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34n SESs.:w, EM 17 DE JUNHO 1 Guarde a V. Ex. - Paço, em 16 de Junho 

I 
de 1828. - .~figuel de Souza .Wello e Alvim. 

Expe(Uente. - Continuaçü<J dtJ Projecto so- - Sr. Visconde de Caethê." 
brc a ?ia,;(:'gaçüo de rios, abertura àe , "Illm. e E:xm. Sr. - Havendo Sua Ma
ca.nacs, etc. jestade o Imperador por bem, por Decreto 

de quinze do corrente mez, Demitt!r do Lu-
rnESIDEXCIA no sn. niSPO CAPELLlo.~rón. gar de Ministro e Secretario de Estado dos 

N'-egocios da Guerra o Brigadeiro Bento Bar-
Estando presentes 29 Srs .. Senado· 

res, abrio o Sr. Presidente a Sessão; 
e lendo o Sr. 2° Secretario a Acta 
da antecedente, foi appx:ovada. 

O Sr. }0 Secretario leu os seguintes 

Ofjici.os 

. "Illm. e Exm. Sr. - P.articipo a V. Ex., 

roso Pereira; e tendo-me o mesmo Augusto 
Senhor, por Decreto da mesma data, nomea
do para o referido Lugar: cumpre-m-e com
munical-o .assim a V. Ex., afim de ser pre
sente á Camara dos S~s. Senadores. -Deus 
Guarde a: V. Ex. - Paço, em 16 de Junho 
de 1828. - Francisco Coràc'iro da Silva Tor
res. - Sr. Visconde de Caethê." 

para ser presente á Camara dos Srs. Sena- O Senado ficou inteirado. 
dores, que Sua Majestade o Imperador, por O mesmo Sr. 1° Secretat:io leu 
Decreto datado de hoje, Houve por bem No- mais os seguintes 
m~ar-me para scrv.ir o Lugar de Ministro e 
Secrrt.ario de Estado dos Negocios da Fa· Oflici{)a 
zendn. interinamente.-'Deus Guarde a V. Ex. 
- Paço, em 16 de Junho de 1828. - José !'Illm. e lilxm. Sr. -· P.asso ás mãos "de 
CT.cmr.ntc Pereira. - Sr. Visconde de CaetM." V. Ex. a inclusa Resolrição da Camara dos 

"Illm. e Exm. Sr - Havendo-me Sua Ma- Deputados, relativa â franqueza. de portes 
jestadc o Imperador, por Decreto de hontem, nos Correios do lmperlo de todas as Folhas 
Nomeado Seu Ministro e Secretario de Es- Periodicas, e Jorua.es Publicas, ,afim de que 
tado dos Negocios da M.at:inha, tenho de as- seja por V. Ex. a.preiJentada á Camara dos 
sim o communicar a V. Ex. para que, levando Srs. Senadores.'-- Deus Guarde a V. Ex. -
Isto mesmo ao conhecimento da Camara dos Paço da Camara. dos Deputados, em U de Ju
Srs. Senadores, possam, de ora. em diante, / nho de 1828. - José Antonio da Silva Maia. 
ser· me dirigidos qu_aesquer papeis relativos a 1 - Sr. Visconde de Caethé." 
negocio!l da Repartição a meu carg~: - Deus 1 "Illm. e Exm. Sr. - Transmitto a V. Ex. 
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a inclusa RJesoh~?i." da Camar.a dos Depu· 
tados relativa ao licãp!tal denominado da 
Caridade da C!:dade do Desterro, n.a ilha de 
Santa Catharina, afim de que seja por V. Ex. 
apresentada na Cam.ara dos Srs. Senadores.
Deus Guarde a V. Ex. - Pa~;o da Camar.a dos 
Deputados, em 14 de Junho de 1828. - José 
Antonio da Silva Maia. - Sr. Visconde de 
Caethê." 

" Illm. e Exm. Sr. - Pásso ás mãos de 
v. Ex., para ser presente á. Camara dos St>· 
nadares, a inclusa Resolução da Camar.a dos 
Deputados, sobre a emissão de Bilhetes do 
Banco de um e dous mil réis, e distdbulção 
da moeda de cobre para o troco dellas.- Deu.s 

· Guarde a V. Ex. - P,aço da Camara dos 
Deputados, em 16 de Junho de 1828. - José 
Antonio da Silva Maia . .....:. Sr. Visconde de 
Caethé." 

O Sr. 2• Secretario leu as Resolu
ções que vinham acompanhadas da
quelles Officios e são .as ·seguintes: 

RESOLUÇÕES 

A Assembléa Geral Legislativa Resolve: 
"Art. 1. • Serão francos de porte nos Cor

Tei os do Imperio todas as Folhas Periodlcas 
e Jornaes Publicas Nácionaes; e dos Estran· 
geiros os que forem dirigidos para as Biblio
thec.as Publicas. 

Art. 2.• As outras Folhas e Jor.naes Es
trangeiros pagarão sómente metade do porte; 
e para se obv.iar o abuso da introducção oe
culta de Cartas dentro dessas Folh.as, e J or
naes Nacionaes ou Estrangeiros, o Governo 
darâ as precisas providencias. 

Ficam sem vigor as dispos.içõea em con
trario. 

·Paço d.a Camara dos Deputados, em 14 
dede Junho de 1828. - José da Oosta Oar· 
oolh.o, PreS'.identc. - José Antonio da SilVa 
Maia, 1• Secretario. - Jo$é Oarlos Pereira 
de Almeida Torres, 2• Secretario." 

dispensadas. - Paço da Camara dos Depu· 
tados en1 14 de Junho de 1828. -José da 
Costa' Oarvalho, Presidente. - José Antonio 
da Silva· Ma.ia, 1° Secr·etario. - Jos·é OarZos 
Pereira de .4.l?neicla Torres, 2• Secretario." 

A As!!embléa Geral Legislativa Rlesolve: 
"ATt. 1.• O Banco fica autorisado a ·emit· 

tlr notas do valor de um e dous mil rêis, e 
·obrigado a multiplicar as de quatro a doze 
mil rêls, dentro, porém, dos limites de sua 
actua.! emissão. 

"·Art . .2.• O GoveTDo repartirá. pelo maior 
numero passivei de Estações, (comprehendi
do o Banco, se julga~ conveniente) toda a 
moeda de cobre que puder applicar para o 
troco das not.as; não sendo, porém, menos 
de metade do que dia.Tiamente se cunhar. 

"Art. 3.? A Camara dos Deputados insti· 
tu!rá Comm:issõe3 de Exame quando julgar 
necessario, p!t\ra conhecer do Estado ger.a.l 
da Administração do Banco, e do cumpri· 
mento da presente Resolução. 

"Art. 4,° Ficam revogadas todas as dis
pos.ições em contrario. - Paço da C.amara 
dos Deputados, em 16 ·de Junho de 1828. -
José da Oosta Oa.rvalho, Presidente. - José 
Antonio da Silva Maia, 1° ·Secretario. -José 
Oarlo•s Pereira de Almeida Torres, 2• Secre
t.ario." 

.1\fandaram-se imprimir. para entra· 
rem . na Ordem dos trabalhos. 

O Sn. M:.\.RQUEZ DE CAnAVELLAS: - Sr. 
Presidente. Este ultimo Projecto de Resolu
ção, que se acaba de ler, tem por objecto dar 
uma prov!denc!a d.a maior necessidade, para 
se remediar o mal que soffremos pela falta 
de moeda de cobre. Isto é urgentissimo. O 
Projecto tem poucos Artigos, e é multo com· 
prehensivo; e por isso podia dispensar-se o 
!mpr1mir-s<!; porém no caso de se não dis· 
pensar, peço ao menos se recommende maior 
urgencia, porque não devemos demorar esta 
Resolução. (Apoiados.) A Assembléa Geral Legislativa do Im

perlo resolve: 
"E' ].Jermittido ao Hospital denominado 

da Carid.ade da Cidade do Desterro da Ilha 
de Sa.nta Catharina, adquirir e possuir em 
bens de raiz até o valor de oito contos de 
réis, sem ·embargo das Leis que probibem a 
amortlsação, '-' que para este ·effelto ficam 

O Sn. PRESWEXTE: - Se .a Camara con· 
vem em que se não mande Imprimir, eu o 
darei para a. Ordem do Dia de amanhã. 

O .Sn. MAnQ~Ez DE INHAl\tBUPE: - Se me 
não enga.no, parcce·me ·que este Projecto está 
exactamente como o que se dlstrlbu!o nesta 
Camara. A ser nsdm, p6de·se prescindir da 
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su.a impressão: a não ser, é necessario man· 
dar·se imprimir. 

O Sn. MAliQU.EZ DE C.-\llAVELLAS: - Creio 
que este Projecto -é o mesmo que se distri· 
bulo aqui. Se ha alguma differença é mui 
pequena cousa. Será. bom examinar-se. 

O Sn. MAnQu:Ez DE C.uu.vELt..\s: - Sr. 
Presidente. Concordarei com o Illustre Sena.· 
dor quanto á primeira parte da Emenda, que 
em lugar de planta, diga-se plano; ainda. 
que não acho difficuldade alguma em que 
seja mesmo a planta. Não obsta o ser talvez 
muito grande. Cousas bem grandes se redu-

Mandou-se conferir o Projecto com zem a um ponto bem pequeno. Quanto â dif· 
o que se havia distribuído no Sena· I ficuldade das cópias para se áfflxarem, te· 
do, e achando-se algumas ,altei:ações, 

1 

mos a Lithographia, por meio da qual se 
foi a imprimir com urgencia. póde isso fazer mui facilmente. Eu assento 

Não havendo mais expediente, pas· que a planta é melhor, porque o que se de· 
sou-se á primeira !parte da Ordem I seja é dar aos Cidadãos uma idéa complet.a 
do Dia, que era a continuação da de toda a obra, e uma idéa tal melhor se 
discussão do Projecto de Lei sobre a) fórma pela planta, do que pelo plano, ·porém 
·N.avegação dos I:ios, abertura de Ca· não -me opponho á Emenda nesta. parte. 
naes, etc., princi·~iando-se pelo Ar· ' Quanto á segunda parte não concordo. Isto 
tigo 4". j de se tomarem votos, pratica-se em Ingla· 

terra, porque lá ha as Juntas que fazem os 
"Art. 4.• A planta -e Orçamento da des- povos para se decidirem estes negocias; mas 

peza dt:~. Obra, t·~ fixarão nos lugares publicas entre nós não temos essas Juntas. Os Con· 
mais visinhos dellas, ·por um a seis mezes, selhos 'Provinci.a·es são os que decidem. Quan
convidando-se os Cidadãos a fazerem ,as ob· do chegarmos ao Art. 5•, veremos de quem 
serváÇões e reclamações que convierem." ha de ser essa approvação, a qu~l não se 

O Sr:. C~DrJLr.A: - Manda-s·~ aqui affixar deve decidir pelo numero de votos, mas pe· 
a planta da obra nos lugares publicas m,a!s las razões que houver pró e contra. Para 
visinhos della. ?\ão sei como isto possn. ser. não sahir da ordem limito-me sómente ao 
Se a planta fêr do tamanho desta casa, como que . deixo dito. 
se ha de fazer isso? Dem.ais leva muito tem- O Sn. BoRGEs: - Um dos Nobres Sena
po a fazer uma planta, e a tira~:em-se quan- dore~ diz que se .affixe o plano; outro qne 
tas cópias se diz aqui. Em lugar, pois, da a planta seria melhor, porém que não se op· 
planta, deve-se dizer o plano. Diz m.ais o põe a que seja o plano. Eu concordo em que 
Artigo que se con·videm os Cidadãos a faze- seja 0 plano, porque as plantas são boas para 
rem as observações e reclamações que con· se verem em cima da banc.a, mas não para 
vierem; e no seguinte se determina que sen- se affix.arem como Edftaes, em lugares pu· 
do approvado o plano, immediatamente serâ blicos. O que é que acontece 3i0'9 papeis que se 
a sua execução ofíerecida a emprezarios. fixarem nas esquinas das ruas? As pessoas 
Como é que se ha de fazer esta approvação? mal intencionadas rasg.am-nos -e levam-nos ou 
Não basta que cada um faça as suas observa- os deixam em pedaços. Demais qualquer chu
ções: é nccessario que se colham votos, e va que sobrevenha destruirá logo essas plan
depois se procederá ou não á obr,a, segundo tas; como é, pois, que se hão çle conservar 
o resultado da votação. Eu mando a minha ãffixadas de um a seis mezes? A tuao isto 

.accresce a dlfficuldade das c6pias. E' certo 

E::IIEXDA 

"Em lugar de - planta - ·escreva-se -
plano. - No fim do Artigo diga-se que s~ 

recolham votos c se proceda á execução da 
{)bra, segundo a votação. - S,alva a redacção. 
- Jlfanocl Fcrrcü·a da Oamara." 

Foi apalada. 

que temos uma Lithographia, porém é no 
Rio de Janeil'O, e dessa mesma ainda não vi 
trabalho algum ; mas a Lei não é s6 pa·ra 
aqui, é para se execut.ar em todo o Imperio, 
e em multas Províncias nem Typographla ha. 
Vamos á outra parte do AI:tlgo. (Leu). A 
quem é que se hão de fazer estas reclama
ções? •Parece que aos Promotores das obr.as, 
designados no Art. 2°; porém aqui não se 
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declara. E' necessario tomar-se em conside· 
rMão esta falta, e designar-se positivamente 
a Autoridade que deve receber estas recl,a· 
mações. 

O Sn. M.\BQUEZ DE P.-\RANAGu.t: - Sr. 
Presidente. Peco que se leia a Emenda. (Leu 
o Sr. 2° Secretario a Emenda). Eu não vejo 
razão para que o Artigo deixe de passar tal 
qual está. As que se têm ponderado não con
vencem. A pl.anta póde-se reduzir sempre ao 
ponto mais -pequeno que se qulzer; o plano 
não póde deixar algumas vezes de ser gran
de, porque deve conter a descripção de toda 
a obra.. Isto encherá folhas de papel, e por 
consequencia não é cousa que se affixe. De
mais! em umas Províncias h.a impressas, po· 
rém na maior parte dellas não as ha; e como 
se hão de imprimir esses rlanos? Se se dis
ser que se mandem impressas para oa Prn
vincias onde as não ha, m.ais facll é man1lar 
lithographias, e bom seria que ess~ Arte se 
divulgasse. A planta é, por assim dizer, a 
epitome de uma obra, que dá uma idéa. della, 
e par.a a qual se p6de ía.z.er a avaliação du 
trabalho, pois que alli se representa tudo o 
que se ha de fazer. Portanto, assento que o 
Artigo deve passar, como está. 

O Sn. .M:ARQUEZ DE CARA\'ELLAS: - Sr. 

O Sn. · MAnQUEZ DE C.\lt.wEr..LAs: - Pr~· 

sume o Illustre Senador se1• mais facil ha· 
ver Typographias do que Lith(}graphlas; ~ 

eu digo que assim como se vai introduzindo 
a imprensa, se ha tambem de introduzir a 
lithographi.a. O Nobre Senador tratou d~ 
plano, mas não. deu plano nenhum. Dizer-se 
que !:'e ha de fazer uma ponte de madeira 
em tal sitio, não ·é dar o plano dessa ponte. 
Trouxe tambem as dffficuldades competen
tes. Dos confins do Imperio se tem feito su· 
bir atê ao Throno ess.as reclamações, quando 
qualquer julga seu direito ou a sua propr!e
dade offendida. Nisso não descubro difficul
dade nenhuma. 

O Sn. MAnQuEz DE PARANAau.t: - o No
bre Sen!lldor ·sr. Borges parece não haver 
ponderado bem o caso, quando pretende sus
tentar que por ora não podem ter lugar gran
des obras, mas apenas alguma ponte de ma
deira ou de pe.dra; e que portanto não se hão 
de fazer grandes planos. A Lei no 1° Artigo 
diz o seguinte: (Leu). Logo, é preciso que 
as disposições deste Artigo 4° sejam a.pplic.a
veis tanto para as pequenas obras, como para 
as maiores. Aqui não se trata só de algu
ma pequena ponte de madeira ou de pedra. 
trata-se da navegação de rios, da abertura 
de canaes, etc., e !sto são obras -muito gran
des. Supponhamos que não ha lugar de por 
ora se execut.arem; póde havei-o para o fu
turo, -e as disposições da Lei não se limitam · 
a um tempo determinado·. Quanto âs Litho
graphias e .as Typographias, não serão tan
tas as plantus ou os planos (como a Camara 
decidio) que se hão de affixar que se não 
possam fazer â mão. Pelo que respeita âs re· 
clamações, os Povos bem s.abem a quem hão 
de recorrer. Recorram â Camara do seu Dls
tricto, e esta dirigirã. as reclamações a quem 
competir tomar conhecimento dellas. Não 
vejo, pois, necessidade de estarmos a fazer 
emendas .ao Artigo, o qual póde multo bem 
passar da maneira por que se acha concebida. 

Presidente. O Nobre Senador mostrou multa 
bem que não é possivel affixar-se o plano 
da obra, e o que se deve affix.ar é a planta; 
porém não tocou na outra especie em que 
fallou o lllustre Senador que o precedeu e 
pretende-se declat:e neste Artigo a quem !!~ 

devem dirigir as reclamações que se fizerem. 
Se quando se faz uma Lei se ha de descer á.5 
mais pequenas explic.ações, então é melhor 
acompanhai-a logo dos seus commentarlos; em 
que tudo vá multo meudamente detalhado. 
Essas reclamações devem set: dirigidas â Au· 
toridade que ha de approvar .a obra. Quando 
chegarmos ao Art. 5°, trataremos desta ma.
teria; aqui é fóra de proposito fallar-se nella: 
portanto, assento que deve: p_assa.r o Artigo 
iem Eme!ida alguma. As Emendas são boas. 
quando ·sem · ellas ·a Lei fica manca ou imper· 
feita: em qualquer outro caso são más, C! 

não se devem admittir. 

Fallou o Sr. Borges, m,as o tachy· 
g~apho ·não percebeu o seu discurRo. 

0 Sn. VISCONDE DE CAETHÉ: - Sr. Presi· 
dente. Este Artigo 4° vai de accôrdo co~ o 
Art. ao. (Leu). Estas Autoridades a quem 
compete promover as obras são justamente 
a.quen• perante quem se devem tazer as 
observações e reclamações, sem que . dahi se 
siga que nlo hajam de ser presentes ao Po· 
der Executivo ou á Assembléa Geral. Nenhu~ 
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ma duvida pódc ho.ver sobre· isto, e portanto p1·e odiosas: portanto ê necessar!o emendar· 
parece-me que o A.1'tigo deve passar como se o Artigo nesta P.D.rtt•. 
está, independentemente de recl.rt.naçã.o ai- O Su. l\Lo\lli!Ur~~~ Lll~ CAIIA\'t::LI..M;: - Acho 
guma. mui judiciosa a observação do Illustre Sena· 

Dando-se por discutida a mater!a, dor, principalmente tendo-se em vista nesta 
pôz o Sr. Presidente a votos o Arti· Lei a construcção de obras grandes. Póde SL·r 
go, salvo. a Emenda,. e foi a1>pro· que muitas vezes vinte annos não sejam suf
vado. ficientes para os emprezarios se indemnisa-

Propôz então a votos o. Emenda, e rem d.as despezas, que tiverem.---feito e do 
não passou. justo interesse dos capitaes emp·regados. Para 

Entrou cm discussão o Art. s•. se estabelecerem grandes ta~:as póde resultar 

"Art. 5.0 Approvado o pl,ano de alguma 
das referidas Obras, immediatamente será a 
sua construcçii.o offerecida a Em.prezarios por 
via de Editaes publicas; e havendo concur
rentes EP. dará a preferencio. a quem offerc· 
cer ru.aiores vantagens." 

Não havendo quem fallasse sübre o 
Artigo, foi posto a votos e .a.ppro
vado. 

Seguio·so o Art. s~. 

"Art. 6.• No contracto com os Empreza· 
rios se expressará, além das ma~s condições, 
que se convencionarem: 1.• O tempo dentro 
do qual a obra deverá ser principiada e aca· 
bada. 2. • O interesse que os Emprezarios de· 
vem perceber em compensação das suas des· 
pezas; c este poderá consistir no privilegio 
exclusivo da Navegação dos Rios ou Canaes, 
que se abrirem, n.a acquisição dos terrenos 
alagadiços, que por beneficio de taes obras 
se aproveitarem, não sendo de pz:opriedade 
particular; ou. no direito de cobrar certa e 
determinada t.axa do uso e passagem das 
pessoas sómente que usalrem da obra, que 
fizer o obj.zcto da empreza, por certo numero 
de annos, que nunca excederá a vinte. 

procurarem os viajantes outro caminho, e 
não passarem por alli; portanto é necess.ario 
emendar esta parte do Artigo. Como o Illus· 
tre Senador suggerio eEta observação, · acho 
que ellc deve apresentar a Emenda. 

O Sr. Camara mandou á Mesa a 
sua 

E:IIl~XD.\ 

•; Pelos rumos que .st• entender n-ccessarios 
pars. amortisação do Cnpital empregado na 
ol:a·a com os seus compl'tentes interesses. -
J!a'ltOcl Pe'l·rcira da Carnara." 

Foi apoiada. 
Julgando-se sufficicntc:mente dis

cut:da a materia, propüz o Sr. Presi
dente se a Camara approvava o Ar· 
tigo, salva a Emend.a. Foi approvado. 

Se approvava a Emenda. Decidia-se 
tambem que sim. 

Seguio·se o Art. 7n, que passou tal 
qual foi apresentado no Pz:ojecto. 

Entrou em discussão o Art. 8". 

"Art. s.~ Ao fixar-se o quantitativo da 

t.axa cobravel de cada pessoa, que usar 43. 
obra, haverá a necessaria diff·:-rença, quanto 
ás Estradas, Pontes e Calçadas entre Pedes
tres e Cavalleiros, as diffcrentes especies de 
a'himaes e aos differentes vehicnlos, qtre por 
ell.as passarem; quanto aos Rios e Canaes, 
entre Barcos maiores c menores c quanto 
aos Aqueductos das aguas para uso das Po
voações (cuja taxa se cobrará por fogos) en
tre o maior e o menor consumo que cada 
c.asa fizer, tendo-se sobretudo cm vista as 
possibilidades c c!rcumstanc!as dos morado· 
res." 

O Sn. CA~rAnA: - .Sr. Presidente. Entre 
as maneiras de compensar aos emprezarios 
as despezas que fizerem, vem o direito de co· 
brarem . certa e determinada taxa do uso e 
passagem das pessoas sómente que usarem 
da obra que fizer o objecto da empreza, por 
certo numero de annos, que nunca excederá 
a vlntl'. Taes obras haverá que se não façam 
em vinte annos, nem dentro desse tempo ~e 

passar rcsarcir os emprezarios do dinheiro 
que nellas tiverem gasto, salvo se acaso se 
puzcrem taxas exorbitantes. Essas são sem· 

O Sn. ·BoRGES: - Este Artigo ê imper. 
feito, porque ci'Jnsiderando·se varias differen· 
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ças, deixou oomtudo de contemplar umttt 
muito ess~ncial, e talvez a principal, que 6 
a m:tior ou menor frequencia da estrada. 
pont~. etc. Na estrada multo frequentada 
deve o imposto ser mais pequeno do que na· 
quella que é menos ·frequentada. Se, por 
exemplo, na ponte do Reelfe de Pernambuco 
houvesse uma tax,a de um vintem por pessoa, 
que passasse, em muito pouco tempo se amor
Usaria o capital da obra e o seu juro, porque 
não ba outro caminho para se ·ir ás partes 
principaes da Cid.a;de. Estas 'Circumstancias 
tambem deve servir de base e para isso of· 

sidernção da maior ou menor concu1·rencia du 
gente, e não aqui, porque está claro que, para. 
uma m~sma indemnis.ação onde houver maior 
ou menor concurrencla, maior será a taxa em 
dete~:mlnado tempo, ou menos tempo serâ 
preciso sendo determinada a taxa, isto é, 
mais de!)ressa- se obterá a somma necessari.a. 
para a indemnlsação das despezas, ainda que 
essa concurl'enc!a se não possa ter como um 
dado certo, pois lugares muito frequentados 
deixam depois de ser. Assento, portanto, que 
o lugar desta Emenda é com effeito no Ar· 
tigo '/", como tem ponderado o Sr. Marque:& 
de Caravellas. fereço a seguinte 

El\IE~"'DA 

"Rlequeiro que o Artigo considere como 
base além das que apontou a f~equencia do 
caminho, ou do maior ou menor uso da obra. 
Sal v ,a a redacção. - José Ignacio Borges." 

Foi apoiada. 

0 SR. MARQUEZ DE CARAVELLAS:-E' acer
tada a Emenda que o Nobre Senador acaba 
de propôr; porém parece-me que a sua ma· 
teria melhor vale no Art. 7° do que· neste 
que: estamos discutindo. No Art. 7., bast.a tra· 
tar-se do quantitativo da taxa que deverá im· 
pôr, e ahi tem lugar attender-se esta circums· 
tanc~a, para que seja menoT na estr.aida, 
pont~, etc. mais frequeutada; e maior na que 
o fâr menos. Orçado esse quantitativo, tra
ta-se agora d.as differença.s entre pedestres 
e cavalldros, entre as diversas especies de 
anlmaes, etc. Portanto o lugar desta Emenda 
é no Artigo que passou. 

O Sn. BoRGES: - Considere-se precisa a 
Emenda, pouco importa. que entre no Art. 7° 
ou no go ,a sua materia; entretanto sempre 
direi alguma. cousa. sobre a sua collocação. 
Eu entendo que ella cabe no Art. 8°, porque 
neste é que se consideram as differenças, se
gundo as quaes se ha de pagar as tax.as; en· 
tretanto não me opponho a que se insira no 
Art. 7~, e por Isso puz salva a redacção. 

0 SR. MARQUE?.: DE PARANAGUÁ.: - A ser 
necessaria a Emenda. P.arece-me que deve ter 
lugar no Art. 7°. Tratando o Art. 7° do quan· 
titativo da taxa, que será necessario para 
amortisa~ o capit.al empregado na obra com 
relaQiio ao tempo, nelle tem cabimento a con· 

0 SR. MARQlmZ DE C.ARAYELLAS: - Sr. 
Presidente. Eu entendo que não põde haver 
duvida sobre o lugar em que deve encabe· 
çar-se esta especie. De que se tr.ata no Ar
tigo 7° Trata-se de orçar o quantitativo ne
cessarlo para a indemnlsação do capital em· 
pregado e dos juros. De que se trata agora 
no :Art. 8°? Das differenças que deve haver 
entre os viandantes no pagamento das suas 
respectivas quotas pa~a se preencher aquelle 
qu.antitativo; de maneira que o Art. 7° (! r'=
lativo aos emprezarios, e o AI_"t. s• é relativo 
ás pessoas que se utilisam da sua obra: por
tanto no Art. 7" é que deve entrar esta 
Emenda. 

O SR. BoRGES: -Levanto-me unicament<.' 
para responder a um.a observação que fez ~~ru. 
dos Nobres S"'nadores que me precederam. 
Disse o Nobre Senador que se não póde cal· 
cular com exactidão a frequencla que p6da 
ter um lugar, porque sitias mui frequenta· 
dos deixam depois de o se~, como multas ve· 
zes acontece. E' verdade o que o Nobre Se
nador diz, mas por isso a Legislação desta 
natureza sempre se reforma, segundo as clr
cumstancias. Assim o fazem os lnglezes. ~as 
estradas cuja eoneurrencia se augmenta, dJ .. 
minue a taxa: n.aquellas cuja concurrencia 
diminue, augmentam a ta."'ía. 

O tachygrapho não percebeu o que 
disse o Sr. Marquez de· Paranagutt. 

O Sn. BOR(lES: - ·Penso que nisso não 
p6de haver obstaculo. Estas obras hão de fa. 
zer-se por Contractos, e nestes p6de entrar a 
clausula de se alterar a Ld, quando fOr con
veniente. 
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Não havendo mais quem fallassc, 
tl dando-se a mater!a por discutida, 
propõz o Sr. Presidente á vot.ação o 
Artigo, salva a Emenda, e foi appro
vado. 

Propõz depois se a Camara. appro
vruva ta Emenda. Deddio-se que 

não. 
Entrou em discussão o Art. 9°. 

em regra; e tambem que se não retarde, o 
que atê de proposito poderâ algut=na vez acon
t.ecer; por exemplo, mandando-se fazer um.a 
~;strada, ou uma ponte, que vá. desviar a con
currencia dos viandantes, do lugar por onde 
passavam atê então; e havendo um parti
cul.ar interessado em que ella contin•1e por 
esse s!tio, o qual se convencione com o em
prezaria, para que a obra marche--lentamente. 
Tudo isto pôde acontecer. E', pois, indispen-

"Art. 9.0 Os Emprezarios serão obrigados savel que se fixe um tempo racionavel, para 
a desempenhar r.s emprezns de que se e.11car~ os emprezarios fazerem as obras, e se evit.a
regarem, segundo o pl,ano approvado, e den- r<!zn. os inconvenientes que deixo apontados. 
tro do tempo que se ajustar, debaixo da pena O Sn. CA:r.r.u:A: - Pôde-se estabelecer 
de pagarem uma multa que será estipulada uma inspecção sobre. as obras, e verifican
nos Contractos." do-se qualqu.:r das hypotheses figuradas, 

O S1:. CA:\IAnA: - Sr. Presidente. E' ne· pôr-se uma multa ao emprez.ario. Isso me 
ces·sa.ri'O que as cousas se .fã'çam daquella paret::e muito justo. 
m.aneira que cabe no possivel. O mais, a que O Sr. Marquez de Inhambupe fez 
pôde ser obrigado o emprezario é a não des- um discurso que o tachygrapho não 
continuar da obra. Fixar tempo, não é pos- percebeu; e depois mandou á }Iesa 
sivel, porque nã:o se pôde prever as diffl- esta 
culdades qu·~ se hão de ·encontrar na exe
cução;- Eu passo .a offerecer uma 

E:\IEXDA 

"Serão obr!gados a não descontinuar & 

obra, e empregarem sempre as forças com 
que começarem. Supprima·se o resto.- Salva 
a redacção. - Manocl Fcrrcim IZa fJanw.ra." 

Foi apo!ada. 

O Sn. MARQUBZ DE PARANAGu·.\.: -A 
Emenda é judiciosa na sua primeira parte, 
porque tem em vista que a obra não pára; 
mas na segund.a me parece prejudicial. Pri· 
meiram-2nte porque se o ·emprezario adiantar 
a obra, mettendo mais operarios, o não póde 
fazer no rigor da Emenda, visto que ê obri· 
gado a conservar as forças com que começou; 
e tendo todo o emprezario interesse em aca
bar a obra o mais depressa que fôr possivel, 
resultai:", nesse caso fará trabalhar accelera· 
dalnente, e a deitar róra, o que é multo pre· 
judlci,al. Depois pôde a obra começa.r com 
certa força de gente, e passado algum tempo 
não ser precisa já tanta, antes incommoda 
para o trabalho; e aqui temos o emprezario 
embaraçado de poder despedir a· quem julgar 
inutll. o que é um mal que se lhe faz. O que 
-devemos ter em vista é que a_ obra marche 

ElfEXDA 

"Accrcscente-se salvo quando se mostrar 
qu... motivos .invenciveis obstaram á conti· 
nuaçao da obr.a, e sua conclusão no tempo 
estipulado. - Salva. a x:edacção. - Marqucz 
de Inhambupc." 

Foi apoiada. 

O Sn. ·MARQl.J~Z DE P.Alt:\~AGu.\.: - O Ar
tigo necessariamente ha ac passar, porque 
contém a sancção do que se determinou no 
Art. 6°. Quanto a Emenda, que agora se of
ferece, não a julgo precisa, porque está bem 
entendido que o emprezario não ha de ser 
responsavel por obstaculos que elle não pôde 
prevenir, nem obstar; e nos mesmos contra
ctos se hão de estipular as clausulau e clr· 
cumstancias em que elle não ficará sujeito 
a p,agar a multa, quando não desempEl)lhe a 
empreza no tempo ajustado. 

Fallou o Sr. Marquez de Inhambu
pe, mas o tachygrapho não entendeu 
o seu discurso. 

Julgando-se discutida a m.a.teria., 
propôz o Sr. Presidente se passava 
o Artigo, salvas as Emendas. Passou. 

Se a Camara. a.pprovava a primeira 
Emenda offerecida. Decldio-se que 
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não, e o ·mesmo aconteceu com a se· 
gunda. EMENDA 

Foram lidos os Art·igos 10 e 11, 
os quaes passar.am sem discussão. "Proponho que se supprimam .as pala• 

vrab - que se fizerem por conta ·da Fazenda 
Publ!ea. - Marquez de Inhambupe." 

Seguiram-se os Arts. 12, 13, 14 
e 15. 

Foi apoiada. 
"Art. .12. As obras, depois de concluidas, 

serão entendidas em estado de perfeita con· 
servação, á custa dos Emprezarios, todo o 
tempo que durar o direito de cobrar a taxa 
da ouro, e de pass.agem das mesmas obras.'' 

O Sn. BonGES: - Eu não tinha reparado 
bem no Artigo, e v-ajo agora que com effelto 
ha a differença que se nota. Qu.anto a razão 
dessa differença, ê bem conhecida. Os rendi
mentos dos Conselhos não são para outra 
cousa senão' para ~stas obras; por consequen
cia empregando-se nellas, tem A sua devida 
applicação, e não ba motivo para se impõr 
taxa neste caso. 

· ".Art. 13. Findo o praza do Contracto as 
Autoridades a qu<!m competir poderão con
tractar a conservação das obras, reduzindo 
as taxas de ouro, e de passagem, com quem 
offerecer melhor vantagem." 

O Sn. CARXEmo DE CA~IPos: - E' ver
dade que os rendim-entos dos Conselhos são 
destinados para estas obras; porém se não 
chegarem, se houver um deficit, P.arece-me 
que d-ave então ter lugar a taxa. Fóra disso 
não se deve gravar os Povos. 

.Art. 14. Serão isentas de pagar as taxas 
de ouro e de passagens as pessoas que das 
obras fizeram uso em acto de Serviço Nacio
nal, e bem assim todos e qu,a,esquer generos, 
e effeitos da Nação, que por ellas passarem 
e disto se fará expressa menção nos Con
tractos." 

Foram approvados taes quaes vie· 
ram no Projecto. 

Seguio-se o Art. 15. 

"Art. 15. No caso de não app.arece~m 

Emprezarios com quem se contractem as re· 
feridas obras, serão estas feitas por conta 
dos rendimentos dos Conselhos, ··havendo-os 
o da •Fazenda Publica, e para lndemnls.ação 
destas despezas que se fizerem por conta da 
Fazenda Publica se imporá o mesmo direito 
do ouro e de passagem, que deveria ter lu· 
gar se a obr.a. se contractassc." 

0 SR. MARQUEZ DE SANTO A)I.ARO: - Vejo 
neste Artigo que quanto ás obras feitas por 
conta dos rendimentos dos Conselhos, não se 
ha de lmpôr taxa para indemnisação das des
pezas: quanto ás outras, feitas por conta da 
Fazenda Publica, ha de impôr-se taxa. Dese
java ·ser instrqido da razão desta differença.. 

O SR. BoRGES:- - O Artigo comprehende 
ambos os c.asos porque diz por conta dos ren
dimento·s dos Conselhos, havendo-os; e não 
os havendo por conta da Fazenda Publica. 

o ,sr. Marquez de Inhambupe, de· 
pois de b~eves reflexões que o ta· 
cbygrapho não alcançou, mandou 1\ 
Mesa a seguinte 

O Sn. BoRGES: - Se não chegarem esses 
rendiD.lentos, o Conselho não póde fazer a 
obra, porque só com dles a deve fazer. A 
unica excc:pção que deve haver ê a respeito 
da F.azenda Publica. 

· O Sn. MARQUEZ DE INHAliBUPE: - Não 
sei como se ha de occorrer a essas despezas 
de caminhos, pontes, etc., sem se Imporem 
taxas. Não fallo de obras ordinarias, e pouco 
dispendiosas; porém de ,10bras grandes, de 
que temos muita necessidade. Em toda rt 
a parte do Brazil se estão· fazendo pontes e 
não temos pontes; porque as que se fazem 
são de madeira e facilmente se destroem. 
Precisamos de grandes e boas estradas par,a. 
communlcação dos Povos com o centro des· 
sas Provincias, porque as que ha são· más, 
difficeis em muitos lugares, em outros in· 
teiramente iiltransitavei.s. Só quem viaja pelo 
interior do Brazil póde conceber os incommo· 
dos que se soffrem e ,as contradicções que se 
encontram. Eu com a minha Emenda salvo o 
embaraço que póde haver a respeito da fa· 
ctura destas obras tão necessarias e a injusta 
desigu.aldade de se pagar taxa, quando forem 
feitas á custa da Fazenda Publica e de se nli.o 
pagar, quando forem feitas á custa dos ren
dimentos dos Conselhos: portanto penso que 
clla deve passar. 

:~.i' 
--~ .. ~ 
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Ficou a materia adiada pela hora. 
O Sr. Presidente deu para Ordem 

do Dia~ em primeiro lugar, os Tra· 
balhos das Commissões; em segundo, 
o Projecto de Lei abolindo Q Privi· 
legio das. Fabricas de Mineração, dos 
Engenhos de Assucar, etc.; 4", a ul· 
tima discussão do Projecto de Lei 
acerca das prisões por crimes sem 
culpa formada. 

Levantou-se a Sessão ás duas ho· 
ras da tarde. 

35" SESSÃO, EM 18 DE JUNHO 

Expediente. - Trabamo·s das Commissões.
Leitura de Pareceres. - Continuação ào 
Projecto sobre a navegaçã-o de rios, aber· 
tura de canacs, etc. 

PRESIDENCL\ DO SR. BISPO CAPELLÃO..:MÓR 

Achando-se reunidos 30 ·S~:s. Sena
dores, o Sr. Presidente abria a Ses· 
são; o Sr. 2° Secretario leu a Acta 
da antecedente, e foi approvada. 

O St:. 1• Secretario leu o seguinte 

Ofjicio 

"Illm. e Exm. Sr. - Passo ás mãos de 
v. Ex., para serem presentes á. Camara dos 

. Srs. Senadores, as duas inclusas resoluções 
da Camara dos Deputados, 1• Relatorio ao 
Projecto de Lei que extingue a lntendenci.a 
Geral da Policia, 2• sobre o Projecto de Re

O Sr. 2• Sec1·etario leu as Resolu· 
ções que vinham com l•ste Officlo, e 
são as que se seguem. 

RESOLUÇÕES 

A Assembléa Geral Legislativa Decreta.: 
"Art. 1.• Fica abolida a Intendencia. Ge· 

ral da Policia. 
' '; Art. 2.• As attribuições do Intendente 

Geral da Policia pass;~.rão para as Autorida
des que as exerciam antes da CJ.:e.aÇão deste 
Magistrado, e para as mais, que as Leis desi· 
gnarem. 

"Art. 3.• Os Empregados vitallcios desta 
Repartição vencerão os seus actuaes Ordena· 
dos, emquanto não tiverem outros Empregos; 
ficando a cargo do Governo empregai-os, 
quando e como convier. 

"Art. 4. • Ficam revogadas· todas as Leis, 
Alvarás, Decretos e mais Rlcsoluções em con
tr,ario. - Paço da. Camara dos Deputados, em 
17 de Junho de 1828. -José da Costa Car
valho, Presidente. - José Antonio da SiX1Ja 
Maia, 1" Secretario. - José Oarlos Pereira 
de Ahnc'ida Torres, 2• Secretario." 

A Assembléa ~ral Legislativa do lm
perio Resolve: 

"Art. 1.0 A disposição da Cji.rta Régia 
de 19 de Julho de 1816, que creou a Junta 
de Justiça das Províncias do Rio Grande de 
S. Pedro do Sul, fica extensiva ás Juntas de 
Justiça das Provincias de Goyaz e Matto 
Grosso . 

"Art. 2.• Ficam rvogadas todji.s as dis
posições em contrario. - Paço da. Camara. 
dos Deputados, em 17 de Junho de 1828. -
José da Co'sta OarvaZho, Presidente. - Joa~ 

solução que raz extensiva ás Provincias de .4.1tton4o d<t Silva Maia, 1° Secretari-o. - José. 
Goyaz e Matto Grosso a Carta Régia de 19 Carlos Pcrei!ra de Almoida Torres, 2° Secre
de Junho de 1816, que creou a Junta de Jus· tario." 
tiça. na Provlncia. do Rio Gr.ande do Sul: E 
previno a V. Ex. de que os Offlcios do Pre-

Mandaram-se imprimir para eft.tra
rem na ordem dos trabalhos. 

sidente da Provinclpt. de Goyaz, que vieram O Sn. OLIVEIRA: - Sr. Presidente. O No· 
a esta Camara.. rei!J:~·Uidos pela Repartição bre Scn~dor Sr. Matta Bacellar incumbfo-me 
dos Negocias da Justiça e que deram mo-
tivo li sobredit.a Resolução, foram reunidos á 
mesma Repartição, onde devem existir. 

Deus Guarde a V. Ex. - Paço da Ca-

de participar ao Senado que erre se acha en· 
fel'mo,e por essa razão não pôde comparecer. 

Ficou inteirado. 

mara dos Deputados, em 17 de Junho de O Sn. MARQUEZ DE PARA~AGu.\.: - Sr.: 
1828. - José .Antonio da SilVa .llfaia. - Sr. Presidente. Como cessou o motivo que pri
Visconde de CaetM." vava o !~lustre Senador !IJ.~. Barroso de se~. 

"' .. 
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Membro da Commissão de Marinha e Guerra 
requeiro ao Senado que seja chamado para 
essa Commissão. 

afim de se obter por um systema uniforme, 
achou que se allegaram pela mõr parte dlffi. 
culdades ponderosas para deixarem de sa!ls-

j f.azer todos os artigos indicados, requerendo 
Consultando o S~:. Prec;!dente a sobretudo Officlaes Engenheiros para serem 

Camara sobre este objecto, decidlo·se empregados privativ:amente nessa Empreza. 
na fórma que propõz o Sr. !r[arquez Parecendo â Commissão que não se deve j4 
de Paranaguâ. abr!r mão de um objecto de tão transcen· 

O Sr. Presidente observando que 1 dente utilidade, sem tentai-a em escala mais 
a primeira parte da Ordem do Dia comprehensivel e proporclonad.a aos meios e 
er.a os trabalhos da Commissão, con- aos conhecimentos actuaes do Brazil, entende 
vidou os Illustres Membros dellas que se recommende ao Governo para que de 
para irem empregar-se nesses traba- novo exija de cada um dos P~:esidentes das 
lhos, por cujo motivo suspendeu-se Provincias, sob a mais estricta responsabi
a Sessão pelas dez horas e meia. lidade, .a remessa annual das Tabellas que, 

Um quarto depois do melo dia tor- ao menos, co!ltenham: 1 o, a latitude e lon
naram os Illustres Senadores a re· gitude em que ê situada a Provincia, seus 
unir-se, e o Sr. Marquez de Marlcá., i limites e extenaão; 2°, Temperatura e influ· 
por p,arte da Commissão de Consti· encia de clima, sobre os homens e animaes, 
tuição e Diplomacia, leu o seguinte enfermi'dades habituaes e epidemie.$: 3°, 

PABECEB 

"O Padre Luiz de Souza Dias representa 
que tendo varias pleitos e outros a propôr 
ao Exm. Visconde de Alcantara, Illustre Mem
b~:o deste .Senado, e sendo·lhe necessario fa· 
zel-o o intimar, supplica a competente licenç.a 
para o poder fazer em todos e quaesquer ca 
sos, que possam occorrer. Parece á Commis· 
sio de Constituição e Diplomacia que o sup· 
plicante não precisa da licença requerida, por 
não haver ·Lei que exij,a semelhante forma· 
lidade -Paço do Senado, em 18 de Junho 
de 1828.- Marquez de lnhambupe.- Mar· 
quez de Santo Amaro. - Marquez de Que. 
luz.- Marquez de Maricá." 

Ficou sobre a Mesa. 
O Sr. Visconde . de S. Leopoldo, 

como relator da Commlssão de Es· 
tatistica, Colonisacão e Catechese, leu 
tambem o seguinte 

Povoação, com distlncção de estado, sexos e 
idades; de. nascimentos e obitos, de cOres ou 
raças de libertos e de escravos; e dos em; 
pregados nos grandes ramos do trabalho hu
mano, agricultura, industri.a e commercio e 
no lavor das minas; 4°, Estado de Instru· 
cção, com o numero das escolas primarias, e 
das maiores ou especiaes; so, Demonstração 
da Renda e Despeza Public.a; 6°, O resumo 
das exportações e importações com especifi· 
cação dos differentes artigos. - Paço do Se
nado. 18 de Junho de 1828. - Matrquez de 
S. Jori.o da Palnta. - Vi.sconãe de Oongon'luu. 
do Campo. - Visconde de S. Leopoldo. ~ 
Antonio Vieira da Soleàade. - Antonio Gon. 
alve.~ GQmidc." 

Ficou tambem sobre a Mesa. 
O Sr. Almeida e Silva., por parte 

da Commissão da Redacção do Dia· 
rio, leu o seguinte 

PARECER 

PAREI:JEll "A Commissão da Redacção do Diario, 
tendo feito publicar em algumas das Folhas 

~A Commissão de Estatistica, Colonisa· desta Capital a empreza da Tachygraphia do 
ção, Catechese e Civilfsação dos Indios, e:xa· Senado, offertando·o tanto aos Empregados 
minando attentamente a correspondencla dos da Cas.a, como algum de f6ra della, na fórma 
Presidentes da.s Provincias, relativament-e ã do plano adoptado na Camara dos Srs. Depu
formMilo de Taboas Estatfstfcas, segundo o tados, não houve quem se quizesse encarre· 
Elenco que acompanhou a circular de 1826, ga~· de tal empreza. 
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Sendo portanto necessarlo contt:11uar no 
methodo atê agora seguido, e havendo por 
isso de emlttir o seu voto conjunctamente 
com a Commissão de Fazenda sobre os re· 
querimentos de Josê Pereira do Lago e Fran· 
cisco Josê Moreira, que pedem augmento de 
vencimentos pelo maior trabalho, que lhes 
accresce desde a Sessão de 1827, não tendo 
tido cada um delles compensação alguma, sao 
de parecer que se elevem a cincoa:lt!l. mi! 
réis os vencimentos dos Supplicantes, attt-n 
dendo-se assim á maior aptidão, que amb:>3 
têm adquirido, como ao accrescimo de tra· 
balho, em que se ach.am empregados ha dous 
annos, que sendo igual a dos out~os TachY· 
graphos, que vencem oitenta mil réis men
saes, não têm os Supplicantes pedido de me
lhorar os vencimentos. - Paço da Camara do 
Senado, 18 de Junho de 1828. - Patrício José 
ãc Almeida d Silva. - Luiz José de Oliveira. 
- Marquez de Santo Amaro. - Marquez de 
Queluz.- Marquez de Maricá.-Marquez de 
Baependy." 

- Ficou sobre a. Mesa.. 

O Sr. Rodrigues de Carvalho l€ü 
as differenças que achou nos Artigos 
do Projecto de Regimento dos Con· 
selhos Geraes de Prov!ncia, vindo da 
C.amara dos Srs.. Deputados, combi
nado com o Projecto, que se apresen
tou no Senado, observando depois 
desta. leitura que lhe parecia não ser 
necessario mandar-se imprimir, por· 
que as Emendas feitas na Camara. 
dos Srs. Deput.aldos eram de mera 
redacção, e em nada alteravam o sen
tido do que tinha passado na dos 
Srs. Senadores. 

O Sn. MARQUEZ DE P.ARANAot~.~: - Sr. 
Presidente. Este negocio foi remettldo á 
C<>mmissão para ella dar <> seu parecer; po
rém não vejo aqui parecer nenhum. Vejo um 
p,a.pel com uns poucos de ·Artigos em que se 
notam varias differenças, e que se diz, ao 
apresenltal ... o, que essas differença.s são de 
mera redacção, e não alteram o sentido do 
que se venceu nesta Camara. Isto não está 
nos termos. E' necessario que ,a. Commlssão 
dê o seu parecer em regra, c na f6rma do 
costume, para a Camara então resolver. 

0 Sn. RODIUGUEB DE CABV .U.IIO: - C um• 
pre-me responder á. increpação, que o Nobre 
Senador parece fazer á Commissilo. Em pr1· 
melro lugar, eu e os mais Illustres Membroa 
d!l. Commissão fomos chamados para virmoa 
para a Sala, dizendo-se-nos que continuava a. 
Sessão, e não houve por consequencia tempo 
para isto se pôr em outra fórma; em segundo 
lugar, a Commissão não foi in~umblda. de 
da.~ parecer algum sobre este objecto, mas 
unicamente de examinar se havia algumas 
differenças entre o Projecto de Regimento 
que passou nesta Camara e o que veio de· 
pois da Camara dos Deputados. A isto. sa
tisfaz a Commissão com o que acabei de ler. 

0 Sn. PRESIDENTE: -Mandam-se imprl· 
mir estas differenças para entrarem em dis· 
cussão com o Projecto. 

0 Sn. RODRIGUES DE CARVALHo: - NenhU• 
ma necessidade ha de se m,andarem impri· 
mir, porque em parte alguma alteram o sen· 
tido do Projecto que passou nesta Camara.. 
São Emendas puramente de redacção, como 
já declarei; porém, o Senado resolverá o que 
lhe p,arecer. 

O SR. MAnQuEz DE INn..umUPE: - O Se
nado com efefito não incumbia a Commissão 
de dar parecer algum sobre este objecto; 
encarreg1ou-lhe un:tcamente o examinar se 
est eProjecto que veio da Camara dos Depu
tados estava conforme com o que daqui s~ 

lhe enviou, porque no caso de estar, era es· 
cusado entrar em nova discussão. A Com· 
missão procedeu a esse exame, apresenta. as 
difrerença.s que encontra e declara que ne
nhuma é essencial, que nenhuma altera o 
sentido do que p,aasou nesta. Camara, que são 
puramente. Emendas de redacção; nestes ter
mos, é necessario mandai-as imprimir. 

O Sn. BoRGES: - Tendo o Senado de.cla
radÕ no sentido que o Nobre Senador expõe, 
devia a Commissão dar o seu Parecer, di
zendo que encontrava estas e ,aquellas diffe· 
renças, porém que nenhuma dellas alterava 
o sentido do que se tinha venc!do nesta Ca· 
mara; que eram Emendas de pura redacção, 
e por isso julga,·a que o Projecto podia pas• 
sar sem nova discussão. Por oeste modo es· 
tava tudo acabado, porém a Commissão não 
o fez assim, não deu parecer nenhum; por· 
tanto seja o negocio outra vez remettldo f. 
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Commlssão para ella o dar.,· e ·veremos depois 
o que se ba de seguir. 

O ·sa. C.AR:sEtno DE CAl!:Pos: - Eu creio 
que tanta razão h.a para se imporem taxas 
ou deixar de impOr em um caso como noutro, 
porque as Provlncias tambem têm uma parte 
de suas rendas destinadas 'para obras ·pu
blicas, pela Lei da creacão dos seus Presi· 
dentes. O que me parece é que quando os 
rendimentos dos Conselhos e essa parte das 
rendas das Provinclas chegarem para as 
obras proj-ectadas, não se imponha taxa al· 
guma: quando não chegarem, recorra-se ao 
Poder Legislativo, por me:io dos Conselhos 
Geraes, para se estabelecer algum imposto 
que supra aquella falta. Parece-me que isto 
já está providenciado pela· Lei das Munlci
palid,ades. · 

Não havendo mais quem fallasse, 
e julgando-se suf!!olentemente de
batida a materia, foi proposta á. vo
tação, e decidido que to~:nasse á. Com
missão para dar o seu p,arecer. . 

Entrou·se na segunda parte da Or· 
dem do Dia e continuou a discussão 
do Projecto sobre a navegação de 
~los, abertura de canaes, etc., a qual 
h,avia ficado adiada no Art. 15, com 
uma Emenda do Sr. Marquez de ln· 
hambupe. 

O SB. BonGEs: - Hontem pedi a palavra 
para combater o que o Nobre Se~ador Autor 
da Emenda disse a respeito da ilJ,justlça que 
lhe parecl,a haver em se impOr a taxa, quan
do se fizesse a obra á custa da Fazenda Pu· 
blica; e de se não impôr quando se fizesse 
á. custa dos rendimentos dos Conselhos. Não 
sei como ·se possa qualificar de injusta esta 
differença se não fizesse. De que provêm os 
rendimentos dos Conselhos, e para que fim 
são destin,ados? Provêm das Posturas que os 
Povos pagam para este mesmo fim que se 
propõem aqui, para a factura das obras pu
blicas. Como é, pois, que pôde ter lugar su
jeital-os a essas tax,as? Isso é ob~:igal-os a 
pagar duas vezes. Quando as obras forem 
feitas ã custa da Fazenda Publica, convenho 
porque esses dinheiros têm outra applicação; 
quando forem feitas â custa dos rendimen~ 

tos dos Conselhos, não convenho porque pela 
Lei a appllcacão desses rendimentos é justa· 
mente esta, e para isto é que os Povos con· 
trlbuem. .Sustento portanto o Artigo, e re
provo a Emenda. 

Fallou o Sr. Marquez de Inham
bupe, mas o tacbygrapho não ouvio 
o seu discurso. 

Julgando-se sufficientementc deba
tida a materia, propôz o Sr. Presi
dente se a Camara approvava o Ar
tigo sobre a Emenda. Venceu-se que 
sim. 

Se approvav,a a Emenda. Decidio .. 
se que não. 

Entrou· em discussão o Art. 16. 

"Art. 16. Para este fim serão apresenta· 
das ao ·conhecimento da Assembléa Geral 
Legislativa, pelo Ministro dos Negocias do 
Imperio os planos das obras sobreditas, acom
p.anbados da sua planta e orçamento de des
peza, de uma Tabella das taxas, que convirá 
estabelecer sobre o seu uso e passagem, e 
por quantos annos de certidão legal, por 
onde conste das diligencias que se pratica
ram para obter Emp:t:ezarios. Se a Assembléa 
Geral approvar a obra será incluida a sua 
despeza nos Orçamentos da Receita e Des
peza dos annos futuros em prestações an
nuaes; e se determin.ará o quantitativo da 
taxa do uso e passagem, que se houver de 
cobrar, e por quantos annos." 

Foi approvado o Artigo sem oppo· 
sição. 

'Seguio-se o Art. 17. 

O, Sn. BoRGEs: - O Artigo não obr.iga "Art. 17. Os Proprietarios por cujos ter· 
as Camaras a fazerem obras: (T ... eu o Artigo).: renos se houver de abrir alguma das obras 
Quando tiverem meios façam-n'as; quando os I sobreditas, só terão direito a serem indem
não tiverem, não .as façam. Se as obras fo· nisados privativamente nos termos da Lei de 
rem muito necessarias. e falharem os meios / 9 de Setembro de 1826." 
aos Conselhos para as executarem, far-se·hão i O Sn. C.AMARA: - Ha neste Artigo um 
A custa da Fazenda Publica. I erro de imprensa, que é estar escripto "prl-
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vatlvamente", em luga~ de "prêviamente", qu~ 
ê como está. no autographo. 

0 Sn. PUESIDENTE: - Com effeito ha er· 
ro : deve ser prêviamente, que é como está 
no autographo. 

O Sn. Jo..\.o EvAXGELISTA: - Sr. Presi· 
dente. Este Artigo carece de ser emendado. 
Quando um proprletario recebe uma sesma
ria, é já com esse onus a respeito de estra· 
das, pontes, etc. Demais essas obras vão dar 
novo valor ao seu terreno: como se preten· 
de, pois, ainda dar-lhes uma indemnisação? 
P.arece-m.e que isto não deve ter lugar; po· 
rém no caso de que se lhe dê tal indemn·isa· 
ção, ha tambem a attenção ao proveito que 
dessa obra lhe provier. Tambem diz o Ar· 
tigo que seja nos termos da Lei de 9 de Se· 
tembro de 1826. Essa Lei não contempla 
essa especioe: falla em ger.al. Eu mando a 
minha 

EMEXDA 

"A:cCd'escentar!ia a final-h!avend·o-se, po· 
rém, respeito á utilidade que dessa obra pro· 
vier ao proprietario do terreno. - Salva a 
redacção. - EvaJtgelista." 

Foi apoiada. 

O Sn. VrscoxnE DE .Ar.cAXTAnA: - Eu ei.t· 
tendo que o Artigo deve ser supprimido: 
porque, se vem unicamente para tratar a 
respeito da indemnisação da propriedade 
alheia, é desnecessario, po!s existe a Lei que 
no mesmo Artigo se aponta: se vem par.a re· 
vogar as clausulas com que foram concedi
das as scsmarias tambem não tem lugar. To
das as sesmarias têm sido conced!d.as com o 
onus do proprietario dar terreno livre paTa 
estradas, pontes, etc.; por consequencia não 
ha. motivo para indemnisação alguma. o 
proprietario p6de dizer que não é precisa a 
estrada, porém julgando-se o contrario, não 
tem remed·io senão dar o terreno, porqu<' 
isso é das clausulas, com que lhe foi conce
dido. Onde tem lugar essa !ndemn!sação é 
nos terrenos de propriedade absoluta; maf:i 
para esses lá está .a Lei de 1826; portanto. 
o Artigo deve ser supprimido. 

E:ME~-nA 

"Proponho que o Art. 17 !eja supprim:
do. - Visconde de Alcttntara." 

Foi apoiada. 

0 Sn. BORGES: -A Lei de Setembro de 
1826 cassou todas essas disposições, porque 
não fez dlstincção de propriedade; não diz 
que fosses indemn!sados os donos de terre· 
nos de propriedade absoluta, quando delles 
se carecesse para utilid.ade publica, e que o 
não fossem os donos de sesmarias. Essa Lei 
contemplou a todos, .em geral,·~· da mesma 
fôrma. Demais nenhum terreno no Brazil Stl 

p6de considerar de propriedade absoluta, pois 
têm sido todos concedidos por sesJLari.as, e 
quando passam de um a outros proprietarios, 
ê com os mesmos encargos da sua concessão; 
portanto em todos os casos seria licito usar 
dessa propriedade para ·este fim sem indem
nisação .alguma; porém a referida Lei aca
bou com isso, não existem mais taes clau
sulas. Quanto á suppressão d.o Artigo, p6de-se 
com effeito supprimir, porém não faz mal 
algum que elle passe. 

O SR. VISCONDE DE .<\r.CANTARA: - Exis
tem terras no Brazil que foram dadas com 
esse onus, e existem outras que o não têm, 
como por exemplo todas ,aquellas que a Fa
zenda Publica tem vendido. Nestas, e em ou
tras ma!s, passou-se a plenitude do direito 
de propriedade sem onus algum. Sendo isto 
assim, parece que a Lei de 9 de Setembro 
de 1826 -contemplou sómente estas terras, 
cujo direito de propriedade passou em toda 
a sua plenitude, e sem encargo algum, a pos· 
su·idores particulares, mas não aquellas que 
tinham sido concedidas com estes encargos. 
Diz a Lei que o proprietario será indemni
sado do valor da sua propriedade, quand::~ 

fôr necessario o uso della p,ara utilidade pu
bEca. Ora, como se ha de indemnisar o ses
melro do terreno preciso para uma estrada, 
para uma ponte, etc., se elle pelas clausulas 
da· concessão, que obteve, não tem .a proprie
dade desse terreno? Se quizerem o predio, 
que elle edificou, hão de 'indemnisal-o, por
que desse tem el.e plena proprieda,de, mas 
quanto ao terreno para estas obras, não, por· 
que foi recebido já com a condição fie o dei· 
xar. 

O Sr. Borges respondeu ao Illus
tre Senador. mas não se entende bem 
pelo que escreveu o tachygr.apho a. 
força do seu argumento.· 

O Sn. Jo,\o EvANGELISTA: - A Lei veio 
segurar a propriedade elo Cidadão, mas não 
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augmenta'l·a. Se a propriedade era plena em 
tudo, e por tudo, bem está a lndemnlsação: 
não sendo plena, deve-se conservar a restri
cção que antes tinha. Com isto não se p6de 
considerar prejudicado o proprietarlo, logo 
que a sua propriedade rnão é livre a :~:espeito 

de servidões publicas: não se diminue nada 
â sua propriedade, porque foi . concedida com 
estas considerações. Qu.anto â suppressão· d-:. 
Artigo não me opponho. Supprimido elle, 
fica subsistindo a Legislação que existe, e 
estão tiradas todas as duvidas. 

0 .Sn. MARQUEZ DE PARANAGU .. \: - Sr. 
Presidente. Eu sustento o Artigo por me pa
recer fundado na Constituição. A Constitui
ção diz que é garantido o direito de pro
priedade em toda a su.a plenitude. Nós não 
cons!d-eramos taes onus na Lei, que se fez, 
sobre a indemnisação do uso da proprieda
de alheia, quando -fôr neeessaria 'para utili
dade public.a, para que estas ~onsiderações 

agora? Não tem aqui lugar· nenhum. Quanto 
á suppressão não a approvo. E' necessario 
que passe o Artigo para se evitarem inter
pretações. 

O Sn. Jo.\.o EvANGELISTA: -Não sel 
como se argumenta por este modo queren
do-se sustentar s6 o direito de propriedade 
do particular, e não o direito de proprieda
de da. Nação. A Constituição não podia ter 
s6 em vista a propriedade do particular, por 
consequencia não procede o argumento. 

O Sn. VISCONDE DE ALcANTARA: -A Con
stituição diz que é gararntldo o direito de 
propriedade em toda a sua plenitude; (leu u 
A.Ttlgo da Constituição) mas não deu m,a.ls 
direito, do que cada um tinha. Garante esse 
não o amplia: por ~onsequencia não se p6de 
encabeçar a1li outro sentido. Não se presuma 
que isto é arbitraria: é legal. Quando o ses
melro acceltou a sesmaria, foi com cond!
_gões: por consequencia ha de estar por ellas. 
O contrario é esbulho feito ao doador. 

Não havendo mais quem faliasse 
sobre este objecto, deu-se a materla 

• por discutida, c o Sr. Presidente 
passou a propôr se a C.amara appro
vava a suppressão do Artigo. Decl· 
dio·se que não. 

Se approvava o Artigo, salva a 
Emenda. Venceu-se que slm. 

Se passava a Emenda do Sr. João 
Ev.angelista. Não passou. 

Seguio-se o Art. 18, sobre o qus.l 
ninguem fallou, ·e foi a.:pprovado 
como estava. 

Consultou o 'Sr. Pnesidente se o 
:Senado dava toda a Lei por discuti
da para passar: á 3a discussão. Re· . 
solveu-se que sim. 

Tendo dado a hor.a, o Sr. Presi
dente passou ~. designar as materias 
da Ordem do Dia, dando para ella, 
em primeiro lugar, a Resolução da 
Cam.ara dos Srs. Deputados, para o 
Banco poder emittir Notas de um e 
dons mil réis; em segundo, o Pro· 
jecto d·e Lei abolindo o Privilegio 
das Fabri~as de Mineração, dos En
genhos de assucar, etc.; em terceiro, 
a:ultima discussão do Projecto de 
Lei acerca das prisões por ~rimes 

sem eulpa formada; em ultimo, o 
Projecto de Lei sobre a Liberdade 
da Imprensa. 

Levantou-se a Sessão ás duas ho· 
ras da tarde. 

--.. 
36• SESSÃO, EM 19 DE JUNHO DE 1828 

Discussão à.a Resolução autorisanào o Banco 
do Brazil a cmittir notas de unt e ãous 
mil r6is. - Parecer da Oo1nmissão de · 
Legis'Ttlçã.o sobre o Requerimento dos 
Conselho·s Geraes de Província. 

PREBJDENCTA DO SR. BISPO CAPELLÃO.:MÓR 

rAchando-se Pl'esentes trinta Srs. 
Senadores, deelarou-se aberta a Ses· 
são, e lida a Acta da antecedente, 
d-epois de breves reflexões, foi ap
provada. 

O Sr. 1° Secret.ario participou que 
o Sr. Conde de Valença se achava 
fncommodado. O Senado ficou intei
rado. 

Não havendo expediente teve lu· 
gar a primeira· parte da Ordem do 
Dia. Teve principio a 2• discussão 
da Resolução vinda da Camara doa 
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Srs. Deputados, autorlsando o Banco lar, e o cobre derretido e vendido não dá. a 
a · em!ttlr Notas de um a dous mil centeslma parte do seu valor, nem em Paiz 
r~ls, etc., começando pelo algum a moeda de cobre tem o seu valor como 

metal; é só para saldar contas. A moeda me· 
"Art. 1.• O Banco ~lca. autorisado n tnllica já desappareceu da circulação, que é 

emittir notas de um a dous mil rêls, e obri- o ouro; e a pr.ata já não existe; portanto 
gado .a multiplicar as de 4$000 a 12$000, den- este é o motivo de haver a escassez da moe
tro, porém, dos limites de sua actual emis- da de cobre na circulação, ("que se conside-
são." rava como ultimo recurso, porque nós sabe· 

Abrio a discussão o mos todos que o pagamento de cobre, em 

Sr:. CA!IIAP.A: - Sr. Presidente. Eu sem· muito pequena quantia, era permlttido, e to
pre fui inimigo de Bilhet-es pequenos, e vai davia entraram-se a pagar grandes quantias, 
emiWr-se Bilhetes de um a deus mil réis. donde nasceu 0 agio dos bilhetes de quatró 

mil ré!s. Portanto, julgo que esta ·providen-Assentam os bons Economistas que quanto 
mais pequena é a moeda de papel mais se 
exclue da circulação a moeda metallica, e 
por isso já estão a 8 •J• os bilhetes de qua
tro mil réis. Sr. Presidente. A medida, dl-
zem, que é momentanea, e eu assim o espero; 
mas comtudo duvido que ainda mesmo com 
isto se evitem os 8 •J• que se dão pelos bi
lhetes de quatro mU réis. Nós sabemos que 
o ...Banco a!nda está emittindo papel; é pre· 
ciso, portanto, que elle se limite á emissão 
já feita, afim de se não augmentar o numero 
dos bilhetes. 

O ~obre Senador offere·ceu á Mesa 
a seguinte 

EMENDA 

"Art. 1." Diga-se - dos limites da emis
são já feita. - ManocZ Frfrreira rla aamara." 

Foi apoiada. 
0 SR. :M.ABQUEZ DE CABAVELLAS: - Sr. 

Presidente. Eu concordo com o Illustre Se
nador que acabou de fallar em alguns prin· 
cipios que emittio; m.as não ha principio al
gum que depois não varie segundo as cir
cumstancias; e devemos ter em vista estas 
considerações, pols que isto não é uma me
d-ida radical, é uma medida das circumstan
cias -em que nos achamos; ·é isto um.a medi
da n~cessaria aos pobr·es, e por isso mui J:e
commendavel. Diz o Illustre Senador que o 
bilhete por mais pequeno que seja, ha de fa
zer desapparecer o metal; mas pergunto: 
Está já introduzido entre nós por moeda me
talllca o cobre? Não. A moeda de cobre é o 
mesmo ou ainda peor do que o papel do Ban
co; porque a. moeda do Banco, eu ~enho es
perança de que ha de ser reaÜsado o seu va• 

cia ha de fazer com que venha a ser mais 
barato ao menos este agio do cobre. Disse-se 
mais que neste caso h.a de se procurar mais 
estes bilhetes pequenos, e que com isto fi· 
camos na mesma necessidade em que estava
mos; mas é neo~ssario olhar para a Lei em 
que se Pstabelecem diversas casas onde se 
troque; logo, est.a medida já dá outro meio 
para não haver tanto rebate, e vai soltar as 
mãos ao Banco, para emittir notas peque
nas, e fazer quando achar que fôr convenien· 
te, m.as dentro mesmo da emissão em que 
·~stá. A Emenda do Illustre Senador julgo 
acertada e só lhe accrescentaria - na f6rma 
do Artigo tanto, etc. 

O Nobre Senador offereceu ·então a 
. seguinte 

El\rENDA 

"Fazendo uma e outra operação, dentro 
dos limites da emissão que já tem, como 
determin.a o Artigo tanto, da Lei de tanto. 
- Salva a redacção. - Marqucz ãc Cara
vc7las." 

Foi apoiada. 

O Sn. BonaEs: - A difficuldade ·está no 
embaraço de combater semelhante Lei; por
que ha cinco Membr()s da Commissão a se11 
fa\•or, que me convencem da utilidade della 
para conhecer o seu merecimento. Vejamos 
qual é o motivo que nos tem obrigado a esta 
medida. Eu vi que o Banco no pri-nclpio de 
sua circulação emittio notas, e que estas 
notas quando eram em pequen.as quantida
des, não faziam se não excluir o credito dos 
particulares. Tal foi como se vio aqui com 
as notas do Banco; mas porque aconteceu 
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isto? Porque a emissão foi empregando o 
credito dos particulares, e foi o emprego 
p,ara emissão daquella nova. mol"da que -estt
credito dos particulares, querendo desenvol
ver em maior agio as necessidades do Gover
no, obriga~am a emittlr estas notas. E que 
foi acontecendo gradativamente? O que sue-

pratico que eu espero de semelhante ·Lei. 
Diz o Nobre Senador que isto não ê um re
med!o radical, ·mas sim um remedio PI:in· 
cipal; pela exposição que fez o Nobre Sen.a.· 
dor que me precedeu creio que este reme
dto não cura semelhante mal, e que este fica 
no mesmo estado, ainda que debaixo de ou-

cede· e·m todos os generos accumulados, que 
ou hão de sahir ou hão de entr.ar em um Es
tado. Porém a moeda-papel não podia sahir, 
nem enthesoural'-se: A moeda metallica pr!n· 
cipiou a dcsapparece~: pela de 6$400, e assim 
succedeu á moeda fraca de ouro de quatro, 
dous e um mil rêis; e assim foi desappare
cendo a prata, até que, finalmente, no anno 
de 1827, por um acontecimento destes, que 
atê nem se põde .explicar, foi desapparecen
do o cobre. E tal é o estado ,a que estamos 
reduzidos, é a unica moeda de -cob~: appa
receu nt>sta ultima moeda de cabre o mesmo 
agio, que havia apparecido na moeda de 
prat.a, e . ouro, mas um agio proporcional, se
gundo o valor <lesta mesma .moeda, a ultima 
que ha em circulação, o seu valor intrinseco 
com o seu valor nomi.nal, em lugar de ter 
o mesmo agio que o ouro e a prata passou 
,ao de 30 olo· Não se diga que não ha cobre; 
ha muitas centenas de contos de réis, mas 
ha-o nas casas· dos correctores; e o povo 
para trocar um bilhete de quatro mil réis 
ou de mil réis, etc., ha de pagar o cambio, 
ou ha de comprar um.a libra de manteiga 
por oitocentos réis, podendo-a comprar por 
duas patacas. O Corpo Legislativo, vendo 
esta calamidade, que faz neste caso? Se se 
considerasse tudo quanto ac.~o de expôr, 
havia-se dizer: "o remedia que ha, uma vez 
que desappareceu a moeda toda, é resgatar 
a moeda-papel em metal"; m.as para se exe
cutar isto não havia os meis; mas diz-se, 
vamos emittir a unidade de um e dous mil 
réis para· se facilitarem os trocos; mas aqui 

. é que o Legislador se eng.anou; quem tem 
dez contos de reis em sua casa não tem 30 "lo 
sobre elles, tem-os sobre aquella quantia que 
compra, e para Isto se substitue a unidade 
de pm e dous mil réls, em supprimento da 
unidade do cobre. O agio ha de conservar-se 
no mesmo eobre, porque o .agio não assenta 
sobre a moeda de cob~:e que ha, mas sim 
sobre quem o ne-cessita; e por isso ha de 
conUnuar no m~smo agio. Tal oé o resultado 

tra rubrica, em lugar de se venderem os Bi
lhetes <le quatro, seis e oito mil rêis com 
o premio de 8 olo, vendem-se os de um e 
dous mU rêis. Eis aqui o resultado que eu 
espero desta Lei; e, portanto, n.ada importa 
o resto das providencias que vêm no Artigo; 
e por isso voto contra a Lei, porque - ella 
não preenche os fins, e os males que lamen
tamos sõ se euram com o resgate do papel
moeda. Quantas Nacões ha em que circul.am 
bilhetes do Bane~ sem terem esse valor in
trinseco? Mas este valor nominal nestas Na
ções ê um valor intrinseco, porque a todo o 
tempo que se queira elle se realisa. 

Diz o Nobre Senador que o cobre é in
ferior ,ao papel; para mim é esta uma pro
posição nova; o -cobre tem o seu valor in
trinseco e nenhuma relação tem com o valor 
nominal porque mesmo fundido tem a quar
ta ou quinta parte do seu valor; porém no 
papel onde está o seu valor intrinseco, logo 
que a nota do Ba.nco deixou de se resgat.ar? 
E' esta uma proposição que me faz grande 
confusão, e creio que o Nobre Senador não 
discorreu bem sobre a materla. Disse depois 
o motivo por que ha este agio; eu não pude 
comprehender bem; porém, seja como fôr, eu 
creio que o agio é motivad11 pela necessida
de, e é para se faze~em trocos; e emquanto 
houver necessidade destas especies ha de ha
ver este agio; pelo menos assim o parece, 
porque o agio de 30 "I" não é por falta de 
cobre; ha um.a. immensa somma delle; ha 
centenares de -contos <le réis em cobre; é 
pela comparação <le se dar uma especie que 
tem um valor tal ou qual intrinseco, por 
outra de que se não sabe o valor. 

O Sn. MA.RQUEZ DE CA.RAVELLA.s: - Sr. 
Presidente. O Illustre :Senador apresentou os 
prlnclpios porque nós todos ·estamos confor
mes: não ignoramos que o descredito que tem 
havido n.a moeda-papel do Banco é que tem 
produzido todo este mal;· sabemos muito bem 
que o papel emittido .na circulação é que tem 
feito retirar a moeda mctalllca; nisto esta-
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mos conformes; porém não sobre o que disse · tez a moeda de cobre, foi para saldar con
o Illustre Senad·or, que is~o- procedeu do I t:'s; dlg:J, pcrtanto, que o papel ê mais que 
abuso do Governo, e da amb1çao da parte do o cubre, porque esta moeda nunca tem o seu 
B.anco, porque se todos reflectirem bem, hão I valor intrínseco. O que .diz o Illustre Sena
de ver que o mesmo acontece nos Estados dor seria bom, se acaso nós tratassemos de 
Unidos da America, que o seu papel-moede. chamar ao ml•rcado a derradeira moeda; mas 
não tinha quasi valor nenhum, e ao menos isto não é medida que nós possamos dar; 
o ,nosso tem algum. Todavia o grande Pa- nós aqui tratamos unlcamente.rde dar um 
triarcha da lndependenci.a da America, Frank- I alUvio á pobreza, pois não se\ póde comprar 
lin, emittio pcpal, atê me10mo quando não ti- uma cous,a com o cobre, por o não haver; ê 
nha senão o vkllor intrinseco deste .outro, forçoso fazer-se uma conta de "deve" e "ha 
e que com esta grande emissão elle conseguia de haver" com o vendedor, por consequencia 
tudo: o mesmo nos aconteceria, se não tives- deve dar-se uma medida para o troco dos bi
semos este recurso, porque sem os meios nada jlhctes, e a unica tenho que é esta; e, se o 
se consegue. Nobre Senador sabe outra melhor, convido-o 

O Illustre Senador fallou em differentes a que apresente um Projecto nesta Camara: 
especies, porém eu limito-me sõmente ao co- portanto não digamos que o papel nunca tem 
bre. O Illustre Senador ,apresentou os prin- valor, e que o cobre é que o tem: o cobre 6 
cipios, que ignoro, a respeito da n~cessidade 
que havia de obter-se a moeda, mas depois 
replicou contra este juro, porque não póde 
negar {lUe com os bilhetes de dous e de um 
mil :z:éis se exclue a necessidade do cobre; e 
como-é que o Illustre Senador quer conservar 
o mesmo agi o? Diz ·que ha de haver ,agi o 
entre os bilhetes de um e dous mil réis; pois 
não será mais facil para fazer uma despeza 
de quinze tostões achar est~s quinhentos :r:éis 
de troco? Este argumento presc!nde da pro
videncia que se dá do troco que se ha de 
fazer em differentes partes. O lllustre Sen.a
dor fallou que nas outras Nações havia Ban
cos, e que tinham a confiança dos :r:esgates ; 
mas, se este tem resgate, como diz o Illus
tre Senador que este papel h.a de ter o mes
mo agi o? Isto de maneira alguma, pelos 
principies de boa politica. Porque os gene
ros montam do seu valor? E pela moeda. 
Esta é a razão por que ha de haver menos 
quem procure, visto h.aver a providencia de 
se trocarem bilhetes de um e dous mil réis 
em differentes partes: logo, quem tem o seu 
bilhete de um ou dous mil réis, con~a com 
este tanto em cobre, e desta fórma todos os 
generos hão de diminuir em preço. O Illus
tre Senado:r: comparou o cobre com o papel, 
dizendo que o cobre é verdadeiramente moe
da metallica, pois o papel sendo de con
fiança não tem alli o seu v,alor? Pergunto 
eu: Haverá no mundo um Banco que troque 
por metal um bilhete cujo valor seja muito 
diminuto? Creio que não. Para isto é que se 

uma moeda que nunca teve proporção entre 
o seu valor uominal e o seu valor intrin~ 

:::eco; nem em todas as Nações os devedores 
podem pagar certas quantias em cobre, por~ 

que não ha segurança daquillo que recebe; e 
o papel, estando-se cm estaclo de fazer o sell 
troco, vale mais que o cobre. Diz o Nobre 
Senador que isto é um absurdo, e que não 
approva .a Lei; neste caso se sabe de outro 
meio melhor queira apresentar um Projecto 
a este respeito. 

O Sn. BoRGES: - Principiarei pela justi~ 

ficação que se deu aqui, ao que eu ponderei 
a respeito da avareza do Governo, a que se 
respondeu que o Governo se vio no embaraço 
de. não poder supprir com a sua renda, ~ qae 
as outras Nações em iguaes circumstanciaa. 
têm emittido papel-moeda. Ponho de parte a 
questão dos embaraços do Governo; estou 
que os houvesse; mas por que se não fez en
tão o que as m.ais Nações têm feito? Por que 
não emittio papel-moeda? Se o houvesse feito 
n~o cahir!a no descredito em que calHo. o 
Governo conheceu o mal que resultaria, mas 
não obstante confiou no credito de um estra~ 

nho, de um estabelecimento que tinha o cre
dito de sua casa, em vez de recorrer aos seus 
proprios recursos, que er.a o emittir o papel
moeda. Fizesse o que diz o Nobre Senador 
que fizeram os Americanos Inglezes; poderia 
mesmo lançar mão de outro meio, qual o de 
um emprestimo, meio que reconhecem todos 
ocmo o melhor que ha; porque então a Nação 
toda se convencia, visto que era testemunha 

3 
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oculsr das necessidades do Governo: porém 
nlo procedeu assim, foi recorrer a um papel· 
moeda que tinha outra garantia, que tinha 
uma flanga noutra caixa que não estava no 
Governo. 

O Povo que vio que aquelle Papel, que 
dizia: "p.aga~:ei á vista" e não se pagava, re
putou-o de nenhum valor, o que não acontece 
ao papel do Governo, que a Nagão reconhece, 
e que logo a empreza do Governo era ir df· 
m!nuindo a sua despeza, e empregar a sua 
economia par.a ir retirando esse papel: como 
porém a Nagão não foi testemunha dos con· 
tractos do Governo com o Banco, p()rque não 
houve uma medida publica e manifesta que 
inteirasse a Nagão, por isso esse papel cahio 
em descredito, e ficou igual .aos assignados 
francezes; portanto ê claro, que deveria o 
Governo lançar mão de outros meios, pois 
que os ha mui superiores, e que os Nobrell 
Senadores sabem muito bem, ··e aos quaes as 
Nações da Europa, mui varlad.as em taes 
medidas, recoJ.:rem. 

Vamos agora a outros argumentos. Aca
bou de dizer o Nobre Senador, que reduzin
do~e o pa·pel em moeda dfi um e dous mil 
réis que haverá mais facilid,ade para se fazer 
pequenas tr~msacções, pois que o Banco tem 
a fabrica para isso; essa é a medida que eu 
contrario; pois é possivel que a moeda m!· 
nim.a de papel seja a mesma escala das fra
cções metallicas? Ha de ser sempre necessa· 
rio metal em ,qu~tidade para facllitar os 
troco e. 

O Nobre Senado~ conheceu e coufessou 
que ·não é este o meio de poder circular a 
moe.da; logo conhece a incapacid.ade da me· 
dida. Disse que sustenta ainda, que o cobre 
não ~ ·moeda, nem tem valor Igual a.o do 
papel; quer dizer, que ê ·um metal que tendo 
valor em toda a parte, entre nós o não tem. 
Segue-se d.aqul que o homem que tem seis
centos quintaes de cobre em barra, não tem 
nada: quando, a.o contrario, se eese ·homem :1 

qufzer vender, sempre ha de achar quem lhe 
dê o valor · dos mesmos seiscentos qulntaes. 
ou o que fôr. Quem ·ha de dizer que o metal 
de •uma -especle qualquer deixa de ter v,alor? 
Qulzera que se me dissesse que valor tem 
esse papel? Não se sabe se ê de um terço, de 
um quarto ou de um oitavo, porque se· ignora 
a época da sua reaUsaçAo; alêm de que di· 

zendo-se não se pagu·e, este c,a.bio Jogo n.l 
mesmo instante, e se ainda existe, 6 por 
nossa necessidade, é por sermos nisso todos 
Interessados. Não posso conceber como com 
esta medida de bllhetes pequenos, se ha de 
diminuir a necessidade que temos desse co
bre; por consequencia ficamos no mesmo es· 
tado, pois que não vejo que assim se reme· 
d·eie o abuso, que ·ha de continuar; mas em
f!m, não obstante isto, que passe a Lei, e 
passe por esta razão para que se desengane 
o ml!smo Legi~lador, que a medida foi im
proficua, e que o mal ·ficou no mesmo es· 
tado. 

0 SR. MABQUEZ DE CARAVELLAS: -:- ·Sr, 
Presidente. Sou accue.ado pelo Nobre Sena· 
do~: que me antecedeu. E' necessario respon
der-lhe. Entretanto, não vejo, que o Nobre 
Senador désse razão alguma sobre o Prilje· 
cto. Continuando em sua opinião, disse que 
a -emissão não devia ser do papel do Banco, 
e que reconheee outras medidas. Ora, o II· 
lustre Senadot: querl.a que nos comparasse· 
mos com outras Nações. Creio, queria então· 
que nós tivessemos os mesmos males que 
soffreram outras Nações. Nós soffremos ma
les, porém, desejam que o Illustre Senador 
me dissesse se estes são comparave!s ãquel· 
les, que soffreram os Ame·ricanos, que a sua 
moed,a não tinha quasi valor algum, e o sa· 
crlficlo .que foi ainda preciso faE-er o Go· 
verno. Se acaso não houvesse o grande pa
triotismo, que ha entre os Americanos, não 
podia ir avante o seu Pacto Social, porque 
quando fez a lndependencia havl.a. auxilio dto~ 

outras Nações; haviam essas tropas; e. fol 
necessario fundar isto em divida, e atê as 
mesmas antigas, e· p.agar os juros que de· 
viam vencer desde .esse tempo. Bastava s6 
esta razão principal para o Illustre Senador 
não nos cornpara:r com a outra N.ação, que
querendo pagar, tinha meios estabelecidos. 
Disse o Nobre Senador que se emlttisse pa• 
pel-moeda, o qual fosse garantido pelo Go
verno. .Pois o Governo que está em revolu· 
ção tem garantia? Nilo sei .Quem lh'.a possa 
dar. Por consequencla não a tinha; e o papel 
do Banco estava já conhecido do publico; e· 
a elle acostumado; ê po~: Isso que se devia 
fazer a emissão desse p,apel. 

Disse m.ais que se recorreBBe a um em• 
prestlmo. O emprestlmo para se contrahlr ê-
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necessario credito, que consiste em existir sente outro mais conforme, e adequado ao 
llleios para pagar. Ora, pergunta-se: Como presente caso. 
ha de um Governo contrahir um emprest!mll O Sn. Bonm~s: - O Nobre Senador, em. 
quando não tem confi.a.nca em sua. establli- toda esta discussão, tem precindido dos prin
dade? A respeito dos bilhetes do Banco tam- cipios geraes para sustentar a sua obr.a.; eu 
bem disse o Nobr~ Senador que emquanto se não responderei a isso; não posso, porém, 
não realisassem não tlnh~ valor, porque deixn.r de contrariar alguns d~lf- argumentos 
não eram. pagos â vista; Isto ê Inexacto. Que- que fez: Disse, pois, que eu queria que clr
reria se me dissesse se eu, tendo ·um credito culasse o papel-moeda, não vendo os males 
com um homem para me ser p,ago em certo que têm soUrido ,as Nacões que o têm tido; 
tempo, e não me pagando naquelle prazo, se ora isso ê se fôr o papel-moeda no estado de 
o meu credito fica sem valor algum? preio abuso, e mesmo assim seria mais vantajoso, 
que não. Se acaso o Banco estivesse fallido, com a differenca que a Nacão via uma ga
sõ assim ê que não poderia pagar esse P.apel; r.antia da Nacão, e nas notas do Banco não 
porém o Banco teve um simples embaraco, e via nunca garantia nem cousa alguma. Disse 
este embaraco faz com que suspenda o seu que a garantia do Banco existia na divida 
pagamento: segue-se daqui que o seu papel da N.acão ao mesmo Banco; e eu disse que 
não tem valor? O Banco, Senhores, não está ainda a.té hoje não se sabe ·a quantia dessa 
por certo f.allldo, porque o seu grande deve- divida, nem qual é a emissão de bilhetes que 
dor ê o Estado; se o Estado lhe pagasse, jâ ha; e não se sabendo isto como se pôde di
o Banco havia de proseguir em suas opera- zet: que todo o papel-moeda que circula. está 
ções. Portanto, o Banco não está fallido, por- g.arantido pelo Governo? Debaixo destes prin
que, pelo exa·me a que se está Pt:ocedendo, cipios o papel-moeda não pôde ser garantido 
sabemos a emissão do papel que existe, m.ais pelo Governo, porque a Nação não sabe 
ou menos, sabemos o que lhe deve. o Esta~ o, quanto deve o Governo, nem quanto está 
e sabemos o que elle tem em si. O Banco de emittido; e suppondo mesmo que a emissão 
Inglaterra tambem já se suspendeu, e nem é de dez mil contos, a Nacão garantia quatro 
por isso se julgou fallido. O ile Buenos Aires mil que lhe deve, e quem ha de garantir os 
está num estado tal de miseria que quiz seis mil que :r:estam? Eis um motivo de du
contrahir um emprestimo de dous milhões de vida, e para isto vem o estado de abuso. 
duros pagando um e meio por cento por mez Impugnou o Sr. Senador que um Go
P.ara :r:eal!sar em seis mezes, e não achou nem Yerno em estado de revolucão devia recorrer 
um re.al; porém nós não estamos n~sas cir- ao emprestimo; eu digo que devia, se elle 
cumstancias, por consequencia não se pôde não tinha credito para garantir um empres
dizer que o nosso papel não tem valor. Diss(' timo, t.ambem não o tinha para garantir o 
mais o Nobre Senador que nada se reme- credito do Banco; porém isto não é tão exa
deia com estes bilhetes pequenos, porque hão cto como se diz, porque nós antes de sermos 
de soffrer o mesmo agio que os de quatro e reconhecidos, contrahimos um emprestimo em 
seis mil réis: pois do que estamos nós tra- Londres. Disse mais, que não se lhe pagan
t.ando se não de livrar o Povo da oppressão d~ um credito, nem por isso este ficaria- sem 
desse agia? E' este o fim da Lei, e creio nãl) valor. Saiba o Nobre .Senador que fica sem 
haver outra medida melhor para diminuir a valor quando o negociante não p,aga, e tanto 
necessidade que ha de se obter trocos do assim que indo vender essa letra protestada 
que a emissão dos bilhetes de um e dous mil não haverá. quem a compre poz: seu valor; 
réis, e de mais temos na Lei estabelecido se vale cinco dão-lhe dous, se os devem; ha 
casas que troquem esses mesmos bilhetes. O de entrar no mercado segundo o credito do 
Legisla.dor como legislador tem obr!ga~;ão de negociante; e o mercado é sempre o ther
cogitar os meios, que julgue mais proprios mometro que mostra o estado de credito da
para sanar o mal. Quanto a mim, parece-me quelle com quem se faz a transac~;ão; o que 
este bom; não encontro outro; e assim apre- não paga as suas letras está fallldo, em lo
sent·<>·se outro melllor. O Nobre Senador que gica mercantil assim é conhecido. 
ataca este Projecto, como Legislador, apre- 1 A obra escripta pelo Nobre Senador, que 
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aqui está. presente, diz que o negoci,a.nté que 
não paga a letra estâ fallido. Disse o Illustre 
preop!nante qu~ o Banc~t de Inglaterra, por 
muito tempo, não resgatou as suas notas, e 
que nem por isso ficou fallido, o que fez foi 
ponto no seu pagamento; porém .aconteceu 
que logo uma Commissão da Camara dos ·Com
m:uns foi fazer o seu exame, e fez ver ao 
Povo o seu estado activo e passivo,. e o Pu
blico ficou conhecendo do motivo que urgia 
aquella medida que foi .autorisada por um 
acto Parlamentario, e assim é que se faz; J 

entre n6s houve isto? Não, por certo, pois 
ainda se não mostrou o estado activo e pas
sivo do Banco. Ha pouco ouvi dizer que ha-

p-apel para introduzir outro. Cre!o que o 
Nobre Senador me não per.cebeu ·bem, quan
do fallei do fallido; a negociante fallido ~ 
aquelle que o S·eu haver não 6 igual ao seu 
dever:· um negociante que apresenttL ·as suas 
contas e mostra que seu haver em bens, fun
dos e dividas bem paradas é igual ou ainda 
excede ao que elle deve, não é fallido; o que 
faz é ponto. e pede um intervallo de espera 
p,ara fazer seus pagamentos. O Banco tem o 
seu haver excedente ao Debito, e os seus cre
dores estão seguros, porque o seu maior de
vedor é o Governo, e este Governo devedor é 
toda a Nação; está, portanto, o Banco seguro, 
ainda mesmo que perca as suas dividas par
ticular.es, que montam .a setecentos contos. · 
Segundo o ·exame que se tem feito tem de no
tas emit!idas dezoito mil contos, e a Nação 
lhe deve dezenove mil e tantos contos, o que 
se evidencia p·elos documentos que noutro 
dia sahiram impressos. A divida da Nação 
já se vê que salva ess.a quantia que se diz 
emittida em notas. Destes dezoito mil contes 
deve-se tirar oitocentos contos, os quaes são 
daquellas reservas, qu·e se dá a cada um ; tem 
além disto na sua mão, que se ha de dimi
nuir destes dezoito mil contos, aqui!Jo aue 
pertence .a cada interessado, á proporção do 
:nteresse dos que ainda não cobraram; logo 
vê-se que essa emissão de notas é muito me
nor, e isto, unido aos tres mil e seiscentos 
contos, que são os seus fundos, é de sobejo 
para se ver que não é fallido, por isso que 
mostra o seu Haver com s2gurança, capaz 'de 
satisfazer o seu debito, ainda, mesmo que os 
devedores particulares fossem fallidos. 

. vi.a dezoito mil contos em circulação, porém 
não sei qual é a sua emissão, nem a divida 
do Governo, ·etc. 

Diz-se que não estamos no estado em 
que se vio o Banco de Buenos Aires, que 
ainda offerecendo um e melo por cento não 
achou um emprestimo;. pois vá este Banco 
vex: se o encontra ainda que offereça 10 ojo; 
todo o mundo sabe d.ar valor aos metaes pre
ciosos; se · o Banco de Buenos Aires não 
achou, este tambem não encontra, seja a que 
prazo fôr. Portanto os argumentos que fiz, e 
que agora fortifico, julgo que ainda não fo· 
ram destruidos, porque são filhos todos de 
principias geraes e conhecidos. O Nobre Se
nador cont~aria tudo com hypotheses; e fi
nalmente disse, que contrariando eu a Lei, 
que apresentasse outra. Ora, pox:que se me 
apresenta uma declma e eu a não acho boa 
serei obrigado .a fazer outra, sem ser poeta? 
Mas porque não faço outra tlrax:-se-me-ha o 
direito de notar que é defeituosa? Creio que 
não. Se como Legislador eu não posso con
trariar .a Lei, s-em apresentar outra, sendo 
esta obrigação ger.al a todos, e sendo nós 
cento e cfncoenta Legisladores, deveremos 
apresentar cento e cincoenta Projectos: eu 
disse que a medida não é boa; o mal é d~es
perador. 

0 SR. MARQUEZ DE ÜARAVELLAS: - Sr. 

Presidente. Não respondo a cada· uma dos 
cousas que ,apontou o Nobre Senador porque 
nisso levaria multo tempo. Quer o Illustre 
Senador dizer que ê abuso metter. mais pa· 
pel·moeda do que aquelle que existia em cfr· 
cula,ção. Ora, se a nossa precisão ê tal que 
usfm o permfttlo, como vamos tfr.ar est2 

O Sn. BonaEs: - O Nobr.e Senador le
vantou-se para mostrar que o Banco não estfi 
fallldo, e isto porque tem nas suas mãos os 
documentos que mostram quaes são os fun
dos do Banco .. Eu não tenho esses documen
tos: p6de muito bem não estar o B.anco fal
IIdo no conhecimento do Nobre Senador e 
no meu acontecer o contrario; e quando es
tiver bem ao ::t.lcance disso dh~el o mesmo 
que diz o Nobre Senador, desse testemunho 
publico, que é quanto a Nação deve ao Ban· 
co, creio qu-e ainda falt.a outro que vem a ser 
qual é o fundo das notas emlttldas; portanto 
eu não posso ju11ar pelo que conhece s6 o 
Nobre Senador pelos papeis que vio. Agora, 
se o Nobre Senador já fez por si. o exat1'a no 
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Banco, eu . o cr"~o pela reverencia que lhP 
tenho; e, então, direi: "sei porque .acredito 
muito no Illustre Senador"; mas se ê s6 por 
noticia fico no mesmo erro que estava. 

O Su. MARQUEz DE C.\RAVELL.AS: - Eu 
não quero que acredite no que digo. Dese
java que não avançasse proposição sem pro· 
va. Dizer que está. fa!lido o Banco, e não o 
provar, e nem admittir prova em contr.ario 
ao que avança, ê o que não posso conceder. 

Marque?. de Caravellas, como mais 
ampla. Resolv-eu-se que sim, e foi 
tambem approvada a Emenda do Sr. 
C amara. 

Leu-se o Art. 2°. 

"Art. 2. • O Governo reparJ;irá. pelo ma!or 
numero possível de Estações,'· comprehendido 
o Banco, se julgar conveniente, toda a moeda 
de cobre, que puder applicar para o troco 
das notas, não sendo, porém, menos de me· 
tade do que diariamente se cunhar. 

Abria a discussão 

O SR. BouaEs: - Sr. Presidente. Passou 
o primeiro Artigo, passou a Lei, e tudo o 
mais que se segue é já execução della; po
rém como vem n.a partilha a faculdade de 
comprehender o Banco par~:. o troco, digo 
,1ue é tal o descredito em que está essa casa. 
1ue o Povo se offende de alli ir, e se afu-

O Sn. Go~mm: - Sr. Pt:esidente. Occor
rem-me de improviso umas poucas proposi
ções para que passe a Lei, e que me parecem 
evidentes. Uma dellas é que nós devemos a 
noss.a ind·:!pendencia á cJoperação do Banco; 
as outras não sei se podem ser tão evidentes, 
mas são tambem de muito peso, e julgo que 
basta esta. Ea um ponto exacto, que é, que 
com quantidadt>s negativas não se obtem · 
quantidades positivas; a emissão de bilhetes 
pequenos, quanto maior fõ.r mais desappa.
rece ·O dinheiro; e a razão é que quando ha 
uma- moeda em uma Província, ainda que 
fraca, sempre se vai accumulando e todos 
procuram haver .a ·forte. Tenho pois que ha
verá. algum inconveniente, ·o que é propri.:> 
destas operações, e já se me antolha que ha 
de haver alguma difficuldade, porém ha, além 
de tudo isto, uma razão par.a que passe já 
a Lei, é a esperança que o povo tem de que 
venh:l. algum remedia. O Brazil tem recursos 
que o podem salvar deste mal, portanto sou 
de voto que passe a Lei, apez.ar dos inconve
nientes que os philosophos encontram; o povo 
conta com o remedia, se deste se sahe mal, 
outra Lai virá remediar. 

gentaria della. Eu desejaria que o Banco se 
nilo abrisse se não para fazer as suas trans
acções. Agora acaba de suicidar-se um · ho
mem, que era o fiel da Caixa dos Descontos, 
a !sto revalida a desconfiança que h.a d~sta. 

;;asa; por consequencia creio seria bom, que 
;e supprimisse essa parte, que diz que o 
Banco tambem troque. Espalhem-se os tro
cos por quantas Estações o Governo quizer, 
menos nesse· B.anco. O Legisladoz: já mostrou 
pela Lei conceber uma suspeita publica, por
que diz "se o Governo achar conveniente". 
Isto não indica uma confi·ança maior, logo 
nada se deve pôr á sua disposição. Um Ban
co que não redime as suas not.as nem se quer 
as ataçalhadas h a de se ter confiança nelle? 
Em que parte s.e apresenta uma nota que já 
não tem fôrma, sem que se dê logo outr.a 
por ella? Só no Banco do Brazil. Se dous 
Ç.asos unicos do nosso Imp.erio se aprl!senta
rem na Europa culta basta para ter a maior 
desvantagem passivei; um ·é sobre o cobre 
falso da Bahia, e o outro sobre as notas do 
Banco pelo mão estado dellas; esse caso da 
moeda com as notas dilacerad.as., é sufficien
tissimo pa.ra conhecer-se o abuso que tem 
havido. Ia-se li Casa da Moeda com uma nota 
dlzia·se .alli: . "está dilacerada, não se troca 
aqui, vá ao Banco que a emittio ". Dizia o 
Banco e os s-eus encarregados.: "está muito 

O Sr. Marquez de Caravellas offe· 
receu a seguinte 

E~IEYDA 

"FazP.ndo uma e outra oper.ação, dentro 
dos limites da emissão que já tem, como o 
determfna o Artigo tanto da Lei de tanto. -
Salva a Redacção. - Jfarqucz ãc Oaravel
lM." 

Foi apoiada. 

Terminada a dicussão do Artigo e 
das Em-endas, propôz o Sr. Presl· 
dente: 1." Se se approvava. o Artigo, 
salvas as EmendltS. Venceu-se que 
sim. 2." Se passava a Emenda do Sr. 

. dilacerada, não tem o numero, etc.; é pre· 
ciso requerer á Junta. Requeria-se, e punha-
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&e·lbe por de&pacho: "Mostre de quem a rt~· , por outro novo; aqui ê o que não b.a, e aerA 
eebeu". E multo se lhe f,azla quando se lhe Isto pequeno motivo de suspeita.? Não &e aa
não caaava a. nota, e ae lhe dizia: "E' falsa". be que suicidou-se o fiel da. Caixa doa Dea
Ora. te.to ê crivei? Isto ê procedimento? E' contos? Pelo que seria? Não ê Isso um tes.te
nesta casa que se quer que haja mais troco, munho publico de que ba certo alcance? Dlz 
nem dinheiro algum? Não é possivel! (A.pma· o Nobre ·Senador que o sabe. Pois saiba que 
dos.) o mundo Inteiro o não Ignora. 

0 Sa. MABQUEZ DE CABAVELLAS: - N6s 0 Sa. MARQUEZ DE MARICÁ.: - Sr. Pre-
nã.o viemos ,aqui com este Projecto para fa- sldente. Parece que nã.o oonvém nunca en
zer a apologia do Banco, nem para o lnju· xovalhar ,a.qulllo que queremos acreditar, e 
rlar; creio que o deixar o Banco de trocar por consequéncla jámals Influir para o des
a nota não é por ella estar desta ou daquella credito disso, mesmo em cujo credito temos 
m,a.neira; porém este objecto é muito alheio -interesse. •Eu não posso approvar o paren
da questão. Eu oueo cousas que não sabia; thesls deste Artigo porque .me parece pouco 
eu não sei desses embaraços : do que agora decente, e por Isso farei uma ·Emenda sup· 
se trata é ·se acaso haverá um homem que presslva. Quanto ao que diz o Nobre Sena.· 
não ·faca o mesmo que faz o Banco? P,a.rece· dor a. respe'ito do pouco eredito do Banco di· 
me que não, e que quanto mais se muliipU· rei que nunca v! Banco com menos descre· 
carem os lugares para isto tanto peor será; dito do que este. O Banco de lnglater:ra es· 
E para que vamos fazer uma excepção para teve vinte e quatro annos parado em suas 
o Banco, que é odiosa? Não sei se o Banco tran·.saccões, e nesse tempo todo não se res.· 
tem ·ou não .recusado essas notas; mas se o Usou um s6 dinheiro sterllno, e todavia nunca 
tem feito obra muito mal, porque uma letra abri.a troco de seu ·fundo; entretanto, o nosso 
á vista não precisa de· justificação de quem Banco ·cont·inlla a dar sempre algum troco; 
se recebeu, é pagai-a. Ora, quantas mais fo· e essas accusacões a muitos empregados em 
rem as casas, absurdos muito maiores appa· todas .as Estações as tem havido mais ou me
recerão. ·E' preciso fazer para ,aeredltar as nos, o que é das cousas humanas. Quanto ã: 
notas, e não pôl·as de má fé. Esse troco fica moeda falsa da Bahia, não é Isso para se:-· 
ao arbitrio. do Governo; se elle achar que vir de espanto, quando é facto que ,a moeda. 
não é conveniente, que ella seja no Banco, falsa de Inglaterra é multo maior que a ver· 
não mandará para lã; portanto creio que o dadeira, e está na proporção de 1 para 40, e 
Artigo deve passar, não se fazendo exclusão por isso voto pelo Artigo segundo a ·Emenda 
do Banco; eu não posso acr:editar uma cousa que offereco. 
que não tem lugar. Leram-se ,as seguintes 

O SB. BoRGES: - O Nobre Senador aeha 
a excepção odios.a, e sendo Legislador para 
que a faz; o Artigo diz que o Governo esta
belecerá. essas Estações; para que pôr aiU o 
Banco com clausula? ·Se o Governo achar 
confiança, elle mandarA., e s6 o Banco se o 
Governo achar conveniente. Logo a mesma 
Lei Indica uma desconfiança que é geral: e 
que é publico dizer-se que alll não se trocava 
a metade do que se devi.a trocar serA. estra
nho ao Nobre Senador? Não é certlssimo que 
ha lmmensas notas, que se não podem co· 
nhecer:, e que se fossem trocadas promptat 
mente por outras nlio teria notas taes1 que s6 
a .necessidade farl,a. circular? Bom seria Isso 
se houvesse esse troco por outras; eu vi 
papel-moeda na Europa sempre novo, e quan· 
do se começava a dilacerar era logo trocado 

EMENDAS 

., Art. 2. o 'Supprlma-ae o parenthes.ls que 
diz - comprehendldo o •Banco. - José Igna
cio Borges." 

",Supprlma·se o parenthesls e substitua-se 
- ·Inclusive o Banco. - Marque: de Maricd. !'I 

Continuou a discussão, dizendo 

0 SR. MARQUEZ DE CARAVELLAS: -Disse 
um lllustre ·Senador que eu já desacreditei 
o Banco com aquella medld.a, de qti.e seja. 
comprehend:ldo o mesmo Banco. Ora, eu nlo 
tirei a mesma conclusão qtie ·tirou o Nobra 
Senador que teve o Projecto original na sua 
mão, e vi o ·que esta medida foi posta na 
Camara. dos Sra. Deputados; logo é Injusta 
a lncrepação que •me faz de que já dei mo· 
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tivo de se suppór pouca. confiança no Banc.l. lH'ocural' co!Jre pal'a as transacções e com· 
Eu sei que ha ·bilhetes dilacerados, mas tam· pras de pouco valor, necessa~:lamente o aglo 
bem sel que ninguem duvida .recebei-os, e do que actualmente soffr~mos ha de diminuir: 
os haver assim não se segue que sej.a neces· mas não convêm dar p~so que desacredite, 
saria justificação para os receber. Disse mais como atê agora se tem desacreditado as no; 
o Nobre Senador que um homem se matou, tas do Banco. Este 2• Artigo não me agra· 
e segue-se que f<li ·este facto occasionado .pelo da, por isso que se quer dai: ao Governo o 
emprego do homem? Não. O homem podia estabelecimento das Est.acõeft,. em que se hão 
commetter o suicidlo por motivos estranhos, I de trocar as notas, e o cuidadQ de as prover 
e não por ser fiel da Caix~ dos .Descontos. de moeda de cobre, nunca menos da metade, 
Em seguimento creio ·que se tem divagado da que diari·amente cunhar. Ao Banco ê que 
em accusar o Banco, em vez de tratar-se de deve competir o troco de suas not.as, se qui
um remedia que precisamos; peço, po~:tanto, zermos proceder com regularidade, e não im· 
a V. Ex. qudra cham·ar a attenção d.a Ca· plicar o Gov-erno em semelhantes transac!,lões: 
mara sobre o objecto da materia, que é sõ seja o Banco auxiliado pelo Governo com 
se convêm que haja. diversas Esta!,lões para / toda a moeda de cobre que diariamente pu· 
o troco, e que o B.anco seja uma dellas. der enviar-lhe, nunc.a menos da metade da 

O ·Sn. BoRGEs: - Sr. Presidente. E' para que se cunhar, mas não tome a si o Gover
me justificar que me levanto. Avancou o no o troco de notas que .pe~:tencem ao Banco, 
Nobre .Senador, que eu disse que elle mesmo nem se ponha em contacto com os portado· 
é que desacreditou o Banco. A Lei não ê o 

1 
res ·de taes notas. Não duvido dos abusos que 

Illustre Senador, logo não disse que era 1 possam ter lugar, mas haj~ vlgilancia., e se
elle; o que não dá credito ao Banco ê a ex· I jam el'litados quanto fôa." ipos~ivel. Convêm 
pressão que se faz; ·porque supp~:imindo-se que haja differentes Estações para o troco 
o~ parenthesis, fica o Artigo assim: (Leu). das notas do Banco, afim de evitar 11 con
Es te p,arenthesis ·que traz a Lei ê que ê ex· currencia do 'Povo, em sua sõ Estação; mas 
cepção odiosa. sejam todas ellas estabelecidas e ~:eguladas 

O Sn. Go:mnE: -·A justiça e decencia pela Junt;t do Banco. 
demandam que seja ·o Banco quem faça est<' O Nobre Senador offereceu a se· 
troco, mas como ha a multiplicidade de pe- gulnte 
quenos trocos, por isso são precisas ~~ ElrENDA 
casas. O B;J.nco ê que deve fazer os trocos, 

"Em lugar do Art. 2.0 O Governo remet· se ha ·malversações castiguem-se os que de
linquirem. terá. ao Banco toda a moeda de cobre que 

o tachygrapho não apanhou o bre· puder applicar para o pagamento das notas 
ve discurso do Sr. Marquez de Ca· do B.anco, nunca menos da metade do que 
ravellas. diariamente se cunhar, devendo o Banco es· 

0 SR. 1\IARQUEZ DE BAEPENDY: - Os Il· 
lustres Senadores que têm fallado ;J.tê agora 
têm esgotado a materla, em todos os senti
dos. Os que têm sustentado a J....ei .mostraram· 
clar2.mentc que não sendo esta medida reme· 
dio que cure o mal, de certo sempre ha de 
produzir ,algum bem. Tambem se tem mos
trado que o mal provêm do excesso que o 
Banco tem de emissão de suas notas, an· 
nuindo a requisições do Governo; mas este 
não ê o ponto de que se trata. O que eu julgo 
conveniente ponderar oao &!nado é que man· 
da.ndo·se emittlr notaa de um e dous mil 

-réis, e não havendo tanta dep~ndencla de se 

ta·belecer .diversas cas:as, tantas quantas fo
rem necessarias, para o troco de suas notas, 
sem incommodo do Publico. - ,Salva a re· 
dacção. - Marqucz ele Bacp'rndy." • 

Foi apoiada. 
Lida a Emenda, · pedio a palavr,a 

O ·SR. BoRGES: - O Illustre Senador que 
fez · a Emenda quer com . esta .medida que o 
Banco seja acreditado, e com que? Com a Lei. 
Não ha outro meio P.ara acred!tar o Banco, 
se não o Governo fornecer tanto cobre quan· 
tas torem as notas. Apresentou outra propo. 
slçllo: Que tem o Governo com as notas do 
Banco? E agora pergunto eu: Que tem en· 
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tão a assemblêa? Que tem a Lei? Disse que 
o Governo fornecia cobre ao B.anco para tro
car; continue; então não se tome medida ne~ 
nhuma; está acabado, porque o m-al procede 
da falta de cobre. 

0 SB. MABQUEZ DE BAEl'ENDY:-Eu quan
do avancei a proposi!;ão de que o Governo 
nada tinha com as notas do Banco, não foi 
no sentido em que o Nobre Senador a. to
mou. Trata-se de notas do Ban~o ·e não de 
papeis do Thesouro. A Lei tem por fim au
torisar o Banco a emittir notas de mil e 
dous mil réis, não lhe sendo permittido pelo 
seu Instituto emittir notas de menos de 
trinta mil réis, que depois se reduzirão a 
vinte, doze. dez réis e quatro mil réis, no 
que consentia o Governo p.ara melhor anda
mento do Banco, e commodidade do Publico. 
Agora se pretende levar as notas até ao va
lor de mil réis, pelas razões já dadas. E' 
este um pequeno ·expeq_ient.e, e que verdadei
ramente não nos ha de tirar do emb,ara!:O 

o Sn. MABQI!EZ »E B.\El~E~uY: - Sr. Pre· 
si dente. Creio que o l'll:ustre Setllador 
não tem razão. Quando disse que era bem 
melhor, que o Banco estabelecesse estas Es
t.ações para os trocos, fol para livrar o Go
verno de complicações. Vamos á. pratica, sa
gundo a opinião do Illustre Senador. Esta·· 
belece o Governo differentes Esta(:ões para. 
o troco de notas; l'esta saber se deve ser uni
camente destas notas pequenas de mil e dous 
mil rê!s, ou de tod,as as que se apresentarem 
de qualquer valoJ:. No primeiro caso se esta
belecerá logo um agio a favor das notas pa
quenas, e no segundo será impossivel fazer 
face ao troco das notas. Deixemos á Junt!l. 
do Banco est.a operar;ão e livremos o Govern1> 
de responder por uma transac!;ão complica
da, e de que não pôde dar boa conta, lim~

te-se sómente em auxiliar o Banco com moe
da de cobre, quanto puder, e em vigiar so· 
bre o comportamento do Banco n,a. execução 
desta Lel. 

em que nos achamos: como, porém, sempre O Sn. MARQUEZ DE CARAYELus: -Ainda 
ha de produzir algum bem, no caso de serem ii1Sisto, Sr. Presidente, na minha opinião. 
substituidas as notas grandes por estas de Não se limita neste Artigo só a notas de um 
pequeno valor, apromptando-se logo uma e dous mil réis, ·e mesmo quando se limitasse 
consider.avel porção de taes notas, convêm não se seguia daqui que o bilhete de quatro 
adoptar esta medida com tanto que toda a e de seis mil réis tivesse falha porque com 
operação seja feita pela Junta do Banco, est.a medida, que o Banco será obrigado a 
tendo o Governo sómente a vigilancia, que trocar e reduzir as notas menores até doze 
exige o bem Publico. Isto convêm ao Gover- mil rêis tira-se o embaraço; por exemplo: 
no, para não tomar sobre si responsabilida- eu tenho uma nota de quatro mU réis, tro
des que lhe não tocam, e ao Banco para nãi> ca-se por notas de um e dous mll réis, e ve
ter mais este motivo de descredito, sendo nho a troca~ o meu dinheiro como quero; 
privado de uma operação que lhe deve per- portanto, o Artigo pôde passar. 
tencer. O Sn. MARQUEZ DE BAEPENDY: -O Illus-

0 .SR. llARQUEz. DE CARAVELLA.s: - Eu tre Sen.ador ainda me não percebeu, ou não 
concordo com o Illustre Senador porque ha dá attenção aos embaraços e difflculdades, 
multa <:onveniencia em não desacreditar o de que desejo livrar o Governo. Se fosse 
Banco, e eu já disse que não somos agora posslvel estabelecer troco franco em todas as 
Juizes do Banco; porém sinto não poder con- Estações creadas pelo Governo, iria de ac
cordar com o Illustre Senador em uma cousa. côrdo, e cessariam <JS nossos ma.les; mas 
O que se trata € se convém que o Governo não sendo isso possivel, para que tomar ao
marque essas Estações para se fazer o troco bre o Governo as queixas, e arguições dos 
tenho que é melhor; porque mand~r para o portadores de notas. que não acharem troco 
Banco distribuir porque se crê que o Banco nas Estações estabelecidas pelo Governo, cor
se acr-editará, acho que isso não é motivo rendo de umas p.ara outras, e ouvindo em 
bastante para elle adquirir credito, e nem todas a negatln., por· se ter já acabado a 
com esta medida marcada no Artigo lhe re- moeda para. esse di.a destinada? Jámais se· 
sulta descredlto. O Governo póde est,abelecar guirel semelhante <lPinlão. Deixemos ao Ban
essas casas para trocar, porque é elle quem co uma <1peração que verdadeiramente lhe 
ma.nda cunhar o dinheiro. pertence. As notas são suas, e não do Go-
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verno. Basta que este o auxllie, quanto fOr 
possivel, sem o abandonar, como abandonou, 
deixando de o supprir com a consignação 
estabelecida de moeda de cobre. 

O Sn. BORGEs: - Disse o Nobre .Senador 
que sendo as Estaçoos a cargo do Governo, 
se se fosse a uma, e alli não llouvesse troco, 
etc. O mesmo ha de acontecei: com o B,anco, 
porque se o Governo mandar pouco cobre, o 

. Banco pouco troca, e se o não mandar, nl!.o 
troca; estamos no mesmo caso. Agora que 
se diga, que com o Governo póde haver abuso 
e com o Banco não, ê caso differente, porque 
cada um tem o seu modo de pensar. 
. o Sn. MARQUEZ DE BAEPENVY: - ·Eu não 

disse que o Governo abusará, e o Banco não; 
jámais tive semelhante idéa; o que disse foi 
que não queria que o Governo tomasse esta 
operação sobre si, para evitar comprometti· 
mentos, deixando de trocar as notas logo que 
se ,acabasse a moeda para 1sto destinada 
diariament~, e evitando os embaraços de 
troco de notas grandes, que se apresentassem. 
Bem claramente tenho exposto as minhas 
ioêas, e nada me resta .a dizer. 

0 SR. BORGES: - Eu não disse que O II· 
tre Senador tinha tirado aquella conclusão. 
Disse que se se temia abuso da parte do Go
verno, e . não do Banco, que era caso diffe
~:ente. Quanto .ao receio de que fique odioso 
o Governo, por estabelecer essas casas quan
do succeda não haver troco, de todas as ma
neiras o ha de ficar, isso ê uma Bulia; por
que todo .mundo sabe que o Governo é que 
suppre o cobre, e qu,ando este falte, logo se 
diz: não houve troco po~:que o Governo não 
o mandou, e nunca a culpa recahe sobre o 
Banco; e pôde muito bem descuidar-se o 
Banco, porque como o Governo é que fica en
carregado elle não faz c.aso. Essa medida é. 

· peor. 
O Sr. 1\[arquez de Maricâ ~allou, 

mas o tachyg~:apho não ouvio o seu 
discurso. 

O Sr. ,Presidente, não havendo mais 
algum Nobre Senador que fallasse 
sobre a materia, propôz: 

3.0 Se se approvava a Emend,a do 
.sr. Borges. Não passou. 

4.0 Se passava a Emenda do .Sr. 
Marquez de llaricá. Approvou·se. 

Os Artigos 3° e 4° passaram sem 
d1scussão. 

o S!'. Presidente propôz ao Sena· 
do que, visto .a utilidade de Resolu
ção, se approvava,,.-para que se dia- . 
pensasse do inters:tlcio de oito dias, 
e poder propôl-a antes do tempo 
marcado no Regimento para a. 3• dis
cussão. Venceu-se que sim. 

O .Sr. 1.0 Secretario leu um officio 
do Ministro e Secretario de Esta
do dos Negocios do Imperio, em que 
participa ao Senado que por Decreto 
de 18 do corrente Sua Majestade o 
Imperador o Nomeara Ministro e Se
cretario de Estado dos N egocios da 
Justiça, interiuo. 

Ficou o Sen.ado inteirado. 
O Sr. Visconde de Congonhas do 

Campo apresentou o Diploma <lo Sr. 
Nicoláo Pereira de C.ampos Verguei
ro, o qual foi remettido á Commis
são de Poderes. 

o .sr. .Rodrigues de Carvalho, por 
parte da Commissão de Legislação, 
leu o seguinte 

P.!BECED 

"A Commissão de Legislação examinou 
o Requerimento dos Conselhos Geraes da 
Provincia, ;e combinan.do o auto~apho ap
provado nest.a Camara e remettido para a 
dos Deputados, achou as alterações seguintes: 

No Art. 1.0 
- Em lugar das despezas 

feitas nos preparativos da .Sala, serão pagas 
pelos cofres d.a E'azenda. Publica - traz o 
Projecto: - As despeza:s da Sala s&rão feitas 
pelas respectivas Juntas da Fazenda. 

Art. 29. - Em lugar das palavras- que 
tiver recebido do Governo - Substltuiram
e m,ais papeis, que lhe forem remettidos. 

Esta Emenda já foi approvada pelo Se
nado quando com outras voltou da Camara 
dos ·Deputados. l.o &-! se approvava .a Emenda sub

stltutiva ao Artigo. Não passou. 
2.0 .Se passava o Artigo, salva! as 

Emendas. Venceu-se que sim. 

Art. 38.- Tem o a.cc!'lesccntamdnto da 
pala,"Vra escripta - ficando o Artigo assim 
- escrfpta,. datada c assfgnada. 
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Este accrescentamento acha-ee no Proje· 
cto, que velo para a a~ discussão. 

Art. 87. - Supprimio·se o final do Ar· 
tlgo ,que diz: - E por cedulas sim ou não 
nos outros objectos. 

eonde de C~etbê, achava-se incommo· 
dado. 

Ficou o Senado inteirado. 

Dest.a maneira se acha na dicção do Pro· 
. jecto da s• discussão. 

O Sr. 2• Secretario leu um.a Re· 
presentação dos Povos da Villa de 
Baependy, em que pedem a conser· 
vação da Cadt'!ira de Grammatica La· 
tina d.aquella. Villa. A Commissão acha desnecessaria a im· 

pressão do Projecto, podendo servir o mesmo 
Projecto que servia na 3• discussão. -Pago 
do Senado, 19 de Junho de 1828. -Francisca 
Carneiro de Oampo8. - Marquez àe Inham
bupc. - Ma,rquez àe Oaravellas. - João .tn
tonio Roà·rigues àe Carvalho." 

Foi remettlda á Commissão de Ins· 
trucQão Publica. 

Leu mais o mesmo Sx:. 2° Secreta· 
rio um Officio do Sr. José Bernar· 
dino Baptista Pereira, em que par· 
ticlpa ao Senado que por Decreto de 
'18 do corrente Sua Majestade o Im
perador o Nome.a.ra Min!stro e_ Se· 
cretarlo de Estado dos Negocios da 
Fazenda, do qual ficou o Senado ln· 
te irado. ·. 

Depois de breve discussã~ foi ap· 
provado. 

O Sr. Presidente deu paJ:a Ordem 
do Dia, 1°, o Projecto de Lei abolindo 
os privllegios das Fabricas . de Mine· 
ração; 2°, a ultii:D.a discussão do Pro· 
jecto de Lei sobre. prisões por cri· 
mes sem culp,a formada; 3°, a Reso· 
lução vinda da Camara dos Srs. Depu
tados acerca das iEleições para a 
proxima Legislatura.; 4°, a ultima 
d!scussão do Projecto de Lei, ere.an· 
do o Supremo Tribunal de Justiça. 

Levantou-se a ·Sessão ás duas ho
ras da tarde. 

37a SESSÃO, EM 20 DE JUNHO . 

EzpetUente. - 1• discussão do Projecto de 
Lei abolindo o priviJegio das Fabricas de 
Mineração,· dooS Engenhos de .A.ssuoa.r, etc. 
- Ultima rtiscusst!o do Projedto aoerca 
das prisões por crime sem culpa forma· 
da. - 2• discussão dJ, Resolução da Oa· 
mara dos Deputados a rc'speito elas Elet· 
ções. 

PBESIDENCIA DO SR. DISPO CAPELLÃO.MÓR 

Achando-se presentes 32 Sr:s. Sena· 
dores, declarou-se aberta a Sessão, e 
lida a Act.a da anterior, foi appro· 
v ada. 

O Sr. 2" Secretario participou ao 
Senado que o Sr. 1" Secr:et111lo, Vis· 

O Sr . .Marquez de Baependy reque· 
:reu para que o Senado encarregasse 
á Commissão de Legislação de ,apre· 
sentax: um Projecto de Lei creando o 
lugar de Juiz de Fóra para a. Villa 
de Baependy, -conforme o pedido dos 
Povos da referida Villa, depois de 
varias reflexões assim se resolveu. 

Não havendo m.ais expediente, teve 
lugar a primeira pa.x:te da Ordem do 
Dia, que era a 1• discussão do Pro· 
jecto de Lei, abolindo o privilegio 
das Fabricas de Mineração, dos En· 
genhos de Assucar, etc. Abr!o a dis· 
cussão 

O SB. CA!IARA: - Sr. Presidente. O No· 
bl'e Senador que propôz este Projecto me 
prevenio, porque 'desde que entrei P.ara esta 
Camara tlve tenção de propOr um ProJecto 
semelhante. Sr. Presidente. Eu .assento que 
a Lei é multo justa, e que deve passar por· 
que os Srs. de Engenhos com este privilegio 
têm-se desacreditado multo; e parece-me que 
a Lei foi de encontro ao que ella queria fa· 
zer, e por Isso julgo que .a medida é neces· 
sarla, porém com alguma modificação, pois 
não convêm que por uma qualquer divida 
sejam esbandalhadas as Fabricas, e lhes ti
rem os escravos, de que n6s ,agora temos 
gránde falta, e por Isso não devemos des· 
prezar a Industria. Portanto offereco a se· 
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gunda Emenda. (Leu a Emenda, que ficou 
sobre a Mesa.) 

O Sn. PRESIDEXTE: - Agora ê simples
mente ver se o Projecto ê ou não digno de 
pass.az: â 2• discussão. 

O tachygrapho não apanhou o dis
-curso do Sr. Marquez de Inhambupe. 

Tambem não se entendeu o que 
disse o Sr. Visconde de Cayrú. 

o Sn. MAnQD'EZ DE c.uU.YELLAS: - Parece 
temeridade levantar-me para combater esta 
Lei, m.as acho tão facil a sua d·efesa que vou 
a seu favor. Eu entendo que olhando para o 
fundam·~nto da Lei, basta para destruir to
dos os argumentos produzidos contra ella. 
Em que se funda a Lei? E' num artigo Con
stitucion.al que diz (Leu). Ora, pergunto en, 
isto é cargo ser Senhor de Engenho? Nã•.): 

·o ser lavrador é cargo? Creio que ninguem 

ainda. capaz de emprehender. Como se pre
tende, Sr. PresidentP, sustent,a.r o calote: hei 
de eu que me veio ·á. imaginação ser Lavra
dor, e necessito de uns poucos de mil cru
zados que não tenho e os peço, e ou porque 
não emprego bem este cabedal, ou porque 
não tenho intelligencia para isso, ou emfim 
estraguei aquelle dinheiro, não me dá isso 
muito cuidado, porque te~no o privilegio de 
não pagar ao meu credor; portanto nõs não 
podemos emendar os Artigos da Const1tut
ção. Destes privilegias ao·s Lav.z:adores são 
muito, e muito damnosos porque já os Se
nhores de Engenhos não acham esses em
prestimos por falta de segurança para o em· 
bolso dos credores, e daqui é que vem dizer-se 
que em Inglaterra cll:cula muito dinheiro 
porque alli h.a a maior esperança para os 
credores; portanto, d~ve passar o Artigo. 
(ApOil(l.dO.::.) 

O Sn. CARXEIRo DE CAMPos: - Pela sim-
o dirá.; então como se argumenta com isso: ples enunciação se conhece. evidentemente 
e se a Constituição é tão explicita, como é quanto é ruinoso este privilegio; a respeito 

.-que querem ir contra ella: na minha op!- delle tem-se movido qu~stões em differentes 
nião sómente o que se ·podez:ia dizer é que Tribunaes, e ã vista do Artigo Constitucio
a Lei é desnecessaria, porque desde o dia nal parece que elle já não devia existir; por
em que foi ju~ada a Constituição esse pri- tanto, a Assembléa deve-se occup.ar em um 
vilegio cahio, mas o que admira é ouvir di- Projecto .para determinar o sentido da Con
zer que esta Lei é anti-constitucional, e que stitulção, nesta parte; ora, que estes privi
é iniqua! Será iniqua e Constitucional uma legios são perniciosos não ha duvida; e aln
Lei que vai obstar os calotes, e mesmo a rui- da que não houvesse o Artigo Constitucio
.na da L.avoura? Para mim é para admirar nal que os derriba, elle devia. ser .abatido. 
que os lavradores achem quem lhes preste Estes privilegias foram concedidos aos Mi
aquillo que é necessario para a sua lavoura neiros por motivos que então pareceram plau
sem darem essa segurança, qu,ando o credor siveis, e depois foram dados a outras Pro
está. seguro que lhe darão o seu dinheiro; vincias, e depois estendendo-se a outras. fo
já 0 Lavrador tem todo o soccorro, escusa ram se cham.ando os privilegias dos trinta, 
a Lei do calote: mostrar ao credor o meio porque eram -concedidos áquelles que tives
de obter o seu fundo que deu para a Lavou- sem trinta escravos; depois estendeu-se este 
ra é que é .arruinar a mesma Lavoura? Quan- privilegio pertencente a dividas, atê mesmo 
do o Lavrador tem meios de pagar, e o cre- áquellas, contrahidas antes do Alvaz:á,, man
dar conta com o direito de ir haver o pa.ga- dando-se que aos Senhores de Engenho só se 
m-ento do -que deu, quando a elle se lhe falte, pud-esse executar pel.a 3• parte dos seus ren
acha aquelle as bolsas .abertas e francas, mas · dimentos, e atê a mesma Fazenda Publica se· 

.se o Lavrador tem um privilegio para. não J sujeitou· a isso; mandou-se depois que as de-

. pagar não encontra quem lhe empreste um mandas por dividas aos Senhores de Enge-

. vintcm, demais s·e o Lavrador de Assucar ne- nho só teriam lugar quando est.as excedes
cessita de privilegios, então todos os L.avra- sem a metade dos bens; e finalmente em 

. dores o devem ter. (Apo'ia.ãos). A ser assim 1-809 obtiveram, que só fossem demandadas 
digo que o Bra.zll não põde ser ainda Lavra· quando as dividas excedessem o valor total · 
dor, porque um principio geral que toda a . do Engenho; bem se vê que isto não era se-

, Nação que precisa de pz:lvileglo não está não proteger o particul.ar, e não a. proprle· 
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dade, porque em tal caso esta era do credor; 1 nho disto um exemplo na minha Provlncla: 
não se protegia por ~sta f6rma a Lavoura, ha alll grandes Engenhos que hoje estão 
mas sim a fraude, e malversação: or11, j4 quasi mortos: havia um chamado do Cab.o· 
estã. demonstrado que nenhum 1:amo de ln· do, que fazia grande safr.a, e hoje que não 
dustria deve ser favorecido com estes prl· ha quem supra aquelle Engenho, apenas pro
vllegios; não é este o melo de proteger a ln· duz quatro feiches de assucar., que se man· 
dustria, e o que ha mais efflcaz é fazer com dam de presente. Os Povos do Brazll não sl.o 
que seja sagr.ado o direito da propriedade, tão credulos, que não conheçam seus pro· 
porque a somma da riqueza publica ha de prlos interesses, e perguntari,a eu se acaso 
ser a. somma da riqueza particular: é fazer na Europa as grandes Fabricas têm algum 
facll as conducções por estr.adas boas; fazer privilegio? Não; porque 14 cada um tem di· 
mesmo estabelecer escol!!S para o ensino da reito ao que é seu, e ninguem lhe pôde tirar; 
Lavoura, assim como as ha na França; .as- porém n6s não temos Isso, porque desde o 
shn agora qulz um Francez fazer refinar o tempo do Marquez de Pomb.al velo-se com 
a.sSucar por uma nova maehina: é justo que este .principio de comiseração, e ficou até 
o Governo proteja uma Industria, mas sem nossos dias, havia a Ordenação para aquelles 
que faça injuria ás outras classes; faça-se o que sustentavam uma demand~~j com dolo, 
que se faz nas outr.as Nações cultas, onde até I mas qual é o que foi preso? Commlgo eu vi 
se dão soccorros pecuniarios ; deve-se promo- o que acontec-eu na :minha Provincia, que 
ver e premiar um talentp raro; apparece um querendo mandar prender um destes Senho· 
meio extraordinario pelo qual se obtem uma l res, que estava mais que no -caso da Lei;. 
descoberta nova, deve merecer ·favor e pro- ~~ elle fugio para esta Côt:te, e representou ao 
tecção do Governo, \mas nunea privilegio; Sr. D. João sn, que arbitrariamente eu o que
porém p~:oteger um d.amno contra outros, isto ria prt.>nder, o que ao principio fez alguma 
salta aos olhos, e é erro que traz a ruina, impressão na Presença do Monarcha, a quan
a.quella dasse. Eu não tenho tanta idade-que to a Ordenação, que diz seja preso aquelle 
não ouvisse dizer qu'e com uma folha de pa- que atropela a execução por mais de tres 
pel e 4$000 que se dava a Tabelllão se fa· mezes, nunea a vi executada; .portanto, ist.l 
zia qualquer Senhor de um Engenho, e assim ê privilt>gio que torna a Nação pobre e uni
se faziam depois grandi!s Engenhos, pelo versai. 
muito eredito que adquiriam; porém isto foi O SR. VrscoNDE DE CAYR~: - O Sr. Mar
no tempo antigo, em que não haviam estes quez de Caravellas fallou com a Constituiclo, 
grandes privilegios; logo que elles apparece- e a Constltuiçã.o me parece não se p6de en
raro nlnguem mais quiz tratar <lOm Senhores tender como elle a entende. O que vejo no 
de Engenhos; portanto a cousa ê tão clara Artigo da8 Garantias é que nenhuma Lei será. 
:pela sua natureza que ainda que não ata- estabeledd.a sem utilidade Publica, e diz no 
casse Artigo algum da Constituição, porque outro paragrapho, a sua disposicão ha de 
o Artigo que só tem privilegio quando este olhar para o futuro, e não para o· passado: 
fôr ligado a Cargos Publicas, por exemplo, o o Sr. Marquez de Caravel}?...s prescindio a 
:privilegio dos Desembargadores, é não se lhe Lei; ella é multo . clara, vai buscar outra 
fazer penhora nas Ordenações, etc. Sr. Pre· Lei, que não vem para o caso; a Lei que 
sfdente, a. sociedade não interessa nada, em falia nos .privilegias está debaixo do Artigo 

\ 

que a propriedade esteja na mão deste ou antecedente (leu-o): todo o Cidadão, etc., em 
daquelle (apoiados); o que lhe interess.a é consequencia, vem o outro lmmediato (leu·o): 
que esteja na mão daqu,clle que a · melhor ffeam abolidos, etc.; logo são os privileglos, 
far;a prosperar:· o unfco privilegio que deve 

1 

que são separados dos cargos. Diz o Nobre 
ter a Lavoura é a execução da Lei; muitas Senador, o Sr. Carneiro, que os Senhores de 
vezes o Senhor d·e Engenho pà.r.a. frustrar I Engenhos põem uma. pequena Fabrica para 
essa mesma Lei, que mandava correr 4 exe- assim depois não pagarem, eu quizera ver 
cução quando a divida excedia o valor 1o I multas dessas pequenas Fabricas levantadas, 
Engenho, tomava pequenas · quantias em di· essas grandes Fabricas que aponta. o Nobre 
versas mãos p,ara. não ser exe-cutado: eu ~e- Senador haver ~ Europa, jd. porventura aqui 



Sessão de 20 de Junho 3l 

as ha? E quando as haverâ? O Nobre Sena-: 1 ser discutido e sustentado por razões desta 
dor o Sr. Carneiro com a sua perspicacia ha. 1 ou daquella maneira a Lei tem a seu favor 
de entender que todos os credot:es quando I a disposição express.a da Constituição, pela 
continuam no supprimento dos seus devedo· · qual ella deve passar, pa.ra. assim igualar 
res 6 porque lhe ach.am interesse, e não se todos os individuas na presença da Lei; isto 
põde duvidar que muitos desta fõrma fize- é, que não hajam devedores de differentes 
ram grandes casas, e vejam-se as que ainda condições; tem a seu favor ,acabar com um 
hoje ha na Bahia, elles ach.avam sempre um privilegio novissimo, de ~09, que ê contra 
emp:.-ego constante, se muitos se desUsaram toda a razão, tem a seui. favor a iniquidade 
da verdade, foi um ou outro, e então não j de se conceder favor a uma classe, deixando 
podem fazer regra geral, em tudo ha sem-~ outras sem esse privilegio; e ê uma verd.ade 
pre uma excepção; e para se tir.ar esse pri· eterna, que se algum genero de Industria 
vilegio assim, sem havex: consideração ao es· Agricola merece protecção é a da mandioca 
tado destes Engenhos, de certo vai dar um atê a de grãos, mas entretanto .a não tem; 
grande choque; eu não quero dizer que con- tem sõmente contra si uma especie, pot:êm 
tinue o privilegio, nada digo a respeito do é relativo a uma Província, que é ter-se as
futuro, o que não desejo é que passe isto a l tabelecido na Província de Pernambuco uma 
ter effeito retroactivo. Diz-se que um Senhor companhia que fez o maior mal passivei, 
de Engenho, que depois de tex: illudido os tanto pelo enorme preço por que lhe vendia 
seus credores, fic.a entretendo-os como corpo os generos, como porque como estes gener:os 
morto, póde ser, mas tambem f·icam engor- lhe mettia fivelas, botões, fitas, etc., generos 
dando as suas terras, eu não faço a satyra que o. . . não precisava, mas que se lhe im
nem o elogio da Lei, ha uma razão para ~ pingi,a para completar contas, e por alto 

--impugnar; os credores sabem muito bem fa· preço eom que accumulava uma divida enor
zer esse calculo dos que podem ou não ·pa· me; o outro era o privilegio que tinha, que 
gar, ao Commercio não lhe escapa nada; e a divida Pt:incipiava a correr juro desde o 
se o Senhor de Engenho (âz a compra dos dia em que ella se contrahia, de maneir,a que 
generos, contand'o com o privilegio, o com· em pouco tempo se formava uma divida tão 
mereiante conta tambem com isso, conta de- grande que absorviam todas as propriedades 
mais a mais com um excedente pelo seguro, que haviam; porém ~gora como essa admi
faz o seguro a si mesmo, e quando elle con- nistra~ão que fica se tornou em uma admi
tinlla' a fazer este supprimento, é porque lhe nistra~ão de egoismo, por isso não faz tanto 
acha convenienc!a, ,a·pezar de saber que o I mal como era então o prejuizo, não arrema-

, outro tem esse privilegio; e esta Lei, que tou todos os Engenhos porque não pôde, não 
faz eomo que tenhamos ainda esse assucar, obstante isso é preciso esclarecer a Cam.ara, 
apezar de ser defeituosa; a não se pôr essa no que ha sobre este objecto. Não haja re
clausula que já lembrei, porque ,ao contrario ceio sobre isto porque ha 8 ou 10 annos a 
se iria. fazer uma execução por um credor administração de Lisboa principiou a rece
importuno, que arruina um misero devedor, ber em seu pagamento as Apolices de fundo 
que está prompto para pagar, mas que lhe dest.a companhia; então os Senhores de En· 
falta os meios de fazer peremptoriame~.te; gcnho, V·endo que estas Apolices _estavam em 
multo ·em ... telllham muitos a i111trepidez de descredito, trataram de comprai-as, que sen· 
não se condoerem do vexame de um deve- do de 400$000, vendiam-se a 12$000, e com 
dor, eu a não tenho; já passei por mais de isto todos· têm quasi as suas dividas solvidas 
70 annos, e tenho tido oecasião de ver isso e de certo a Companh!.a .já não é credora da 
muito de perto; vamos com clrcu.mspeccão, quantia que era nesse tempo quando o No
a~nda mesmo nos mais simples casos este bre Senador se lembrou dest~a especle; a ou· 
para mim é de summo peso. tra especfe é que sendo esta uma Lei que não 

O SR. BonoEs: - Sr. ·Presidente.E' da comprehendia a classe geral, mas um,a classe 
condi~ão de todas as cous.as humanas que particular de Senhores de Engenho, vejo que 
por mais plausivels que seJam os argumen- nem os agraciados, nem os preJudicados, da 
tos, têm sempre um certo: ·reverso, que p6de parte de nenhum delles tenha appa~:ccfdo um 
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ficando corpo morto não se perdl.a. nada, por
que tambem estavam engordando ter.ras; isso 
não é assim, não S3 precisa desse engorda- · 
mento, e ficam assim amortecidos, o que fa· 
zem, pelo contrario, é tornai-as infructlferas, 

requerimento par~ ser reformado aquelle 
privilegio, porque esta medida necessita de 
-correrem multas asslgnatur.as, e por Isso dl· 
go que não deve isto fazer muito peso, pas· 
sando ao outro caso, estou a favor da. Lei, 
porém creio que na discussão por Artigo será. 
preciso f.az~ alguma Emenda que de algum 
modo não faca prejuizo immediato e sensi
vel, como é o que já lembrou o Nobre Se
nador. A respeito do abuso que· se faz e con
tra o qual se tem argumentado sobre este 
ultimo privilegio de ser executado pela terça 
Parte isso é illusorlo ao credor porqu~ o 
mesmo Senhor de Engenho é que é o admi
nistrador, e diz no fim d.a safra: não temos 
nada que retirar; portanto creio q~e acaban
do este será. quanto basta para sustar todos 
os 1:eceios a respeito do temor de cahlr tudo 
nas mãos dos credores; ,agora se a Lei deve 
ter vigor retroactivo ou futuro, isso será. ob
jecto novo. 

destructando o que não é seu; disse que se 
Isto se fosse má.o, não era possivel que al· 
guem tivesse deixado de requei:er; á. Cama.ra. 
Leglalatlva não é preciso que venham esses 
requerimentos, é da sua obrigação fazer o 
que é identico com a lettra da Constituição, 
e o que SOI!lOS nós, se não esses Represen
tantes, quem melhor do que nõs é que deve 
prevenir esses damnos sem ser necessa~:lo 

que nol-o requeiram? Nõs não viemos para 
deferir requerimentos; viemos para fazer 
Leis; é ver.dade que nos P.aizes onde este di
reito de Petição estâ já. arraigado, apparecem 
muitos requerimentos destes, porém no Bra
zll tal direito não tem chegado a esse ponto; 
mesmo a Camara dos Deputados assentou 
que não .acce1tava requerimento algum, senão 
assignado po~: um homem; pela Constitui
ção temos que ao Conselho da Provlncia é 
aquelle a quem compete, e se tem designado 
mui amplamente para taes requerimentos, 
por consequencia a Constituição não está no 
.andam·ento geral, que deve ter, não ê i)ara 
admirar não ter apparecido estes I:equeri
mentos dos Povos, eu pelo menos estou per
suadido, que a minha PrGvincla está dese
jando multo que passe esta Lei, eu v.l que 
os Senhores de Engenho, quando appareceu 
esta Lei, elles se reuniram p,ara requet:er ás 
Côrtes de Lisboa, que este privilegio era 
prejudicial a elles, e que o não queriam. 

O Sn. CARNEI~o DE CAMPos: - ·Levanto
me para responder ao Nobre Senador, que diz 
que a Lei não deve passar porque retroactiva 
eu já disse que nessa parte devia-se enten
der aquillo que diz o Artigo da Constitui
ção que toda Lei se entende da sua data em 
diante: para evitar, pois, todos os reoeios 
que tem o Nobre Senador, eu concederei que 
se regule s6mente daqui em diante, quanto 
ao que disse o Nobre Senador, que era ab
surdo o privilegio que tinha o credor. da ad
judicação por menos a quinta parte, esta u 
que não é o mesmo isso porque a elle s6 é 
adjudicado quando não ha quem arremate, e 
p6de até suppõr-se que não ha quem arre
m.ate por não terem os bens o valor do pre
ço, porque o valor da cousa é esse preço a 
que chegam em haste publica, esse é o me
lhor thermometro, o mercado é que mostra 
esse valor, que é a comparação que tem com 
os outros objectos; portanto não acho que a 
Lei t:a.ça vlolencia alguma, porque ella pro
cura todos os meios para poder fazer rema
tar, e até a parte é afinal citada para da.r 
lançadas a setis bens, e s6 depois não tendo 

· quem at:remate é que se adjudica, e muitas 
· vezes elle fica com o que lhe não faz conta, 

querendo antes o s2u dinheiro; portanto não 
tem lugar essa objecção. Diz mais o Illustre 
Senador, que alguns Senhores de Engenho, 

Fallou o Sr. João Evangelista; o 
seu discurso foi por varias vezes in
terrompido, e o tachygrãpho nlio pO
de apanh,al-o. 

O Sa. MABQUEZ DE CABAVELLAs: -Pedi 
a palavra, Sr. Presidente, para me oppOr a 
um principio, que ouVI! emlttlr nesta ea-. 
mara, por Illustre Senador, e de certo não 
me levantarl.a se não ouvisse dizer que a. 
Lei tem effeito retroactivo. E' necessario re
bater tCste argumento, e é neccssa.rlo, que 
aqui se entenda, e que deve entender, pois 
que a Lei não tem espirlto retroactivo. As 
Leis, Sr. Presidente, ou são de reforma· de 
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ci.a ha de contribuir tambem aquelle que ti· 
nha. o privilegio de não pagar a decima. Diz· 
se agora, isto ê effeito retroactivo, que fas 
pagar uma contribuição de mais; aqui está. 
tirada .a conclusão: (Leu). Esta ê que ê a 
regra da Lei, pois ella. quer uma unica ex· 
cepção. (Leu). Quer ê que todos os privile
gias sejam estabelecidos para utilidade Pu· 

r' 
blica; por consequencii desta excepção que 
fall.a. a Lei que estabelece a regra geral que 
todos DS privilegias ficam abolidos, a ex· 
cepção dos que são unidas aos Cargos, que 
ê pela utilidade Publica: por consequencia 
não sei como se possam combater estes prin· 
cipios, e que se allegue um Artigo Constitu· 
clonai, quando está ci.aro, que tudo quanto 
ê opposto a um Artigo Constitucional cahio, 
mas nem po~: isso a. Constituição dá novas 
obrigações, o que ella faz, é reformar os abu· 
sos, e sustentar os direitos que elle já tinha, 
dados pel.a natureza, e a Constituição nã.:> 
se lhes garantio, mas até fez mostrar quae& 
são, visto que elle os tem jã. de natureza. -
Portanto, Sr. Presidente, tudo o mais a res· 
peito da Lei, não põde nunca fazer duvida. 
principalmente estas reflexões, que são dedu
zidas de um Artigo da Constituição. O meio, 
que ouvi dizer, que se farão revoluções, da 
não observancia da Constituição, multo mais 
o deve haver se a não observar o Corpo Le
gislativo. 

O tachygrapho não colheu o dis· 
curso do Sr. Marquez de Inhambupe. 

abusos, ou de mlrcar as obl'igaçõ(~S que cada 
um Cidadão deve ter, e esta Lei, . pois, neste 
caso o que faz é repetir as obrigações que a 
Constituição marcou a cada um. Se houves:~e 
por exemplo um abuso qual era aquelle de 
se ficar com a fazenda alheia, sem declara~ 

çã.o expressa de ~:eu proprio dono, o que faz 
a Lei agora tira este abuso, e o que fica? 
Fica uma Dbt:igação, a qual era natural, por 
consequencia, Isto é o que quer dizer a Lei, 
logo ella não tem effeito retro.ac:tivo, ne1n. 
aqui impõe novas obrigações. Demais seguia
se um absurdo pelos principias que tenh•) 
ouvido sustentar n~ta Camara fundado neste 
arbitrio do Artigo, que isto não foi feito 
para nós, é p,ara a futura geração, então b'! 

qualquer cousa que se houvesse de reformar 
dos nossos direitos e instituições antigas, s~ 

diz!a era eff.eito retr<lactiv<l, e por canse. 
qu-encia não vem a Constituição para nó::, 
teremos só os fóros e os privilegias estabe· 
lecidos pelas Leis ,antigas; por conseguintr, 
quando se trata de reforma de abusos, ê ne· 
eessario não considerarmos senão o que é 
genuino, principio adoptado por todos os Pu· 
blicistas; pois é uma obrigação nova pagar 
,aos seus credores? Não, senhor, é uma obri
gação natural. Disse o Nobre Senador que 
não sabe se se tem representado sobre isto: 
pois nós havemos de fazer as Leis em con· 
sequcncia de representação? O nosso dever ê 
examinar o que precisa o Estado, par,a pro· 
pôr as medidas, e ver se existem abusos para 
os reformar: elles têm o direito de Petição 
de que ninguem os pôde privar. Agora veja- O Sa. JoÃo EvANGELISTA: - E' P.ara res

ponder ao Sr. Marquez de Caravellas que me 
levanto. Diz a. Constituição: (leu) ; se isto 
é verdade, se não ha privilegias, se são s6 
concedidos aos Cargos, então por este prin· 
cipio vai se fazer todo o mal, não só aos Mi· 
nciros, mas aos Senhores de E11genhos; e o 
Negociante de boa fê, por um caso sinist~o. 
e não persiste se vai arruinar, porque como 
os privilegias são um dos Cargos, e o ser 
Negociante não é cargo não tem privilegio, 
é bem entendido; o Piloto não tem o privile· 
gio do seu exercicio violento, porque os pri
vilegias são unidos aos cargos, e como o PI· 
loto não é cargo, não o ha de ser. Numa pa
l.avra, se n6s dissermos que interesse da 
Causa Publlca sem se mostrar a utllfdade 
que ha de não conceder estes privflegios, en-

• mos o que o Art. 179 da Constituição, par.a· 
grapho 16 diz a respeito dos privilegias: só· 
mente põem uma unica excepção. (·Leu). Aqui 
está -a Lei é igual para todos; e será igual 
:Para todos quando se admittcm privilegiod? 
Isto quer dizer que a igualdade que póde ter 
um Cidadão é ha de ser igual perante a Lei; 
tanto assim {!Ue vem o paragrapho 14, qu<~ 

~iz: (Leu). ·Aqui está a igualdade: todos po· 
dem ser admittidos aos C.argos, sem clasai
·ficação de pessoas; mas o que exige a Lei 
para isto? E' que tenha merecimentos e vir· 
tudes para exercer o Cargo, sem ter estas 
qualidades não se ha de ~dmittir um homem 
a Ca.rgo algum. -Diz o paragrapho 45, .dando 
aqui outra igualdade, dizendo: -são todos 
~brigado& ~ contribuir, etc.- por consequen· 
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tão vai tudo transtornado, ainda mesmo os 
p~incipios de ut111dade das mesmas pessoas, 
porque nunca. se podem appUcar ao anda
mento geral principio& abstractos, que não 
estão na Constituiclo, e, quando se deveria 
com mais certeza. comprehender sõmente pe· 
las palavras da. Constituição, os -interesses de 
certas classes particulares, que ficam a per· 
der de vista. do interesse publico, o qual será. 
um phantasma, ·Se acaso se nlo entender o 
interesse publico pelo interesse de cada um 
dos particulares, que são fracções da. Nação, 
e que todas as Leis da. sociedade são essen-

natureza a·bus1vos e nullos, porque eram ~
sea.dos em condicões injustas, e por canse· 
guinte não devem, nem podem subsistir. 

0 Sll, EVANGELISTA: - Peço a pala.vra. 
O S,n. PllESIDENTE: - O Illustre ·Senador 

não póde fallar mais ·porque est,a. discussão 
não é em Commissão Geral. 

O Sr. Presidente propOz ao Senado 
se approvava. que o Projecto passa.ssc 
á discussão. Venceu-se que sim. 

Passou-se â 2• parte da Ordem do 
Di.a, que era a ultima discussão do 
Projecto de ·Lei, acerca das prisões 
por crimes sem culpa formada e as 
Emendas approvadas :Pelo Senado na 
2• discussão. Leram-se os Artigos e 
as suas Emendas. 

. cia.es ao bem publico. 
0 ·SB. VISCONDE DE CAY:Bu: -·Sr. PI:esl· 

dente. Peco licença para fazer uma Emenda. 

Fez ,a. Emenda, que foi appi:Qvada 
e ficou sobre a .Mesa.. 

O SR. CARNEruo DE CAlfi>OS: - Levanto
me para responder ao gue se tem dito. Pri· 
meiramente disse que isto era novidade, e 
eu digo que não, ~ó se ha a Tespeito de cer
tas formulas, que eram permittidas então 
pelo uso e que agora não eram praticaveis, 
mas est.a marcha ê a que se praticava anti
gamente, marcha esta tio antiga que até es
tava fundada e estabelecida nos principias 
primordi.aes das liberdades antigas dos Po
vos, por consequencia isto não é novidade, 
antes é verdade que, o que nós queremos ê 
o desenvolvimento das Ordenações do Reino, 
o que queremos é que o credor cobre aqulllo 
que se lhe deve; eu d·irla que era injusto, 
se fizessemos uma. Legisbação moderna que 
,fosse menos ampla do que ,a. Legislação pas· 
sada; portanto o que nós devemos querer e 
que se delte por terra aquUlo que é opposto 
ás Leis Geraes, o que é contra ·a. execução 
da Justiça, e contra aquillo que é de direito 
lncontest,a.vel. Ora, outro nobre Senador in· 
sistio que era um contracto, e que o devedor 
não d.elxaria de pll)ga'l' aqulllo, que estava 
estipulado no contracto, eu jã disse que era 
previsto -concebermos bem estes privilegios 
que de sua natureza são nullos, porque eram 
lesivos. N6s sabemos que . os Contractos são 
bas·eados em certas condições, as quaes 
eram ...... E por oeonsequencia nullos dé sua 
natureza, porque er,am lesivos, e contTa to
dos os prlnclplos de justiça; portanto pod.fa 
a Constituição acabar com elles; não d.e sua 

Fallou o Sr. .Marquez de Queluz, 
mas o tachygrapho não apanhou o 
seu discurso. 

0 ·SR. MABQUEZ DE CARAVELLA.S: -Eu 
pedi a palavra ·Porque o Illustre ·S·enador 
pr.ineipiou dizendo que a Lei não havi,a de 
ser admittida, porque ·fazia excepções. Lem
brou-me primeiramente notar que a reflexão 
não tinha agora lugar, por ser esta a 2• dis
cussão; o Illustre Senadot: diz que esta Lei 
é de excepções; sim, Senhor, porque é Lei 
l&gul8lmentar, que desenvolve ra !Constitui
ção. A regra geral •é que ni.nguem poderá ser 
preso sem culpa form&Ai,a, excepto nos casos 
determdnados na Lei, agora vem a Lei des
envolver quaes são esses casos, e eada um 
delles é a excepção, a regra ger.al, por con· 
sequencia é Lei de excepções. Em segundo 
lugar diz o Nobre Senador que o determi
nai:-se a. pr.fsão é resto de ·principio antigo~ 

etc. Parece-me que não devemos confundir 
duas cous,a.s que são diversas, que ê a Sen· 
tença que apenas impõe ao Réo, e a que se 
acautela a sociedade, retendo-o para que seja. 
castigado. Isto até na opinião dos bons Es· 
criptores não é prisão; prisão é aquella que 
se dâ por Sentença, isto ê, uma detenção para 
o Réo não fugir, e ha então o caso que a Lei 
lhe faculta, que elle se llvr.e fõra da Cadela, 
nos oeasos em que 'lhe dâ uma fiança. Não 
ha duvida que ln!!Jiclo não .. é' . parte real de 
prova, m.as entretanto .cci~o .isto não ê senão 
para se pôr em oeautelo. o· Réo, para que nllo 
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fuja, ~ssa é a razão por que se admittem 
estes 1ndic1os, quero dizer, ê indicio, e nllo 
hão de ser quaesquer, e isso o Codigo do Pro· 
cesso é que o ha de determin.ar: é o ·indicio 
de que Pedro ou Paulo ê que commetteu o 
dellcto, e então trata-se de indagar quem é. 
O crime é de tal natureza, que ê daquelles 
que o •Réo, se vir que se vai descobrindo qu•J. 
elle foi o· Autor, necessariamente foi-se se· 
guraudo p_ara ·fugir, e a pena ha de ser con· 
forme a gravidade do delicto, porque se ella 
fõr pequena, não fog-e, porque maior ·incom· 
modo é o da fadiga, e se a pena fôr grave, 
t•lle por força h.a de fugir. A Lei procura o 
meio de o pôr em segurança. Se o lllustre 
Senador .entra2se no .exame do que vem no 
paragrapho eu concordaria com elle, porque 
estabeleci a minha Emend.a, e me -parece ·boa, 
porque vai procurar a origem; .c qual ê a 
origem da fuga do Rêo? E' o temor da pena, 

, logQ em penas graves é que o -Réo fugit:á; 
por consequenci.a reduz-se a estas penas, que 
.sã<> as mais graves. A morte, já se sabe, que 

~é a ·ultima ·das penas; a prisão perpetua é 
grande, e até muitos preferem a morte, o 
mesmo é daquelles que têm. in(amia, têm os 
trabalhos publicas, suj~ito até ao despotismo 
das arbitrariedades ·de quem as rege, entre
tanto se elle põde fugir, foge: por isso me 
pareceu reduzir estas penas. Esta regra ge· 
ral abrange todos os casos em que é util ser 
preso, sem culpa formada, portanto assento 
que o Artigo deve passar. 

rantlas é a liberdade do Cidadão; a Constl· 
tuicão determinou que uma Lei marcasse 01 
casos de excepção a este direito sagrado, 
d.esiglUldos, pois ·quaes ellei sejarn, parece· 
me que ainda nesta Lei falta a1guma cousa. 
Persuado-me que devia ou ao m-esmo passo 
previsto e previdenciado o caso em que o 
Juiz, ou Funccionario.s (Publicas arbitraria· 
mente invadiss.em a casa e prendessem o Cl· 
dadão com -excesso de poder por paixões par
ticulares, por vinganças, etc. Salvo se se re· 
serva isto para qu,ando se tratar de legislar· 
em geral, sobre os abusos e excesso de poder 
dos empregados, tem portanto de co·rrer risco 
e ficarão expostas a todo o attentado a vida, 
a Uberd.ade e a segurança do Cidadão. 

O Sn. BonaEs: - O que diz o Illustre 
Senador está na Constituição; agora a .exe· 
eução della deve ser · elevada â Lei da res· 
ponsabilidade de todos os Juizes e Emprega· 
dos Publicas. 

O Sr. Presidente propôz ao Sen.ado 
se se approvava todos os Artigos, e 
as Emendas. Resolveu-se que sim, e 
que fossem á Commissã.<> de Legisla
ção para redigir e s-er remettido 4 
Ca.mara dos Srs. Deputados. 

Seguio·se a 3• P.arte da Ordem do 
Dia, que era a 2• discussão da ~
solução da Camara dos Srs. Depu
tados, a respeito das Eleições para 
.a proxima Legislatura. 

Leu-se o Art. 1°. 

O t.achygrapho não apanhou o dis· 
curso do Sr. -Marquez de Queluz. 

O Sn. BoRGEs: - A Emenda está ·inclui· 
da uo principio geral que estabelece o lllus· 
tre Senador, porque diz, a regra dev~ ser 
aquclla em que fôr precisa a. presença .. do 
Réo, e di~ mesmo que será preso sem culpa 
form.ada a.quelle a quem houver de se impôr 
a .Pena de morte natural, a Prisão perpetua, 
galés por toda a vida, etc. Então diremos 
que em todos os casos, é ·precisa a. pr.esença, 
porém nós queremos modific.ar a pena de que 
seja precisa a presença do Réo nos crimes 
mais graves. 

0 SR. VISCONDE DE S. LEOPOLDO: - Pedi 
a palavra para subrn-ctter o caso á conside· 
ração . do Sen.ado. Uma da!! principaes. ga· 

"Art. 1.0 •Proceder·se--haJ·em cada ;provin
cia !âs eleições pr,imari~as no mes·mo dia em to
das as Assem.bléas •Parochiaes; depois as Secoo. 
darias, tambem noutro determinado dia,em to
dos os Collegios Eoleitoraes; para~ que ass"im 
como par•a as apurações nas Camants das Capi
taes, o Ministro -e Secretario de Estado dos 
Negocias do Imperio, na Provincia onde es
tiver a Côrte, e os Presidentes das mais Pro• 
vincias em Conselho, têm em consideração 
as respectivas distancias fixarão as devidas 
épocas.; e darão as providencias que convie· 
rem, para que .as Eleições se concluam e 
impreterivelmente dentro em seis mezes, con· 
tadoa do recebimento do Decreto da convo· 
cação, sob pena do -perdimento dos Empre· 
gos que tiverem, e f.nhabilidade perpetua. 

5 
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para quaesquer outros, se a demora ~ ex- · 

. -pedlç!o das ordens f6r causa de se ellu nlo 
etteetuarem. 

a proxlma. Legislatura, prlnclplando 
pelo· paragrapho 1°, que ficara adl.a· 
do na Sess!o anterior., e tendo obtl· 
do a palavra orou desta sorte 

.. 

Ficou adiado pela hora. 
O Sr. ·Presidente deu p.ara Ordem 

do dla: 
1. o A Resoiuc!o adiada. 
2.0 A ultima dlscussio do Projecto 

de Lei creando o Supremo Tribunal 
da Justlca. 

0 SB. MABQUEZ DE PABANAGU.Á.: - Sr. 
dente. Eu tinha ped!do a palavra hont-em 
para sustentar o Al'tlgo, n.a parte que dlz rei• 
peito· á pena ao menos na 1• parte, que 6 
perdimento do. emprego. Houve aqul algu·ns 
Sra. Senadores que acharam grande a pena. 

Levantou-se a Sessão ú 2 horaa Sr. Pres·ldente. A Constituição diz expressa-
da tarde. mente: (Leu). Isto depende essencialmente 

das eleições, retardar as eleições e fazer com 
que .ellas se não façam é atacar o Corpo Le· 
gislatlvo, e a Constituição. ~ão é, pois, este 
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Leitura de um ·Parecer da Oommilslio 4.e Po· 
deres. - 2• cli&cus~4o da ReBOJu'I<J da 
camaro tfiJs Sra. Deputados a respeito 
das Eleições. -:- Leritura de um Officio 
acomp~nh<ulo de uma Resolução oo Oa-
1lt<U'a dcs Deputados. 

crime tão pequeno como se Imagina,· é um 
crime multo grande e que póde commetter·se 
multo facilmente e querer pois que se dê an· 
damento ás eleições e que tenham uma pe
quena pena é o mesmo que concorrer P.ara 
a desorganisação do Corpo Legislativo, por
que o que diz a-Lei? (Leu). A Lei marca 
o tempo de seis m.ezes depois de receber-se 
o Decreto. Ora, parece que 'é tempo sufficien
te para esta convoc.ação e se acaso houver 
falta de execução desta Lei, parece-me que 
devemos pôr uma pena multo grave, e que 
outra pena póde ser se não a de perdimento 
de emprego? Eu jâ não quero fall.ar na da 
nulUdade perpetua para outro qualquer em

J:RESIDENCIA DO SR. BISPO CAPELLÃO·:MÓB 

Aberta a Sessão com 28 Srs. Se· 
ndoares, foi lida e approvada a Acta 
da antecedente. 

O Sr. Nabuco de Araujo, 
da Commfsslio de Poderes, 
pinte 

por parte prego, pois um homem que não cumpre o 
leu o se- seu -cargo deve ser ainda conse~:vado ne~e? 

PABECEI 

"A Commlsslio de· Poderes achou legal o 
l)lploma do Sr. Senador Nlcoláo Pereira de 
Campos Verguelro, · e é de parecer que o 
mesmo Senador venha tomar assento. -
Paco do Senado, em 20 de Junho de 18!8. -
101~ loaqu.im Nabuco ele Araujo. - Maroos 
ilt~-tonlo Monteiro." 

Não. Para se pOr uma. pena pecuniaria, a.a 
consequenci.as, Sr. Presidente, · são muito 
grandes. Qual é a pena que puzemos na Lei 
da responsabiUdadc dos Ministros? E' a ln· 
h.a~illdade· perpetua pth os empregos e 
cinco annos de prisão: 'então pelo menos fi· 
quem com essa p.ena., pois que jã não póde 
ser menor, porque jã assim determinámos 
para os Ministros de ·Estado~ Portanto, voto 
pelo artigo, assim como está na Lei da rea· 
ponaabilidade dds Ministros, .e qu,ando a Ca· 

Foi ,!pprovado e que se partfci· mara Julgue esta pena. muito forte, ao me~ 
passe ao mesmo Senador, para vir nos fique a lnhabilldade do emprego. 
tom~r assento na Camara, no dia 23, O Su. BoaoEs: - Sr. Prealdente. Eu hon· 
As 11 horas da m.anhA. tem fallel a respeito· da dureza d.a pena, mas· 

Entra.ndo·se Jogo na Ordem do ren~xionando hoje melhor no Artigo, e ·mes· 
Dta, eontinuou a 2• d~ICUSII.o da mo pelo que acaba de expOr o Nobre Sena
ResoluçiD da Camara dos Srs. Depu- dor, vejo que segundo as dlsposlc6es em que 
tadoa, • ·Jielpelto du ElelclJes P.ara . elle est4 concebido, nAo p6de deix:&r de ser· 
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execut.ado senão por mailcia, poi'que pon
do"1!e-lhe um termo bastante longo de seis 
mezes, diz que apenas se lhe tire o lugar. 
Ora, um empr·egado destes opposto a uma 
determinMão de tal natureza, não se p6de 
deixar de considerar que quer de proposlto 
contrariar a reunião do Corpo Legislativo; 
por consequencia ê preciso uma pena muito 
austera, porque a Lei ê tão boa que lhe dá. 
a liberdade p,ara est-ender e facilitar os meios 
de elle poder desempenhar e convocar o 
Corpo. ·Logo, não vejo que elle se possa es
cusar senão por malicia, e· neste. caso digo 
que a pena não é desproporcionada porque 
de facto se não se reunir o Corpo Legisl.a
tivo, ha de haver uma consequencia muito 
perigosa para o Governo presentemente es
tabelecido. 

Finda. a discussão, propôz o S~. 

Presidente se o Senado dava por dia
cutido o paragrapho. Venceu-~ que 
sim. E pondo á. votação, approvou-se 
qual estava na Resoluçao. 

O paragr,apho 2• passou sem dis
cussão. 

Leu-se o paragrapho 3•. 

"Os eleitores que faltarem sem causa 
que os impossibilite, julgada .tal pelos Col
legios Eleitoraes, serão multados n.a quan
tia de 30$ a 60$, a juizo dos mesmos Colle
gios, applicados para a despeza dos Estabe
lecimentos de Instrucção Publica do respe
ctivo lugar." 

Pedindo íJ. palavra, assim discorreu 

0 SR. MABQUEZ DE SANTO AlURO: -,Sr. 
Presidente. A disposição deste paragrapho 3• 
seria boa em outro paiz, mas entre n6s pa~ 

rece que não; porque considerando-se a ex
tensão do nosso paiz e as difficuldades qÜe 
p6de ter qualquer eleitor para comparecer 
parece-me isto f6ra de ordem. Demais vejo 
.aqúi no Artigo que ha de ser julgado pelos 
mesmos membros do Collegio Eleitoral. .Pois 
o homem não se ha de de·fender; e os eleito
res é que são os Juizes para o julgar? Pois 
porque o homem não póde comparecer na-

. quelle dia por qualquer motivo attcndivel, 
dá-se aquella autoridade de julgar ao Col
lc.glo? Parece· me isto f6ro. da.· ordem; c por· 
t•anto voto contra o Artigo, · 

O SR. CAJINEino DE CAYros: - Sr. Pre. 
sidente. Eu discordo da opinião do lllus
tr~ Senador, porque me parece que não ha 
outra autoridade mais competente de o jul· 
gar do que lOS mesmos do Collegio Eleitoral, 
pois que em toda parte quem decide as ques· 
tões são os seus mesmós Co.Uegas, e aqui 
ning,Jem põd-e conhecer melhor a ·impossi
bilidade que teve o Eleitor do que os seus 
mesmos Collegas; portanto, assento que el
les são autoridade competente, e e~tão bem 
ao facto para decidir. 

0 Sn. MABQUEZ DE S.\NTO AYA.BO: - Não 
posso conformar-me com a opinião do Illua· 
tre Sen,ador. A Constituição não reconhece 
autoridade de julgar senão nos Jurados, e 
no Corpo Judiciario, e. aqui nem ha Juraqos, 
nem ha Corpo Judiciario, e os que julgam 
são os eleitores, p<>is porque não compareceu 
um homem ha de se deixar de nomear? Não, 
certamente. Então, logo que não compareceu, 
deve ser multado sem conhecer·se as circum
stancias que elle teve de faltar? Isto é Jus
tiça de M-ouro. O Collegio Eleitoral é só con· 
sagrado p,ara -nomear os Representantes da 
Nação. A Lei p6de lhes impôr pena mas não 
ha de ser o Collegio que a ha de julgar, ha 
de ser ou o Poder Judic.iarto, ou os Jura
dos. 

0 SR. CARNEmo DE CAMPos: - Sr. Presi
dente. Quem multa. é o Corpo Legislativo, 
porque é quem est.abeleceu a multa. Este 
Corpo não trata senão se houve -esta causa, 
ou não, pois elle ha de apresentar os motl· 
vos por que não compareceu e ha de ser ou· 
vido, e nlnguem p6de julgar melhor do que 
o mesmo Colleglo Eleitoral; portanto, eu 
creio que não ha difficuld.ade nenhuma nisto. 

O Sr. Marquez de Saiito Amaro 
fez uma breve reflexão que o taehY· 
grapho não percebeu. 

0 Sn. 1\IARQUEZ DE PABANAGU.Á! - Eu 
acho muito p<>nderosas as razões que acaba 
de expender o Nobre Sen.adot: que quem ha 
de julgar este eleitor ha de ser um juizo 
competente; pols o Collegio ha de julgar 
quando estiver tratando das elelcões? Pare· 
cc-me que não. Então, como é possivel Isto? 
Depois das elcicões é que ha de ser chama
do? Por consequencia, ,além das razões do 
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Illustre Senador. ê preciso que haja um Juiz 
de Direito que applique a pena, para elle 
ser ouvido, e quem deve fazer isto? Deve· 
ser o Corpo Judiciaria ou os Jurados, porque 
o Collegio, depois de acabar as eleições, dia· 
solve-se, e então é preciso que fique subsis· 
tindo para julgar,. Portanto, não posso con· 
vir nisto. 

~st.as palavras: "pelo Gove1·no na Provincla. 
onde estiver a COrte e pelos Presidentes em 
Conselho nas outras", 

Mandou-se á Mesa a Emenda sup· 
pressiva deste teOr, a qual fol 
apoiada. 

O Sn. BonaEs: - Eu cui~o que sahimos 
do embaraco organisando este Artigo como o 
4o e mesmo como o 1°, porque no 4° e 1° 
tambem ha multas, e quem .as julga são as 
autoridades competentes: e assim approvan· 
do-se a multa e supprimindo·se o resto acho 
que se salva o embar,aço. Portanto eu faço 
a Emenda, para que os Eleitot:es que fal· 
tarem sem causa, sejam julgados pelos Jui
zes competentes. 

mos 

1Mandou â Mes.a a seguinte 

l!:liENDA 

••s 3.• Supprima·se - a Juizo dos mes· 
Collegios. - José Ignacw Borges." 

·Sendo apoiada, e s~m oppos1çao 
terminada a d·iscussão, foi apP1'o
vado o Artigo e a Emenda suppres· 
siv.a. 

Segulo-se o paragrapho 4°, 

.. § 4.• As Mesas dos Collegios Eleitoraes 
que não remetterem em tempo os resultados 
dos seus trabalhos ás Camaras ou autorlda· 
des dos respectivos districtos, · serão multa· 
das pelo Governo na Provincia onde estiver 
a Côrte, e nas outras, pelos Presidentes ou 
Conselho, na quantia de 300$000 a 600$000, 
rateados entre os seus membros, applleados 
para as despezas dos Cursos Juridlcos; na 
mesma pena incorrerão as Camaras das Ca· 
beças dos Districtos, que não . fizerem as 
oompetentes remessas p,ara as Camar.as das. 
Capltaes: e estas quando não fizerem as apu
rações no tempo devido; as Autoridades das 
Cabeças dos Dlstrlctos que incorrerem na 
Pen.a deste Artigo pagarão tanto como cada 
um dos Membros das Camaras que fOr con· 
demnado. 

E sobre elle advertia 

O SR. OLtVEmA: - Para ir em harmon,ia 
este paragrapho, ê preciso tambem emlttlr·se 

EHENDA 

"()mittam-se no p,aragrapho 4° as pala· 
vras seguintes: -.pelo Governo na Provincia 
onde estivet a Côrte, e nas outras pelos Pre· 
si dentes em Conselho. - Oliveira." 

O Sn. BonGES: - Quando fiz a Emenda 
da suppressão, não me lembrou fazer a sub· 
stltuição, por . isso me reserv.ava para na a• 
discussão fazer substltuiçilo. ••o Pr~dente 

remetterá á Autorida.de competente ou a 
quem competir, o julgamento de todas as 
multas". Isto ê pan ficar em harmonia en· 
ti\o o Art. go com o 4°, 

O Sn. OuvEmA: -Nas ProvJ.ncias h,a 
duas classes de Juizes: Juizeq de Pa.z, e 
Juizes de Dir\!ito; por consequencia eu penso 
que sempre nas faltas julgadas sem causa 
dos eleitores que não comparecer.am são Te· 
mettidas ao Juiz de Direito e não podem ser 
remettidas ao Presidente da Pr.ovincia, por· 
que o Poder Executivo nunca se póde intro· 
metter com o Poder Judiciario, o qual é ln· 
dependente. 

0 SR. 1\!AP.QUEZ DE PARAXAGUÁ: - A sup." 
pressão do Artigo antecedente foi porque se 
conheceu que o Juiz, de que trata o Artigo, 
não era competente p,ara julgar segundo a 
Constituição qu·~ dá este privUegio ao Corpo 
Judicial, e por lsso devia ser por um Juiz 
de Direito; e.sta foi a razã<•; e, como a mes· 
ma razão versa a respeito dos Presidentes 
da. Provincla em Conselho, 11 quem a Lei 
dava esta autoridade de appUcar a pena, isto 
ê a multa áquelle que falt,ar, quando a ap· 
pllcação da pena deve ser pelas autoridades 
estabelecidas; e quaes são as autorid.adcs es· 
tabele.cidas que fazem . a applicação da pena 
ao facto? São os Juizes; portanto, o G(lverno 
ou a.utorldades das IProvlncla.S remetterão aa 
Jlstas das faltas sem causa ao Juiz compe· 
tente encarregado de julgar, e que deve fa· 
ze~ appllcar aqultlo que a . Lei· determinou. 
Quem ê que tem o arbitrlo de appllcar? O 
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Governo? Não. O 1" Artigo diz: ·(Leu). Por· 
tanto acho que o Artigo da Lei não respeita 
uenão a pOr a pen.a e a applieação, qu·e se 
tlze1· ha de ser pelos Juizes determinados. 

O Su. OuvEmA.: - Eu julg0 que na 
Emenda f.alta uma palavra. multo necessaria, 
porque diz a Emenda que ser.ão rem·ettidu 
âs autoridades respectivas. Em uma Provin· 
cia ou mesmo num DLstricto ha diversas au
toridades, por consequencia. ·ê necess,arlo que 
se diga - serão rem~aldas "ás respectivas 
Autoridades Jud'lclari!a.S- A palavra- Judi
ciaria é muito essencial ahi; isto é verda-. 
de que é redacção; basta que se declare. 

Concluida a discussão, passou o 
pa.ragrapho, salva ·a Emenda, e n.a 
segunda votação foi tambem esta 
apoiada. 

Leu-se o p,aragrapho 6°, 

"As Mesas dos Collegios Eleitoraes, o 
Governo, e os Presidentes em Conselhos, re
metterão as listas dos mult,ados na fórma dos 
Artigos precedentes as Camaras dos respecti
vos Districtos cujos Procuradores farão a co
brança das multas perante ,8JS Autoridades 
ludiciarias do lugar." 

Finda a discussão o Sr. Presi
dente perguntou á C.amara se .appro
vava o Artigo, salva a Emenda; ao 
que esta annuf.o; igunl destino tC'\'e 
depois a Emenda. 

Entrou em discussão o paragr,a
pho 6°. E logo disse 

O Sn. BonGES: - Acho que este Artigo 
deve ser emendado para ir. em harmonia com 
o que já. passou, porque diz ,aqui: (Leu). 
Diria eu aqui em lugar das Camaras- pe· 
rante as Autoridades respectivas- que é 
para ficar de accôrdo todo este systema. da 
Lei. 

Mandou â l\Iesa a seguinte 

El!EXDA 

"O Art. 5o deverá ser concebido nestes 
termos: -As .M:~sas dos Collegios Ele'.it<l· 
raes, e Governo, e os ·Presidentes em Con
selho remetterão 18.S listas dos que faltarem 
n.a fõrma dos Artigos precedentes ás Auto
ridades dos respectivos Dlstrictcs e os Pro
curadores das Camaras cobrarão as multas 
perante as Autoridades Judiciarias do Lu
gar. - José lgnar.io Bo't'ges." 

Foi apoiada. 

0 Sn. MABQUEZ DE PARANAGU.t: -Peço 
que se leia a Emenda. 

O Sr. S4!erctario leu. 

0 Sn. MARQUEZ DE PARANAGU.Á.: - Eu SÓ 

tenho a dizer 1:1obre a Emenda ao Artigo 
que - mando:!ram as li:stas daquelles q'Ue 
ta.ltarem, para 1erem competentemente jul
gados- assim !e encaminha o negocio ao fim 
que se pretencte.; portanto, que se lhe addi· 
cione isto. 

Foi apoiada a Emenda. 

"Os Membros do Corpo Legislativo, que 
faltarem ao comparecimento annua.l sem 
causa, que os impossibilite, julgada tal pela 
respectiYa Camara, ficarão priYados do exer
cicio do emprego, que tiverem, e inhabeis 
poara obterem qualquer outro, ou alguma 
Gra~:a, durant-e a Legislatura." 

Pedio a palavra e disse 

0 Sn. BORGES: - Este Artigo é alheio 
desta Lei. Qu.anto a mim, esta Lei não ê 
mais que um additamento á Lei das Elei
ções, não é uma Lei de correcção, é a res
peito daquelles que já fazem parte do Po
der Legislativo. Convenho que é preciso uma 
Lei de corr.êcção, c que então nessa Lei se 
ponha este Artigo, ou outro semelh.ante, mas 
aqui não. 

O Sn. MAnQUEZ DE PARAXAau,\.: -Não 
obstante ser judicioso o qÜe disse o Nobre 
Senador, acho que este Artign t·~m lugar aqui 
porque sendo esta Lei das eleições, e pre· 
ciso, dar um incentivo ou correctivo pa.ra 
que não haja desleixo: por este l,ado não 
julgo o Artigo alheio da Lri; acho que se 
p6de encaõeçar o Artigo. Porém, o que eu 
não acho bom é esta dispos.ição. (Leu). 
Quanto a serem julgados pelas respectivas 
Camaras nll.o ê Juiz com·petente, jã se disse, 
p6de por esta parte serem, visto que estes 
Corpos são privilegiados, julgados pelo Juizo 
dos Jurados; portanto, o que acho na Lei 
multo mão ê a pena, a qual ê mui desigual · 
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cões, ou se faltar não tem pena, e eis aqui 
o qu~ teve em vista .a. Camara dos Depu· 
tados para pôr aquella obrlgagA.o; obrigavam 
ao eleito, mas não puzeram pena; portanto, 
se p,llJSsar a suppressão, ex1ste sempre a 
obrigação de vir, o que me nlo parece ser 
conforme com as intenções da Camara. Eu 
adopto a obriga!;ão por aquellas razões pon
d.arosas que .acabou de expender o Sr. Mar· 
qu-ez de Paranaguá.; mas uma vez que ha de 
acabar a obrigação, parecia-me que er.a ne
cessarlo ou remediar as instrucções, que 
põem a obrigação, ou alUviar da pena: por
tanto vou contra esta suppressão, porque 
não vejo que seja conforme, nem ê tão des
tacado · est.e . Artigo que não tenha esta ra
zão que apontei. 

par.a. aquglles que forem empregados publl
cos: o que nlo fôr nil.o tem perda de em
prego, por consequencia -não lhe interessa 
cousa alguma; ora, o empregado perde o 
emprego, e por isso nesta parte a pena é 
desigual. H.a. outra cousa mais, que ê um 
absurdo muito grande que resulta. desta dis
posição, e vem a ser ficar um homem priva
do de todos os empregos, e. do de Legisla
dor, não; porque . a Lei não diz que perde 
o lugar de Senador ou Deputado. Pois por
que t.alt.a um anrio perde o emprego que t~m. 
ficando lnhab!Jitado para outros empregos, e 
de· um lugar ma·ls distlncto que é o de Le
gislador, não fica lnhabilitado? E' esbulha· 
do de seu Emprego, e ha de ser· ·promovido 
.a este? Não põde ser, isto é lmposs)vel, apre
sent:L-se Jogo â vista um absurdo tal. Ha 
de ser lnhabllltado de empregos de multo e 
multo menos consldera~ão, e ficar exercen
do este? Não tem lugar, quando antes de
vlà. perder todo . o exerclclo e não receber 
Graç.a nesse tempo da Leg~slatura. O meu 
voto seria que o Artigo fosse . supprlmido, 
que assim é preciso, porque não se deve sup· 
pê.r que haja um homem que oonsidere tão 
pouco a honra que recc·be de ser nomeado 
para o Corpo ·Legislativo; e se ha um Indi
viduo que assim pense, nem o Publico perde 
nad.a que cá não venha, nem se perde nada 
aqui. Que vem aqui fazer um Individuo que 

0 Sn. MARQUEZ DE PARA.~AGUÁ: -Por 
Isso mesmo que h.a um Artigo nas instru· 
cções que diz que elles devem vir, . se elles 
não quizerem vir as Autoridades da Provin
cia, os Presidentes .têm· forças de comminar 
a pena. Por que razão um homem, que é 
nomeado Senador ou Deputado, se ha de es · 
cusar d·est.a obrigação? E' verdade que ha 
tambem outro subterfugio para aquelle que 
não quizer vir, que ê apresentar a sua es
cusa por uma certidão de doente, cousas .. es
tas que são multo faceis áquelle que quizer 
lsent;ar-se; mas a Lei das Instrucções suppõz 
que ninguem poderia escusar-se, fosse o mo· 
tivo qual f<lsse; portanto, se a Lei diz que 
será obrigado, é preciso que essa. disposição 
condnue, e vem a ser não se admittlr es
cusa. 

ê Jndlfferente ás discussões? Votará contra 
o que ê mais justo e santo, porque um ho
mem forçado é indlfferente a tudo. Isto; por
tanto, voto pela suppressão do Artigo. 

O Sr. Borges mandou á Mesa .a se
guinte 

. . "Art. 6.• - ·Supprlmido. - José Ignaoio 
Borges." 

Foi apoiada. 

O Sa. SoLEDADE: - A suppressão deste 
Artigo, creio que não ê tão necessaria como 
querem os Nobres Senadores, porque o Ar· 
tigo n~à é tão .destacado como se pensa. Es· 
ta Lei é uma Lei supplementar da Lei d.as 
eleições, e oostas eleições ha um Artigo que 
diz que os eleitores ntlo podem ser escusa· 
dos, uma vez que não tenham alguma nota; 
"Por consequencla ou se ha de dlspens,o.r ·a 
obrigação de vir aqui, pois que do contrario 
1empre fica o onus que t·lnha a Lei das elel· 

O Sn. BonoEs: - A Lei das Instrucções 
a obrigação que lhe impõe é: (Leu). Por 
esta vez sõmente -logo parece que lhe dá 
llberdade que se possa escusar; ora, segun
do esta liberdade que lhe dá. (Leu). Isto ê 
o que n6s estamos fazendo, que ê organlsar 
a LP.! das Instrucções; portanto, nest.a Lei 
Regulamenta~:, em lugar accommodado com 
isto, é que deve vir o Artigo, e então para 
h~so é que é preciso pensar bem, porque (leu) 
aliás fica manc.a a meciida, e as Instrucções 
de Março deixam-se quasl sem remedio. Di· 
zer-se que os Presidentes de Provincia po
dem mandar vir, nft.o é assim, pois quando 
o Presidente disser vA, e· elle responder não 
vou, ha de mandar 4 c.asa amarral·o ou met· 
tcl·o n bor<lo de uma embarcação a. força? 



Sessão de 21 de Junho 

Não; é por alguma comminaQllo de pena; 
mas se a Lei não diz: por isto estou, que 

dade de calcular a. pena e atê é multo lnd.!· 
coroso porque se elle nft.o vem exercer . o 
maJor de todGJ os empregos, como ha. de por 
este melo que apresenta a Emenda., fazer q11e 
elle venha.? Isto parece-me um absurdo, nAo 
se póde com blna.r á ~ln h a razão. Ponha-se 
outra qualquer pena,\ mas esta não; por con-
sequencla acho que, a pOr-se pena, ponha-se 
uma pena que se possa. conclliar com .a di· 
gn'idade de um homem que ·é Legislador, e 
que possa abranger tão bem tanto aquelle 
que tem emprego como o que não tem. 

: ê muito mâ:o tr.azer o homem á torQa, pare~. 
que venha para aqui, nem se pôde suppOr 
iss~ de um homem que jã servio em uma 
Legislatura, nem tão pouco se deve empre
gar uma medida tão absurda.; assim como 
se deve attender que, A~ um homem 4 .annos 
pôde estar· fóra de sua casa e deixar o seu. 
Procurador, 8 annos ou 12 não póde ser, por
que os Deputados não são proprletarios de 
rendas fixas; os proprietarios que temos vi
vem de su.a industria, a que ê precisa. assls
tencia pessoal, os 1ncomm~dos de 4 annos 
podem passar, mas não podem passar os de 
8 ou 12 annos. udo. Isto é necessario consl· 
derar; a ni.aterla não é tão facil como se 
diz, ao menos eu vou me preparando para 
ella, para poder votar com certeza. M.as 
agora creio que não ê aqui o lugar proprt<' 
disto. 

0 Sn. MARQUEZ DE SANTO AHARO: -Acho 
o Artigo fóra. do lugar, ou então é .necessa:rto 
que seja redigido. Sr. Presidente, não é que 
seja. precls.a uma medida. desta natureza, e 
que seja preciso, obrigar a um homem· para 
que venha exercitar funcções tão honrosa'J 
quaes são ns de Legislador, mas a. Lei é feita, 
assdm como todas, segui.ndo as circumstan
clas em que nos achamos, por isso seria des
cuido se n6s não providenclassemos oobre 
esta mat-eria. Sr. Presidente, no estado em que 
nos nchamo2, e quamdo mesmo o ·S·:>nado sabe 
que ha. Sen.adores nomeados e que jâ passou 
a Legislatura e ainda não appareceram, e 
porque é, Sr. Presidente? Porque não têm a 
franqueza que deve ter um homem, que me
recer a escolha da Nação, que é dizerem eu 
não me .acho capaz nem em estado de ser 
SenajJor do Brazil. Portanto, Sr. Presidente, 
ha necessidade, torno a. dizer, de Teformar de 
algum modo este Artigo, para que não seja 
tão desigual como está; e eu não proporia 
pena que não fos.se pecuniaria para os Sena
dores, e J)ara os Deputados do que esta, per
da e inhabilidade de emprego, isto é, para 
aquelle que se Isenta, e que se considera ha
bilitado paTa poder v4'1'. Pel~ circumstan
clas n6s fazemos uma Lei penal, e é JÜsto, 
Sr. Presidente, porque na desgraça e segundo 
as circumstancias em que nos achamos, é a 
Emenda que eu acho que se deve fazer. 

0 Sn. MARQUEZ DE P.UU~AGu.t: - Não 
acho, Sr. Presidente, muito ponderosas I8.S 

razões do Illustre Senador, quanto a dizer 
que as tnstrucQões não. são obrigatorias; 
quanto a este principio eu acho que a Lei é 
expressa. Demais, pois, se nós não temos in
dividuas sufficientemente instruidos P.a:ra pre
encher as funcQões de Deputado e Senador, 
segundo as circumstancias e estado do Bra
z11, póde-se diz.er que elles não são obriga
dos a vir? Se acaso a.quelles que toram re
eleitos não foram obrigados .a vk, quem ha 
de vir? Eu não sei quem. Até ha. uma van
tagem delles virem, que é que jã estão acos
tumados a. este systema, á. pratica destes ne-

. gocios, já. estão imbuidos, por assim dizer, 
no Systema Constitucional, instruidos nas 
tórm.as parla.mentarias, por consequencia de
vem vi·r. Disse tambem o lllustre Senador 
que, se podem vir 4 annos, 8 e 12 nA.o, por
que lhoes faz transtorno, e aos Senadores? 

-Nós não somos vitalfclos! Quantos aqui es
tão que, por estarem au1entes de suas casas, 
estão sotfrendo desvant,agens e, entretanto, 
largam de mA.o os interess~ de 81188 cuas 
para vi·rem aqui estar quatro mezes: pois 
entllo os Deputados . por que nA.o hão de vir? 

M,andou á. Mesa esta 

EMENDA 

·Acho, portanto, que não devem ser escusa.-, "Ao paragrapho 6° do .&~tigo 1•, depois 
dos, ttntes devem ser obrigados p. compare· das palavras "respectiva Camara", diga-se -:... 
cer na Legislatura. Ora,. sO-bretudo penso que t "serão multados os Senadores em 800$000, ~ 
.esta Emenda nlio deve pnssa:r pela desigual· 1 os Deputados em 400$000 no anno da L~glli-
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!atura em que não comparecerem. - Salva 1\ 

redaccão. - Marque~ de Santo ..4.marll." 
0 Sn. MARQUEZ DE QUELUZ: ·-·Sr. Pr9• 

sid·ente. Eu estou persuadida que· nenhum 
Representante da Nacão faltará. sem mo· 
tlvo justo; porém se acaso se puder verifi· 
car, · que o fez sem causa deve se pôr pena; 
mas se apr·esentar uma certidão, na qual se 
d"iz ser verdade que o homem softre, ha de 
ser d·esprezada? Não h,a. duvida que se pOde 
verificar aquella hypothese, que apontou o 
Illustre Senador, e ha multas outras que se 
podem ·v.erlflca·r, que é máo issa, mas ha ca· 
sos destes cuja verificacão é de n.a.tureza .tal 
que é muito difficultoso fazer-se. Sr. Presi.· 

· dent~. um Brazileiro que é nomeado M-embro 
da Assembléa de de qualquer das Camaras ~c 
não vem porque não quer ·então a pena de

. veria ser demittldo par toda .a sua vida., por
que se para esta importante Õccupação de 

· .L·~glslador que a. Nacão. lhe confiou elle não 
quer vir, que faz aqui uni he>mem sem vir· 
tudes? E' melhor nesse ca~o ser demittido, 
ou levado pelo lado do brio, e fazer-lhe se.n
tir .a grande importancia deste exerciclo; mas 
se elle não fôr capaz de ser sensivel á gran
d·eza dessa occupação, -então penas pecunia
rias não fazem nada. Portanto, tlU acho que 
se de\'e deixa:~ o negocio por ora como eSJtá, 

está, que atê .agora não temos razão de queixa 
nem temos sido tão diminutos como se pode· 
ria suppOr do nosso estado e circumstanciaa; 
atê que tas cousas se reallsem, para então 
pôr.se uma pena, e neste caso eu nunca iria 
pel,a pena pecunla.rla, porque um homem que 
não é sensivel á. importancia desta occupa· 
cão de ser Legislador, a pena que deve ter 
então é ser privado deste honroso ex'Cl'clirto. 
Para roborar o meu principio, tenho o exem· 
plo de um Deputado, que nós conhecemos 
muito bem, o qual está doentlssimo, todo 
mundo o vê .andar passeando e não vai A. Ca· 
mara; elle -é incapaz de faltnr aos seus de· 
veres. Eis aqui um homem que tem uma ver· 
dad·eira causa de não vir; entretanto não pó
de certificar com essa evidenci,a. 

Mandou á. Mesa a seguinte 

El\IEXD.A 

"Ao paragrapho 6.0 Ou adiar a dlsposJ
cão delle para tempo ulterior, ou em lugar 
da pena pecunl.arla, declal'a-se - o que fal· 
tar sem causa provada, inhabil para jámals 
ser empregado na Assembléa Legislativa. - · 
llarquez de Queluz." 

Foi apoiada. 

porque é necess.arlo attender 'á grande ex- O Sn. BoRGES: -O negocio não p6ae .fi
tensão do Paiz, e que são infinitos os casos car como está segundo quer o Nobre Sena
que podem embaracar o homem, e que não dor. Ora, o Nobre Senador para fortificar a 
poderá. realisar ·em provas veridicas: por con· sua opinião lembrõu-se de um exemplo acon
sequencia havemos logo condemna~: um ho- tecido nesta Legislatura, mas isso não de~-· 
mem quando elle diz que tem caus~ mas troe o principio estabelecido nas instrucções 
est.as causas não se podem provar logo? Pa· de M.arco, que marcaram que ninguem se es· 
rece que não. Demais, temos alguma razão cusasse. E ainda que o Nobre Senador diz 
de queixa? Pois a Cam.ara dos Deputados, que que não tem faltado gente, estou certo que 
consta de cem Membros, :não -estA. com 90 e na Camara dos Deputados assim mesmo ha. 
mais Deputados? O anno passado teve qu,asl Deputacões incompletas por caus.a daquelles 
cem, -e quando se espera ter absolutamente que não vieram e que não deram esc~sa; e, 

. 9s cem? Na nossa Camara convenho que se para fnllar com franqueza, a Camara dos 
obriguem aquelles que têm jâ estado 1.1m Deput.ados tem-se descuidado de remediar 
.anno, e que não comparecem, mas aquelles isto, e de fazer completar as Deputacões. 
que não eetão nessas ~lrcumstancias, e que Quanto, porém, á.s Emendas parece que a 
nllo appa:recem um •anno, não se hão de met· Emenda da multa pecuniaria · ê aquella na 
ter e.D1 uma inquirição para saber se elle não qu.al se acha o meio desejado. A Emenda pro· 
tem causa para vir. Pois ê possivel que um 

1 
·põe a inhabllidade. Requeiro que se leia a 

Senador faç.a ~1. Não se p6de presumir que Emenda. Mas se acaso ao homem nlo lhe con· 
um homem de tal qualidade não tenha causa vier ser empregado, que lhe .importa a p;na 
para dd:xar de vir. P~ consequencla, eu di· se vem a ser par.a elle um bem dizer estotl 
1'ia que delxasrremos o negocio por ora como livre dtJ semelhante lncommodo nem eu mala 
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aerel obrigado a sahi'r de minha casa. Entlo, rece que a N.ac&.o que o nomeou Deputado, e 
nesae caso, deveria aer nAo a6 eaaa pena com~ p6de declarar lnhabll. 
perda e lnhab!Udade para toda a vida de to· 0 SR. MABQVEZ rn: PARANAGUAÁ: - Nlo 

. dos os mala empregos, maa acho aqui ,a.lguma lla duvida alguma que a .pena não ê .para oa 
du:v1da que é que o eleito ê feito pela Constl· que vierem agora, se a pena é para aquellea 
tulção, que dlz que o que tiver a maioria de que não querem vir, então iflcam liv:res de 
votos 'ê obrigado ao Corpo Legislativo, e como semelhante aacrlflclo, e não vêm: porque, dl
hade, pois, o Corpo Legislativo dlspensar-ae gamos ·a ·verdade, que ha multa gente deõ!t.e 
de um homem, e privai-o de um emprego que systema, e que não estã. ·multo conforme ao 
não é o Poder Executivo, que lh'o dá, ê a uso do systema Constitucional. A' pena pe
Constltulção que diz, em concorrendo a maio- cunlarJa tambem me não encarto, porque um 
ria de votos, é obrigado ao Corpo Leglslatlvo propriets.rio grande, tendo de dar 400$ !por 
e é de maneira que já não depende de mata ea'lla vez, a Legislatura são quatro annos, 
nada, é Membro da Camara. Ora, -como o Cor- dá quatro mil cruzados, e não vem, porque 
po Leglsl.ativo ha de desonera·I: este home'll mu~tos preferirã:o Isso; os mesmos emprega
de uma attrlbuição, que a Constituição ê que dos pu.bllcos tambem não virão, porque nas 
lhe deu? Esta é a consequencia, pela qual eu viagens de vinda e volta não -gastam nada, 
ainda até agora m·e inclino mais para a pena , mas outras viag.ens intermedias pagam lá sua 
pecuniaria. Tam.bem não posso convir quP, custa, e 400$ por cada vez não pll!gará. as 
passando a suppressão, fique o· Artigo como vantagens que elles 1Jod.em !perder em deixar 
está, por causa d.as instrucções, porque as ina· as suas casas: portanto, a pena não vale de 
trucções dizem - até que se orga.nise a LP.l nada, ou ha de haver uma pena multo maior: 
Regulamentar - a Lei Regulamentar é esta; BlquelLa. da inhabilidnde i)ara os empregos, 
este additamento, que fa~mos, tem o cara- unica maior, mas se ::t perda do emprego re
cter de Lei Regulamentar. Estou pela consl- cahl'o naquelle que o não tiver, não vale de· 
deração, que ê ma.is difficil a liquidação daa nada, quando a maior parte não ;tem empre
escusas, que se PDssam dar, :mas todas as Ins· go, e por isso -não lht> embaraça: !por conse. 
tituições humanas têm -esse defeito, nem ha quencia eu acho que o artigo não deve -ficar 
alguma que pos~ ser perfeita; mas vamos assim, com esta substituição; ponha-se uma 
avançando, atê que o tempo nos haja de dar pena, .mas a delançal-o f6ra não pôde ser, 
os meios da experiencia, para se seguir uma que um ·homem que ê n0omeado pela Nação, 
medida melhor. depois escolhido pelo Soberano, quem é que 

O SB. MAnQuEz DE QUELUZ: - Ha um.a tem autoridade, porque não velo um anno, 
· differença. mui grande no que fica lnhablli- para o deitar fóra? 'De maneira nen;huma! 
tado para servir mais, ê aquelle que fica Portanto, eu estou que se não deve esperar 
temporariamente, porque neste caso não per- que haja ·falta de pon·tualldade no exerclcio 
de as esperanc.as de obte~: algum emprego, de 'funcções tão honrosas, e quem não vier ê 
passado o tmpo de sua inhabilidade, e por porque tem justos motivos, e se não os tem, 
consequencia pôde dizer €Dtão que não quer; não ê capaz de vlr, não terâ a contian~ pu. 
mas o outro não tem mais a que aspirar, 0 blica e multo ganha.m as Camaras em não 
que p6de servi.r de estimulo para que não vir, porque se v.iess·e obrigado tambem • nlo 
queira perder esse direito. Demais essa de· viria fazer nada, velo votar porque não tem 
clar~çAo vm fazer multo ao caso, porque pa.· interesse nenhum na Causa Publica, seme. 
rece que· não hav-erá um homem que queira 1hantes exemplos são fatallsslmos. Portanto, 
que se declare que elle sem motivo nenhum não vamos com tanta ;prevenção, que não e. 
recusa de servir nas Camat'aS, e que por :Isso a melhor maneira de tratar o negocio. 
fica inh.abilitado por toda a vida. Ma. argu· 0 ·SR. MARQUEZ nF QUELUz: - Vou for· 
menta o lllustre Senador com a lmpossiblll· :tlrftlcar a minha l'd~la, que de necessidade 
dade de se tirar um emprego quP. dll a Con- nós te.mos muitas cousas a considerar: uma 
stltulção, o Corpo Lcglslat.lvo, tendo de mos- ~ousa é a necessidada de fazer ~lto VfBigens 
trar que aquelle Deputado nAo quiz vlr por e mar,b 0 que ~ namdv-el .a todos os homens 

• . I que em· arcam o qu~ se faz rcom t 
nao querer ser Repreaenta.nte da Nacão, pa· 1 grand . ' d · cus o, e eu 

. e mcommo o, só os marln·he1ros, que 
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ê a. sua v.tda, e que, Qitando .estão n·o mar, es. 
tão com a maior satlsfacil.o e em dellrlos, 
mas os outros que nlo .estiLo acostumados. é 
um .grande aa.cr1Uclo, um grand·e risco de 
vida, quanto mala no Imperlo, que o maior 
n·umero de Deputados é preciso vir por mar, 
o que é razão mui forte para se ter -em con. 
slderaçll.o. 

eu estou que faltar com eausa, ou sem causa 
· ê o mesmo que faltar 4. ·Legislatura, cem:pre 
é uma falta, ou seja menor ou maior, porque 
este é o nosso serv1ço, nll.o temos negocio 
mals algum a tratar, isto é a nossa obrlga.. 
cão: demais, ha muitos que têm ·faltado mais 
de 1~ e 20 dias; é verdade que é com causa, 
mas sempre é falta; mas se devemos suppor 
que o 'Sanador ou Deputado nã" é capaz de 
faltar á verdade, por que não se acceitará 
escusa quando elle disser: - Eu não posso 
ir a esta Legislatura? Quem é capaz de fal· 
tar uma vez sem causa, para ·mi.m é tão men
tiroso como o que disser: - !Não posso ir a 
esta ·Legislatura •POr estes ou aquellea incon. 
venientes. Não ha duvida que não podemos 
ser perfeitos, mas sempre é necessario hav.er 
medidas proffcuas: a .perfeição é inimiga do 
ocio; não podemos ~er perfeitos sem traba
lhar; é necessario que nós o sejamos. 

0 MABQUEZ DE P..U.ANAGUÁ: - 'S<fha uma 
razão e vem a ser um Senador toma posse: 
pois ests faltará? H&. de faltar, quem não 
falta? Pelas Aotas se está vendo todos os 
dias. Fuão faltou com causa ou sem causa. 
Pois se nós estamos praticando isto contf
nuadamente, e estamos aqui juntos, como -ha
vemos agora multar aquelles que faltarem? 
A ser assim, deve-se du uma providencia 
para todos, porque a ·falta é a mesma., ta:1tco 
de uns eomo de outros. 

O ·sa. ·BoRGES: - A hy;pothese do nobre 
Senador que acaba de .fa.lar, é quando se t~ 
nha verificado que o homem di! parte de 
doente depois de ter vindo á Cam.ara; mas 
e-ssa não é que é a dif.ficuldade; a difficul
dade ·é quando ainda não vem aqui, mas de
pois que vem, é um dia ou outro que não 
ve.m. Eu tenho visto consta.ntemen•te dizer 
as Actas: faltou o Sr. F. sem causa expres· 
sa, mas quando falta não conheço nenhum 
que se encontre pela rua passeando, quando 
deu parte de doente: portanto, queremos ago. 
ra tomar uma deltb~ração, considerando hy. 
potheses destas, nll.o posso admittir. Mas o 
nobre Senador que ~nsiste agora pela sup
pressã.o do Artigo, ·ha pouco fez a considera
ção que não podia ser suppri·mido sem uma 
su·bstltuicão; elle combate a. substituição da 
multa, combwte a substituição da declaração 
expressa para que fique lnhabll para fazer 
parte do Corpo Le&islatlvo, o que ha de sub
stituir o Artigo? Isto é o que eu considerei; 

- sem eUa não é 4p0ssfvel, porque as instrucções 
exigem que eu dê u·m•'L providencia que aca·be 
com isto; por consequencla esta dlfflculdade 

. é !preciso ser removida., porque o Artigo as
·81~ não pôde :ficar. 

0 SR. MARQUEZ DE PARANAGU.Á: -·EU não 
combati a suppressão; o que disse é que o 
Attlgo não podia passar como estava; isto 
é outra cousa. .A 11uppressllo fol o meu pri
meiro voto, mas que a passar nfi.o devia ser 
-com a11 emendas p~postas. Quanto ao mais 

O Sa. BoRGES: - Não estou pela 1gua! • 
dade do nobre Senador dizer tanto é o que 
;falta com causa como o que falta sem ella 
16 ou 20 dias: não eSttou por isso porque 
aquelle, quando der <·ausa de não vir á Ca.
mara, não ha de andar passeando !pela rua 
impunemente; ainda não vi isto. Pois ha. de 
um homem dar parte de doente a uma Ca· 
mara e andar passeando? Isto não se ip6de 
suppor, porque antes convenho que elle h& 
de vir para a Camara conversar, pelo menos, 
embora não vote, do que e·m casa. ficar preso. 
- Não é .possivel perfeição - toda a Ca;mara 
está nisso, que a perfeição não tem lugar 
nas cousas h·u.manas, ·mas se se não conse
gue a perfeição da cousa, ao menos consinta. 
se numa das .emendas, mas combatendo to· 
das é que não satisfazem: logo é o nobre Se. 
nador que quer a perfeição, porque não se 
sujeita aos iaconvenientes que qualquer dei
las tem? Diz - suppri·ma·se ness~ caso -
mas temos um embaraça, ue, como ae conhe
ce que é precisa a substituição por causílo daa 
.Instrucções, querer a perfeição é quer~r que 
a lei fique manca; é melhor por Isso que 
nos indinassemos para .uma substituição 
qualquer, até que o te~o e a experienCia 
nos ensinem outra medida melhor. Além dis
so, como as instrucções estão dependentes de 
uma providencia, po1s que nellas estâ - at! 
que haj:t le.i uma regulamentar, a lei é esto. 
que sabe, removamos o embaraco, dê·se aqui 
a providencia até nos lembrarmos de outra 
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melhor, mas no Artigo não póde ficar a cousa 
sem providencia. 

0 •Sn. VISCONDE DE CAYRÚ: -Eu voto pela 
suppressão. ('Não escreveu •mais o T~hygra
pho.-

0 ·Sn. CAIIXEIRO DE CAMPOS: - Eu assen. 
to que o Artigo de lei deve passar, lporq~~ 
assento que é necessaria alguma cautela, pala; 
que póde até ser pe.·igoso ao mesm~ ~yste· 
ma a falta dos Representantes da Naçao. por
tanto para acautelar os inconvenientes que 
;PoSIS~m resultar dessa omllssão, !Pareaia-me 
que se deveria accrescentar que aquelle qu : 
fa.ltasse durante os quatro annos da Legisla· 
tura ficasse sujeito a nãi> receber mais algu
ma graça. Eu não sou da opinião que se dlsso 
desconfiem absolutamente de não virem; mas 
nós Itemos toda a experiencia que nesta Ca
mara. tem havid·:> alguns dias, em que não 
tem ·havido .Sessão 'JlOr causa de ·haver alguns 
i•mpedidos; portanto, .eu acho que, visto o 
que a -cxperiencia nos .tem mostrado, que é 
de necessidade fazer esta lei; a medida é 
de i·m.portancia; r.u creio que o prejuizo é 
maximo, se acaso não houver esta· cautela. 
Dizer-se que as via;gens são mui·to incommo
das, que ha riscos de vida, e que é preciso 
attender a estes inconvenientes; não ha du
vida que ha difficuldade, é muito grande, mas 
eu sou um desses que soffrem multo nas 
viagens. do mar, p.orém o pri·meiro motivo 
que deve ter em vista. um Representante da 

crescente-se: "e ficarão inhlbidos para rece· 
1b61' tgraça, ou emprego algum, duraDJte 01 

quatro annoa da Legislatura". - Salva a r.e
dacção. - Paco do Senado, 21 de Junho de 
1828." 

0 ·Sn. MABQUEZ DE PABANAGUÁ: - A emen
da é desigual, é absurda, porque ella diz q\J' 
os -Deputados serão multados em 400$ e os 
Senadores em 800$, ~ desigual. Agora á. ln
habilidade do emprego: Para os que não vi
vem de .empregi>, que l·hes .iDliPorta a pena? 
.Oe·mais, o absurdo que se segue é que du
rante a Legislatura, que ha de continuar a 
ser ;Senador e Deputado e ser inhabllltado 
de não poder exercer outro empregi>; é a 
cousa mais absurda possivel; depois, é atar 
21té as mãos do Poder Moderador, é tirar
lhe uma das suas attribulções, que é a. esco
lho dos Ministros de Estado. E como, Sr. 
Presidente, um membro desta Camara, um 
legislador não ha de receber graça ou em· 
prego quando está aqui nas mais nobres fun
cções? Isto não se .póde conced.er de maneira 
nenhuma. Por consequencia, então seria me
lhor ir com a lei das instrucções, a qual lei 
não impoz pena, e o que disse foi que se 
não admittisse escusa, !Porque impoz que não· 
se escusariam, se não tosse com justiça; isto 
.é o que deve ser, Jsto é o que se deve dizer 
unicamente; o mais não .p6de ter cabimento; 
é um absurdo, porque é privar o Governo de 
nomear um homem que possa fazer grandes 
serviços á. Patria, para um emprego de im
portancia; portanto, não sou pela emenda. 

Nação é a sa.lvação pnblica, e que estes lncom
modos que têm os individues não são nada 
em comparação com a salvação do Estado, 
como eu considero. Eu não duvido que seria 
melhor deix.ar á natural franqueza do Sena
dor .c DEtputado, e aos seus princip·los da 
honra, que será isso !bastante para pôr a 
coberto o 1Senador e De.putado, destes gran
des prejuizos que sofrrem; mas isto ha de ser 
com o andar dos tempos; nós, porém, não 
e~tamos preparados &lnda; p.or consequen
cla, para evitar inconvenientes, que se nos 
.antolham, é do .interesse publlco que se dê 
alguma medida. 

O Sn. BAnnoso: - Sr. Presidente. Tem. 
se ponderado todos os defeitos qu.e ha em 
querer commlnar tpenas aos que não compa.. 
t'ecerem; tem-se vist l que a pena pecuniaria 
é lmproprla pela qualidade do emprego' d~:> 
legislador; tem-se querido estabelecer outros 
meios, mas tem-se visto que não p6de ser; 
mas como ·havemos de sahir deste embaraco? 
Carece .pôr-se um •melo 111ara que não haja 
omissão nas Legislaturas futuras; mas os que 
têm até agora servido nos quatro annos, têm 
servido sem excepção alguma. Todo o nomea

Prcrpoz a seguinte Emenda, que foi do deve vir, não ha duvida nenhuma, porém 
apoiada. a falta que tem havido não tem sido escan. 

dalosa, para melhor dizer, não tem havido 
. alguma, para que se faça uma pena violenta, 

"AMm da multa de 800$000 11ara .os Se·j que os obrigue a isto: não ha Senador algum, 
nadares e de 400$000 para os Deputados, nc- que tenha faltado, que 

0 
tenha feito sem jua-

E aCENDA 
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. tltlcar o motivo, e. .por ·isso, ainda que se. 
ponha e88a pena., te elle deu o motivo, não 
ae }he pôde JIÔr · pena: portanto, alo aucce
deu cousa de eseandalo; aCamara doa Depu. 
tadoa tem tido gente sufficlente; e, mesmo, 
quando h~a allllnl impedidoa, têm supplen· 
tea; portanto esses deafalques nllo têm sido 
causa de nlo existir rnmpleta; por conaeq11en· 
ela, e11 seria de voto q11e em logar de Artigo 
continue a dlsposlçlo estabelecida na ·lei das 
lnstruccões atê haver uma dl&poslçã.o do Cor
po Legislativo, e. deixemos para o futuro a 
Jmposlclo de penas. Eu acho que este melo 
é o melhor q11e se pôde adoptar, porq11e das 
emendas, que se têm proposto, se podem se· 
plr muitos inconvenientes. Por consequen
cla, ê melhor recorrermos por emq11anto ao 
~emedlo que atê agora tem sido proveitoso, 
aendo extensiva aos Senadores esta dlsposl. 
elo. E11 taco a em(!nda que se tponha em 
logar do ArtlKo, a disposlcão das lnstruccões. 

o Sn. B.uuoRo: - A sanccAo, Sr. Preal. 
dente, é opinião publica desde que as cama· 
raa declarem que Fuão de Tal 'faltou sem 
causa, é uma pena .muito suWciente, que a 
·Nacão sal·ba. que faltou aos seus deveres, _, 
por isso perderia a confiança da Nailão; iló 
se a con·flanca publica se pensa que na.ta 
vale. Vamos tpor hora assl·m, e veremos de. 
lJ'lU.· de acontecer estes tactos se se pôde 
lancar mão de outros meios. A pena pecunla
rla é Indecorosa, a outra proposição tambeom 
tem defeitos; por consequencla pre<:lsa.se que 
se ·revalide a dlsposlcão das instrucções, ê 
necQssarlo dizer que qont!nuam, porq·ue se 
se não disser não ha obrlgacii.o nenhuma. 
Por ag.ora basta que a experiencia mostrou . 
que não tem sldo .prP.cisas outras penas: es
peremos, pol'ltanto, para ·melhor dellberar, que 
a experlencla mostre que ê necessarlo outro 
mei,o, porque as lels são feitas pela necessl. 
dade . .E' o que diz a Constituição, mas se 
a necessidade de se fazer não existe, não se 
faz; porém é necessarlo fazer a declaraçl() 
de que aquelle Artigo está em vJgor, e entilo 
a obrigação é a sancção; eu quero obr!gação 
sem sancção. "tProponho em lugar do Art. 6° se diga 

- a determinacão do § 11 do Cap . .9 das Ins
truccões de 26 de Marco de -·824, -continua a 
subsistir atê ulterior Legislação, e fica ex
tensiva aos Senadores. Salva a redaccio. -
Barroso." 

O SB. 'MABQEZ DE S. AMARo: - Não posso 
adoptar a emenda, porque o paragrapho das 

· inatruecões dfz que atê que haja uma lel re· 
gulamentar, que estabeleta uma medida . pro
!Prla, por consequencla ~6de passar uma lei 
que faca obr~p.cões sem que haJa. determl
nacl.o de Iel, sem. que haja. sanccA.o: qual ê 

. a 1anccão deasa lei? E' que se estabelecam 
o~ meios para que as C&maras e!Jteja.m com· 
pletas; e, se se nlo precisa de obrigaçlo, 
entio a emenda verdadeira lê a suppressão do 
Artigo, porque se o .Artigo das instrucc8es 
fOr a.pprovado, por. esta lei, conserva-se tudo 
como estA, mas :ha ·um Inconveniente que elle 
dfz: até que se faca uma regulamentar; então 
n6s o que estamos fazendo? Fazendo a lef 
e»orque no estado em que nos achamos nA~ 
podemos dar uma sanccão a esta obrfgaclo 
que não seja que nlnl'uem se possa. escusaf ~ 
fato ha de ser ·uma lei: portanto nlo ee~ou· 
pela emenda. 

0 ·Sn. 'MABQUEZ DE PARANAGU.Á.: - Este 
Artigo é multo differente do Artigo das elel· 
tlJes. (Leu.) A-qui não se trata de escusar o 
eleito; trata-se de constranger o eleito a vir· • 
trata-se das ;faltas dos que não vieram asais. 
tfr ás Sessões. Ahi nesse Artigo é convenlen. 
te esta consideração, que não se poderá.. ea. 
cusar de assistir, ·acceltando a obrigação; por
tanto, sendo, quanto a mim, causas ·mui df·f
·fer.entes acho que o ArtiKo deve ser impri
mido. (Faca favor de ler o Artigo das ins
trucções. O 'Sr. Secretario leu.) Ela,. ahi estd., 
poderia ser reeleito, mas segulo-se poderia 
escusar-se por esta vt:z; por consequencfa, o 
que estA por esta lei se manda substituir· . . . 
subsiste, portanto, o paragrapho das lnstru. 
ccões que manda se não possa escusar, ·mas 
o Artigo não trata disto, trata das faltas dos 
que já estão eleitos; portanto, o Artigo deve 
ser supprlmldo. . · 

0 SR. MARQUE?. DE S. AMARO: - Dlrel que 
a dlscordla das opiniões, vem de que cada U•m 
4:cm o seu modo de pensar. Disse o lllustre 
Senador que nll.o hn necessidade desse Artigo, 
o outro diz que nl\o na necessidade de decla
rar a sancclo, porque estA na oplnlllo pu.bllca. 
o seu credito. Essa aancclo da oplnlft.o tPUbll· 
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ca nota-se ·na lei e !?e querem que •ha:Ja. essa 
pena diga-se na emenda~ ficando sujeitos os 
que se ausentarem a serem considerados me. 
,nos merecedores da opinião publica do que 
os outros Cidadãos Bt·asileiros. O mesmo se 
praticou na. Lei da ResponsabiUdade dos Mi
nistros de Estado, que se declarou perda da 
confiança. publica. 

dir a palavra, visto que algumas se' não coa· 
dunam com o meu .modo de pensar. Alguns 
Sra. Senadores querem a pena da perda da 
oplnlllo publlca, e nl1o a .pccuniaria, porque 
pesa multo, e um diss-e que era indecente e 
que a opiniãO pu·blica o julgaria, pois havelá 
·maior pena do que o homem perder o gozo 
da opinião geral? Não é isto multo ma.is tn. 
rame? :Esta .pena pecunlaria não fica mal, por. 
que nos paizes mais civilizados se pratica, na 
Inglaterra, nos Estados Unidos, etc. A emen
da do Sr. .Marquez da Queluz não serve, di· 
zendo que fica privado de ser mem·bróao 
Corpo Legislativo. O Senador que tem um 
elllprego vitalicio, porque não vem um anno, 
ha. de ficar privado para sempre? Isto não 
tem .proporção. Dizer um dos illustres Sena
dores que era tirar o direito ao Poder Mode
rador, a quem é licito empregar qualquer 
membro não tem cabimento, !porque este ho
mem considera-se que tem feito um delicto. Se 
o Senador com.metteu uma morte, ha de ser 
empregado pelo Pode.· •Moderador? Não; por
tanto, não vir, é delicto grave, deve }lor forca 
ter pena. 

O Sa. ·BoRGES: -Disse um lllustre Sena. 
dor que isto não era lei das eleições, pois en. 
~o o que é? E o que vem fazer aqui? Então 
desprezemol.a! (O Sr. Presidente disse: -
E' provlsorla, ·hu. de ser derrogada em wppa
:recendo outra.) Ha tie ser derrogada como 
outra qualquer. O Governo fez estas Instru. 
cções e fez o mais que pOde,. não impoz pena 
porque não podia, por causa de já estar ju· 
rada. a Constitui~, e ficará su-bsistindo até 
a Assembléa resolver; reun~-se a Ãllsembléa 
e fica-se no mesmo e tas do! ! Damos -uma gran. 
de nota da nossa capacidade! Com tres Legis
Jaturas não se regulou um negocio já feito 
pelo Governo! Diz-se que pesam ,muito as pe
nas ~ecuniarias, outros dize.m que não, por
que ·ficam privados dos seus direitos quanto 
~ perda do em.prego; pois então· procurem-se 
·homens que queiram vir, e nada de penas! 
Sr. Presidente, é um .principio juridico: não 
ha obrigação sem pena; isto é um principio 
sustentado tpor todo o mundo. Quanto a dizer
se que se declare perda da confiança publica, 
Jsso é uma pena moral, não vale nada sem 
outra. NAo se organizando este Artigo, é uma 
·Vergonha para n6s. Que dirá o povo ·brasileiro,. 
e todas as nações cultas? Que estamos com 
tfes annos de trabalho, e que não ·fomos capa
zes de organizar um Artigo! Ora, Sr. Presi
dente, isto não cabe no possivel! Então dLga. 
ae o que disse um mustre Senador, que se 
declare a inha.bllidade de fazer ,parte do Corpo 
Legislativo, porém, já aqui se oppuzeram; en. 
tio, se tam·bem não querem que se declare 
indigno da confiança. lJUbllca, ne.m se imponha 
a obrlgacão de assistir. e nem se diga cousa 
lllenhuma; mas falar !la obrigaclo de acceltar, 
e nAo .i.mpor pena, não entendo! .Seja o que 
disse o lllustre Senador. Que ha:Ja obrigação 
de Impor pena não ha duvida nen-huma. 

o SR. B.uROso: - Não quero continuar 
a discursar, porque não ten·ho a opinião de 
muitos Sra. Senadores. . 

0 :SR. CARNEIRO DE CAMPOs.: · - Oplnlõtis· 
diversas, que tenho ouvido, -me obrlJram a pe. 

0 SR. MABQUEZ DE P.ARA.NAGUÁ.: - (Não foi 
ouvio.) 

0 SR. MARQUEZ DE CAYB'Ó': - (0 Tachy
grapho não .colheu o t~u discurso.) 

0 SR. .MA8QUEZ IE SANTO A.lü.Bo: -· 0 
Sr. Marquez de Parauagut, querendo comba
ter algumas opiniões, disse que era ·contradi· 
ctorio que um Senador, occupando este lugar, 
e Legislando, estivesse cumprindo ~na. 

Quando o Senador é condemnado, não estA 
aqui, é Senador nomeado, mas não em exer
cicio, não são Senadores de facto, são ·de di
reito. 

O SR. BoRGEs: -O Sr . .Marquez -de Para
naJgu4. disse que não era posslvel que um Se-· 
nador, cumprindo sentença, estivesse Legis. 
Iando, e que fosse empregado pelo Governo~ 
nAo ha duvida nenhuma. ·Ettar um ·homem 
occupando o lugar de Legislador, e ao mesmo 
tempo aoftrendo a pena que o artigo lhe fm
pi5e, Jao ê contra.dictorlo. IE' preciso, e eu tor, 
no a repetir, que haJam penas: se eataa q~e 
se têm truldo aqui nlo . bastam P.ara. col'tal' 
o perigo de Dlo haver n·umero, trU&m•&e OU
tras: do contrario, adeus ·constltulclo! 
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0 Su. l\{ARQUEZ PE PABANAGVÁ.: - (Não foi 
opvldo pelo .tachygrapbo.) 

Durante a discussão, o Sr. Marquez 
de Queluz requereu retirar a sua 
emenda, e fol.lhe concedido. 

Depois de renhido debate, julgando. 
se sufflclentemente ventilada a ques
tão. o Sr .. Presidente propoz: · 

1.0 Que se approvasse a emenda 
suppressiva. .Passou. 

2.• Se pasi!a.va o Artigo salvas as 
emendas. Approvou-sa. 

3.0 .se passava a emenda do Sr. ·BaT· 
roos, conto mais almpla. 'ResolVeJ.!-Se 
que sim, ficando prejudicadas as ou
tras emendas. 

O ·Sr. 2. o Secretario leu um officlo, 
.acompanhando uma Resolução da Ca
mara. dos Srs. D~putadós, do theor se
guinte: 

·A Assembléa Geral Legislativa ResolVe: 
Art. 1.• De ·todo sos actos praticados ,pelos 

tr1bunaes ou quaesquer empregados pu-bUcos 
civis, militares, e ecclesiasticos, em razão de 
officio, dar-se-hão ás paortes as certidões que 
pedirem. 

IArt. 2.• As fnformacões dos ditos tribu· 
naes e .empregados a respeito de pessoas nun
ca serão dadas confo11me a consciencia dos 
infor.mantes, mas fundadas ou em documentos 
que as .provem, ou em justLficacão de allegado, 
feita perante aa.ustorlciades quando o não se
jam os ·mesmos informantes). os qua.es inque
rlrão testemunhas a portas abertas, e citados 
os informadores par.\ as verem jurar, que
rendo. 

Art. 3. •. Quando as propostas ·mllltares fo. 
rem feitas som preterlcio, serão acompanha
das ou das sentenças aos conselhos de guerra, 
que as tenham julgaào contra os preteridos, 
ou dos autos dos exa.m.es que deram a prefe. 
rencia aos prõpostos, noa casos em que a lei 
os determine. 

Art. 4.• Ficam sem vigor todas as dispo· 
slçGes em contrario. 
· :Paço da Camara dos Srs. Deputados, 21 

de Junho de 1828. - Jolé da Costa. Oaroal'ht1, 
Presidente. - J'Oié A.ntoft.io da 8iloo Mai4, 1n 
Secretario. - loaé Carlo1 Per6,ira rk Almeida 
~rre3, .2• •Secretario. 

~fand-ou-se Jm.primir para entrar n& 
ordem dos ,trailalhos. 

O ·Sr. VIsconde de ConBonhas leu 
um officio que lhe diriglo o Dr. Joa. 
oqulm Candldo !Soares de Meyrelles, 
acompanhando um plano de organiza. 
cão de escolas de Medicina. Depois de 
breves reflexões, decidiu-se que fosse 
recebida com agrado a offerta, e que 
se repartissem pela sala os exempla
rs. 

Por ter dado a ho.ra, ficou adiada a 
Resolução que estava em discussão. 

O Sr. ·Presidente deu para ordem do 
· dia: 

1." A ultima diacussão da proposta do 
Sr. J osê Ignacio Borges para se 'Pedir ao MI
nistro da Guerra o Relatorio da sua Reparti· 
ção. 

~. • Primeiras discussões dos pareceres de 
commissões; 1·~ da Je Constituição:Sobre o 
Requerimento do Padre Luiz de Souza Dias; 
2•, da de ColcinizaçãJ e Catechese, sobre a 
correspondencia d-os presidentes das provin· 
elas, a que mostram o embaraço que encon· 
tram para a formação de taboas de estatist!. 
ca; a•, da de Redacçã.o· do ·Dfario, a respeito 
de não se achar quem se incumba da tachy
gr&phia do Senado, e dos requerimentos de 
José Antonio Pereira do La.go, e outro. 

3.0 A ultima discussão da Resolução sobre· 
a emissão de notas de um e dous mil rêis, 
feita. pelo Banco. 

14.0 A ultima dis~ussão da Reoslucão de· 
clarando no gozo de mdadão brasileiro a Joa
quim José de Araujo, 

S.• Continuação da 2• discussão· da Reso
lução a respeito das eleições. 

6,0 A ultima discussão do Projecto de lei 
creando o Supremo Tribunal de Justiça. 

Levantou-sa a sessão depois de 2 
horaa da tard~. 

Esta sessão, como, aliás, tantas outras, 6 
copiada, ipsi.s verbts, de manuscrlpto da época 
existente no Archlvo do Senado. 
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l'BESIDENCIA DO sn. BISPO C.APELLÃO·l\IÓB 

Aooando-se presente 30 Srs. Senadores, de· 
elarou-se aberta a Sessão, e lida a Acta da 
anterior, foi approvadla. 

O .Sr. 1° .Secretario participou que o Sr. 
Duque ·Estrada não pod.fa comparecer a este 
·Senado po·r ~e achar de nojo, pela morte de 
seu ·irmão. 

O Senado ticou Inteirado. 

Primeira · pa'rte dG Ordem do Dia 

Abr1o-se a uldma discussão da. Pro· 
posta do Sr. José Ignacio Borges, para se 
pedir ao Ministro da Guerra o Rlelator.lo da 
sua Repartição; e no melo da discussão o 
mesmo Sr. Borges apresentou o segul·nte 

"Que a Tequi9Lção se estenda a todos 
os mais Ministros que não apresel[ltaram o 
seu Rela·tOII'lo á CamaTa. - José ilgrnaoi.o 
Borges." 

Foi apoiado. 
Conclulda a discussão, propOz~ á vo· 

tacão 1a. materia. da Proposta, e seu Addita· 
menta, e foi rejeitada. 

Annunclando-se que estava fõra. da Saia 
o Sr. Senador Nlcolão Pereira de Campos 
Verguelro, o ,sr. Presidente nomeou para o 
seu recebi-mento os Srs. Marquez de Marlcá., 
Visconde de ·S. Leopoldo e JoA.o Rodrigues 
de Oarvalho; e sendo Introduzido na Bala. 
o dito Sr. Senador, depois de prestar o ju
ramento do estylo, tomou assento. 

Segun.da f)arte da Ordem elo 'Dia 

respandencla. dos Presidentes das Provillciu 
relativamente á formação de Taboas Eata· 
tisticas; e julgando-se discutida a awa. ma.· 
teria, foi approvado par~ passar á. ultima 
discussão. 

Passou-se á 1• discussão do PareceT da 
Commissão de Redacção do Dlarlo, apresen· 
tado na Sessão de 18 do corrente mez, a 
respeito de não acharem quem se Incumba 
da Tachlgraphia do .Senado; e a:bre os re
querf.mootos de José Antonio Pereira do La
go e Francisco José Moreil'la.; e julgando-se 
discutida a sua ma:teria, foi approvado para 
passar á ultima d·iscussão. 

TCI'ceira parte da Orde'nt (};() Dia 

Teve lugtar a. 3• disc·ussão da Resolução, 
autorisnndo o Banco a einittlr ·notas do va.· 
Ior de um e dous mil réis, eom as Emoodaa 
approvadas na 2• discussão; e dep·oia de lon· 
go debate, e de julgar-se este sufflclente, 
propõz o Sr. Presidente a materla. á. vota· 
çã-o pela maneira segu!nte: 

1.0 O 'Projecto com todos os seus ArU· 
gos, sa-lvas as Emendas. Passou. 

2.0 As duas Eme·ndas ao Art. 1°, appro
vada n1a 2• discussão. Não passou. 

3.0 A ·Emenda ao Art. 2°, approvada. na 
2• discussã~. Tambem não passou. 

Julgando-se afinal finda a 3• dfscuslio 
desta Resolução, foi npprov.ada, tal oomo 
estava redigida, para subir á SancçA.o 'lm· 
perlal. 

Quarta par.tc da Ordem do Dia 

Abrlo·se a 3• discussão da ResoluçA.o, 
decla~ando estar .no goso dos ·Direitos de Cl· 
dadão Brasileiro a Joaquim José de Araujo; 
e 11ão havendo quem contrariasse a .eua. ma
teria, julgou-se discutida e foi approvada, 
.afim de Se remetter á. san·cçlo · ImperJal. 

Velo.. mandada á Mesa por alguns Srs. 
Senadores, a seguinte 

Resolução de tJoto 

EMrnu 'em t• d,iscussA.o o· Parecer d:a 
Comm·fssio de C~stitulção e Diplomacia, 
apresentado na Sessll.o de 18 do corrente 
mez, sobre o Requerimento do Padre Luiz 
de Souza Dilas, cuja materia Julgando-se de· 
batida, foi approvada para passar a. ultima 
discussão. 

Seguio·se a t• dlscusslio do Parecer da 
Comimssão de Estatlstlca. apresentado na 
Se611ão de 18 do corrente mez, sobre a cor· 

"Declaro que em ~odas a.e dl~eusa~ ao· 
bre a. Resoluçft.o, que permftte a ciroulaclo 
de notas do Banco, a;bafxo de 4SOOO, Totel 
contr-a a admlssll.o de semelh&llte Reeoluçlo. 
- Joté Ignacio Borges.- Mt~MeJ hrre'ra 
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• , OatiWitU. - An.toMo Vidro da 8DJ6da4e. 
- JIGrfV61 clfl BMbaoello." 

O"inta parte da Orclem tJo Dia 

Continuou a 2• dlscuaalo da Redacçlo, 
.iobre o modo de se fazerem as Elelc5ee para 
a. primeira Legislatura no f '1• do Art. 1•. 

1 ·'1.• Aa c6plat, Ustaa e certld&!l que 
. l"eceber o Ministro e S·ecretarlo de Estiado 
doi Negocias do Imperlo, em observancta do 

. Cap. &• paragrapho 9•, Cap. 6• pa.ragrapho 
. 6•, Cap. 8• paragraphos &• e 'l• das I'llltrU· 
eo&e. serlo pelo me&mo Mlnlatro enviadas 
68 camaras do Corpo Legislativo. 

Foi approvado. 
t 8.• Os Eleitores que deveria sempre 

. comparecer ·pessoalmente, serlo dlspe.naadoa 
de 11881gnar as au·as Uataa, e 4 cargo das 

·Mesas ·Eleltoraes ftca flscall~wr o numero 
· dellas, e a ·Identidade dos Ele1to.res, sem at· 
ClenÇio ao d-Isposto no Çap. 9• pa.Tagr&pho 7• 
ctaa Imtrucções. que ficam em vlgor. 

N() meto da dlecussio apreaentarau~-ee 

aa aegui'llteB 
J:HINDAB 

·Do 'Sr. EvangeUata: 
"'No ·f s• supprJmirla a clausula de ti· 

carem os ·Eleitores dispensados de assfgnar 
as suas listas; fica'lldo o J"elto do Artigo. -
.BtJangeliltu." 

Foi apoiada 
Do Sr. Marquez de Santo Amaro: 
"Proponho a suppresslo do f s•.- MM· 

que~ de Santo .A.fi'Wiro." 
Fo'l apoiada. 
ConclulcJ;a. a dlacuiBI.o o Sr. Presidente 

propôs A votação a Emenda do Sr. Marquez 
de Sa'llto Amaro, que foi approvada; e ficou 
portanto prejudicada. a do Sr. Evangelista. 

f 9.• Toda.a u duvid•as e questões 10· 

t.re a ·Idoneidade dos eleglvels: ou suborno 
~latlvo a Senadores, ou Deputados, eerlo 

da Mesa., para que aulm te proceda, aeDdo 
o Requerimento apotac:lo pela declm& parte 
doa eleitores pretentel. 

Por dar a hora ficou adiada elta ma· 
tel"la. 

O Sr. P.rendente deu para. Ordem . do Dia 
25 do corrente: 

·1. • ContlnuaoAo 4a 2• dlacuui.O da Re
soJuçlo aclladL 

2. • 3• dltcuatio do Projecto tobre o Su· 
premo Tribunal de Just1oa. 

3. • 3• dlscU881o do P.rojecto sobre a ex· 
rlll·ncçlo doa '!Wbunaea do Desem·b&l'go do 
Paco ·e Mesa da Conacfeacta e Ordent. 

.f., • 18• dllleuaão do ProJeicto eobre o 
FGro pessoal. 

·LeV'llntou-se a SesaAo 4s duaa horas da 
tarde. - .Baj.fpo Cap·eJlão-Mór, •. Presideute. -
Wscot~ode de Oacthé, 1 • Secretario. - D. 
Nuno Eugenio de LO~o, 4• S'ecretarlo. 

ACTA DO DIA 2S DE JUNHO DE 1818 

A'• ll1 •horas nlo se achando !llUme'l'lo 

8Uftlclente de Srs. Senadores para fazer casa 
fez-l!e a clllllJil&da e acharam·se presentei 2&, 
falta'Ddo com cau11a participada os Srs. Mar· 
co1 Antonio Monteiro de Barro11, Marques 
de .Barbacena, J~ Carlos Mayrlnck da SllTa 
Ferrl.o, Eatevlo Jolê Carneiro da. Cunha, 
J~ Teixeira da 'Matta Bacellar, Marquei de 
Araoa.ty, Lul1 Joaqu1m .Duque Estrada ·F'ur
tado de Kendoaca; e 11em ella os Sra.: ~ar
quez de Jaca~agut, .Mat'quez de Baependy, 
Jaelntbo hrtado de Mendonça, Joio Evm
gellsta de l'arla Lobato, Marques de Cara· 
vellas, VI~Conde de Cayr1l, .ll'ran.clseo Ca..r
nel.ro de Campo8, Affonao de AJ1buqu!erque 
MaranhAo, Joio Autonlo Rod.rlguea de Car
valho, Visconde de Alcantara, Joeê Joaquifm 
Nafbuco de Aaujo, Nlcollo Perel.ra de Cam· 
poa Vergueiro. · 

· decld.fdas pelas Camaras Legislativas a quem 
e1.tee pertenoerem.. .. u qu·aes IJ'9D1Stte1fi, o 
termo que de tudo se lavrar com as nece1111a· 
r~u· clarezas, sem que por isso 1e lnterrom· 
pa o progre110 da ·Eletçlo. 

O Sr. Prealdeate deelat'ou que Dlo po· 
dia haver Seaalo, por nlo estar a caa eom• 
pleta. - Bf,fpo 01Jf)6116o·Mdr, Presidente. ...;_ 

requeira, 'VUCOftile dfJ OtMtM, 1• Secreta'Jo.- D. N•• 
membi'OI I no But~ertlo de LoeCo, c• Secretario. 

Foi· approvado. 
· f 10. Batam que um eleitOr 

que ae lllomele por escrutln·lo os 
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·iO• SESS.\.0, EJ~! 26 DE JUNHO DE 1828 
sar este, t! além d·a razão geral qu·e para 
mim é tal que (:não se perceb,~u mais atê 
que disse) a experiencio ·me tem mostrado, 
pelo lugar qut< tive quando fui numa destas 
funcções, a d·i,l!ficuldad-e de se ajuntar .c1a 

Eleitores àe paro chia p·ara as Eleições: ti
nha. havido uma ·tal anarchia, e de tal mo
do fizeram um partido que tomaram o ar
bitrio que quizeram; que sahio :a cousa mais 
horrorosa: sahiraru ca·ixeiros, -e desprezaram 
pC'Ssoas muito sérias t• z·:.>losas, que se raão 
.fosse a direcção que tiveram os Eleitores 
da campanha, c outros, não sd o. que por 
fim sahiria. 

I'JtE:;;IDJ.:~ci.\. DO SH. lliSPO CAPELL.i\.0-MÓE 

Achando-se p.resootes 31 Srs. Senadores 
declarou-se aberi:la a Sessão. e lidas as Actas 
dos dias 23 e 25 do corrente, foram appro
vudas. 

O Sr. 1 • Secretario deu conta de 5 Of
f·!cios que lhe foram remetddos; o 1°, do Sr. 
Mil.rquez · de Baependr, paTticipando não po
der comparecer ao Senado por se achar in
commGdado. 

Ficou o Senado inteirado. 
O 2•, do :Sr. Affonso de -~lbuquerque Ma

ranhão, participando que se achava enfermo 
e em uso de remedias; <' por isso impossi
JjiJ.itado de comparecer· â 1trese1nte Sessão, 
o que fará na segui:nte. ' 

O .3•, do Min:jstro d:a Guerra, remetten
do a cópia do Relatorio que lhe dirigia o 
Governador das Armas da Côrte ·e Provín
cia:- dos aconteciment-os que tiveram lugar 
nos d-ias 9, 10 e 11 do corrente mez, por oc
casião do motim dos irlandezes · e da .f.nsu· 
bordinação dos batalhões numeras 2 e 3, de 
granadeiros, e ·28 de caçadores de 1• linha, 
compostos de estrangeiros. 

Fez-se a leitura. do Relatorio. 
Ficou o Senado inteirado. 
O 4•, do Vice-Presidente da Província 

da Parahyba do Norte, sobre o estabeleci
mento das Escolas de Ensi•no Mutuo, em ob
servancia da carta de lei de 15 de Outu·bro 
de 1827. 

Rlemettido á Commissão de J.nstrucção 
Publica. 

O 5• do Sr. Joaquim de Oliveira Alva
res. participando estar nomeado :M:in·istro e 
Secretario dos Negocios õa Guerra. 

Ficou o Senado ·inteinado. 

Primcim 1Jat4te da Ordem, ào Dia 

Continuou a 2• discussão do paragrapho 
10 do Arti.go ln da Resolução ~bre o modo 
de se fazer as Eleições par.a a proxima le
gislatur.a; e tetndo o~Udo a palavra, orou 

0 SR. J~.io EVANGEI&TSTA: -A mesma 
razão que !havia para não pas~ar o artigo 
que são a.s mesmas que tenho para. nã.o pas~ 

Eis porque eu não quizera nunca ess-~ 

arbitrio de votar, o que se vai evitar a in
fluencia que- teria certas pessoas que . em 
publico não resistiriam a· taes pessoas, mas 
em particul•ar o fariam; depois eu posso ter 
votado mal em uma Eleição, como fiquei co
nhecendo 1iS5o.; quando :viier ,qutra leg'islftt
tura, voto em outro: .não fico com o acanha
mento de 10.ão dar o meu voto no mesmo, e 
por outras muitas razões, que seria estar .a 
contar o que todos sa·bemos, é que voto pela. 
suppressão do artigo. 

Ma.ndou á Mesa a seguinte 

EMEND.-\ 

"Voto pela suppressão do paragrapho 10-
Evangelista.'' 
O SR. MARQUEZ DE !NHAMBUPE: - Eu 

·creio que o Illustre Se·naQor s·e illude alguma 
cousa, conof.undindo a disposição deste artigo 
com .a. nomeação dos Eleitores: o que quer 

·dizer este artigo? (Leu). Dá alguma pro.,·i
d·encia em que. havendo quem exija se lllo
meie :por e.scrut:Enzio, sendo primeiro· ~e.ito 

por a.ccla-mação popular. ao depois se Iio
'tneie por escrutínio o Presidente: ·logo não 
t~m nada s,qui os Eleitores: os Eleitores e!'
tão já nomeados pelos Collegios de Paro
chias: :aqui trata-se só da apuração dos col
legios eleitoraes. e tão longe está de se sup
prim.lr QUl' ou quereria antes accrescentar 
mais. Nós sabemos que são cousas muito me~ 
Jindrosas as primeiras el-e·ições: dellas ema
na •. póde·se dizer, tudo o mais, e sabemos 
que cousa é eleger por acclamaç:ào porque 
chega um, que· te·m mais desem•baraço e· diz': 
·o Sr. Ful::~.na esM bom para Presidente. e o 

7 
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Sr. F'uJano para Secretario, e todo1 dizem 
apo'Jado, apol·ldo - 'll'i'llguem contradiz, ~ 
ahi temos que póde acontecer que elle tenha 
eonveaiencla em acclamar á.quelle, por quem 

. a&Blm p6de ser 41ue atê se leia nomes diver· 
.,. e tu multa dltferença. ·Eu sei de um, 

· 'ue nio direi quem, e que muito. aabemoa 
que tendo o me~mo appellldo, velo a ter 

· muito mafs votos que nen·bum. Ora, Isto nio 
aeOn.tecerb, se o Presidente fosse nomeado 

_.por t.""Bcrutfoio: a lef manda que seja nomea· 
. do por escrutJitlo; algumas outras leis de 
:elefçót>s ordenam que o Prealdente e o Pa
. roeho que assistll', de commu·m accôrdo no· 
melem para ser approvado pelo concurso. 
mas é o contrario, porque sempre :!fca o prf
m~Jro, ·porque nlnguem se. oppõe cara ·a cara 
a dizer: nlo, senhor, não seJa o seaihor. As· 
.alm estou QUe :nlo supprJ.ma o artigo, maa 
• o caeo de quaJ,uer do Povo querer, se 
eleja outro, -e -eu atê queria que fosse ex· 
te:nsfvo aos escrutinadores, que é de muito 
melindre e ê de ta.'Dto melindre que delle 
4epende a eleição dos legisladores, mas como 
tato asa:im dá uma providencia que fica eomo 
em vigor, passe sem alteração: •Lei de elei
eões têm sempre sido objecto de maior im· 
portaacia que tem se tratado, ·Sempre isto 
éom muita clrcumspecção; ·finalmente. oCon
aelho de Estado teve em vista estes fa.ctotr, , .. 
mae agora vejo emendado; entretanto é ne· 

. 4le888rlo isto,. n6s estamos na 3• Sesalo. é 
.Jreclso que na 4• esteja .prompta, ·Para que 
ae houvesee de ·fazer al·guma excepçio, e~ 

diria que fosse atê para os escrutinadores; 
uaim past~e o artigo tal qua·l ettA. 

O Sa; EvANOELISTA: - O Illuat~ Seaa· 
dor dllle bem. é de ta.nto melindre que dalll 

--depende a eleição dos leg-isladores; eu li as 
ln•trucções, e vejo que nio vem couea que 
Decesalte de tal providencia, cuido que Isto 
~ votacão secreta por fa.vu. 

O Sa. PMSID&..-,n:: - Nlo, senhor, é &e

creta para ceduias. 
. o 81. EvAl'fGIUIITA: - Entlo, sim; vou 

Jor ahl: o que não quero ~ que seja. este ea· 
-irutinlo lecreto, sem se saber as pessoas que 
41eram o seu 'Voto. 
' ·o Sa. MABQUEZ DI INJLUtBUPE: - Peco 

a V. Ex. HMJÇ& para ler · o artigo das lnl!l
truecaet que &e refetre a ieto, para ficar a 
~uetJtlo .maia clara: ê o que di& no dia apra. 

zado. (Leu). Ele porque n mauda tuer a 
elelclo do Presidente, porque atê a.IU est4 
uma autoridade emprestada. é uma autori
dade civil (leu) ·mas flca.m pel'slsilndo os 
dous escrutinadores; vem agora o artigo aa 
lei, que diz quando houver algu·m requeri
mento de algum eleitor, se ·tará tudo por es· 
crutlnlo; acho assim tio .bem fundado Isto, 
que nio me pareee que se deva alterar. 
( A.po-lado; apoiado.) 

Conclulda a discussão, foi .rejeitada .a 
Emeada e approvado o paragrapho tal ,ual 
estava . 

Passou-se ao paragrapho 11. - Nas mes· 
mas listas, em que os ·Elei·torea .nom~arãc) os 
Depu·tados·, nomearlo mais tantas pessoas 
para supplentes quantos couberem á Provin· 
cia na seguinte proporção. 

0 SR. MABQUEZ DE INHAliBUPE: - Em 
todas as leis de eleições ha um -artigo QU"-" 

não se póde excusar, que é v-i-r determinado 
os supplentes, esta era uma provideacia nc
cesaaria para obsta.r esta falta, que p6dt! 
haver. do comparecimento do Deputado; é 
regra geral que em toda.s as 4ssembléaa t•!m 
havido supplentes; ass-im tem feito Hespa
nha, Portugal, etc.. etc.; na nossa Consti· 
tuinte fez-se assim; em Conselho de Estado. 
qua'Ddo se tratou de resumir. estas instru
cções :aseentou que seria multo conenfente 
que todos aquelles que depois de Deputàdol 
tivessem tido maioria de votos fosaem eon· 
siderados supplentes pela sua ordem; assim. 
pa.recfa que t·IDha. í'leado d#et~minado . um 
numero suf81clente de stUrJ)lentes afim de! 
evitar que houvesse algu·m iuconvenientc d~ 
nos ver-mos depois na necessidade de se prD· 
ceder 4 nova eolelcl.o, temos o exemplo de 
que aconteceu · aqu.f agora, quando doua Depu.· 
tados que foram chamados para Ministro!, 
gastou-se 7 mezes para a eleição, bem que 
suas Provlnclas fizeram justlca eJD reeicger. 
Em coneequencla dJsto é que propôz·se que 
ficassem como supplentt>s todos aquelle8 que 
t-fves!!em votos lmmedlatos; eu leio o artigo 
que é o capitulo 8° paragra.pho 8°, QUe diz. 
(.Leu). Ora, ela aquJ .esta.· o que u i-nstru· 
cções tinham determinado, aoho que ~stn. 

provldea.cia é .multo boo, e quando ella nã.;, 
agradllle1 a que d4 o paragrapho nAo é boa; 
o )NLI'I;gra.pbo dls que ·na mesma (leu) lltCl ~ 
o .que acho qae nlo p6de ter. eleger tudo IQ 
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mesmo tempo: seria preciso ser depois, por
que na mesma lista não póde, seria. ir fa· 
zer uma. confusão: assim te·mos dous metho· 
dos a seguir, que é. ou seguir o que d!zem 
as· instruccões, ou então o que sejam depois 
d-e eleitos os Deputa.dos: assim não p6de ha
ver inconveniente algum: acho ser melhor 
os que se seguirem em voto, e fica. preveni
do para logo que se chamar, em consequen
cia disto, digo ·que se h:a de segu·ir este me
thodo, ou então o outro que ê dep«;>ls de no
meado Deputados, a fazer a Eleição dos sup
plentes, ou seguir as instrucções qu~ eu vou 
de bom grado por esse methodo: ora s~r ao 
mesmo tempo CO!ll a lista dos Deputados, é 
fazer um ponto de vista que ·fará gr.ande 
anomalia, porque d·ir-se-ha este é bom para 
supplente, este para: Deputado, e outr.) diz 
que é melhor para Deputado, outro 'Par:t sup
plente, é uma confusão, assim fizemos quan· 
do foi das Côrtes de Lisboa, que eu assistl 
a essa Eleição; procedemos primeiro â Elei· 
ção para Deputado e depois par.a supplente: 
todas as outras Eleições são sempre desta 
maneira, lo se tir.a os Deputados e d~pois 

os supplentes; não acho que o melhor é sub
sistir a materia. como estava n·as ·instru
cções. porque tem mais facilidade; e jâ sa· 
bemos porque já se deram instrucções par.a 
esta pro-videncia. pela qual se determinou que 
se fizesse essa a acta geral que foue Ull· 
gnn.da em Livr.o, etc.; et<i., <etc.; por esta 
acta. a Camara fica :sabendo qual é o sup
plente pelo que se segue immediato em vo
tos, pa.rn aquelle que teve seis votos; não 
tem tanta confiança publica. ,como aquelle 
que teve 10; ·ma.s elle ha de v.fr quando 
a.quelle faltiar: assim offer.eÇO" estas refle
xões á cousld.eração da Camara: não appro
vo que vá tudo na. mesma Usta. 

e sa.hir por esta Deputado, e pela outra sup-: 
plente, não temos uma craveira para medir 
o conceito, que cad.a um fôrma do homem 
para este ou aquelle lugar; assim como bem 
ponderou o Illustre Senador que me preee
deu, bem demonstrou a irregularidade ~ue 

haveria, .podia até vir a ser preciso fazer 
nov.a elel~ão; por Isso vã como está. nas ins
trucções, siga-se a ordem da escala, é me
lhor, é ·mais seguro, e mesmo coo.forme á. 
razão. porque quando elejo conto logo 4 se 
hão de ser Deputados e os immediatos vo
tos os seus supplentes, fica ass·im com um 
numero de supplente logo marcado. 

O .SR. MABQUEZ DE IxHAMBUPE: - Como 
eu propuz seguir-se um dos meios para ir
mos coherentes, cu faço a ·emenda. 

Ao § 11. - Re-queill'o a S'U:?. suppressão. 

Foi apoiada. 

O SR. SoLIDADE: - A·poio a suppr.essão, 
por que eu fallava na mesma conformidade, 
que fallou o .Sr. Comid€, a.té porque me lem
bro de um outro incon'V'eniente porque .póde 
s·er multiplicidade a eleição, e mais ainda. 
mesmo assim póde haver um ca.so que é facto 
acontecido na minha Provinqia, . q111e1 idr.i !3 
Deputados: agora se vai ·buscar o 6° supplen
te, usim se póde ainda i:r 3d.iante, segue a. 
~Scala, O qae não poderia. ~::er pelo methodo 
que· se quer, assim voto :Pela escala, pods, se 
vai · evitar os inconv~ientes d~ ser pree'iso 
eleger de novo. 

O SB. BoRGES: - 1\las porque razão não se 
ha de dizer sómente contiulla o artigo- da.s 
instrucções? Isto é mais cbro, escusa-se de 
cl.a.r occaslão de se diz&r que o artigo da.s ins. 
trucções diz por agora, assim não se perde 
nada fa&eT uma. declaração, que :ficará m.esmo 
melhor, ge o ·illustre Senador. que faz a su.p
l)rEl88ão, quizer fazer a declara~ãO. 

0 8B. MABQUEZ DE CABAVEf.LAS: -Eu '\o-otQ 

O SR. GoMIDE: -De modo algum póde 
ser o methodo ·indicado: é preferlvel o an
tigo usado: !h& inconvenientes, de que re
sulta mesmo absurdo; supponhamos que a 
Provincia nomeie 4 ·Deputados, e 2 supplen
tes, p6de o que eu oomeio para. Deputado 
ser opor outro nomeado para supplente, mes
mo quando na Provincla, a que elle pe~ 
tence, nA.o te encontre esta Irregularidade, 
e que por acaso haja UDI& uniformidade, que 
nA.o p6de ser, teremos que, ê CODcedldo eJe
ge.r mesmo a peseoa.a ~ outras Provl.ncias 

))ela suppressã.o ·do a.rUgo. escusa-se dizer a.s 
C8.U8&9 porq.u~ já está multo bem expendido. 
Eu 16 dit'el que a. duvida do illusllre Senado-I' 
não procede, porque nesta mesma resoluçãO. 
se diz (leu) - logo manda fazer pelas 1ns
trucçhs de 26 de- .Março de 1824: logo não 
havendo decla.t•acão, ()bserva.se o· que estA naa 
hUJti'IU~et; estas inst!'ucções foram a.s prf.
mei1'&8 que Ire fi.emm: e como agora o Corpo 
Legi81at1To não .t~m tempo de ~T esta Le1." 

•• 
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o que faz é dar-lhe !L ·farçn, que ella tevte para 
se fazerem as elei~ões: as instrucção sõmen•te 
fazem al:gu·mas decla1·ações, ~ u·n1a vez que o 
::.!'ti,go não fi.ca. snpp:rlimid.o, observa-se. 
(Apoia.do.) 

mes,ru0 tempo que os Yer~adores; o que ac.an
tect•u? Uma confusão como •t6m sido, que é 
de faz~r uma ele-Ição dos Juizes d~ Paz muilt.o 
Ulegal: assim uma L r:! não põde "ti2·l' ex~cuç:iLo 

sem outra: o Ministro não qut>r ficar co.m 
responsabilidade e di2: - Execute-se a Lei 
dos Juizes de Paz, s ~rão nomea:dos como !o. 
rem os v-ereadores, e 0 que l'Utende.u elle é que 
esta nomeação fosse no estado a quo quando 
não era! Era sobre 0 -:tue se tem ven.ddo aqui 
nas el-eições das Cams.ras Mu·nidpaes, ao con
trarrio se•ria. ·Isto uma 'Co•nfusã.o, 4Ss:im digo 
que fique ad:iado ·este Pr<Jjocto; porque lendo 
a Lei. n.a. .execuçã.o .della, ha de se .a.char o 
:Ministro embaragndo, e não sei como lla de 
elle .o~anizar es.t~ Tr1bunal, sem alnda se te
rem · a;bolid·o os outr:1~:;; assim, é estarmos a 
desfazer, sem estabelecer. PaTa que estão as 
duas Camara.s? E' pt~r.a garantir-s-e Se está 
mui.to bem funàa.do o nosso sys.~ema cõnstitu. 
cional, não tenhamo:; medo que ('Ue· re.tro
grade: ·nós estamos já a trt'l.ta.r ·dJestJa L~·í, 

sem tel"mos a;inda feit.l os Juizes subaltt>rnos; 
p.o,rtanto, sem esta•rmos fatigando a Camara 
com exposições, que ~ã0 desnecess!lrias, dig'o 

Julgan'd'O·se discurida a materia.. o Sr. P.re
s.idente propoz á votação a Emenda, e fui ap
·provada. 
· Consid-erando-se afinal fi·nda a. 2• discus
Bãio deeta ·resolução, foi appTovada · para pas
sará a•. 

En.tNU em 3• dis~ussãv .o Rroje<:to de Lei 
sobre o Supremo Tr:·bunal de Justiça, com 
llS ·Emendas· a:pp·rova:lus pelo Senado na 2• 
di.s<:ussão, co·m.eçando.se pelG ·a:rtigo 1", e Emen
dns effectivas. 

Entrando tudo em debat:e. disse: 
O Sn. MARQUEZ DE .J~IDII1Ul'E: - Sr. Pre

nidenrte. estamos na. 3• discussão de.st:!. Ld im
portan-te, tanto ;pela ·:-.ua m~te·ri~. como por
qu;:: faz uma parte ·:!:õsenciai do Pod·er JudL 
eiario. 

o meu .scn't::men.to rnui1 claramente. que é 
im·praticavel oesta Lei; é precizo que esteja;m 
estabelecidos os outrcs Juizes para vermos 
como se faz isto; nós esta:m<ls agora a fazer 
um edifício, e deixar o alicerce em vão, não 
teni lugar, assim requeiro . o a.d.iamento, o 
mO'tivo é muito clarc.: não preciso estar a 
r-epetir as razões; t>e i passar a adi amentto, 
muito 'bem; se não passar, . a Camara votou, é 
porque na sua salredo!'ia assim o entende. 

. 'Mandou á :\lesa o seguin~e r.equerimento: 

"'Proponho o adhmento da 3R discussão 
da Lei de organização do Conselho .Supremo 
de Justiça. até que passe o 1Regulamento das 
Relações a?rovinciaes. - JJfarqur)z de Inham,
bupt?-.'' 

Parece que será tomeridade que eu avan
ce uma proposição que :parece extranha; e é 
que cstand•o esta ·dis··;i!ssão tão adiantada, eu 
proponha o seu adia:nento. Quan-do se a:pre
sen:tou esta Lei, houve quem s·e lembrasse de 
que ena fosse a uma. oomm1ssão para ver <· 
dn.r parecer, porque esta Le1 t'em d'U:u; par
í:es: uma é a orga.niz!lção do TrÍibunal, a ou. 
tTa é .a. p3Jl'te da ac~usação por que se tem 
de ju·lgar. Nós tratamos aqui de estabelecer 
um Conselho Supremo ode Justiça e jpara elle 
tivemos de tirar membros não só dos Tribu
naes que foram .aboii<i•os. •mas ainda mesmo 
da Relação: o que é este T.ribunal? E' um 
a.l'll'emedo da Casa da Supplicação, que conhe
cia de todos os casos, em consequenda disto, 
vamos tratar de acabar com ·a discussão, e 
esse ultimo é <>ssa Lei n.pprovada, v.ai á san
tção. o que se trata é de <>xecutar. Como é 
que 0 Govern.o ha de t>XPCU•tar isto? Ou ha de 
se ver embaraçado. c.u elle não ha de exe. 
cu~, porque on.ão tem lugar. O Governo ha 
de. destruh· a Casa .da Supr.li.caçüo'l Nâo: po·r~ 

qu~ ainda n.o ha esta ·p.rojecto para a abolir. 
Cqmo é que . o Gaver!lo !ha de d·ize,r que não 
hlllj:Í. Cn.sa da ·SuppU.cação? Esta Lei deve vir 
com a outra conjunct.1mentr. Nós ternos feito 
dis~, e o Q)le ~esulta.? Aqui se d.cterminou 
que os Ju.izes de Paz hão de ser clt'itos no 

Sendo apoiado. entrou em discussão: en
cetou-.a. 

• 

O Sit. ·MARQtJEZ nE QUEW7. (fez .um longo 
discurso, sustentando o ad.iá.mento, o que de
via na sua opinião st.r o adiamento, até que 
se possa ~mendar a C'onstituil}ão; foi :n.o dis
curso chamado á orJem pelo 'Sr. Caravellas, 
e o ·Sr. Presidente cif.se estar sem ordem. e 
continuou sustentando que o Projecto não en· 
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cliia o seu fim, e e~te discurso acha . .Sl' em 
mão do Redactor. j:â rE>digido pelo ·::,enador.) 

O Sn. 1L\.HQUEZ DI~ :CAUAVJ<~LLAS: - Sr. Pre
sidente pelu lauo polque foi o discurso do 
illustre' .Senador, cada. vez me conwnç:o mais 
da justiça com •que o chamei á ordem; per
que, pedindo u·m adtaruento para a t>mendn. da 
Constituição, é cousa. (iUe nós nu.o podemüS 
fazer (apoiaàoq; é CO!ltra o nosso juramento, 
c s~ nós auizerms t-n:endar n Constituiçbão. 
deixamos de ser ·Sena.I .. m~s. porque se nós e:ds
timos é por ella, Sr. Presidente, e a Constitui
ção em si mesma m:trca a maneira por qu~ 
ella ha de ser emend:::.la; antes disto, uinguem 
póde legislar, ou propor cousa ·que seja oppos. 
ta á Constituição. ( :lpo·iaiào.) O lllustre Se· 

nador divagou fórn da questão. porque tratou 
'Jle tudo. quanto perten·cia ao Poder Judieiario. 
e a unica cousa que o illustr~ Senador pode· 
ria apontar (o ·que ;;1 não perte~~ia a esta 
ga discussão), era que a Lei esta v a ou não 
confor·me com o.s artigos da Contituiçao; m:::..s 
propo-r que a Lei cstnva conforme con: r:·3 

artigos da Constituição, porém que a ConstltU1-

ção não era boa, .não se póde admittir; D_ms 
nos livre. Por tudo i::.to, qu~to no que d1::se 
o illustre Senador. pedindo o adiamento, que 
quanto a mim, parece que esta Camara não 
pó de de maneira alguma apoiar. Ora, en tran
do eu a,aora na materia do adiamento e sobre 
o que di;se outro mu.;tre ·Sendor. eu sabi~ mu~
to bem, e nós mesmos conhecemos. e agm mul
tas vezes tratamos nós desta Lei. dissemos qU(' 

Lei nem occupou a primeira parte do v'asin 
assaz grande deste chamndu .Systema Judicial, 
que tem sido sempre da maior importancia, 
e da maior utilidade: é verdade que para 
se fixar a totalidade deste grande edifício, 
errt melhcr que se principiasse pPlo Sysiema 
de Juizes; mas eu acho que não poderá ha
ver inconveniente em se e·stabelt?Ct:'l' CS'te Tri
bunal Judiciaria, agora. assim como nt:.o acho 
que procedam as comparações que atf ag:Jr'a 
têm sido feitas. Eu vej.o que as actri·buições 
deste Tiribuna! não ·concederam reyistas e jul
ga-mentos empregados, e decidia os conflktos 
de jurisdicção, qualquer que seja o sy.st~ma 

dessas Autoridades Judlciari.as, assim c•)mo 
ha de oon·hecer-se a~aso qualquer dest:::s Au. 
tbridades, ata.ca:m a Lei e..'"Cpressamen•te ou 
nkslno postergam as fórmulas estabelecidas; 
emr,•tanto, o andamento da Lei me parece que 
n~o é absolutamente mdependente das l'i.'is de 
t}rganiza~üo desses out!"os T!ibunaes. Eu as: 
sento que St' acaso t•sta Lei tem def:--itos. nós 
feito, que tinha Psta Lei, é, que: tinha prin-cL 
discuss:::.o ainda. Dis;;e o nobre Srnador qu~ 
app::·llou para o aciiamento. 'Q.Ue a Lei não 
preenche os rms, porquanto deve ser um tr:. 
bunal de cassação; eu, pelo cont:-:l.,rio, acho 
que ella -os preenche (não fallando de algun~ 
nefeitos. que achamos, e que na 3" discussãr 
procuraremos corrigir), pois que este Tribu
nal é como o Ttri·bunal de Cassação em Fran. 
~a. o qua~ ~oncede as revistas, e aquil!o a. que 
cha.ma !fevisão, e po~.· consequencia isto é o 
que nós queremos, que .§, que •fosse este Tri
bunal um Tribunal de Cassação. Ora. este 
T~ribunal de Cassação, o que tem de mais one· 
ro~o é aqur:lla attr!l.miçã() de interpretar a 
Lei, ma.s isto é da sua Consituic:ii.o. e nos. 
podemos dar estas attribuiçoes, que vão ar
fender a lettra da nossa Constituição: isto 

o defeito que tinha esta Lei é que tinha princi
piado por cima, em lugar de principiar nas 
alicerces, e vemos o embaraço. continuando 
na diseripçã.o desta mesma L~i, e está bl·m 
reconhecido que a primeira base do Pod:"r Ju· 
diciario- deYia ser a organização dos nossos 
Tribunaes, ma.s nós já estamos adiamtado.:;. 
estamos já em 3• discussão. já ·temos trata
do que é essencial cl~ste Corpo; .Pcl'l' conse-1 

quencia. pode.mos continuar. e é por estas 
considerações que nã,:, voto pelo adiamento 
inteiramente. 

O SR. MARQUEZ DE Qtmr.ur. fez um brt•vis
simo discurso, o qual Jião percebt'-U o tachigra. 
pho. 

O SR. CARNEIRo DE CA'-Il'os: - Eu não 
posso me conf·ormar a este principio. Esta 

.. pertence ao Legislador. porque o J...e.g!slador 
é a-quelle que pôde melhor mterp1·etar a Lei. 
que aquelle que simp:<>smente ::t appllca: po~
tanto. se deu á Lei í·~tas attribuiçoes, agora 
só poderia S<>r com a Constituição. Xão acho 
pois incom·eni~nte nenhum em ~eguir.ise a 
discnssfio, porque a.s bases da Lei são fund:t
da.s mesmo nos principias do Tribunal de Cas-
5.ação. que é concf'der revistas, quando se •·er 
flUe foi ferida a Lei na. sua letrn. ('.quando as 
(ôrmulas em toda a qualidade d<• processos 
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foram dispensadaa; portanto, não vejo aqui 1 o illllitre Senador qut!, verei para quando s& 
ntCoeio es~cial; pa;ra que se poasja, di.zar f orga.uizem todos os Ju:zes - isso ha de Ievat" 
tanto mal da Lei, tanto mais tendo nós auto- 1 tempo, que a Constituição diz que serão Ol"

ridade de a refor.Dla!l'. I ganizados conforme i).; Codigos determinarem. 
O Sa. MABQUEZ .!)li. INHAMBUPE: - (Não Ora, que tempo se não levará ean fazer os Co-

foi percebido pelo tachygrapho.) digos, principalmente em uma. Nação que estai 

O Sa. C.AB.~JW&O t-E C.wPoS: - Sr. Presi. .falta de Jurisprudencia? 'A França fez uma 
dente, não me conformei em refutar argumen.- revolução em 1789, tem Codigo. de 1810, e é 
~· que Já estão bem respondidos, só· tratarei u·ma das Na~es que obteve em tão pouco es. 
de um, que o illustre Senador apontou, que é pal:.o de tempo: isto rtu· força que ha de ltlvar. 

·a respeito da Casa <ia .Supplica@.o: a Casa tempo; todavia, não se póde deixar de fazer 
da .Supplicação está reduzida aos seus ve~da- grandes elogios, que, tendo principiado nós 
dei.ros termos; eu cr"~io que ha uma declara- ainda ha pouco tempo, já temos dous Codigos. 
Gão. visto que a Cünstituição con·firmou to- que se estão discutindo, e que ha esperança 
das ·as Relações, e ~:a ConsWiuição já ·poz que o espaço não seja tão longo. Portanto, 
essa parte ás Relações, a Casa da Supplicação, Sr. Presidente, estando nós já tão adiantados 
a qual ha .sóm·ente Lo !Rio <l.e J·aneiro, aqui na nossa ca.rreira politica. não se póde dei
está .reduzida nos termos de sua base const.L xar de estabelecer l!r.la Lei, que é tão ooo.
tucional, não tem mais. nada. Mas, disse torme aos fins da Co::stituição e tão ·Util pa· 

·o Jllustre Senador que, para se formar este ra a seg.urança das liberdades dos Povos. 
TribtLDal é preciso estabelecer-se Leis regula- 0 S&. VISCONDE DE ALC.\NT.\RA: - (Não· 
mentares a respeito dJ outros tri'bunaes - não foi ouvido pelo tachigrapho.) 
ha duvida alguma, nój:; te-mos necessidade de o SR. MARQUEZ DE CARAVELLAS: - o belll. 
Leis regulamentares; nós estamos na Camara 
para esse fim, temos ('onstituição, e a Consti
tuição depende de iL3is regulamentares, e que 
estas são aquellas que toda a Nação exige, ~ 
não póde haver nisto superfluidade. tanto ma.is 
.que esta é u:ma Lei :lf;l reforma, e de organi
zação do Corpo Judicia.rio sobre uma base 
eonstltucional, a qual é mui conveniente que 
se estabeleçà; por conseguinte, não acho !JUe 
seja absolutamen·te dependente da organização 
de outros trlbunaes, ~"!sto os objectos que tem 
a tratar este Supremo 'Drlbunal. Hão de se 
Elltabelecer os outl"o& trlbunaes, não ha du. 
vida, porque a Const.:.tuiçlo assim o . exige; 
.mas que tem uma cousa com outra'! Para. que 
s~ ha de obsta.r a ma:.~cha. deste Tribunal. que 
a Nação tem em tanta expec~, e que tem 
este desejo, vamos pois dar·lhe esta Legisla.
~ e nio damos A Lei um adiamento inde
finido. Eu estou pmt:adldo que a maior par
te dos males que sottre uma Nação, e até das 
revpluc6es, ê pela. falta de administração da 
Justlea e por isso eate ê o obJecto principal, 
e por isso nio podemos deixar de ir as coa. 
sas como estio. :Havemos deixar o Brull só 
num vulo sem aber onde pousa a r.:ua. segu
rança? .De maneira nenhuma. Dlsse tio bem 

da ordem exige a.s reflexões que vou fazer, 
porque o adiamento de uma Lei inteira nio 
se pócie pôr na 3" discussão, e só o poderia. 
ser na 1•, que é quando se trata da sua admis
são, mas uma vez que j'á se assentou qtie ~ 
Lei deveria ser discutida, creio que ·não po. 
demos adiai-a na 3• discussão. Isto deduzo 
eu do Regimento, pol'que na 1• discussão 6 
que ella tem. e se póde ser, ou ná.o admittid&. 
Logo que a. Camara. u·tindo a 1• discussão coa 
a 2•, decldio que fosse admlttida, nA.o a p6de 
adiar; póde adiar um aJrtlgo particular, ma11 
a lei em geral 1lio. 

Poeto a votos, I) requerimento· t'bi rejei-
tado o adiamento; e ~ntrando-se no .debate do 

t• artigo, e emendas, disse: 

0 Sa. MAJ&QUEZ DE CABAVELLAS: - Sr. Pre. 
sidente, neate primei:> artigo eu fiz algumas 
reflexões ácerca da primeira emenda sobre 
os ordenados; e soblre as mals emendas, vere
mos o que apparece na discussão. 

Eu acho que nlo devemos adoptar a emenda, 
nio porque eu ache q1~e 4:000$000 rs. seja um 
bom ordeDado; '8lltloa persuadido . que ~. 
me~mo 4:800f000 18., porque é neceua.rio ter 
uma grande independe.Dcfa., princtpalmente a 
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:Magistrados desta or•lem; mas tuda~ia olho 
.fiU'& u cilroumstancla$ actuaes, que temos uma 
.grande divida, e est~:3 dividas, algumas têm 
•ido fundadas, e algumas ainda restam; te· 
•os lJJD grande tJeficit, etc., ~te., por cons"·· 
guinte, nestas clrcuntstancias, devemos atten. 
jer muito para as dE'Spezas. NM digo que 
vamos conservando mesquinhez, dev~mos nos 
apartar dos extremos. mas devemos ir pouCt,w 
a pouco, segundo as circumsUancias, muHo 
.ais porque isto é artigo consbitucional. que 
seJa irrevogavel, porque mudando as clrcums
tancia.s, que a.s despezas sejam menores, que 
.a Fazenda ten·ha mais rendimentos, então ha
ve:nos de conceder não sú os 4: 800$000 rs., 
porém 5 ou 6:000$000 rs., ou quanto fõr bus· 
tante. Acho que é Dlélhor conser,•ar os qua· 
tro contos de réis. e não a1lmittirmos por ora 
eeta emenda. dos 4:800$000 rs. Não acho in. 
justiça, porêm não se coaduna com as nossas 
circumstancias. Voto n. emenda, e sustento o 
arttgo. 

-- o SR. M.\RQL"EZ DE SAXTo A:uARo: - Eu 
é· que fiz a Emenda, ~ sustento-a. Eu quando 
-.oto no Senado, não considero a materia com 
fim particular, cansidero·a como geral, c 
debaixo deste ponto não posso admlttfr as 
razões do Nobre Senador. Um })articula.- re· 
gula as suae despezas com as suas rendas, 
e a Naçi.o não é assim, e seria uma desgraça 
ee a N:açi.o. quizesse regular as suas rendas 
tomo um particula.r. 

o I'llustre Senador disse que est!!vamos 
eom dividas por fundar, etc., todavia. acha. 
que 4:000$000 não são ·bastmtes. SA.o fa.
etos comprovad()8 pel)a. exper.fen~a.. porem 
que desgraçadamente não servem, porque qu~
rer independeneia nos Magistrados. e dar· 
Jbes pouco com que viver, nlo entendo. Quem 
~ que p6de com esse ordenado viver com 
lndependencia no Rio de Janeiro? Tirando 
entAo a. Lei outra qualquer cousa, que o M·c1.· 
,;IBtra:do possa. ter? E' muf·to pouco. Se a 
Nobre Senador entende que 4:000$000 é bn.s· 
tante. eutlo r~tira. a. Emenda qu~ diz que 

11ão tcrâ mais. remuneraçi.o. nem cousa ne· 
nhuma. O Nobre Senador firma-se, que não 
se deve dar mais. dtendendo â divida; Pe 

0 N(\'b~ St"nRdl)r me mostrnr que com estes 
~000 melhor.amM a. l!losse. caixa. oonv~>nbo . 
ot'Dtlia 4: oootooo ~ multo, dê·s" ~ .t:.SOOIOOO. 

O SR. BoRGY..S: - O Nobre Senador, oue 
acaba de faHar disse que olhava só para o 
g~ral, e que para isso fez a sua Emends. e 
df>Sceu ao d~pois ao argu·mento particula:·, 
dizendo que 4:000$000 no ,RI.ho de Janeiro 
não chegava para a manut~nção do Magis
trado, etc. Ora vamos a examinar porque G 
pouco. E' pelas clrcumsbllcias pecuniarias 
du Rio d., Janeiro. 

Quando ha um embaraço destes em um 
Governo qualquer, o qu~ se faz, augmenta-se 
os ordenados que tem? Pe·Jo contrario, d-i
minue-se as despc::zas: esta é a marcha de 
todos os .Governos. Quando a França em lS11 
quiz occorrer ao seu deficit, eatio na Ses· 
sã<J daquelle anno se ponderaram differentes 
arbitrios nos Deputados. e houve uma opi
nião, que vogou por muito tempo, que con
vin·ha abol'h o Conse~b.-o de Estado, etc.; 
logo o motivo da Emenda é accideilital, e fi
lh:, das nossas circumstancias, que não Jo· 
dem durar muito, porque a NaçM •ha de re
parar, e reparando não tt>mos falta. Pa-ra o 
Nobre Senador sustentar a sua En1enda, era. 
preciso que nos assegurasse que estes emba
raços haviam de cootlnuar: portanto appro
vo o artigo como estâ, e reprovo a Emenda, 
porque é contraria a todos os pri·ncfpios de 
todos os Governos. 

O SR. Goli.IDE: - Eu votei pela Emen
da, agora voto pelos 4:000$000, porque vejo 
que está bem calcU"la.do entre os Conselhei· 
ros de Estado, e Seeretarios de ·Estado, =por· 
que acho multo grandes os seus trabalhos, 
e para ser bem calculados devia dobrar: por· 
tanto, calculando am·bas as posições, acllo 
bem taxados os 4:000$000. 

0 SR. VISCONDE DE ALCANTARA: - Disse 
a Lei ma primeira discussão. que este Tri· 
·bunal teria treze Juizes; eu fallel, -e dissfi 
que devia ficar adiado para tratar-se agora. 
Ve.jo que se marca ci·nco para conceder .. 
Revista, além disto nas causa.s crimes for
·mam o processo, e ·pronunciam depois para· 
o ·julgamento, e hi.o de ser só cinco? Não 
p6de ser. Nós devemos dar médidas para o 
prompto expedi-ente de todos os negoclos que· 
vierem a este Tribuna:!, acho que menos de 
sete não póde ser; portanto, digo que em lu· 
gar de treze . seJam dezesete (leu): tirando 
estas duas palavras, f!ca bom. (Leu). ParR. 
_t.lrar toda a duvida desejada, que se accrea-
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centasse, não poderá ser outro emprego, sal· 
vo o de Senador ou Deputado, de outra ma· 
neira vinha coarctar aos Povos a liberdade 
de nomear para seus representarntes os que 
estivessem neste T.r.ibunaJ. Para tirar esta 
duvida diga-se, salvo o emprego de Sena· 
dor. ~putado, ou outro qualquer emprego 
d·e Poder Executivo. 

Dundo a ·hora, ficou a materia adiada. 
O :Sr. PreSidente deu :P~tra Ordem do 

Dia: 
1." Continuação da 3• discussão do Pro

jecto adiado, at-é meio dia; 

contemplado na Folha. 'Por ae achar 
encanregad:o de uma Commissio 
pelo Governo. 

Entr.ando·se na 1" parte da Or
dem do Dia teve lugar a 3• discus
são do Projecto de Lei sobre o s·u· 
premo Tribunal de Justiça, com as 
Emendas approvadas pelo Senado na 
2• discussão, e continuou a discussão 
do Artigo 1" e Emenda'S respectivas. 

:Um-se a seguinte Emenda do Sr. 
Visconde de Alcantara que tinha fi
cado adiada ·pela hora na Sessão an
tecedente. 2." 3• discussão do Projecto de Lei so

br~ a extensão dos Tribunaes da Mesa de 
Desembargos do Paço e da Mesa d-e ·con- ;, Ao Art. 1.0 

- Depois da palavra -
Emprego - deve a-ccrescentaz--se as seguin

Projecto sobre o fõro tes - salvo de Membr.o do P(}der Legisla
tivo. - Visconde de A.Zcanta.ra." 

sciencia e Ordens; 
3." 3• discussão do 

pessoal. 
Levantou-se a Sessão ás- 2 horas. 

41" SESS-<\.0, El\1 27 DE JU~HO D'E 1828 

Expediente. - 3• dltiScus.sü-o rkJ Polioje~o df! 
Lei sobre o Supremo T1'ibunal de Jus
tiça, com as Emendas a.pprovarro.s cm 2• 
lUscu;Ssão,· 3• d;iscusSfio do Pl'oieeto de 

Lei sobre a ex.tin.cção aos Tribunaes ãas 
M eso:s do Desembargo do Paço e da Oon
scienoia c Oràens, com a.s Emendas ap-
provadas em 2• ãiscussão. 

PRESIDENCIA DO SP., BISPO CAPELT,ÃO·liÓR 

Achando-se ·presentes 31 Srs. Se· 
nadorEYs,. declanou'1!e ·aberla a Ses
são; e lida a Acta da antecedente, 
foi a,pprovada. 

O .Sr. 1" Secretario participou que 
o Sr. Visconde de Congo,nhas não 
podia comparecer, por ter fallecido 
a sua N6ra: Ficou o Senado intei
rado. -

O mesmo Sr. .Secretario disse que 

O SR. BORGES: - Creio que a Emenda 
não é precisa, pois não ha Emprego algum 
que impe~a de ser -Membro do Corpo Legis
lativo, e a Constitui~ão não exclue ninguem 
que esteja em circumstancia disso. 

O ·Sr:. MARQUEZ DE C.<\BAVELLAs: - Sr. 
P.residente. ·Eu apoio e sustento a Emenda; 
acho-a necessaria porque excluindo-se qual:. 
qur outro Emprego, se exclue tambem ·este, 
porém. a Constituição diz que todo o Oiàilàão 
tem direito a todos os Oa!T'gos, sómen.te com 

a differença de sua in;tenigencia c virtutla: 
por conseguinte fn.z.se preciso esta positiva 
declaração para m~ior clareza. 

O Sr: .. VIsco:'·l'DE DE ALCANTARA: - Sr. 
Presidente. Havendo. uma Lei que coàrcta a 
lii?erdade do Gidadão para poder exercer ou· 
tro Emprego, que não seja o d·e Membro do 
Supremo Tribunal de Justi~a. é necessario 
h:tver decla.raçli.o, porque o ser Membro do 
Corpo Legislativo, ~ um Emprego, por con.
sequencia a Emenda é essoo.cialmente ue
cessaria, para que se não prive os· Membros 
do Corpo Judiciaria de serem Mem-bros do 
Legislativo; pois seria tambem coarcta.r 0 

direito do Povo. que deve nomear. a quem 
conven·fente. 

o SR. MARQUEZ DE PARANAGUÁ: - Eti tetn.do de fazer-se a Folha do ·Subsi
dio do.s S.rs. Senadores., predsava 
que o Senado decidisse se o Sr. Mar· 
quez de Barbacena deveri.a ser ln· 
cluldo neHa., e depois de varias re· 
flexões, resolveu-se que não fosec 

não julgo neceesa.rio a. Emend:i. A Coostitui
cão tem feito execepçã.o daq'uelles que devem 
ser excluidos do Corpo Legislativo,'e nós .não 

·podemos dar outro direito ao ·cldadllO,' · ie 
não () que ella marca: assen'to,· pois, . que po.ta 
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tirar toda a duvl·cl·,·· s~> h E ~ pQIA a - • mprego 
dado pelo Governo. 

O Sr. Barroso pedindo a leitura 
da Emoodu, declarou que votava 
contra ella, dizendo que com ella se 
ia classificar Empregos que são ex-! 
cluldos, o que não se }lodia dizer, . 
pois que a Constituição ·marca as ! 
·qualidades que devem ter os Sena- I 
dores e Deputados. I 

O Sn. CauNEIRo DE C.\.lU'oS: - iS r. Presi
dente, pM'a mostrar que o a~tigo deve ser 
emendado, basta a duvida em que nos acha
mos; pois se nós a temos, que fará o Povo 
quando .fizer a sua eleição! Portanto, sendo 
necessaria a emenda, eu me conformo com 
a opinião do Nobre Senador, o Sr. Marquez 
de Paranaguá, porqu;.! assim se ;;alv.am todos 
os inconvenientes; e taço a seguinte 

EMENDA 

"Depois da palavra Emprego, accrescente
se de nomeação do Poder ·Executivo. Salva 
a redaeção. Paço do Senado, 27 ae Junho de 
1828. - Canteiro de Carnpps." 

Foi apoiada. 
O Sr. Visconde de Alcantara foi de 

opinião que ~ sua Emenda era mais 
explicativa, p0rque declarava ao Povo 
:quem podia nomear para seu repre
sentante; e a outra havia de ser en
tendida por rt::ducção; que aMm disso 
o Governo não havia de ficar inhibido 
de nomear um :Membro para outro 
Emprego qualquer; que tinha direito 
de nomeaJr a q,ualquer Cidadão, poden
do este rec·1sar, quando tenha dous 

empregos. 
O .Sr. Carn.·iro Leão declarou qUP 

á vista da obse:rvação que fez o Nobre 
Senador, se offerecia .ainda uma du· 
vida., pois sendo o !Poder Executivo 
quem nomeha., €ata redacção da Emen
da podia dar occas!ão n embaraços; 
que, por con~J !guinte, ~chando que a I 
Emenda do Sr. Visconde de Alcantara · 

satisfaria, pediu. licença para retirar 
a sua. 

Foi-lhe convedida. 

O Sr. Roiz dÊ Carvu.Hlo notou que, 
quando se discutia a Lei, a redacçãQ 
do Sr. Visco~de de Alcantara fôra., 
e•m lugar de L.reze Membros, dezesete; 
porém, que a idéa não fôra escrlpta, e 
•havia de caus&r embara~·O, e fez a se. 
guinte 

ElHENDA 

"Ao art. 1 o - Em lugar de nomear treze, 
diga-se dezesete. - Carvalho." 

Foi apoiada. 
Concluída rt discussão, propoz o Sr. 

!Presidente a materia á votação pela 
maneira seguinte: 1° o ar:t. 1°, salvas 
as Emendas: passou. 2°, a Emenda 
approvada na 2a discussão, a .respeito 
do Ordenado; não passou. 3", a outra 
Emenda da 2" discussão, relativa â 
sup:pressão d~.s palavr~s - subsidio 
ou cousa semelhante; foi approvada.. 
- 4.0 A outra Emenda da 2a discussão 
que em lugar das }lalavras-terão pre
·ferencia - diz - na primeira orga
nização poderão ser empregados nes
te Tribunal os Ministros· daquelles que 
se houverem de abolir - passou. 5°, 
a Emenda d·J Sr. Roiz de Carvalho, 
não passou. 6°, a do ·Sr. V.isconde de 
Alcantara, foi approvada. 

Veio á disc11ssão o Art. 2° e a Emen. 
da respectiva. 

O .Sr. ·Marquez de Caravellas, obser
vando que a questão se reduzia a sa
·ber se era verdadeiramente Emprego 
ou Commissão, 'foi de opinião que 
não era Em.,rego, ·e que por conse
quencia não cr:.tava naquella regra ge. 
ral que dá a Constituição de todos os 
Empregos serem providos por nome&
ção do Imperador; e que ape~tando
se em não ser Commissão, então devia 
ser como a Qi:nsHtuição manda. e esta 
diz - que todo o Ci.dadão que tmn 
direito aos E11tprcg'os Pu'bU.cOS. smn, 

8 
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outra àtatincç;ao nwis que a ctos .seus 
Ja.len-to• e 'Virtudes - que portanto 
era provar o I-mperador da escolha u. 
vre que tem, todas as vezes que o ho· 
mem fOr <:ap:~.z; que neste caso a 
Emenda não podia passar. e vo-tava 
<lOntra ella; ~endo melhor o estado 
em que estava a Lei, PQr não se .op. 
por a esse Artigo da Constituicão. 

O Sr. Conde de S. Leopoldo, opi
nando a favoLJr da Emenda, corroborou 
a sua opinião com os exemplos da 
Constituição ife Franca, e d·e Ingla
terr~· mostrando a :neklesaidade da 
passar a dita Emenda. (A hi•tegra do 
discurso não foi ouvida pelo Ta.chi
grapho Alve.q,) 

O Sr. Borge..9 mostrou que as razões 
do Nobre Senl!dor, firmadas nos exem. 
pios da Co~stltuicão de Franca e de 
Inglaterra, n:i.c: favoreciam a Emenda, 
por,que lá. é <l Presidente desse Tlli.· 

bunal eleito pelo Rei; e que a Emenda 
dizia que a eleicão devia rec&hir den
tro do mesm,. T'ribunal, havendo, nes
te -caso, um;t irregularidade que era 
o Imperador E:leger o mesmo homem 
para dous e.i!l~regos; e que: já. estava 
preenchida a. attrl'buicão que tem o 
Imperador, n1lo podendo dizer-se que 
haja de nomear alêm disso o PresL 
dente, nem o 'l'lribunal ser de 'ttr,eze 
Membros, salvo se se disser que deve 
ser composto óe treze, menos o Presi
dente, !POTIIU·e !então vai buscar na 
massa geral {la Nacão; que portanto 
a ,Emenda devia ser 'reformada para 
entrar em nova dlscusslio. 

O Sr. Marquez de !Paranaguá ·foi de 
opinião que a nomeação de presi
dente destoe Tribunal, devia. prtence.r 
ao Imperador, pois que a Constituição 
determina que a nomeação para os 
Empregos se1 .t da ~ua attribuicAo, e 
que nAo havear!o complicacAo -em pa.s
Bar esta Emenda, que quer que o Pre
sidente seta. nomeado de entre os Mem. 
broa do Tri!mna.l, assentava. que es
tava. boa, e c"11forme com a Constitui· 

elo. 

O Sr. Borges disse: que segundo o 
que estava estabelecido na Lei, a no· 
meagão do Presid·ente não era lfmi. 
tada ao numGro que se mandava. or
ganizar; que ·portanto não procedia o 
mesmo argumento para a limitação. 
que se queria põr, de se nomear deu· 
tre os treze. 

O !Sr. !Ma.rquez de Ps.ra·naguá fez 
ver que se ., Legislador julgou que 
treze ·eram sufficientes; o m·esmo ~
.gislador determina que de entre os 
treze se nom&ie o .Presidente; que o 
essencial era. que a. nomeacão, ou es. 
colha para exercer esse emprego seja 
do Imperador; que determinado isto 
na Lei, julgava. o mais muito ocioso. 

O :Sr. ·1\:t:a.rqt.:ez de Caravellas disse 
que não er.~ tãc ociosa. a questão co·t 
mo parecia; Q.Ue era preciso entrar 
bem no fundo della; que era v:erda
de que a CoLstituição nada dizia s. 
respeito do. Supremo Conselho de Jus. 

tica, mas que, nem por isso, se se
guia deixar isto a uma regra geral, 
isto é, que pertencia a nomea{lão ao. 
Chefe do Podt.l Executivo; que flcOUJ 
portanto, o Corpo Legislativo autori
zado para fazer esta Lei Regulamen· 
tar, segundo aquellas bases das attri. 
'buicões, que mera:m.ente dP.u a Cons·. 
titu!ção, podendo o Artigo determinar 
que o Presidente fosse ou não desse 
Corpo, uma vez que se dissesse que 
não era Cs.rgo; que, ~.~egundo· a Lei, 
era uma Commfssão, qual a dos Pre
sidentes nas Ca.maras; que se o Se· 
nado assentasse se•r Commissão, vota
va que passasse o A,rtlgo, ·co.mo se 
achava, e no caso cetntrn.rio .• era d::: 
opinião que se não podia. hmitar ess~ 
:Poder ao Chefe do ·Executi~·o, e por· 
tan.to, votava contra a Emenda. 

o Sr. Visconde. de Alca:::ttara obser. 
.vando o que a Lei e a Emanda diziam, 
ooncluio que .nenhuma deUas tin.ha 
lugar, porque sendo o Presidente no
meado, como diz a Lei. pelos Mem· 

· bros do Tribunal, era coarctar o. 11· 
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.herdade do Ex~utivo; e que pela 1 
·E·menda, da mesma f6rma. se· ia limi
tar; que portanto entendia que no 
Artigo bastavu. declarar.\3e - que o 
Presidente seria. tirado da classe dos 
Magistrados; que ao dizer-se que nao 
havia de aer c1a nomooçã'o do Imvetra
dor - era -querer co3l'ctar os Direitos, 
que Lhe estão dados, estabelecidos na 
Constituição; (l_ue havia tanta obriga
.ção de zelar 01s direitos .da Assembléa 
Legislativa, i'Omo i·gualmente os do 
Imperador; pcis -que aliás não poderia 
haver a harmonia precisa para a inde
pendencia doa tres Poderes Politicas; 
e mandou á Mesa a seguinte 

E i\ fENDA 

"O Art. 2° deve sEr concebido nos termos 
seguintes: - o P.re;;ldE.nte será trienna.l, no
meado da classe dos Magistrados que estive
·rem servindo em Rela.ção. - ViSconde ele .AJ. 
cantara." 

Foi apoiada. 
O Sr. Borges mostrou que a Emen

da offerecia uma duvida, porque, es· 
tando estabelr.cido no Artigo que o 
Tribunal se compuzesse de treze Mem
bros, agora vinham a ser q114torze; 
que era preciso que passasse o Artigo 
com a declaração de serem treze, me. 
nos o presidente; e que assim ~esmo, 
era uma intelligencia forçada, ·que não 
se podia combinar no Artigo, pois que 
o ,Presidente de um Tribunal qual
quer, na accepção geral, é Membro do 
mesmo T;ribu:!al. 

O Sr. Marquez de Paranaguã., leJ!do 
o Artigo 2°., fez ver que elle suppõe 
que ·o Presidente ê :Membro do Tribu
nal; e que df'llberando que fossem 
treze, como ê ~ue se podia crear mais 
um. Que pa~'l vir de fóra podia ser 
o mais m<>dcrno de outro Tribunal : 
logo era de ,;uppor que fosse o mais 
antigo do me~mo; porêm, que da ma· 
neira que tratava a Emenda. era atê 
oontrario â Letra .da Constituição. 

O Sr. Visconde de. Alcantara, com· 

batendo a opinião do Sr. Marquez de 
Parana.guâ, d!sse que S-t· a Constitui. 
ção mandasse que o Presidente fosse 
•escolhido dentre elles pela sua. a.ntJr 
guidade, então era. desnecessa.ria. a 
-discussão, po,.que havia regra. que de· 
via. seguir-se; mas ·que não era d~ 
suppor, pois QUe podia haver um, que 
tivesse o dire1to de antiguidade, e nio 
-de primazia; lfl que além · disso, se 
devia attribuir a.o Imperador o Direi
to de escolh 1. com con.hecimento d~ 

causa; e que muito s'e fazia quando a. 
Sua autoridade, a respeito desta fica
va clrcumscrirta, segundo a Constitui,
ção, â .classe dos Magistrados, que a 
Constituição, no que pertence á no
·meação de Presidente, como .não of· 
fende o direho de terceiro. por . isso 
que se acha clt!pendente de um outro 
arbitro, manda que seja da escolha 
da-quelle que se dev.e interessar pelo 
bem geral, ·e capacidade do elegendo; 
por consequencia, que a 'Emenda era 
identlca ao r,;.ue Lhe faculta. a Consti
tuição. 

O Sr. Marq'lt'Z de Inhambupe, sendo 
de opinião que o Presidente devia ser 
nomeado dos ··IUe pertencem ao mesmo 
Tirilbunal, deixando.se então 11oda a 
amplitude para o Impell'a:dor podar 
escolher dentre elles o que quizesae. 
votava contra. a. Emenda. 

O Sr. Visconde de Alcantara, susten. 
tando a. Emenda, insistio que o Pre
sidente devia ser nomeado pelo Exe· 

. cutivo; mas que esta amplitude, por 
isso mesmo que é exercida por homens, 
devia ser lhmtada a ponto que niO 
pudesse ser prejudicial, e deixasse de 
preencher os fins; que o 0-ove·rno de· 
via nom,ear aquelle que a experiencla 
mostrasse que era capaz de desempe. 
nhar as funcções do Em·prego, para 
que fosse nomeado. 

O Sr. Borges notou, que o Nobre 
-Senador 'Qtre acabava de faltar nDA 
tinha destruido uma duvida que era 
- findados os tres a.nnos, que destino 
teria o Presidente? - se ficaasoe n\' 
Tdbunal, no fim de doze annos ,lfa,. 
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veriam mala qua~o 1\fle)lllbros!; que 
por conseguinte a. Emenda. destruia. o 
principio cardeal da Lei. 

O .Sr. .Ma.~·quez de Caravellns, fa
-zendo ver qu~ a questão se reduzia 
a saber: se -o .Presidente devia ser 
eleito dentre os Membros do Tribu
:nal, e que nrtàa dizendo a este res
peito a. Constituiçf:.o, era. de opinião 
que. a querer.se que seja um cargo 
'Se d·eixasse a sua escolha ao Governo, 
que considerava a Presidenc!a dest-:: 
Tribu·nal con:C' uma Commissão, que 
poderia havar um ·homem que, não 
sendo da ordem dos Magistrados, fos
se Membro d-o Tlribunal; sendo Ju
ll'iscon.sulto -emquanto estava na Pre
sid·ellci' lque o Pr.esidente; era um 
Cargo separ:t.:lo; emquanto presiden~ 
te, era Memho do Tribunal, e aca. 
bado, deixava de o ~er; que o Go
vern(), ao que devla attend·er, era 
:á capacidade e virtudes do nomeado; 
porque podia aco:'ltecer nomear-se 
Presidente d~ 'Dribunal um Magistra
do mui moderno. 

O !Sr. Vergueiro, notou que se tinha' 
Invectivado contra a Emenda com ~ 

,Jegislação estrangeira, e Direito ve
lho, para deSI1ruir a Letra da ConstL 
:tuição; que reparando-se bem nell~. 

o ·Presidente f!ntra na Composição dG 
Tribunal; e que sendo elle assim com
posto, era. ela.ro que -o Presidente ha
rvia de sahir dentre os que o compu
nham, e seria l-lembro da ·Relação; que 
ao dizer..se - que é circumscrever os 
Umiltes do PO!cler Executivo - nfc 
achava que tosse assim : porque a 
Constituição · J.ão receou 1sto e que. 
portanto, era. i·ncoherencila il'eceaH .. 
que emquantrJ se lhe não demonstras
se - que o Presidente não entra n:: 
composlç!o dn Tribunal - seria de.· 
opinião que ~e ia contra a Letra d::t 

'·constitul«:Ao. 
O :Sr. Mar.quez de Cl3.ravellas, com· 

batendo a opinião do Sr. Verguei
ro, dl~e: que, o qu-e a Coostltui
ção clrcumscreveu era a respeito 
dos que haviam de compOr o Trl-

buiJal, e não do Presidente; e que 
sagundo a Constituição, não se po· 
d'ia deduzir que -o Presid·ente seja. 
o Membro deste Tribunal, e só as
sim entendendo-se ser uma ·Cornspi
rnção; que emqu,anto se não lhe 
mostrasse que não póde haver Pre
sidente senão tirado dos mesmos 
M~m'bros, não !mudava '4~ '1 ~1~ão. 

0 Sn. MARQUEZ DE PARANAGU.Á.: - Sr. 
Presidente. O Nobre ·8/<.rilad-or 'argumenta 
com um Artigo da Constituição que diz -
que para os Empregos Publlcos, só valem 
a virtude e capacid,ade, e que com este prin

-cipio autorisar o Go:verno para escolher 
qualquer indiv.iduo ·que achar em circums
tanclas; o que não se entende assim; pois 
só quer dizer que :seja daquella cl,asse; 
quando se houver, por exemplo, de nomear 
um Ge!l·eral não se ha de ir buscar um sim
ples soldado (apoiado) na Magistratura ·é 
o mesmo; por consequencia não se offende 
este principio, qu,ando lile diz que o Presi
dente seja da classe dos :\Iinistros; o que 
se não p6de admittir é que o 'Presidente 
não seja Membro; mas dizer-se - que será 
Presidente o mais antigo - não se segue; 
porque a Constituição quer 'para M-embros 
do Tribunal os mn.ls antigos, que o Presi
dente tambem o deva ser; 'assim a Emenda 
não póde passar, pois que o Presidente de
ve ser escolhido dentre aquella classe. 

Julgando-se discutida a materil3., o 
Sr. Presidente a propôz á v-otação 
do modo seguinte: Propôz: 

1°, o Artigo 2n, salvas as Emen
das. Passou. 

2.0 A Emenda do ·sr. Vist!onde de 
Alcantara. Não passou. 

3.0 A Emenda approvada ria 2" 
discussão. Passou. 
Por dar a hora destinada para a 

dis·culssão do outrlo .. ~rojec!to., ficou 
adiad'a esta lDateria. 

Entrando na 2" ·pn.!'te da Ordem 
do Dia abria-se a a• discussão do 
Project-o de Ue'i !Sobre .a oexdncção 
dos Tribunaes das Mesas do ·Des· 
embargo do Paço e Ordens, com n. 
Emend•a s approvadas pelo Senado na 
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2• discussão; comecacdo-ss pelo Ar
tigo 1•, que foi approvado tal como 
estava redigido. 

Seguia-se o Artigo 2• e paragra
·Pho 1 • e Emenda respectiva. 

O SR. M.-I.HQUEZ DE C.ll!.\VELLAS: - Sr. I 
Presidente. Opponho-me neste paragrapho a I 
esta proposição que se v·ai conceder ao Juiz 
do Geral, que diz ......:. admittir a prova do 
Direito Commum. - Eu a-cho que isto não 
s6 ê m.áo, mas pessimo : as Leis r-econhecem 
unicamente por prova uma Escriptura; fa· 
zer uma dispensa na Lei, e toro'ar em pro
vas o que ella não reconhece como tal, ê 
abrir a. porta a demandas; talvez que mui
tas, que ha se devam a concessão do Des
embargo do Paço, em se poder provar por 
testemunhas, pois que as ha que tudo ju· 
ram, ·e com esta faculdade se deixa. de fa.
'zer o contracto com '2.S cautelas necessarias: 
eu seria antes de opinião que nenhum con
tracto se faça sem que seja por uma. Escri. 
ptura com duas testemunhas: portanto voto 
c~ntra esfa parte, e requeiro a su-a suppres-1 
sao. 

E mandou á Mesa a seguinte 

E:liEXDA 

"'Supprima·se a Disposição seguinte: -
Admittir a prova de Direito Commum, etc. 
- ;.l!arqucz de Caravellas." 

Foi apoiada. 

O Sr. Carneiro de Campos man
dou á Mesa a seguinte 

El\{ENDA 

"·Em lugar de - per~ilhamentos - di
ga-se - adopção. - Paço do Senado, 27 de 
Junho de 1828. - Camciro de Campos." 

lt'oi apoiada. 

O Sn. OLIVEIRA disse que não achava 
boa a Emenda sobre a prova de ·Pirei to Com· 
mum. que era de opinião que se devia es· 
perar até que o Novo Codigo declare quai 
deve ser a formula. 

O Sr. Marquez de Queluz pronun. 
ciou um discurso que não foi per
cebido pelo Tachygrapho Perelm do 
Lago. 

O Sr, Marquez de Caravellas sus-· 
tentou com calor e totlergia u. sua 
'Emenda, rebatendo, contrariando os 
argumentos em contmrio, 

O .Sr. Visconde de Alcantara disse 
que a Lei tendo por objecto, no Ar· 
tlgo 2", as attribuições que, eram do 
Desembargo do Paço e esta attribui. 
ção que ella su·ppunha. no mesmo 
Tribunal já não existia; porque com 
la Lei de 1793 só podia conceder esta 
Provisão para processo de testemu
nhas até a quantia de 200$000 e da· 
·hi para cima a Lei estabelecia 
quantia Dll::tior, que por consequen· 
cia estava cassada a faculdade do 
Deaembargo do Paço e que não ten
do essa autoridade, não podre. oo
-trar nesta Lei: - que approvava. 
portanto a suppressão que exigia o 
Sr. :M:aTquez de Carrav"!lll.lJSI, porqu~ 

o Artigo era concebido em eng1ano. 
Terminada a discussão, propõz o 

Sr. Presidente a materia. á votação, 
pela maneira seguinte: P.ropôz: 

1.0 O paragrapho do Artigo 2°, sal
vas as Emendas. Passou. 

2.0 A Emernda do Sr. Carneiro di: 
Campos. Foi approvada. 

3.0 A .do Sr. Marquez de Caravel. 
Ias. Tambem foi approvada. 

;4. o A Emenda ,a·ppifov.ada n.a. 2• 
discussão. Passou. 

Entraram em discussão os para
graphos 2•., 3• e 4•, cuja · materh 
julga:ndo•se .debatida, "foram appro. 
vad1as taes como estavam no Pro
jecto. 

·Segui-se o paragrapho 5•. 

O .Sr. Ylsconde de Caethé foi de 
.opinião que o pa.ragra;pho pollh P:!.S· 
sar como estava; porque 1izia -
a.o Proveàor ilos b~ns dos auscn'tr:s 
ficam perten,denão as habiJito.ções 
. dos herd:cims - qu•) esfle "Pia:rngra
pho, portanto, queria que os Prove-
dores exercitassem plenlal:nent() aquel
la jurlsdlcção, que tinha o .Juizo de 
Indla e :Mdna com ·nppellação ex-

. o!ficio, â Mesa da Consclencia; :.~ue 
por consegul'D.te não era como· re· 
curso, m~ts. como seguimento ao or. 
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denado; .que o Juiz de Indin e Ml.na 
el'l& o competente, julgava. a ha.bill· 
tacão e della. appellava de maneira 
que se · houvesse u·ma sentenca que 
não fosse appellada, sendo .depois 
apresentada em Juizo, não .Unha 
cumprimento. 

O Sr. V:lsconde de Al~a.nta:ra. fez 
a. seguinte 

' E:!I!END.'\ 

"§ 5.0 O ultimo periodo deste paragra. 
pbo qu~ começa - que se faziam na M-esa 
da Consciencia, etc., diga-se - que se faziam 
perante o Juiz da Indl!a; e Mina. - Visoon. 
eLe eLe Alca~ra." 

· · O Tachygrapho Pereira do Lago. 
não ouvi0 o qu-e disse o ·'Sr. Duque 
·Estrada. 

Foi apoiada. 
O Sr. Marquez de Caravellas ob· 

servou que jâ .se tinha discutido -.a 
Lei dos Fóros; que no Artigo 8° dis
tinguia o Juizo da ·Provedoria dos 
ausentes: que era necessario mar
char segundo a Lei, que já tinha 
passado na •Sessão até o Artigo 8° 

aobre a eztlncgio dos Trlbunaes daa 
Mesas do Desembargo do Paço e da 
Conscloocia e Ordens. - 4.0 A 3• 
d'iscussã.o do Projecto sobre o Fôro 
Pessoal. 

íLevantou-se a .Sessão ás dula.s ho· 
ras da tarde. - Bispo Oapellão-Mór, 
Presidente. - Visconde de Oaethé, 1° 
Secreta'l'io. - Lu'iz ff.oaqu-im Duqwe 
FJ9tra.fk Fu~taào dje M cndonça, 2° 
S~retario. 

42• SESSÃO, EM 28 DE JUNHO DE 1828 

PRESIDEXCI.A. DO SR. DISPO CAPELLÃO·liÓR 

Achando-se presentes trinta Se· 
. n-hores s~n:adores, declarou-se aber

ta a sessão, e lida a Acta da wnte· 
-cedente, foi approvada. 

O Sr. 1 o Secretario deu conta de 
doU$ officios do Secretario da Ca
mar:a dos Srs. Deputn'dos, remetten
do os dous Projectos de Lei abaixo 
tra111scr'iptos, os quaes :,aram F,idos 
pelo Sr. 2° Secretario. 

sem E!Jlenda. 
·Por 4rar a hora 

ria adiada. 

"A Assembléa Geral Legislativa do Im
ticou esta mate- perio Decreta: 

o Sr. Presidente deu para a Or· 
dem do Dia: 1 o, ultima discussão 
de tres Pareceres: o 1 o da Commis. 
são· de Constituição, sobre o reque
ri·mento do· Padre Lulz de Souza 
Dias: o 2° da Commissio de Eata
tisti"a;, sobre a· correspondencla dos 
Presidentes das Prov.incias relativa· 
mente ás difflculdades que encon. 
tram na formação das Taboas Esta· 
tisticas; e o ao da Com missão da 
Redacção do Di!a,rlo sobre não acha
rem quem se quizesse encarregar da 
Tachygraphla deste Senado, e sobre 

· ' :os Requerimentos de José Antonio 
Pereira do Lago, e outro.- 2.° Con· 
tlnuaclo da 3' dlacuaslo do Proje. 
dto aobre o .Supremo· 'l\'1bunal de 
Justiça atê ao melo dita. 3,0 Contl· 
nuacão da 3• dlscuaslo do Projecto 

"Art. 1.° Fica extlncto o Off,icio de :Sei· 
Iador em todas as Alfandegas do Imperio. 

"Art. 2.• O Go.verno fará. arrematar em 
contracto triennal, a quem por menos o fizer, 
o trabal·ho de sellar as fazendas em oada 
uma das ditas Alfrundegas: e arrecadar-se-ha 
paT'.a. o Thesouro, pelos respectivos Recebedo
res.. os emolumentos que em cada uma del· 
las estiver em uso· pagar-se pelo Sello; fa· 
zendo-se desta receita separada da dos dl· 
reitos, ·que nellas se cobram, para entrar o 
seu producto no referido Thesouro nos pra
zos marcados pela Lei. 

"Art. 3.0 Os actuaes selladores que tive. 
rém. titulo vltallcio do Of.ficio . continuarão 
a perceber os respectivos ordim:ados, até que 
sejam appllcados ao serviço de outra qual· 
quer emprego para que forem idoneoa. 

"Art. 4. • Se a;lgwns dos actuaes sellado
res, com titulo vltalicio tiver obtido o Offi· 
elo em remuneração ·de serviços poderA. re. 
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querer no Governo a competente indemnis:a.- gum Conselheiro durante os quatro annos 
ção. de suas •funcQõe·s, nem aimiraalmente pro

" Art. 5. • Ficam r.: vogadas todas as leis, cessado; sem o consentimento da Assembléa 
regi-mentos, alvarás, decretos, ordens e esty- Geral. 
los em contrario. "Art. 8.• Os ConseLheiros vencerão du· 

"Paço da Camara dos Deputados, em 26 rante :1s sessões um modico subsidio marca
de Junho de 1828. - José ela! OoS'ta Oarva- do pelo Presidente da Provincia em Conse
lho, Presidente. - José Antonio da Silva lho, emquwnto por Lei não sê regular este 
.Vaia, 1• Secretario. - José Carlos Pe11eira objecto. 
de Al1rv.rHàa Torres, 2• Secretario." "Não vencerá, porém, este subsidio: 1•, 

"A Assembléa Geral Legislativa do Im- o Conselheiro que nãú o exigir atê ao fim de 
perio do Brazil Decreta: 

" • .Ut. 1.• O ·Conselho Geral de P.rovin
c!ra., para desempenho de suas nttribuições, 
obterá do Presidente da Provincia todos os 
esclarecimentos necessa.rios sobre . os obje
ctos de suas deliberaÇões, e o ouvirá. a res· 
peito das queixas contra elles feitas. 

"Art. 2: • Fará. responder nos emprega. 
dos publicas, de qualquer onaturez:a. ou gra· 
duaQão que sejam, sobre as queixas dirig!. 
das ~ontra elles, enviando-as ao Governo, e 
á. AssembJ.éa Geral, na fórma do n. 4•, Ar
tigo 83 da Constituição. 

"A~t. ~~~ Fisqalisará as coD!tas da re· 
ceita e despeza da Provincia, assim do anno 
fi!D.do, como do fui:uro, sendo-lhe para isso 
enviadas em tempo pelas competentes repar· 
tições, das quaes poderá. haver os necessa
rios esclra•redmentos e informações; levando 
annualmente á Assembléa Geral esta f.iscaJi· 
sação, (!om todas as observações que a com
provem. 

11 Art. 4.• Nenhum conselheiro poderá ex· 
cus-ar-se· com o motivo de emprego publico, 
eujo exercicio, sendo incompativel, cessará 
durante os mezes das sessões. 

11 Art. 5.• Nra: falta ou impedimento de 
qualquer Conselheiro s~rá . o supplente 
mais proximo ã Capital, que o Conselho cha· 
mará.. 

11 Art. 6.• Nos casos em que deve ter lu
gar a respons!iliilidade dos Conselheiros só 
se poderã ·verificar precedendo Resolução da 
Assembléa. Geral: mas prescreve o d·ireito 
passados dous annos depois da ultima. ses· 
são d'o Conselho. 

11 Art. 7.• A' excepção de flagraute delf
cto a que esteja imposta pena. de morte ou 
por mais de dez annos, pena. de degredo, de 
prisão ou de gal-és, não poderá ser. preso al· 

cada sessão annual; 2•, o que habitJa.r na. 
Cidade; 3•, o que perceber do Thesouro qual
que.r vencimento, seja qual fõr o titulo por 
que o receba, competindb·lhe sómente neste 
caso a opção. 

"Art. 9.° Ficam revogadas todas 13t:1 dis-
posições em contrario. . 

"Paço da ·Camara dos Deputrados, em 27 
de Junho de 1828. - Jos6 da Costa Garoa· 
ZM, Presidente. - José .1ntoni'O da SriZva 
"lfaia, 1° Secretario. -José OarJos Pereira 
de .. :Umeidia 'l'orres, 2• SC(!retario .. " 

F.oram a imprimir. 
Entrou-se na 1• parte da Ordem 

do Dia; proseguio a ulbima discus· 
são d·o P.arecer da Commissão de Con-
stituição, apresentado na. sessão de 
18 do corroote .mez sobre o Reque· 
rimento do Pladre Luiz de Souza 
Dias; e, não havendo quem o con
trariasse, foi approvado. 

Seguio-.se a ultima. diseussão do 
Parecer da Commissão de Estatls-
tri.ca, ·a:presenta.do na sessão die 18 
do corrente mez, sobre a correspon
dencira dos Presidentes da.s Provin
cias relativamente á formação das 
Taboas Estatisticas. . 

O Sr. Marquez de Paranaguá. pe· 
dio :J, palav:rra~ e, mostrando que o 
resumo apresentado pela Commissão 
,fndicava objectos de difficuldadc, e 
não muito necessarios, foi de opi
nião · que se dissesse ao Governo que 
encarregasse pessoas capazes n1as 
Provincias ou creasse uma Commis· 
sã.o C€1!ltral prura que estes mappa.s 
v"!essem '() mais perfeitos possivel; 
porque de · outra maneil'ln, seria im-
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praticavel marchar em fórm:1 a ad· 
ministraÇ;ão; e que, quando se não 
admittisse esta !op'inr!ão, .se ·man
dasse pa!"ticip::!.r pura us Províncias 
que nzes.sem este tra'balho segundo 
as suas forças; que, a adoptar-se o 
Parecer da Comm1ssão, ,se .dever:ia 
emendar a parte ine~a.cta que trata 
da latitude e da longitude, podendo 
unicamente dizer-se a que gráos en
tre Norte e Sul ficava. situada a po
voação. 

O Sr. Conde de S.· Leopoldo, res
pondendo aos argumentos do 'Sr. 
M•arquez de Paranaguá, fez ver que. 
a Commissiio reco:uhccia, como o n<Y' 
bre Se-nador, a necessidade e utili
dade de uma Estatlstiea para mais 
segura e ã'é~rtada marcha da Admi
nistração: mas que, convencida, pela 
experiencia, e provas disso conser
vava, de não poder· presentemente, e 
talvez por longo tempo, obtel-a na 
ampJta. extensão em que é coocebido 
o Elenco, dependendo de mais subli
mes conhedmentos scientificos, como 
medir as altitudes e elevação das 
montanhas acima do nível do mar, 
qualif.icar as terras, animraes e m!
meraes, etc., separar e reduzir aquil.
lo que propriamente se chama esta
tistica, extremando e resumindo eom 
escalra mais compre'hensli:vel e ada
ptada ao estado da Instrucção mais 
geral, sem comtudo dar de mão ao 
Elenco, deixando porta franca áquel
las Províncias que se acham com 
faculdades para o de.sempelllhar .na 
sua extensão. E que quanto á opi
nião de se envla.I'' companhias de 
Engenheiros para cad•a. Província ou 
estabelecer· uma Commissão Central, 
etc.. a Commissã.o não ignorava a 
falta que havia de Engenheiros para 
todos os seniços e diligenciras de 

, que se estava necessitando, mas que 
não lhe competia indicar os meios 
de execução que s6 er.am de priva
tiva attribuiçlio do Governo. 

O Sr. Marquez de Paranaguá, af· 
firmando ser conveniente o que o 

Parecer da Commissão exigia, conti· 
nuou a insistir que não encontrava 
!llelle um objecto mui essencial, qu,iJl 
era o de Finanças em que se decla
rasse quul a rendn publica de di
versas Provin·cia.s, e a maneira por 
que o Governo a despendi.a.., que con-
1livresse ~gualmente um!i informação 
exacta das despezas que pelo r:u:no 
da Administração se fazem !llas es
tações para então se poder legisl:ar 
com conhecimento de causa sobre o 
que tanto importa ao bem do Brazll; 
que por conseguinte achava que se 
devia pedir inf.ormações sobre esta 
materi:a., tendo-se · em contemplação 
estes trabalhos organisados. 

O Sr. :.\ia-rquez ·de P1lma (não o ou
via o Tachygrapho Ribeiro.) 

J~lgando-se de·bati.da. a mater.ia 
propôz-se á vota.ção, e foi approvado. 

Pa:ssou-se á ·ultima dis-cussão do 
Parecer da •Commi.ssão de Reda
-cção do Diario, apresentado na ses
são de 18 do corrente mez, .sobre 
nã.a se tach'ar que-m queira incum
bir-se da Tachygraphia do Sen:a.do, e 
so•bre o Rlequerimento de José Anto
nio Pereira do Lago, e outro; e, não 
have,ndo quem fallasse sobre a sua 
materia, foi approva:do. 

'Sei"uindo-se a 2• pa.rte da Ordem 
do Dia, •continuou a 3" discussão do 
Projecto de Lei sobre a suppressão 
do Tribunal de Justiça, com as •emen
das approvadas pelo Senado na 2• 
discussão. 

Veio á discUE'são o artigo 3°, e 
emenda respectiva, cuj.a materia jul
gando-se de·batida, foi approvado o 
artigo com a emenda suppressiya 
da 2• discussão. 

.Seguia-se o Artigo 4°, com todos 
os seus paragraphos. 

O ·sr. ,M.a.rquez de Inham-bupe, le!ll· 
d·o o paragra~ho ·1" do urtf.go 
em dis-cussão.. declarou que o achava 
justo, mars que o segundo vinha a 
ser u.ma cspecie. de P·rotocollo, o que 
l'he parecia impraticnvel ·pel:a. falta 
de meios para essé íim; que saben-
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do-se que este Tribunal não tinha 
lnte!Ugenda alguma com os outl'os, 
e que· a unica attribuição era conhe· 
cer dos l!c•llflictos de jurisdicção, das 
cassações e crimes de uma certa 
classe de indiVii'duos, coma poderJa 
o Presidente delle fazer declarações 
tão circumstanciadas dos Ministros, 
tendo-se-lhe tirado até o que devia 
conservar, o passar as cartas e de
cretos de suas nomeações? Que isto 
fõra a razão por que, quando se fal
lou dest::L materia, foi de voto que 
se rejeitass~ este paragrapho; e que 
o 3°, sendo-lhe absolutamernte annexo 
devia ser igualmente supprimido, e 
reprovado PO·r ser relativo 'ao me,smo 
objecto; e lendo-o continuou o No
·bre orador dizendo: Se é, pois, pre. 
ciso como regr~. de andamento de 
sua· autoridade ·fazer um catalogo, e 
dar . todas a·s informações proporcio
p._ad.as ao seu fim, é necessario que 
se lhe dêm os meios: sem o que como 
o poderá fazer? Que, portamto, era 
de voto que ou se supprimisse estes 
paragraphos ou se adiasse a Lei para 
que quando se tratasse do que per
tence ao Des.smbargo do P:uço, s1e 
annexasse este Projecto. 

O 1Sr. V.errgueiro., ~espilndendo ao. 
aparte do Sr. ,:vrarquez de Inhambu
pe, sustentou a declaração do para
grapho 2°, fazendo ver que, sendo o 
iMagistra·do a parte mais interessada 
para se pôr essa declaração, e mos. 
trar a antiguidade, elle se apresenta
.ria .com os :s1ms documentos para se 
fazer :matricular, aliás ficaria perden
do; que emquanto ·á difficuldade que 
apresentava o nobre Senador sobre o 
paragrapho J•, se desvanecia, pois qu':l 
:hav.endo um termo -de matricula nell~, 
se podia conhecer a antiguidade; que 
sõ poderia te':' lu.gar essa difficuldade 
a r~speito dos magistrados da primei
ra €ntrancia, f' não dos da'l Relações; 
pQrque pelo curso das Revistas bq 
vem .no conh,•cimento dbs que fazem 
.iusttça e são aptos para Membros d'J 
Supremo Tril.mnal; que achava justo 

que se concddesse tudo o que fosse 
-necessario pa1·a que votasse com acer
to; e que ta.mbem não havia lncoflve. 
nlente em dizr ... se que o Governo se 
circumscrevu. unicamenk á nomeação 
das pessoas !J.lle deve escolher; que 
á vista desta:! razões, entendia dever 
pa:ssar tanto o 2° como o 3° paragra
pho. Se assi•m não fôr (cGntinua o 
illustre orador), a quem ha de per
tencer isto? Ao Governo? :Mas o Go
verno p6de s~ enganar, e fazer uma 
injustiça, porque não deixa de ser _Go. 
vemo; pelo contr&ri~, quando uma 
autóridade o !nfor·mar: se a parte se 
sentir prejudicada, tem o remedio de 
ir ao ·Poder Executivo, que facilitará 
:muito mais <• faze~ .. se. justiça; que 
emquanto ao documento, dizia que se 
tinha lugar a doutrina dos paragfa~ 

phos, para qt:ando se transferisse as 
attribuições do desembargo do Paço 
para outras ~:.utoridades ei'!l. de -sup
por que coi~<i se havia di! fazer o 
Regimento, nesse caso houve:ssem 1n:li 
disposições. 

O Sr. :.Oiarquez de Inha:mbupe. insis.
tindo na. sua opiniã<>, afflrmou com 
·novos argu•m(>nto.s em que desenvoL 
veu amplamente as suas idéas. 

O Sr. 1.iarque:~ de Ca.ravellas, aclian. 
do bem fun:indas as disposições do 
paragrapho 2·•, disse que era neces· 
sario estabel~cer a maneira po~ que 
isto se havia de executar que, além 
dos meios a'[l':lntados por um illustre 
Senador, hc.via outros que era quando 
se tratasse da. abolição do desembar
go do Paço, dizer :que a Certidão da 
posse que 03 magistrados destes .ti
nham obrigação de remetterJhe, seria 
.ago.ra cnviad~ ao 1Supremo Tribunal. 
pois que por elle é que se hvala de 
contar a sua. r:ntiguidade, e o Presf
dente do Supremo Tribunal faria o 
seu protocoll·:.; que, a respeito do bom 
ou mau se1"•;!:o dos Magistrados, ao 
Governo competia, segundo a eonsti
tuição, vigihl.ncia especial; que aquel
la o autorizava a suspendel·os pelas 
queixas que ·~1.ouvessem, e quando se 

g 
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deslizassem Je seus deveres, e ·remet. 
tel.JOs ao Sup1emo Trlbu.nal; que an· 
tigamente o Governo os suspendia ain· 
da que não .bouvesse sentenca, e da 
.mesma sorte os remunerava, mas ago. 
ra não o podia fazer, e que se tal 
aeo!lltecesse ·l Poder Judiciaria per. 
derla multo <ta sua independencia: 
que, portanto, achava que o Governo 
neste easo tinha mais ·meios de eo
nhecer da co.uducta dos magistrados.; 
-e que as queixas lhe deveriam ser 
todas dirigid:;s, se visse que eram de 
pondera.Qão mandaria informar e sus
pender o Magistrado, e então convõ=" 
cando-se o C••nselho de Estado, este. 
examinaria st• houve abuso de autori. 
dade, e se commetteu algum crime na 
sua jurlsdicção, suspendendo-o, e .re
mettendo a c~.:1sa para o S1;1premo Con· 
selho de JusUQa decidir: se tivesse 
sentença de a.bsolviç.ão, apresentava à 
sua antiguidade, e isto (disse o no
bre Senador), não é um voto pessoal? 
iPor eonsequ~!lcia, ignorava para que 
era esta informação, porque já o Go. 
verno sabia que pela reYistà não se 
podia fazer conceito, porque p~ia u-:11 
bom 1l\Iagistrado julgar a applicação 
da lei de um:t ma·neira e o Tribunal 
de outra; qu.: o unico meio era o já 
apontado: portanto, achava que os pa
.ragraphos deviam passar. 

O Sr. Borges, considerando que as 
disposições <~OS paragraphos 2° e 3° 
eram a respeito da antiguidade e ca
pacidade do .individuo; e que para s~ 
conhecer aque:la, havendo o livro de 
matricula, nã<! havia lei que obrigas
se a matricular; que pelo meio lem. 
brado· por um illustre Senador, de se 
.remetterem ao Supremo Tribunal ~ 
Justiça as cext~dões que até agora 
se enviava.m ao Desembargo do 
!Paço, se vinha .s6mente no conheci
mento da antiguidade, porém que o 
paragrapho a·' dizia que infor.mass·e 
tambem sobre a capacidade, o que não 
'J)odia ser, porque não vinha a queixa 
a este Tribanal, como acontecia ·com 
o DesembargJ do Paço: que um U· 

lustre !&nade•· se le:mbrara dos presi
dentes, JDII.S (!Ue eJJe m·esmo conhe. 
eera as c:Ufflculdades; como é (conti· 
nua o nobre Senador) que o Presid-en
t.e ha de informar-se por queixas qui? 
lhe venha]ll? E que ha de fazer de· 
pois? Remette:.o ao Poder Judiciaria; 
e o resultado todos sabemos qual será. 
Pela abollçá.:J do •Desemba.rgo do Paco 
os despachos Eão feitos pelo Governcr: 
a ·elle os deixemos. Que, emquanto ao 
paragraPho 2", se devia de1xar passar: 
e que quando se tratasse da abolição 
do Deseznbargo do Paco~ ficasse a 
Camara de accôrdo de pôr-lhe o ar. 
tigo. A respeito do para.grapho a•, 
que o melo era dizer - informar -
ao Governo SJbre a sua antiguidade. 
e não sobre a conducta, porque lm· 
por uma obrigação sem dar meios pa. 
ra se obter o conhec.mento della era 
abuso; e enviou á .Mesa a seguinte 

J;li:END.A. 

·"Paragrapho 3°. Accrescente-se no fim a 
expressão - infor1nar ao Governo sobre a an
tiguidade. - JoSé Iunaci,Q Borges." 

Foi apoiada. 
O Sr. "Vergueiro, impugn8indo a 

emenda do Sr. Borges, mostrou que 
não .resultava inconveniente em se in,
·formar so·bre as circumstancias da · 
conducta; que podia haver um Magis· 
trado que, devendo entrar pela ordem 
da antiguidade, ~tivesse imposslbili.. 
tado ·por outra circumstancia, que esta 
informação não ligava as mãos do Go · 
verno; e, continuando a sustentar a 
doutrina do Ar·tigo, disse que ~ua.n 16 
o Bacharel fS.Z requerimento para en
trar na Magistratura, vem com do
cumentos, e .sendo natural que se exi
'Jam mais algumas informaçoes, parece 
que, concorrendo mUit.os com a si~: 

pies carta, só pela sorte ou patronato 
se poderrá decidir a escolha, ~ que 
por este s6 -estaria em circumstanciaa 
aquelle n quem . o Mini3tlro, tiVciSile 
mais lnclinaçao, () .. qÚe não devja ser, 

• ·' J, 
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mas sim o que apresentasse melho
res documentos, e sobre elles é que· 
o Presidente do Tribunal devia for
mar o seu juizo; e se elle não podla 
·Obter essas informacoes, ignorava co. 
mo o Governo mmbem as obtivesse 
a respeito das promoções; qu-e depois 
'de ter entrado na Magistratura não 
se tratava .a.ais da individualidade, 
,mas havia de ser promovido péla anti
guidade, que se reconhece peTa ma. 
tricula; emquanto á difficuldade que 
se apresenta sobre esta, dizendo-se 
que o Cidadão não será obrigado a 
matricular-se senão por uma lei, qur.: 
oxalá em tod;,s os casos fosse tão des. 
necessaria como neste, e que elle St;o· 

ria obrigado por uma mu1 poderosa, 
que era o interesse proprio; que, por. 
tanto, o Artigo podia passar, á.ttentd. 
a sua utilidade. 

1 

O Sr. BorgEs, rebatendo a opinião 
do :Sr. Vergueiro, emquanto ao dize.r
se que o interesse proprio os obriga
ria á matric~Jla, mostra que o. Magis-· 
rtrado estava !.eguro pelo Consti_tuição, 
que diz que nc·nhum cidadã-v será o'bri 
,ga·do a pratkar qualquer acto senão 
em virtude d::. lei ; '<lUando elle deixar 
de o fazer por outro motivo, é· o qui. 
zerem culpar, responde com o Artigl) 
da Constituição; e que, além disso, 
como havia jnformar da capacidade 
de um indivi1uo qualquer quem · nã{) 
tem jurisdicção para fiscalizar? Logo, 
para que impúr uma obrigação ao Tri
bunal, qual a de informar, se elle nã'l 
tem meios de o fa.z.er? Que, portanto, 
concluio o nobre orador, o Ar.tigo não 
podia passar 1=enão com a emenda o!
ferecida, e com a abollção do \Desem
bargo do Paço. 

O Sr. Marquez de Caravellas, com
·batendo a opinião do Sr. Verguei.ro, 
contrariou eatla um dos argumentos 
de per si, mostrando a toda a eviden. 
ela a necessiclade ·que tinham os pa.
ragraphos 2° c 3" de soffrer a. suppres· 
são já apontada, c enviou á :Mesa ·a 
seguinte 

EMENDA 

. ·••Ao § 2o do Artigo 4°, Supprima-:se tudo 
o que diz respeito á tnformação, e notas so-
bre o serviço dos ·Magistrados. · 

"No § ao, no ultimo membro, dlga.se dos 
oppositores que, tendo já servido, pretendam 
ser providos. Salva J. redacção. - Marqv.ez 
cJe Oaravell.a.!." 

Foi apoiada. 
O Sr. Viscunde de Alcantara mos

trou em seu longo discurso a precisão' 
de se a-mpliarem os u 2° e 3•, de modo 
que se evitassem fut.uras recla:m:a.ções. 
Mandou á ME:sa a seguinte 

EliEND.\ 

••.Nos §§ 2o e go se deve accrescentar as 
determinações seguintes, introduzindo-as em 
um ou {)Utro dos d.lus artigosJ onde ·melhor 
coube.r: 

"1.0 Que os Juizes devem fazer a matri
cula, sob pena de não gozarem de antigul. 
dade. 

"2. o Que devem fazer registr.ar as Car
tas de tod~ os lugares, etc. 

"3. o Que o Governo subministrará ao 
Tribooal os meios de poder dar com conhe
cimento de _causa as informações que exigir. 
- VUcondc de Alcantara." 

F{)i apoiada. 

O Sr. Oliveira, divergindo da opi
nião dos illustres or.adores que o 
precederam, foi de Parecer que o 
paragrapho 2• devia ser suppriml
do, por· anti-constitucional, porque a 
Constituição quando trata de crear 
1aquelle Tribunal e lhE) dá as attri. 
bulções não diz que ha de informã.r, 
fazer registro, m'atriculas, etc., o 
que era necessario porque JA a at
tribuição ficava ao Governo, e era 
a quem o novo Bacharel ha de re
querer para ser admlttldo, por.melo 
da sua habllitação; que em quant~ 
á hy.pothcse que se apresentou de 
injustiça do Governo, havia a ree· 
ponsa·bilidade; que, portanto, votava 
pela Bl!PPressão absoluta, ·para o QUe 
offerecla a ~egulnte · 
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EMENDA 

r 
E:U:ENU, 

"Requeiro a inteira suppre·ssão dos pa. 1 "Ao Artigo 4• paragrapho 3.0 Accrescen. 
ragraphos 2• e 3• do Artigo 4•. - Luiz José I te.se - e procede-rá á habilitação da idonei· 
tU3 Oliveira." dade dos Bacha.r-eis que se propuzerem ser· 

Foi apoiada; porém, por dar a 
hora, ficou esta :materia adiada. 

O Sr. Presidente deu para Ordem 
do Dia 30 do corrente: 

1.• Continuação da 3• discussão do 
.Projecto de Lei sobre o Supremo 
Tribunal de Justiça, até ao melo 
dia. 

vir na ,M:aglstraturn. Salva a redacQão. -
Marquez de Oaravellas." 

Sendo •apoiada, o mesmo Sr. Se. 
nadar pedlo licença para retirar a 
Emenda que havia apresentado na 
.Sessão precedente, o que lhe foi coo· 
cedido. 

O Sr. Ma.rquez de Inhambupe apre
sentou a seguinte 

E:UEXDA. 

2.° Continuação da 3• discus-são do 
Projecto de Lei sobre a extmcção 
dos T·ribunaes, das ·Mesas do Des. 
embargo do Paço e da Conscienda 
e Ordens. 

3.o A 3m discussão do. Projecto de "·Ao Artigo 4o paragrapho 4.• Proponho 
Lei sobre 

0 
Fôro Pessoal. que se suppr·ima as ultimas palavras que dl~ 

Levantou-se a sessão ás 2 horas da 
tarde. - BiSpo Oap·ellão.Mór, Presi· 
dente. - ViSconde de Oae.thé, 1 o Se. 
cretaTio. - L~iz Joaquim Duqu.c Es· 
traãa Fttrtado de M cndonça, 2• Se
cretario. 
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:PRESIDENCU. DO SR. BISPO CAPELLÃO·:M:ÓB 

•Achando-se presentes 36 .Srs. .se. 
nadares declarou-se aberta a Sessão, 
e Hc!_a a Acta da antecedente, foi 
approvada. 

Pl'imcira parte da Orclem do Dia 

Teve lugar a 3• discussão do p.ro
Jecto de Lei sobre o Supremo Tri
bunal de Justiça, eom ,as Emenda'S 
approvadas pelo Senad(l ·Da 2• dis
cussão; prosegulo·se a discussão do 
Artigo 4° e seus paragraphOs, e,. além 
da.s Emendas lidas e approvadas na 
SeBSão ·anterior, o Sr. Marquez de 
Oa.ravellas apresentou ma.ls a sc
guinto · 

zem - e nomear, etc., at~ o ·f:im. - MfJ"
quez de Inham,bupc." 

Foi apoiada. 
Concluída a discussão, ·propôz o Sr. 

Presidente a materia á. votação, pela 
maneira seguinte: 

l.o O Artigo 4• e seus paragr.aphos, 
salvas as Emendas. Pass·ou. 

2.0 A Emenda do Sr. Oliveira, so
bre •a suppressão dos paragraphos 2• 
e 3°. Não passou. 

3.0 A 1• parte da Emenda do Sr: 
V:lsconde de Aicantarn, aos paragra
·Phos ;_• e 3°, assim concebida: -
Que os Juizes devem fazer a matri
cula com a pena de não gozarem de 
antiguidade. Foi approvada. -

4.0 A 2• pa-rte da me•sma Emenda, 
que diz: - Que deve fazer registrar 
as Cartas de todos os luga.res, etc. 
tambem .foi npprovada. 

6.0 A 3• parte da. mesma Emenda. 
Não passou. 

6.0 A Emenda do _Sr. Marquez de 
Caravellas ao paragrapho 3•. Tam· 
•bem não passou. 

7.0 A do Sr. Borges, ao paragrapho 
3°. Julgou-se prejudicada. 

8.~ PropOz afinal a Emenda do Sr. 
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Marquez dt: Inhumbupe ao pa.ragra-
1 

pho 4" .. Não passou. 1 

Por dar a hora destinada para a j 
discus"São de outra ma.teria, ticou 

adir.do este Projecto. I 
I 

Segund.a parte da Orclem elo Dia 

Julgando-e·e discutida a ·materla, o 
Sr. Presidente a propôz á votacão 
pela maneira seguinte: 

1.0 A Emenda do Sr. Visconde de 
A.lcantara. Não passou. 

2.0 O l)aragrapho 5°, salvas :as ou· 
tras Emendas. ·Passou. 

3.• A Emenda do Sr. Marquez de 
Ca,.ravellaa. Tambem 11assou. 

4.• A do Sr. Duque Estrada. Não 
passou. 

Veio á discussão o paragrapho 6" 
e Emenda respectiva; e no decurso 
do ·debate o Sr. Visconde de Alcan-
ta'ra. apresentou a seguinte 

Continuou a 3m discussão do Pro- j 
jecto de Lei sobre a extincção dos 

1

/ 
Tribunaes das Mesas do Desemb:n
go ~o Paco e da Consderncia e Or-~ 
dens -com as Emendas a·pprovadas 
pelo Senado na 2• discussão. no pa- ) 
ragrapho 5° do Artigo 2°, que flicara j 
ad.iado com uma Emenda; e no meio I 
da discussão o Sr. Visconde de AI- I 
cantara pedia licença para retirar a 

1 
Eme,nda, que estava sobre a M·es·a. i 

1 "S·•pprimido o ultimo membro deste pa-e sendo-lhe concedida, apresentou 1 ... -

l t Out',.a !' ragra11ho 6°. - Visconclc c~c Aldanta.ra." em s:eu ugar es a • 
I 

E:MEXD.\ : 

"§ 5.0 Proponho a. supprcssão. - V·is.l 
conde de Alca?itara." I 

Foi apoia-da. ! 
Vieram á Mesa mais as S·eguintes l 

I 
E:!.IENDAS I 

Do Sr. Marquez de Caravellas: I 
· "Supprim~-se o para.gr~llho 5o e substi-l 
tua-s.e a disposição seguinte: - Ao Juiz dos 
Orphãos r:cam ·pertencendo as habilitações 
dos herdeiros dos bens dos defu111tos e au
sentes, que dantes se faziam pelo Juiz da 
India e Mina, com recurso ex-officio para a 
Mesa da Co.ns·ciencia e Ordens. - MaH'qucz 
de Caravellas." 

Foi apoiada. 

1

. 
··Do Sr. Duque Estrada - Sub· 

eme_~da .ao paragrapho 5•: I 
I 

"Em lugar de Juiz dos Orphãos, diga-sE'- I 
Juizes de mesma instancia, · para se collocar li 
!110 pa·ragrapho 1 o desta Lei. - Duque E a. 
tmcla. " i 

Foi apo!ada .. I 

Foi apoiada. 
Concluída a discussão, 

Sr. ·Presidente á votação: 
propôz o 

1. o O paragrapho 
Emendas. Passou. 

salvas as 

2. • A Emendia approvada na 2a 
discus~·ão. Passou tam'bem. 

3.• A Emenda do Sr. Visconde de 
Alcrontara. Foi approvada. 

O Sr. Presidente declarou que sus-
pendia a discussão emquanto se H2. 
um Officio de Antonio Joaquim de 

Moura, offerecendo para se d:stri
bui'rem pelog Srs. Senadores 40 exem
l)lares de 3 Memorias reln.tivas 8. 
Provincla do Ceará. 

·Foi recebido com ag.rado. 
O me·smo ·Sr. Secretario leu um Re
querimento do 'Sr. Joaquim Jcsé 
Barbosa, Deputado pela Pro\•incil do 
Ceará. relativo á Eleição a que mt

quella Provincia .proleimame:nte se 
procedeu para supprir a falta de um 
.Senador. 

Foi remettido âs Commissões de 
Constituição e de Poderes. 

Continuando a discussão do Pro
jecto, teve lugar o pnragrapho 7n, 
cuja materla julgando-se debatida, 
foi approvado ta.l como estava redi· 
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·gldo; e: por dar a hora, ficou esta 
materla adiada. 

Foi apoiada. 
O Sr. Pres·ldente deu .para Ordem 

do Dia: 
1.° Continuação do Projecto sobre 

o Supremo Tribunal de J.ustJça, atê 
ao meio d!n. 

2.~° Continuação do Projecto sobre 
a extlncção do Desembargo do Paço 
e da Mesa da Cons·ciencla e Ordens. 

3.0 O Projecto sobre o Fõro Pes. 
soal. 

Levantou-se a Sessão ás duas ho· 
ras da tarde.-.:. Bispo OapeJlãio.M ór, 
Presidente. - Visc~mde de Oaêthé, .1.-· 
Seicreta"rio. -o Luiz .Tooquim Duque 
Estrad-a Furtado de Mendonr.a, 2° Se. 
cretario. 
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3• dí&~são do Projce;to 4e lei soõrc o Supre
~o Tribunaz de Justiça, com as Emendas 
apprQVadas em 2• dJi,scws~ão - ,Oontritnua. 
ção da 3• discussão f[o Projecto (];e' lei ~o
bre a e:ctincção dds Tribunaes do D.esent· 
bargo do Paço, e Me~a de Oon.sciencia e 
Ordens, com as E'Ttl)en;àas · approvadas em 
.2• discus~ão. -: 

PBESmENCU. DO SR. BISPO CAPELLÃO M6B 

·Achando.:se presentes 36 Srs. Sena
dores, declarou.se aberta a sessão; e 
Uda a Acta da antecedente, foi appro
;vada. 

OBDEli DO DIA 

1• Park 

IProseguio-se a 3• discuss~o do Pro· 
decto de lei sobre o Supremo 'J.fri.bunal 
de Justiça, c..>m as Emendas approva.. 
das pelo Senado na 2• discussão; e 

' tendo.se já. diL()Utido os Artigos ante· 
cedentes, tev~ lugar o A.rt. 4•. 

0 SR. VISCONDE J)E ÁLCANTABA: -Sr. P.re· 
aldente. Ou os paragraphos 2• e 3• hão de ser 

supprimidos, ou entã) o Governo haverl aa 
informações de quem lhe parecer. Se n6s pro
curamos que o Govm·no proceda com conhe
cimento de causa, e ClUe haja além disto um~~o 

Autoridade, que haja 'de garantir ao povo a 
escolha de bons IMagl;,;trados, ê preciso que s~ 
lhe deem os .meios de desempenhar as funcções 
de seu c81rgo, e que haja uma lei, que obrigue 
ao Magistrado a cumprir seu emprego. ·Por
tanto, acho que tem todo o lugar o que pro. 
puz na minha Emenda. 

O 1SB. MARQUEZ DE C~AVELLA.S: - E' so
bre os paragraphos 2" e a• que tem versado 
toda a discussão. Eu creio que votei pela sup
pressão de :tudo, qua-:tto diz respeito a infor.
mações, e . o meu fundamento foi a doutrina 
da .constituição, que quer que o Magistrado 
seja promovido pela. Rua antiguidade, o que 
não póde deixar de ser assLm, para poder-se 
manter a jndependen'!i& do Poder Judiciario. 
Mas eu quizera que esta antiguidade fosse 
não só dos que já. estii.o no serviço, como ta.m. 
bem dos que hão de apresentar-se Pal'3. 'entrar 
no serviço, isto é, {}Ue fossem lançadas no 
livro competente as matriculas de todos os 
Magistrados, que ora servem e os que de novo 
forem admittidos, impondo-se ao Maglstrado 
a obrigação de se matricular sob pena de pe~
der a sua antiguidade .• se o não fizer, afim .~e 
que o Governo possa obter informações exa
ctas, sobre os Magistrados, e proceda em re • 
gra, e tambem para r,.ue, senti~do-se qualquer 
offendido, quando houver Jpromoçoes, possàl 
recrama.r pela sua antiguidade. Queria mais 
que o Governo mandwse todas as queixáti qua 
houvesse dos :Magistrados, para d;epois se pro
ceder na..Tropa. 'Agora, neste outro paragrapho· 
(leu)' eu accrescentaria que o T.rLbu.nal pro
cedesse sobre a aptidão, paTa intormar o Go'
verno, se convém ou não ser admlttidos na 
Magistratura, porque .nssim já o Governo obra 
com conhecimento. Parece.me que assim vai 
a cousa bem; e por isso eu farei uma ·Emenda. 

Mandou-se á Mesa c foi approvllda 
esta 

EMENDA 

"Ao Art. 4•., paragrapho a•, accrescehte-se 
- e p.rocederá á hablliitação, a idoneidade dos 
Bachareis, que se propuzerem a servir na Ma
gistratura. Salva a J'()daccão. - Marque% de 
Owrrw;~ll&." 
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0 1Sa. i!\{AJIQUEZ DE CARAVELLAS: - Nestes 
termos. requeiro ·que se retira a outra minha 
emenda. 

Foi-lhe concedido. 

o ISR. nonGES: - Pedir.s.e informação ao 
Governo para inform~r ao Governo é o que 
eu não entendo. :Em outro tempo, o Desem
bargo do Paço tinha. os meios, que eram as 
informacões dos Lentt.s; mas agora encarrl? 
gar ao Tribunal para l!Ue haJa de saber o pro
ceder destes homens, é o que eu não sei como 
possa tfazer. Eu acho que ou se refundam os 
dois paragraphos de maneira que se preencham 
estes fins, ou se supprl-mam . 

O S1~. M.\RQUEz nz INHA~muPE: - Já em 
outros discursos eu expendi os motivos por
que desejava que se supprimisse este Artigo: 
ainda estou na mesm'a opinião: e por isso jul
go superfluas todas· as Emendas que se têm 
feito. Bem disse o Nobre Se.•nadqr ·que· se 
exigia do GoYerno o mesmo que era necessa
rio paz:a informar R·) Governo. Além disto. 
nós sabemos que os erros dos ~Iagistrados são 
apresentados ao •Pode!' Executivo.. e que est'' 
em Conselho de Estado julga do fundamento 
desta questão; sabemos tambem que é attri
buição do Poder Executivo, propor aquelles 
MSJgistrados que julgar convenientes. Como, 
pois, .tirar-lhe attpbuições que •lhe perteiiL
cem? Este Tribunal não é de ad·ministração; 
o seu mesmo titulo indica que elle é T.ribuna) 
de Justiça, portanto nada de tngerencias es
tranhas. Quanto a este paragrapno 4", não 
me parece proprio esta segunda parte por iss~ 
que,, 1tra.tou-se já numa Emenda apoiada, que 
nos impedi:ment.os do Secretario vi·esse um 
Official da Secretaria. Quanto a estas multas, 
eu julgava mais conveniente que no casd de 
reinct.dençia. ficasse desta maneira (leu). 

Mandou á :·.resa, foi lida e apóiada 
a seguinte 

EMENDA 

"Ao Art. 4°, pangrapho 4•. Proponho que 
se supprimam as ultimas pala.v.ras que di:tem 
- e nomear, etc, até o fim. - Marqucz âc 
111-00'»tb'UI]Je." 

0 Sn. iMARQUEZ DE CARAVELLAS: --!Sr. P.re
.sidente. neprovam-se ·estas F.mendas por es-

cusadas, -e eu cada vez reconheço mais a sua 
importa.ncia, O Governo carece saber da antl
gu'idade dos Magistra~os para os promover, 
como estabelece a Constituição: carece sa·ber 
do seu bom ou mau seiviço, para proceder com 
justiça, quando elles requererem remuneração 
de servicos; carece saber da sua aptidão, para 
os poder empregar dtwidamente em alguma 
commissão mesmo esüanha. á vida judiciaria., 
pois i).Ue ·não est'â inhibidCJ disso: e nã·o podem 
em qualquer destes ca~os obrar com segu·rança 
sem haver um livro onde estejam notados os 
seus serviços, a sua n.ntiguidade e a sua apti
dão. Ora, suppri·mind~:>·se este paJra·graph·o, tl
ram.se .ao Governo estes meios inuispensaveis 
para os fins apontados: lúgo nã·o tem lugar 
a. suppressão. E' ver:íade qu~ na Secretal"ia 
existem todos os pa;,~eis relc1tivos a este ou 
fuquelle M:agistrad·o; o livro do Registro dos 
Decretos que os nom~a.ram; Officios dos .Pre
sidt:ntes das Provincihs, e reque·rimentos de 
parte·s ; mas nad!!. disto é bastante para ter
se uma informaçio e::-;acta, qu~ndo se precisa. 
Succede muitas vezes que um ~fagistrado d~
pachado para um lugar, não toma posse de'll
tro daquelle semestre, e que outro despachan,
do depois toma primeiro p·osse do s.eu lugar, e 
em consequencia chama-se mais antigo: de 
o·n.de resultam duvidas r,ue obrigam a mandar 
informar ao 'Regedor sobre esta materia ou 
ao Desem-bargo do Paço, para se poder des
lindar como vi no tempo do Sr. D. João VI, 
que, sahindo seis despachos jun-::amente, ap. 
parecera1m requerimentos allegando antiguida:
des. Ora, pel·o Registo do Decreto da Nomea· 
ção não ·se põde saber, e pela simples certidão 
menos, dessa anti.guidade, provindo da poss€" 
Quanto aos outros papeis relativos á sua CQn
duc~a e aptidão, ·elle~ se a~ham envolvidos 
com outros muitos: e por isso nem sempre 
podem occorrer á lembrança do OfficiaJ Maior. 
Por consequencia é necessario, para que o 
Governo possa com conhecimento de causa 
promover, remunerar P empregar os Maglstra. 
dos que estejam lançados em u'm l.Iwo proprlo 
todos €8Ses dados que o podem conduzi·r ao 
seu fim. A outra 'Emenda, para que o 'I'rlbu:
nal proceda á habilitação dos que se propuze-
rem a entrar na vida da !Magistratura, é por
que a simples Carta de Formatura não .{i umo. 
caução sufficicnte para o Governo admitur 
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·sem receio os pretendentes á -Magistratura. doutrina destes paragraphos. Com e!Les :tlca o 
Mas, como pO'r ora s6 se tratou aqui do que Governo mais ha.bllitado paTa preencher oa 
pertence ao Tribunal Supremo, p6de.se reser,- seus .fins nos limites ('onven·ien.tes, tanto mai' 
var para quando se tratar aqui do que per- que a Constituicão t&m proclamado a Inde
tence aos Juizes de Primeira ·Entrancia, estas pendencia da Magistratura, que por este Prill
considerucões. Concluo de tudo que tenho pon- c!pio fica mais segura.. Pelo systema -do lN~. 
derado, que ode maneiTa alguma se devem sup. bre .senador, vejo q :Jt: fica tudo no mesmG 
pri:mlr estes paragrap110s; com a sua suppres. estado antig·o, isto ê, na Secretaria de Esta
são tiravam-se ao Governo aJ me1os de' o·brar do, onde muitas vezes se perde um papel, e 
com justiça e na f6rma da Constltulcão, que nem sempre se lanca a tempo uma .certidão; 
ê promover pela antiguidade. e se nõs ·estamos ·estabelece!ido as leis, que 

o ISn. OLIVEIRA.: _ Eu Insisto pela sup· devem fazer girar a machina do Edificio P.o· 
Utico em seus verdadeiros eixos, porque não pressão. O Nobre Senador que acahou de tal-
poremos estas cousas em lugar apropriado? Por. lar, confessou que nem a Secretaria do Estado, 

nem o Desembargo do Paço .estão •completa. qU!e nã.() estabelecer.emos um systema mais per-
feito? Onde estará mais bem guardado o de. mente instruid·os par•~ poderem informar ao 

Gov2rno sobre a .ani:iguidaile. ·E qual é a cau- posito das antigu'id~des dos Magistrados do 
sa? E' porque os ma·gi&trados deixam di3 ·fazer que no .mesmo Corpo da Magistratura? Não é 

confiado aos mesmos Milita.Tes o seu livro a. sua obrigação, que é mandar a Certidão de 
mestre? Na verdade; e se assim não se praposse á Secretaria de Estado, ao Desembargo 
ticasse, mil inconveni.mtes seriam o resultado. do Paço e ao Thesouro. Mas se é o Governo 

quem põde despachar os :Magistrados, e rece- I ~~ ~uem melhor P?de ser conhecida a capa.: 
ber as queixas dos seus erros, pO"rque não Cl a e de um ~·fagistrado do que -do mesiiU> 

ha doe haver na .Secretaria do .Governo esse 
livro qu·e ·quer o Nobre SenSJd·or, para a ma-· 
tricula, e PaTa todns as notas que tiver o. 
Magistrado? O Poder Executivo é qu.em os 
nomeia; a elle port:-mto per.tence tomar ás 
matriculas. O Poder Judiciaria não tem outra 
cousa a fazer senão conhecer dos crimes e 
sentenciar. Porta·nto, ponham.se todas essas 
cautelas na Secretn.ria de •Esta.do, impoiido·s·e 
m'<l:Bmo penas ao l:Iagistrado, se não remetter 

·certidão de posse de todo e qualquer lugar, 
paTa que fôr promovido. 

O ISR. ~ORGEs: -Todos os Nobres ~enado-
res convém na necessidade das informacões, 
e "Só discordam no modo de as obter. A' vista 
disto pa.rece.:me ·que o .melhor é ·1ue, qunl'ido 
se tratar da lei sobre os Secretarias de ·Estado, 

· .se faça um Artigo obrigando á dos Negocias 
da Justça a exigir dos IM.agistTados a certidão 
de po.sse, e a tom.ar ttJdas as notas per.tencen. 
tes a elles: ass'fm te'l"'.i o GoveTno ao seu ar-
cancp todos os documentos ne~Cessarfos para 
08 seus fins; .e não é pr-eciso inserir aqui estes 
paragraphos, que podem ser supprf.mfdos com 
todas as Emendas. 

Corpo da Magistratura? Ahi vão ter as sen
tencas importantes, que cada um dá; e pot 
e!las os membros deste Tribunal têm muitas 
occasiões de fazer juizo dos Mlllgistrados, tan. 
to a respeito do seu saber,, como da sua con
ducta moral. Portanto de·vem subsistir ·-estes 
paragraphos que não têm inconveniente al
gum, e que pelo contrario podem ter muito 
bons ·resul·tados. Tambem não me faz peso a 
objecção de que o officio de juiz é iulgar. 
Porventura o dar informações implica com o 
julgar? !Não pOde o Governo mandar aos jui
zes? P6de a todo o Corpo Judiclarlo, porque 
este acto não se oppõe ás suas attribulções. 
Logo não ha embaraço algum para que fique 
habilitado este Tribunal a dar ao Governo 
estas informações, as quaes s6 eUe p6de dar 
mais -exactamen.te. 

O Sn. •MARQUEZ DE .CARAVELLAs: - ·Leva.n. 
to-me para fazer uma explicação. ·Eu disse 
em geral que o Governo, segundo a Constitui
ção, não p6de promov.er os Magistrados senão 
por antiguidade; mas entend:a-se que fallo dtl. 
antiguidade dos .Ministros das Relações, por. 
que .destes é que fn.lla positivamente a Consti
tuição, ficando por consequencia ao arbitrio 

O Sn. CARNEIRo DE CAMPos: -Eu não vejo do Governo, emquanto aos de lA En+rancia 
Inconveniente, antes ~im muita vantagem, .na, que p.assa.rem para os Tribunaes de Appella-
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Qão, promover' aquelles que tiver~m melhores 
serviços, e maior -capacidade reconhecida no 
desempenho dos seus primeiros lugares. 

O Sn. VEUGUEIUO: - Fallarei primel·ramen
te ·sobre o que acabei de ouvir, que os Magis.~ 
trados de 1• Entrancia não sao promovidos 
pela antiguidade, mas sim a arbi·trio do Go. 
verno. .A isto respondo que, supposto a Cons
tituição não falle d.e~tes, todavia devemOo.s 
pôr em vigor a lei, que determ•ina para o ac
cesso <lo Magi·strado a sua antigui<lade e ser
viços; .não dei~emos passa:r esse principio de 
que só os :Membros do •Supremo Tribunal são 
promovi·dos por antiguidade; isso é autorizar 
abusos que aliás devemos :extirpar. Agora tra. 
tarei do estado •em que se a-cha o Tribunal 
para informar a respeito dos Magisvrad-os. 
A:dmittido o principio da antiguidade (o que 
não se pôde negar), fica claro que as infor· 
mações para os lugar.es de 1• 'h:ntrancia, como 
se poderá julgar? Nem o Governo, .nem o Tri· 
bunal podem fazer juizo Tecto só pela Ca'l'ta, 
que o Bacharel apresenta.; nós saoemos que 
ha muitos ignorantes com esse titulo; e, como 
é necessario tomar um meio de sc·gUrança, já 

me tinha lembrado de fazer um Projecto d·e 
lei determinando o concurso dos candidatos 
para um exame, paTa assim se decidir do seu 
merecimento; e .no caso de igualdade no 'bom 
ex111me, p·referir aquelle que apresentar alguns 
documentos de serviços prestados em alguma 
.commissáo; mas vi que não era ainda tempo, 

·por haver presentemente muito poucos Bacha.:
:r.eis formados, e por isso reservei para quanüo 
os houver, pois que é de summa necessidade 
esta lei, para não se a.dmittiT homens inhabels 
em uma Repartição de tanta importancia. AL 
guem ha de julgar sobre estes documentos, é 
o que resta decidir. Parece-me que este nego· 
cio vai já preparado do Tribunal para o Go
verno, porque sendo o Governo quem despacha, 
deve ter um Agente informante fóra, para se 
li'V'rar de· toda a suspeita, e ir em marcha a 
boa ordem das cousas. EsUe agente eTa o 
Desembargo do Paço, mas esse vai acabar com 
a €Xistencia do Supremo Tribunal: o Conselho 
d·e Estado, diz a Constituição, é "Para o que 
pertence ão interesse geral da Publica admi. 
nlstração; portanto nHc. é proprio para propor 

· este .negocio ao Goverl"o. Logo, nenhuma ou· 
tra Autoridade é tão adapt .. dn paTa isto, co· 
mo o Supremo Tribu;!lll; e ~ por estas razões 

que eu insisto que deste Tr1bunnl vã.o as in,
formações ao Governo. 

O Su. MABQUEZ DE C.UUVEL~·.s: -Disse o 
Nobre ISe.nador que todos .os "'1::::;istrados sem 
excepção seja·m promovidos pela sua antigul. 
dade: que1·o f!Ue me mostre esaa lei. Nunca 
houve tal lei a respeito dos ·l\1agistrados, an
tes de e~tra11em -em ·Relações: nunca. ·houve 
antiguidade; para serem promovidos para as 
Relações s6 se attendia á. idoneidade; quanto 
á antiguidade não existe tal lei. 

O Sn. VERGUEmo:- Eu não poderei ap.on
taT a lei, porque as qÚe se conservam .no Des;_. 
e·mbargo do Paço nã·J se imprlmiam, nem se 
deixavam ver; mas sei que os di'fferentes gran~ 
são estabelecidos por lei, e que para ser pro. 
movido a -certos lugares de ·maior prediea.
.mento. quando não tinha serviços, era aquel
la regra geral da antiguidade o fundamento 
da promoção. 

o ISn. VIsco:xnE DE ALc.~TA.nA: - Vejo 
que este Artigo dá ao Supremo Tribunal de 
Justiça a attribuição de conhece.·r da capaci
dade dos Magistrados, que ora serYem, e dos 
que forem promovidos pelo Governo: diz mais, 
que conhecerá tam:beru da qualidade de seus 
serviços, se fornm bons ou .maus. Eu acho 
tudo isto muito ·Conveniente, 11orque este Tri. 
bunal .é com effei•to qu~ tem todos os prin
ctpios que nenhum outro tem para entrar nes. 
ses conhecimentos. Todas as Sentenças em que 
houv·er off.ensa da lei ou fórmulas irregulares, 
alli vão ter; as mesmas partes lá as levar-ão 
por seu interesse: e por que melhor meio póde 
se conhecer a capacidade dos Magistrados que 
as lavraTam? Demais. eu -estou que a lei •foi 
feita na :base de que a anti·guida.de não ê 
um motiYo que haja -de regular a marcha do 
Supremo Tribunal, pms que para isso é l>as ... 
tante a ·lei .natural, não é precisõ lei escript&. 
Sabe.se que a respeitJ dos ~aglstrados de 1• 
e 2• Entrancia, o Go~erno não é obrigado 8: 
seguir an·tlguidades, porque a escala que ha 
destes Magistrados não é senão de gradua
ções. para certos fins, e disto mesmo não ha 
lei; é um. estylo im·cterado. Naa primeiras 
Côrtes da Nação Portugueza, quando se ajun
tava a •Representação N111cional, os lugares de 
Juizes de Justiça, que. a Nação tinha escoo~ 

I 
lhido, não eram senão de mera graduacão 
para aquelle Acto Nacionnl. ·Não era ma._ 
graduado um Juiz de F6ra de 1• Entrancla do 

10 
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que um do 1 o Banco, ra:ra. ser elevado ·aos em-, emen~ar i e por ·isso ·pe~o Ucen~a para reti
pregos: nem o Governo tinha obrigacão de rar a minha Emenda. A sua mnteria ·não 6 
preferir u·m ao outro. •S6 qua,ndo um do 1° para nqui: Ella •ha de ser tratada parte ·DO 

Banco vencia ao de JA Entrancia: es.te tem Artigo 6°, pa-rte ha de entrar tlla Lei da ex· 
sido o estylo, de maneira que Unhamos em tinccão dos fôros no Artigo so, 
Portugal mesmo o lup:ar de Juiz de Fóra gra· Foi-lhe concedida a licenca: e, re-
dua.do ·em Correicão, e os .de Correi~ão gradua-l tirando aquella Emenda, mandou á 
dos· em 1 o Banco. Mas isto não quer dizer •Mesa, e foi apoiada esta outra 
que é lugaT de adm!nistrar justi~a: é mero 
predicamento daquelles que na Assemblêa Na. 
cional tomavam este ou aquelle banco. Por 
consequencia se póde entender que a anti. 

EMEND.~ 

"§ 5.0 Proponho a suppressão. - Vis-
guidade entre para P.stas promoções; e por conde de Aloantara." 
isso mesmo concorrendo dous .Ministros <le 
1• Entrancia para um .Jugar, e não havendo 
lei que mande .attender á antiguidade a res· 
peito delles, não p6de dizer o mais antigo que 
o Gover.no lhe fez injustiça, se J)refeTio o 
mais moderno. Logo sendo o fito principal 
da lei que o ,Supremo 'Tribunal dê exactas in
frmações da qualidadE' do serviço do '.Magistra
do, da sua moTalidad'3, da. sua intelligencia, e 
mais requisitôs, pan que o Gov.erno possa 
com acerto elevar a u::na Rela~ão o Magistrado 
merecedor, a·cho que f!Ste .&rtigo tem todo o 
lugar. 

... . r;-.,: · .. •:-.; J • • i ! •;;·J··" • ...... ~ ., •• 

~·I .. i!:-;. . : ;·_~ . . . :~ . 
O Sn. MARQUEZ DE CARAVELLAs: - E' 

verdade. que o paragrapho 5° •não p6de pas· 
saT como -está; porque está fundado em um 
erro, suppondo na Mesa da Consciencia uma 
attribulção, que esta não tinha; mas parece
me que p6de ir com alguma E·menda,. até 
para maior clareza e 'h·armon!a .com a l-egis
lação actual. Eu faço a Emenda. 

Mandou â Mesa. e foi apoiada a 
seguhlte 

E!IIENDA 

Finda a discussão, foi posto á vo-
",Supprima-se o. p·aragrapho 5° e substitação o· Artigo <lOm seus paragra-

phos, salYas as Emendas.; e passou. tua-se a disposicão seguinte: - Ao Juiz dos 
IDe toda.S as Emendas só foi approvada Orphãos ficam perte.ncendo as habilitações 
a do Sr. Visconde de Alcantara na dos herdeiros dos bens dos defuntos e ausen-
1• c 2• parte. A au parte desta e as . tes, que dantes Se faziam pelo Juiz de Lndia 
mais Emendas mão passarum. ~ Mina com recurso cx.·officio para a :Mesa 

Por dar a hora destinada para a da Consciencia e: Ordem. - Marquez de oa,;, 
discus.são de outra materia, ficou ravcllas." 
adiado este Projecto. O •SR. DuQUE EsTRADA: - Não me pa-

Orãem elo Dia 

2• parte: Continuação da 3u õis
cussão do Projecto de Lei sobre a 
extincção dos Tribunaes do ·Desem· 
ba~go do Paço e M-esa de Conscien
ci-a e Ordens, com as Eme•ndas ap
·Provadas- em 2• discussão. Artigo 2n 
·paragrapho Ó0

, · que fica·ra adiado 
com um.a Emenda. 

rece util n. suppressão: Estou sim pela Enwn
da do Sr. Marquez de Caravellas, com uma. 
pequena altEração, isto é, que em lugar de 
dizer - Juiz dos Orphãos - dissesse- Juiz 
da 1• Instancin., porque habilitação é materia 
contenciosa. 

Mandou ·e foi apoiada esta 

SUB-E!IIENDA 

"Em lugar de -Juizes de Orphãos -
diga-se - Juizes de 1• Instancia. -: Para se 

0 SR. VISCONDE DE AtCANTARA! - Esta colloclllr no paragra.pho 1° desta. T .. el. - Du
Lei tem por f,fm Tepa11tir as attribuições que Estro:oda.." 
desse Tribunal que se extingue: assim acho / O Sn. VIscoNDE DE ALcANTAnA: - Não 
que ê ·melhor supprimlr este Artigo, do que ' posso adoptar noohuma. das Eme.ndas contra 
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a suppressão, porque não se deve ·intl·oduzir 
na Lei cousa alguma. estranha ao seu obje· 
cto: e qualquer explicação, que se faça de5te 
Artigo, para o conservar, é insistir em fazer 
uma mistura de cousas alheias ao fim desta 
Lei, é exorbitar, é proseguir no erro da an
tiga legislação, que nenhuma mesma Lei 
€1llvolvia materia dessemelhante:s, c contra· 
rias. Insis·to portanto na suppressão. 

determinamos quantos devem conheeer doi 
recursos: logo é extemporaneo cl !zer es·ta Lel 
que basta1·ão dous Juizes para julgarem. De· 
ve esperar pelo medida, ge1·a1. 

O Sr. Visconde de Alca.rntara offe· 
receu, e foi apoiada €sta 

El!END.\ 

Julgando-se discutida a materia, 
foi posto á votação o Artigo e passou 
com a Emenda do Sr. Marquez .de 
Caravellas, registradas as.mais Emen· 
das. 

Veio á discussão o Artigo 6• e 
Emenda respeetiva. 

o ·sn. :\:L\RQuEz DE C.A.RAYELLAs: Creio 
que esta Emenda não pôde passar, emquanto 
existir a Lei que permitte as Ca1·tas de iSe
guro. Talvez que na reforma da legislação 
se tirem do Codigo Crimi,nal semelhantes 
Cartas. que mesmo em paizes liberaes não 
se conhecem; .mas eu não vejo por o·ra nem 
Projecto de Lei em contrario da ·Lei exis
tente: portanto cumpra-se a Lei, c não pas,
se a Emenda. 

O .Sn. CARNEIRO DE CAliiPOS: - A Emen
da recahe sobre esta parte do paragrapho, 
que diz (leu); e isto ~ o que eu não quero 
que haja, porque estas especies dadas pela 
Ordern.ação,' no caso do ,ferimento, e o réo pó-

. de morrer. Aqui o c.ue se manda é qu.e se 
não dispense naquella parte, que a lei tem 
determln·ado; pol.s nos casos de fermento tem 
trinta dias; e eis o motivo por que a Carta 
de Seguro é um remedia exorbitante. E para 
que havemos de preacindlr até daquellas es
pectes que a Lei estabeleceu? Quando um 
réo de morte disser que não commetteu o 
delicto, não se lhe passe. senão passados tres 
mezes pelo me.nos. Não •acho, pois, razão que, 
sendo este remedlo exorbitantlssimo se quei
ra que fique aqui, quando :nos outros paizes 
o que ha é a fiança, tendo os .Juizes até a 
faculdade de dispensar as espectes mar.cadas 
na. Lei. 

O Sn. Or.tvErnA: - Diz aqu·l - os re
queiTime:nto.s s.erão d-iàrtribu.idos ·c doc·id,ldos 
por dous votos: - ora, n6s ainda não fize
mos o R~glmento das Relações; ainda não 

"Supprlmido o ultimo membro deste pa. 
ragrapho .6°. - Visconde de Alcantara." 

Concluida 1t discussão, foi posta á 
votação o paragrapho e foi apprO<va
do ~m as Emendas respectivas, tan; 
to da 2a discussão como desta. 

Leu-se um Officio de Antonio Joa
quim de Moura, offerecen·do para se 
distribuirem pelos Senhores Senado
res, quarenta Exemplares de tres Me
morias relativas á Provinda do Cea
rá: Foi .recebido com agrad~. 

Leu-se mais um requerimento do 
Sr. Joaquim José Barbosa, Deputado 
pela Provincia do .Ceará, relativo á. 
eleição, a que naquella Provincia 
.proximamente se procedeu para sup. 
prir a falta de um Senador. 

Foi remettida ás Commissões de 
Constitucão e Poderes. 

Conti-nuou a discussão do Projecto, 
e teve lugar o paragrapho 7• . 

O 'Sn. VIscoxnE DE ALCANTAR.A.: - Dê-sa 
multo embora a um Juiz a ·attribuicão de 
examinar a Consulta; é preciso todavia ex
plicar s.e este exame ha de ser na presenç~ 
de toda a Relação. Eu não proponho Emen
dá: ·apresento unicamente esta re.flexão. 

0 Sn. MARQUEZ DE lNHAliiDUPE: - Esta 
facuidade até agora era c01n.cedlda sómente 
para fadlitar licença de advogar aquelles, 
que não são formados; pois que estava em 
pé a Lei, que s6 permltte aos Bacharela for· 
mados o advogarem. Antigamente, pelo Re
gimento da. Casa da Supplicação vemos que 
se fa~la essa leitura, tal era a importancla, 
que se dava. a esta faculdade. Estou que se 
limitasse esta faculdade, unicamente PBIT& 

poder ~cr na presença, dos .Juizes subalter-
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nos; .Porque aos Ba.chareis formados já por 
Lei pertooee. E' o que me parece. 

0 .SR. MABQUEZ DE CAB.WELUS! -Nós 
não devemos eonfiaT a defesa dos direitos 
das Partes a homens inhnbcis, . como o são 
de ordi·nn>r!o esses chamados Rabulas, que 
não são formados e advogam: pois todo o 
seu estudo é fUho da pratica; e o seu sa•ber 
~ de chicana. Com tudo apparecem c!r~umstall" 
cias taes que me parece que o paragrapho 
deve passar ·tal qu·al s·e acha. 

Discutida a materia,· põz-se ·á vo
tação o paragrapho, e foi approvado; 
como estava redigido: e, por dar a 
hora ficou o Projecto .adiado. 

O •Sr. Presidente deu para a Or
dem do Dia: lu, a continua<:ão da 
discussão deste Projecto; 2•, o Pro· 
jecto sobre o. tFô.ro Pe.ssoa:l. 

Levantou-se a ·Sessão ás 2 horas 
da tarde. - Bis~o Oapcllão-M ór, Pre
sidente.·- 'Visconde de Caethé, 1• 
Secreta,rio. - LUiiz J o'aquim Duque 
Est~a Furtado de McncZonça., 2• 
Secretario. 

44-. SESSÃO, EM 1 • DE JULHO 

Con:tinuaçã;o ãa 3• dri.scussdo do Projec.to de 
Lei sobre o Supremo Tribunal ac Jus
tiça. -. Cont>;inuação da 3• cZiRdussão do 
Pnojccto rle Lei que extingue os Tribu
nrte.s elo Desentbar.go -do Paço c da M csa 
da. OOMet"e.ncki c or clcns. 

PRESIDENCL\ DO SR. DISPO CAPELLÃO l\[ÓB 

'Achando-Ire presentes 31 Srs. Se
nadores, declarou-se aberta a Sessão, 

. e lida a Acta da antecedente, foi ap
provada. 

Ordem ' elo Dia 

,. 
do Capitulo 2•, cuja materia julgan· 

. do-se debatida, por não have1• quem 
.fanasse contra, foi npprovndo, tal 
qual estava redigido~ 

ISeguio-se o Artigo 6u e Emenda 
respectiva. 

0 Sn. BORGES: - CuJ.do que o Artigo 
póde passar eem a Emenda. Não 'Sei qual ha 
de ser o andamento que ha de ter a Revista 
concedida por este Tribunal; e me parece 
que o mesmo Tribunal autorls·ado para a 
execu~::ão desta concessão; por isso voto cclll
tra a Emenda .. se o Nobre Senador, autor da 
Emenda, deu um andamento a es.tes réos, en
tão votarei por ella, mas por ora acho-<a má. 

o ·sn. 1\IARQUEZ DE ll'<"'ll.umUPE: - Nós 
sabemos que segu-ndo a Legislação actual s6 
por uma Graça especial se concede a Revista 
aJté m~smo porque os T.ri•bunaes :d& ultima lns
twncia ·não decidem contenciosamente. O Con
selho da Faze.nda ultimamente ficou tendo 
essa prerogativa pela. Lei -de 61 ; mas já co
nheciam que não era eomo nas Relações. Ol'a, 
quando se concediam essas Revistas por 
Graça especial, nomeava-se um agente, e 
mandava-se a um novo Tribun·al, a arbitrio 
do Governo, ·para tomar conhecime"nto; e 
camo em s:u'bstancia é isto niesmo o que ma.n
da a Lei, eu acho que ella de'Ve passar. Ago
ra o que eu não posso deixar de combater, é 
esta Emenda, que, em lugar de ser um Teme
dia, é um mal para o Brazil. A Constituição 
tem estabelecido que hajam duas Insta.ncias 
e uma Revista, como um remedia extraOTdi
rn·ario, mas como se ha de dar esta Revista 
de ·Partes mais remotas? Nós sabemoS' que 
quanto mais recursos ha maiores embaraços 
se encontram, e mais empates -ha: que nas 
Nações civilisadas, que. _têm querido d·ar an
damento ás suas Causas, ellas são para.lysa
das, e suas demandas são demoradas eterna
mente. O mesmo rnos ha de acontecer pelas 
gratndes distancias dos lugares; e fleará tudo 
empatado, uma vez -que se conceda este re
curso extraordinario: logo semelhante Eme·n
da não póde ter lugar: e deve-se deixar pas
sar o Artigo como está. 1• parte: Continu<>u a 3• discussão 

do Projecto de Lei sobre o Supremo 
Tribunal de Justiça, com as Emen
das approv·adas pelo Soondo -na 2• 
dlscussllo; e teve lugar o Artigo Õ" 

O :Sn. BonoES: - Reflectindo agora me
lhor, vejo que a minha addição ass-enta mais 
sobre o Artigo que sobre a Emenda, porque 
o Artigo é ·que concede n Revista em .todos 
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os Tribunaes. Não set., que Tribu,naes ticum 
extlnctos; ·riln.s pela Constituic;ão ·ficam exis.
tlndo dous de 1• Instanda, e não são outros 
senão a Relacão e o Conselho ·supremo de 
Justiça. Ora. dizendo o Artigo - Tribunaes 
- ernvolve este do Supremo ConE•elho, .que 
aliás uão conhece outro sobre elle, para lhe 
poder dizer - infringio a Lei - porquanto 
elle está. autorlsado muito amplamente pelo 
Decreto 1. 777 para confirmar, ou revogn 
sentenças de 1• Instancia. Logo deve.se sup
·prlmlr: ~se.a palb.vra --1 1'11rib;un·aJes - por 
causa da sua amplitude, que mão se p6de ve
·rificar a respeito do Conselho Supremo, e 
pa,ra isto eu offereço uma Emenda. 

2\·Iandou e foi apoiada esta 

contas de não t<!r imposto a pena da Lei. 
Mas que tem isto? Parece que nenhum réo 
se .queixará., rnem interporá. recurso, ve.ndo 
que foi menos castigado do quo manda a 
Lei. •Disse tambem que nas Relações em ca
sos crimes, nã{) se applica verdadeiramente 
a Lei. Deus nos livre que se appli-quem, por· 
que então muita gente tinha morrido enfor· 
cada; ·mas se ha Parte inter-essada em que 
o réo soffra todo o rigor da pooa, ena in. 
tenta a Revista. e então poderá. impõr-se a 
pena maio·r. Eu o que quero ê que a Lei 
seja conforme com a Constitulção, · porque 
sendo contra elln. ê nulla; e por is~·o voto 
peJa Emenda, para .que a Revista seja con
cedida em todos os casos na ultima I•nstan. 
ela. 

EliEXDA O SR. BARROso: - Eu quizera que a Re- ~ 
vista fosse concedida ·ás sentenças de todos 

"Art. 6.0 Supprima-1!e a palavra - T.ri- os Tribunaes em ultima Instan.cia: que tan-
bunaes. - JoS'é Igna-cio Bo1'gcs." to o paisano como o militar tivesse recurso 

O SR. MARQUEZ DE CARAVELT.As: - Quan- neste Tribunal. Embora se diga que a perna 
do s.e tratou desta Lei, especialmente deste que e::te Tribunal Militar Impõe, semprt! (: 
paragrapho, na 2• discussão. esgotaram-se to- para menos, e não para ma!s: todavia pôde 
dos os argumentos a favor da Emenda, e pa- muitas vezes nessa se·ntença haver faita de 
l'ecia que ella não podia soffrer· objecções, formalidades 1egaes, ou se não nessa, cm 
mas agora eu a vejo combatida. A Constitui.:- outras, pois que, embora os seus membros 
cão dlz s6mente que este Tribunal conceder~ sejam homens i•ntegerrimos, e mais conspi. 
Revistas, e deixa livre á Le_i designar os ca- cuos, assim mesmo são homens, e e·stão s~u
sos em que devem haver Revistas, ficando, jeitos a errar. Assim sou de opinião qne 
porém, entendido que nunca serão concedi- deve haver :~eV,Iistat qu;:tndo •houver .num
das com offensa da Constituição. Ora, a dade. 
Constituição garante o :d'ireita, de proprie- O :Sn. BoRGEs: - Os Nobres Senadores 
dade em toda sua plenitude, isto é, tanto as oppoente·s laboram em um er.ro, ·que devo 
de grande valor. como :a de pequeno: logo, apontar: entendem que o .Supr,emo Cons<'lho 
a. Lei, que não deve ser contra a mente ãa Militar exerce uma fac.ulda::1e que é só pro
Constituição, sob psna de ser nulla, deve pria e privativa do Poder Moderador, .qual 
conceder Revistas, não só ás demandas de é a de perdoar. 
maiores quantias, como tambem ás de maio- Enganam-se: este Tribunal não perdôa a 
res. Dl·sse-se que com esta concessão se au· ninguem; e appello para todas as Sen~enças 
gmentavam as demandas. Mas eu acho o que elle tem dado. Não se está mesmo cc
contrario; eu as::.ento que os Magisfrados se- nhecendo a repugnancla. de~.tas duas idéas, 
rão mais clrcumspectos nas suas 1wntenças sentenciar e perdoar? Porventura um per
e haverá menos demandas. ·Eu lembrei já, dão, s·e.foa quem fôr quem o dê, é o dado por 
quando se tratou da Emenda. que ~·e puzesse uma Sentença? Sentença. é a decisão do jul
uma multa áquelle que fizesse uma má causa, ga.dor sobre um negocio, ·fundada nas pro
porque com medo desta pena, elle ha de pro· vas, que o instruem, e ccrnforme a Lei, -c 
curar preencher os fins Ilcitos. Um no·bre quando ella é pessoal é a appllcação da pe
Se.nador ponderou que nas causas crimes mi- na, m•a.lor ou menor, estabelecida pela Lei 
lt:tn.res não }l6de ·ha.velr RevJsta. porque 10 a um delicto · provado: perdão, porém, é a 
seu Tribunal esta. autorlsado, para moderar I. remissão da. pena incorrida, sem attenção á 
as penas, c por isso não lhe podem tomar Lei, que manda castigar. ·ora, se o Cooselho 



~ · .. ~~!};~~~ ·:. 
·"1,:'1'13!~ 

·.~,~· ... :; .. .. 

80 Sessão de 1 de Julho 

Fol.lhe eoncedlda a licença; e em 
lugar daquella mandou cst'outra, ·que 
foi apoiada. 

'; Art. 6. Accrescente-sc depois dn expres
são - em ultima Instancia - a excepção do 
Conselho !Supremo :Mi)itar, nas causas pura
mente mil'itaTes. - Jo$é Ig1utcio Borges." · 

O Sn. BARRoso: - ·nlsse um nobre .Sena.. 
dor que o 'Tribunal altera n ~ena pn.ra mais; 
e trouxe por exemplo que 'um conselho infe· 
rior -absolve, e o outro condemna. Mas me pa_ 
rece ·que não se· poderâ dizer qu·e augmentou 
a pena, por eondemnar em sei-s annos, tend( 
o anterior condemnado em quatro; porquanto 
estes mesmos seis annos são sempre postos 
na razão da lei ; ·e por isso, se é mais do que 
acolá fôra marcado, nunca é .maior que a pena 
da lei. Tambem se disse que o Conselho Su.
peTior não perdoava. Eu digo que ainda faz 
mais: .se o Moderador s6 perdôa, o Conselho 
Superior até justifica culpados, faLos 'innocen· 
tes, limpa-os de todo o resto da culpa; .para 
prova lembre-se aquelle Conselho de Guerra 
feito a um Com-mandante de Poiicia, que foi 
absolvido nestes termos - que por motivos 
particulares a:bsolv'iam, etc. - sendo seu cri
me não menos que ter praças de mais aven. 
cer e ter abusado do dinheiro da Caixa. Por· 
tanto, perdôa, faz mais que ·O ·Poder Modara.
dor, purifica allivia de culpa c pena. 

O Su. 1\LUtQUEZ DE ·CAnAVELLAS: - Diga-se! 
muito embora que os 'Redactores desta lei não 
fizeram mais do que jâ existia: se virmos 
que ella não .está em harmonia com a Con:;. 
tituição, nõs estamos autorizados a emendal·a, 
debaixo daquelles dous elementos importantes, 
injustiça e nullidade manifesta, que .d·e tal 
sorte são attendiveis, que o Tribunal da Fran. 
ça, toda vez que apparece qualquer delles, não 

Supremo, como Tri·bunal de Appellação, to· 
ma co·nhcclmento do fe!to; se •.1elle examina 
:a ·marcha do processo para ver se estão pre
en-chidas as formulas da Lei; se mede a pe
na Imposta na. 1• lnstancia, com o dellcto 
réo, para descobrir a sua igualdade, ou des. 
igualdade) se é depois destes pa·ssos todos 
que elle diz - ~e vogo; está. mal julgado; 
não nppllcou bem a Lei; foram desnttendl
das as provas - ao mesmo tempo que o 
Poder Moderador, E·em -entrar em exames, e 
pondo sõ cm exercício a sua gemerosidade, 
diz - perdõo; como é que se confunde esta 
com !B.quella operação? Como é que se diz 
que clle perdõa? O Decreto jâ citado de 1777, 
como bem se collige do seu preambulo. co
nheceu a imperícia d·os ~rimei!l"os Juizes, 
que, de ordinario, não são Lettrados•, mas sim 
leigos; oe confiando pouco nelles; por· isso 
mesmo facultou ao Conselho Supremo, o po
der de julgar a seu arbítrio, isto ·é, de alte. 
rar a pena moderar.ado·n. ou aggravando·a, 
conforme vir que a Justiça o requer, mas 
nunca absolvendo, nunca perdoando, se achar 
crime qualquer. ·Aqui se disse que este Tri
bunal 1aggrava a pena. Não ha tal: eu te
nho visto immCTllsas sentenças, n.ggravando a 
pena: eu tenho visto réos s9ltos e livres na 
1• Insta.ncia, e depois condemnados no Con
selho ·Supr·emo a prisão perpetua. Ponde· 
rou-se· !~ambem a amom:aua deste TJ:~ibunal 
pela parte da Marinha, por nã!? ter alli exe
cução este Decreto e praticar-se a sua dis·po· 
sição sõmente nas Causas do Exercito. Mas 
este é mais um motivo para elle ser um Tri
bunal mons·truoso que carece muito de re
forma, como já tenho -indicado, lembrando 
até o Codigo Francez. Entretarnto elle deve 
estar na posse de suns attribulçõ·es. emquan
to se não procede á sua reforma; e, como, 
segundo as suas attribuiçõcs, dellc não se 
põde reco.rrer, mesmo porque elle não co
nhece Tribunal qu-e lhe seja superior, faz-se 
indispernsavel uma excepção a respeito delle. 
Eu tinha já feito uma Emenda para esse fim, 
requerendo qu.e ·se supprimisse a palavra -
Tribunal: - como agora lembrando-me que 
ainda fica:m outros :Tri·bunaes, como por 
exemplo, a Junta do Commercio, peço llcon· 
ça para .retirar aquella Emenda, e fazer ou
tra, que melhor exprima os meus sootimen· 
tos, para desencargo da minha consdenci'a. 

· espeTa que a Parte procure o recurso; elle 
mesmo o fn.z ex·officio, para sustentar· a lei, 
como o seu vigilante fiscal, para, garantir a· 
segurança Publica e a do Cidadão. Disse um 
nobre !Senador que n. harmonia nunca será 
exacta, porque. querendo.se por um Indo fa· 
vorecer aos direitos do Cidadão, uor outro 
lado val-se dar azo ao augment:o de ·demnn· 
das. Eu já respondi a esta objecção, e torn:> 
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a dizer que pelo contrario isto ·fnr·ti que ella:: 
sejaJn em muito menor numero; pois que o 
Ma.gistrndo que houver de sente.nclar,. se11â 
mais circumspecto, vendo que tem esta cM· 
recção. Tam bem se disse q~e só se deve wr.. 
ceder a Revista pelo valor da causa, porcplci 
es.te valor ê o que faz a demanda embaraçatla 
Não penso assim: se me diz que haja a. H.. 
vista, no caso de ser muito embaraçada a sua 
decisão, convenho; mas que o em:baraço :pro
v'enha dessa causal, eu não e·stou por isso; 
porque ·póde ser muito pequena a quantia e. 
~ Causa estar muito embaraçada. Eu que•·:; 
que haja Revista .todas as vezes que hOU\'er 
injustiça manifesta e nullidade notaria; que 
estas duas cousas sejam o unico motiv~ Jl9.ra 
ella ser concedida; do contrano não se garan
te plena:mente a propriedade de todos OEJ ci. 
dadãos, mas só mente a do rico. Se, querem 
evitar esse receio de haverem por isto muitas 
demandas, ponha-se t,ma pena ao que vier 
de má. fê tentar a Revista, estabeleça-s .. , que 

ranças, até o ponto de chegar ás ultimas de ... 
cisões dos Tribunaes inferiores; mas a certe
za e convicção uo que é este Tribunal ·Sup1·e. 
mo não con·sentirão que elle tente a Revista: 
e quando bem se desvanece esse inconveniente 
por meio de multas jlá aqui lembradas. O 
outro incon,·eniente, de que no estado actual 
do Codigo Militar não p6de este Tribunal co
nhecer de todus as Causas civi::;, c crime·s de 
todos os cidadãos, depressa se desvanece com 
a idéa de que esse Cod!go ha de ser rcforma,
do: pois que é muito melhor fazer essa re
forma do que tirar este recur:;o, ~muito mais 
nas causas crimes, on~e está pr!ncipalmente a 
segurança do Cidad:lo, a sua vida, a sua ho.n. 
ra, que valem mais do que o simples bem de 
propriedade. Portanto, Sr. Presidente, parece
me que o Artigo dG•;e passar. 

O Su. V1scoxnE DE ALCAXTA~t.A: - Diver
sas opiniões se tem emittido nesta Cu.mara a 
respeito deste novo Tribunal. A primeira qu~~ 
elle tem alçada; a segunda que não é senão 

s,e descahil· della, pague a dcci.ma, pagr!e ttmtl:. uma especic de recm·s,); a terceh;a que clle é 
multa qualquer; mns não o privem dc:>te re- para julga.r e pronunciar. •Eu en:tendo que 
curso. este Tribunal, Sr. Presidente, tem um un!cr:: 

O Sn. C.UUiEn:o DE -c.urPos: - Não se diga fim, o vigiar na lei, annullando os julgs,men
que ê cousa nunca vista o querer que haja tos que ferirem a lei expressa e aquellas fór. 
alçada, e que esta medida se oppoz á seguran- mulas que garantem a liberdade e segurança 
ça do cidadão. Todas as nações civiHzadas que do direito individual do cidadão; de outra 
têm aperfeiçoado esta instituição, têm admit- maneira é inutil. Ora, acaba-se de dizer aqui 
t.ido alçadas; isto ê um facto; .e eu estou que se admittem as alçadas pelo recurso or. 
prompto para apresentar os ·codigos que tra. dinario; e ouvi tambem que não havia alça
tam desta materia, incluindo mesmo esse das. Eu entendo que ambos os nobres Sena. 
Codigo Francez tão gabado. 'Se pois temos tan- dores :têm razão; que ha, e não ha revista. 
tos exemplos, e até o dessa nação, que creou O que diz que ha, entE:nde que para interpre
o seu Tribunal de Cassação, não devemos fa- tar e -conceder a cassação é alçada, todo '.'l 

zer trumbem o nosso Tribunal, e ainda mais qualquer julgamento que fôr alheio da lei e 
perfeito, visto termos nesses mesmos exemplos que é capaz de ser cassado, porque a alça,da 
os elementos pre;cisos. Quando se tratou deste é a postergação ·da lei, e uma vez que se 
Ardgo na 1• di·scussão, o meu voto foi que postergou a lei, está a al(:.ada dada. O que 
se explicassem os termos, porque muitas ver· diz que não ha, suppõe o caso em que a deci
zes poderia:m fazer abusar destes vocabulos - são é· sobre Direito Patrio. Eu estou que ã 
injustiça manifesta, nullidade notorla - e os lei deve tomar outra ·oa.se, d1ffer~nte daquclla 
legislad~>res francezes tinham tomado essa que veio da Camara dos Dep:.ttados, ou expli · 
cautela para· evitarem Esses abusos. Disse.se' caLa com mais clareza. ;Eu farei uma Emenda 
aqui que agora se demorava mais tem.po as a respeito. As emendas apresentadas não po
demandas; mas parece.me que este receio d(ll'ão passar, á. excepção da do Sr. Marquez 
não é bem fundado, porque não me persuado de Caravellas, que quer qu.e haja Revista de 
que a Parte levará a demanda ao ,Supremo toda e qualquer sen,~cn.ça. em que é ferida a. 
Tribunal, tendo um sentimento evidente da lei: .mas tambem ~stou que a cassação da 
sua injustiça; sua ambição p6de tel.o fasd· Revista não p6dc ter j.á lugar em totlos os 
nado, e suas trapMas alimentado suas cspe- I casos, ainda que pareça que a Constituição 
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assim o quer; porque alnda .temos um Codigo 
CrimlnaJ pouco adaptado a ella, e ê preciso 
haYer contemplação com as penas alll detet:
minadas. AoSSim, salva-se ·esta parte, accres. 
centando·se que as ·Revistas terão j'á execução 
nas CausllS Civis; mas nas Causa·s Crimes de .• 
pois de sanccionad_o o noYo Codigo Criminal. 

v o se acha com uma faca, etc., .etc.? A Emen. 
da deve passar. 

Concluida a discussão, foi posto 
vo.ta~ão o Art. 6•, salvas as emend.: 
-e passou. 

Tambem passou a ·Emenda appro
vada na 21 discussão; e as mais fica
ram rejeitadas. 

'Mandou á Mesa e foi apiada a 

EMENDA 

"Em lugar de ".manifesta nullidade, ou 
injustiça noto.ria", - diga.se - ••contraven· 
ção da lei ou das ·fcir.mas ~stabelecidas, que 
garantem a innocenc~r." etc. - Diria mais 

. que as Revistas .nas Causas Crianes terão lu
gar depois de sancclonado o Codigo Criminal. 
Salva a redacção. - 'ViBconctc <l;e Alcnt"tara.." 

O 1Ss. CABNEino DE {:A:Ml'os: -Sr. Presiden. 
te. O nobre Senador, r:.ratando de alçadas, dia
se ·que as ha, e não ha; e Jsto não é m.encis 
do que uma contradicção manifesta.; ser e não 
ser~· juntamente repugna; em segun.do lugar, 
nenhum de nós, que .tínhamos · fallado em aL 
ça:das nos referi·mos a essas alçadas ordfna · 
rias, que por exemplo tê-m os Juizes de Paz, 
e que as Relações têm tambem. A alçada de 
que eu :trato· -é aquella de que o fundo do ne.
gocio em parte sempre é injustiÇa. ou nulli
dade de fórmulas, a qual a lei julga tão ne. 
cessaria de haver, que suppõe não poder este 
Tribunal vigilante das leis conseguir o seu fim 
sem se estabelecer ate meio; no que outro 
nobre !Senador não t'onveio commigo; logo, 
não são essas alçadas ordinarias ·dos Tribu· 
naes e Autoridades de Justlça as em qu.e ti. 
nhamos fallado; e por consequencia não po· 
dia dizer qué ambos tinham razão. Quanto 
á 'Emenda, não me ~pporia a ellá noutras -cir. 
cumstancl.a.s: .mas eu e todo~ sabemos que o 
Codigo está já em discussão na Commlssão 
Mix.ta e .tamos -esperanças de que cedo será 
discutido nas Camaras: portanto, não admit· 
to p. Emenda. 

0 SB. VISCONDE DF. A.LCANTAUA: - A m(. 
I 

nha emenda oé essencial e, portanto, •ns·isto 

:Por dar hora marcada para a dis
cussão da outra materta, ficou este 
:projecto adiado. 

OBDEli DO DIA 

2• Parte 

, Continuação da. aa discussão do Pro. 
Jecto de Lei que extingue os 'l'ribuna:;:; 
do Desembargo .to Paço e da Mesa da 
Consciencia t: Ordens, com as emen
das approvadas na 2a -discu.ssão. 

Teve .lugar c. para.grapho 8" do Ar
tigo 2•. 

O SI~. VrscoxnE 11E ALc.o\XTAnA: - EStta 
a.ttribuição ~ue vem na pri-meira parte dest~ 
parag.rapho, já pela lei de :noventa e tantos 
não -é da Mesa da Consciencia, é do T·hesourõ. 
Não sei então para c:.ue ve:m isto aqui: acho. 
que deve ser supprimida. Quanto â outra par· 
te acho que pode passar. 

O ISR. BoRGES: - Eu sei. por experiencia, 
que o Porteiro da Mesa da Consciencia -é quem 
recebe os dinheiros que vêm das Pr~vincias ~ 
recebe as •Letras; e ua J\lesa da Consciencla 
é que se dão os tantos por cento que elle tem.· 
PGrtanto, acho que deve passar a par.te que o 
nobre Senador quer que seja supprimida.. 

·Posto á votação, foi approvado o 
paragrapho tar q~al estava redigido., 

Velo á discussao o paragrapho 9'. 

O SR. NADuco: - Não entendo este pa· 
ragrapho. O que ficava na Secretaria do lm
perio passa agora para o Tribunal? Não o 
entendo: acho que deve .ser supprimido. 

que ena passe. os· ca:>os de Revista neste 1~1'1· 

bunal não são s6m.cu,te nessa gTand~ qucs. 
tão de pen'a de morte; ne:sse caso realment~ 
não se pôde executar sem n Sancção do lm· 
perador ; miLS como SP. pode-m pOr, por exem
plo, as penas que -exlstem, quando um escra· 

0 ·SR. VISCONDE DE AtCANTARAi - Este pa. 
ragrapbo não póde passar, porque dA ao Tri
bunal attrlbuições de muitas qualidades. Traz 
aqui a attribulção do Chanceller Mór: 0 seu 
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exe1·cicio é conhecer suspe1çao de certos :V!a. 
gistrados: ver se os Escrivães e Tabelliães le
vam ·mais do que a Jei marca: rubricar ~ 
sentenças, etc.: pois o Tribunal ha de estar. 
com isto? Tambem é tomar o Juramento aos 
Empregados PubUcos: pois o Otficial Mór da 
Casa Imperial ha de p.restar o juramento nas 
mãos do Tribunal? Acho que não. Tambem 
era decidir os casos Am que se oppunham os 
pagamentos da Thesouraria .Mór: pois o Tri
bunal ha de ser Tribunal de Fazenda? ~ão. 
Portanto, aqui houve engano: e .por isso deve 
ser supprimido. 

O Sn. MARQUEZ DE C.\RAVELLAS: - O que 
disseram os dous no~res Senadores fez~me 

grande peso: mas eu vejo que este paragrapho 
foi proposto em uma Camara, e tmtrou em 
discussão, e passou: E: lá. não se fez sem mo. 
tivo. Assim, estou .embaraçado para vo.tar. 
Portanto, p~o adiamento deste paragrapho 
para o discutil'!Dlos no tlm da lei. 

Foi apoiado es.te requeri·mento, e 
.posto á votação, foi approvado. 

Entraram em ·discussão os paragra
ph_os 10 e 11; e foram logo approva. 
dos. 

Seguio-se o ·pragrapho 12, e Emen. 
da respectiva. 

O 1Sn. OLIVEIRA: - Parece-me que o pa. 
ragrapho deve passar com a Emenda, porque 
os compromissos ficam :bem ao Go•erno. 

O .Sn. BoRGES: -Na partilha dos 'bens que 
estes tribunaes tinham, o mais insignificante 
foi o que ficou á Assemblêa. Pois mande.se 
para quem quizer, que nós não queremos. 

O iSn. OLIVEIRA: - A Assembléa não é 
herdeira de ninguem; portanto, não se p6de 
queixar do que lhe eoube na partilha. 

O ·Sn. BoRGES: - Esta cousa de compro
missos não contém medida legislativa: portan. 
to, não tem nada com a Assemblêa. Se ê para 
que a Assembléa zele, o Governo tambem zela .. 

O Sn. MAnQUF.:z DF: CARAVELLAS: -O com
promisso ê urna lei particular, que se d·â a 
uma corporação: não entra na definição de 
lei. propria.mente dita. que •ê uma regra geral 
dn elo. a toda a Nação: portan.to não ê preciso 
que venha á Assembléa, que faz leis geraes ~ 
Ent5.o seria .necessa.rio vir ao Corpo Legislativo 

tudo o que se estabelecesse em qualquer so. 
ciedade, os seus contractos, eondições, termos, 
e assentos, e.tc. Deve ficar ao Governo. 

IDeu a horn, e por isso ficou adiada 
a materia. 

·Em consequencia de varias refle· 
xões resolveu..se que a sessão do dia 
seguinte começasse pelas nove horas 
da manhã. 

O Sr. Presidente deu para Ordem 
do Dia: 1°, continuação do Projecto 
sobre o Supremo Tribunal de Justiça 
até ao meio dia; 2°. continuação do 
Projecto adiado pela hora: 3°, o Pro· 
jeeto sobre o fôro pessoal: 4°, a Re. 
solução que deroga a parte do Decreto 
de 13 de Novembro de 1790, relativa 
ás Autoridades do Conselho de Jus
tiça. 
Levantou~se a sessão ás 2 horas ~!a 

tarde. 
Joaquim da Soledad~ Pereira, Re

dactor. 

45• SESS.\.0, Eli 2 DE JULHO DE 1828 

PRESIDEXCU. DO sn. BISPO CAPELLÃO MÓR 

Achando-se. presentes 28 Srs. Sena
dores, declarou-se aberta a sessão; e 
lida a Acta da antecedente, foi appro. 
vada. 

ORDE){ DO DIJ. 

1• Parw 

Teve lugar a 3• discussão do :Proje
cto de Lei sobre o 1Supremo Tribunal 
.de Justiça, com as Emendas approvsr 

. das pelo Senado na 2• discussAo, con-· 
.Unuando no Art. 7°, cuja materla, Jul. 
.ga,ndo·se discutida, foi approvado tal 
qual estava redigido. 
·Se~io-se o Art. 8" e emendas res· 

:pectivas; e havendo.se a sua materla 
por debatida, foi approva.do o Artigo. 
com as emendas approvada.s na 2• dia· 
cusallo. 

11 
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Velo 4 dlacusslo o Art. 9•, o qual 
foi approvado sem debate. 

Passou-ae a discutir o Ar:tigo 10 e 
Emenda respectiva; e no decurso do 
debate o Sr. Ca.rneiro de C&mpos apre. 
sentou a seguinte 

SUB.EliiiNDÃ. 

jjDepofs da palavra- Ceará- a.ccrescen
te-&e- ;p.fauhy. -Paço do 'Senado, 2 dé J'u
lho de 1828.- Ca.rnCiiro de Campos. 

Foi apoiada. 
Conclulda a discuss!o, propoz o Sr. 

·Presidente a ma teria á · votaç!o pela 
maneira segutnte: 

!Propoz 1• o Artigo 10, salvas as 
emendas. Foi approva.do. 

2•, a Emenda approvada na 2• dis. 
cussão. Passou. 

3•, a do Sr. Carneiro de Campos. 
Tambem passou .. 

Seguio-se o Art.i·go 11, que foi ap
provado sem discussão. 

Entrou em discussão o Artigo 12 e 
emenda respectiva; t julgando-se de. 
batida a sua materfa, foi approvado o 
Artigo e rejeitada a emenda da 2• dis. 
cus são. 

Passou-se a discutir o Artigo 13, e 
emenda respectiva; e no meio da dis. 
;cussão o ISr. Carneiro de Oa.mpos of
fereceu a seguinte 

EMENDA 

"Art. 15. Depo.ts da palavra - designar 
e a portas abertas, mustra.do o Tribunal 

pelos tres juizes que viram os autos; e de
batida a questão por todos os membros pre
sentes, decidfr.se-ha. a pluralidade d·e votos, 

.. se se deve ou .não conceder a revista; e ·o 
,resultado se lançará com as Tazões em· que 
ee fundou. - Salva a redacçilo. - Paco do 
Senado, .2 de Julho de 1828. - Carneiro• de 
Campo&." 

· Foi apoiada. 
A's 11 horas e mela., notando-se que 

nio estava na sala o num.ero t!Urfi· 
eiente d!3 Srs. ·SendO'I'es para conUnuar 

a. sessão, o Sr. ·Presidente deu a. ses. 
são por levantada e marcou para a 
Ordem do <lia. seguinte a. mesma. m"· 
.teria dada na sessão antecedente. -
Bis-po Capcnão Mór,Pres!dente,- Vis
conde dle Caethé, 1 o Secretario. - Lui% 
Joaqulm Duque Es"tratda Furtado àe 
Mencl&nça. 

46• SESSÃO, EM 3 DE JULHO 

Continuaçti() da 3• diseu:ssão do Projecto d~ 

Lei sobre o Supre'TM TribunaZ de JU!
tiça. oom as Emendas respecti1)(1.8 .• -Con
tinuaçrio da 3• discussão ào Projecto ele 
Lei sobre a e:x:tincção flo& Tribunaes do 
Desembargo do Paço e Me~G da Con
sciencta c Ordens, com as EmendaS· ap
prova.aas cm 2• diSC'U88ão. 

PBESIDE!'ICIA DO SR. BISPO CAPELLÃ.O MÓR 

Achando-se presentes 32 Srs. Se· 
nadores, decl1arou-se ab€!rta a Ses
são; e lida a Acta da antecedente, 
foi approvada. 

O Sr. 1° Secretario apresentou ot 
dous Diplomas dos Srs. Smadores. 
Conde de Lages e Manoel Caetano 
de Almeida e Albuquerque. 

Foram Temettidos ã Comm!ssão de 
Poderes. 

O mesmo Sr. Secretario deu conta 
de dous Offieios, a saber. um do sr; 
.Manoel Ferreira da Camara, e outro 
do Sr. Pedro José da Costa Barros, 
participando acharem-se doentes. 
· Ficou o Senado l.ntelrado. 

Encetando-se a Ordem do Dia peta 
1• parte, cantinuou a a• discussão 
do Projecto ode Lei sobre o ·Supremo 
Tribunal de Justiça com as emen· 
das respectivas; e proseguio o de
bate sobre o Artigo 13. 

0 SR. DUQUE ESTRADA: -:-'·sr. Presidente, 
Sou obrigado a sustentar o Artigo tal como 
11e acha. Elle estti. conforme com a Constitui-. 
eAo, e sem as Emendas favorece mais.. Que 
diz a Constituição? Que este Tribunal con-
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ceda :a Revista com tudo o que já acha ven
cido oos Artigos antecedentes : e que a exe
cucão, se não suspe·nda, excepto nos casos 
crimes. Como, ootão, se quer igualar as ln
cumbencias deste Tribunal com as do Tri·bu
.na:l de Cassação de França, que suspende, e 
a-imulla a execução? Disse aqui que oão me
lihoramos nada, e que a Legislação a·ntlga 
era mais ampla. Não direi eu isto: porque 
antigamente concedia-se uma Revistã por 
um·a "r.ei: antigamente limitava-se o recu·rso 
a menos; agora accrescentam-se mais es·tes 
Juizes. Antigamente o modo âe ver os au-

- tos não era, como se concede por esta L€:i. 
Vamos agora a respeito da Justiça. Eu acho 
incoherente, e atê injusto que vendo tres Jui
zes os :au~os: sejam obrigados a votar os ou
tros em uma materia que não viram, que 
lhes é alheia. Embora .haja discussão, que 
discussão poderá ser essa, capaz de .illustrar 
bastantemente para !J.ma. votação justa, s·e 
nós sabemos que, ás vezes, ou sempre, é in
dispe:usavel ter vis·to antes a materia com 
toda. a Individuação, para se poder dar um 
votação;- Isto~ 'Senhor ~residente, atlé será 
ceiro? Al·ém de que eu não vejo aqui senão 
v:ot.ação. Isto, Senhor Presidente, :até será 
um motivo de de;animarem as .Partes. Por
tanto acho que, sendo 'Vistos estes autos por 
t'l"es Juizes, estes mes-mos votem, por serem 
estes os que estão instru-idos na causa. ·Sobre 
a concessão, acho tambem que se· reserve isso 
para qua.o.do se tratar da Lei da concessão. 
Agora o Artigo deve passar tal qual está, e 
rejeita.r-'Se a Emenda. 

0 SR. MARQUEZ DE CARAVELLAS: -Toda 
a questão ê ac a Revista deve ser concedida 
só pelos tres membros, como está no Artigõ 
ou se por todo o Tribun·al, como quer a Emen
da. se deve haver discussão, e se esta deve 
ser a portas abertas. Não sei, portanto, a 
que vieram esses argumentos do Nobre Se
nador, que a-cabou de fallar. Vamos â t• par
te da questão, e vejamos o ·que manda a. Con
stituição, ·para irmos de conformidade com 
ella. (Leu). A Constituição diz que o Tribu
na.l conceda a Revista. Ora, tres membros 
nã(l são o Tribunal, mas uma f·rnccão do 
Tri·bunal; logo, a Revista não p6de ser con
cedida pelos trcs mem'bro&. Temos, pois, esta 
:aorm·a decisiva, !L Constituição; e, quando 
nos faltasse a aua expressão clar~. e termf. 

!llante, temos o exemplo dess·e Tribunal de 
mranca. Esse Tribunal é dividido em trea 
secções, a de .Requéte, qu·e recebó os requeri
mentos, a secção ci·vll e a. sccão criminal. 
Quando se decide que v4 o negocio para al
guma de&tas secções, todos os Membros vo
tam; logo, nós, que queremos fazer uma. Lei 
perfeita, e a melhor que puder ser, devemos 
imita.r aquelle exemplo; pois esse Tribunal 
tem por base os mesmos principias, ainda 
que divers.ifique em algumas :attribuições do 
nosso Tribunal Supremo de Justiça; e por 
isso podemos colher da sua instituição aquil
lo que nos fôr conveniente; tanto ·mais o que 
se conforma com a nossa Constituicão. Disse 
o Nobre Senador que isso era obrigar a vo
tar sem conhecimento de cauS'a, pois seria 
necessarlo que cada um dos Membros visee 
os autos. Pergunto eu: Quando .nós julgamos 
aqui um Juiz, cada um de .nós examina os 
autos? E não julgamos todos? No Conselho 
da Fazenda h·a um Relator, este ap.resesta. 
o seu exame perante o Tribunal; o Tribunal 
discute a materia; e depois o Tribunal julga. 
Que difficuldade, então, acha o Nobre Sena
dor nesta marcha de que ha tantos exem
plos? 

Vamos á 2• paree: ·Se deve haver dis
cussão a portas a·bertas. E' claro que para 
todos poderem dar o seu voto im·porta pri
meiro esclarecer-se a materia sobre que ha 
de versar a votação; é igualmente claro que 
nada esclarece tanto como a. discussão, em 
que appnrecem as diversas opiniões, de cujo 
choque resulta af.ftnal verdade; logo, então. 
é indispensavel a discussão. Ser esta a po.r
tas abertas .me parece mais consentaneo com 
o systema constitucio.naJ, para que o publico 
veja como procede aquelle Tribunal, da mes
ma maneira que aqui nas galerias elle vem 
saber como defendemos a sua. causa.. Em 
Frauça até se manda public811' em um jor
nal. Em conQlusão, a Revista deve ser con
cedida pc'i') Tribunal todo; deve haver dls· 
cussão; e esta deve ser publica. Portanto, a. 
Emenda é ncceesarfa. 

0 Sn. DUQUE EsTRADA: - Peço a palavra 
para uma declaração. 

0 Sn. CARNEIRO DE CAMPOS: - Já ê fóra. 
da. Ordem, po.rque não se p6de mesmo fa.Ilar 
para fazer declaraçA.o, senão do que esteja 
em sen·tldo sinletro. 
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O Su. ·DuQUE ESTRADA: - Pedi a pala . abusos que mal lntenelanados ou caprlehosos 
vra para. declarar aquUlo que tenho na. mi· I possam trazer desta medida. saudavel, que se 
nha. cornciencla, mas já. agora s6 declaro que toma unicamente .para sustentar o legitimo 
não fallo. Eu queria dizer que o Juiz o que direito do Cidadão ·probo. eu lembrei que se 
wi ver é se o que se allega é conforme a puzesse uma multa, áquelles ·que de m'á. fé 
Lei. intentwr·em RJevlsta; e esperava o lugar pro· 

O· Sa. MABQUEZ DE CABAVELLAS: - Eu pr!o, onde devia fazer-se a imposição desta 
~lnda sustento a Emenda. A Constltuiçã<> pena. Este lugar passou inadvertldametnte, ou. 
diz que este Tribunal ·ha de con'hecer dos de- , para melhor dizer porque na occasião em 
lictos, e dos enos de ofticio dos Ministros, que se tratava disto, se me disse - lá a:dian
mem•bros do Trlburnal, e das Relações dos te está o lugar proprio e.m que se deverá 
Empregados Publieos do Corpo Diplomatlco, mencionar essa multa. - Eu queria que logo 
etc.: mas, quandQ dlz -conhecerá --não junto com o requerimento pwra a Revista se 
quer dizer pronunclaT; pois p6de qualquer apresentasse o ·documento de que já estava 
individuo destas clasSES ser pronunciado pQll' depositada a quarntia da .multa,. de sor.fte 
outro Juiz f6ra do Tribunal; por exemplo. que não E•a tomasse conhecimento da Oausa 
d·lZ a Constituição que perternee ao Senado sem preceder esta cireumstancia; porque, se 
conhecer dos nossos delictos; e ao Senado o Tribunal julgasse que não tinha lugar a 

· compete pronunciar sobre os nossos delictos? Revista, jâ o pretendente ficava multado; e 
Não. E' ao Juiz particular couro dos mem- se lh'o <:oneedesse, torrnava elle a levantar 
bros da Camara dos Deputados, Conselheiros o seu dinheiro. Es~a espeeie de severidade 
de Estado e Ministros de· Estado; Não per· necessaTia eTa patra conter aquelles que .fol· 
mitta Deus que eu commetta algum crime; gam mesmo de sustentar uma má demanda; 
que· se eu eommette.r, o Juiz, 'a quem com· é pequeno castigo :s.in-da. assim para o ve· 
pete, ê que me ha de pronunciar, e dar parte lhaco, e, se é grande, o home·m de bem nunca 
a esta Camara, para seguir os effe'itos da o soff!r!:'rá, porque nem elle ha de dar occa. · 
pronuncia. Aqui sõ se trata de eonhecer, e sião. nem o Tribunal lhe ha de desattender 
não de julgar a Causa; portanto, não val-e na sua Justiça. Como, porém, passou esse 
o argumento da pronuncia prura destruir a lugar apropdado para esta imposição, e eUa 
opinião de que todo o TJ'~bunal deve votar não p6de deixar de i,r, eu queria que se. con
na concessão da Revista; e fica salva a sultaEse ao .senado se permitte que se faça 
Emend·a. aqui um Artigo additivo, que eu o farei, e 

Pôz-se á · votação o Artigo, saivas 
as Emendas, ~ passou. 

Foi tambem approvada a Emenda 
do S'l'. Carn~iro de Campos em to
das ns suas partes; e plrejudicuda. 
a que fôra appravada na 2' d~s-
cussão . 

. seguio-se o Artigo 14, . com a 
Emenda ·respectiva; e .foi logo ap. 
provada na 2• discussão. 

Leu-se o Artigo 15, e a Emenda 
trespectlva. 

, ~ Sn. 1\L\nQUEZ DE CABAVELLAS: - Sr. 
Presidtmte. T·em-!àe j!á moEttrado, e parece
me QUt! muito sufflcientemente, o quanto era 
panico o temor de .!!e multiplicarem as de
mandas, ou de ampllal-as em maior dura
ção, ampl.lando-s~ as Causas da Revista; to-
4avia prura. evitar ainda ma:is eftlcazmen'te 

colloca:r-se·ha otnde melhor paTece:r. A não 
ser assim, então vamos pôr uma pena nestas 
custas; o que na verdade não me parece bom 
ao me~os não tão conven.ieste como a multa. 
Seja como fôr, esta:beleça-se uma pena., ou 
a multa ou as <:ustas dobrad•as. e ai111da. tri
plicadas. A Camara. reBOlverá. · 

O Sr. ·Presidente propôz a Indica· 
ção do Nobre Senador, e foi appro· 
v ada. 

0 ·SR. MA.RQUEZ DE CARAVELLA.S: -Como 
a Cam,a.ra me permltte fazer o Alftlgo addl
tiTo, eu o farei, e trarei em ·outra occnsião. 

o. Sn. OLIVEIRA: - Como ê que esse A:r
tigo additiv·o ha de agora passar com uma 
discussão sõ? Isso é contra o Regimento. 

0 Sn. MAnQtTEZ DE CARA VELLAS: ·- Essa . 
reflexão já. nllo tem lugar, porque a Camlllra 
jâ concedeu. 
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0 Sn. PBESIDEYTE! - Ha de passa;r da 
mesma fórma que outra qualquer Emenda. 

0 Sn. MARQUEZ DE PAnA-~Aou.\: - Mas 
póde ser rejeitado o Artigo. 

Julgando-se discutida a materia do 
Artigo, foi approvado com a Emen· 
da da 2• discussão. 

Entrou em discussão o Artigo 16 
e ·Emenda ll'es·pectiva. 

O Sn. M.ARQUEZ DE CAIL\VELLAS: - Sr. 
Presldente. Essa Emenda deve necessaria
mente passar, par•a. ficar o Artigo em •har
monia com o que está vencido. Na Lei só· 
mente se tratava da Revista nas Causas .que 
vêm das Relações·; mas como se dá recurso 
de todos os Juizes inferiores, é 'llecessario, 
por isso a doutrin•a da Camara. 

·Pôz·se â votação e f.oi approvada 
com a Emenda ll'espectiva. 

0 ·SB. C.ABJ\"'EIBO :UE CA:Ml'OS: - ·Sr. Presi• 
dente. --Eu acho .que o Tribunal ha de sempre 
fazer €xaminar o fundamento da Sentença, 
que tiver determ:nado que se revej·a, e desta 
sorte acautelamos os inconvenientes que se 
possam te.mer, e tambem conseguimos os fins 
que nos temos proposto. Não se diga que o 
T.ribunal que vai rever o Feito, vai julgar 
se houve, ou não injustiça notoria; propria
mente este segundo Tribunal não vai deci
dir essa questão. que já está decidida; o Tri· 
bun,a.I .Supremo, quand·o decidir que haja Re· 

· vista, ha de sim conhecer do fu·ndo da ques
tão, que de ordinario são queixas: mas po
dem muitas vezes have'l' queixas, e não ha· 
ver duvida na Lei. O Tribunal de Cassação 
que se suppõe o mais bem providenciado 
nesta pa.rte, se ha duvida sobre uma· Lei. 
manda rever por um, depois por tJres·, e co· 
Incidindo todos no mesmo parecer, .então 
procede. A Lei a·qui não diz expressamcn te 
se esta segunda sentença poderá a!nda ser 
cassada, ·e se poderão ainda as Pall'tes dizer 
que ha. injustiça notoria; a Lei é slle·nciosa 
nesta par.te, m-as pa1rece que .tambem nãp 
prohibe. N6s alêm do que se i!OOtêm neste 
Alrtigo, temos dado uma prov.idencla: logo 
QUe o segundo T;ribunal confirmar a Sen
te-nça, -e o Tribunal Supremo entrar em du-

vida por lhe parecer que ha obseu:rid.ade na 
Lei, vai ao Governo pedir interpretação dn 
Lei; e aqui temos uma analogia com o Tri· 
llunal de Cassação da França, 'além de .que 
.1. segunda revisão tem de tornar ao Supre· 
mo 'I)ri·bunal. Po-rém, quando meS~mo i)Js;se 
prohibido, vê-se .que jâ temos dado um plano 
pelo qual sempre !'e cons-egui·râ o fim que 

·se pretende. O Tribunal .Supremo julgou que 
havia t11ansgressão de Lei, que havia ob
scuridade; â vista dos fundamentos da Sen· 
tença, ped·e ·que a Lef se interpl"ete, para 
que nos tempos futuros se siga, e sirva de 
regtra segura, e eis aqui o que o l!lobre autor 
da Emenda quer. F.!ca., então, uma i!Jlterpre· 
tação aut-hentica, e isto vem a dar no·· mes
mo que acontece no Tribunal de F.rança. E' 
esta uma medida justa e ·convenioote, pois 
que com ella o Tribunal Supre.mo consegue 
os fins que desejamos·. Portanto, assento que 
a Emenda deve· passar. · 

O Sn. SoLEDADE: - Acaba o Nobre Se
nador de d!ize.r que, havendo embaraço, o 
TTibu•nal Supremo é então encalrr.egado do 
julgamento da qut>stão: mas a·qui diz. (Leu). 
Como ·é, então, que o Tribun·al Supremo pó· 
de -esta:r sciente, á vista do que aqui diz e 
acabo de ler? E' necessario que se lhe par· 
ticipe; é necessario que elle tenha um meio 
de saber, para poder ver.ificar-se o .que diz 
o Nobre .Senador, isto é, para, á vista da 
sentença, Ven"ificar-se a duvida ou obscu·rida· 
de que a Lei te'llha. Portanto, me parece que 
dever-iam os autog. ser remettidos ao Supre· 
mo 'Tri·bunal, e não ao Trf.bunal que pronun
ciou a Sentença; de outra maneira como pó· 
de o T·ribunal Supremo informar ao Gove'!,.no 
d·a. obscuridade da Lei e pedi:r interpretação? 

0 Sn. MARQUEZ DE CARAVELLAS: - Não 
ha duvida que na Lei ha um vaeuo; mas a 
Lei teve outro fundamento, outra base di
vel'sa daguella que tem o Tribunal de Cru:· 
sação em França: ~ Lei parou aqu.i, JOOSmo 
para não assustar a :multa ·gente com essas 
demandas eternas. 

Nós adoptamos, comtudo, do 'Thibunal 
de Cassação .aqulllo que nos foi conveniente 
para organlsar o nosso Tr.ibunal, e não toda. 
a sua Instituição, em toda a extetnção, tal 
qual. O Tribunal de ·Cil8Sação, quand.o o 
T.rlbun1al Revlsoll', que ê aquUlo, para que se 
tinha mandado faze.r a revisão da ·Sentença, 
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IUbaorever ao que tez o primeiro Tribunal, 
manda alada a outro Tribunal; e, se e11a 
combina. tambem, julgta. então que a materJa 
era obscura, e que era neceS1!ario loterpreta
çlo da Lei. Não se 'P6de dizer que a Lei foi 
ferida, pois que tres Tribunaes se conforma. 
ram em que a Lei é obscura: nestas eilrcum· 
ataucias o Tri·bun·a:l que taz? Pede logo iatet'· 
preta.Ção da Lei ao Ministro da Justica; 
este se assentava que podia por si sõ deeidir 
o 'negocio, decidia, depois de mandar outra 
vez rever para sua maior seguranca; e se 
tambem se via embaraçado, remetqla para 
o Conselho de Estado, dizendo que a Lei ê 
obscura. Nõs aqui seguimos outro systema: 
qu1zem·os evJtaT esse wolongamroto, ;pllrra 
que a Sentenca não seguisse caminho maior, 
&'Partamo-nos. da marcha do Tribunal de Cas. 
sacão, estabelecendo que, quando o Tribunal 
Revisor concord·ar com o primeiro que deu 
a Sentenca, em que, com effeitÇ), ha. duvida 
na Lei, apresente ao Governo, para. o Gover· 
no apresent:vr ao Corpo ;Legislativo, e este 
interpretar, ficando a sua interpretacão ser
:vindo d·epois de regra para os casos identicos; 
o que bem se vê no Artigo Additivo que por 
isso mesmo l:ie fez. e é o Artigo 19. Portanto, 
assento que o Artigo põde passar com a sua 
Emenda; elle, até, é coh·erente com o que 
está decidido. 

P6z-se á. votacão,. e foi app.rovado 
eom a Emenda da 2• discussão. 

Seguio·se o Artigo 18, add.itivo. 

O Sa. CAnNEIBO DE c.url'os: - Sr. Presi. 
dente. Este Artigo deve necessariamente pas· 
83.1'; mas é muito esseneia.l que o Promotor 
da Justiça !ntervenha a este respeito. Nõs 
devemos evitar quanto fôr posslvel a multl
pllcacão das demandas; mas, emfim, é ln. 
teresse da Lei; a Juris;prudencla sem esta 
promoção, e por isso mesmo fica mais com· 

· . pleto este Artigo. 
O Sa. OLIVEIBA: - Sr. Presidente. Neste 

Artigo apenas ha uma pequena diff.iculdade, 
que ê (leu). Como -ha de o Procurador da 
Co1:ôa ter noticia. dest& Sentença, que se 
proferlo a.tê noutro tempo, e por outros Trl· 
bunaes, para poder examinar ae ê justo ou 
injusto, e depois 1·nterp0r o seu offlclo? Os 
a.utoa não vAo mais ao Supremo Tribunal; 

será. ·neoessarlo que elle ·tenb!a. o dom de adi· 
vfnhBr? 

0 Sa. CABNEIBO DE CAKPOS: - A Lei 
d4.-lhe esse d-ireito: e quanto ao mais ha de 
se recorrer ao Codfgo. Esta Lei ê regulam·eo.· 
ta.r, o que taz é pôr as bases f·undamentaes: 
depois isto mesmo ha de ser desenvolvido 
pelo Codigo. P()r consequencia está perfeito 
o Arrtlgo. Aqui o que se quer dizer ê que não 
fica inhibldo desse direito o Procurador da 
CorOa. 

Põz-se á. votacão, e foi approva.do. 
·Segulo-se o Artigo 19, additlvo. 

0 Sa. CARNEIRO DE CAMPos: -Este Ar. 
tigo póde passar, salva a reda.ccão, que a 
Commissão de Leglsla!;ão deverá. reformar. 
tendo em vista a melhor clareZl!- delle, para 
que não parreca que o G<lverno é quem tem 
a .!nlelatlva; }lorquanto ao G<lverno s6 com· 
pete apresentar ao Corpo Legislativo, }lara 
este fazer a. inteT}lreTJ~ã:o a.uthentlca. da 
Lei. Este é o sentido da Emenda. 

0 SR. MABQ'UEZ DE CARAVELLAS: -Peco 
licenca para fazer a Em·enda explicando que 
o Governo proporá. ao Corpo Legielativo afim 
de se tomar a RlesolucA.o que fôr conveniente. 

Fez e mandando â MeSia. tol apoia.•
da a 

EMENDA 

"Ao Artigo 19. Additlvo. Acerescente.se · 
- para o Governo propôr ao corpo Legis.
latlvo, afim de ser tomar a ResolucAo que 
fôr conveniente. - Marquez de · G-amoollal~" · 

iFôz-se â votacão, e foi approvado 
o Artigo lllddltivo, e Emenda. 

Por dar a lh.ora desttnada pa;ra a 
dlseuB&ão de outra materla, ficou o 
Projecto adiado. 

O Conde de Valenca, em nome da 
Commissão de Poderes, apresentou o 
seguinte 

PA.BECEB 

"A CommlnAo de •Poderes, vendo o m
ploma do Sr. ,SenJador Manoel Caetano de 
Almeida Albuquerque,· o a.cha legal : e ê de 
parecer que o mesmo .Senho.r deve vir to. 



Sess !o de 3 de Julho 

mar assento nesta Camwra. - Paço do Sena. 
· do, 3 de J'ulho de 1828. - Conde àe VaJen~a. 
·- M<Zrcos Antonio Monteiro àe Barros. -
José Joaquim Na'buco de Araujo." 

··· ... 
Foi apoiado, e resolveu-se que se 

partic'ipasse ao Sr. SenadOfl"; mar·· 
cando o dia de. amanhã pelas 10 ho
ras da manhã paTa vir tomar as
sento. 

O mesfo Sr. Conde disse que a 
Comm!ssão não podia dar o seu Pa· 
IJ'ecer S·obre o outro Diploma que se 
apresentara, que é o do 'Sr. Conde 
de Lages, emquanto as Commissões 
de Constituição e de Poderes, ·reuni· 
das, não dessem o seu ~arecer sobre 
um requerimento do Sr. Deputado 
J'osê J'oaqulm Barbosa. 

O Sn. MA.nQUEZ DE CARAVELLAS: - Sr. 
·Presidente. A Commissão de Constituição 
não póde certamente dar o seu Pa.Tecer .. por
que não tem a Acta daquel!a eleição. Por
tacto, requeiro que se peça ao Governo a 
Acta original relutiva á. nomeação do Sr. 

· Conde de Lages. 
O SR. 1\IARQUEZ DE INHAllfBUI>E; - Pare

ce-me que a materla do requerimento é ju
d.iciosa, mas o requerimento é extempo.raneo, 
·porque pall'ece mais coherente que as Com

. missões se reunam e dêm primeiramente o 
seu Parecer so·bre esta materia, para depois 
a Camara fazer o seu juizo. 

0 ·SR. IM.ABQUF!Z DE CARA l'ELLAS: ......, E 
como poderão as Comm.!ssões dar esse Pare· 
cer, sem verem a Acta? Parece-me que as 

· Commissões devem entrar no exame da Ada, 
pela qual se fez esta eleição, pois que ella 
.é o sentimento authentico, de onde as Com· 
missõEs poderão tirar os dados necess.ari~s 

para fazer o seu juizo. Para qu~ havemos 
. de perder tempo, em mandar isto á.s Com
-missões, se .nós sabemos que ella.s uecessa-

que me pa.rece judicioso é sabermos primei
ramente o que ê oecessar.io saber sobre este 
objecto·; pois ha uma ·Representalcão sobre 
este negocio1 que o torna de muita importa.n
cla; e não devemos por isso mesmo emittir 
precipitadamente o nosso juizo sem termos 
as illustrações neeessarias. P6de muito bem 
ser que essa Acta, para se mandar dr, de
peonda de outras providencias, e portanto em 
semelh.ante negocio qualquer decisão a.goro 
é extemporanea. 

O Sn. BoRGES: - Acho muita razão no 
que ponderou o Nobre Senador. Vá o negocio 
primeiramente á.s Commissões, que ellas am· 
bas, e cada uma dellas, não s6 requeiram 
que venham a Acta,- como farão ainda ou
tros requerimentos, mais ao Governo, e mes· 
mo a outras Repartições. Saiba a Cama.ra tu
do pelo Parecer das Commissões, embofa 
haja ma.is demora; esta de~ora é mais um 
titulo da circumspecção, que a Camara tem. 

-Pôz-se á votação e resolveu-s·e que 
se esperasse pelo Parecer das Com
missões. 

Ordem do Dia - Segunda parte 

Continuou a 3• discussão do Pro
jecto de Lei sobre a. extincção dos 
Tribunaes do Desembargo do P:aço e 
Mesa da Conscfencia e Ordens, com 
as Emoodas approvada.s na 2• dl!!"
cussão; e teve lugar o paragrapho 
12 do Artigo 2°, e Emenda respe-. . 
ctlva. 

Julgou-se discutida :a materia, e 
.foi approvado o parag.rapho e Emen
da da 2• discussão. 

.Se.guio-se o paragrapho 13, e foi 
Igualmente approvado sem dP.bate. 
. Entrou em discussão o Artigo 3" 
e Emendas respectivas; e p~indo .a 
palavra, disse 

-rlamente hão de pedir que se mande vir a 
Acta? 0- que se ba de fazer depois, faca-se 
jã: c eu farei o .requerimento, porque sou 
membro da Commissão. 

0 SR. MARQUEZ DE INHAMBUPE: -Qual
quer de nós tem esse direito: mas teria lu
gar tal requerimento, se a Acta. fosse un.ica· 

'-mente o documento, que se p6de exigir. O 

O SR. ·BoRGEs: -As Emendas fazem con
~usilo; pois que dá·se a entender que am·bas 
as emendas passaram quando uma dlffere 
da. outra (disse o Sr. Presidente que havf!Jo 
uma sub,.~Emenda). Mas, se passou a. 2•, nio. 
p6de ter passado a primeira. (Tornou o Sr. 
Presidente que niLo tln·ha passado). Pola, e~
tlo~ como vem aqui? Faltarei · na prlmelr~ 
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questão do tratamento. Digo que, se este tra- para o Tribunal Supremo? De certo que não: 
tamooto é d:ado em consequencia do empre· e assim nilo era extravagante e .i·rregular que 
go, -aquelle que não entra no Tribunal Su- semelhantes a estes tlcassem tambem apo· 
premo não. deve ter .tal tratamento . .Voto, , sentados no Desembargo do Paço os que na 
portanto, contra a Emenda. l extinccão deste Tribunal não passassem para 

O Sa. OLIVEIRA: - Pedi a palavra pa.ra I o "r.rlbun·al Supremo. Não importa que tnão 
dizer que passa:ram ambas as Emendas. A exista o Trjbunal: ficam existindo as hon
mlonba foi a segunda quanto a<~ Ordenado. • ras, os privilegios, que lhe perten<llam. Aca
Eu disse que, para não exhaurir os Cofres ba o Tri·bunal porque ê incompativel com a 
da Nação, bem poderão estes ficar com os Constituição: ficam alguns dos seus uteis, 
Ordenados que Unham: que emqU4anto .ao i que são eompativeis com ella. Quantas digui
tratamento, não, porque não era novo, como! dades estão hoje extlnctas, cujas honras ain· 
já aconteceu na COrte de Portugal; e '!leste I' da se conferem a este ou áquelle? Estou que 
sentido ·foi que passou a Emenda: deve ser aposentado no T·ribunal Supremo 

O Sn. BoRGES: -O Nobre Senador deve . por outra razão mais positiva, que são os 
l.embraT-se do oú!tro mativo, 110rque fez a seus muitos annos de serviço, bem como 
Emenda, que foi por dizer a Lei que f.lcaj~· acontece no Corpo Militar, onde o Offlcial é 
sem aposentados na fôrma da Lei, e não b:a.· :reformado com accesso. não porque se elle 
ver ·tal Lei. Mas disse o Nobre Senador que continuasse a servir chegaria a ess·e · posto, 
emquanto a.o tratam-ento-, nãb ftcassem s6 em que é re·formado, pois que então todo Ca
com o que já tinham. A isto já. eu respondi; pitão seria reformado em Major, Major em 
e agora . accrescesto que o . Desembargador do Tenente-Coronel, este em Coronel, e assim 
Paço que se aposentava, não passava a ter progressivamente; mas pelos seus annos de 
matar tratamento, nem s·ubia. a ma;ls mlta serviço. Todos o~ Desembargadores do Paço 
jerarchia. ordinariamente ta.Ua.ndo, são velhos, e têm 

O SR. OLIVEIRA:·- O Desembargador do t:nvelhecido no serviço da Nação. Portanto, 
Paço aposentado gosava das honras e prlvl- não é muito que em recompensa de seus an
legbs de Desembargador do Paço; mas ago- nos de serviço, se lhe dê aposentadoria no 
ra que a.caba esta classe, o que ficarão sendo Tribunal Supremo; qua.nd() mesmO não se 
os que não rotrarem para o novo T-ribunal? lhe faz favor, â vista do que tinham antiga
Ficarão em nada? Não é m:á justiça distrl- mente, se não por Lei ex·pressa, ao menos 
buitlva! por costume, que era uma Commenda, um 

O SR. ·MARQUEZ DE ·PARANAGUÁ: -Ficam Senhorio, uma Alcaldorla.M6r, e atê seus 
aposentados; mas em que? No Tribunal, que filhos, seguindo a Magistratura. entr-avam 
morreu? Não entendo. No Trl·bunal .Inferior, logo na Relação do Porto ou da Bahla; quan
na Relação? Não sei que alguem se aposente do me&mo, até posso di.zer, .não tem nisso 
etn posto menor. Logo -é no Tri·bunal Supre- accesso; porque ene· foi membro do Tri·bu· 
mo: e, se ê neste Tribunal é -consequencia nal Mai()r da Nação, Tribunal tio autori~ra
necessaria que fica gosa.ndo das honras, ti- do que a sua herança é repartida por tantos 
tulos, tratamento, e tudo o mal~ deste Trl- atê o Supremo !Tribunal de Justiça fica seu 
bunal; á excepção do Ordenado delle, por· herdeliro em parte, ·e .parte ainda. toca ao 
que 111ão tem exerclcio nelle. Governo. Pelo que acho multo justo que se 

O Sa. MARQUEZ DE C,\RAVELLA.B: - Eu declare muito positivamente que sejam apo. 
· . estou pela conclusão do nobre Senador; mas f sentados no Supremo Tribunal de Justiça. com 

não admltto a pr.!melra que estabeleceu. De· todas as regalias deste Tribunal, e com o 
ve, sim, ser aposentado no Tribunal Supre. Ordenado que venciam no outro. 
mo; mas não porque- .fica abolido o Desem- Mandou 4 Mesa e foi apoiada esta. 
bargo .do Paço. Pergunto eu: O que se achar · 
titpos~ri.tado no Desembargo, como ha alguns, EMENDA 

P'lderâ argumenta,'T - eu nlio devo ficar apo
ll('ntndo num Trlbu.nal que jA. nfio ex.late - e 
com isto e:x.igl.r mudança de aposentadoria 

"!Art. 3.0 Depois da 'Palavra - aposenta. 
dos - diga-se - no Tr,l.buDial . Bqmemo d& 
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Justiça com o tratamento, honras e preroga
tivas con-cedidas a. este T.ribun•al, conservan
do, porém, o Ordenado do Tribunal que dei
xam de servir. - Ma?VJu'e~ àe Oaravellas." 

Põz á votação e foi approvado o 
Artigo com a Em~nda do Sr. Mar
quez de Carave-ll!ls, ll•oan!doO preju
dicadas as. Emendas approvadas na 
2• dis-cussão. 

Seguia-Se o Artigo 4°. 

O •SB. BonGI~S: - Sr. Presidente. Devo 
.suppôr que a Lei não !~tenta prejudicar a 
estes mficlaes: por isso me pa.rece mui justo 
que em lugar de se dizer- aquelles que têm 
servenU.a vitaJicia ficarão com os Ordena
do~ que tinham - diga-se - f!earão com os 
ordena·dos, segundo a lotação do:s Ofn!dios, 
até que sejam ~mp.regados em outros de 
igual lote; pois que, quando elle se encar
tou, 'Pagou novos dire!tos desse Officio se
gundo a sua lotação. Eu faço a Emood·a ao 
Artigo.~ 

Mandou á Mesa e foi approvada a 
seguinto 

E!IIE::s'Do'. 

. . 
"Art. 4.0 Diga-se - ven-cerão as lotações 

dos seus OMicios, em quanto, ~te. - J(Jsé 
Igtiaoi:o Borges." 

.Pôz-se â votação. e foi a·pprovado 
o Artigo com a Emenda do Sr. Bor· 
ges. 

.Segui·ra m-se os Artigos 5•, 60, 7o 
e 8•, os quacs foram approvados sem 
debate. 

Entrou em discuss·ão o paragrapho 
9" do Artigo 2°, que ficou adiado na 
Sessão de 1° do corrente mez; 'PO· 
rém deu a hora e ·ffColi outra vez 
adiado. 

O Sr. .Presldrote deu para a Or· 
dem do Dia: 

1." Os trabal.hos das Commlssões. 
2." Continuação da discuesão do 

paragra.pho 9°, •adiado. 
3.° Continuação da. do Projecto 

sobre o Supremo Tri-bunal de Jus· 
tlça.. 

. 4." O Projecto sobre o Fõro Pes
soal. 
Levantou-se a .Sessão ~" 2 horas da. 
~arde. - BiiJBp;o Oape'UliLa-Mór, l,res·i-· 
àcnte. - Vis dOnde ãe Oaethé, 1 o Se
-cretario. - Luiz Joaqu'Lm Duque Es
traclla l'urtado de M end.onça, 2" Se
cretario. 

47• SESS10, 'E:\1: 4 •DE J.ULHO DE 1828 

PRESIDENCU. DO SU. lliSPO CAl'ELLÃO :uõi: 

Achando.se presentes S2 Srs. Sena
dores, declarou-se aber.ta a sessão, e 
sendo lida a Acta da antecedente, o 
·sr. Barroso ma .. ndou á Mesa a seguinte 

DECLARAÇÃ.Q DE YOTO 

"Declaro que ma sessão de hontem, cm a 
discussão ultima da Lei sobre a extincção dos 
Tr.ibunaes do Desembargo do Paço e :\:Iesa da 
Conscieneia, votei contra a Emenda Additiva 
posta no Artigo 4°, e que pssou, para os offi
ciaes extinctos vencerem as lotações dos seus 
Officios. - ·Paço do Senado, 4 de Julho de 
1828. - JJerDto Barrosq P.ereira." 

Não ·havendo observações so·bre a 
:Acta, foi esta approvada . 

O 'Sr. 1° Secretario deu conta de 
dous officios: 

1°, do .Ministro do Imrperio, particL 
pando que .Sua Madestade 1mpcTial 
Houve por bem Noonear Scna.dor, por 
Carta Imperial de 28 de Junho proxi
mo passado, o Sr. Deputado )lanpel 
Caetano de Almeida e Al'buquerq1;1e. 
FI-cou o Senado Inteirado. 

2", do 1° :Secretario da Ca.mura do-s 
Srs. Deputados, remettpndo as tres 
Resoluções abaixo transcriptas: 

"A Assemblêa Geral Legislativa do Impe-
rlo: Resoh·e: 

"Artgo unico. A Resolução de 3 de No
vembro de mil oito centos e vinte e sete não 
prlva. os Parochos dos emolumentkls das .De. 
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nuuciaeões e Certidões que até á data. della. 
costumavam receber. - Paço da. ca.mara doa 
Deputados, em 2 de Julho de 18'28. - Manoel 
Ca.etano e Ãlb~we, Vtce·Prlesidente. -

.Joaé Ãnto1i!io aa Silva Mafl.l., 1° Secretario. -
l01é oarzo, Pereira ele Ãlm:eida Torres, 2° ·Se-

Diru:to, debaixo de J!Ua res-ponsabi-lidade, jul. 
gar compromettida. a seguranca do Estado. 

"Art. 3.0 O dia da reunião será com a an. 
tecipa.!;ão ·marcado em Editaes p~lo Juiz de 
Direito, afim de chegar ao ~.:onhecinl'ento dos 
juzes de facto, cujos nomes serão declarados 
nos mesmos Editaes. Cl'E!tario." 

"A Assembléa Geral Legislativa. do 1m
rio: Resolve: 

"Art. ·lf Oe Vlce.Wres'iden tes qUie servirem as 
Preaid~ncias das .Provtncias, ou em vacanda, 
ou por impedimento daquelles presidentes, que 
n-esse tempo não cobram ordenados, conforme 
a Lei, vencerão por inteiro os que se acha~ 
estabelecidos para os mesmos Pres!dentes. 

"Art . .2°. Quando os Pr:esidentes, posto que 
impedidos, vencerem os Ordenados mareados 
pela Lei, terão .os Vice.Presidentes, além dos 
subsidios de membros do Conselho, conforme 
a P.rovincla a. que pertencerem, mais a. quinta. 
parte dos Ordenados dos Presidentes, deduzida 
dos que estes vencerem. 

"Art. 3°. A Eleição dos Conselhos do Go

verno das Prov.incias, renovada. de quatro em 
quatro annos, na. mesma occasião em que se 
fizerem a.s Eleições dos Deputados á Assembléa 
Geral Legislativa. 

"Art. 4°. Ficam revogadas todas as Leis, 
Alvarás, Decretos e mais disposições em coll.
trario. Paç0 da Ca.mara. dos Deputados, em 
2 de Julho de 1828. - Manoc7. Caetano àe 
~meitla e Albuquerque, Vlee-Presidente. -
losé .A.nltonio da Silva M:~, lo Secretario. -
losé Carlos Pere'ira de Almeida Tofl'res, 2° Se. 
cr~tarlo." 

~·A Assem·bléa Geral Legislativa do Impe· 
rio: Resolve: 

"A'rt. 4°. A's senões deverão co•mpareeer 
todos os sessenta ju!zes de facto, e os que 
faltarem sem causa. legalmente justificada pe· 
rante o Jury pagarão a multa de 20$ e o dobro 
nas .reincidencias, isto é, na primeira rein. 
cidencia 40$000 rs., na segunda. 1110$000 rs., 
na •terceira ·1·60$000 rs., e assim opor diante. 
Ao jury pertenee fzer logo, e no mesmo acto 
a imposição desta pe.aa, lavrando.se um ter
mo em Iiv:ro proprio, dos que forem multados. 

"Art. 5. • ·Formado .cada um dos Conselhos 
de que trata a Lei da Liberdade da Imprensa, 
nos Artigos .26 e 39, deverá lGgo, e sem inter· 
medio concluir o acto para que foi formado. 

"Art. 6•. Estas setsões periodicas durarão 
tantos dias quantos forem necessa.rios para o 
conhecimento e decisão de todas as causas que 
houverem. 

"Art. 7•. Nenhum .empreg0 escusa do exer
cicio de Juiz de facto, á ex·cepção do de Se
nador e Deputado, durante as sessões, do Mi
nistro e Secretario de Estado, Desembargador 
das Relações, Presider1te de Prov.ncia e Com
mandan·te de Armas. 

"Art. 8.0 Para substituir os J111izes de ta.
cto, que ou morrerem ou exercerem os empre-. 
gos declarados no artigo antecedente, ou se 
ausentarem por tempc prolongado, e causa 
anteriormente participada a.o Juiz de Direito, 
chllimar.se·hão os im~ediatos em votos, até 
completar-se o nume"o elgal de 60, de sorte 
que no dia da sessão compareçam todos os 
60. 

"Art. 1•. Os juizes de facto para as cau
sas de liberdade da. Imprensa. reunir-se.hão em 
seásões operiodicas, n .c.-a.ber: na. Côrte de dous 
em dous .mezes; nas Capita.es das Provlncias 
de quatro em quatro mezes; e nos .mais luga
lleB quando fOr necessario, mas n.'llnca com me.
nor interva.llo do que de seis mezes. 

"Art. 9." As multas estabelecidas no AT· 
t~go 4o ficam applicadE.s para as despezas das 
Camaras e sua. cobranra a cargo do Procurador 
da mesma Cama.ra, que deverá requereLa pe. 
rante a autoridaçle orc.tina.ria. 

"Art. 2.• Não se f.arã.o tla.es reuniões se 
não houver cousa.s a. tratar; e poderá haver 
alguma. extraordllllaria reunião sr o Juiz rlc 

"Al1t. 10. Os nomes dos mültad·•~. com as 
quantias das multas, <::erão declaraMs por Edi
taes do Juiz de Direito, e o Escrivão do Jury, 
r:emetterá uma cópia do .~ermo do Artigo 4". 
ao Procurador da Ca.mara, a.fi,m de proceder 
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A cobrança e tazel·o publicar pela imprensa, 
se a ou ver no Lugar. 

"Art. 11. Fi(la sem vi·gor a dlsposlçlto do 
;utlgo 6° da Lei da Liberdade de Imprensa, 
na parte súmente em que pune os abusos por 
meios indirectos, .nos easos deelarados nesta 
mesma parte do Arti-go; e não ~t.erá mais lu. 
gar a prisão ordenada no Art. 25 da mesma 
Lei. 

"Art.l2. Ficam revo;;adas todas as d.isposições 
em contrario. Paço da Camara dos Deputados, 
em 2 de :Julho de 1828. - Manoel Caetano :àe 
AZ~àa e Albuquerque, Vice·Presidente. -
José A.ntonfio da Silva Maia, .1° Secretario. -
JroBé Carlos PercH,ra de Almeida 2'orrea, '2° 
Secretario. " 

Forrum a imprimir. 
O Sr. 1c Secriltario participou que o 

Sr. Duque Estrada não podia compa.. 
recer por estar lneommodado. 

Ficou o Senado inteirado. 
An.nunciando·se esta.T fóra da Sala 

o Sr. .senador Ma.noel Caetano de AI. 
meida e Albuquerque, o 1Sr. Presiden· 
te nomeou, para o seu recebimen~. 
os Srs. José Joaquim Nabuco de Arau. 
jo, Patrlcio José de Alme1da, e Mar. 
cos Antonio lionteiro de Almeida; e 
sendo i.ntroduzido na ·Sala o dito Sr. 
Senador, depois de prestar o juramen
to do estylo, ~omou assento. 

O .Sr. Presidente annuadou que o 
primeiro objecto da Ordem do Dia 
eram os trab tihos das Commissões, e 
convidando pct.ra este fim os seus iUus. 
.tres membros, estes se retiraram d·a 
sala pelas 10 horas e ma:a, suspen
dendo-se, po!'tanto, a sesslo. 

A' uma hora da tarde tornaram-se 
a reunir os ditos Srs., continuou a 
sesslo, e então teve lugar a leitura de 
pareceres. 

O Sr. .Ma.rquez de Inhambupe apre. 
sntou os seguintes 

PARECEBES 

1.e •· A Commlssão de Constituição e Di. 
'])lomacia, examinando o Otficlo do Sr. Sena
dor .Mfonso de Albuquerque Maranhlo, no 

11ual .expõe que se acha enfe.rmo, e· em uso de 

remedlos, e por isso impossibilltado de com
parecer na presente sessão. o que tará na se
guinte, remettendo pa.ra prova de sua escusa 
duas attesta.ções medicas. E' de parecer que, 
á. vista de sua. cx).1osi!;ão, se acha justificada 
a falta deste Senador. Paç0 do Se·nado, 4 de 
Julho de 1828. - Marquez d.e Inha.."nbupe. -
Marquez de Maricá. - Marquez ele S. AmJaro. 
- Marquez de CaraveZlas. - Marquez de Q~. 
luz." 

Fieo.u sobre a .Mesa para entrar em dis
cussão na Ordem dos Trabalhos. 

2.o . "As Commissões reunidas de Consti· 
tuição e Poderes, para. proseguimento do exa
me sobre a Denuncia dada pelo Sr. Deputado 
Joaquim José Barbosa, a respeito da Eleição 
pela Província do Cea.rá, para 0 lugar de Se. 
nador, vago pela escusa concedida ao Padre 
Domingos da Motta Teixeira, 'necessitam que 
da Secretaria de E&taão dos Negocios do 1m
perto se remetta a este Senador a Aeta Geral, 
a que se procedeu na mesma Provi.ncia para 
a sobredita eleição. - Paço do Senado, 4 de 
Julho .de 1828. - Marquez de Inhambupe. -
Marquez de S. Amaro. - Marquez de Cara
veXIals.- José Joaquim Nabuco de ..d7·aujo. -

MJQ.rcos Antonio Monteirro ãe Barto.s. -
Conde de Vazençs. - Marquez f.Ze Queluz. -
M Q!Tquez de M a'fi.cá. " 

Foram apoiados. 
O Sr. Visconde de Cayr1i, apresen

tou os seguintes 

PARECERES 

1.• "A Com missão de Instrucção Public~e, 

á vista da Representação da Camara e Povos 
da Villa de S. Maria de Baependy, que pedem 
a consenação da Cadeira de Grammatica La. 
tin·a, que se acha estabelecida na mesma :Vil!,!!. 
ê ·de parecer que se remetta aquella represen
taçio ao Presidente da Respectiva Provincia, 
em cumprimento da Carta de Lei de 15 de 
Outubro de 1827, Artigo 2•, e do DeCreto de 
1-5 de Novembro do mesmo anno, que faz ex
tensiva a Legislação ltaquelle Artigo á Cadei
ra de GrammaUca Latina. - Rio de Janeiro._ 
Pac0 do Senado, 4 de Julho de 1828. - ViBcon. 
ele tk Cavrrti;, - Franc:iaeo dos Sa.r~t.os P;\•t.l!o. 
- Joaé Ca.ctano Ferrci1·a <I!: Aguiar." 

2.a "A Commiaão de Instru<!ção Publica. 
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4 ·Vista da conta do Pl'esldente da :Provlnc1a 
da Parahyba, em que ta.z pa.rticlpa.eão dos Pro. 
vlmentos das Escolas das Primeiras Lettras, 
declarando que esta.b&J.aoera para. a Cidade 
Capital da. mesma Prov.incia, duas Escolas do 
Ensino Mutuo, com o ordenado de quatrocen· 
tos mil· réis, e uma. Escola de meninos com c 
ordenado de trezentos mil réis, alêm de ou~ 

tras . escolas ordinarias em varias Villas, en
trando em e:xercicio só uma Escola de En·sino 
Mu~u~, precedendo Informações da. Camara 
e o Exame de Lei, por não terem a.pparecido 
pretendentes a ellas; parece á. comm·issão qu~ 
se deve a.pprovar a· Escola referida de E.nsino 
Mutuo, que já está em exercieio., com o or. 
denado que lhe taxou. 

"Parece finalmente á Comm!ssã'~ que ~ 

Providencia da ProviLcia deve dar conta â 
Assembléa Geral, do (•stabeleclmento das ou
tras escolas, que ainda não têm pr{)fessores 

· com documentos, da. in:form.à~ão das reSpecti 
vas Camaras, que deve enviar e do numero dos 
habitantes de cada u:na das povoações em qu~ 
forem estabelecidas ·RS mesmas escolas. 

que exercerá. jurisdiccão em todos os objectos, 
dentro da Villa e seu termo, como os ma.is 
Juizes de F6ra. 

'; Art. 2.0 Vencerá o mesmo c,rdenndo, ç~o
lum·:~ltOf<, woes e precn~ços -e.'stube'lecidos ao 
Juiz de Fóra. da Cabeça. da Comarca. 

,,; Art. 3.° Fica :;upprimido o Lugar de 
Juiz Ordlnario da. dita. Villa. e todas as incum. 
bencias a elle dad·as passarão ao Juiz de Fó.ra. 

"Art. 4.0 A Jurisdicção de Provedor de 
Ausentes, Residuos, Oapellas e Ca.ptivos na 
dita Villa, e seu termo, ·fica desmembrada d-o 
Proved-or da. Comarca de Juiz de Fóra. 

"Art. 5.0 Servirá com os mesmos Officia.es 
designados na. Lei da Creaçâ'O da Villa. 

"Art. G.o Nos negccios de Residuos e Ca. 
pellas escreverá o primeiro ta'bellião; nos -·de 
Ausentes e Captivos o segundo. · 

''Art. 7.o Ficam derrogadas as Leis e to
das as determinações em contrario. - Paço 
do Senado, 26 de Junho de 1828. - Visconde 

de Alcantara. - Francisco Oa~ro de Cam
pos. - João Antonio Ro'à,'"igucs ae Carvalho. 

- Mlarquc..Z de Oaraverras. - Marqu.cz de 
In1~ambupe." "Parece, finalmente, á Com-missão que é con. 

veniente que se a;gradeça ao Guardião dos ,Re
ligiosos de 1Santo Antonio, a graci·osa offerta 
que o Presidente da PrGvincia declara ter 
feito, de uma casa do seu convento para a 
aula da. sobredita. Es!.!ola. de Ensino Mutuo. -
.Rio de Janeiro, Paço do Senado, 4 de Julho de 
1828. - ViSco,~de de Oayrú. - F.ran~isca dr,s 

Santos Pinto. - .T.osé Oa;eJfJa.1UJ Fe~reira ãe 
Aguiar." 

Ficaram sobre a Mesa para entra
rem em discussão, coufor.me a sua 
distribuição. 

"As Commissões de Saude Publi-ca e Le. 
gislação, examina.ndo o Projecto da Camara 
dos Srs. Deputados· sobre a e::\.1:incção dos Lu. 
gares de Provedor Mór, Physico Mór e Cirur
gião Mór, foram de Parecer que sa devia. dis
cutir 0 Projecto conjunctamen.te com .as emen. 
das pr<lpostas pelas ditas Oommissões. -
Paço do Senado, 4 d.e Julho de 181Z8. - Mar .. 

quez de b~hambu.pe. - Oonác' de Valença, com 
r€·Stricções. - Marquez àe ·Oar.ave'lJ!J,B com 

. I I , 

O Sr. Rodrigues de Carvalho leu os 
seguintes 

PARECERES 

·.A Commt:ssão de Legislação encar
regada. de minutar o Projecto de Lei 

de Creaçio do Lugar de Juiz de Fóra, 
para a Villa. de Baependy,. o apresen
ta concebido nos termo-s seguintes: 

restricções. - Francisco (J.cz,rneiro ãe Oam.tJoa. 
- José JOaqUJim, ãe Oarva'tho. - A!ntonio (}()n
çalves Go.mide. - Joã() A1t-Íonio R()'d,r.igu.r!s ãe 
Oa;rvalho. - ViBoo111cZo de Alcantara., a.pprova 
inteiramente a Lei dn C:1mara dos Deputados." 

·Emendas do Projecto de Lei sobro a e~tincção 
®ProvedOr Mrír da Saudr, Phyái-oo Mór c 
Oiru1·gião Mór 

PROJECTO DE r.Et No Art. 1.• .Supprimam.se ...:... Como antes 
· • da. creaçii.o do dito lugar. 

· ••A Assembléa Legislativa. Decreta.: ,. ·No Art. a.n Em lugar dos seus .Regimen-
" Ar:t. to, Na. Villn de Baependy, Comarcs tos - dlga.se na fórma do Regiment.:~ junto a 

-d·o Rio das Mortes, haverá um .Tuiz de F6rn, esta Lei. . · 
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.-\.rt. 4.u S·upprlmldo, e os ·mais conse~Ya- , dobro daqucUc·s que sf:o passados aos alumnos 
dos. da Academia da mesma. Arte. · 

UEGIMEN'l'O 

Art. 1.0 Haverá .na ·C~.pb:l do Lmpcrio 
. dous ):I·edicos, e cm cada ·Cabeça de Comarca 
um que, conjunctamente com as Camaras Mu
nlcipaes, e os Juizes de Paz, seus :Uc!egados. 
terJ.o a. seu cargo a inspecção· Policllt·l da 
Saude Publica. 

Art. :::!." Estt's ::\Iedicos serão de nomeação 
de .Sua )iajestade ·o J,mpera<lor, propostos -cm 
lista tríplice pela respeotiva Acade:nia. 

.A:rt. 3.0 A inspecção sobre :1 pratica d·2 
Medic-ina. Cirurgia .e Pbarmacia pert~ncerá á.s 
Academias :'I:Iedico Cirur.gicas, a saber: á Aca
d·emia desta Côrte caberá o tcrritorb o.r::. p·;;. 

tencen•te á Casa ds. Supplicação, e á da Bahia 
o territorio das Relações da Bahia, Pernambu
co e ·Maranhão. 

:A.rt. 4.0 Se s·e crearem nrl\'as Academias. 
Mledico Cirur.gicas. a cada uma .pertenct!rá o 
territor~ da iProvincia respectiva .. 

Art. 5." Os :Medicas estabelecidos na fór:ma 
do .A:l"tigo 1o ·serão havidos como Commlssarins 
das Academias. · 

Art. 6.0 Por estas serão passadas as Car
tas de .Jice.nça cm M·edicina, Cirurgia e Phar
macia, ás pessoas que as requererem, prévia. 
mente 'habilitadas, po!.' Documentos que a.ttes
tem su:1 moralidade, estudos •thooricos e prati
cas, examinadas e a.pprovadas. 

Arrt. 7.0 Os exames serão ,feitos por dot1.s fn,. 
culta.tivos nomeados pela Com.missão, que :pr~
sidirá a elles, e perant-e quem serão requeri
dos, munido o requerimento dos sobreditos do. 
cm11en tos. 

Art. S.Q O Commissario, aver:guados os 
documentos. assignarâ dia -e h<>ra pa.ra os exa.
.m~s. e nomear:á logo aous exarminadort::s. 

Art. ·9.n Um dos examinadores escre-.·er:í. 
a Acta d·e exame, assi•gnada. pelo Presidente 
Commissario. e pelos dous examinador~s, reco
nhecidas por Tabellião as assignaturas. 

Art. 10. Ca.da examinador pf:'rccbe~á. pclo 
exame 2$·100, dP.posltados pr-cccdcntcr.n-e-nte. 

AI"t. 11. ·Com esta Acta e documentos, re. 
quererá o ~:xn.minando :á Academia competente; 
e esta lhe :mandará pas.sa·r Diploma~ de licença 
rnra cxercC'r n Arte cm que Uver sido e,a,mi
JJad;, c npprova.do; e este Diploma cui':.a:-:.:i. o 

Art. 12 .. E;;t(~ 'Dip!c•!lla sl'ri! vHalicio; f'al. 
vo se constar affirmativu.mente pelos Co.mmis
:~ur!os. qur~ o 'i!ccncia.cio st• d.,sHsou d::t devida 
morAlidade .po-r embriaguez, descaridade e fa:l. 
t"> l , . - . .... t.c app.lcaçuo contmu::-dn c estudo progres-
sivo. 

Art. 13. A Acaà.~mln.. por info:-rnaç~.o dos 
seus wmm!ssarlos, p~dtr::'i cussar 0 diploi!Ila, 
ouvida. a. parte, á qual ·f!ca lh·re o recurso á 
Relação do seu Distrieto. c te:1·á o dire-ito de 
pe:-dns e damnns contra. os infor.m::dorcs·. ae
em;a.dore.s e ü·stcm~mhas em qu~:n demonstrar 
falsidade. 

A.rt. H. Os sangradore-s :ien tist~s e partei
ra~ d:t Cidade t: Villas . .Ca.be~::s de Comarca, 
farão c·xa,:nc, "em depL nd.::;ncia de outro dip:o. 
n1a. para praticarem, ::naiE:. do que 0 d.~·spacho 

do .Commissario. em seu requc.rimen•:o, J!o qual 
se la vrar:1 a approo;;açiln. que assignarla pe:lcs 
dous cxal:ninadnrcs, e rc·g-istradu. por qualquer 
:10ta1·io. lhrs servirá de titulo. 

Art. 15. Destes exames tc!"á ~lda cx::.min::.
dor 1$200 r.:; .. depnsitados ant-Es do exame. 

Art. 1·6. C2.da Gommisss.rio terá de ordc·
na.do 400$000 r.s. ann u:t-lmc.n te, p~.;o·s cm :;:Jr.!.· 

tro quarteis, ao fim de cada trimestre, r:-·· 
todas a.s :Municipalidades da .'Jomarca, concoT. 
rendo cada Conselho com a quota proporcional 
ás suas rendas: mas os Commissarlos des;:a 
Côrte .terão 800$000 rs. e os das Cida.des da 
Bahia, do Recife e do Maranhã-o terão cada um 
600$000 rs., pagos da mesma f6:r.ma peTas Mu· 
nicipalids des Comarcas. 

Art. 17. Estas Commissões s~ão vitaJUcias: 
:::. Academia porém podeM. aceitar-'lhes demis
são se a pe.dircm, e mesmo darJh'a se se pro
var que servem tmal, sendo préviame.nte ouvi: 
dos. e.. tendo os competentes recursos para a~ 
rt'spectivas Relações. 

Art. 18. De tres em tres a:mos, e ~m tempo 
indeterminado, nem sa.bido. as Camaras :\{uni. 
cipaes, por sl ou pelos Juizes de Pa.z, nos sc·l13 
respectivos Districtos, aco.mpanhado'S do E~rl
vão e lfeirinllo do seu cargo, e do Commfssarlo, 
visitarão as boticas da Comarca, levando com. 
sigo um Boticario, quatro testemunhas, e pn.r
tes queixosas ou seus procurador~5. 

Art .-19. ~ão · vcnc.~rão cami-nho. c s6 tcTúo 
dt' cnda Boticn, o Juiz de- l't~J: 2~400 rs., t 
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Boticarlo e o Escrh·ão cada um 1$200 rs. e de vasUhas e medidas prohibldas por Lei, 
cada Meirinho 600 rs. serão co.ndemnados de 20$ a 40$000. 

Art. 20. Os illledlca:mentos avariados ou Art. 28. Nestas vlsitas as Camaras Munici· 
corruptos serão lançados :!õra, sem outra col. paes ou os Juizes de Pnz serão acompanhados 
ma aos Boticarios: mas se accintemente, e de do Commlssario, na 1órm.a do A:rt. 18, e de 
industria, tiverem comprado os referidos me· mais dous peritos, e quatro testemunhas de 
dic8illlentos por mais baratos, J)ara ven-del.os bom senso e moralidade, os quaes, todos, assi
como bons, além da perda delles serão conde· gnarão os termos de achada de generos nocivos 
mnados em 1,6$000 rs. para as· despezas do á saude publlca. 
Conselho. Art. 29. Se o vendedor imm-ediatamente 
, Art. 21. Os B'oticarios, convt:ncidos d·e 
medicamentos, serão condemnados segundo o 
grau de má fé, 1ie 16$ a 32$ rs. para as despe.· 

I 

zas do Consel·ho; no -ca·so d·e reincidencla a 
condemnação será no dobro e triplo pela ter
ceira vez; mas dahi por diante se lhes ma.n. 
dará. fechar a3 BDtica.s, e não se consentirá que 
tornem a vender remedias. 

ATt. 22. Todos estes officia.es, porém, não 
terão emolumento algum das visi·tas em que 
se não . achar objecto culposo, mas achando-se 
circum.stancla condemnavel, se lhes contarão 
por cada Botica os emolumentos, segundo o 
.Regim-ento ·dos salarios de 10 ode Outubro de 
.17ó4. 

A:rt. 23. Os mercadores poderão vender 
drogas medicinaes não manipuladas, nem sen .• 
do substancias venenosas: no caso de contra· 
.venção serão condemnados de 20$ a 40$ rs. pa. 
ra as despezas do Consel·ho. 

Art. 24. As Ca.maras -Municfpa.~ ou o• 
Juizes de Paz e os Comm1ssa.rios vista.rão 
igualmente em tempo incer.to e in·esperada
m.ente os lugares publicos em que se vendem 
com-estlvds e bebidas. todas as vezes que o 
:Julgarem conveniente, e sempr~ que houverem 
denuncias; e destas visitas niio terão propina 
alguma. 

Art. 25. Nestas visitas se averiguarA se 
os generos expostos á venda são nocivos A 
aaude publica, ou por sua natureza, ou por 
clrcumstancias que os tornare-m to.e.s. 

Art. 26. Se se acharem generos noctvos A 
aaudi!, já assim comprados em boa fé, e igno. 
rancia dos que os l·endem, nao terão estes ou· 
tr& pena. senão a PC!rd:i dos mencionados gene. 
ros, q~e se lançarão fóra., sendo evidente a. 
alterà.cAo ou corrupçoo delles. 

Art. 27. Se porém houver mt fé da parte 
dos ''endedores por serem scientes ou autores 
de falslflcru;ão e alter~cões ·nocivas, ou usarem 

requerer segundo exame dos generos, por ou
tros per1tos e por outras test-emunhas, ser.lhes
ha concedido, depositados os generos em par
te, e com cautellas para que' não possa haver 
suspeita de substituição. O vendedor nomeará 
um doa dou8 peritos e duas testemunhas, e as 
Municipalidades ou o Juiz de Paz (qual tiver 
feito a primeira dUig~ncia), nomeará outro pe. 
rito e duas testemunhas, e fazendo depositar 
as custas da primei-ra e segunda vistorla, dará 
dia para o segundo exa:me. 

Art. 30. Se o dono dos generos fõr achad-o 
inculpavel no segundo exa-me, nada mais se· 
proseguirá; e lhe será. restituido o deposito; 
mas se fôr pronunciado culpa.vel, se apensará 
o segundo ao primeiro exame, e o processo 
de um exame, quatíilo o Réo não requeira se
gundo, ou dos dous, citado o Réo pelei Escri. 
vão, será. remettido o!ficlalmente ao J.uiz de 
Direito, para proferir sentenÇa e fazei..& exe
cutar; e delle poderá recorrer por appellação 
ou aggravo para a Relação do DistTicto. 

Art. 31. A Academia Medico Cirurglca 
desta Côrte, para instrucção activa e passiv:a 
de todos, redi.girâ um extracto de Policia Ju
diciaria, Pharmaco.Chimica do Professor Re· 
mer, que ma.ndará. imprimir e vender por pre .• 
ço cam-modo. 

Art. 32. As visitas de aaude feitas A entra· 
da daa embarcações nos portos do Imperlo se· 
rAo d'ora em diante annexas gratuitamente u. 
das Alfandegas, e estas conhecerlo se os na. 
vios vêm de portos onde grassavam enfermi
dades pestilenciaes, e, ae trazem ou trouxeram 
a bordo pessoas infectas dellas, prescrevendo 
quarentena e dando lmmedlatamente parte ao 
Governo e As Cama·M.II Munio!paes, para pro. 
verem· opportunamente. 

Art. 33. Cada Ctml-mlBSo.rio, no mez de 
Janeiro, dar4 4 respectiva Aca.demta, conta de 
todas as suas di.Ugencls no anno precedente, a 
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hJstorfa. das ·enfermidades nella. dominantes, 
tratamentos mais efficazes, e necrologia, e de 
observações particular~:; que occorressem. 

Art. 4,0 Os Porteiroa das Secretarias, 
Guardas-Livros e Archivistas·, incumbidos do 
asseio da Secretaria e casas annexas,. 800$000. 

Foram n Lmpr~mir as emendas. 

"A Commissão do Regimento interno, de•. 
sejando comprir a Resolu!)ão do Senado que 
ordenou se fiz·essem Artigos addicionaes ao 

Regimento, nos .quaes se esta:bolecem os orde
nados dos Otfic1aes e mais Empregados dest:i 
Ce.mara, em lugar do Projecto indicado no 
Parecer da Commissão de Legis!açao de 2·! 

· de ·Maio, e entralldo no exame dos di!ferent~s 
arbitrios, que se tem tomado sobre .este obje
cto, achou que antes de executar a Resolução 
devia ponderar os obstaculos que encontra na 
conclusão final, afi.m ele que ; Senado, toman
dtt•os em consideração, delibe:re o· que lhe 
parecer. O Projecto de Lei que reguln. os or-

. denados dos Officiaes e Empregados de am
bas as Camaras, tendo vindo com emendas da 
Camara dos Deputados, não passou. Em 31 
de Agosto do anno passado tomou o .Senado 
a Resolu~o de augmentar os orde-nados dos 
Empregados ·Do E>.."J)edtente da Sala, e Su.a l-Ia.
jestade o Imperador, rela Resolução de 13 cl~ 

Setembro declarou que se esperas!!e ~la Lc;i. 

que ha de regular em geral esta materJa, evi.. 
tando assim medidas provisorias que não 
abrangem a totalidade do objecto. 

Em 19 de Maio deste anno requereram 
o Porteiro e alguns empregados desta Casa 
melhoramentos de ordenado, ou gratificação. 
e é. sobre este Requerimento que recahio a 
ultima Resolução deste Senado. 

A Commissão entende que tod·a e qual
quer determinação que não seja a de .um 
P.rojecto de Lei encontrará su·bindo á Su1-
cção Imperial o mesmo obstaculo declarado 
na Resoluçã.o de 13 de Setem-bro, e por isso 
submette á Sabedoria do Senado o Projecto 
seguinte para fixar a Legislação a este res
peito. 

PROJECTO 

"A Assembléa Gera.! Legislativa Decreta: 
Art. 1.0 Os Officiaes lfafores das Secre· 

tarias de umn e outra Cama.ra da Assembléa 
Ge::-al Legislativa vencerão nnnualmente 
2:000$000. 

Art. 2.n Os Porteiros de cada uma das 
Camaras, incumbidos do nsseio, Casa. r. ':Eili
ficio, 800$000. 

Art. 5,° Continues de 1• ·classe, 400$000. 
Art. 6.u Continues de 2• classe, 300$000. 
Art. 7.0 Os Co.rreios das Ca.maras, o mes-

mo ve-ncim·ento que têm os das Secretarias 
do Estado. 

. Paço do Senado, 4 de Jul,ho de 1828. -
João A.n.tonio Rodrigues ae 0(1JM;alh.o.-Bento 
Barroso P(freira, voocido pela. maior parte.
Jfa1rquez de Santo Amaro." 

llandou-se imprimir o Projeeto que 
acompan·ha o Parecer. 

O mesmo Sr. Carvalho apresentou 
as Emendas approvadas· pefo Senado 
ao Projecto de Lei acerca das pri
sões por crime sem. culpa. formada . 

Ficaram sobre a ll'esa. 
O Sr. Oliveira. apresentou o se

guinte 

PARECER 

"José Anton.jo Perei.ra do Lago, um dos 
Tachygraphos, deste Smado, pede a esta Ca
mara um titulo da. sua Commissão, para 
evitar o soffrer algum incommodo por ·falta 
deli e. 

A Commissão € de Parecer, que o Sup
plic&nte deve tirar da competente Secreta.
r.!a. do Es-tado, a Portaria, ou outro qualquer 
titulo, J>e=lo. qual foi mandado aprender e 
depois exercitar neste Senado, a Arte em 
que se emprega. 

Paço da Camara do Sen·ado, 4 de Julho 
de 1828. - José 7.1eixei1\'t oo: Matta Bacella1". 
- Patricia José de ~umciãa e Silva.- Luiz • 
José de -oliveira." 

Ficou sobre a Mesa paqa. entrar 
em discussão na Ordem dos traba
lhos. 

Segunda parte da Ordem ão Dia 

Continuou a 3" d!scussão do pari 
grapho 9" do Artigo 2" do Projr~tCJ 

de Lei sobre a extincção dos Tr!
bunoaes das Mesas do Dcsemb:::&rgo do 
Paço, c da Consciencia e Ordens, que 
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tica·ra adiado na Sessão aul.[e.rior; e / 
no meio da discussão o Sr. l'tlal"quez 
de Caravellas apresentou a s-eguinte ! 

I 
I 

"Ao paragnapho 9°, na primeira parte: 

Pl'imC'iru. pa1·te do. Ord.em du Dta 

"Conhecer do·s recursos c mais objectos per· 
tencentes ao Offido d<' Chanceller;..lVIór. em 
que interv~•nha a Mesa do Desemba;r.go do 
Paço, e excepQão, etc··. - Salva a Redacção. 
.Marqucz do:; Om·avc:lZas ... 

Continuando a a• dls·cussã.o uo 
Pr()jecto de Lei sobre o Supremo 
Tr!bunal de Justiça, com as Emen
da·s approvadas na 2• discussão, te
ve lugar o _t\rtig-o 18, e Emenda res· 
pectiva. 

0 SR. CAR~Emo DE CAMPOS: --'- Sr. Pres~~ 

dente. Quatndo passou o Artigo 16, eu não 
me achava ·presentl~; e como elle foi o ulti
mo pertence·nte a Revistas, sobre as quaes 
eu t!n·ha ainda uma observação a fazer, não 
sei se .posso agora fallar .a este respeito, 
visto passarmos jâ para materia distincta. 

·Foi apoiada. 
-concluld:a a discussã!'; f.oi appro

vrudo o paragrap.ho e .a• Emenda. 
Julgando·s~ finda a a· discussão 

do Projecto, foi approvu.do, e remet· 
teram-se as emendas ã Commissão de 
Legislaçã·o para as redigir. 

O Sr. Presidente deu para Ordem 
do Dia: 

1.° Continuaç~o do •P.rojecto sobre 
o Suopremo T·ribunal de Just!ça. até 
meio dia. . 

2.0 O Projecto sobre Fôro Pessoal. 
a.o A Resolugão sobre as eleições 

para a proxima Legislatura. 
Levruntou·se a Sessão ás 2 horas 

da tarde. 

48" SESSÃO, EM 5 ;])E JULHO ·DE 1828 

O Sn. PRESIDE:'> TE: - Está se discutin-do 
Artigo por Artigo. 

O Sn. CAR:-.Emo DE C.o\!IIPos - Mas eu te
nho a fazer uma observação sobre a mate
ri-a d.as ·Revistas: e se estamos discuti,!ldo 
Artigo por Artigo. isto não é senão para 
maior clareza, e o.rdem na discussão; entre
tanto nesta a• diSCUSSão julgo que é peTmitti
dO fallar n-o todo da Lei. 

O Sn. PRESIDENTE: - A discussão deste 
Artigo jã está fecha-da: agora só temos a 
votação geral. 

O Sn. CARXEIRo. DE CA:r.rPos: -:- Eu que
ri-a introduzir um Artigo additivo, antas de 
se passar á materla nova. 

O Sn. PRESIDEXTE: - Como lá materia 
'll.ova p6de o fazer. 

o Sn. CARXEIRO DE c,url",1S: - Passou o 
Contin:ztação da rtiscussã.o do Projecto ele Lei Artigo 16, que diz (leu) ; e parece-me que 

s~b,·e o Supl'C7lto Tri·bunoal de JustiÇla.- não se dando p-rovidencia alguma · além . da 
3• cliscuS"Sfio llo Pro)'ecto de Lei S()bre do Artigo, o systema da Lei não fica com
FôT'o Pessoa!. pleto.· Nós dissemos que no re-curso da Re-

vista tba duas cousas importantes: primeira. 
PRESmExcu no sn. nrsPo CAPEtr....\.o·:Món fixar de alguma sorte a Jurlsprudencia no 

Impcr!o, e acautelar que não haja infraecão 
Achando-se presentes a4 Srs. Se- de leis expressas; a segu!D.da, dar occasião a 

nadores, declarou-se a~a. a Ses- um outro julgamento, e fazer com que as 
são; e lida. .a. Acta da antecedente, sentenças mal julgadas sejam :reformadas, e 
foi appro\"ada. ' assim Teparados:· os damnos o causados ás Par-

o Sr. 1° Secreta-rio deu conta de tes. Ora, quanto ao primeiro objecto. pare
um Offlcio do Secretario da Camara ce·me que a Lei tem sido conven·!entcmente 
dos Srs. Deputados, participando os emendada; e se não está perf€,ita ao menos 
nomeados na nova Eleição da sua preen-cbe·se de modo possiv-el aquelle flm 
Mesa. pro·posto; mns, no que toca ao segundo ob-

0 Senado ficou inteirado. I jecto, isto é, para que sejam repnrados os 
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damnos da primeira sentença, esta institui· mo conceda a Revista reconhecendo que 'hou
ção não me parece nos termos dos Artigos Ye nullidade por se •não permittire-m os ·me! os 
que tem passado, poder oornsegu!r ~m os da defeza natural, se a outra Relação, que 
meus fins; e achava eu que atê agora era a Ya! reYl'r o feito não pódc !llandar S'!.ll)pr!·r 
legislação mais acautelada, como por vezes I o defeito das testemun·has, da acarea~ão e 
já tenho dito. Antigamente todas as· Revls· do documento? .Se a Parte já não é ouvida? 
tas iam da Casa da Supplicação e lá mesmo Até aqui além daque!les soccorro.s que upon· 
eram depois revistos os autos: a Ordenação tei, ·::. !nformação vocal dos Juizes, que ti· 
do Reino não deixava de fornecer algum .nham votado •na primeira sentença, a reper. 
meio. para que se désse então uma s·ente'!lça gunta, o original de um traslado. ~ue se 
segunda mais acertada, fazendo-se justiça á achasse nos autos. ainda as Partes eram ad
Parte. E como o fazia? Primeiramente o r· m!ttidas a faze-r novas allegações de direito; 
den·ara que os Juizes, que deram a. sentença mas pelo systema novo já não podem :!!legar 
da qual se requeria a Revi·sta, pudessem ser perante o Juizo da ·Revista nem apresentar 
chamados para declararem alguma cousa, e aquelle recibo que acima disse, ·e para cuj:.t. 
os fu•ndamentos que para ·a dita sentença to· apresentação se l·he negara o tempo legal; 
muram; em segundo lugar p~rmittia. que se já não podem fazer reperguntar. nem aca· 
pudesse repergun'tar alguma testemunha; em rear; não podem ajuntar o. original de um 
terceiro lugar mandava que se pudessem traslado dos autos. o qual esteja viciado, e 
ajuntar os autos originaes de que houvessem cujo vicio desappareceria logo á vista do ori· 
só traslados nos autos em Revista; e. posto j gh~al; não pedem fazer nada; como então 
que pel~ Alva~á de 3 de ·Novem-bro de 1768 I hão d: fazer justiça.. inteira os nossos Juizes 
se prohlbio aJuntar documento de novo rno que vao re.-er o fe1to, se a defeza do réo. 
gráo de Revista. não derogou isso aquelles posto que se conheça 'mutilada, não põde ser 
socco:rros já apontados. por não fazer expres- reduzida á sua integridade? Está claro que 
sa menção do lugar da Orden·ação, · que os não tendo ajuntado o recibo_ por ter s-ido ne
permittia para a boa administração da Jus- gado o tempo para isso: e não pode•ndo agc
tiça. Portanto rnaquelle sYstema o segundo ra ajuntar, porque diz o Artigo - sem se
objecto desta instituição que é o fazer com rem mais ouYidas as Partes - os novos Jui· 
que as s·entenças se Teformem, fazendo per- zes. vendo nos autos sómente o credito do 
feita justiça ás Partes, era mais bem provi- supposto devedor, que aliás já pagou a divi
denciado pelas nossas Leis antigas. Se, pai:;, da, terão de o condemnar a pagar outra vez_ 
nós temos .emendado a Lei, quarnto ao prl- O Tribunal de Justiça debalde conhece que 
meiro objecto, por nos parece'r defeituosa, o houve •nullidade, .porque vê por exemplo que 
mesmo devemos fazer quanto ao segundo, a Parte requereu a Carta de Inquirição e não 
porque télimbem a instituição tem este outro se lhe deu: mas o que ha de fazer o Juiz 
fim, que é o de ·fazer com que esta. segunda que não tem alli as testemunhas, e nem pó
sentença faça, quando fôr pass-ivei, irnteira. de mais admittil"'as·? Está. claJro que ha de 
justiça ás Pa.r.tes, e nós não estamos ligado:> confi-rmar a primeira sentença. Ora, isto não 
ao Alvará de 68, nem aos termos d·a Orde- é faz.er justiça, é, pelo contrario, pôr em de· 
nação, pelo contrario trata-se de i'ILrc con-&ti· sesp_eração a Parte of.fe•ndida, que esperava 
tucndo, e rn6s devemos fazer o melhor que remedio ·ao pri·meiro mal, e que não vem en
possa ser. Supponhamos que a Parte foi ln- centrar senão novo incentivo da sua pe'rdi
justamente privada de alguma fõrma sub- ção: portanto. Sr. Presidente, acho muito a 
stancial dó processo; que não teve tempo I proposito, muito necessario, que a Lei de
para dar ae suas testemunhas; que não lhe termi·ne que, sem admittir novas chicanas. 
concederam a acareação com o seu a.ccusa-

1 

tod·avia se possa no novo julgamento reduzir 
dor. quando ella a requeria; que se mega á os autos á sua integridade, admittir--se, por 
Parte demandada por uma divida o tempo 

1 

exemplo, o documento que injustamente se 
concedido pela Lei para apresentar o II'eclbo repellio a testemunha á confrontação, ou 
que a desobriga dessa divida, etc., etc.; nes- 1 outra fo:rmula es·se•nclal, que tenha sido pos
tes casos que importa que o Tribunal Supre. ! tergada: aliás a 'Lei será al1im de lnutil de-

13 

• 
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masiadamente rigoros·a. Para isto offe.re~o 

este .-\.rtgo additivo, salva a rednccão. 
attendivel a Emooda do Nobre Senador. o 
tratar-se della agOira é fóra. d•a. Ordem. Dis
cuta-se no fim da Lei; agora não. 

.AnTIGO ADDITI\'0 O Sn. •ll.\BQUEZ DE lNHAM:BUPE: - Aquil· 

"Se, porém, a Revista houver sido con
cedida por se omittir alguma formula do 
processo, vedando·se á Parte algum a.cto or
denado, ou p~mittido pela. ·Lei; com que ella 
principalmente pretendesse sustentat: o seu 
dtreito, como a apresentação de documentos, 
testemunhas·, vistorias; será a mesma Parte 
admittida a ella; e só depois de satisfeito, 
se procederá: a julgar a questão princip'll 
dos autos. - Oarneiro ele Campos." 

lo ·é verdade; mas a Lei ainda -não está. toda. 
approYad•a; e por isto me parece que pode
mos tratar agora desta ·materia, que ê de 
~umma importancia. 

O .SR. C.UlNEIRO DE CAMPos: - Esta ma
teria tanto é. fóra da Ordem, que este Arti
go me parece até que teria. lugar ainda no 
acto de estar tudo vencido, porque o Regi· 
me•nto -concede que ainda então se corrijam 
os absurdos manifestos, e contradições, e que 
para esse .fim s~ possam fazer Emendas, ou 

Foi apoiado. 

O SR. l\t.ABQUEZ DE CARA\'ELLAil: - Eu me 
levanto para bem da Ordem. Sr. Presidente. 
V. Ex. deu para Ordem do Dia a dis'cussão 
da ·Lei sobre o Tribunal .Supremo de Justi~a. 
continuando do Artigo 18: po'r co!flsequencia 
esta materia da Emenda ora offerecida é fó. 
ra da Ordem. Com isto não quero dizer que 
se despreze a Emenda, ou Artigo additivo do 
Nobre Senador, pois eu sei que ha. uma Re· 
solução da Camara muito justa, que permit. 
te. ainda mesm() que os P·rojectos se apresen· 
tem já redigidos, fazerem-se-lhes Emendas: 
mas o que me parece é que este Artigo ad. 
ditivo não póde entrar agora em discussão. 

outra qualquer alteração; e o inconveniente 
de li-mitar o segundo julgamento aos termos 
dos autos sem supprir-se nullidade importa 
ta·nto como um ve'l'dadeiro absurdo, segundo 
o meu modo de pensar. Port•anto, julgo não 
estar fóra da Ordem. 

O Sn. PRESIDENTE: - E' verdade que o 
Regi·mento manda guardar isto para. a ulti
ma discussão; mas ha. nell€ outro Artigo, 
que diz. (Leu). 

O Sr.. MARQUEZ DE CARAVELLAS: - Sr. 
Presidente. Veja o Rlegimento o que diz no 
fim. No acto de approvar-se a Lei . é que se 
póde fazer isto: o mais é confundir as ma· 
teli'ias, e llazer reviver todos os argum.entos,. 
que já se fizeram; quanto mais que isto é 
contrario ao que já se venceu. Eu desejo a 
perfeição da Lei, e reconheço que esta Emen
da vai aperfe!çoar a Lei; mas quero que ella 
se faça em lu~ax com.petente, e occasião op
portuna. 

Noutro dia quando se tratou da accusa~. 
ção eu tambem lembrei-me depois de outra 
cousa; mas era jã tarde, e por isso a seu 
tempo, que ha de se;r 1110 fim da Lei, preten-. 
do pedir â Oamara que haja de suspender s· 
approvação .; agora é f6ra da Ordem. 

0 SR. C.ARXEIRO DE CAMPOS: - Eu fiz O 

Artigo -additivo porque o Sr. Presidente me 
facultou; e estou bem persuadido que elle 
não me concedeu sem o poder fazer. O Re· 
gimento diz que quando se trata da materia 
em 3• discussão é licito fallar em geral do 
Projecto. O tratar-se de Artigo por Artigo é 
de mera conveniencla, e economia, e não des
tr6e a regra. Seja como fOr o meu empenho 
é s6 fazer o meu dever lembrando toda a -cor
recção que me occorre e me parece necssaria 
])ara a perfeição da · Lei. 

O SB. iM.ARQOEZ DE INHAlrBUPE: - Eu não 
·acho isto f6ra da materia., muito mais que 
a.inda não se propôz outra. Portanto, me pa· 
rece que o Nobre Senador offereceu muito 
bem o seu Artigo additivo, e que elle póde 
ser :!gora discutido. · 

0 SR. BORGES: - A mater!a. do Artigo 16 
já estâ vencida; e até a Cnmara. já approvou 
. o Artigo 17. Portanto, embora seja multo 

O SR. BORGES: - Que perturba.ção não ha 
de haver agora, tratando-se de uma materia 
que já. se venceu? O que estA em discusaAo 
é o Artigo 18: e ha de 'Se tornar para tiras?· 
Isto seria confundir a ordem. doa trabalhos. 
O Regimento dá. esta permissão no flfm da.. 
Lei: como é então que se quer' que seja. 
agora? Nem que não houvesse esta norma. de· 
regulamento exprefilso para estarmos conje. 
cturando sobre o que se deve · ~er! O Re-.. 
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glmento não ad·mitte agora: eu tambem não 
admitto. 

O Sn. RODRIGUES DE CAR\'.\.LHo:- A ques
tão ·ê se tem aqui lugar. ou não a Emenda. 
Eu assento que se não tem aqui mão o tem 
em. mais parte nenhuma. Diz o Rlegimento: 
(;Leu). Aqui trata-se do Artigo da Legisl'a
ção: o que se podt!l'ia dizer ~ que a Bmenda 
.podia vir no Artigo 17, mas o que diz a 
Emenda é uma limitação do _.\.rtigo 16; por 
isso é uma excepção da regra. ·Logo. eomo é 
fóra de proposito? Este Artigo do Regimento 
é pa.ra quando houver uma discussão d~ ou· 
tro objecto; e esta ma teria da Eme•nda é a 
materia da. mes·ma dis·cussão. :Portanto, a.cho 
que aqui é o seu lugar. 

Julgando-se discutida es~a mate
ria incidente. o Sr. Presidente pro
pôz ao Senado se tinha lugar agora 
o Artigo additivo. Venceu-se que sim 
e entrou em discussão a sua. matt!ria. 

0 SR. ALliEIDA ALBUQUERQUE: - Esta 
Emenda .é co•ntraria não só !2-0 Artigo 16 
como â Lei em ge:ral. O Artigo 16 diz que 
as P:tr_tes não sejam mais ouvidas;· a Emen
da quer que sejam: o fundamento unico da 
Lei, para se conceder Revista. é nullidade 
manifesta. ou injustiça •notoria; a Emenda 
quer comprehender mais outras causas. Por
tanto, opponho-me â 'Emenda. 

O SR. BonGF.s: - Permitta-se-me fingir 
um exemplo pratico. Dava-se uma sen.tenÇ!2. 
contra em um caso de reivirndicação de um 

· predio, que exige vistoria: não a concede~ram, 
e houve Revista. O Tribunal deixará de man
dar proceder a vistoria? Decerto que não; 
porque não ha de pronunciar uma sentença 
nova contra a nullidade, e nuUidade já de
monstrada, sem prime'iro a sana·r. Quarnto 
-aos docume~tos. está no mesmo caso: :re· 
queTi para apresentai-os; não me deram 
tempo; o Tribunal declara que é nulla a sen
ten~a. Portanto, não approvo a Emenda, que 
julgo desnecessaria. 

O SR. VERGUEmo: - O ·Supremo Tribunal 
concede R!evistra, uma vez que con'hece in
justiça qualquer; e a Relação, .para <>nde são 
remettidos os autos. e sem mais cousa ne
nhuma, e se houve i'lljustiça. ou nullidade. 
Pnra isto não são precisos novos , documen
tos: portanto, voto contra a Emenda~· 

O Su. l\Lo\BQUEZ DE C.o\.11.'\\'ELI..\S: - E' var
drade qui! o Tribunal concede a Revista por 
nullidade ma:nlfesta, e injustiça; mas a Re. 
lução limita-SI! simplesmente em dizer houve 
injustiça? Se é só isto então são boas as o pi. 
niões que tenho {Juvldo: mas s~ elht ha d~ 

reformar a sentença, é preciso mais alguma 
cousa. Deu-se uma sentença cootra PedrC> 
para pagar uma divida que elle .iâ pagou, e 
isto porque contra a Lei se lhe negou o tem
po necessario para apresentar o documento 
da solução da divida; sobe ao Tribunal, e 
este' concede a -Revis•ta: vai a outra Relação 
esta examina•ndo conhece que com effeito 
não se dera o tempo legal: pergunto eu: Esta. 
Rel:ação ha de dizer simplesmente - houve 
injustiça? - Parece-me que ha de reformar 
a sentença. E como ha de julgar novamente 
sem prova? Parece-me que não é passive!. 
Logo é •necess-ario que se ajuntem os do
cumentos. Estes doc:J.mentos não se ajuntam 
para prova de que houve injustiça; mas são 
necessarios para se reformar a sentença. Isto 
é o que requer a Emenda mais claramente; 
iogo. a Em€rnda deve passar. 

O Sr:. OLrYEIRA: - Esta Emenda não ó 
para aqui. De que tratamos nós? Das obri. 
gações do Supremo Tribun'al na concessão 
das ReYistas. E como podia este Tribunal 
dizer houve injustiça: concedo Rlevista, se 
os autos já são outros, e não aquelles, nos 
quaes tinh:am julgado os Juizes da la Ins
t:lllcia? Não se vê que esses novos documen
tos, que depois se ajuntem, vão alterar os 
autos? Quando tratarmos das obrigações das 
Relações entã() .é que compete dizer como 
ellas hão de fazer as Revistas, e se não va
mos ver o que diz o Artigo 16. (Leu). A' 
vista disto excusado .é gastarmos tempo com 
uma· Emeonda que nada vem para o caso .• 

~o !SR. VERGUEIRO:-A Constituição manda 
que o Tri·bunal Supremo conced:a. a Revista, 
e mais nada. Não é assim, porém, a Relação: 
Ella póde julgar contra o parecer do Tribu
nal Supremo e para. isto ·foi que na Camara 
dos Deputados não se quiz que se expressas
sem as razões, por que se coocedia a Revista. 
Mas não podem tambem os Juizes Revisores 
excede,r os limites da ca.ssaçã<>, isto éJ sahh" 
daquillo que examinam, e a~ham nos autos 
unicamente. pois que de outra. maneira .po. 
deria mudar essencialmente a questão: não 
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podem julgar, se oão pelo que está a!li, e J uma Emenda que não augmenta em na-da o 
mais nada. Como, então, quer a Emenda que 1 direito -das Partes? Pol'Ventura esse Tribu
se· ajuntem eJSes documentos; q-ue se façam 

1 
nal Revisor é 3• I'llstancla? Não ~. Se !houve 

alterações nos autos, que se m;anda:m rever? : infraeção de Lei reforma-se ;a, sentença: se 
I 

O Nobre Senador argumentou com a a~tiga j houve falta de formalidade 1essenC!la~, por 
l~gislação e disse que ali! se davam multo ! exemplo, negação do tempo necessario para 
mais meios de esclarecimentos para os Jul- ! o r~o ajuntar o documento da sua defeza acl· 

zes, e de defeza par'a as Partes. Mas o mes- ~~ nulla.se o pro-cesso, para se principiar de 
mo Nobre 'Senador .confessa que essa legls- novo, e o rêo não soffre nada, porque o que 
lação é defeituosa, e concle que o seu malor é nullo não produz effeito. Isto mesmo está 
defeito são essas delongas dos nossos pro- irncluido na materia do Artigo. Portanto, não 
cessos, que não cornsentem terminar as de- ll ha necessidade desta Emenda. 
man-das em pouco tempo, e que isso mesmo . 
n6s devemos tirar no novo systema. Emfiw, j' 
eu não descubro razão que favoreca tal Emen-
da; e, portanto, voto contra ella. 1 

O 'SR. M.ARQUEZ DE C.ARAVELL.As: -- Sr.j 
Preside-nte. Pelo que tenho ouvido na dis· . 
cussão, e pelo que tenho pensa-do commigo j 
mesmo, já não admitto a Emenda. Vejo os 1 
dous casos,. em que o Suprem,o Tribunal · con
cede a Revista, que são injustiça manifesta, I 
isto é, .ferid'a na Lei, e ~ullidade notaria, isto 
é, postergação das formulas esseneiaes; e 
tanto num, como noutro não é necessario 
ajuntar novos documentos. No primeiro caso 
que faz o Supremo Tribunal? Diz simples
mente: ferio-se a Lei, concedo Revista; -
manda para outra Relraçã() para que julgue 
conforme a justiça, e reforme a sentença, se 
achar que o deve faze·r-; e depois remette ao 
Triburnal, que tinb.a dado a primei;ra. sen
ten~a. p&ra a executar. O que faz no segundo 
caso? Manda os autos para a Relação; e alli 
Yê-se que se faltou ás .formalidades, e an
n ulla-se . o processo. 

Julgando-se afinal discutida a ma
'teria do Artigo ladd1tivo,, foi elle 
posto á votação, e foi rejeitado. 

Deu a •hora marca'da .para a dis- · 
cussão de outra materia, e por isso 
'fica . o Projecto adiado no .-\rtigo 18, 
e Emenda respectiv-a. 

Entrou em discus.são a redacção 
das ·Emendas ao Projecto de Lei so
bre as prisões por crime sem culpa 
formada; e, não havmdo quem fal
tasse contr.a, foram approvadas, :afim 
de se remetterem á Camara dos Srs. 
Deputados,. juntamente· com o Pro
jecto original. 

Segunda parte da Ordem ào DW 

!Teve lugar a 3• discussão do P·ro· 
jecto de Lei . sobre o FOro Pessoal, 
com as .Emendas . approvadas na · 2•· 
discussão, começando pelo Artigo to, 

E qual é o resultad() da nulllda,de? Fi
ear o processo sem effei to ( afJO'Ül;clos), e prin
cipiar-se de novo. Nesse 111ovo · processo en
tão ajunte a Parte interessada os documen
tos, que forem a bem da sua justiça: mas 
para a marcha da Revista :até aqui, tanto num 
como noutro caso, uão é neceseario ajurntar 
novos documentos. Por consequencia a Emen
da ·não vem aqui fazer !Dada de v.antagem. 

0 SR. VERGUEIBO: - Parecia-me CCJIIlVe· 
niente que se fizesse aqui um additamento, 
que fizesse menCão do .fOro rei rrite, na con- . 
forniidade das Le!s; porque pelas nossas Leis 

O Sn. RoDRIGUES DE CARvALHo: -O fim 
desta Lei é que o Tribunal Supremo de Jus
tiça diga. - concede~,. ou não concedo. - .se 
ha 'injustiça manifesta, ou nullidade notaria 
1110 . processo, ou na Sentenca, que o primeiro 
Tribunal deu, quem o h•a de decidir ê esse 
Tribunal Revisor. Po·rtanto que vem fazer 

· o réo ê cham1ado ao fOro da Causa, quando 
por exemplo um homem é penurbado na 
posse de uma cousa, e o perturbador mora. 
fóra do seu domicilfo. 

Mandou á Mesa, e foi apoiada esta 

EliENDA 

"A "s palavras - dos réos - accreecen
te·se - ou no fOro r:Ci sitc- Dia. conformlda •. 
de das 'Leis. - Vergueiro." 
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o Sn .. ·MAUQUEZ DE c.ut.\\'ELL.\S: - Pnre- Zt•nda, que parecem dever ter, como sempre 
ce-me que o Artigo deve passar tal qual está. tiv·eram, um fôro proprio, terão este privi
porque está. baseado na Const!tuicão. A ex- 1-egio de causa. E' preciso tirar toda a in
tinc!:ão, que se faz ê do fõro pessoal, e esse certeza; é preciso declarar quaes são os Jui· 
fôro re-~ sitc não é fôro de pessoa, mas sim zes~ que ficam subsistindo, ·atê porque de
da cousa. Questiona-se sobre um predio: este vemos limitar o numero dos que ha, .por 
é 0 fôro rei sitc; mas veja-soe que este pri- exemplo, Juiz dos contrabandos, Juiz da Mi
vilegio que 1assim se póde chamar •não vem sericordia, Juiz dos Moedeiras, etc., etc.; con
em razão da pessoa, mas sim em razão da servando pelo contrario o fõro rei si-te, o 
cousa, e como aqui se trata de extinguir o fôro do contra<:to, o do delicto, -etc., porque, 
fõro pessoal, não tem lugar a Emenda, por- suppunhamos que um homem de Minas con
que até é excessiva. trahe ·aqui uma divida, e aqui se obriga :a. 

o Sn. ALMEIDA Ar.nuQuEn-.uE: - Eu jul- pagar pelos seus bens; uma vez que o pro
go que este Artigo deve ser adiado. Elle en- metter por ·escripto, onde estivel' o seu cre
volve um:a doutrina que eu não entendo: dor, ahi deverá ser ajuizado: isto é de gran
Principia dizmdo: (leu). Eu não sei que de utilidade, e muitas vezes temos visto es
Juiz ordinario é esse que se dá ao réo: além tas questões. E' preciso fazer es.tas <lecltara
disto diz: (leu). Ora isto é decidir a duvida ções, assim como todas as outras a respeito 
com a mesma duvida; é conf.usão. Ha cou- 1 das eausas, que só pela sua natureza pode&ll 
sas que se não podem extremar por estarem fazer excepção á.quella regra ger-al do fôro 
intimamente ligadas; por isso peço o adi:a. ordinario do réo, que ·é o do seu domicilio: 
mento deste Artigo, progredindo comtudo a E é claro que não devem ser tonas as que 
discüssão s.obre {)'S outros Artigos. I até agora haviam; mas sómente aquellas a 

o Sn. CAR~EIRO DE CA:m>os: - Eu tam- 1 respeito das quaes existir um muito justifi
bem estou pelo adiamento. Desde· que a Lei I C!ado motivo. 
pela primeira vez veio á discussão, eu vi que I O .Sn. BoRGES: - Resta dizer-se atê quan-
mão havia esta classificação necessaria, prov:a j do fica adiado. 
de que os autores desta Lei se quizeram Ii-~ 
vrar da di.fficuldade da materia; pois sendo Pôz-se á votação o adiamento, e 
muitas as ~ivisões de fôros, n·a Constitui~ão I foi approvado até á Sessão de 7 do 
se apontam em geral, e não se faz a d·evida corrente mez. 
(!Specificação. s~ a Lei é regula~entar, como I Leram-se os Artigos 2°, 3°, 4° e 
bavemos de deixar o negocio amda em du- . 5•, com as Emendas respectivas, e 
vida? Por esta Lei o que bem se conhece é I foram approV'.ados sem debate, tanto 
ta doutrilfla acerca dos privilegios pessoaes; estes Artigos como as Emendas do · ,. 
mas a outra questão dos simples f6ros de ultimo. 
causa não destruio; pois não diz aqui quaes Entrou em discussão o Artigo 6• 
são as causas que têm esse privilegio em ra- e Emenda respectiva. 
zão só da sua natureza, e sem attenção ás 
pessoas. Quanto :aos f6ros, que eram ao mes- O Sa. MARQUEZ DE CARAVELLAS: - Acho 
mo tempo de causa, e de pessoas, nesta parte· que es.ta Emenda deve passar, mas não como 
a Lei satisfaz, como é, no fôro eeclesiastico; substituição ao Artigo e unicamente como 
po·rque decidio que a este respeito não hou- uma addição. Póde o •Miliciano estar em ser· 
vesse mais .fôro priv.Uegiado, se não mos ob- viço e não estar reunido o Corpo, como por 
jectos meramente ecclesiastlcos; e da mes. exemplo se se tirarem certas ordenanças para 

1a sorte qu1a.nto aos Militares, em cujas estarem ·em serviço, estes estão em se.rviço, 
questões purRmente civis já não tem lugar e não estão em corpo reunido;· e devem go-
0 fôro militar. Não se declarando agora quaes sar do fôro. Assim quizera que na redacção 
são as causas, que por sua essencia se podem se tomasse esta Emenda. como um addita· 
tratar f6ra do Juizo ordina.rio d?. d?micilio, I ID:ento ao Artigo, permanecendo igualmente o 
fiC'a-se sempre em duvida de quaes sao essas ; Artigo. · 
causas, e até de que se os negocias da Fa- l O SR. BonoEs: - .Basta dizer - estando 
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em servi~o - porque dizendo assim compre. 
hende o caso de €sta.r reunido o Corpo, e o 
caso de estarem em effectivo exercicio cer· 
tos individuas. O Rlegimento de .l\{illcias que 
está. !hoje de guarda está. em servi!:o; ama. 
nhã dispersado elle vai cada um para a sua 
casa, oe já não e.stá em serviço; IDJas se al· 
guns destes ·ficarem em um destacamento, ou 
alguma commissão, estes se dizem em ser. 
viço. ainda que o Corpo já. não está. reunido. 

O Sn. -1\IABQUEZ DE ·C.o\RAVELLAS: - Será. 
isso assim lá, militarmente; mas segundo a 
idêa. geral eu distingo Corpo reunido de pes· 
sons .d-aquelle Corpo em serviço. ·Eu digo Mi. 
lici.as reunid!aS, quando ellas estão ãuxlliarn
do tropa da 14 linha, ou quando estão em 
quartel, como está. aqui a Milicia de São 
Paulo: chamo pessoas em serv.iço. quand•) 
deste Regimento ainda mesmo que ·estivesse 
cada um em sua casa, se tiram tantos por 
ordem superior para certo e determinado 
serviço. Feita esta distirnc!:ão, digo que o fôro 
toca a estes, oe · não a todos os outros mili
cianos. Além de que ha casos em que estan· 
do mesmo reunidos, não estão em serviço 
effectivo. Portanto, ê ·necessario que .,rá a 
Emend!3.. 

tes - e por isto .proponho n suppressão des
ta 2• parte. 

Mandou á Mesa e fo! apoiada esta 

"Propooho que se supprimam as p:ala
vras do A!tigo 8°, que estão depois das pa:
lavras - 'Provedoria dos Ausentes. - Alm-ei
da. .4.lbuquerque." 

O .sn. CARNEmo DE CA2'1Pos: - Creio que 
a Emendn não é necessaria: pelo contrario. 
supprimida a parte do Artigo, seguir.se-hia 
que a arrecadação dos bens dos Ausentes 
passaria para outros Juizes, que· têm jurls
dicção ordinaria pelas ·Leis geraes: por isso 
pareceu melhor declarar que passa. para o 
Juiz dos Orphãos, que tem durisdicção admi
nistrativ:a. Não :digo que os be'll.s dos Orphãos 
pelas Leis actuaes es.tejam bem administra
dos; mas por ora não temos cousa melhor. 
Quando se extinguirem os Juizes de Orphã.os 
·então se tratará não s6 da administração dos 
bens dos Orphãos sobre melhores bases, como 
tambem 'desta dos Ause-ntes: entretanto os 
Ausentes carecem de uma Autoridade Pu .. 
blica que administre os seus bens como os 
Orpbãos~ porque não o ·podem fazer por si; 
e nenhuma mais adaptada que. o Juiz dos 
Orp'hãos. 

O SR. B.\nRoso: - •Póde acontecer cha
marem-se para o serviço certos Corpos· de 
uma Provi•ncia, e lá. ·ficaram outros que aliás 
estão organisados em todo o descanso: pó
de-se a~ tirar certoi! numeros de praças de 
um Corpo, e fica.rem :as outras em suas ca
sas como perfeitos paisanos. Ora, .não é de 
justiça que tenham as mesmas regalias uns 
e outros indistinctametD.te: logo, a Emenda -da 
palavra - serviço - ê indispens:avel, e eu a 
adopto. 

Julgando-se debatida a materia, foi 
approvado na votação o Artigo e 
Emenda. 

0 SR. AL~rEIDA ALBUQUERQUE: - Pa!'a 
que vêm estas palavras no Artigo? ·EII~s não 
fazem, senão dar a €'iltender que o Juiz dos 
Orpbãos poderá. exereitar as funcções do Juiz 
dos Ausentes. Prescindindo do regimento do 
Juizo dos Ausentes, a. Ordenação mesma 
trata disto. Assim, é excusado fazer-se uma 
Legislação cheia de p:alavras superfluas, que 
de mais a mais vai fazer suppôr ao Juiz dos 
Orphãos que ·elle fica sendo o Juiz dos Au· 

O Artigo 7° foi approvado sem de
bcte. 

En-trou e mdiscussão o Artigo so. 

O Sn. ALllEIDA ALBUQUERQUE: - Approvo 
;a. U parte do Artigo, mas a 2• não. Dlz a 
2• parte. - posse do Provedor dos Ausentes 
para o Juiz dos Orphiios. - Isto é o mesmo 
que dizer - continue debaixo de outro in
dividuo. - Eu queria que diss~.>.sse unica· 
mente - fica extincto o Juizo dos Ausen-

se•ntes. 
O SR. CARxEmo DE Cutl'os: - Suppõe .o 

Xobre Senador que não se supprimindo es
sas palavras do Artigo poderá o Juiz dos Or
phãos entender que deYe fazer a anecad:a
ção dos bens dos Ausentes pelo mcs.mo regi· 
menta dos Ausantes; mas o Artigo diz que 
passa para o Juiz dos Orphãos; e este ten
do o seu regimento proprio, ha de usar delle, 
e não de outro. Do contr.ario elle mesmo co
nhecerá. que não exerce o seu of,ficio, e que 
não foi para isso que se fez' ~sta. mudança. 
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O Sn. ZIL\UQt:EZ DE CARAYELL.:\S: - Eu ' 
semp .. re. vatnre.i co•ntna Jui~eSi partlcularea> 
que forem em favor de pessoas; mas não 
eontra aquelles que são em consequencia du. 2• 
cousa. Co·m este systema de apres.entar tud:> 
no Juizo Geral v:ai-se accumular tudo sobre 
um homem, que tão sobrecarregado depois 
não pôde fazer nada. O Juiz de F6ra já tem 
mu'itas incumbernci'as; agora,· a·ccrescentan· 
do·se-lhe mais a administração dos bens dos 
Ausentes, fica um homem que não pMe che-
g:ar pa.ra tanto. E' um principio de Adminis
tração, e de Economia Politica, que os obje-
ctos divididos se aperfeiçoam, porque o em
pregado dirige a sua atteonção para aquellc 
objecto particular. Estes bens devem ser ad

ministrados; e ninguem está em melhor pro
porção para isto do que o Juiz dos Orpbãos; 
pois até é uma Autoridade analoga. 

Deu a hora, e ficou esta materia 
adiada. 

O SS. 1° Secretario deu conta de 
um Officio do Ministro da Fazenda. 
remettendo a Resolução relativa á 
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disc:ttssiio do Projec~to de Lei sobre o Su
prc;mo Tribunal de Justiça, com as Emen
clas appruva.da.s em 2• di:Scussão. - Con
tinuação da 2• discu.ssii;o ào Projcoto àe 
Lei sobre o Faro Pessoa~. com a appro
vação dt.t.s Emendas. 

l'llESllJEXCIA 1>0 Slt. BISPO CAPELLÃO·MÓB 

Achando-se presentes 33 Srs. Se. 
nado!'es, declarou-se aberta a Sessão; 
e, lida a Acta. da antecedente, foi 
approvada. 

;. 

Prin~cira parte da Ordem do Dia 

Tendo lugar a 3• discussão do Pro
jecto de Lei sobre o Supremo Tri. 
bunal de Justiça, com as Emendas 
approvadas na 2• ·discussão, conti
~1uou o deba.te do Artigo 18 e Emen
da respectiva. 

o SR. MARQUEZ DE CARAVELLAS: - A emissão de 'llotas do Banco de um e 
dous mil réis, em que Su:a Majes
o Imperador Consente. 

·Ficou o Senado inte.irado, e re
solveu-se que se participasse á Ca
mara dos Srs. Deputados. 

O Sr. Presidente deu para a Or-
dem do Dia: 

Emenda não póde passar porque, havendo es
perança de se augm.entar na 3• discussão o 
numero dos treze Conselheiros do Tribunal, 
chegou-se á a• üiscussão, e lllão se augmen
tou o numero. Nestas circumstancias. se ad
mittirmos a Emenda, fica o Tribun~l sem 
gente para julgar. A Emenda· suppõe que 
aquelle que organisa o ·Processo não é aquelle 

1." Continuação do P.rojecto sobre que ha de sentenciar: Ora, o réo põde recusar 
o Supremo Tribunal de Justiça, até dous, o accusador um, tres são da pronun
'O meio dia. cia e um é o Relator; aqui estão sete: um 

2.• Continuação do Projecto sobre é 0 Presidente que não vota; aqui estão 

0 
Fôro Pessoal. - oito. O Tribunal é composto de treze; ficam 

cinco; mas são precisos seis para sentenciar: 
·3.• Resolução sobre as Eleições logo não chegam; e por fsso não tem lugar a 

para a proxima Legislatura. Emenda, qu-e não se compadece com o nu-
4 • ., A Resolução que deroga a par- mero dos membros do Trlbunal. A pronun

te do Decreto de 13 de Novembro c-ia deve ser feita da fórma que diz o Artigo 
de 1790, relativa ás faculdades que este um revda o processo, e receba os do
tem o Conselho de Justiça. cumentos, para ao depois o Cooselho deci-

J.evantou-se a sessão ás 2 horas da dir .. 
t d 0 SR. CARNEIRO DE CAMPOS: - Eu sou ar e. 

de opinião que a Emenda deve subslsUr 
quando não fosse por outra razão, s6mente 
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--------------------------------------------------------------------------porque é multo dn·justo fazer depender a nuncla, GU ha de julgar; e nõs devemos olhar 
sorte do réo do voto de um só homem; além tanto para o direito, .segurança e innocencia do 
de qu·e é -corntrario ã pratica dos Juizos dos réo, .como para o seu crime. Portanto, Sr. 
povos civ.iLis.ados, e mes·mo aos princípios, Presidente, ou o Senado ha de mudar o seu 
que temos adoptado, para a reforma dos Jui. voto, augmentando o numero dos membros do 

. zos. Temos :adoptado os jurados, e. â exce. Tribunal, ou aliás a pronuncia .não ba de ser 
pção desta regra, os Juizos constituidos Cor- feita por tres membros. Eu votaria que iosst 
pos privilegiados, como o Senado: Este por feita por tres membl'bs, porque declarar a pro. 
via de regra vê a pronuncia feita pela Ca· nuncia já é fazer um homem réo. O Tribunal 
mara dos Deputados, e então a ·pronuncia é de CassaÇão em França compõe..se de quarenta 
a mais .auth-entica que põde ser. Em Ingla- e nove juizes e, se nós queremos fazer cousa 
terra a decisão sobre a pranuncia é da maior que aproveite, é necessario augmentar o nu
importancia do mundo: escolhem-se Para mero de treze, ou então rejeitar a :Emenda, 
isto os homens, que tem maior garantia por visto que o Senado Jâ votou pelos treze. 
sua inte1ligenCia e probidade. Ora, s.e· .isto é .o Su. RoDRIGUES DE CAln'ALiro: - Eu qui
cousa tão grande como ·havemos nós de dar 1 zera que nunca .ninguem fosse pronuncia.do 
este poder a um homem só, que p6de com I réo, senão por tres juizes ao .menos; porque 
-erro ou malicia decidir da sorte do réo? E' j a pronuncia já é um passo muito avantajado 
necessario que sejam tre~. A objecção que 1 para a sentença: quizera que nunca entrassem 
não ficam C01nselheiros para Juizes se des- no julgamento aquelles que pronunciaram; 
vanece logo que se repare, que esta Le.i não porque não é facil o homem mudar de pare
exclue õaquelle que preparou o processo, e cer, antes somos nn.turalmente propensos aos 
portanto póde a sorte reca.hir neUe. primeiros que fizem-os, e somos tão prevenido~ 

O 'Sn. !l:l.ARQUEZ DE CARA\'ELLAS: - Eu es- nisso que até quando se nos con,ta uma no
tou nesse principio de que a pronuncia é ne- vidade, ainda que se nos diga .depois de outr() 
gocio de alta importancia; quereria que fosse modo, queremos em nós mesmos que prevalcç:< 
feita por tres, cinco ou ·mais juizes; mas não o que percebemos da primeira vez. Mas este 
quero tambem que a lei vá de maneira que Tribunal é composto do pequeno numero d<> 
não se possa executar. O Tribunal tem o nu. treze membros, e estes já grandevos, por c o! 
mero limitado de treze, e destes alguns são scqu·encia achacados, do que resultará que o 
exduidO<s: com-o então se poderá executar o Tribunal nunca está completo, destes uns são 
que diz a Emenda? E' o maior defeito que excluídos pela lei, outrcs recusados pelo réo 
p6de ter um legislador, fazer leis inexequ~- e pelo accusador, vindo a faltar numero suf
veis na pratica. O nobre Senador que aca;bou ficiente -para sentenciar. Asaim, vejo.me na 
de fallar, disse que a lei não exclue aque~le necessidade de votar c-ontra a minha emenda, 
que formar o processo. Exclue; porque não que aliás .re·puto ainda de summo interesse ás 
quer que elle seja j-uiz; vela o Artigo 26. As- Partes. 
sim, ou o Senado ha de reformar o seu voto, O ISn. ALMEIDA ALnuQUERQUE: .- De boa. 
ou a pronuncia ha de ser feita fóra do· Tri: vontade eu votaria pela emenda em razão da 
bunal em um grande jury que se estabeleça; sua doutrina, mas ella é incompatível com o 
o que era melhor. Outro nobre Senador disse pequeno numero de membros que se determi
que não .repugnava q.ue aquelles que fizessem nou para este Tribunal, como bem acaba de 
a pronuncia pudessem ta:mbem julgar; e ar. ponderar o mesmo Sr. Senador autor da emen-' 
gumentou com as legislações que têm isso da. Os juizes da pronuncia .não podem entrar 

, como pratica. Mas, eu respondo que n6s esta- no julgamento, e estes devem ser trt>s, segun· 
mos fazendo leis novas e que' não devemos do a emenda: tres, juntos a doentes e exclui. 
conservar da.s leis antigas aquillo que -ellas d·os, a recusados, fazem uma somma cujo 
têm de odioso e injusto. E' odioso, ou não, restante vem a ser talvez zero; demais, p6de 
que o que fez a pronuncia em uma causa, seja acontecer que o réo seja mesmo algum Iaem. 
tambem juiz nella?! E' uma verdade indubita· bro do Tribunal; e eis aqui mais uma dimi· 
vel, porque ou elle .ha. de sustentar a sua pro· nt1ição no numero ·dos treze: logo é claro que 
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a emenda· não tem lugar. 'Eu votari11. por ·ella, 
no~tras circumstancias, 

0 rSa. CARNEIRO DE CAKPOS: - Quer.se 
fugir de um inconveniente, qual ê o de serem 
juizes no Julgamento os mesmos que foram 
na i)ronuncia, e vai~se cahir noutro ainda 
maior, de ser o rêo julgado por um só. Nesta 
colUsão, parece-me .que ser.la bom remedia 
mandar-se Isto. a uma commlssao .para dizer 
por. exe.mplo, que o Ministro do Tribunal, aju. 
dado dos homens bons da terra, faça a pro
nuncia; porque assim temos uma especte de 
jury e, quando vier ao Supremo Tribunal, já 

vem com Isto feito. Eu não faço emenda; mas 
lembro este ll;leio. Aqui appareceu esta emen
da do Sr. Visconde de Alcantara, que diz: 
(leu). Ora, se o· rêo póde rejeitar, serão tan
tos os que ene recuse, que não haja juiz nesse 
caso. Eu não vej·o entre as Impressas esta 
emenda, e parece.me que ella passou. Será 
necessarlo examinar, porque a Acta diz que. 
fôra rejeitada. · 

0 :SR. PRESIDENTE: - Eu tambem tenho 
aqui nos meus aponta-mentos escrlpto que ella 
passou; e não a vejo Impressa. Estou que 

· isto foi falta do Redactor da Acta. 
O Sn. RoDRIGUEs DE .CARVALHO:·- Parece

que essa emenda ê ao Art. 28. 
0 Sn. PRESIDEXTE: - A emenda ao Artigo 

28 ê outra. 

0 Sn. MARQUEZ DE CARAVELLAS: - Mas es
sa e-menda ê. relativa á sentença e não á pro
nuncia. 

O Sn. ·EvANGELISTA: - Eu· qu-ero votar se· 
gundo a minha conscfencla. Eu não vejo ou
tro remedia, senão reformar-se o que já pas
sou; e isto não será. estmnho ao Regimento, 
porque elle permltte que, achando-se absurdos, 
se possa reformar o qu-e Já esteja feito; e,' 
com effeito, não ê absurdo sentenciarem os 
mes~os, que •pronunciaram? Não estou por 
essa nova especte, que acaba de lembrar o 
nobre Senador, por.que acho incoherente In
tervir gente de f6ra no julgamento dos meru· 
bros do Tribunal, e não só incoh~rente, mQ.? 
até Indecente. 

0 lSR. PRESIDENTE: - 0 discurso do nobre 
Senador, tende a reformar est.e a;bsurdo; mas 
.Isso só póde ser no, fim da lei ·ioda., segundo 

o Reglm~nto. 

O SR. :MAnQUEZ DE CAnAVEr.us: - Se se 
ha. de reformar, seja agora: porque da sua 
decisão está pendente esta outra decisão. Se 
cu vir que se augmenta o numro dos co.ns~ 

1-helros, votarei pela. Emenda; do contrari'J, 
nlo: segundo os dados que tiver assim me 
decidirei. Nós devemos ·fazer leis boas, e não 
sustentar a opinião, só porque já. passou; 
além de que o emendar é do >Regimento: e, 
quando fosse preciso, como agora que não se 
póde decidir a questão actual, senão conforme 
foi decidida primeiramente aquella do nume~o 
dos conselheiros,· deviamos alteral·o, porque 
elle .não é lei, é meramente uma disposfçifu 
do methodo mesmo nos trabalhos, e não tem 
absurdos, só para o não violar. 

O Sn. BABnoso: - Tudo quanto tem dito 
o nobre Senador, é na hypothese de que ha 
absurdo; mas eu não vejo que se possa ain
da dizer que o ha. Póde ser que o Artigo 
passe com um só Juiz, e então não ha absur· 
do ; se passar com tres, sim ha, porque não 
é passivei este numero, segundo as contas 
que já se tem feito, sem remetter o absurdo 
de ficar 0 Tribunal sem Juizes para julgar. 

O Sn. C"\R~Erno DE CA:-.rPos: - A bem da 
Ordem, .Sr. Presidente. Eu estou persuadido 
de que mesmo conform:e o Regimento n6.s 
pudemos aponta.r agora já eses absurdo. O 
Regimento permltte isso até o ponto ,da San
cção; isto é, quer gue a lei seja Isenta de todo 
absurdo, e porque assim o quer, permitte que 

em todo o tempo, desde as discussões até o. 
acto da Sancção, se reforme, se se achar al· 
gum absurdo na lei; logo, se mesmo naquel. 
le ponto ultimo nós podemos, com mais direi' 
to o podem<ls agora. Demais, a necessidade 

. de tratarmos já disso ê bemJ patente, pois 
que é preciso saber-se primeiramente' a deci
são desta materia, para se poder tratar com 
exactidão dos Artigos seguintes, que depen. 
dem •inteiramente desse. Para que guardar 
para depois, quando talvez escapem as idéas? 

O Sn. ·M.\RQUEZ DE CARA\'EJ..L,\s: - Já se· 
fez ver sobejamente que ê um absurdo fazer 
depender do voto de um s6 homem a sorte 
de outro homem, .e disse um nobre Senador 
que por ora não ha ainda absurdo conhecido. 
Disse mais o mesmo .Senador que vejamo~:~ 

primeiramente se passa. a dout1'ina de um s6 
juiz, ou de t~s. Isto ê ·o mesmo que dizer ·-

lo& 
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faoamos o absurdo para depois emendarmos que haja wm ter,mo em que acabe cada uma. 
o que ·fizemos. -:-- ÂSSevero que, emquanto a discussão; aUá.s, será eterna. Mesmo que exts. 
Camara nD.o annullar a votação que tez, para ta realmente esse supposto absurdo, não 6 
treze, ·hei de sempre votar que o Juiz da agora a occaaião de o reformar; o Regimento 
pronuncia seja um, ainda que entenda que 

1 
marca tempo certo ·e f1xo para esta reforma, 

. devem ser tres; o que não acontecerá, se vlr 1 o mala são metaphysicas, são interpretações 
que reforma esse Artigo: o meu voto ser4 capciosas .. Cumpra-se o Regimento li. risca. 
dictado .pelas clrcumstancias e não pela. con- O que passou na votação, estiâ decidido, não 
sciencia.. Ora, Senhores, para que olhar pa•a volta atrá.s. 
a lettra do 'Regimento, que não ha uma lei 
rigorosa, do que para a razão das cousas? 
Vê-se que a materia contém contradiccão; que 
daquelle Artigo depende a sorte deste e se.
.guintes; porque, então, se ha de reservar· pa.. 
ra depois a sua discussão, que tanto importa 
agora? Se nós podemos ta.zer isto, até no 
ponto de estar redigida a lei, até no acto da 
Sancção, com0 não ~iodemos agora? .~u En
tendo que o itegimento, na ·sua expressão, não 
quiz simplesmente marcar o tempo, q~iz sim 
mostrar a. .extensão do poder da Camara. 

· O Sn. VERGUEmo: -Não ê tanto pela let
tra do Regimento, mas é .pela boa razão que 
não devemos agora. renovar ·.::ssa discussão já 

passada. Se admittirmos .esse principio de 
revogar 0 que esbá votado, de certo não faze
mos nada; e uma lei basta para nos entreter, 
e-em nunca acabai-a. :Nunca se póde chegar á 
ultima perfeição; pGr isso, se entrarmos em 
vinte, ou trinta discussões, sempre acharemos 
absurdos que reformar. Portanto, o que está. 
votado, está votado. Diga.se embora que a 
pronuncia seja feita por um s6 juiz: isto não 
é a:bsurdo; pois que :1s nossas leis concediam 
que se chamassem vizinhos e compadres para 
darem. o seu conselho. etc.: quanto mais, que 
:um Juiz de tanta importancia, membro do 
Supremo Tribunal, não deve .merecer menos 
confiança que os juizes ordinarios. Depois dis~ 
to, uma pre>nuncla ê ·um interlocutorio, que 
póde ser refor.mado e não deci.de da sorte de 
n.Inguem. Se formos a augmentar este nu
mero, será preciso augmental-o ta.mbem nas 
Relações; e nós sabemos que essa na.~. onde 

·se ad,mlnistra tão boa justiça., não tem no 
'~o tantos juizes, quantos nós temos só no 
Tribuna-l Supremo. 

O Sn. BARRoso: - .o absurdo de que se 
falia, por ora só está na imn.gtnacãD, emquanto 
a Camara ,nã.0 votar por um ou por tres :luf. 
zes, para a pronuncl~. Demais, é necessario 

O SR. BoRGES: - lN o fl.m da lei ê que se 
ha de conhecer o absurdoi a:gora trata-se só. 
mente de decidir se a. pronuncia ha de ser 
feita por um ou por tres, e cada um votará 
como entender. SuppouhaiDlos que se vota pelos 
tres: chega-se no 11m da lei, e diz-se a lei não 
põde progredir. Mas sem este da.do como se 
poderá -conhecer que l1a absurdo na lei; como 
dizer.se que ella não póde progredir? De certo 
que não se póde. Logo, é :mesmo necessa.rio 
que primeiro se faça a votação deste Artigo 
em questão, para sallermos se ha absurdo, e 
depois pôr em pratica o que manda o Regi
mento, isto é, !'eformar aqueUe outro Artigo, 
que já passou. Para !sto .é necessario esperar 
para o fim da 'lei. 

O Sn. MARQu"'EZ DE P .ARANAGu~t: - ·Se a 
Camara entrar agora na reforma desse Artigo, 
que já .passou, e augm.entar o nUllllero de con
selheiros para ,mais de treze, já toda. a votação 
sobre o o·bj:ecto em discussão agora, de ser a 
pronuncia por um ou por tres, ·Volta-se toda n 
favor da 'Emenda; p·.Jrque cada um v·ê que. 
havendo maior numero de membros no Tr1. 
bunal, podem-si! occUI>ar tres na pronuncia, o 
que não tinha lugar sendo o numero sõ de 
treze;, ma.s jsto ê ensinar a maneira de votar 
quando cada um deve vota-r se.gundo o que en
tende ser melhor; ist-J ~ prejudicar a opln1il0 
particular de cada um; portanto, vamos COIIll 

a discussii.o do Artigo proposto, e 8ua Emenda: 
deixem-os essa reforma do Artigo jlã passado 
para seu tempo. 

I() Sn. CARXEIRo DE CAl\IPoS: - Disse o 
nobre Senador que se se decidisse isto agora, 
essa. decisão la prejudicar a opinião de cada 
um. Eu·digo que não: pelo contrario, nenhuma 
occa.sião melhor odo que agora, i;~Ue toda a Ca
mara. está. con,·encida. de que não é justo pro. 
nunciar um só ... (foi lnte.rrOilD.pido, por mui· 
tos Senadores, que disseram niio ser assim.) 
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Emfim, seja quando qulzer~m, coillltanto que . Julgando-se sufflciente a. discussão, 

Pl'Ocedeu.se â votação e foi u.pprovado ae tire o absurdo. 

O Sr. Presidente propoz ao Senado 
se approvava que desde já se discutis· 
se o Art. 1°: e venceu.-se que não. 

Pelo que prosegulo a discussão do 
Art. 18, e Emenda respectiva. 

0 Sn. ·DUQUE ES'rRADA: - Tem-se ponde. 
rado, por .um calculo bem fundamentado, que 
não chegarão os juizes para sentenciar, caso 
se aclrmitta a E·m.enda, que quer tres para a 
pronuncia, e se sustente o principio de qu:e 
nunca. julguem os q11e pronunciaram. Fez-se 
a conta aos que pode.m estar doentes, aos 
que o rêo e o accusador pode·m reJeitar, ao 
Presidente, que não tem voto, a0 mesmo réo, 
que p6de ser talvez algum membro do T!l'ibu,. 
nal; e, vendo.se que ficam poucos, daqui se 
concluio que a pronuncia seja feita por um 
s6_, Mas, senhores, nós devemos legislar olhan· 
do parn. especies estranhas ao objecto, ou para 
o mesmo objecto em si: Porventura a pronun· 
cia torna....se de menos i-mportanc1a sendo o 
Tribunal de poucos membros, e de maior im~ 
portancia havendo all1 maior numero de jui
zes? Emquanto a mim, não é destas especies 
que provêm a sua qualificação; a pronuncia 
ê sempre tal por sua natureza, independente 
dessas hypotheses; é sempre negocio de gran· 
de monta; e negocio de grande monta não 
deve ser confiado a um só homem. V<>to, por.
tanto, a favor da Emenda. para que· a pronun. 
ela. seja ·feita por tres, sejam quantos forem os 
membros do Tribunal; eu não olho para este 
embaraço, e nem ainda para milhares de ou· 
tros que a imaginação póde suscitar; attento 
á segurança com que se deve dar este passo, 
importante, da pronu!lcia, que é 0 essencial;· 
deixan.do .quanto ê accidental, quero dizer, ter 
o Tribunal treze ou mais membros que depois 
s.e pôde bem alterar. Sei <).Ue· se de'\--:e olhar 
para o vencido para fazermos um systema per
feito; mas 't.ambem sei que ainda resta uma 
occasião, dada. mesmo p·elo Hegimento, que é 
no fim da lei, em que se poderá harmonizar 
esta emenda com toda a lei. Nunca consentirei 
qu.e um empregado publico, e este d:e primeira 
ordem, fique sujeito ao pensa~.~· ás vezes, ás 
paixões de um s6 juh;. Portanto, voto pelO. 
Emenda. · 

o Artigo e Emenda da 2• discussão. 
Por dar a. hora. destinada para a dis· 

cussão de outra materia, ficou este 
Projecto adiado. 

2• Parte' da Ordem ào Dia 

Continuando a . 3• discussão .da lei 
sobre o fôro pessoal com as ~mendas 
approvadas na 2• discussão, teve lu
gar o Artigo lo com a emenda do Sr. 
Vergueiro. 

O :Sn. VERGUEmo: - Sr. Presidente. Eu 
peço licença para retirar a minha emenda. 
Elia não é sufficiente, porqu:e trata sõ .de 
u'ma especie: foi proposta quando estava a 
fechar-se a Sessão, e era preciso mais reflexão. 

O Senado consentia e foi retirada a 
1emenda. 

Immediatamente de novo pedio a pa. 
lavra. 

O Sn. VERGUEmo: - Jâ na Assembléa Cons· 
titulnte, quando eu intentei extinguir o fôro 
pessoal, o •Projecto que então offereci foi de· 
sattendi<io por aquella Assembléa, que se dei
xou illudir pelo sophisma de que é muito dif. · 
ficultoso distinguir o fôro pessoal do fôro real; 
entretanto, é sabido que o fôro de pessoa. é 
aquelle que ré"c'al!e sobre o individuo, que tem 
certa. qualidade que a lei quiz contemplar; 
por exemplo, o de Moedeiro é pessoal, porque 
se com-munica áquelle que tem esta qualifica
ção; e que o privilegio real, ou .de cousa, é 
aqu~elle que se concede a cousa mesmo, inde
pendente da pessoa: como é o que tellD. os 
bens da Fazenda Publica. Não podendo, pois, 
entrar em duvida qual privilegio é .pessoal, 
e qua.l é real, terá lugar uma emenda que 
vou apresentar: ella. torna o Artigo mais con
ciso, e não se poderá objecto contra a su~ 
concisão com o ridiculo · sophlsma menciona. 
do, porque creio que é bem sabida a distincção 
de um para o outro fôro. Agora, se qulzerem 
extingui.r tambem algum privilegio de cousa, 
dever·.se·ha tratar disso em outra lei; aqui 
não é o lugar. 

Mandou a Mesa, e foi a:pG.iada. eeta 
outra 
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"'Ficam -extinctos todos os privJlegios de 
ifOro pessoal - . su.pprimindo-se o· resto. -
"'V6rgu.eiro." 

O :Sa. ALuEmA ALDUQUEBQUE: -Que este· 
artigo nll.o estA bem redigido ê .obvio; esta 
palavra - reo - faz aqui" muita difficuldade; 
porque, o que se pretendia era. declarar em 
globo que estavam acabados os privJJegios pes. 
sones de todo e qualquer cidadão; e que hão 
de tratar as suas causas no juizo commum; 
cousa esta, que j·á ·está decidida pela mesma 
Constltui~ão: e esta palavra - rêo ...: como 
que dá a entender que aind:t fia subsistindo 
algum fôro de pes!Kia. ,Pa.rtanto, acho que 
seria melhor uma expressão geral; porque es
ta abrangeria tudo. Como, i)Orem, & Constitui
cão diz qúe ficam subsistindo os privileglos 
de causa; julgo que ee devem declarar quaes 
são essas causas, que ~~ontinuam a ter fôro pes
pT1[vilegiado. :S"e honv8$em d~ ficar tpda& 
quantas ha, seria desnecessaria a declaração; 
mas, coa:n.o sõ hão de ficar algumas, a declara. 
g!o faz-se indispensavel, pois que até da de
claração destas se.gue-se a extin~ão das ou. 
tras. Vieram as causas ecclesiastica e mm. 
tar, venham tambem estas. (Leu). Eu man
darei á Mesa uma especificação das que me 
parece que devem sutsistir. 

'Mandou á Mesa, e depois de lida. 
~oi apoiada a seguinte 

ElmNDA 

"Art. 1.° Ficam abol:idos oa. i)rivilegios 
pess.oa.es do .fôro; e o·s das cousas, â excepção 
das seguintes: da Almotaceria, da Fazenda 
Nacional, do Commercio Maritlmo, dos Fal
lidos, de Capellas e Residuos. - AJmeülG c 
Albuquerque." 

porque ainda não a. vejo aca-bada, e, quando 
deixe d-e existir h·a de 'haver Juiz com essas 
atri·buições, o Juiz de ·Paz, ou outro qual· 
quer. Lembrei a Causa dos ~allidos porque 
é ind"l.spe-nsavel examinar contas mercantes, 
var transacçõett desde a. . sua ·origem, ca.be. 
dnes, que ficam e etc.; e vejo que em todos 
os paizes civlUsndos estes tllegocios são tra. 
tados em lugar proprio, no Tribunal do Com· 
mareio. De proposito excluir o Ju'izo das fa.l· 
sidades, erros de OU!cio e outros, que n§.o 
têm razão de terem Juizo privativo, porque 
não servem s.enão de pesar sobre o Cidadão, 
vendo as suas causas apoucadas com os pri. 
vileglos. 

0 SB. MAllQUEZ DE CABAVELLAS: -Tendo 
a Consti·tu:ição determ·inado que se conser. 
vasse o fOro das causas, que por sua rnatu· 
r-eza devem .ter um fOro especial, na eonfor· 
midade da Lei, era necessarlo . que esta Lei, 
tratando de abolir o fôro pessoa.l, e de con
servar o fôro das causas, m'a.rcasse quaes 
eram as causas, que ficavam su:bsistindo no 
seu fôro privilegiado. Mas nem na 1•, nem 
ona 2• discussão se notou esta falta; e é ago. 
r.a. que, para essa explicação nacessarla. de 
se fazer, appaa"ecem estas emendas. Eu não 
estou pela primeira da suppressão; porque 
sendo. objecto desta Lei o mostrar qual é o 
fõro, que fica subsistindo, não b.asta dizer 
qual é o que fica extincto; assim fica a Lei 
manca, e parece.me que, como estava era me. 
lhor. Estou mais pela segunda, que . abolin
do os privilegios pessoaes do fôro, ahi mes
mo declara logo, sem ser preciso faz.er ou· 
tr.a. Lei â parte, que tambem ficam a·bolidos 
os das causas, â excepção de taes e taes, 
porque estas são necessarias, e são as que a 
Con&tituiqilo suppõe subsistente. 

'A este tempo veio á. M-esa, e fol 
apoiada esta 

EMENDA 0 SR. ALMEIDA E ALBUQUERQUE: -Eu 
não considero o .. fOro de delicto nem como 
pdvHeglo, nem como fÔro partlcula.r. Em 
,q~anto .a mim quanw a mim ê uma cousa 
geral. Do que se trata unicamente é do fOro 

:de C-ausas., que t<!m Ju1zes privativos pela 
··· ConstltuicAo;· e quaes são ellas? (Leu). ·Eu 

nccresc~.ntei este,.lf, porque assento que são 
11eeessarlo!~ e para excluir os outros, que 
não devem ex~stir. Mencionei a Almotaceria, 

"As Causas que por sua natureza perten
cem a J.ulzos privativos, são as seguintes: 
1•, as da Fazenda; 2•, as relativas ás Postu
ras das 'Municipalidades; 3•, aa da situação 
da cousa let'igiosa. nas accões possessorias 
dentro do anrno; nas indemnisaçõcs de bcm
feitoPlas reclamadas par f01relros:. ou looa· 
trurlos; ou degradações e damn.iflcamentos, 
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reclamados por proprietarios: 4°, do lugar 
do contracto quando esta clausula ·fol ex• 
pressa. po-r escripto, e -do lugar da adminis· 
nação só pelo facto de encaJ.'Iregar.se della; 
6•, do lugar do delicto: 6°, as causas que ln· 
tere.ssa.m essenc1a:lm:rote ás t'rea ·~ntes da 
riqueza ·publica, e que se acham atfectas ao 
Tribunal do Commercio, Agricultura e Fa· 
bdcas. - 1Salva a redaccão. - Carneiro de 
Campos." 

o mesmo .sr. carneiro de Campos 
requereu que este Artigo e Emend-as 
fÕSsem remettidos á Commfssão de 
Legislação: e sendo apoiado este .re
querimento, fO'i .tambem approvado. 

Por dar a hora ficou adiado o Pro
jecto . 
. O Sr; Presidente deu para a Or· 

dem do Dia: 
1.0 A continuacão do Projecto 'So· 

bre .o C01nselho ·Supremo de Justiça 
até melo dia .. 

2.0 }_ Resolucão sobre as Eleições 
para a 1• Legislatura. . 

3.° Continuacão do Projecto sobre 
o fôro pessoal. 

Levantou-se a Sessão ás 2 horas 
da tarde. ---JBislpo C(bf)cZ'UW-Mdr,Pre· 
sidente. - Visconde ãe Caethé, 1 o 

Secre~arlo. - L'Uiiz Joaquim Duque 
Estrada Furtaoo ã.e Mcnã.onça, 2° 
Secretario. 
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sentar-se no Curso JuridJco de S. Paulo ou 
no de Olinda, fazer os exames de cada uma 
das mn:tcrias que a ·Lei lllellc manda ensinar, 
na mesma fôrma que os alumnos do mesmo 
Curso, e sendo approvado, se lhe passarã. 
Carta de Formatura, -como se tivesse f.requen· 
tado as aulas. 

Art. 2.0 O que estiver formllido na Uni
vtersldade de C()imbra :antes, da pubH-caQA.o 
desta Lei, será. havido como formado, em um 
dos Cursos Juridicos Naclonaes. 

Art. 3.0 O que depois da publlcacão desta 
Lei se formar na Universidade de Coimbra 
até o ·runno de 1832 inclusive, poderá. exercer 
a Advocacia sem a qual1f!cação do Artigo 
1 o: mas sem e lia só p~derá ser despachado 
para lugar de Lettr.as tendo exercido a Ad
vocacia por quatro annos dentro do Imperio, 
com credito de saher, e bons costumes, at
testados pelos Magistrados, perante quem .ti. 
ver advogado. :! 

Art. 4.0 O que tiver a qua'lifi-cação do :..o\Jr
tigo 1° ou do 2° não poderá ser despachado 
para lugar de Magistratu!':t, sem que tenha 
exercido a Advocacia por dous annos dellitro 
do Imperlo, com credito de saber, e bons 
costumes attestado na fôrma do Artigo 3°. 

Art. 5.0 O Magistrado que f.altar á ver
dade nestes attestados ou seja favorecendo 
ou deprimindo será privado do exercido da 

. Magistratura po:t: dous annos, competindo no 
primeiro caso a accão popular. 

Art. 6.0 A pessoa que não tiver :as quali
dades exigidas nesta Lei, não pôde ser des
pachada para lugar de Mtagistratura. 

Art. 7;0 O Cidadão Brasileiro formado em 
Med'iclna, em Universidade estrangeira, ten-

PRESIDE~CI.\ no sn. BISPO cAPELLÃo-HóR .do mostrado perarnte o Governo ou perante 
o Presidente da respeetfv.a Provincia" a iden-

Achando·se presentes .37 Srs. Se- tidade da pessoa e a.uthenticldade da · sua 
nadares, decla,rou-se aberta a Sessão; Carta, do que seri. feita declaração na mes
e feita a leitura da Acta da anterior, ma poderá usar livremente da sua profissão. 
foi approvada. Art. 8.0 F'icam revogadas todas as Leis 

O ·Sr. Vergueiro apresentou os se- em contrario. 
guintes Projectos de Lei, os quiae8, Paço do SenOtdo, 8 de J.ul·ho de 1828. -
sendo mandados 4 Mesa, foram lidos Nfcollfo PereiN rle Campos Vcrgueiro." 
pelo Sr. 2° Secretario. 

4'A Assemblêa Geral Legislativa, Decreta: 
Art. 1.0 O Cidadão Brazllclro, que mos-· 

trar ter tido um Curso de Direito em uma 
Universldnde estrangeira, .. tem direito a a.pre. 

"A Assemblêa. Geral Legislativa Decreta: 
Artigo unlco. O Bachn rel que tiver en-: 

trado 111a Magistratura, sendo despachlado 
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lente de um dos Cursos Jurld'lcos, fica. com 
direito de regressar a. ella, contando-se-lhe 
o tempo de serviQo de lente, como se tivesse 
continuado a servi:r na. Magls.tratura~ perden. 
do nesse caso o dlrelto 4 jubUaQão como 
l~nte. 

Paço do Senado, 8 de Julho de 1828. -
NicoJá.o Pereira dle 0a.m1l'Oa Verguciro.• 

Primeira parte da Ordem do Dfo 

Continuando a 3• discussão do Pro
decto de Lei sobre o Supremo Tri· 
bunal de Justiça, com as emendas 
approvadas em 2• discussão, teve lu· 
gar o Arti·go 19, e Emenda respecti
va: e no meio da d·iscussão o Sr. 
Viscon-de de Alcanta.ra apresentou a 
seguinte 

EMEJ.\"DA' 

"Ar.t. 19. Depois da palavra "queixas", 
deve accrescentar-se: "sobre os crimes men· 
clonados no Artigo antecedente." 

"E no fim do Artigo em paragrepho se
parado: . "ailllda quando não haja parte of
fendida, ao T.ribunal compete a il"equisição 
do- ·Procurador Geral formar o processo ou 
mand•a·l-o preparar pelo Juiz territorial do 
Crime", etc. - Salva a redacQão. - ViS'con
tle tlc Alrontara." 

Foi apoiada. 
O mesmo Sr. .Senador mandou á. 

Mesa o seguinte 

REQUERt~IENTO 

"Para .podei' resolver-me e votar, requei
ro que s-e decida prlmeiN.mente se Dellctos~ 
e Erros de Off.lcio são synoolmos no c:iso em 
questão, e explicam uma e .mesma cousa, ou 
do di-versa cousa, e ex-primem differentes 
Rogões e idêas·. - ViSconde de .AJdmtara." 

.sendo apoiada, entrou em discus
são a sua materia, e findo o debate, 
o Sr. ·Presidente propOz, se o Senado 
entendia que delictos e erros de Of
fi.cio eram a mesma cousa, ou cous·a 
diff!erem.te, e venceu-se que eram 
cousas diversas. 

.Tulgando·se afinal discutida a ma
teria. do Artigo 19, o Sr. P.residente 

a pJ'opOz á votaQâo pela. mane lN. se
guinte: 

1.0 O Artigo 19, salvas aa Emen• 
das. Passou. 

2.0 A Emenda approvada na. 2• dis
cussão. Não passou. 

3.0 A 1• parte da Emenda do Sr. 
V·isconde de AlcaiOtara. Não passou. 

4. o A 2• parte da mesma Emenda. 
Foi aprovada. 

O Sr. ~residente propôz, afinal, em 
con-sequencia de proposta do Sr. Car
neiro de Campos, se a materla. ven
cida, sobre dellctos e erros de Of
ficlo, deverf.a ser remettida. 4 Com· 
missão de Legis-latura para a redi
gir como melhor convi-esse; e resol
veu-se que sim. 

·Por dar a ·hora destinada para a 
discussão de outra materla, ficou 
este Projecto adiado. 

O Sr. 1 o Secretario deu coo ta de 
um Qf,ficio do Ministro do Imperio 
participando, em resposta ao Officio 
de 5 do corrente em que se lhe com
munlcou que o Senado precisava que 
lhe remettesse a Acta geral da Elei
ção do Senador, a que se procedeu 
ultimamente na. Provincia. do Ceará, 
pela excus·a concedida ao Padre Do
milllgos da Motta Tclx~lra, que nlo 
-existe naquella -Secretaria a indica
da Acta ,apezar de se teT nomeado 
Senador por aquella Provinci·a. o 
Conde de Lages, pois equivocada· 
mente se tomou; para a sua nomea. 
ção, por Acta geral. a que era sim .. 
plesmente de um Collegio Eleitoral, 
cuja falt-a se cu1dou logo em reme· 
diar expedindo o Aviso de c6pia nu· 
mero ·1, mas que jã não p6de ter o 
devido effeito, pelos motivos expres
sados na resposta do dito Conde, que 
envia na c6pia numero 2. 

Foi remettldo âs Commissões N• 

unidas de Constituição e de Poderes. 

Segunda parte da Ordem rlo Dia 

.A:brio-se a 3' discussão da Reso· 
luçlo sobre as ·Eleições pa.ra u. pro • 
xima Legislatura., côm as em·eo.da• 
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approvadas pelo Senado na 2• dls- ' ' 
cussão; e então o •S·r. ,Presidenre '·: 511' SESSÃO, EM 9 DE JULHO DE 1828 
propOz se o Senado queria nesta Re· 
solução paragrnpho por ,pa.ra.grapho, J 
ou sobre n. Resolução em. geral; e 
resolveu-se que se falla.s.se sobre ca. 
da pa.ragrapho em particular. 

PRESIDENCJA DO SR. DISPO CAPELLÃ.O.MÓB 

Achando-se p1·esentes 36 Srs. Se. 
nadares, declarou-se aberta a .Sessão; 
·e lida a Acta da: antecedente, foi ap~ 
provada. 

Veio á discussão o Artigo 1•, cuja 
. materin. julgando-se debatida, foi 
·approvada, d·izendo-se Alrtigo unico, 
em lugar de Artigo 1•. 

O Sr. 1" Secretario deu coota de 
um Officio do Secretario da Cam.ara 

·Entraram em discussão a 1• e 2• 
declaração do Artigo, as quaes fo. 
ram approvadas sem debate. 

1Passou-se :a discutir a 3• declara-
cão, e Eme•nda respectivas; e con-

dos Srs. Deputados, remettendo os 
dous Projectos de Resolução abaixo 
transcriptos, os quaes foram lidos 
pelo Sr .. 2• Secretario: 

cluida a discussão, f{)i approvadn. a "A Assembléa Geral Legislativa do 1m-
declaração, e .rejeitada a Emenda. perio Resolve: 

Segu!o-se a 4• declaração e Emen- Art. 1.• As matriculas nos Cursos Juridi-
·da res.pectiva; e no me!o da discus-~ cos tar-se-'hão gratuitamente" sem que o Es
são o .Sr. Almeida e Albuquerque of- tudante seja obrigadq a pagar a quantia de
fereceu a s~guinte j te:minada em Co,p. 9• numero 4•, dos Esta-

• tULOS. 

EYEXDA I Art. 2. • A maioria dos Lentes e Substi-

1 
tutos constitue Congregação para o ef·felto 

"No Artigo 4•, que em lugar das pala- de fd.rma.r os novos Esta-tutos con·forme b · 
:nas - para a despeza dos cursos jurldic~s I Artigo 10 da Lei de l.l de Agosto de 1827. 
- diga.se - para as despezas de instrucçao · Art. 3.• Ficam revogadas todas as dispo-
publica. - Almeida c Albuquerque." I sições em contrario. 

Paço da Cama.ra dos Deputados, em 8 
Foi apoiada; porém, por dar a hora, d J lh d 18? 8 L · s T · · 

1 e u o e .. . - uc~o oarcs ct.xC'I.ra 
f!cou esta materia adiada. 1 • • • • 

i O d 
I rtc A.lme-z-da Torres, 1• Secrctano. - Lutz Pau. 

O Sr. Pres· dente deu para r em . . 
Di lo de ArauJO Bastos, 2• Secretar10." do a: 

1.• Continuação da Resolução so
bre as Eleições. 

2.• A Resolução so·bre os emolu
mentos que recebem os Parochos pe
las denunciações e certidões. 

3.• O Projecto de Lei sobre os Or
denados dos empregados nas duas 
Cama-:-as da Assembléa Geral. .. 

4.• Continuação do Projecto sobre 
o Supremo Tribunal de Justiça. 

5.• O Projecto sobre o ~guiamen
to dos Conselhos Provinciaes. 

Levantou:se a · Sessão âs 2 horas 
da tarde. -· Ma.rquez de lnhambupe, 
Vlce-·Presidente. - Visconãe de Oae
thé, 1• Secretario. - Luiz Joaquim 
Duque Estrad<t Furtado de Mcndon· 
ça., 2• Secretario. 

"A Assemblêa Geral Legislativa do Im
perio Resolve: 

Art. 1.• A V.illa. de Queluz, e seu Termo, 
na Provincia de Minas Geraes, foi desmem
brada da Comarca do Rio das Mo.rtes, é in
corporada á Camara de Ouro Preto. 

.,A,rt 2.° Ficam rcYogadnr; tidas as dispo
sições em contrario. 

Paço da Ca .. mara dos ·Deputados, em 8 
de .Tulho de 1828. - Lucio Soa.res Tci:ceiro 
de Gouve'ia., V!ce-Presidente. - JoSé OarlO:I 
Pe~·ci,·a ãc Alnwid4 Torres, 1• Secretario. -
Luiz Paulo etc Araujo Bastos, 2° Seeretarlo." 

' .f.: .. ':: 
Fora·m a Imprimir. 
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Prime1ra pa.rto da Ordem do DitJ 

T.endo iugar a 3• dtacussft.o da Re· 
solucAo sobre eleições para a prmtl. 
ma Legislatura, com as emandas ap. 
provadas pelo Senado Jl& 2• discus· 
alo, continuou a discussão da ,. de· 
claraçã.o, e Emenda respéctlva, que 
ficara adiada na Sessão anterior, co~ 
uma Emenda otfereclda pelo ST. Al· 
melda e Albuquerque: e, concluidn. a 
discussão: o Sr. ·Presldmte propôz:' 

l.0 A 4• declaração salvas· as ;Emen. 
das. Passou. 

2.0 A Emenda approvn.da na 2• dis· 
cussão. Não passou. 

S. o A Emenda do Sr. Al•buquerque. 
Tambem não passou. 

Segulo·se a 5' declaração e Emen
da respectiva,' cuja ma.teria. -julgan
do-se discutida, foi a.pprovada a. 5• 
declaração, e rejeitada a. Emend·a. 

Velo á. discussão a 6' declaração, e 
Emenda. respectiva; e no decurso do 
debate, apresentaram-se as seguintes 

EMEXD.\:8 

Do Sr. Ma··quez de Parana.guá: 

"Ao Art. 6,0 Em lugar das palavras
durante a Leg',islatura - d,iga.·se - durante 
o anno da Sessão, a que faltar, contMldO este 
de Sessão a Sessão. - Salva a redacção.
Marque: de Paranagud." 

Foi approvada. 

Do Sr. Vergueiro: 
"0 Deputado ou Senador que no dia da 

1• Sessão preparatoria. não estiver pelo me. 
nos em marcha .para vir occupar, f·ica tJ)SO 

tacto_ tuspenso dos empregos que tiver, e 
11lhabll para exercer outros, e para _obteT 
qualquer Mercê do Governo, por · um ranno, 
que findarA no 1° dia. das Sessões prepa.Tato· 
Tlaa do anno seguinte. - 'Veroueif'O," 

Fol apoiada. 

Do Sr. Marquez de Caravellas·: 

"Supprima.-ae o paragra.pho 6.0 - Mar. 
que: de Cunwena.t." 

Foi apoiada. 
·Depois de longo debate, e de jul· 

gar.se discutida a ·materla, foi aup .• 
prtmida a 6• declaração, conforma & 

Enienda d() Sr. Marquez de Caravel· 
las, e ficaram por consequencla. pre· 
judicadas as outras Emendas. 
· O Sr. Presidente declarou que se 
suspend-ia a. discussão, emquanto se 
Ha um Off!cio, e então o Sr. 1 o Se• 
creta.rio deu conta de um OfMcio do 
Mir.nistro da ~azenda., partldlpando 
que Sua. Majestade o Imperador Hou
ve por ·bem Approva.r o augmento de 
vencimento, concedido aos ·TachygTa· 
phos declarados no aYiso que lhe foi 
dirigido em 30 de J~n·hD ultimo. 

Ficou o Senado intelradQ. 
Continuarndo a discussão, teve lu· 

gar a 7• declaração, a qual foi appro
vada sem debate. 

Passou-se a discutir a. gs decl8ira
ção, e Emenda respectiva; e conclui
da a discussão, foi supprlmida. a. 81 

declaração, conforme a. Emenda .da 
2• discussão. 

Seguio·se •a 9• decla.racll.o; a. qual 
por dar a. hora. ficou adiada.. 

O Sr. Presidente deu para Ordem 
do ma: 

1.° Continuacão da Resoluçlo SO• 

bre as eleições. 
2.0 O Projecto sobre os Ordenados 

dos empregados das duas C?amams 
da. Assembléa Geral. 

3.0 A ·Resolução sobre os Emolu· 
mmtos que recebe.m os ·Parochos pe· 
las Denunciações e Certldé5es. 

4.° Continuação· do Projecto sobre 
o Supremo · Tri·bunal de Juatlc-a. 

6.0 O Projecto sobre o ·Regulamen. 
to para os Conselhos Provlnclaea • 

.Levantou-se a. Sessão ts duas ho· 
ras da tarde. - Bi810 Oapel'll.o·Mór, 
Presidente. - 'Visconde t1,c Oact1&d, 1' 
Secretario. - Lut~ Joaquim Duque 
Estmda ·Furtado de McniddnOQ, 2• 
Secretario. 
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PDEID.NCIA DO SB. Jl(S:PO CAl'ELL.iO-YÓB 

Achando-se .presentes 36 Srs. Se· 
nadores, declarou-se aberta a Sessão; 
e Üda a Acta da anterior, foi appro· 
v ada. 

O ·sr. 1 o Secretario deu conta de 
um mficio do Secretario -da Camar& 
dos Srs. Deputados, remettendo o 
Projecto de Lei abaixo transcripto, o 
qual foi lido pelo Sr. 2° Secretario. 

PROJECTO DE LEI 

"A Assembléa Geral Legislativa do Im· 
perlo, Decreta: 

Art. 1.0 Os Officiaes Geraeraes e Supe
riores, Capitães e Subalternos · da extincta 
Imperial Brigllida de Artilherla da Marinha 
excedentes ao estado completo do actual 
CÓrpo de Artilharia da. Marin·ha (excepto os 
lentes da respectiva Academia), serão ,os. 
tos á disposição do llinisterio da Guerrà, e 
por dPSpachos expedidos pela sua Repar-ti
ção empregados nos Estados-Maiores do Exer. 
cito, e Praças nos Postos, em que se acha. 
;rem. 

Art. 2.0 Os Officiaes da extincta Imperial 
Brigada de Artilhe!"!:.. da :\farinha que adual. 
mente .e:xecitam os empregos de Lentes, e 
Substitutos da Academia da Marinha, serão 
transferidos para o Corpo da Armada Na
cional e Imperial, onde tomarão a sua anti
guidade pelas datas dos Decretos dos seus 
postos da Brigada. 

Art. 3.0 Os Offlciaes que no Corpo de Ar
theria da Marinha chegarem a ser Coro. 
neis e~fectivos, e pela sua arntlguldade e ou
tras quali·ficações expressas nas Ordenanças 
do E:xerclto e Armada. merecerem ser promo
vidos ao •Posto de Brigadeiro, terão seu a.c
eeeso no Exercito por despachos expedidos 
pelas Repartições da Guerra, com prêV'lo co· 
nhecimento do Ministerio da Marin·ha. 

Art. 4.0 Os Offlcla.es do Corpo de Artl
lheria da .Marinha. vencerAo gra.tt.rica.çõ.'es 
mensaes pe-la f6rma. que se segue: 

1.0 O Comman-dante Ge!'al do Corpo. 
60,000. 

2.0 Os Commanda·ntes dos Batalhões, rêii 
40$000. 

8.• Os Majores e Otficiaes ás Ordens do 
Commandante, 8$800. 

4.0 Os Ajudantes e Quarte!s-Mestres, 4$00t, 
5.• Os Commatndantes de Companhia, 

10$000. 

6.• Os Comamndantes dos Destacamen
tos dos Navios de Guerra, 200 réis por cada 
ca-nhão ou corona.da que se achar em Bate· 
ria, comtanto que corresponda mais de dous 
Soldados a. cada boca. de fogo :prompta. a la
borar. 

7.• Os Comma.nda.ntes dos Destacamentos 
dos Navios da Armada Naciooal e Imperial, 
o.s 'l'ransportes guarnecidos de A.rtilheria, 
cuja. força não montar a dous homens por 
cada boca de ·fogo, vencerão 100 ré!s por cada. 
canhão, ou caronada. 

8.• O Official encarregado da Guarda, 
promptificação e armação do Trem de A::-ti
lheria Na.va.l do Rio o e Jane:ioo. 20~000. 

9.0 O Official encarregado do L:1::oratorio 
de fogos artificiaes da Marinha, 10~ :o o. 

Art. 5.0 As gratificações são a.nnexas ao::; 
Exercicios, ou Commissões, e não aos Postos 
:.\Iilita.res. 

Art. 6.• Nenhum Official poderá accumu
lar duas gratificações. quando tiver diver
sos exercicios, mas ficará com direito á. 
maior. 

Art. 7.• Nestas gratificações ficam com
prehendidas as despezas de papel, pennas, tin
ta, obreia, lacre, cwnivetes, cêra e outras miu
dezas da escripturação dos Offlclaes. 

. .Art. 8.• Ficam derogadas todas as Leis 
. e Ordens em contral'lo. 

Paço da Camara dos Deputados, em t 
de Julho de 1828 • ..:.... Lucio Soares Teizeira. 
d:e Gouveia, Vice·Pres!de.nte. - Jo$é Oar'lol 
Pereira àe Al11teiãa Torrres, 1• Secretario. -
Lui:z Paulo àe Araujo Ba.stos~ 2° Secretario." 

Foi a imprimir. 
O mesmo Sr. 1° Secretario partici

pou que o Sr. Barroso não podl& 
comparecer por estar incommoda.do. 

Ficou o Sena.do Inteirado. 
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Pálite;~·a P\Wlc ua Ottlem ao D~ 
Tendo lugar a 3• discuss~o da Re· 

solução, sobre as eleii:&a . · }:lara. .a 
proxima Legislatura, com as Emen
das a.pprovadaa pelo Senado llla 2• 
d·iscussão, continuou a discussão da 
9• declaraçft.o, â qual se o~fereceram 
us segui·ntes 

Do Sr. Marquez de Caravellas: 

"Ao paragrapho 9.0 Todas as duvidas e 
questões sobre a idoneidade dos elegiveis, ou 
suborno relativas aos Senadores ou Depu
tados, serão de-cididas pelos Collegios Elei
toraes, com ·recurso ás respectivas Camara~ 
Legislativas, etc. - ·Salva a redac~ão.-Mar· 
quez de Oaravellas." 

Foi apoiada. 
Do Sr. :Ma".'quez de Paranaguá: 

"Ao Art. 9.0 A -respeito dos elegi veis, con. 
forme a Emenda do Sr. M:arquez .de ·caravel
lws. - Quanto aos eleitos·, 8erá ;a questão 
decidida pelas respectivas Camaras. - Salva 
a redacção. - MMqucz de Parana.guá." 

Foi apoiada. 

Do Sr. Carneiro de Campos: 
"Aacrescenlte.sa iepois da palavra "de

eididas", esta outra ""definitivamente". -
Paço do Senado, 10 de Julho de 18.28. - CO!r
tleiro de campolB. ,. 

Foi apoiada.. 

Concluida a discussão, propôz o 
Sr. Presidente a . materia ã votação 
pela .ma.neir.a seguinte: 

1.0 A 9• declaração, salvas as Emen. 
das. Passou. 

2.0 A Emenda do Sr . .Marquez de 
Carnvellas: Passou, salva a redacçlo. 

3.0 A do Sr. Marquez de Parana.guâ. 
Não passou. 

4.0 A do Sr. Carneiro de Campos. 
.Julgou-se prejudicada. 

Veio á discus11ão a 10• declaração, 
á qual se offereceram B8 seguintes 

EMENDAS 

Do Sr. Duque Estrada: 

"Requeiro a suppressão da declaração 
10•. - Duque Estrada." 

Foi apo·iada. 
·Do Sr. Almeida e Albuquerque: 

''.<\lates do Art. 10. A Autoridade local 
proporá que se nomeiem por acclamação dous 
Secretarias e dous Escru~adores; e formada. 
assim a Mesa, proseguir-se-ha nas eleições, 
não havendo quem requeira que se nomeie 
nova Mesa por escrutinlo: e neste caso se 
procederá. na f6rma do Artigo 10. -Salva a 
reda·cção. - Almeida e A.lbuquc.rque." 

Foi apoiada. 
Do ·Sr. Borges: 

"Art. 10. Quando se nomear o Presidente
de que fa:lla. o Artigo 7o do Cap. 4° das ins
trucções, serão tambem nomeados ·por escru· 
tinio os Secretarias e Escrutadores, que hã,() 
de servir em a nova Mesa. - ·Salva. a reda· · 
cção. - José lgna~o Borges." 

Foi apoiada. 

O .Sr. Duque Estrada pedi o licença. 
para retirar a sua Emenda, e foi
lhe concedida. 

Julgando-se afinal discutida a. ma.
teria, o Sr. Presidente a propOz t . 
:votação pela maneira seguinte: 

1.0 ,A 10• declaração, salvas as Emen· 
das. Passou. 

z.o A Eme·nda do Sr. Borges, su·b··. 
stitutiva á declaração. PIIBBou. 
3,0 A do Sr. Albuquerque. Julgou-se 

prejudicada. 

,Passou-se a discutir a 111 decla· 
ração, e Emenda respectiva., cuja .. 
materia julgando-se discutida, fo-I 
supprimlda a 11• · declaração, confor· 
me a Emenda d·a 2• discussão. 

Julgando-se, afinal, finda a a• dis. 
cussão desta Resolução, foi approva
da, e remetteu·se â Comm·isslio de·· 
Legislação, para. redigir as Emen. 
dae. 
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Segu·nda parte cUl Orde·m do :Dia. 

Enh·ou em 1" cliscus~u o ~:>rujccto 

de Lei, marcando os Orde.nados dos 
Officiaes de Secretaria, (! ma!s em· 
pregados das duas Camaras da As
se·mbléa Geral, cuja materla, julgan· 
de-se discutida, foi approvada, para 
passar á 2a discussão. 

Terccirtt parte da Ordem. do Dia 

Começou a 1• e 2• discussão da Re
solução sobre os emolumentos paro
ch.iaes, concebida nestes termos:-

"Artigo unico. A Re~;oiução de 3 'tie No
vembro de 1827, oão priva os Pa.rochos dOI! 
emolumentos das Denunciações e Certidões, 
que até á data della costumavam receber." 

3.0 A 1• parte da emenda do :Sr. Visconde 
de Aleantara. Passou. 

4·" A 2• parte da ]ll,e;:;uut emeuda. Tam. 
bem passou. 

Passou·&e a discutir o Art. 21, e emenda. 
respectiva, cuja materia, julgando·se debati~ 

da, foi approvado o Artigo e rejeitada a. 
emenda da 2• discussão . 

.Por dar a hora, ficou este Project<> 
adiado. 

O Sr. Presidente deu para Ordem do D!!!: 
1." Continuação do Projecto sobre o Su· 

premo Tribunal de Justiça, até ao meio di!. 
2.0 O Regimento <los Conselhos .Provin~ 

ciaes. 
3." Continuação do P.rojtcto de Lei sobre. 

o fôro pessoal. 
4. 0 O Projecto de Lei sobre a. navegação 

de rios, abertura de canaes ou construcçã'. 
de estradas, .pontes, calçadas ou aqueductos 

Levantou-se a sessão ás duas horas da. 
tarde. - Bispo Oappellã<J Mur, !Presidente. -

Havendo-st> a materia por discuti· Vtsconde de caethé, 1" Secretario. - Luiz 
da, foi approvada a ·~solução, para Joaquim Duque Estrada Furtado de Men4on. 
passar á 3• discussão. · ça, 2" secretario. 

Qua.rffl. pa.rte da Ordem do Dia 

Continuando . a 3• discussão do Pro. 
jecto de Lei sobre o Supremo Tri
bunal '<le Justh:a, com as emendas 
approvadas pelo Senado na 2' dis· 
cussão. teve lugar o Artigo 20, e 
Emenda respectiV~a; ao qual o Sr. 
Visconde de Alcantara o11fereceu a 
seguinte 

EliENDA 

"Art. 20. Depois da palavra - Queb:u. 
- se accrescentará as palavras - por c6pla 
- e no fim do Artigo as seguf.ntes - parti. 
ci·pa~do aos Juizes. - Visconde ãc AJrota
ta4"0." 

sou. 

sou. 

Foi apoiada. 
Concluida a discussão, propôz o 

·Sr. Presidente a materia A. votacão 
desta f6rma: 

t.n O Artigo 20, salvas as emendas. Paa· 

2.0 A emenda da 2• discússão. Não pas-

53• SESSÃO; EM 11 DE JUNHO DE 1828 

:PRESIDENCIA DO SR. BISPO CAPELLÃO KÔB 

Achando-se presentes 34 Srs. Sena
cores, declarou-se aberta a Sessão, e 
lida a Acta da antecede:nte. foi ap. 
provada. 

O Sr. 1.0 Secretario deu conta ac 
dous of.ficios; o 1° do Sr. Visconde 
de Congonhas, participando· não po · 
der comparecer por se achar atacado 
de uma febre intermittente .. 

Ficou o Senado inteirado. 
2.0 Do Secretario da Camara ãos 

Srs. Deputados rcmettendo o ProJ<.
cto de Lei, abaixo transcripto; o qm.~ 
foi pelo Sr. 2.o Secretario. 

A Assembléa Geral Legislativa Da. 
()reta: 

Artigo t.o Não se ad·mrittirão nem residi
rão no Imperio frades, ou congregados es-
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t"rauselros em corporacAo ou iaoladament':l 
exercendo funccõea religiosas. 

Artigo 2.0 O Magistrado do Lugar, onc::c 
. entrar. ou residir frade ou congre.gnçlo e:; 
· 'rangelra, o tará logo prender, · e remetter ac 
Governo, que o enviarA par& o seu convento. 

·Artigo 3. • Nlo se crearão · ri~vas Ordene 
ou Corporacões Religiosas de um e outro se. 
:xo; nas existentes fica prohi'bida a admissã,. 
~e noviços estrangeiros; e a de ·brasileiros 
não terá lugar sem determJntl{;lio da Assem
bié& Geral Legislativa: nellas nio se farli 
mais distincçio da naturalidade pa.ra alter
nativa, assim do ingresso como da nomeaçAo 
para os· empregos; nem alguem profeasaa-á 
sem a presença do Juiz de Paz do Lugar n,; 
acto da profissão . 

. Artigo 4.0 Os frades ou con·gregações qu .. 
obedecerem· a superiores residentes em Esta
dos Estran·geiros, serão ex.pulsos para fóra do 
lmperlo. 

Artigo 5.0 Aquelle que entrar para as Or. 
dens Religiosas contra o disposto nesta Lei, 
será .retirado para fóra do Convento ou Re~ 
eolhimento, -e castigado com t.l'es me'.zes de 
:prisão; .mas se já··· tiver· professado, será des· 
naturalizado. 

Artigo 6.0 A Aut~ridade P~liclal, a QU<I:lD~ 
fõr denunciada a transgressão desta Lei, e ::1 

llio · flZeJ · observar, ;perderA o emprego e S'lrú 

desterrada por um anno. 
' Artigo 7.° Ficam sem: vtgor as dispo~!· 
ções em contrario. Pac0 da Camara dos Dep\l. 
'tactos, em 10 de Julho de 1828. - Luoio Stia
t'ea T~ra de Gouv&l, Vice-Prealdente. -
.T01é Oa.rioa Pereiro d.e A.Jmeida. Torres, 1:·: 
'secretario. - Lu&: Pa.u,Jo cte Arau.Jo Ba.8tr1s, 
~.· Secretario. 

sou. 

teve lugar o .Artigo 22, e emendas res
pecUvas; e julgando-se dlscu~lda a 
materia, o Sr. Presidente propoz: 

1." O Artigo 2·2, salvas as emendas. Pas. 

2.0 A emenda da 2• discWJsão ad;iitiva. 
das palavras - e da .metade do Ordenado 
que tiver. Tambem passou. 

A . outra emenda da 2• discussão addi~ ~·i";t 
da palavra - prisão depois de Sentença -
Foi. approvada. 

· Velo á discussão o Art. 23, e emenda rea. 
pectlva; cuja materia, julgando-se debatida, 
foi approvado o A:rtigo com a emenda da 2• 
discussl.o. 

Passou-se a discutir 0 Artigo 2•. o ,ual 
foi ~pprovado sem debate. 

Segu•io.se o Art. 25, e emenda !,"E&pectiva .~ 
e coneluida a .discUssão, foi a.pprovado o Ar. 
tlgo com a emenda da 2• discussio. 

:Entrou em discussão o Art. 26, e emenda 
respectiva, e no decurso do debate o Sr. Vis· 
conde de Alcantara a,presentou a seguinte 

EMENDA 

"'Add·itando-se ao Art. 26 e sua emenda, 
depois das palavras - que formar o· proceeeo 
- ·as seguintes - e os que intervierem na 
Provincla. - Vilconde: d.e A.l<nntara." 

Foi apoiada. 
Concluida a discussão, propoz o. Sr. 

,Presidente a materla ã. votaçAo pela 
maneira seguinte: 

1.0 O Art. 26, salvas. aa emendas. Passou. 
2.e A emenda approvada na 2• discussão. 

Tambem pll880u. . 

Foi a -imprimir. . 
O Sr. Conde de Valença parttci_th;u, 

que o Sr. Marquez de Inhambur,i: Ee. 
achava lncommodado. 

O Senado ficou Inteirado. 

a. o A emenda do Sr. Visconde de Alcanta., 
ra. Foi approvada. 

Continuando a 3• dlscusslio do Pro
•j·ecto de Lei, sobre o Su.prémo Tri. 
bunal de JustiQa, CQM as emen.in.t~ ap. 
provadas pelo Senado na. 2• d!~cussiio, 

Passou-se a disçutir o Art. 27, e emendas 
respectiva; e finda a discussão, foi approvado 
o Artigo com a emenda substltutlva da 2• dis•
cu88Ao. 

Segulo·se o Art. 28. e emenda respectiva; 
e no melo da diacussão, apresentaram.sc n• 
seguintes 
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EH EN DAS 

Do Sr. V·isconde de Caethé: 

"'Excepto noa casos dos eleitos em que 
oai'ba morte natural. civil ou banimento. -
8alva a redacção. - V.is.,onae de aaetl~é." 

•Foi n.pprovada. 

Do Sr. Marquez de Caravella·s: 
"Ao Art. 28. Depois de não comparecer 

substitua-se - se lavra:rá. o ternm de tudo 
quanto houver em juizo contra o Réo, e se 
~rda.M em seguran~a, atê o comparecimen· 
to do mesmo Réo. - Salva a redacção. 
Jldrquez àe Oaraveuas." 

Foi apoiada. 

~no Sr. Vergueiro: 

'''Supprlma·se 0 Art. 28. - VerguG-liro.• 

Foi apoiada. 
O .sr. Visconde de Caethé pedio li. 

cença para retirar a sua emenda e 
foi-lhe concedida. ·· 

Julgando-se, afinal, discutida a mll· 
teria, foi supprimido o Art. 28, con. 
forme a emenda do Sr. Vergueiro; 
e ficaram por consequencht prejudl:Ja. 
das a.s outras e.mendas. 

Por dar a hora destinada .para a 
dil!cussão de outra materia, ficou este 
Projecto adiado. 

Segunda parte ela Ordem do Dia 

Começou a 1• e a 2• discussão do 
Regimento dos Conselhos Geraes de. 
Provincia. vindo da Caman dos S•s 
Deputados; e em consequencla de va
rias observações sobre o modo de iH: 

discutir este Regimento, por ser. r:om 
pouca differenoa. o mesmo qu~ já ne 
approvou neste Sens.do, e se remeL· 
teu áquella Camara: resolveu.se que 
•e discutisse e votasse sobre cada 
Titulo de per si, examinando as al· 
terações offerecidas pela Commissiio 
de Leglsla~llo dPste .s~na~o. 

Entrou em dlscussllo o Titulo ·da 
sessão preparatoria, que ·foi approva· 
da, tal como estava. redigido. 

Segulo..se o Titulo 1 o - Do Presl· 
dente e Secretario - que tambem !oi 
approva,do, 

Passou-se a discutir o Titulo 2.0 
-

Das Sessões - o qual foi ig•Js.lmenta 
approvado. 

Por d:J.r a hora t~cou adilld.~ esta 
materia. 

O Sr. Presidente ifeu p'l.ra OrclE:m 
do D-ia: 

1,o Continuação do Projeeto, sobre o S•
premo Tribunal de Justiça, até ao meio dia. 

2.° Continuação do RegimC'nto dO:i Conse. 
lhos Geraes ds. P·ro,·fncia. 

3.° Continuação do Projecto ~obre o Fôro 
i pes:soal. 

4.0 O Projecto sobre a. navegar<io ce rios. 
· e au :; •.ura de canaes. 

Levantou-se a sessão ás dp2s horas 
da tarde. - Bispo Oa']JCUà-o Mó;·, Pre
sidente. - ViSconde de Oaethé, 1° 
Secretario. - Lt~iz .Joaquim Duque 
Estrada FUJrtaoo de Mcnf?uga, 2" Se. 
creta.rio. 

54• :SElSSÃO, EM 12 DE JULHO DE 1828 

PRESIDE.~CJ..\. 1>0 SR. BISPO CAPELLÃO-HÓII 

Achando-se present:ee 34 Srs. Se· 
nadores, abrio.se · sessão, n prõce
dendo·se á leitura d~ Ac·ta da a!lte
cedente, foi approvada. 

Pri11tc'im PfWt'e da. Ordent do llia 

Continuando a 3• discos!! io do Pro-. 
jecto de lei sobre o Suprem, Tribu
nal de Justiça, com a,g emendas ap
provadas pelo 'Senado 'l.JI. ::• dfscus •. 
são: entraram em dl«Jcus~ã . ., os Arti
gos 29 e 30, os r..uaes r .ram approva
dos sem debate. · 

Passou.se a discutir o .o\rt. 31, ao
qual o Sr. Evangelista offerc>.:eu a se
guinte 
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EMENDA 

''No Art. 31. Eu supprimiria :.s !l~lnvras 
sem dependencia d~ Pl'OYa a1g.trMt; c dj

ria assim - poderão recusa1· dO"" .Tulzes. c 
o a.ccusado um, sem motivar a sua rêcusação. 
- "Salva a re-daccão. - EvangeliSta." 

Foi apoiada. 
Con·cluida a d!.~1·t:ss:ü:, foi appl'''· 

vado o Artigo com. a emenda da Sr. 
Evangelista. 

,Se.guio·se o A~i. 32, o qual foi ap
provado sem dia:usf.i1l•. 

Veio á discust.::b o Art. 33, ao 'lUai 
se offere~ram aJ seguintes 

Do S:r. Y~::":"neiro: 

"·Em lugar de P.r~sidente das Relações -
diga.se Autoridades. - Vcrgueiro." 

·Foi apoiada. 
Do mesmo Senador: 

".Art. 33. Depois da palavra - competen· 
ela - accrescente·se - das Relnções P:-c;in
claes entre sl ou com qualquer outra Autori. 
dade. - Salva a red.l\!ção. - VC'Tyuei1·o." 

Fo'i apoiada. 
Concluida & discussão, foi approvado 

o Artigo com as duas emendas do 
S·r. Vergueiro. 

Foi apoiada. 
Concluida a discussão, foi appro\·a

do o Artigo com as duas emendas dr 
Sr. Vergueiro. 

E~!END.\S 

"'No fim do Art. 35, deve accreseentar-c~e 
e pa:ra have·r conferencia, será necessar'o 

:L reunião. de mais da metade do numero dos 
membros designados na lei. - Salva a red~ · 
cção. - Visconde de .4.'Zcantara." 

Foi apoiada. 
Finda a discussão, foi approvado .o 

Artigo. com o adiamento proposto na 
emenda. 

Veio á discussão o Artigo 36, qu.~ 

foi approYado, sem debate. 
Seguio·se o Artigo 37, e em•en·:";, 

respectivas, e havendo.se por discÜ~ 
tida a sua materia, foi approvado o 
Artigo com as emendas approvadas 
na segunda discussão; ficando ao a-r
bítrio dn redacção a colloc~ão deste 
materia. 

Passou-se a discutir o Artigo 38,. 
ao qual o Sr. Vergueir0 offere·ceu a 
seguinte 

E~IEXDAS 

'' A:rt. 38. Accrescente-ISe - e .hav~n.do faL 
ta, o Thesouro supprirá. - Slva a redacção .. 
- Vergooiro." 

Foi apoiada. 
Concluída a discussão, foi approva

do 0 A-rtigo cu:m. o adiamento propos
to na emenda. 

!Por dar a hora d.:stinada !)ara a 
discussão de outra matcria, ficou este 
Projecto adia:io. 

O .Sr. 1• Secreta!'io ·deu conta de 
dous officios do Secretario da Cama. 
ra dos Srs. Deputados, remettendo o 
Projecto e Resoluções abaixo tran.s. 
crlptos. os quaes foram lidos pelo Sr. 
2• Secretario. 

A Assembléa Geral Legislativa do Impe
rlo Resolve: 

Passou·.se a discuti·r o Artigo 34. 
e emenda resp1ecltlva., cuja materla, 
•julgando.se debatida, foi approvado ü 

Artigo, com a declaração de - Prr.. 
curador da Corôa e Soberania Na"!:o
·nal. 

Scguio·se o Artigo 35, ao qual o C::r. 
Viscon~le de Alca.nta.ra offereceu a i?. 

.guinte 

O Governo fica autorizado a continuar, 
por espaço de um anuo, o· pa6amento das pen
sões, tencas e mnts m-ercês pecuniartas, 
a.ctualm~nte suspenso, se antes desse a Assem • 
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4Jl.;Q. Gé.l'al nã.o accrí:i'u.r a sua app1·ov~çllo oil 
desap.prova(;ão. Pa(;o da Camara dos Depu,. 

f.ados, em 11 de Julho de 1828. - Luiz Saa
res ·T~:Deira de Gouvta, Vice·!Presidente. -
JCJS,é C.ar~CJs Pere-ira de A,lm,elcla TOI"'"es, 1' 
Secretario. - Lu-iz Paulo de Araujo BaStos. 
2° S·ecretario. 

A Assemblén. Geral Legislativa Decreta: 
.A!rtigo 1." Fica prohibido o estabelecimen. 

to de :Morgados, Capellas e outros alguns Vin. 
culos de qual-quer natureza ou denominaeão, 
que sejam. 

Artigo 2.0 Todos os Vínculos de qualquer 
natureza, ou denominação. ora existentes, aca· 
barão com os actuaes e legítim-os administra· 
dores; sendo pessoas particulares, por morte 
destas; sendo CorporaÇões, por virtud~ ~e 

alguma lei, que se ext'ingua. 
Artigo 3." Os bens que deixarem de se1 

vinculados por m-orte dos actuaes administra. 
.dores passarão aos herdeiros destes, na f6I:

ma das leis. que regulam as heranças, sal v o 
--o encarg0 de alimentos, se o houver. durantr 
a vida dos actuaes allmentados; e os que dei
xarem de ser vinculados .por extincção de Cor· 
porações, ficarão pertencentes á. Fazenda Pu. 
blica. 

Arti.go 4." Os Vinculas, que por falta df 

a-dministradores legítimos estiverem na Ad
ministração dativos, a que as leis não dão 
lugar, ficam extinctos da data desta lei, f' 

desde log0 pertencendo á Fazenda P-ublica,. 
os bens que deixam ue ser vinculados. 

de Gouv~a, Vice·Prcs!::lente. - José Carl-Qs Pe. 
Mira. d.e AZmc..\.j,da 7'orres, 1" .Secreta·rio. -L~: 
Paulb d~ .:lrau}o Bastoli, 2" Secretario. 

A Assem·bléa Geral Legislativa do Impe· 
rio .Resolve: 

Artigo unico. Cacla uma das Camaras, de 
que se compOe a Assembléa Geral Legislativa, 
poderá prover, e dem1ttir os seus respectivos 
empregados, quando o exigi·r o bom serviço. 
Pa.ço da Camara dos Deputados, em: 11 de 
Julho de 1828. - Lttc.io l!oares Tei:ce-ira ae 
Gouvêa. Vice.JPresidente. - José C(])rlo.s Pe· 

1·eira de Al1ooicla, Torre~·. 1" Secretario. -
Luiz Paulo àe .4.ra·ujo Bastos, 2" Secretario. 

Foram a imprimir, exce·pt0 a reso. 
lução relativa ·ás Pensões e 'l'ensas. 

Segun'da part'e da O·rdem, du Dia 

. Continuando a la e a 2a discussão 
do Regimento dos Conselhos Geraes 
de Provincfa, entraram em discussão 
os titulas 3", 4", e 5°, os quaes fora.nt 
a.pprovn dos S<'m debate. 

Seguio·se o titulo ti• 1! no meio da 
discussão. fazendo al.gumas observa· 
cões sobre dever.se addicionar ao Ar· 
cigo 8i a a!tGração que a Commissão 
achou, o Sr. .Borges requereu que o 
Sr. Jn Secretario se co·mmunicassc 
com o da Ca;naru. dos Srs. Deputados, 
afim di.' saber se haveria. engano na 
.Cópia do R~f,'imento; e julgando-se 
afinal discutida toda. ('sta matE>:ria, 
o Sr. Presidante propoz: :Artigo .s~· Fi•ca.m revcfgadrul tCl'das ns I~is, ai'-. 

varás, dBcretos .e mats r~soluções em con:trario. 
-Paço da Camara dos Deput~dos. em 11 de Ju
lho de 1828. - Loci{) >JOares TeC:l:e'i1'a de Gou
vêa Vice.Presidente. - José Carlos Perei-ra. 

1.• Se o :Senado approv;ava o Requerim~n
to do Sr. ·Borges. V~nceu.se que sim. 

' tk Almeida Torres, 1• Secretario. - Lu.f-Z 
Paulo de Araujo Bastos, 2• Secretario. 

.A Assembléa Geral Legislativa do Impe· 
rio. Resolve: 

"F.ica autorizado 0 Hospital da Caridade, 
na Vf.lla do Rio Grande da Provincia de São 
Ped.ro do Sul, par.a. adquirir por qualquer 
titulo legal, e possuir bens de raiz, até o 
valor de sessenta contos de réis, sem em
bargo das leis 'que prohibem a amortização, 
e que para este effett-0 s6mente fica.m derro
gadas. Paço da Camarn. dos Deputn.dos. em ll 
de Julho de 1828. - Luoio Soa.rcs Tci.xei1'a 

2.• Se o Artigo 87 deveria fic_!lr adiado. 
Assim se de·cidio. 

.a.• Se se approvavam os mais Artigos do 
titulo 6•. Resolv.eu que sLm. 

Entraram em discussão os títulos 7• e 8o, 
os qua~s do·ram appro.lvados sem debate. 

Julgando afinal finda a. 2• discus· 
são deste. Regimento, foi approvado 
para passar á !• discussão, á exce
pção do Art. 87, que 1ficou adiado. 

O :sr. Presidente deu para Ordem 
do Dia: 
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1.0 A Reeoluçlo a,,ltorlzando o Governo pa· 
ra. continuar a pagar, por espaço de um ann~. 
ae .pens6ee e tensaa, e mais mercês pecunii.. 
rias. 

2.• Continuacã.o do Projecto sobre o Su
premo Tribunal de J·astica. 

3.• Contlnua.tão dr. Projecto sobre o Fõro 
pessoal. 

4.• O Projecto, soure a naYega~ão de rios 
e abertura d~ canaes. 

!5," O íProjecto de. lei sobre a ~abilita!;ãO 
4os Baeharels, pa.ra o lugar de Lentes dos 
Cursos Juridicos. 

-6.0 O Projecto de !ei, relativo aos Cidadãos 
br.aslleiros que estudarem nas Universidades 
es~eiras, .terem direito a apre'Benta;~3 

nos Cursos Juridioos. 
Levantou-se a sessão depois das duas ho. 

ras da tarde. - Bispo CapelJã.o Mór, Presi
dente. - Vi&con.de àe Caethé, 1• Secretario. 
- LU;i,: Joaquim Duqwe EStrada FurtQ4o de 
Hcn,donça., 2• secretai7JO. 

55" SES.S.:tO, El\t' 14 DE JULHO DE 182S 

PJIESIDENCIA DO SR. BISPO CAl'ELL.\.0-liÓB 

P11imeira parte àa 011àe1n do Dia 

Começou .a. 1• e 2• discussão da Re
soluQlo, autor1za.ndo o Governo a con. 
tinuar a pagar por espa!;O de um an· 
no, as Penaõ•-s, Tensas e :rua1s Mercês 
.pecuniarias, actualmente suspensas, 
se antes dess~ prazo a Ass·embléa Ge· 
ral não decretar a sua approvação ou 
desnpprova~ão. . 

Segunda pa.rte da Oràen~ do Dia 

Ctntlnuando a 3• discussão do Pr~
iecto de lei sobre o Supremo Tri·bu. 
nal de Justiça, com as emendas ap
provadas pelo Senado na 2• discussão, 
teve lugar o Artigo 39, ao qual o Sr. 
·Borges offereceu a seguinte 

E!!END.-\S 

'' Art. 38. Depois da pa.lavxa - ~m direito 
-. se diga - podendo ser. - J(ISé Igndcio 
.Borges." 

Foi apoiada. 
Continuando a discussã:~, foi appro

:vado o Artigo com a emenda. - Sal
va a ~edaccã:~. 

Veio oá. discussão o Artigo 40, ao 
qual o Sr. Marquez de Paranaguá of. 
fereceu a seguinte 

'"Ao Art. 40. Em lugar de -1:600$000-
liga.:~ - dous contos de reis. -Marque: tJe 
Para.naguá." 

Foi apoiada. 
Finda a discussão, foi approvado 

o Artigo com & emenda. 
·Entrou em -aiscussão o Artigo 43, 

additivo, approvado na. 2• . discuss!o, 
ao qual o Sr. Borges offereceu a se
guinte 

El!ENDA 

"Art. additivo. Em lu~ar de 2 Officla.es 
de Secretariat se dig1 - um para servir na& 
impedimentos respec~ivos do Secretario, com 
o ordenado de 800$00&. - José lgnaoiio Bor-
!JCS •• , 

Foi apoiada. 

Julgando..se discutida a materia, o 
Sr. Presideni.e propoz: 

1". Se deveria ha,·er dons Offictaes de Se· 
Depoia de longo debate,, julgou,olle 

discutida a materia, e foi approvada 
a Resolução para passar á 3• discus. 
são; e resolv(!u·se que este tivesse lu
gar dentro de tr.es dias, dispensado 
o lntersticlo marcado no Regimento 
Interno. 

crta.ria. Não .passou. 
,. 

2." Se deve·ria hanr um s6 Official de Se
. cretaria. Passou. 

3.• Se (!Ste Offlcial dev~ria ter o ord~ 
do de 1:000$000 rs. Approvou.se. 
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4.• Se iO mesmo O~~l"cial deeria servir 
~as taltas rrepenUnas de Secretario. Ven. 
ceu-se que sim. 

56• SESSÃO, E'M 15 DE JULHO DE 1828 

Passou-se a. d-Iscutir o Artigo 41; o qual . 
o Sr. Almeida e Albuquerque ottereceu a se· 
gulcte 

l'BESIDE~CIA DO S&. BISPO CA.l'EWO-M:óa 

Achando-se presootes 37 Srs. Se· 
nadores, declarou-se aberta a Sessão; 
e lida a Acta da antecedente, foi 
rapprovada. 

EliENDA 

"Os Continues terão quatroceni.os mil 
rêis cada um. - Alrnei.da e Albuquerque." 

·Terminada a d-iscussão, p.ropõz o 
Sr. Presidente a materia á votação, 
pe·la maneira seguinte: 

1.• O _4.!rt. 32, salva a Emenda. 
Passou. 

2.0 A Emenda do Sr. Albuquerque. 
Tambem passou. 

3.0 Se os dous Conticuos os Ar
tigos 43, 44 e 45, os quaes for.am 
approva.dos sem debute. 

Em consequencia . de varias obser _ 
vações resolveu-se que se remettesse 
o Projecto á Commissão de Legisla
ção, para que depois de ·redigido ti· 
vesse lugar a ultima approV!ação. 

O Sr. Presidente deu para Ordem 
do Dia: 

1." A continuação do :Projecto so
bre o Fôro · Pessoal. 

2.• O Projecto sobre a navegação 

de rios e abertura de canaes. 
3.• O Projecto sobre a habilitação 

dos Magistrados para o lugar de 
Lentes dos Cursos Ju·ridicos. 

4.• O Projeeto sobre os Cidad-ãos 
·brasilooros, ·que · er4tudarem 'll.~UID!i
v,ersidades estran-geiras poderq'm. en
trar nos Cursos Juridicos. 

O Sr. 1° Secretario deu conta de 
um Officio do ·Secretario da Camara 
que tendo aquella Camara adoptado 
inteiramente as Emendas feitas pelo 
Sooado ao Proje.cto de Lei que de. 
clara os casos em que é permlttida 
1a prisão a.Jlltes de ·culpa 11Qrmad l, 
resolveu d~rLgil.o á Sancção Impe· 
~i ai. 

Ficou o Senado inteirado. 

Primeira parte àa Oràem ào Dia 

Tendo lugar a 3• discussão do 
Projecto de Lei sobre o Fôro Pes
soal, com as emendas approvad·as 
pelo Senado na 2a discussão, conti· 
nuou a discussão do Artigo 8°, que 
ficara adiado ca Sessão de 5 do cor. 
rrente. com uma Emenda offerecida. 
pelo Sr. Almeida e Albuquerque. e 
julgando-se afinal finda a discussão, 
foi approvado o Artigo, e rejeitada 
a Emenda. 

Passou-se 1a discutir o Artigo 9°, e 
Emenda Tes·peclli.va; e no melo da 
discussão, apresentaram-se as se· 
guintes 

EMENDAS . 
Do Sr. Carneiro de Campos: 

• Supprima.se o A:rtigo 9°, - Paço do 
Senado, 15 de Julho de 1828. - Carneiro de 
CampoS." 

Foi apoiada. 
Do .sr. ·Rodri-gues de Oa.rva:lho: 

6.• O Projecto sobre abolição dos 
lugares de P.rovedoro~Mór ~ Cirur. 
gião-Mór do Imperio .. 

Levantou-se a Sessão á.s duas ho· 
ras da tarde.- Bispo Capcllão.Mór, 
Presidente. ___. Vlisdon.we. ,de Oaethé, 
1° Secretario. - Lfl!itz Jioaqwint .D~
qu.c BS'trada Furtado ele Mendonça., 

2° Secretario. 

"Art. 9. o E os cargos de Juiz de Orphãos, 
continuarão a. ser propostos como até agor&, 
e nomeados pelo Imperador, ou por sua De· 
legação. - Carvalho." 

Foi apoiada. 
Do Sr. MarQ.uez de CaraveUa.s: 

18 
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"Ao Artigo 9•. .supprima·m.~ as . Jlala· 
vras - serão electivos d'ora em diante. -
.Va1'que: de Oaravenaa." 

,·, 

Depois de longo debate ju·Jgou-se 
discutid!a a materia, e o Sr. PresL 
dente a 11ropOz á. votação pela ma· 
neira seguinte: 

1.• A Emenda do Sr. Carneiro de 
Campos. Não passou. 

2.• O Artigo, salvas as emendas. 
3.• A Emenda do Sr. :Marquez de 

Oa.ravellas. Tambem não passou. Jul· 
gar~-se pjrejud·ieadas as outras 
emendas. 

Veio á discussão o Artigo 10, ao 
qual se otfereceram as seguintes 

EMENDAS 

Do Sr. Almeida e Albuquerque: 

"Os Otficiaes da Provedoria extinctJa . 
. Passarão a servir com os Juizes, que ·ficam 
subrogados aos Provedores, nas causas que 
pertencerem aos ausentes. - Salm a T"eda
.ccão. - Almeid-a e Al.buqucrqu·e.." 

Foi apoiada. 
Do Sr .. Vergueiro. 

"A' palavrja - proprietarios- accrescen· 
te-se - os que t!verem mercê de serventia 

·vital!cia.. - ~rguáro-." 

Foi apoiada. 
Por dar a ·hora ficou esta materia 

adiada. 
O Sr. Marquez de Inhambupe par· 

tlcipou que o Sr. Conde de Valença 
estava incommodado, .e ·o Sr. ou. 
velra disse que o Sr. Bacellar não 
podia dJmparec~r pelo mesmo mo. 
ti v o. 

Ficou o Senado int-eirado. 
o' Sr. Presidente deu para Ordem 

do Dia: 
1." A 3• discussão da Resolução re. 

latlva ãs Pensões, Tensas e mais 
Mercês pecuniarias. 

2." Continuação do Projecto sobre 
o FOro Pessoa.l. 

3.0 O Projecto de Lei marcando os 
Ordenados dos Offlcla.es de Secretn.· 

ria, e mais empregados das duas Ca· 
maras da Assemblêa Geral. 

4.• O Projecto sobre navegação de 
rios e abertura de canaes. 

6.00 Projecto sobre a habilitação 
dos Magistrados para os lugares de 
Lentes dos Cursos Juridicos. 

6." O ProJecto acerca dos Cidadãos 
brasildros que estudarem rnas Uni
versidades estrangeiras poderem en. 
tr.ar :nos C~nsos Juridicos. 

7." O Projecto sobre a a:bolição dos 
lugares de Provedor da Saude, Phy. 
sico-Mór, e Cirurgião-Mór do Impe. 
rio. 

Levantou-se a Sessão depois 1das 
2 •horas da tarde. - Bispo Capelláo. 
Mór, Presidente. - Visconde de (Ja'C· 

thé, 1• Secreta-rio. - Luíz Joaquim 
Duqu.c Estra.àa Furtadio àe M en· 
dança, 2• Secretario. 

578 S·ESSÃO, EM 16 DE JULHO DE 1828 

PBESIDENCU. DO SR. MARQUEZ DE INHA:M:BUPE 

Achando-se presentes 33 Srs. Se
nadores, declarou-se aberta a Sessão; 
e lida a Acta da antecedente, fol 
approvada.. 
O Sr. 1 • Secretario deu com ta de um 
Officio do Secretario da Camara dos 
Srs. DeputrtdoS', participando, em 
resposta ao Officio que lhe . fôra di
rigido. relativo á. alteração do Ar~ 

tigo 87, do Projecto do Regimento 
p.ara os Conselhos Geraes de Pro· 
vincia; que a intenção daquella Ca
mara foi offerecer aquelle Projecto 
tal qual fôra remettidto na Sessão 
de 1826. te.ndo realmente nascido de 
ern.gano a alteração de que se trata. 

Ficou o Senado inteirado. 

Primeira 1mrtc d.a. Ordem, do Dia 

Abrio-sc a 3• discussão da Reso. 
tucão autorisando o Governo a con
tinuar, por espaço de um anno, o pa· 
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gamento das Pensões, Ternças e mais 
Mercês pecuniarias~ actualmente sua. 
penso, se :antes desse prazo a Assem. 
bléa ·Geral não decretar a sua ap· 
provação ou desapp,rovação; e jul. 
gando·se discutida a sua materia, foi 
!approvada a Hlesolução, afim de se 

1 

remetter á Sancção Imperial. 

Sc{!Unda parte da Ordem do Dia 

TErndo lugar a ga discussão do Pro
jecto de Lei sobre o Fôro Pessoal. 
com as emendas approvadas pelo Se • 
.nado nJa. · 2u discussão, continuou a 
discussão do Artigo 10. E além das 
emendas l:das e apoiadas na Sessão 
an.tecedent,e, a.pre.senta,r.am-se ma.is 
as seguintes 

E:\IEXD.A.S 

Do Sr. Almeid·a e Albuquerque: 

"E os outros Officios dos Juizos privi
leg~ados abolidos passarão a servir nos Jui· 
zos da pr!meirã instancia eonjuntamente 
com os demais Officios dos mesmos Juizos, 
conservando em seus cartorios os Autos dos 
extinctos Juizos privilegiados. - Salv;a a re. 
dacção. - Almeida c Albuquerque." 

Foi apoiada. 
Do Sr. Visconde de Alcantara: 

"Em lugar da palavra - temporar!o -
diga...se - daSI Autoridr.ldes subalternas. -
Salva a redacção. - Visconde de A.Zca1ita.ra." 

Foi apoiada. 

Concluida a discussão, propôz o 
Sr. Presidente a materia á votação, 
pela maneira seguinte: 

1.0 O Artigo 10, salvas as emrn· 
d:Js. •Passou. 

2." A Emenda do Sr. Vergueiro, 
assim concebida: "A' palavra-Pro
prietarios - accrcscente.se - ou que 
tiv:erem merc~ de serv-E'!ntia vitali· 
cia" Tambcm passou. 

3." A Emenda do Sr. Visconde de 
Alcantnra. Não passou. 

I 

PropOz afinal o Sr. Pres!dente, se 
o Senado approvava que se aguar. 
dassem as duas- emerndas offerecl. 
das pelo Sr. Almeida e Albuquerque 
para se discutirem com o Artigo 11. 
por lhe ser relativa a sua materia. 
Venceu-se que sim. 

Entrou em discussão o Artigo 11, 
com as emendas do Sr. Almeida. e 
Albuquerque; e no decu.rso do de
bate apresentaram.se mais as se
gu!ntes 

El!EXD.A.S 

Do Sr. Vergueiro: 

"Art. 11. Que na redacção se esclareç-a 
este Artigo, de maneira que os de serventia.. 
vitalicia fiquem '110 mesmo caso que os Pro· 
prietarios, e que a distribuição comprehende 
os Escrivães dos Ausentes. - Vergweiro." 

Foi apoiada. 
Do Sr. Rodrigues de Carvalho: 

"Accrescente·se no Artigo 11, onde me
lhor convier, que os Escrivães da Provedo
ria d·a Comarca ficam com direito a ser pro_ 
movidos a outros emp:::egos. - Carvalho." 

Foi apoiada. 
Do Sr. Gomide: 

"·Extinetos os Off1cios de Escrlvães das 
Provedorias, t~rão de requerer outros Offi· 
cios de igual lotação. e que compensem os 
damnos que soffrerem. - Salva a redacção.
Gom.ide.'' 

Foi apoiada. 

Julgando-se discutida ·a materia, o 
Sr. PresidEI!lte a propôz á votação, 
pela maneira seguinte: 

t.n O Artigo 11, salvas as emen· 
das. Passou. 

2." A 1• parte da Emenda do Sr. 
Vcrgueiro. Tambem passou. 

3." A 2• parte da mesma Emen
da. Foi approvada. 

4." As dun~ emendas do Sr. Almel. 
da e Albuquerque. Julgn.ram-se pre ... 
judicadas. 



·= 

Sessão de 16 de Julho 

5,0 A Emenda do ·S·r. Rodrigues 
de Carvalho. t»assou. 

8. • A do Sr. Gomlde. Tambem pas· 
eou. 

Entraram em dlscussa.o os Arti
gos 12, 13, H e 15, os quaes ·foram 
approvados sem debo:te. 

Não teve luga.r a ultima approva. 
4;A.o -do Projecto, por estar pendente 
da discussão do Artigo 1°, que foi 
remettido á Commlssão de Legisla
cão. 

Terceira parte ela Ordem do Dia 

.A.rt. oi.0 Os porteiros das Secretarial, 
Guarda~U~ros, e Archivlsta.s, lncumbidos do 
asseio dia. Secretaria., e Casas annexa.s, rêla 
800,000. 

Segufo·se o Artigo 5.0
- Continuo& 

da 1• classe, 400$000. 
No me·Jo da d·iseussão apresenta· 

ram.se as seguintes 

EME~D--\8 

Do Sr. Marquez de Baepen,dy: 

"Ao Artigo go, Supprima.se a declara. 
cão de 1• classe, su·bstltulndo·se - Conti· 
nuas para ditrerentes misteres, de 300$000 a 
450$00G. - M!OA'qfl.ez àe 1Ba.epenclv." 

Foi apoiada. 
Do Sr. Carneiro de Campos: 

Abria-se a 2• discussão do Proje· 
cto de Lei, marcando os ordenados 
dos Officiaes de Secretaria, e mais 
empregados das duas · Camaras da 
Assembléa Geral, começando pelo •os Contlnuos da 1• classe vencerão 

450$000. - Paço do Sena.do, 16 de Julho de 
Art. 1.• Os Otficiaes.Malores das Secre. 1828. - Carneiro ele Gampol." 

tarias de uma e outra Camara d·a Assembléa 
Geral LegislativSI :VeD.'Cerão ra.nnualmente 
2:000$000. 

Foi approvado. 

Art. 2.° Cad·a um dos Offlciaes das mes
mu Secretarias, 1:000$000. 

O Sr. Gom1de mandou á MeP a 
seguinte 

XDNDA 

.. Em lugar -de 1:000$000 aos Oftlclaes dP
Secretaria, 1:·200$000." 

Foi apoiada. 

Concluida a dlscusslo, foi appro· 
wdo o Artigo, e rejeitada a Emenda. 

En'tl'aram em discus.são o.s Arti
gos seguintes, cuja materia julga.n. 
do-se debatida, foram approvados 
taes como estavam redigidos. 

Art. 3.' Os porteiros de cad·a uma das 
C&m.ara.s, Incumbidos do asseio da Casa e 
•diflcio, 800$000. 

Foi npolada. 

~or dar a hora. ficou esta mate. 
ria a.diada. 

O Sr. Presidente deu para Ordem 
do Dia: 

t.o Contlnuacão do ·Projecto mar-· 
cando os ordenados dos Offlciaes de 
Secretarlla e mais empregados dali 
duas Camaras da Assem-bléa Geral. 

2,0 A Resolu~ão sobre os Emolu
mentos .Parochiaes . 

3,0 O Projecto sobre a navegaclo 
de rios e abertura de canaes. 
4.0 O Pr'ojeoto s·obre 1li 1habUitaoão 
dos •Magistrados, para os lugares de 
lentes dos Cursos Juridicos. 

5,0 O Projecto sobre os Cidadãos 
Brasileiros . que estudarem nas Uni
Ve1'8!dades estr.angeira.s poderem en· 
trar nos Cursos Jurfdlcos. 

6.0 As :Emendas ao Pro~ecto so~ 

bre as Secretarias de Estado. 
7.8 O Projecto sobre a Liberdade 

de Imprensa. 
Levantou-se n. SeasAo ás duas ho· 

l'as da. tarde. 
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fi8' SESSÃO, EM 17 DE JULHO DE 1828 

PBEBIDE~CIA. DO SR, BISPO C.U'ELLÃO.:M:ÓB 

Achando-se presentes 37 Srs. Se. 
nadares, declarou-se aberta a. essão; 
e lida a Acta. da. antecedente, fo:i 
~app.rovada. 

O Sr. 1" Secretario deu conta de 
um Officio do Secretario da 'Camara 
dos Srs. Deputados, remettendo a 
Resolução abaixo tra.nscripta, a qual 
foi lida pelo Sr. 2• Secretario: 

"A .&ssembléa. Geral Legislativa, Re. 
solve: 

Fica autorisado o Governo para conti
nuar, a titulo de aposerntadori•a, a José Fran-

- cisco da Silva, Escrivão do Registro da Al
fandega do Tabaco da Cidade da Bahla, o 
mesmo Orden·ado, que voocia por este em. 
prego, não obstante a Lei em contrario. 

Paço da Camara dos Deputados, em 16 
de Julho de 1828. - Arcebispo oo Bahia, 
Presidente. --:- José Carlos Pereira de Al
meida. Torres, 1 • Secretario. - Luiz Pa.ulo 
d.e Araujo Bastos, ·2• Secretario." 

Foi a imprimir. 

Terceira f)arte d.a Ordem do Dia 

Conll:inuou a discussão do Artigo 
5• do Projecto de Lei marcando os 
Ordenados dos Officiaes de Secreta· 
ria, e mais empregados das duas 
Camaras de Assemblêa Geral, e além 
das Emendas l!das e apoiadas na 
Sessão an'berior, 
mais as seguintes 

ICHENDAS 

apresentp.ram..se 

Do Sr. Costa Barros: 

"Os .prfmetros Continuas tdrão :d-e Or. 
dena.do 500$00, e os se~undos 400$000. -
Coita Barros." 

Foi a.potnda. 
Do Sr. Ma.rquez de •Ba.epet~.dr: 

"·Em 1additamento á. sua ·Emenda: de 
300$000 a 450$000." 

Fo! n.potnda. 

Concluidn. a d'iscussão, . propOz o 
Sr. Presidente n materia ·á vota~ão, 

pela mane~ra se·gulnte: 

1." O Artigo 5•, salvas as Emen
das. Passou. 

2.• Se se devia supprimir a decla. 
ração de Continuas da 1• e 2• classe. 
Não passou. 

3.• Se approva\,a que os Contf. 
nuas da 1• classe tivessem o orde. 
nado de 500$0000. Passou. 

Ficaram prejudicadas as outras 
emoodas. 

Seguia-se o Artigo 6". -Continuas 
de 2• classe, 300$000. 

Finda a discussão, o Sr. Presi
dente propôz: 

1.• Se os Continuas da 2• classe 
deveriam ter o ordenado de 400$000, 
conforme a Emenda do Sr. Co11ta 
Bastos. Não passou. 

2.• Se passava o Artigo 6• •tal 
qual. V mceu.se que sim. 

Art. 7.• Os Correios das Camaras, o mes. 
mo vencimento que têm os das Secretarias 
de Estado. 

O Sr. Marquez de Inhambupe apre
sentou a seguinte 

"Ao Artigo 7." Proponho que o Correio 
tenha o mesmo ordenado de 300$000, que ' 
foi estrubelecfdo para os Contirnuos de 2• ór
dem. - Salva a redacção. - Marqua de ln· 
hambup~." 

Foi apoiada. 

Concluida a discussão foi appro. 
vado o Artigo e rejeitada a Emenda. 

Julgando-se finda a 2• discussão 
deste Projecto, 'foi appro~a.do, para 
pa.ssar A. 3• discussão. 
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Se(1Unda parto àa Oràem ao Dia 

Abrio-se a S• dlscussft.o da Reso· 
lu(;ão declarando que a Resolução 
de 3 de Novembro de 1827 não priva 
os Parochos dos emolumentos das 
dernunciacões, e certidões que atê a 
data della costumavam ,receber. 

O Sr. Vergueiro requereu que esta 
Resolução fosse remettlda ás Com
missões reunidas de Negocias Eccle. 
siasticos e de Fazenda, afim de se 
taxarem os emolumentos de que 
trata: foi apoiado este requerimen
to, e, afina:l, foi rejeitado. 

Continuou a discussão da Resolu
(;ão e julgaado-se esta. suffidernte
mente debatida, foi approvada, afim 
de se ·remetter á Sanc(;ão Imperial, 
·na fõrma da Constltui(;ão. 

Teroe·ira parrte da Orãem, ào Dia 

Teve lugar a 3• discussão do Pro. 
jecto de Lei sobre as Obras, que tem 
.por objecto promover a navegação 
de rios, abertura de canaes ou cons
trucção de estJ1adas, pontes, calça
das, ou aqueductos, com as emen
das approvadas pelo Senado na 2• 
d1:~cussão; entraram em d·1scussão 
todos os seus Artigos, no meio da 
qual o Sr. Evangelista apresentou a 
seguintà 

El\lE~DA 

"·Proponho que se accrescente ao Artlgo 
17 estas palavras - salvas as clausulas usa
das nas sesmarlas; havendo.se tambem con
templação da utilidade, que ao Proprletario 
do termo provier da nova Estrada. - Salva 
a redacção. - Evangelista." 

Não foi ·apoiada. 
O Sr. Vergueiro mandou á Mesa a 
seguinte 

EMENDA 

•Art. 17. A indemnlsação serã das bem· 
-l.tortu.- Salva a .redacção. - V\et-trUcbm." 

Foi apoiada. 
O Sr. Carneiro de Campos apre· 

sentou o seJ:uinte 

REQUElUllENTO 

'
1Requeiro que fique adiado o Artigo 17. 

- Pa(;o do Soondo, 17 de Julho de 1828. -
oa.rneiro àc Oa11t'DDS." 

Foi apoiada.. 
Por dar a hora, ficou adiado este 

Requerimento, e juntamente o Pro
jecto. 

O Sr. 1° Secretario deu conta de 
um Officio do Ministro do Impe. 
ttto, participando que Sua Majestade 
o Imperador Houve por bem Sane_ 
clonar a Resolução da Assembléa 
Gera:l Legislativa. que declara Joa
quim José de Araujo estar mo goso 
dos direitos de Cidadão Brasile-iro. 

Ficou o Senado inteirado. 
O Sr; Presidente deu para Ordem 

do Dia: 
1.• Os trabalhos das Commissões. 
2.• Tres Pareceres de Commissões: 

1°, da Commissão de Constituição, 
sobre o Sr. Senador Affonso de Al
buquerque Maranhão; 2of .da !Com
missão de Instrucção Publica, sobre 
o Officio do Vice-Presidente da Pa. 
rabyba, acerca do estabelecimernto 
das Escolas de Ensino Mutuo; ao, 
da mesma Commissão, sobre a Re
presentação da Camara e Povos da 
Vllla de Baependy, relativa â Ca
deira de Grammatica Latina. 

3.° Continuação do Projecto sobre 
a navegação de rios e a·bertura de 
canaes. 
4.0 O ·Projecto sobre a babllita~ã;o 

dos Magistrados para os lugares de 
lerntes dos Cursos Juridicos. 

5.0 O Projecto sobre os Cidadãos 
~rasHe1ros que ~studarem nas/Uni
versidades estrangeiras poderem en. 
trar nos Cursos Jurldicos .. 

6." O Projecto sobre a abolição dos 
lugares de Provedor-Mór da Saude, 
Pbysico·M6r e Clrurglão-tM6r do Im
perio. 
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Levantou-se a Sessão ás duas ho· 
ras da. tarde.- Bispo OapeUão.Mór, 
Pr~aidente. - l1i8aonde àc Oaethé, 
1° Secretario. - Luiz Joaquim Du
que Estrada Furtado de Menàonça, 
2" Secretario. 

Quanto á. Sanccão nos casos de RJevista. 
é n Commissão de parecer que se accrescea
tem dons Artigos, onde mais conveniente 
parecer: 

"Artigo 1.0 A parte que intentar a Re. 
vista, depositará perante o Thesoureiro do 
Tribunal a quantia de 64$000, e uehuma pe
tição será feita no Tribunal sem com ella. 
vir o conbt'clmento do dito deposito." 19• SESSÃO, EM 18 DE JULHO DE 1828 

PnESIDEXCJA Jl" SR. BISPO CAPELLÃO-liÓB 

Achando.!le presentes 35 Srs. Se
nadores, declarou-se a,bert~ a Sessão; 
e lida a Acta da antecedente, foi 
a.pprovada. 

Não havendo ex·pedlente, o Sr. 
Presidente disse que se entrava na 
!Primeira parte da Ordem do Dla, 
que era os trabalhos das Commis
sõe!:', e c:mvidando os seus illustres 
membros 'pa:ra entrarem no seu 
exercicio, estes se retiraram da Sala 
pelas 10 horas e meia; suspendeu-se 
por consequencia a Sessão. 

A' uma hora e 20 minutos to:roan
do.se :a reuni.r os d5.tos!Eienhores, 
continuou a Sessão, e então teve lu
gar a leitura de Pareceres. 

O Sr. Rodrigues de Carval'ho apre-
8entou os seguintes 

PARECERES 

"A Commissão de Legislação, examluan
do o Projecto de Lei da organisa.ção do Con
selho Supremo de Justiça, é de parecer que 
o Tribunal não p6de ter exerci cio sem ·que 
ileja composto de dezesete membros, Incluso 
o ·Presidente; porqu,anto, sendo um o Prepa
rador do processo, lnhlbido de julgar, tres 
.para a proouncia, dous que podem ser re
~usados pelo réo, e um pelo accusador, e seis 
J)ara julgar. os quaes todos fazem o numero 
de treze (não se encontra nos membros tal 
:numero) o que demonstra uma manifesta 
c:ontradlcção, a i111da não faltando os Juizes 
que podem ser recusados por motivos legaes 
nem contando com os que podem ser. lmpe· 
dldos por molestfa. attenta a Idade das pes· 
•on.s que compõem o Conselho. 

"Artf.go 2. o Este deposito será restituido 
no caso da Revista ser concedida, perdido, e 
applicado ás despezas do Tribunal, IJlO caso 
de ser denegada." 

"Paço do Senado, em 18 de Julho de 
1828. - Francisoo Carnciiro de Campos. -
1'tfarquez de CaravcllaS. - Marqucz de ln,. 
hambupc. - Viscowd~J ac .. cUcanta.ro. - J.oão 
A.ntonio R:odrigucs ãc Carvnlho." 

Ficou sobre a Mesa para entrar 
em discussão na ordem dos tra·ba
lhos. 

"A Commissão de Legislação encarrega. 
da de redigir. e declarar as causas que dP.. 
vem pertencer a fóros particulares, afim de 
serem expressas no Artigo r da Lei sobre ofl 
Fóros, é de parecer que depois do Artigo se 
accrescente o paragrapho seguinte: 

"Os Juizes particulares, a que as Causas 
pertencem por sua uatureza. e ficam daqui 
em diante subsistindo, são: 

"1.0 O da Fazenda Publica. 
"2.0 O das Posturas Policiaes. :e mais 

objectos pertencentes ao Juizo de Paz. 
"3.0 O das causas. e mais objectos de que 

conhece a Junta do Commercio. até á refor
ma deste Tribunal." 

"4.0 O do lugar do delicto começado ou 
coosummado." 

.. s.o O do lugar do contrncto, sendo essa. 
em condição nelle expressa por escrlpto, M
slm como o do lugar da administração pu
bUca e particular, pelo simples tacto da 
aceitação." 

"6. 00 do lugar da situação da causa, nM 
cau!las de damnos, em campos. frutos ou co
lheitas nas causas possessorln.s dentro do 
a111no, e dia nn.s indemnlsnções pedidas, por 
locatarlos ou rendeiros, assim como damnl. 
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tlcamentos dos PNdios reclamados por seus 
proprletarlos." 

"·Paço do Senado, 18 de Julho de 1828. -
FJ1a,Jldisco O'ameiro àe O'af1111oB, - M aa"quJez 
de Oarov~IJa8.- Marquez àe Inham'bupe. -

. J.oão An.tonio Roàrigue& àe Carvalho. - Vi&
oonàc àe .4.Jcan~a. com restricção." 

·' 

Foi a imprimir. 

O mesmo Sr. Senador apresentou 
as emendas ao Projecto de Resolu
ção, sobre as eleições dos membros 
do Corpo Legi~lativo, approV'adas 
pelo Senado. 

Ficaram sobre a Mesa. 
O Sr. Conde de Valença apresen

tou o seguinte 

PARECEU 

"As Commissões reu111idas de Constitui
ção e Poderes, em vista da resposta que deu 
o Ministro e Secretario de Estado dos Nego. 
cios do Imperio, sobre a requisição que lhe 
foi feita para a remessa da Acta Geral a 
que se procedeu para a Eleição do Senador 

. na Provincia do Ceará, pela excusa dada ao 
Padre Dom·ingos da Motta Teixé,ira, >é de 
parecer que nenhum andamento se póde dar 
a este 111egocio, sem que seja remettida a 
mesma Acta, pela quai se deve esperar." 

"Paço do Senado, 18 de J.alho de 1828. -
Conde de VaJcnça.-Marquez àe Santo Ama
.ro. - José Joaquim Nabuco àe Araujo. -
Marquez de Queluz. - Marco! Antonio Mon
teiro de Barroll.- Marquez de Inhambupe.
Marqucz de Caravcllas." 

Ficou sobre a Mesa para entrar 
discussão oa ordem dos trabalhos. 

O Sr. Marquez de Inhambupe apre· 
sentou o seguinte 

PARECJm 

"As Commissões reunidas de Constitui
ção e Legislação examinando o Requerimen. 
to de Marta Ba;lbina. Rodrigues de A!melda, 
do. Provio.eia. de S. Paulo, em que requer 
alguma. prov.idencla, afim ·de poder ultimar 
uma sua. oausa. de libello de nullldade de ma. 

trimonio, que appellada foi da .RJ:)lacão Ec
cleslastica Metropolitana para o Tribunal d& 
Legacia: E' de parecer que se peçam ao Go
verno as informações do estado em que se 
acha este negocio, em consequencia da requf • 
elção te!ta a tal respeito na Sessão Legisla. 
tlva do anno passado." 

· "Paço do Senado, 18 de Julho de 1828.
Marque:: de Inham'bupe. - Franci-Sco Carn.eii
ro de Campos. - Marquez de Santo Amaro.
Marquez de Queluz. - João Antonio Rodri
gues de Carv.alho. - Marqucz de OaraveJ
JaS, - Visconde de .4.Zcantara." 

;;· 

O mesmo Sr. Senador requereu a. 
urgencia deste negocio, para ser 1m
mediatamente decidido: e, vencida a. 
urgeocia, entrou em discussão o Pa. 
recer, o qual foi approvado. 

Segunda parte da Orclem do Dia 

Entrou em discussão o Parecer da 
Commlssão de Constituição e Diplo
macia n.presentado em quatro do cor
rente mez, sobre o Officio do Sr. Se
nador Affonso de Albuquerque Ma
ranhão, cuJ.a mataria ju'lgand(u;je 
discutida, foi approvado para passar 
â 2• e ultima discussão. 

.Seguio-se a 1 • discussão do Pare· 
~er da Commlssão de Instrucção Pu
bllca, apresootado em quatro do cor
rente mez, sobre o omclo do PreRi~ 
dente da Provinda da Parahyba, 
acerca do estabelsclmento das Esco
las de Primeiras Lettras; o q_ual 
por dar a ·hora, ficou adiado. 

O Sr. Presidente deu para Ordem 
do Dfa: 

1-." ·cont!111uacão do Parecer adia
do, e outro Parecer da Commlssão 
de Instrucção Publica, sobre a Re. 
11resentação ·4a Camara e Povos da. 
Villa de Baependy, relativa â con· 
aervação da Cadeira de Grammatica 
Latina. 

2." Continuação do Projecto sobre 
a navegaçl\o de rios e abertura de 

cD.IIlaes. 
3." O Projecto sobre a habl11taçlo 

dos Magistrados para os lugares da 
kntes doa Cursos Juridlcos. 
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4,u O Proj.:cto sobl't' os Cidadãos 
Brasileiros que t>studarem nas Uni. 
Vt-rsidades estrangeiras poderem en
trar nos Cursos Jurldlc:os. 

5.0 O Projecto sobrt> a abolição dos 
lugares de Provedor-li.Iór da Saude, 
ilhysico•Mór e Cirurgião-Mór do 1m
per~. 

Levantou-se a Sessão ás duas ho· 
ras da tarde.- B·ispo OapclWo.Mrír, 
Pre~ide!Vce. - Luiz J,CJaqu;i'm Duq11..e 
Bst'f101.da Furtado d.c M.(.·ndmtç·a., 2° 
Secretario. - D. Nuno ·Dud,cnio ele 
Locio Sei'blitz. 4° Secretario~ 

60• SESS.:tO, EM 19 DE JULHO DE 1828 

Pl:ESIDEXCIA DO SR. r:rSPO C:\PELLÃo.:.tÓR 

Achando.se pre-sentes 36 Srs. Se
nadores, declarou-se aberta a Ses· 
são; e procedendô-se á !eitura da 
Acta da anterior, foi approvada. 

O Sr. 1 • Secretar!o deu contn I! e 
um Officio do Secretario da Camara 
dos Srs. Deputados, remettendo a 
ResolucAo abaixo transcripta, que foi 
lida pelo Sr. 2° Secretario: 

"A Assembléa Geral Legislativa do Im. 
perlo, resolve: 

Art. 1.0 O imposto de o!to mil réis sobre 
cada uma pipa de aguardente de carnsumo. 
determinado pelo Alvarã de trinta dl' Maio 
de mil oito centos e vinte. fica igualado em 
todas as Provincias do Imperio; á excepÇão 
daquellas, a que pelo mesmo Alvará nãÔ Sl' 

estendeu o pagamento deste imposto. 
Paço da Camara dos Deputados, em 18 

de Julho de 1828. - Arcebispo da Ba.hf4, 
Presidente. - José Carlos Pe.rcim de Aim,i· 
cJ,a. Torre.~. 1° Secretario. - Luiz Paulo de 
.:l.ra,ujo Bo,sfos. !!o Secretario." 

Decld!o-se que não fosse a imprl. 
mlr o autographo. c!so fosse iden. 
tlco com o Impresso· que se dlstri~ 

bulo, vindo da 'ca.mara ·1dos. Srs. 
Deputados. 

O Sr. Borges requereu ao Sr. Pre
sidente que rl'comm~ndass:e ao~S H
lustres membros da Comtnissão rlo 
R~g!mento Interno a. maior ·brevL 
dade na rt•dacção do Regime•nto, e 
então o Sr. Barroso, pedindo a pa
lavra. disst• que o Rt>gimento ainda 
não estava ultimado por bavt>r dous 
membros t•ncarregados dP outras 
Commissões de m~ior i•mportanc!s; 
e resolvendo depo!s de algumas ob
servações .que se •nomt>assem mais 
dous mmbros para auxiliarem o tr!l
balho daquella Commissão, procedeu,.. 
se a escrutínio, e sahiram eleitos os 
Srs. Manoe~ Caetano de Almeida e 
Albuquerque, com 21 votos; e Nico
l!o Pereira de Campos Vergud:-o, 
com 13. 

Ptimeü·a par!le Ca Or<I.ent do· J.Jti.a 

Continuou ,j 1• discussão do Pare
cer da Comm1ssão dE:' Instrucção Pu
blica, sobre o Officio do Prt-sid~nte d3. 
Parahyba ácerca do cst.abeleciment.o 
da.s ·Escolas ce primeiras lettras; e 
julgando-se afinal debati-da a ma.teria., 
foi approvado. 'Parecer para passar á· 
2• e ultima· c!.iscussã.o. 

Seguio-.se a 1• -discussão do out:-o 
Parect•r da mesma Commissâo, apr~ 
sentado na Sessão de 4 do eorrent·:.-, 
sobre a repr~sentacão da Camara, e 
Povos da Vilh de Baependy, re!::! .. tiY~ 
á conser,·ação da cadeir~ de Gra.n1ala
tica Latina; ::!uja materia julgando-s~ 
discutida, foi approvado pnnt pnssar ~ 
2• e ultima discussão. 

Segunda. parte da Ordem da Dia 

Continuou a 3" discussão ão Pr0je. 
cto sobre a ltavegação de rios, ab~r
tura de canaes e construcção de es
tradas, pontes. calçadas. ou aque.du
ctos, com as «.>metidas approvadas pelo 
Senado em 2• discus~ão, e mais uma 
Emenda offerecida pelo Sr. Ver.guei
ro; teve lugar a continua~ão da dls. 
cussão do R~querimento apresentado 

17 
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pelo Sr. Carneiro de Campos, na ses
são de 17 do corrente mez, no qual 
requeria o adiamento do ar.t. 17 do 
Projecto em questão: ~ julgando·s~ 

debatido este Requerimento, propoz.'Se 
<ã votação, e foi ·rejeitado. 

O Sr. Almeida e Albuquerque man. 
dou á. Mesa o seguinte 

REQUERIMENTO 

"Proponho que volte o Proj·ecto á. Commis
... o para redigir o Art. 2°, de maneira. que fi· 
que entendido que a approvação que se exi
ge-do Corp0 Legislativo ê, em todos os ca.Sos, 
do Artigo. - AZmeida e AUJuqu.erque." 

.... n•• • 
i ·,' 
! ~ • 

·'· 

Foi apoiado, e &final ·rejeitado. 
Proseguindo então a discussão do 

Projecto, apresentara:m:se ·as seguin: 
tes · 

EllENDAS 

Do Sr. :\farquez de Inhambupe: 
"Ao Art. 2.0 proponho que as palavras -

com approvação da Assemblêa Geral - que 
Têm depois da palavra - do Im-perio - se 
removam para o fim do Arttigo, comprehen· 
dendo as tres especi!.S propostas neste Arti
go. :sa.Iva a redacção. - Marquez de Inl&am
~upe." 

Foi apoia.dc1.. 
Do Sr. Carneiro de Campos: 

"Art. 17. Os Proprietarios, por cujos ter. 
renos se houver de abrir as Estradas, ou mais 
Obras, serão a:ttendidos · erll seus direitos, nos 
termos da. lei de 9 de Setembro de 1826, A 
fndemniza.ção não s6 das bemfeitorias, mas 
atê do sOlo, quando â vista dos seus titulas se 
mostre que devam ser jsentos de os dar gra. 

: tuitamente. - Paço do Senado, 19 de Julho •e 1828, Sa.lva. a. radacção. - Carneiro de 
(1ampol." 

Do Sr. Marciuez de Ca.ra.vella.s: 

"Ao Art. 2.0 Depois da palavra - perten· 
eentea ...:_ se diga. - á Provi.ncia onde esti-ver 
a Côrte, serão promc:vlda.s pelo Mlnistro ':! 

SecN!tarlo de Estado· dos Negocias do lmpe· 
rio, ~ pelo meamo tambem. aquellas que forem 
.ller.teD~eDte)a a. mala de uma Provlncia., e estn1_. 

com a.pprovacão das ..\ssemblêas. ·salva a re
dacção. - Marqu.e: de CaraveJlat." 

Por dar a hora, ficou esta materia 
adlacla. 

O Sr. 'Presidente deu para Ordem 
do Dia: 

1.• A redacção das Emendas á Re. 
solu~ão sobre as Eleições, e a.s Emen
das efferecidas no Parecer da Com· 
missão de Legislação, ao Projecto so
bre o Supremo Tribunal de Justiça~ . 

2.° Continuação do Projecto, sobre 
a Navegação <!e rios, e aberturas de 
canaes. 

3.o O Projecto, sobre a habillta~ão 

dos Magistrados para os lugares de 
lentes do Curso Juridico. 

4.0 O Projecto, sobre os Cida.dão3 
Brasileiros, :}ue estudarem na.s Un~
versidades Estrangeiras poderem en .. 
trar nos Cursos Juridicos. 

5.0 O Proje,~to, sobre a m'e~ão do 
lugar de Juiz de Fóra, !la Villa de 
Baependy. 

6.0 O Projecto sobre a abolição da 
Intendencia Geral da Policia. 

7.0 O Projecto, sobre a a-bolição dos 
lugares de Provedor m6r da Saude, 
Physico mór e ; Cirurgião mór do Im
perio. 
LevaP.~u-se a ··sessão ás duas ho

ras e um quarto. - BiSPo C~~Jão 
Mór, Presidente. - ViSconde .de (Jae_ . 
'thé, 1° Secretario. - Luiz loaqui?lr. 
Duque Estraat~. Furtado de Jlendoll;çtJ, 
2° Secretario. 

61• SESSÃO, EM 21 D-E JULHO DE 1828 

PRESmENCIA Do sn. BISPO CAPELLÃO-llÓR 

.. 
AchiJJldo-se ];lresentes 34 Srs. Sena-, . 

dores, declarou-se aberta a. Sessão, e 
Ilda a Acta. da ant-ecedente, foi ap
provada.• 

O Sr. 1.0 Sec~tario deu conta da 
uma. felicltaçio da. C&mara da. lmpe. 
rlal Cidade do Ouro Preto, capital da 
P·ro\'iDc.la de llilnaa 06aew . 
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Foi recebi de~. com agrado. · · ' Presidente. - José Carlos Peraira de A.~mei. 
O ·mesmo 8r. Secretario leu um Ot- lla Torres, 1• Secretal'io. - Luiz. PaulrU d,e 

ficlo do Stflretario da Camara dos Araujo Ba~tos, 2• l:>ecretario." 
Srs. Deputados, remetendo as Resolu. 
ções abaixo. transcriptas, as quaes to
ram lidas pelo Sr. 2• Secretario: 

"PrOploSição do Porler Exec;1.ttl!vo oonver.tida 
cm Projecto de Resoluçü-o 

"A Assembléa G.:ral Legislativa do Im. 
perio. rresolve: 

ATt. Unico. Ficam riva.Udados todos os 
Actos Judiciarias, que .ti'rerem sido pratica
dos por Francisco .C.:Je!ho de ~~guiar, na qua
lidade de Juiz dos Orphíl.os da Cidade da VL 
ctoria, e seu termo; para o eHeito sõmente 
de não po.derem ser annullados pelo vicio da 
notoria nullidade da sua eleição. Paço da Ca
mara dos Deputados, ~:m 19 de Julho de 1828. 
- Arcebispo da Baltia, Presidente. - José 

Carlos Pcreim d·e .4.Zm.eida Torres, 1• Secre
tario. - Luiz Paulo de Araujo Bastos, 2• Se-

cretario." 

"Prfop(}J;·~r;ão d() Po·der Exccuti;:o conve1·tida 
em Projecto· de ~ReSol'/.!Çãú 

A Assembléa Geral Legislativa do Imp~

rio, resolve: 
Art. Unico. O Govemo fica autorizado 

para conceder prorogaçã0 · de mais tempo 
·áquelles Magistrados que, tenão entrado na 
posse e exercicio do,; seus lugares com dis. 
pensa de Certidão de Decima, com a obriga
ção de a apresentarem no prazo de seis me
zes, mostrarem que entregara-m as suas con
tas nas competentes Repartições de Fazenda, 
e que não têm podi.d·) obter a supradita Cer
tidão, apezar da sua dlligencia. Paço da Ca. 
mara dos Deputados. em 19 de Julho de 1828. 
- Lwiz Pauw de A:roJujo Bastos, 2• Secreta

rio." 
"A Assembléa Geral Legislativa. resolve: · 
"·Do cobre arrecadado na Provincia da 

Bahia, e:n conformidade do Decreto de vint.P. 
e sete de Novembro .1~ mil e oitocentos e vin· 
te sete, serão restituídas á circulação as moe
das de vinte, dez, e cmco réis, que forem · 
dadeii'as; ficando rev:.~gadas as disposições e.m 
19 de Julho de 182S. - A.ro"ebiSpo da Bahia~ 

Foram a i;uprimir. 
O Sr. ·Camara apresentou o seguin~ 

te 

PROJECTO DE LEI 

-~ Assembléa· Ge:·al Legislat•\·a. decreta: 
Artigo 1.• A lei assegura a todo 0 des

cobridor, inventor ou introductor, a proprie
dade e uso exclusivo da descoberta, invenção 
ou introducção, no I!nperio do Brasil, de qual
quer industria util ou ntcessaria. 

Artigo 2.• Qualquer que melhore uma in. 
venção, descoberta ou introducção, gosurá do 
~esmo direito outorg-cLdo ao ínventor, desco
bridor ou introductor. 

Artigo 3.• O descobridor, inventor ou in
troductor, deverá ·fi.-mar o seu direito por 
uma patente: esta S(.'r-lhe-ha concedida gra. 
:uitamente; pagando sõmentc o Sello e feitio, 
e para conseguir mostrará ·por escripto: 

1.• Que o objecto ou materia a que se 
~·efere é de sua propria invenção, melhora-
mento ou introducçào. . 

2.• Que depositará no Archivo Publico, 
::ma exacta e fiel exposição dos ineios e pro· ... 
cessos de que se servio, com planos, modelo. 
ou desenhos, que os esclareça; e sem elles, 
::;e não puder exactamente iilustrar a mate. 
ria. 

Art. 4. • As p.:~.ten~es co1nceder -!Se-lhão 
segundo a importancia ·e valor da descoberta, 
ii~troducção ou melh'>ramento, P·Or espaÇo de 
cinco, dez, quinze, atê. vinte annos: maior 
'()razo se .não conced,·rá senão por lei espe
cial ·do Corpo Legislativo. 

··Artigo :5.• Qualquer cidadão tirá direito 
de exigir que se lh·e communiquem as descri
pções c processos das Patentes. que estiverem 
em pratica; exceptuando sõmente o caso em 
que, por motivos pod<?-rosos, o Corpo Legisla. 
tivo conceder que a mvenção se conserve se
creta; findo, porém, o prazo concedido, publi
car-se-hão todos os processos por meio da 
imprensa. 

Artigo 6.0 A infracção do dirdto d(' pa... 
te~te será punida Pela primeira vez com ~ 
multa de quatrocentq~ mil ré!s para a ·partà 



Sessão de 21 de Julho 

lesada; e pagará. o infraCtor as custas; peia · 
segunda vez com o dobro, e pt<rda dos inst1·u· 
mt:ntos e etteitos fahricados; e, relncid!nclo 
ainda, além das penus declaradas, ficará. u 
infractor sujeiio a pagar ao agraciado, perdas 

não poder comparecel' ... -ao Senado por 
motlvo de molestla. 

Ficou o Senado !nteirado. 

P~imeira parte da Ordem di D·ia 
e damnos • 

. Artigo 7.0 O que obUveor uma patente, 
poderá dispor della, como bem ihe parect'l', 
us:tndo elle mesmo, ou cedendo-a a um, ou :~ 
muitos. 

Artigo 8." No caso de se encontrarf m 
dous, ou mais nos meios por que tenham 
cornseguido qualquer fflil, e, coincidindo ao I 
mesmo tempo em pedir patente, €sta St' con-
cederá a todos. ·· 

'J.'eve lugar o exa.me da redacção 
das Emendas á Resolução sobre a\ 
eldções.; a qual foi appro\•adu, afim 
de se remetter á Camara dos Srs. 
Dcputadc.s, juntamente com a Resolu. 
ção original. 

Entrou em discussão o Pa1·ecer da 
Commoissão de Legisl~âi::J, apJ"esen
tado na Sessão de 18 do ~orrent" 

mcz, no qual se offerec~l:l Emendas 
ao Projecto de lei, sobr..: o Supremo 
Tribunal de Just:rf!; começ;andu·s~ 

pela. Emenda relativa ao numero de 
membros do Tribunal; e no decurso 
do debate apreaentaram.se as seguJn
tes 

Artigo 9.0 Toda a patente cessa, e não é 
•-nenhuma, provando.&<~: 

1 . .o, que· o agrachdo faltou ·á verdade, ~·u 
.foi diminuto, occulta;Jdo · ma.teria essencLl 
·na exposição ou dec:lnação que fez .Para obtt~;· 
a patente; 

2". ao que se diz inventor ou descobrido!· 
que a !nvencão ou descoberta se acha impres
sa·, e descripta tal qual elle a apresentou con:•1 
propria. 

3~0 Se 0 agraciado não puzer em pr:; 
a descoberta, invenção, melhoramento ou i:t. 
trodu~llQ. !!entro de dous annos depois t: 

eoneedida a patente; 
4." Se o inventor, descobridor -ou melhora. 

{}or obteve pela mesma invenção, descoberta 
ou melhoramento patE'nte em paiz estrangei· 
ro; 

5,0 Se o genero manufacturado ou fabri. 
ca~o ~roi reconhecido nocivo ao ·publico, ou 
contrario ãs leis. 

Artigo 10. O Go·verno fica autorizado a 
mandar passar as patentes, conformando-s.; 
com a disposição da presente lei, precedendo 
sempre audiencia do Procurador da Corôa, e 

· Soberania. Nacional. Paço do Senado, aos !:!l 
de .Julho de 1828. - O Senador, Matwel Fc;·_ 

Teira da aamart~. " 

Foi ·apoiado e ficou sobre. a Me::~,, 

para Ir a imprimir-se, passados trcs 
dias. · 

O Sr. 1" Secretario deu· conta de 
um Officio do Sr. Senador Patrlcio 
J'osé de Almeida e. Silva, participando 

Do Sr. Vergueiro: 

"Em lugar de 6 para julgar, sejam 4. O 
que prepara o Feito seja Juiz da Provlncia e 
sejam escolhidos por sorte mais 2 sómente. -
Verguciro." 

Foi apoiada. 
Do Sr. llarquez de Inhambupe: 

"rProponho que as recusações feitas pelo 
autor, ou réo, aos membros do Tribunal, se-. 
jo.m sómente as que são fundadas em lei ou 
direito, e não as de mero arbltrlo. Salva a 
redacção. - Marquez dr: Inh(llfl!loupe." 

Foi apoiada. 
Julgando-se 111final discutida a ma

teria, o Sr. Presidente propoz se o 
numero de membros do Tribunal de
veria ser elevado a ~7". Venceu.se QUfl 

sim, e ficaram, por consequencia. pre
judicadas as Emendas dos Srs. Ver
gueiro e .Marquez de Inahmbupe. 

Passou-se a. discutir a Emenda a 
respeito da co.ução, e juJgando·se dis. 
cutlda a materla, o ·sr. Presidente 
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propoz se se admittia a caução pc. 
cuniaria; resolveu-se que não. 
Julgando-s~ tlnda a 3" discussão d(, 

Pl'ojecto de 1m, sobre o Supremo 'fri. 
bunal de JUtõi!Ça, foi :tppronulo e re· 
ruetteu-se â Commissão de Legislação, 
para redigir as Emendas. 

O Sr. 1~ Secretario deu conta de, 
um Officio do :\llnistro da Fazenda, 
que S. M. o Imperador houve pOi 
bem sanccionar :t Resolução da As· 
sembléa Gerai, autorizando o Govern,, 
a continuar, por espaço de um anno 
o pagamento das Pensões, 'fenças .:.· 
mais :\-Iercês pecuniarias, actualmen
te suspenso. 

Fieou o .senado inteirado, e resoL 
veu-se que se participasse á Camar: 
dos Srs. Dep"Jtados. 

Segumut Jlal·t,• da Onle?n dfJ lJ.:a 

Continuou u 3• discussão do Pro. 
jecto de lei, sobre a Navegação dé 

rios, Abertun de canaes, ou constru· 
cçã.o de ·Estradas, Pontes, Calçadas ot: 
Aqueductos, com as Emendas appro
vadas pelo :Senado em 2• discussão, e 
mais 4 ·Emendas offerecidas nas Ses. 
sões anteced-entes; por dar, porém, t: 

hora, ficou esta materia adiada. 
O· Sr. Pres1dente deu para Orde.m 

rlo Dla: 

l.n O Regimento dos Consdhos Gc
raes de Provincia. 

2." Continuação do Projecto sobr; 
a Navegação de rios, e Abertura dt· 

canaes. 
3.0 O Projt!cto sobre a habilitaçã:> 

dos l\lagistr3;dos para os lugares õ 
Lentes dos Cursos Jurídicos. 

4.0 O Projecto sobre os cidadãr· 
brasileiros, que estudarem nas Un!
versidades estrangeiras poderem 
. trar para os Cursos Juridicos. 

5." O Proj;<:to sobre n. creação d:1 
lugar de Juiz de Fóra da Villa de 
Baependy. 

6.• O Projecto sobre a a:bolição dos 
Jugnres de Provedor m6r da Saude. 

Physico ru6r e Cirurgião mór ao Im
perio. 

7.• O ProjP.cto s::~bre u abolição da 
Intendencia Geral da Policia. 

Le·vantou.se a Sessão ás 2 horas e 
20 minutos da tarde. - .JJt~po Oa.pell
lii'o~ ór, Presidente. - V?i.soonà.e de 
Caethé, 1" Secretario. - L1t'iz Joa-. 
quim. Duque Est1·a.aa ll:fen~lonç111, 2" 
Secretario. 

62• SE.SS.:tO, EM 22 DE J~LHO DE 182S 

PitESIDEXCL\. DO S!t. BISPo C.APELL.\.0.:\JÓR 

Achando-se presentes 36 Srs. Sena. 
dores, declarou-se aberta a .Sessão, e 
feita a leitura da Acta du anteceden
te, foi approvada. 

O Sr. l'' Secretario deu conta de 
um Officio d•J ·secretn rio da Cama r~ 
dos Srs. De·putaodos, remette_ndo -Oit 

dous Project,.s de lei, abaix~ trans· 
criptas, os quaes firam lidos pelo Sr. 

.. 2" Secretario 

"A Assem-bléa Gorai Legislativa do Im
perio, resolve: 

Artigo 1." Ficam em seu inteiro vigor o 
Titulo 4• da Ordenança. de 9 de Abril de 1805. 
e as leis que a declararam ou alteraram; 
e de nenhum effei~o as Portarias expedidas. 
pela Repartição da G•.terra, sobre a provisoria 
suspensão das p~nas ua 1• ~~ ~· deserção sim
ples. 

Artigo 2." Ficam abolidos os castigos de 
açolte.s, chibatadas. pancadas de espada,· M 
.prancha. tornilhos e carregamentos de armas: 
ta-es castigos serão mbstituidos pela l'eclu
são em sala de disciplina. e exercicios de ma
nhã e á tarde e limpeza de a.rmamento·s e· 
quarteis, serviço ordi•tario em fortalezas in- · 
sula.das, prisão fechada e jejum a Pão e agua. 
ou venci,m~mto a meia ra,;ão . 

Artigo 3.• Os castigos estabele-cidos no Ar
tigo precedente serão appllcados a arbitrio dos 
Chefes dos Corpos. ou Officiaes de" Patente. 
que com-mandarem postos ou destacamentos. 
quando houverem de durar tr.es dias sómente;· 
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por sentença (Jo Cons~!ho de investiga<:ão, con- papeis, e documentos da Pronuncia, para ter 
firma.da -pelo Chefe •ao Corpo 'l'espectivo, ou lugar o proseguimento da causa, quando 0 réo 
Commandante (Jo Posto ()U Destacamento, se apresentar em Juizo, ou fôr preso. 
quando houverem de du1·ar 'de quatro até qu1n. .Artigo 4.0 Nos :::-i.mes, porém, em que é 
ze dias; e por igual ::;entenç:a., mas confirmada permittida a fiança, proceda.se nos termos 
pelo Commandante em Chefe do Exercito, Di- ult.ert1ores, até Sent~n~ 'definitiva, á. ll'eve
visão, Brigada ou Praça de Guerra, quando 

1
ua. (Jo réo. 

houverem de durar por ·mais de quin;~:e dias, Artigo 5.° Ficam revogadas as disposições 
at-é ·quatro mezes completos. da Ordenação e quaesquer outras leis, ou Re-

:A.rtigo 4,° Ficam revogadas as disposições soluções em contrario. Paco do Senado, em 
em contrario. Paço da Camara dos Deputados, 22 de Julho de 1828. - Visconde de Caethé." 

em 21 de Julho de 1S28. Arocbisp:o ita Bahia, 
Presidente. - JoSé Carlos Pereiira de Al:m.eida 
Torres, 1 o Secretario. - Luiz Paulo de Arau
jo Bastos, 2° Secretario." 

":A. Assembléa Geral Legislativa, decreta: 
Art. 1.0 Os direitos de importação de 

quaesquer mercadorias, e generos estrangeiros, 
ficam geralmente ta.'.:a.dos para: todas as Na
ções, em quinze por cento, sem distincção de 
importadores, emquanto t.nna lei não regular 
o contrario. 

·Artigo 2.° Ficam revogadn.s as disposições 
q14t se oppuzerem ás da .presente lei. Paço da 
Camara dos Deputados, em 21 de Julho de 
1828. - A.rceb>isp:o da J!ahia, Presid-ente. -
José Carl.os Pereira de A.l?ne~da Torres, 1° 
Secretario. - Luiz Paulo de Araujo Basto's, 
2° Secreta.rio." 

Foram a imprimir. 
O. mesmo Sr. 1° :Secretario apresen

tou o seguint~ 

PROJECTO DE LEI 

"A Assembléa Geral Legis.lativa decreta: 
A:Tti·go 1.0 O réo, -que ,por delicto se es· 

conder, fugir ou aus"!utar-se deveria ser cha
mado a Juizo, pelo medo e maneira que deter· 
mina a lei. 

Foi apoia~b, e ficou sobre 
}lara ir a imprimir no fim 
dias. 

a Mesa. 
de tres 

P1•ime.ira parte da Ordern do D·ia 

A brio-se a ~" discussão do Projecto 
do R~giment.1 dos Conselhos Geraes 
das Provinci<4s; e julgando.se a ma
teria suUici~ntemente debatida, foi 
approvado o Projecto, e vai subir á. 
Sancção Impt:rlal. 

Segunda parte àa Otclen~ ao Dia 

Continuou ~·: 33 discussá.o do -Proje
cto, sobre a Na,·egação de r.ios, Aber
tura de can1es, ou Construcção de 
estradas, pontes, ·calçadas ou aquedu
ctos, com as emendas approvada.s pelo 
~a.do na 2~ discussão, e além das 
'Emendas lidtls e ap.oiadas nas Sessões 
preceilentes. !tpresentaram. r:e mais· a6 

seguintes 

EXEXDA.S 

Do Sr. Marquez de Caravellas: 

"Ao Art. 17. Diga-se ind~mnizados prévia
mente das perdas do que se acha na superficie. 
Salva a redacção. - Ma1·quez de CaravellaJ." 

F()i apoiada. 
Do Sr. Marquez de Baependy: 

Artigo 2.0 Nos crimes de pena afflictlva, 
em que a lei não permitte fiança, deixando o 
réo de apparecer no prazo que lhe fôr assigna
do, não pOOerá ser 'processado e sentenciado 
peio crime de que fôr in'dicado e nem punido 
pela sua contumacia, emquanto durar a sua 
ausencia. 

Artigo 3.0 :Neste C2.SO o Juizo, sem proce
der os Actos ulteTiO!l"eS, fará pôr em boa 
guarda. o processo, p.-incipiado, com todos os 

"Ao Art. 1.0 Em lugar de·- serão desem
penhadas - P!l'derão ser desempenhadas. -
2.0 Supprima-se com approvaçã.o da Assembléo. 
<kral. Art. 6° Supprima-se no privilegio exclu-
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eivo da :Navegação dos rios, ou ca.aes que se 
abrhem. Art. s.o 'Supprima..se e quanto aos 
aqueductos - até ao fim. - Art. 17. Snppri. 
mi do, e em seu lugar. Do mt>smo modo serão· 
levados ao conhecimento da Assembléa Geral, 
todos os planos, e Projectos das Obras que se 
pretenderem fazer por emprezarios, para se'rem 
previamente sancclonldas por lei. Salva a re
dacção. - Marque: àe Baependy." 

O Sr. :\farquez de Caravellas ped1o 
licença para retirar a sua ·Emenda, e 
sendo-lhe concedida, mandou á Mesa 
as seguintes 

ntENDAS 

"Ao Art; 6.0 Em lugar do privilegio ex. 
clusivo da Navegação se diga: - Terá o di
reito exclusivo da taxa da Navegação. 

Ao Art. 17. Depois da palavra prêviamen
te aoorescente-se - do que se achar na su. 
perficie do terreno. - Salva a redacgão. -· 
Jlwrquez àe Carooella.Y." 

Fira·m apoiadas. 
O Sr. Vergueiro aprese·ntou a se

guinte 

EHE::s'DA 

"Art. 2. n Em lug:tr de - com approvação 
..da .Assembléa Geral diga-se - ouvido o Con. 
selho de Estado. - Vergueiro." 

.... 

Foi apoiada. 

Por dar a hora ficou esta materia 
adiada. 

O Sr. 1° Secretario deu. conta de 
um Officlo do Sr. Senador .Marquez 
de Aracaty, ·:Ministro e Secretario de 
Estado dos Negocias -Estrangeiros, 
partfcipan~o, em resposta. ao Offtcio 
que lhe foi tHrlgido, pedindo Infor
mações do resultado que tivesse a. ne
gociação entabolada com a Santa Sé 
para serem definitivamente julgadas 
na Causas de Fôro Ecclesiastlco em 
duas unicas Instancias P!J.ra deferir 
ao ReguE!'f1Dlento de Marlia. BaJblna 
iRodrigues de Almeida; que por Oftl . 

cio do l\tonse!!hor Vidiga-1, l\!inistro do 
Imperlo em Roma, · dirigido áquella 
Secretaria em data de 24 de! Abrll :ultl. 
mo, agsevera tc-<r <ij,r!gldo!ao Cardeal Se. 
cretar:P de Est'a~. uma. Nota para. ser 
apresentada á S. Santidade a. Resolu
ção da Cam~na dos .Srs. Deputados, 
sobre a referida decisão das Ca)lsas do 
Fõro Ec~lesi 1stico, para obter o a:s. 
senso do Mesmo :santo :Padre, e que 
esperava pela decisão para a transmit
tir áquella. St>cretaria de Estado. 

Foi rem·ettido ás Commissões de 
Constituição e Legislação. 

O mesmo Sr. 1° Secretario disse que, 
tendo de tira~·-se c6pia do Projecto do 
Regimento dos Coris·elhos Geraes de 
Província; afim de subir á Sancção 
Imperial, · pr ... -cisa saber se devia ir 
tal como .tinha v.indo da Camara dos 
·Srs. Deputados, ou. se em ·lugar de 
di'Zer - A Assembléa Geral Legislati
va dá aos Conselhos, etc. - se devia 
usar das pal:J.vras da Constituição; e 
depois de alg11mas observações, resoL 
veu-se que em lugar da palavra - dá 
- se dissesse - Decreta; que não 
era necessar.io, porém, que o Regi
mento voltasse áquella Camara, por 
ser uma simples Emenda de redacção. 

O Sr. Presidente deu para Ordem 
do Dia: 

1.° Continuação do Projecto sobre a 
navegação de rios; 

2.0 O Projecto pa,ra. a habilitação 
dos :\Iagistrados para os lugares de 
lentes do Curso Juridlco; 

3.0 O Projecto, sobre os Cidádios 
brasileiros que estudarem nas Univer
sidades Estrangeiras poderem entrar 
nos Cursos Juridicos; 

4.0 O Proj:cto. sobre a creação de 
um Juiz de Fóra nâ Villa de Bae. 
pendy; 

5.0 O Projecto, sobre a abolição dos 
lu:ga.res de Provedor-mór da Saude, 
Physico-mór Cir.urgião•mór do Im. 
perio; 

6.o O Projecto, sobre a abolição da 
lnteudencfa Geral da Policia. 
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LevantoU-8'3 a "Sessão ás 2 c um 
quarto da ta.rde. - Bispo CapelltTo 
Mcí, Presidente. - Vt.sconde elo Oacthé. 
1° Secretario. - · Lulz Jooquim Duque 
EStra.da dr M C1V:lonça., 2u Secretario. 

63• SESSÃO, ·El\i 23 DE JULBO DB 1828 

PRi:SIDEN'C'IA DO SI;. lliSPO C.\PE.LT ... \o-~r6r. 

Achando.se presentes 34 Srs. Sena
dores, abrio-se a Sessão e. lida a 
Acta da pr~ed·ente, .foi approvada. 

UQtJ'üUIUTO 

"'Requeiro que este ·Projecto vá. a uma. 
Co.mmissão para combinar todas as Emendaa, 
que se tem feito, e propor o que jÚlgar con
-veniente. - Marqucz ele Baependy." 

Não foi apoiado. 
Proseguind0 a discussão, aprasenta.

ra;m.se mais as seguintes 

E!>tEXDAS 

Do Sr. Rodrigues de Carvalho~ 

"Ao Art. 2.0 Supprl!na-se - com approv;~.-
Prin~eira parte ãa Ordem ela Dia .ção da Assembléa Geral. - Carvalho." 

Continuou a 3• discussão do ProJe- Foi apoiada. 
cto de l€i. sobre a Navegação de rics, Do Sr. Vetgueiro: 
Abertura de l'anats, ·OU Construcção de 
estradas, pontes, calçadas ou aquedu
ctos, eom as Emendas lid~s e appro. 
va:das pelo Senado na 2• discussão; 
e, além das Emendas lidas e appro
vadas nas Sessões precedentes. o Sr . 
Marquez de Baependy apresentou· e 
seguinte 

AnTIGO AUDITIVO 

"Emquanto não houverem Emprezarios, 
serão as actuaes estradas, pontes ou calçadas 
entretidas e reparadc1s · pe1as respectiYas Ca
maras 'Municipaes, concorrendo gratuitamente 
todos os proprietarlos comprchendidos nas 
duas leguas de vizinhança latteral com tantos 
serviços quantos forem os seus escrnvos ho
mens, ·de idade de 15 a 40 annos, por uma 
vez sómente em cada concerto. cessando esta 
obr1gação logo que .o lugar do trabalho fô:· 
em maior distancia. de duas leguas da resi. 
de.ncla dos ditos proprietar1os. e sendo estés 
multados na quantia de 240$000, por cada um 
escravo que faltar ao trabalho. quando a elle 
fôr chamado. - Marqttez de! Ba,ependy." . ' 

Foi apoiado. 
O mesmo Sr. Sena~or mandou á 

:Mesa o seguinte 

'' Art. 2.• Depois da palavra - promovi
das - diga.se - e 1eterminadas pelo Gover
:Jo - supprimindo-se até - Assembléa Ger!l.l 
inclusive. 

Artigo 6. • Supprima-Se, e passagem d3.1J 
. ·pessoas sómente que usarem. 

Artigo 8.0 A taxa para os aqueductos ~ra. 
regulada pela frente dos edifidos e seus au
tlares. Salva a redacção. - Vergu,Úr,, 

Foram apoiadas. 
Do Sr. Carneiro de Campos: 

"Ao Art. 1." As Obras extraordlnartaa, 
além da.quellas que os .Conselhos costum:un 
~1zer por suas rendas. e que tiverem por olt. 
:recto promover; etc., :a,tê o resto do Artigo. 
· ·Supprima-se a paiavra - calçadas. Paç~. 
~3 de Julho de 1828. Salva. a redac~ão. - ear
~!eiro de Oa1n.pos. '' 

Foi apoiada 
,Jul.gando-se afinal discutido t>do () 

Projecto, prorJoZ o. Sr. ·Presid.ente a· 
materia á votação pela maneira 11e. 
guinte: - Propoz: 

1." O Art. t,n salvas Rfi Emendas; 
passou. 

2." A Emenda. do Sr. ·Carneiro de 
Campos ao Art. 1 n; .não . passou. 

3.0 Se um lugar,..,das palavras 

•. 
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- aerio cleaempen·hadas - se diria 
- poderio ser desempenhadai; -ven. 
ceu·se que 111m. 

•.o O Art. 2• salvas as Emendas, 
passou. 

5.• Se as palavras - com approva.· 
ç!o da. Assembléa ~ deveriam ser 
supprfmldas - assim se venceu. 

6.• Se as Obras pertencentes á Pro. 
. vlncla., onde estiver a COrte, e as que 
torem pertencentes a mats de uma 
Provincia, deveriam ser promovidas 
-pelo Ministro e Secretario de Estado 
dos •Negocios do lmperio; r~solveu. 

se que sim. 
7.• Se depois da palavra - promo· 

vidas - se diria - e determinadas 
pelo Governo - supprimlndo·se ató 
as palavras :._ Assembléa Geral lnclu. 
sive. Não passou. 

s.• As outr~tS Emendas ao Art. 2• 
dos Srs. M&.r\lilez de Inhambupe, V~. 

- .gueiro, tl a 2• parte da do Sr. Marquez 
4e Caravellas, julgaram-se prejudica· 
das. 

9.• · O Art. 6.• salvas c1.s Emend::u~. 

passou. 

10. & se approvava a suppressão 
das palavras - no pri·vhegio el;clu. 
alvo da Navegação dos rios. ou ca
naes, que se abrirem; dP.cidio·se que 
que não. 

11. Se em lugar de·- privilegio 
exclusivo da Navegação - se diria -
Terá. o direito exclusivo da t~xa da. 
Navega(lão; passou. 

12. Se se deveriam supprlmir as 
palavras - P. passagem ·das pessoas 
s6mente que .usarem; ·venceu-se que 
eim. 

13. Se paieava a Emenda. appro. 
vada. na 2• discussão, resolveu-se que 
sim. 

14. O Art. 8•, salvas as Emendas, 
passou. 

1'5. Se ·passava a suppressilo das 
palavras - e quanto aos a.queductos 
atê o fim do Artigo; venceu-se que 
nAo. 

16. Se. a taxo. dos aqueductos seria 
regulada pela frente dos; · edlflclos e 
seus. andares; não passou. 

17. Se o Art. 17• deveria ser sup· 
primldo; não passou. 

18. Se pauava. o A.rt. 17, salvas as 
Emendas; a.sslm se venceu. 

19. Se pa.s8ava. a Emenda do Sr. Car. 
neiro -de Campos assim concebida: "Os 
rproprleta.rios por eu~os terrenos ae 
houverem de abrir estradas ou mais 
obras, serão attendidos em seus di
reitos, noa t~rmos -da lei de 9 de Se
tembro de 1826, e .indemnizados não 
só das bemfe!torias, mas até do sólo. 
quando á. vista dos seus titulas se 
mostre que devem ser isentos de ·as 
dar grtuitamente"; foi approvada. 

.20. As ou eras Emendas dos Srs. 
Verguelro Marquez de Caravellas, Mar. 
quez de Bae}Jendy; ·julgaram-se pre, 
judicadas. 

21. Se passava o Art. addittvo o!· 
ferecldo pel~ Sr. Marquez de Baepen. 
dy: venceu-se qu~. não. 

Julgando-se 31final finda a 3• di.S· 
cussão deste Projecto, foi approv"'lf'. 
e remelteu.se á. Commlssão de L~1s· 
Iacão para redigir as Emendas. 

O Sr. Presidente deu para Ordem do.. 
Dia: 

1.• O Projecto. sobre a habilitação, 
dos Magistrados para. os lugares de 
lentes dos Cursos Juridicos; 
· 2.• O Projecto, sobre os Cidadãos 
brasileiros, que estudarem nas Uni· 
:versldades estrangeiras, poderem en
trar para. os Cursos Jurldlcos; 

3.• O Projecto, sobre os ordenados 
dos empregados nas ·duas Camaras 
da Assembléâ Geral; 

4.0 O ProJt>cto, aobre o .Tutz de 
F6ra. na Villa de Baependy; 

&.0 O Pro~ectto, sobre & abollção 
dos lugares dt! Provedor m6r da sa.u· 
de, Physico mór, e Cirurgião mór do 
Imperio; 

6.0 O Projecto so·bre a abolição da 
Intendencla Geral da Pollcla. 

Leva.ntou.se a Sessão ás 2 horas 
da tarde. - Bisp-o OapeUoo Mór, Pre· 
sd'ente. - Visconctc de Oacthê, 1., 
.secretario. - Lcliz Joaqutm Duque 
E'8tra4a Furtaoo ele M enflonca, 2° Se. 
cretarlo. 

Jl 
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G'• SES'SlO, EM 2f DE JULHO DE 1828 

l'UBIDENCIA DO SB, BISPo C.Al'ELLÁO-l!ÓB 

A-chando-se presentes 33 Srs. Se. 
nadares, declarou-se aberta a Seaslo. 
e lendo-se a Acta da ant~edente, veio 
mandada â Mesa por alguns Srs. Se. 
nadores a seguinte 

DECLABAÇ~ DE VOTO 

"Declaro que. voiel que, tanto no caso 
das Obras serem feita!! por Emprezar1õs, como 
por conta da Fazenda Pu·blica, devem vir os 
planos buscar a approvação da Assembléa Ge
ral; e igualmente que em todos os casos e:x· 
pressados no Art. 2• devem ser os planos re
mettldos a. Assembléa· Geral pelo lntermedlo 
do Governo na fórma ela Oo~i'ituiçã.o. Em 
23 de Julho de 1828. - Visconde de A.ZOOfl.. 
tara. - Fran.df8co CJarrn&iro àc Campos. -
8eba8tidJo Luiz Tinoco da 81Jva . ...:.. JoSé Joa· 
qU.iom Nabuco de A.raujo. -Bento Barroso Pe
reira. - Visconde de Oayrú. - Marquez ã,e 

Baepe'n-ãy." 

Em consequencia de varias observa. 1 
ções, sobr.e a razão que se dâ neste 
voto, resolveu.se que se supprimissem 
as palavras - na f6rma da Constitui· 
ção. 

O Sr. M<arquez de Caravellas man· 
dou â :Mesa a seguinte 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

"Declaro que na Sessão de hontem votei 
contra a Eme'hda que abolio os vinte annos 
para o. maior prazo da taxa. - Marque: de 
Caravenas." 

Não havendo observações a fazer 
sobre a Acta, foi esta approvada. 

O Sr. 1• Secrtarlo deu conta de um 
Officio do ·Se!retario da Camara. dos 
Srs. Deputados, remettendo o Projecto 
de lei abaixo transcrip~o, que foi lido 
pelo Sr. 2• Secretario: 

"A Assem·blêa Geral Legisla Uva do lm· 
perio, decreta: 

Artigo 1.• Em ne:~hum processo criminal, 
por mala summarlo que seja, se proferirA sen. 
tença definitiva, ou réo esteja preso ou solto, 
sem que a parte accusadora ou o Promotor, 
na sua !alta, apresente a accusacão por escrl· 
pto, com especificada mensão dos autos, e ter· 
mos do p~ocesso das testemunhas, e documen. 
tos que fazem culpa; e se admltta a contesta.. 
çlo do réo, dando-se lugar á sua prova, quando 
fOr de receber por apresentar materia de de· 
tesa, que provada releve. 

Artigo 2.• Os Processos, para serem jul
gados nas Juntas Criminaes de Justiça, serão, 
an!,es da convocação das mesmas, instaurados 
e preparados pelo Juiz Relator, na fórma. do 
Art. 1•, podendo os réos aggrav&r no auto do 
processo de qualquer despacho lllegd, e as 
Juntas pronunciando primeiramEnte sobre os 
ag.gravos, que achar~m interpostos, passarão 
depois â Sentença definitiva, na fórma do 
Artigo precedente. . 

Artigo 3.• Ficam revogadas as d!spos!cões 
em contrario. Paço da Camara dos Deputados. 
em 23 de Julh-o de 1828. - A.rdebt8Po da 
Bahria, Presidente. - José Carlos Petleira de 
.. Hme'~da Torrés, 1 • Secretario. ......:. LWiz Pat4Jo 
ãe Arau.jo Bastos, 2• Secretario." 

~-

Foi a imprimir. 
O Sr. Marquez de Paranaguá. pedio 

a palavra e, sendo.lhe concedida, dis· 
se que não tendo assistido â Sessão de 
hontem, e nã~, podendo por isso assl· 
gnar a primeira declaração de voto, 
que se mandara 4 Mesa, pois essa fOra. 
por sua oplnib.o, requeria que se fizes. 
se a chamada na occasião de se abrir 
a sessão, para constar dos Srs. que 
faltaram e assim saber-se quaes os 
que tinham sido da oplnlão de qual· 
quer votaçlo que se fizesse, e então o 
Sr. President~ disse que, para se dls. 
cutir esta materia, era necessario que 
viesse uma Indicação, a.fi.m de ser 
apoiada. 

PriCJJ,Cira pa,.~e aa· Ordem do Dia 

·Entrou em 1• discussão o Projecto 
de lei para a habllltacão dos Magia· 
trados para os lugares de lentes· dos 
Cursos Jurldicos; e julgando-se dls. 
cutida a sua materla, foi approvado 
para passar 4 2• dlscusslo, 
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Segunda pa~te da Ordem d.o Dia 

Entrou ·em 1• discussão o Projecto 
de lei sobre os Cidadãos brasileiros, 
que e&tudarem nas Univer·sidades es
trang~lras poderem entrar para os. 
Cursos Juridicos, ·Cuja materia, ha
vendo-se por debatida, foi approvado 
para passar fi 2• discussão. 

Terceira pa1'te da Ordem do Dia 

Abrio-se a 3• discussão do Projecto 
de lei s~bre os Ordenados dos Offl. 
eiaes . de Secretaria e demais Empre
gados das duas Camaras da Assembléa 
Geral, com uma Emenda approvada 
pelo Senado em 2• discussão; e no 
decurso do debate o Sr. Evan-gelista 
offereceu a seguinte 

"Ao Art. 2.0 Proponho que o ordenado dos 
Ç>fficiaes de Sec~etaria seja de um corito e 
duzentos mil réis, com differença do OWcial 
maior. Salva a redacção. - Evange:l;is,t(l.." 

Foi apoiada. 
Jut.gando-se discutida a materia, 

. propoz o Sr. Presidente: 
1.0 Se passava a Emenda ao Arti

go 2. o; não passou. 
2.0 Se passava a. Emenda. .ao Arti

go 5°, approvada na 2• discussão; ven. 
eeu-se que ~i!u 

Julgando-se afinal finda a a• discus
são deste Projecto, foi approvado com 
a. Emenda ao Artigo 5°, afim de se 
remetter á camara dos Srs. Depu
tados. 

Qt«Jrta parte da Ordem do Dia 

Teve começo a 1• discussão do 
Projecto de Lei sobre a creaçio do 
lugar de Juiz de F6ra da Vllla de 
Baependy; cuja materla julgando-se 
discutida, foi approvada· ])ara passar 
á 2• dlscussllo. 

Quinta parte àa Ordem do Dia 

Entrou em 1• e 2• discussão o 
Projecto de Lei sobre a abolição dos 
lugares de Provedor-Mór da Sa.ude, 
Physico-'Mõr e Cirurgião-~lõr do Im. 
perio, com as Emendas propostas 
pela Commissão de Saude Publica, e 
Legislação, começando-se pelo A'rti· 
go 1°, e Emenda respectiv:a; cuja 
materia julgando-se debatida. . foi ap· 
prova-do o Artigo e rejeitada a 
Emenda. 

Passou-se a discutir o Artigo 2°, o 
qual foi approvado como estava re
digido. 

Velo á discussão o Artigo 3° e 
Emenda respectiva; e julgando-se 
debatida a materia, foi approvado o 
Artigo e rejeitada a Emenda. 

.Seguio-se Q Artigo 4° e Em~da. 

respectiva, e finda a. decis~o, foi re
jeitada a Emenda e approvado o Ar
tigo. 

Entraram em discussão os Arti
gos 5° e 6°, cuja materia julgando· 
se debatida, foram approvados, taes 
como estavam no Projecto. 

Julgwndo-se afinal .finda a 2• dis
cu~ão deste Projecto, foi approvado 
para passar á terceira . 

O Sr. Presidente deu para. Ordem 
do Dia.: 

1.0 A Resolução relativa á moeda 
de cobre da. Bahia. 

2.0 As Emendas offerecidas pela 
Commissão de Legislação ao Prole· 
cto de Lei sobre o Fôro Pessoal. 

3.0 O ·Projecto de Lei sobre a ex
tincção da In'tendencia Gemi dA 
Policia. 

4.0 A Resolução relativa ás matrf. 
culas que pagam ·os alumnos dos 
Cursos Juridicos. 

5. o O Projecto de Lei em declara· 
ção á Lei que actualmente rege oa 
Cooselhos dos Jurados. · 

Levantou·se a Sessão ás duas ho
ras da tarde. -Bispo CapeUã.o-Mór, 
Presidente. - Visconde de Carethé, to 
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Secretario. - LrM1 Joaquim Duque 
IJitroaa hr1ado de JletWIOn!fB, 2° 
s~retario. 

65• SESSÃO, EM 26 DE .JULHO DE 1828 

PBEBmENCU DO SR, ,IIISPO C.APELLÃO.KÓB 

Achando-se presentes 33 Srs. ·Se
nadares, declarou-se aberta a Ses
são; e lida a Acta da aat~cedente, 

foi approvada, depois de uma breve 
reflexão. 

O Sr. 1° Secretario deu conta de 
um Ofticio do ·Secretario da C&mara 
dos Srs. l>eeputados, IJI'8J"ticipandio 
que tendo .aquella Camara adoptado 
as Emendas feitas ao Projecto de 
Resolu()Ào sobre as eleições dos Mem.' 
bros do Corpo Legislativo, trata de 
env.far a mesma Resolucão á :san
cção Imperial. 

Ficou o Senado inteinado. 
O mesmo Sr. 1°. Secretario annun· 

dou que tdnha recebido um Of·ficio 
do Sr. Pedro José da Costa Barros, 
participando que por motivo de mo
lestia não tem podido assistir ás 
Sessões do Senado. 

Ficou o Senado igualmente intei
rado. 

Primeira parte da Ordem do Dia 

Entrou em 1• e 2• d.!seusslo a Re· 
110luçlo da Camara dos Sra. Depu· 
tados, relativa á ·moeda de cobre da 
Bahia, concebida nestes termos: 

EKEND.AS 

Do Sr. Marquez de Paranagu&: 
"•Proponho que na lteaol'Uçlo se deela· 

rem ta~beni eompreheadldu todas aa ou
tras moedas de cobre, que se acharem le- · 
gaes, do peso, typo e valor das desta C6rte. 
- Salva a redacclo. --Marque: · tJe Par~ 
naguá." 

Foi apoiada. 
Do Sr. Marquez de Baependy: 

"·Reputar·se-ha legal, para poder voltar 
â · circulação toda a moeda de cobre que ee 
achar recolhida, reconh~e.ndo-se que foi 
cunhada n.ta Casas da Moeda desta C6rte, ~ 
da Cidade da Bahia, e bem assim o que ato~ 
da se achar vinda da Casa da Moeda de Lis
~. - Salva a redaccão.- Marque: ae 
Baepenãy." 

Foi apoiada. 
O Sr. Rodrigues de Carvalho re

quereu que se remettesse esta mate
ria a uma Commisslo; foi apoiado 
este requerimento, e depois de longa 
discussão, propôz o Sr. Presidente 
se esta materia devia ser remettidi. 
a uma Commissão, e f~ca.ram empa· 
tados os votos, e por consequenefa 
adiado o requerimento para outra 
Sessão. 

O · Sr. Borges apresentou o ae
suinto 

UQUEBIKENTO 

"Requeiro que se peçam 4 Camara dos 
Deputados . os . documentos que deram lugar 

· 4 Resoluçlo. - Joaé Ignacio BOf'gea." 

Foi apoiado, e af·inal foi appro· 
vado. · 

O Sr. Marquez de Caravellas mau
dou 4 Meta o seguinte 

TEQUEBIKENTO 

"R.~uelro que proslga a discussAo so· 

•• Do cobre arrecadado na . Provincia da 
Babia, em conformidade do decreto de . 27 
.de Novembro de 1817, · serlo restltuidas á 
clrculaclo as moedas de Vlfnte, dez, e cinco 
rêls". que forem verdadeiras; flca.ndo revoga. 
das as disposições em contrario." · bre a materfa da ·ReaolucAo, nlo obsta.nte· 

No melo da . dlscuselo apresenta. 
r.am·se as l!legulotes 

· o que se tomou de se · pedirem os documen
tos. - Marquei de ~arauel~." 

Foi apoiado. 
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· Dada a hora, prorogou-se a Ses. 
são para se ultimar este. Requeri· 
mento, cuja materta julgando-se dis
cutida afinBzi'• propOz-se â votação -e 
foi rejeitada. 

O Sr. Presidente deu para Ordem 
do ·Dia: 

1.0 O desempate do Requerimento 
do Sr. Carvalho, e continuação da 
discussão da Resolução sobre o co· 
bre da Bahia. 

2.0 A redacção do Artigo 1° do 
Projecto sobre o Fôro Pessoal, offe. 
recida pela Commissão de Legisla-
cão. 

3.0 O Projecto sobre abolição d.a 
Intendencia Geral da Policia. 

4.0 A Resolução sobre as matri· 
culas que pagam os alumnos dos 
Cursos Jurid:icos. 

5.0 O Proj.ect~;~ de Lei, em declara· 
cão á Lei que actualmente rege os 
Conselhos dos Jurados. 

Levantou-se a Sessão ãs duas ho· 
ras da tarde. - Bi&pô Oaflellão.M ór, 
Presidente. - Vlsoondle ãc O~thé, 

lo Secretario. - Lu'iz Joaqwim Du
que Estrada Furtado de Mendon~, 

2° Secretario. 

66• SESSÃO, EM 28 DE J·ULHO J>E 1828 

PRESIDENCJA DO SR. BISPO CAPELLÃo-:M:ÓI 

Achando-se presentes 32 Srs. Se
nadores, declarou-se aberta a Ses-· 
slo, e lida . a Acta da a.ntecedente, 
foi approvada. 

O Sr. 1° Secretario deu conta de 
um Officio do Secretario da Camara 
dos Deputados, remettendo as Emen
das feítas por aquella Camara ao 
Projecto de Lei que regula as Ca· 
maras Municipaes. 

Dispensou-se a leitura das Emen· 
das, e resolveu-se que fossem a im
primir. 

O mesmo Sr. 1° Secretario apre· 
sentou o seguinte 

PARECER 

"Pedindo o Padre Luiz de Souza Dias, 
que se lhe entregue o seu Requerimento 
junto com a Cert:!dão do Parecer da Com
missão/ em. q11e ..se declara não ser precisa 
licença deste Senado para ser citado o Exm. 
S1·. Visconde de Alcantara; ê a Mesa de pa. 
recer que o suppUcante deve esperar pela 
decisão deste Seonado a semelhante respeito, 
visto ainda não estar discutido e sanccio. 
nado o Artigo do Regimento desta Camara 
relativo a passarem-se Certidões. 

·Paço do Senado, 28 de Julho de 1828. -
Blspo Oapellão•Mâl-, Presidente. - 'V!i8condie 
ae Oaetké, 1° Secretario. - José Teixeirp. dã 
Matta Bacellar, 3° Secretario. - Luiz Joa
quim Duque EstrarZa Furtado de Mcnãonça, 
2° Secretario. - D. Nuno Eugcn·io de Locio 
c Seilbiz." 

Ficou sobre a l\lesa para entrar 
em discussão na ordem dos traba
lhos. 

Primeira parte ela Or(}em do Dia 

Entrou novamente em discussão o 
requerimento do Sr. Rodrigues de 
Carvalho, que ficou adiado na Ses
são. anterior, por ficarem os votos 
empatados, no qual requeria que a 
Resolução sobre o cobre da Bahia e 
Emendas a ella offerecidas fosse tu
do remettido a uma CommissAo; e 
julgando-se afinal d'lscutlda a ma. 
teria, foi approvado o Requerimento 
e decidlo-se que fosse remettido A.s 
Commissües reunidas de Fazenda e 
de Constituição. 

Regunda 11arte da Orrkm .do Dia 

Entrou em dlscussl.o a redacção 
do Artigo 1" do Projecto de ·Lei so· 
bre o FOro Pessoal, of.fereclda pela 
CommlssAo de · LeglslacA.o;· dando, 
porêm, a hora, ficou · esta ma teria 
adiada..· 
· O 81'. 1 o Secretario deu conta de 

dous Oftlcios do Sr. Marquez de Ara
catv, M·lnlstro e Secretario de Esta. 
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do doa Negocloa Eatrangelroa; ,o 1°, 
· remettendo a c6pla. do Tratado com· 
cluido nesta COrte, entre este Impe· 
Joio e o Relno Unido d~ Gr&.Bret• 
nha e Irlanda, o qual jâ se ach~ ra
tificado por Sua Majestade o Impe· 
rador e por Sua Majestade Britan· 
nica: e remettendo igualmetnte as 
c6pias pelas quaes o Ministro' dos 
Negocio& -Estrangeiros -de Su~ Majes. 
tade Brita.nnlca, e ~eu enviado nesta 
Côrte, dec:lara.ram ca.tfuiegcJr'icamen)te 
que não era preciso o referendo do 
1\llnistro dos N~ocios E&trangelros 
daquelle ·paiz em tratados que alli se. 
ratificaram, porque esse acto era do 
proprio Soberano; e que, em conse· 
quencia, não inadverteria em não vir 
referendada a Coo.venção sobre o 
eomemrcio da Escravatura, pois que 
esta era a pratica invar,iavel segui
da na Chancellaria · ingleza: e o 2°, 
remettendo as cópias dos tratados 
concluidos nesta Côrte entre este 
lmperio e o da Austria, •Reino da 
Prussia, e Cidades Livres, e Am.sea
t!cas de Lubeck, Bremen e Hambur-

.. go, os quaes jâ se acham igualment-e 
ratificados pelo mesmo Augusto Se

. ·nnor, e Suas· Majestades o Impera
dor da· Austria e o Rei da Prussia, 
e pelos Senados das ditas Cidades. 

Ficou reservada a leitura dos tra
. ·balhos para a Sessão seguinte. 

O Sr. Presidente deu para Ordem 
do Dia: 

1. o Os trabalhos das Commissões. 
2.0

• Ultima discussão ile tres pare
ceres: o 1°, da Commissão de Con
stituição sobre o Of·flclo do Sr. Se· 
nador Affonso de Albuquerque Ma
ranhão; o 2°, da Commissão de lllls
strucçiio Publica, sobre o Officio do 
Presidente da P~ovlncia da Parahy-_ 
·ba do ·Norte; acerca do estabeleci
,nÍento das Escolas de ,Primeiras Let. 
tras: e o 3° da mesma Commissão, 
sobre a Rcpresenta(:ão da Camara e 
.Povos da Villa de Baependy, acerca 
da conservação da cadeira de Gram. 
matica ,Latina. 

.. 

s,o Contlnuagl4 da discussão cf.a. 
redaceio do Artigo 1 o do Projecto 
de LEil sobre o FOro Pessoal. 

4,0 O Projecto sobre a abolleAo da 
Iotendencla Geral da Polici-a .. 

5,0 A -Resolucão sobre as matri
culas que pagam os alumnos (Jfos 
Cursos Jurldlcos. ' 

6. o O Projecto em declaração â Lel 
que actualmente rege os Conselhos 
de Jurados. 

Levantou-se a Sessão âs duas ho. 
ras da tarde.- BispQ Capellão.Mór, 
Presidenlte. - Visoonãe .d,e Caethé, 
1• Secretario. - Luiz Joaquim Du. 
que BBtrada Furtado de Menàon~, 

2• Secretario.· 

67• S·ESSÃO, EM 29 DE JULHO DE 1828 

PRESIDENCIA DO SR. BISPO CAPELLÃO·l\IÓR 

Achando-se presentes 34 Srs. Se
n!adores, decl'arou.se alierta a Ses
são, e, lida a Acta da precedente, foi 
approvada. 

O Sr. 1 • Secretario deu conta de 
um Offic!o do Sr. Secretario da Ca· 
mara dos Srs. Deputados, remettCID.· 
do, em consequencla do Offlclo que 
lhe foi · dirigido requisitando os do· 
cumentos que deram motivo ao P1'9..s 
jecto de 1Resolu(lão que manda resti
tuir á circulação differentes moedas 
de cobre arrecadadas na Junta de 
F~enda da Proviocia da Bahla, o 
Officlo do Ministro da Fazenda, e as 
duas apolices, e moedas, que o acom. 
panharam e a c6pla do que lhe di
r_1gio em resposta aos mD~is Artigos 
do dito Officlo, e que contém em 
·summa o -resultado da discussão, que 
se moveu por essa occ~ião. 

Foi remettido âs Commissões re. 
unidas de F.azenda e de Constitu-i· 
cão . 

O Sr. Presidente disse que se la 
proceder A leitura dos Tratados, que 
se oovlaram hontem a este Senado 
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pelo Ministro dos Negocias Estran- , 
geiros: e em con·sequencLa de va.· 
r!as observações, dispensou-se a di· 
ta leitura, e resolveu-se que se re· 
mettessem os Tra.tados â Commis· 
são de Constituição e ·Diplomacia. 

l'ARECER 

"As Commissões reunidas de Constitui .. 
!::ão e Fazenda, tendo examinado os pa·pels 
e moedas remettidas pela Camara dos Depu· 
tados, por occasião da Resolução de 19 do 
corrente mez, sobre o .giro da moeda de co
bre de 20, 10 e 5 rêis, que se havia recolhi
do em observancla do Decreto de 27 de No
vembro do anno proxlmo passado na Pro
vlncla da Bahia, são de parecer que· a dita. 
Resolução seja ampliada de modo que tam. 
bem comprehen-da as .moedas de 80 e 40 rêls, 
que forem verdadeiras e que se haviam ln· 
utilizado em CQlllformidade com o dito De .. 
creto, afim de se obter um maior beneficio 
para aquella Provlncia, com o accrescimo da 
supradita moeda, e por isso offerece uma. 
Emenda com o. seguinte redacção: 

O Sr. Presidente annu'llclou que se 
entrava na primeira parte da Ordem 
do Dia, que era os trabalhos das 
Commissões, e convidando aos seus 
illustres membros para. entrarem no 
seu exercicio, estes retiraram-se da 
Sala pelas dez horas e tres quartos, 
sllspetndendo-:se ·por ~on;sequendla a 
Sessão. 

Ao m~io dia e um quarto tornan
do-se a reunir os ditos Senhores, 
contblUou a Sessão e, então, o Sr. 
1• Secretario deu conta de um ow. 
cio do Ministro do Imperlo e Encar· 
regado dos 'Ne:gocios da Justiça, re· 
mettendo o autographo da Resolu· 
ção da Assembléa Geral, que decla. 
ra que a 3 de Novembro do anno an· 
tecedente não. priva os Parochos dos 
emolumentos ' das Denooclações~ e 
Certidões, que atê a data della cos. 
tumavam receber, a qual Sua Majes· 
tade o· Imperador Houve por bem 
sanccionar. 

Ficou o Senado Inteirado, e resol
\'eU•IIe que se participasse á Camara 
dos Srs; Deputa.dos. 

O· Sr. Rodrigues de Carvalho apre
sentou as seguintes redacções: 

1. • Das Emendas feitas e approvadas 
pelo Senado, ao Projecto de ·Lel sobre o Su· 
premo Tribunal de Justiça. - 2.• Das Emen. 
das feitas e approvadas pelo Senado ao Pro
jecto da Lei sobre a nave.gMAo de rios, aber
tura de canaes, ou construccAo de estradas, 
pontes, ·calcadas ou !aqueductos ........ 3.• . Das 
Emendas feitas e approvadas pelo Senado ao 
Projecto de Lei sobre a extlncçA.o da Mesa 
do Desembargo do Paço e da Mesa da Con· 
acienci·a e Ordens. 

"·Do cobre arrecadado na Provincia da. 
Bahia em conforpiidade do Decreto de 27 de 
Novembro de 1827, serão restituídas â cir
culação as moedas de 80, 40, 20, 10 e 5 réis, 
que forem verdadeiras, ficando revogadas as 
disposições em contrario. - Paço do Sena
do, em 29 de Julho de 1828. - Marquez dP. 
Bacpendy. - M',Mq'liez .df3 ·Oaravc~IJlS.-!Ma.r
qucz de Santo A.maro. - Ma.rquez de Que
luz. - M arquez t1e M aricá. - Jf{N'qu,ez de 
In'Mmbupe." 

Ficou sobre a Mesa para entrar em 
discussão como Emenda â Resolu!::Ao 
sobre o cobre da Bahia. 

O .mesmo Sr. Senador apresentou 
o seguinte 

TEQUERilllE'!'iTO 

"A CommtssAo de Constituição e Dlplo· 
macia necessita para tnt~rpôr seu parecer 
sobre a Indlca~ilo do Senador o Sr. João An .. 
tonio Rodrigues de Carvalho, para se toma
rem providencias sobre deliberações da ca .. 
mara dos · Deputados, dirigidas ao Governo 
sem passarem pelo Senado, e subido A. San· 

Ficaram sobre 
approvadaa. 

c~ilo Imperial, que se repitam os Otficios di .. 
a Mesa. para serem rigidos aos Ministros de Estado, que ainda 

não satisfizeram com resposta os taes Offi· 
Santo Amaro elos. - ,pa~o do Senado, 29 de Julho de 

í l8~8. - Marqu,cz de Quelutz. - Marquetz de 
O Sr. Marquez de 

apresentou o seguinte 
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lnhambup·e. __. )flarque: cr.c :Mmioá. - Ma~ I 
que: de Cara:." entJ.B, com restricglo.- Mar· 
que: ele Santo Anooro." 

de ·Baependr, acerca da conservaoao 
da cadeira de Grammatlca Latina. 

O ·Sr. Verguelro apresentou a se. 
guinte · Fol approvado. ' 

EHENDA. 

Scguiula parte ckJ . Orltem do Dia 
"Em lugar de se mandar remetter ao 

Entrou em ultima discuaalo o Pa- Presidernté da Provincia -.diga-se - que 
recer da Commlssão de Cosuttltuiçilo requeira ao mesmo Presidente.- Verguciro." 
e Diplomacia, apresentado em a Ses· 
alo de 4 do corrente mez, sobre o 
Officlo do Sr. Senador Affonso de 
Albuquerque Maranhão, cuja materia 
julgando-se dlscutfda, foi posta á 
votação e foi approvado o Parecer. 

Seguio"'!Be a ultima ·discussão · do 
Parecer da Commissão de Instrucção 
Publica, apresentado na Sessão de 4 
do corrernte mez, sobre o OMiclo do 
Pl'esidente da Provinda da Parahy. 
ba do Norte, · ·aceTca do estabeleci
mento das Escolas de Primeiras Let. 
tra~. 

O Sr. Barroso requerendo que estê 
·Parecer fosse posto á votação por 
partes, propôz .que na 2a parte deste 
Parecer se addicionassem as pala· 
was -!Por intermedio 1do Governo:. 
e que se supprisse a aa par.te. 

Fora.m apoiadas .estas Emendas. 
Julgwndo-se afinal discutida a ma

t~rla o Sr. Presiden;te propôz: 
1.0 A 1• parte do . Parecer. Não 

passou. 
2. o A 2• parte do mesmo Parecer. 

Tambem nilo passou. · 
3,0 A 3• parte do mesmo Parecer. 

Não passou. 
Ficou por consequenci~ rejeitado o 

Parecer. 
O Sr. Verguelro requereu que este 

negocio voltasse 4. mesma Commis. 
são para propôr uma Resolução. 

Foi a.polado este rl1querimento e 
afinal foi approvado. 
Passou~ A. ultima discussão do 

Parecer da Commissão de Instrucção. 
PubHca, apresentado o.a Sessão de 4 
do corrente mez, aobre a Represen· 
.taç!lo da eamara e Povos da VUla 

Foi apoiada. 
Julgando-se afinal discutida a ma· 

teria, propOz-se á votação o Parecer, 
aalva a Emenda, e foi rejeitado, o, 
em conlfequeoncia, prejud'icada .a 
Emenda. 

Terceira parto ãa Ordem do Dia 

ConUnuando a discussão da reda
cção do Artigo 1 n do /ProJecto lle 
Lei sobre o FOro Pessoal, offerecida 
pela Commissão de Legisl~ão, o Sr. 
V~sconde de Alcantara mand<l'u á 
Mesa a seguinte 

EliENDA 

"Os FcSros de causa, que ficam subsistln· 
do, são: 1.0 O da Fazenda Publica. - 2.0 O 
das Posturas Munlcipaes, canclllae3es e máts 
objectos policiaes, de que conheee o .Juiz de 
Paz. - 3.0 O Juizo da prevenção do deUcto 
começado, ou co~summado.- 4.0 O do lu· 
Paz. - 3.0 O Juizo da prevmção do delleto 
da demanda; das Servidões e causas posses
sorlas dentro do anno e dia; dos da.m.noa em 
eampos, fructos e colheitas; da sold•ada dos 
domestlcos e salario da gmte de trabalho; 
das indemnlsações pedidas pelos loeatarlos e 
rendelt'oi.. uaiDi como dos damnl-flcamentos 
dos predioli reclamados: :pelos seus .proprieta
rios.~.oo do lugaremquefoi contrahlda a· 
socledad·e ··durante o tempo da sua exlsten· 
ela. - 6.0 o do lugar da administração coo· 
ferida por autorfd-.de pubHC?a, pelo simples 
facto da aceitação, para a prestação das 
contas e mais actos dimanantes della. - 7.n 
O do lug.ar em· que se· verifica a successão 
para conht>cer das questões entre os herdei· 
ros até O: partllha Inclusive dos credores l\ 
herança antes da partilha; ·e fazer executar 
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as dlspos!cões testamestarLas. - 8,0 o de 
Presas. - Em 29 de Julho de 1828. - Vis-
conde de· .4.lcmíta.ra." 

Foi apoiada. 
•Por dar a hora f.oi esta materla 

:adiada. 
O Sr. Presidente deu para Ordem 

do Dia: 
1.0 A approvação das redacções 

das Emendas que se aprese:ntaram 
na Sessão de hoje. 

2." Continuação da Resolução que 
manda restituir á circulação •as dlf. 
ferentes moedas de cobre arrecada· 
das /fia Junta da Fazenda da Proviu
ela da Bahia. 

3." Continuação da discussão da 
redacção do Artigo 1• do Proj~cto 

de Lei sobre o Fôro Pessoal. 
4." O Projecto sobre a abolição da 

Intendencia Geral da Policia. 
5." A Resolução sobre as matri. 

culas que pagam os alumnos dcs 
Cursos Juridicos. 

6.0 O Projecto em declaracão á 
Lei que actualmente r~ge os Conse
lhos dos Jurados. 

Levantou-se a Sessão ás duas ho
ras da tarde. - Bispo Oapellão-Mór, 
Pr.esidentc. - ViSdon,~ de Oaethé, 
1• Secretario. - Lu'iz Joaquim DU
que Estrada Furta.do de Mendonça, 
2• Secretario. 

68• SESSÃO, EM 30 DE JULHO DE 1828 

PllESIDENCIA DO SR. DISPO CAPELL..lO-liÓR 

Acharndo-se presentes 36 Srs. Se: 
nadares, declarou'ISe :aberta. a Ses
são, e Ilda a Ada da antecedente, foi 
approvada. 

conta de um Officio do Secretario da 
Ca.mnrn dos Srs. Deputados, reruet· 
tendo a Rcsolucão daquella Cnmara, 
sobre -a proposição do Poder Ex.e. 
cutivo, a qual foi lida pelo .Sr. 2• 
Secretario, 

P1~opoBição do Poder Executivo, convertida 
em Projecto àe Resolução 

"A Assembléa Geral Legislativa, resolve: 
O Governo fica nutorisado a compbtar o 

-emprestimo que lhe foi permittido contrahir 
pela Lei de 15 de Novembro de .1827, pela 
maneira que maior vantagem impnrte â Fa
zenda Nacional; ou seja negociando c:l.pital 
ftxo com juro convencional, ou vice-vcrsa 
juro fixo, sobre capital descontado abaixo 
do par. 

Paço da Camarn. dos Deputados, em 29 
de Julho de 1828. - A.rccbüspo àa Bahia., 
Presidente. - José Oa.rf.os Pereira idJe A.·Z
meiclr.t Torres, 1° Secretario. - Luiz Paulo 
d.e A.taujo Bastos, 2° Secretario." 

Foi a imprimir. 

Pri?ncira parte ãa Oràe1n do Di(t 

Teve lugar o exame da redacçiio 
d'as Emenc!as feita~ e rupprovada.s 
pelo Senado ao Projecto de Lei so. 
·bre o Supremo Tribunal de Justiça. 

·Em eansequencia de varias obser
vações, resolveu-se que se alterasse n. 
disposição do Artigo 80 do Riegi
mento, afim de se discutir o absurdo 
que se nota na Emenda do Artigo 
29, que era 27, do Projecto em ques
tão. 

O Sr. Carneiro de Campos offere. 
ceu a seguinte 

EMENDA 

O Sr. 1., Secretario deu conta dt! 
uma participação do Sr. :Marquez de 
Inhambupe, dizendo que, por motivo 
de molestia, não p6de comparecer n 
este Senado. 

"Em caso de empate, quer sobre a con· 
demnação, quer sobre o gráo da pena, sc
guir.se-ha a pnrte mais favora>Vel ao rêo.
Paço do Secado, 30 de Julho de 1S28. - Oal'· 
nciro (lc Oam,pos." , Ficou o Senado inteil'ado. 

O mesmo Sr. tn Secreta.rio deu i Fol .apoiada. 
· ... 
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Jul·gando·se afinal discutida a ma
terl·a, ~o.ra.m approvad'as todas as 
Emendas, ·â excepcão â Emenda ao 
Artigo 29, que passou com a Emen. 
da do Sr. Carneiro de Campos, sub· 
stltutivn á ultima parte, e vão re
metter·se â Camara do!! Srs. Depu. 
tados juntamente com o Projecto 
origi'll.al. 

Segulo·sa o exame da redaccão das 
Emendas f.eitas e approvadas pelo 
.Senado ao Projecto de Lei sobre a 
extinccão dos Tr.ibunaes das Mesas 
de Desembargo do Paço e da Con. 
sclenc!a e Ordens. 

Em consequencia de varias refie. 
xões, resolveu-se que !!e dispernsasse 
a disposicão do Artigo 80 do .Regi
mento, e então o Sr. Vergueiro apre. 
sentou a seguinte 

EMENDA 

u.supprima-S..:l a Emenda .ao Artigo 4.0
-

'V crgueiro." 

Foi apoiada. 
Julgando"'8e discutida a materia, 

foram approvailas todas as Emen· 
das, â excepcão da Emenda ao Ar. 
tigo 4°, que foi supprlmlda.; e vão 
t'emetter-se á Camara dos Srs. Depu
tados juntamente com o Projecto 
original. 

Passou-se ao exame da redacção 
das ·Emendas, feitas c approvadas 
pelo Senado, ao Projecto de Lei so
bre a n.aveg~ão de rios, aberturas 
da canaes, construccão de estradas, 
poottes, ealçadas ou aqueductos, cuja 
materla ~ulgando-se discutida, foram 
n.pprovadas as Emendas, afim de se 
remetterem lâ menc'ionada Cnmara 
juntamente com o Projeeto original. 

S'Cgumla pMte da. Ordem do Dia 

Cont&nuou. a 2• discussão da Re
solução que manda restituir á cir· 
culaçll.o dlftere.ntes moedas de co. 
bre arrecadadas na Junta da Fazen· 
da da Provincla da Ba;hla, com duas 

Emendas que ficaram adiadas oa. 
·S·essão de 18 do corrente mez, . e 
mais uma Emenda oft~recida no Pa. 
recer · da Commissão de Fazenda e 
Constltuicão; por dar, porém, a !hora 
fieou esta materia adiada. 

O Sr. ·Presidente deu para Ordem 
do Dia:· 

1.° Conti•nuacão destn. ReSI()iluçã.o 
adiada. 

2.° Continuação da discussão da 
redaccão do A'l"tlgo 1 o do Projecto 
de ·Lei sobre o Fôro Pessoal. 

3,0 ·A Proposição do Poder Exe
cutivo1 convertida em Proj.ecto de 
·Resolução, autorisando o Governo a 
conceder prorogacão de mais tempo 
aos !Magistrados, etc. 

4.0 A Proposicão do Po·der Exe. 
cutivo, convertida em ·Prb!ecto de 
Resolução, orevalidmndo todos os actos 
judicia'l"ios que tlve:rem sido J)l'at.l· 
cados po'r •Francisco Coelho de Aguiar 
na qualidade de Juiz de Orphãos da 
Cidade de Victoria. 

5.0 O Projecto sobre a abolição d~ 
Intendencia Geral da .Policia. 

6.0 A Resolução sobre as ma:tri. 
culas que pagam os alumnos dos 
Cursos Juridicos. 

7,0 O Prodecto em declaração á. 
Lei que actualmente Tege os Conse· 
lhos dos Jurados. 

O Sr. lo ·S~creta.rio deu cornta. de 
·dous Orflcios do Sr. Min'lstro do Im. 
pcrio: o 1°, participando que tendo 
levado á •Presença de Sua Majesta· 
de o Imperador o Offlcio que se lhe 
di:rlgio Em 28 do corrente, o mesmo 
Augusto Senhor ha por bem receber 
a deputação, a que se refere o Qf.fl. 
elo, sabbado, 2 de Agosto, pelo melo 
dia, no Paco da Cidade; e o 2°, dl· 
zendo que precisam.do conferir sobre 
materia de Interesse publlco, com 
os I~lustres me,mbros das Commls .. 
sões · de Colon1sação e · Cathechese, 
de ambas as Camaras, e que enten· 
dendo-se as ditas Comm·Issões pre· 
cisa que o Sr. 1° Secretario lhe 
communique o dia, hora e lugar que 
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se julgar mais convo::rnlente para a 
referida conferencia. 

Ficou ·reservada a. decisão destes 
dous Officios para se tratar no prin
cipio da. Sessão seguinte. 

Levantou-se a Sessão ás duas ho· 
ras da tarde.- Bispo Oapellão-Mór,. 
Presidente. - Visconde de Oaethé, 1° 
Secretario. - LUliz Joaquim Duque' 
E~;tr:ad.a Furtado ele M enctoriça, 2° 
Secretario. 

69• SESS-~0, EM 31 DE JULHO DE 1828 

PRESIDEXCL\ DO SH. BISPO CAPELLÃO-::IIÓR 

Achando-se presentes 33 Srs. Sena
dores. declarou-se ~berta. a Sessão; 
e -lida a Acta da antecedente, foi 
approva<la. 

O Sr. Presidernte disse que antes 
de se entTar na Ordem·· do Dia, tinha 

. lugar tratar-se da decisão dos dous 
Officios, que se apresentaram no fim 
da Sessão precedente, e que em coo
sequencia do primeiro, se passava a 
proceder á nomeação da Deputação, 
pelo que sahiram eleitos, por soTte, 
()S Srs. José Joa.quim Nabuco de 
Araujo, V.isconde de Alcantara, An
tonio Vieira da 'Soleda~-e; :MaTquez 
de Santo .A:maro, Visccrnde de Cayrú, 
João Evangel.ista de Far-ia Lobla.to, 
Manoel Caet;.mo de Almeida e Al· 
buque.rque. 

O Sr. Soledade participou que o. 
Sr. Gomide não podia comparecer 
·por estar incommoda<lo. 

Ficou o Senado inteirado. 
Passou-se a tratar da materia do 

2° Offlcio, e. depois de algumas· ob· 
servações, e de julga·r-se discutida a 
materia, resolveu-se que se respon. 
desse ao Ministro do Imperio, que 
semelhante fôrma de communicação 
não tinha lugar. 

P'l'imt'ira parte da Orde·m do Dia 

Continuou a 2• discussão da Re· 
solução, que manda restituir a. cir
culação differecntes moedas de co
bre arrecadadas na Junta da Fazen· 
da da Provincia da Bruhia, com duas 
Emendas apresentadas .na Sessão de 
28 do corrente mez, e mais uma of
ferecida ~no Parecer das Commissões 
de Constituição e Fazenda; e no 
decurso do debate o Sr. Marquez de 
Baependy apresentou mais a se. 
guinte 

E::I!:EXD.\ 

"Ao Parecer da Commissão se accres. 
cente a palavra - v-erdadeiras - que con~:> 

taes serão tidas sómente as fabricadas uas 
Casas da Moeda desta. Côrte, e da Cidad~ 

da Bahia. - Marquez de Baepcndy." 

Foi apoiada. 
,Por dar a hora ficou adiada esta. 

ma teria. 

O Sr. Presidente· deu paTa Ordem 
do Dia: 

1.° Continuação desta. Resolução 
adiada. 

2.° Contirnuação da discussão dare· 
dacção do Artigo 1° do Projecto so
bre o Fôro Pessoal. 

3.• A proposição do Poder Exe
cutivo, convertida em P.rojecto de 
Resolução, autorisando o Governo a. 
conceder proTogação de mais tempo 
aos l\lagistrados que têm entrado na 
'Posse e exercicio dos seus lugares, 
com dispernsa de Certidão de' Declma. 

4.0 A Proposlçã·o do Poder Exe· 
cutivo. convertido em' Projecto :te 
Resolução, rlvalidando todos os actos 
judiciarlos que tiverem sido pr111tl· 
cados por Fran·clsco, Coelho de Aguiar 
na quall<lade de Juiz dos Orphãos da 
Cidade de Victoria. 

5.• O ·Projecto sobre a abollção da 
Intendencla Ckral da Pollcla. 

6.• A Resolução sobre a matricula. 
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. que pagam os nlumnos dos Cursos 
Jurldlcos. 

7.0 O Projecto em declaração á. L1~i 
que actualmetnte rege os Conselhos 
dos Jurados. 

Levantou-se a Sessão ás duas ho
ras da tarde. - Bis-po Gapellão-Mór, 
Presidente. - Visconde de Oacthé, 1• 
Secretario. - Lu.'iz Joa.q.uJ.im Duque 
Estrada. Fur'tad.o a:c M:enct.on~. 2• 
Secretario, 

"Ao Artigo da Resolu(!ão nccrescente-se 
-

44 qualquer que seja o seu typo; e sendo 
cunhadas ma Casa da .Moeda da Bahia, ou 
na do Rio de Janeiro". A' Emenda do Sr. 
Marquez de ·Paranaguá accrescente-·se -
4'cunhadas em qualquer das duas Casas dn 
Moeda do Imperio, uma vez que sejam do 
m'!smo peso, valor, e typo, das que se cunham 
no Rio de Janeiro. - Paço do Se!D.ado, 1• de 
Agosto de 1828. - Oar1iciro de O'amp()s. -
Salva a redaeção." 

'lO• SESS.~O. Ell 1 • DE AGOSTO DE 1828 

PnESIDEXCI.\ DO SR. BISPO CAPELL.:\.0-liÓR 

·Achando-se presentes 33 Srs. Se
nadores, declarou·ISe a:herta a Ses
são; e, lida ·a Acta da ante~dente, 
foi approvada. 

O ·Sr. 1• Secretario deu conta de 
um Officio ·do Secretario da Camara 
dos Srs. Deputados;. IP::t\rtlici!P·ando 
que, á vista do autographo da Reso
lução da Assembl~a Geral sobre as 
El'!ições dos Membros da mesma As
sembléa G~r;Ll, sobre· ·~s Eleições 
dos Me!llbr.>s · d:t m~sma Assembléa, 
asslgnado por Sua :Majestade o Im
perador, e remettido pelo Ministre 
do Imperio, f:icou aquella Cnmara 
lnteira·da d~ haver o Mesmo Augus
to s~rohor Sanccionado a referida 
·Resolução. 

Ficou o Senado .inteirado. 

Prim'eira parte da Or.dcm do Dia 

Continuou a 2• discussão da Reso
lução que manda. restituir á. circula
do, differentes moedas de cobre ar
recadadas na Junta da Fazenda da 
Provlncla da Bahla, e além das 
Emerndas •apresentadas nas •Sessões 
pre~dentes, e mais uma offerecida 
no ·Parecer das Commissões de Con· 
stltuição e Fazenda, o Sr. Carneiro 
de Campos apresentou .mais a se· 
guinte 

Foi apoiada. 
Julgando-se afinal discutida a ma

teria, o :Sr. Presidente a propôz á 
votação, pela maneira seguinte: 

1." A Resolução, salvas as ·Emen· 
das. Passou. 

·2.• .Se nesta Resolução se deveria 
·f·azer tambem .me•.:1ção das moeqas 
de 40 e 80 réis. Não passou; e fica· 
Tam por conseque.ncia :prejudi·cadas 
as outras Emendas. 

Julgando-se finda a 2• discussão, 
desta Resolução, foi rupprovada :para 
passar â ter~ira. 

Segunda parte da 01·dcm do Dia 

Proseguio a discussão da redacção 
do Artigo 1° do Projecto de Lei, so· 
.bre o Fõro Pessoal, offerecida pela. 
Commissão de Legislação; e, al~m 

<la Emenda apre.smtada n~ sessão 
de 29 do corrente mez, o ·Sr. Almei· 
da. e Albuquerque offereceu a. se
guinte 

EMENDA 

11 Todas as causas ~sim civeis, como 
crlm!naes, serão tratadas nos Juizos a que 
pelas Leis geraes eompetirem, abolidos os 
prlvlleglos pessoaes do · Fôro, etc. - Almeida 
c Albuquerque." 

Foi .apoiada. 
Julgando-se afinal discutida. a. ma· 

terln, o Sr. •Pres!dentc a propOz á 
votacão pela ·maneira seguinte: 
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Propõz, primeiro o Artigo 1 • do 

Projecto, salvas as Emendas. Passou. I 
"' 

Teroe-ira parte da Ordcn~ elo Dia 
2.• A Emenda do Sr. Albuquerque. 

Não passou. 
3.• O numero 1• da r~dacção otfe· 

recida pela Commissão de Legisla
cão. Passou. 

4.• O numero 2•, redigido na fór
ma da Emernda do Sr. Visconde de 
Alcantara, ass!m concebida: "O das 
·posturas Municlpaes, conciliações, e 
mais Obj~ctos Policiaes, de que co
nhece o Juiz de Paz". Tambem pas
sou. 

5.• Se o numero 3• deve ser sup
primi~o. Não passou. 

6.• O numero 3°, na f6rma da re
dacção .Qfferecida pela 'Coill!imss\'io. 
Passou. 

7.• O numero 40, conforme a EmeJD.
·da do ·Sr. Visconde de Alcantara. 
Não passou. 

s.• O numero 4•, redigido pela 
Commissão. Foi approvado. 

9.• O numero 5•, offerec'ido pela 
Commissão, salva a Emenda. ·Passou. 

10. Se passava a restricção do nu
mero 5", conforme a Emenda do Sr. 
VisCCinde de Alcantara. Não pas&ou. 

11. O numero 6•, .offerecido pela 
Commissão, salvas as Emendas. Pas
sou. 

12. A~ Emenda a.o numero 6•, of
ferecida pelo Sr. Visconde de Alcan
tara. Não passou.· 

13. Se se devia addicionar o nu
.mero offerecido ·Pelo Sr. Visconde de 
Alcantara, assim co•ncebido: "O do 
lugar em qu-e se verifica a Succes
são para conhecer das questões -en
tre os herdeiros até á .partilha in
clusive dos credores á ·herançã an-

. tes da partilha; e fazer executar :ts 

disposições testa·mentarias". Foi ap
provado. 

Abrlo-se a primeira e segunda dis
cussão da Proposl!:ilo do Poder Ex.:· 
cutlvo convertida ~m ·Projecto de 
Resolução, concebida nestes termos: 

"Artigo Unico. O Governo f,ica autorisa
do para conceder prorogação de mais tempo 
áquelles lVIltnistros, que tendo entrado na 
posse e exercício dos seus lugares, com dis· 
pensa de Certidão de Decima, com obriga
ção de a apresentarem no prazo -de seis me
zes, se mostrarem que entregarão as suas 
contas nas competentes Repartições de Fa
zenda, e que não têm podido obter a sobre
dita Certidão, a:pezar da sua diligencia." 

Julgwndo-se discutida esta. Resolu
ção, foi approvada para passar á 3• 
discussão. 

Quarta parte da Ordem ao Dia 

Entrou em primeira e segunda dis
cussão a Proposição do Poder Exe
cutivo, convertida em Projecto de 
Ri~solução, revalidando todos os 
Actos Judiciarias que tive·rem sido 
praticados por Francisco Coelho de 
Aguiar, na qualidade de Juiz dos 
Orphãos da 1Cidade da [Viic~orla, e 
seu termo; cuja materia julgando-se 
debatida, foi approvada a Resolução 
para passar á 3• discussão. 

Qui?tta parte da Ordem do Dia 

Teve lugar a primeira e ~egunda 
-discussão do Projecto de Lei sobre 
a abolição da Imtendlencia G'eroal 
da Policia: 

"Artigo 1. a .Fica abolida a Intendencla 
Geral da Policia." 14. Se se deveria accrescentar: "o 

Ju·izo das Presas". Approvou·se. 
Julgando-se afinal finda a 3• dls· 

cussão do Projecto sobre o Fôro 
:Pessoal. Fpi a,pprovado, e remette· 
:am·se as Emendas á Commlssão de 
Legislação para ·as redigir. 

r·~f·m: ~ 
Foi approvado. 

"Artigo ~.~~ As ;at~rl~buições do 1Inten
dente Geral da Policia passarão para as au· 
torldades, que as exerciam antes da. crcação 
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deste Magistrado, e para. as ma.!s que as 
Leis -designarem," 

O Sr. Almeida e Albuquerque man· 
dou á M~sa o 1'egulnte 

BEQUEBIYENTO 

4'·Propon,ho que o Projecto vá â Commls· 
são para designar com a possivel brevidade 
as ·autoridades, para as quaes devem passar 
as attribui~ões do Intendente Geral ·da Po· 
llcla. - Almeida Albuquerque." 

Foi apo'iado, e a·final resolveu-se 
que se remettesse o Artigo 2° â Com· 
missão de Legislação para o· fim In
dicado no Requerimento. 

4'.A:rtigo 3.0 
. Os Empregados vitaliclos 

desta Repartição vencerão os seus actuaes 
Ordetnados emquanto não tiverem outros Em
pregos; ficando a cargo do Governo em.pre-

(
/gal-os, quando e como convier." 
. Foi approvado, ·sem debate. 

"Artigo 4.° Ficam rey;oglidas todas as 
Leis, Alvarás, Decretos :e mais Resoluções 
em contrario." 

Foi Igualmente approvado. 
Não se ultimou a 2• discussão 

deste Projecto, por . estar dependente 
da discussão do Artigo 2•. 

O Sr. Presidente deu -para Ordem 
do Dia: 

1. • 3• discussão do Projecto sobre 
a abolição dos lugares de Provedor· 

· 'M6r da Saude, PhYsico-M6r do Im· 
perio. 

2.• O Projecto sobre 1a. =habilitação 
dos Bachareis, que tiverem entrado 
ma Magistratura., para os lugares de 
Lentes dos Cursos J'Uridicos. 

3.• O Projecto sobre os cidadãos bra· 
sileiros que estiverem estudando ·nas 
Universidades Estrangei·ras poderem 
entrar nos Cursos Jur.idicos e ftaze· 
rem os seus exames. 

.4.• O ~rojecto sobre a creaçlo do 
lugar de Juiz de. Fóra na Vllla de 
Baependy. 

5,0 A Resoluç~ sobre as matrl· 
culas que !paga.m os talumnos do~ 

Cursos Jurldiicos. 
6.• O Projecto em decla·ração á. Lili 

que actu,almoote rege os Conse.Jhos 
dos Jurados. 

Levantou-se a Sessão depois das 
duas horas da tarde. - B·ispo Oa
~lUiiD-MóT'i ·Presidente ........ Yisdond'C 
de Oaethé, 1 • Secretario. - Lutz 
Jo·aqu'im Duque Estrada Furtado àe 
M cnct:onça, 2° 'Secretario. 

71• SESSÃO, EM 2 ·DE AGOSTO DE 1828 

PBESIDEXCIA DO SR, DISPO CAPELLÃO·MÓR 

AchQndo-se presentes 33 Srs. Se
nadores, declarou-se aberta a .Ses
são; e, lida a Acta da antecedente, 
foi approvada. 

O Sr. Oliveira apreserntou a Carta 
Fmpe,riral do Senador iManoel lgna
cig da Cunha e Menezes. 

'Foi remettida ·á Commissão de Po
deres. 

Pri111.eira porte da 01'€lcm do Dia 

Abrio-se a 3• discussão do Proje~ 
cto de Lei sobre· a abolição dos lu
gares de Provedor-Mór d~ Saude, 
Physko-Mór e Cirurgião-Mór do J.m
perio; e no meio da discussão o Sr. 
·Soledade apresentou o seguinte Ar
tigo Additivo: 

41Faça-se me111ção nesta Lei que tloam 
oonservados os ordenados vitalic!os dos Of
ficlaes que servem nestes Tribunaes, que 
agora são abolidos, por Decretos, que lh'os 
concedem em quanto o Governo lhes não der 
outro · emprego. - Soledaãc." 

Foi apoiado, e, afinal, ·foi appro· 
Vlado, salva a redacção. 

Julgando-se, afinal, finda a 3• dis. 
cussão deste Projecto, foi approva
do, e remetteu-se â Commissão de 
Legislação, para redigir o Artigo 
Additlvo. 
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Segunda parte. ela 01·àem eLo. D·ia 

Teve começo a segunda discussão 
da Projecta de Lei sobre a habilita· 
çãa dos ·Bachar•eis pa~a os luga;res 
de lentes dos Cursos Juridicos, e ·ha· 
vendo-se a sua materia por discuti· 
da, foi approvado para passar á 34 

discussão. 

Tercei'ra. parte da Ordem dlo Dia 

·Entrou em segunda discussão o 
Projecto de Le! sobre os cidadãos 
brazilei·ros., qu·e tiverem estudiado 
nas Univer•sndades estrangeiras pio· 
derem npresentar-se mos Cursos Ju
ridlcos." 

11 Artigo 1.0 O cidadão brasileira que mos· 
trar: ter tido um Curso de Direito em uma 

. Universidade estr13ngeira, tem direito a apre
sentar-se no Curso Jurídico d-e S. Paulo ou 
no de Olinda, fazer as exames de cada uma 
das materias, que a Lei nelle manda ensi· 
na~ na mesma fõrma que os alumnos dJ 
mesmo Curso, e sendo approvado, se lib.:e 
passará Carta de Formatura, como se tives!;e 
frequentado as aulas. 

O Sr. ~farquez de Cara.vcllas apre
s~ntou o seguinte Artigo Additivo: 

11 Aquelle que fôr reprovada em alguma 
das materias refer.idas, só poderá ser admit· 
tido a novo exame para obter a habilita.çã..l 
do Artigo 1°, mtatriculando·se, e frequentan
do o anno em que ellas se ensinam. - Salva 
a redacção. - Ma1·qucz ele Ca1Pv,eZTas." 

Foi apoiado. 
O Sr. Gomlde offeJ'eceu a seguinte 

El\IENDA 

"Os estudantes de Universidades eatran
geirás se matricularãn n,., 5° anno d.~ qunl· 
quer dos Cursos do Impe,.lo, ~ approvando~ 

se no f,im delle nas disciplinai dn todos os 
annos, serão repuf:adllP. como formados noa 
Cursos Naclooaes. - S.alva n redacção. 
Gomidc." 

Foi apoiada. 

O Sr. ·Pre'3idente sLtSpL•ndendQ a, 
discussão, declarou aos Senhores da 
DeputJação que eram llorus de se re
tirarem, e, não ·ficando na Sala nu· 
mero sufficientc de Srs. Senadores 
para fazer Casa, susperndeu-se a Ses. 
são pelas onze horas e tres quartos. 

A• mela. hora depois do meio dia, 
cheg1anda a Deputação, continuou a 
Sessão, e então o Sr. Nabuco p~

dindo a palavra, disse: Que logo que 
a Deputação chegara ao Paço da 
Cidade, fôra introduzida á Presença 
de .S·ua Majestade o Imperador, e 
que usando das ·palavras da Constl. 
tuição, lhes apreserntara os Decretos 
da Assembléa Geral, de que fôra en
carregado, ao que o Mesmo Augusto 
Senhor se Dignul,ra Responder: Que 
os examinaria. 

Foi recebida esta Rtesposta com 
especial agrado . 

Continuando a discussão do Arti· 
ga 1", julgou-se esta sufficiente, c 
a Sr. Presidente propôz a materia 
á votação pela ma1neir'a. seguinte: 

Prapôz primeiro o Artigo 1°, sal· 
vns as Emendas. Passou. 

2.0 A Emenda da Sr. Gomide. Não 
passou. 

3.0 O Artigo Add.itivo. <>fiiereC;ido 
pelo· Sr. ·Marquez de Caravellas. Foi 
approvado. 

"Artigo 2.0 O que estiver formado na 
Unfversfd1ade de Coimbra antes da publica~ 

~ão desta Lei, será havido como formado em 
um dos Cursos Juridlcos Nacionaes." 

No decurso ·da dcbartc apresenta. 
ram-se ·as seguintes 

EMEXDAS 

Do S·r. Marquez de Car.avellas: 

"Em lugar do Artigo 2.0 "0 que se ·for· 
mar na Universidade de Coimb11a. no prazo 
de 5 annos, contados da publicação desta 
Lei, será. havido como formado em um dos 
Cursos Jurldlcos Naclonaes."- MMqucz de 
Caravellas." 

Foi apoiada. 
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Do Sr. Almeida e Albuquerque: J 

"Proponho que se suppri·ma o Artigo 2°, 
- A.lmeid.a e Albuquerque." 

Não foi apoiada. 
·Por dar 

ma ter la. 
a hora, ficou adiada esta 

O Sr. Presidente ·deu para Ordem 
do Dia 4 do corrente: 

1.° Cont!rnuação deste Projecto 
adiado. 

2.0 A. Resolução IB.utorisando o Go
verno para completar o emprestinto 
que lhe foi permittido contrahir 
pela Lei de 15 -de Novembro de 1827. 

3.0 O Projecto sobre. os premios 
concedidos· ao descobridor, inventor, 
o.u 1introductor •de qualquer indus;- · 
tria util, ou necessaria. 

4,0 O Projecto sobre o julgametn~o 

dos réos ausentes. · 
s.o O Projecto sobre a creação de 

um Juiz de Fóra na -Villa de Bae
·pendy. 

6.0 A Resolução sobre bs matri
culas gue pagam o s alumnos dos 
Cursos Juridicos. 

7.0 O Projecto em declaração â Lei 
-que actualmente 'l'ege os Conselhos 
dos Jurados. 

Levantou-se a . .Sessão depois das 
duas horas da tarde. - Bispo C,a~ 
pcllcZo-Mót·, President~. - ViS:conde 
de Caetlté, 1 o .s·ecretario. - Luiz 
J'oa.quim Duque ErS·tr'ad.a Fur.taão d:c 
Menào?tça., zo Secretario. 

'12• SESSÃO, EM 4 DE AGOSTO DE 1828 

PJlESIDESCIA. DO SR. BISPO CAPELLÃO·::\IÓR 

Achando-se presentes 36 Srs. Se
·nadores, declar<?U·s·e aberta a .Sessão; 
~. Jidla a Acta da. antecedente, foi 
oapprova.da. 

o .sr. Carneiro de Campos man
dou á ·Mesa o 11egulnte 

BEQUElUMENTO 

"Requeiro que o Senado me permitta 
usar da Ucença coocedida na Sessão do anno 
passado pa~a. que eu possa .ir á Prov!ncla da. 
Blllhla. - P·aço do .Senado, 4 de Agosto de 
1828. - Carneiro de Campos." 

Prinueira parte da Ordem do Dia 

Continuou a segunda discussão do 
Projecto de Lei sobre os cidadãos 
brasileiros que tiverem estudado nas 
Univ~rsidades estrangeiras poderem 
erntl'lar para os Cursos Juridicos, que 
ficara adiado na Sessão anterior, com 
uma Emenda do Sr. 'Marquez de Ca
ravellas, e depois de longo debate, 
julgou-se discutida a mat-eria, e pro
pondo-se esta á voúação, foi rejei
tado o Artigo, e approvada a Emen
da em seu lugar. 

O Sr. Presidente propôz ao Senado 
se approvava. que ficasse adiado 
este Projecto, e que se passasse •a 
discutir a Resolução relativa ao em
prestlmo para ser mais urgente; e, 
resolvendo-se que si-m, teve lugar · a 

· Segunda parte da Oràem ào Dia 

Entrou em segunda discussão a 
Proposição do Poder Executivo, con· 
vertida em Projecto de Resolução, 
.que autor.fsa o Governo a completar 
o e.mprestimo que lh~ foi permittl. 
do contrBJhir pela Lei de 15 de No
vembro de 1827. 

O .sr. Almeida e Albuquerque re· 
quereu a urgencin1 e sendo esta 
apoiada, 'resolveu-se que tivessem 
lugar hoje me&mo as duas discussões. 

Finda a 2• discussão desta Reso
lução, foi approvada; e ent~andg 

. esta immediatametnte em 3• discus· 
11lio, o Sr. Rlodr.igues de 1JCar;vaU•ha 
offereceu a seguinte 
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"Depois das palavras - 15 de Novem
bro de 1827 - diga-se - variando o juro, ou 
o capital, ou uma e outra cousa igualmente, 
conforme 'tõr de maior vantagem a. Fazenda. 
Nacional. - Oar11<a.Jho:" 

Foi apoiada. 

Dada a hora, prorogou-se a Ses
são, afim de se ultimar estia dis
cussão. 

Julgando-se discutida a materia, o 
Sr. Presidente a propôz A votaoão, 
pel~ maneira seguinte·: 

1.0 A Resoluc;:ã.o, ~alva a Emenda. 
Passou. 

2.0 A Emenda do Sr. Oarvalho. 
iTambem passou. 

Julgando-soe, afinal, finda ·a aa 
discussão_. foi approvada a Resolu
ção e Emenda, afim de se remetter 
A Camara dos Sra. Deputados. 

O ,Sr. ·Presidente deu para Ordem 
do Dia: 

1.° Continuação do Projecto sobre 
os cidadãos brasileiros que estudarem 
nas Universidades estrangeiras. 

2.0 O Projecto sobre os predios 
concedidos aos descobr.~dores, inven

. tores, ou introductores, de qualquer 
industria util ou. necessa.ria.. 

3.0 O Projecto sobre o julgamento 
dos rêos ausentes. 

4.0 O Projecto sobre. a creacão de 
um Juiz de F6rra, na Villa de Bae
pendy. 

õ.o A Resolução sobre as m&\~
culas que pagam os: al1umnds ~ 
Cursos Juridicos. 

6.0 O Projecto em declaração A 
Lei que actualmente rege os Conse
lhos dos Jurados. 

Levantou-se a Sessão ás duas ho
ras· e um quarto da tarde. - Bispo 
Oa'1)cZlão-Mór, Presidente. - Vbconr 
de de Oaethé, 1 o ·Secretario. - Luir: 
JM.Quim Duque Estrcufa . Furtado de 
Mendonça. 2° Secretario;·· 

73• SESSÃO, EM 5 DE AGOS'J'O DE 1828 

PBESIDE!i'CIA 00 SR. lliSl'O CAl'ELLÃ.O-liÓB 

Achando-se presentes 36 Srs. Se
nadores, declarou-se aberta . a Ses
silo, e lida a Acta da ooterior, foi 
approvada. 

O ·Sr. 1 o Secretario deu conta de 
um Offlcio do Secretario da Camara. 
dos Srs. Deputados, 1»articljpp.ncfu 
que, procedendo aquellra. Camara t 
nomeação da Mesa para o 4° mez da 
Sessão actual, foram eleitos pa;,oa 
Presidente, Vlce-·Presidente, e 1° Se· 
cretario, os mesmos que serviram no 
mez "proxlmo passado, e para 2°, 3° 
e 4° Secretario&, os .Srs. ·Deputados 
José Antonio da Silva Maia, Luiz 
Paulo de Araujo Ba::;tos, e J oaqulm 
Marcelllno de Brito. 

Ficou o .Senado inteirado. 

Continuou a 2• discussão do Pro
jecto de Lei sobre os cida.dãos bra
sileiros que estudarem nas Unh·er
sfdades estrangeioos, e teve lugar o 

"Art. 3.0 0 que 4epols da publlca!;i.O des
.ta. Lei se formar na. Universidade de Coi·m~ 

bra, atê o anno de 1832, inclusive, podel;l 
exercer a advocacia sem a qualiflcac;:ão do 
Artigo lo; mas sem clla só poderâ ser des
pachado para lugar de Lcttras toodo exercl
,do a advocacia por quatl'o annos d~ntro do 
Imperio, com credito de saber, c bons cos
tumes, attestado pelos Magistrados, perante 
quem tiver edvogado." 

No decurso do debate apreaenta
raJI\·Se as seguintes 

DDCNDA8 

Do Sr. Verguelro: 
''~roponho a. (!Uppresslo do 3° Artigo.·

Vcrguelro ... 

Foi apoiada. 
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Do mesmo Sr. Senador: 11 Art. 4,o O que tiver ~ qualificação do 
Ãt'tfgo 1 o ou do 2°, não pOderá. ser despa• 

"Al'tlgo Addltlvo. "Os que tiverem estu· ehado. para lugar de Magl(!tratura, sem que 
dado em Universidade estra.ogeira um ou ten·ha exercido a Advocacia por dous annoa. 
mais dos ramos da sclencl-a social, que se . dentro do Imperlo com credito de saber e 
ensinam nos Cunos Jurldlco11 Naclonaes, se. bont costumes. attestado na fórma do Ar· 
rão admlttldof! a .exames, que lhes caberão t!so s.o 
·eomo se tivessem frequentado as aulas res· No melo dct discussão offereceram. 
pectlvas. - ·'JI'.ergueiro." 1e as segulntts 

Foi apoiado. EMENDAS 

·Do Sr. Marquez de Caravellas: 

"Supprima·se o Artigo 3° e substlt1J18.·Se 
o seguinte: "Terminado o referido . prazo, 
fica lnteirBJmeGte revogado o Decreto de 10 
de 'Maio de 1821, ma.ndado e*cutar p~o 
Artigo 2° da Lei de 20 de Outubro de 1823, 
e os que desde então em diante se formarem 
na Universidade de Coimbra deverão preen. 
cher as condlcões do Artigo 1 o para poderem 
ser havidos, como formados em um do!~ Cur· 
sos Jurldlcos oNaclona.es ''.-Salva a reda· 
cção. -Marque: de Cartwenas." 

Foi apoiada. 
Do Sr. Gomide: 

"Além das disciplinas integrantes do 
Curso de !Direito, se exigirá tambem .aos es· 
tuda.ntes em Academias· estrangeiras o exa
me dos preparativos prévios dos Cursos Na· 
elonaes, prévia esta approvação 4. admissão 
elos outros exames"-•SalWL a redacção. -
QofMde." 

Foi apoiada. 
Julgand;o-se, afiliai, discutida a 

materla, o Sr. Presidente a prop01 
4. votaçlo, peloa maneira seguinte: 

Propôz primeiro, a !IU·PPresslo do 
Artigo 3°, Passou. 

2.0 Se o Artigo devia ser subsU
tuido pela Emenda do Sr. Marquez 
de Caravellas. Tambem passou. 

Do Sr. Vergueiro: 

"No principio do Artigo diga-se se os Ba
charela, que tiverem f:equentado os Cursos Ju. 
ridicos Naclona.es, ar.monizando-se a doutrina. 
do Artigo na redacção. - Verguciro·." 

Foi apoiada. 
Do ·Sr. 'Mal'•lUez de C&:ravellas: 

"Ao Art. 4.o Os Formados nos Cursos Ju
ridicos Nacionaes · ou os que tiverem a. ha:bL 
llta.ção do 'Art. 1 o ou do 2° não poderão, etc. 
- Marquez de Cairavezras." 

Foi apoiada. 
Julgando se discutida a ·materia, foi 

proposta á Vúl ação pela maneira. se
guinte: 

·1.0 O Art. 4°, salva a Emenda; pa.e.. 
sou. 

2. o A Emenda do Sr. Marquez de 
Caravellas. Tambem passou, e ficou 
·prejudicada s. do Sr. Verguelro. 

Suspendeu-se a discussão, emquanto . 
to o Sr. Carneiro de CamllOS apresen. 
tou o seguinte •Pa~er, que foi lido: 
pelo Sr. 2o Sldcretario: 

"A Co.mmlssão d~ Legislação, encarregada. 
de redigir de uma maneira mais explicita a 
materla do Artigo 2° da Lei da abolição da 
Intendencla Geral da Policia é de parecer que 
ella tórme dous Artigos concebidos do mofo 
seguinte: 

3.0 Se passava o Artigo Additivo 
ofterecido pelo Sr. Vergueiro, salva 
a Emend!ll. Foi approvado, para se 
collocar depois do Artigo 1°, 

4.0 •Se passava a Emenda do ·Sr. 
Gomide. Ficaram empatados os vo· 
tos, em consequencla, adiada para 
outra Sessão. 

•• Art. 2.0 A Policia Ad·ministrativa, nos. 
diversos ramos de sua competencia, como a 
salubridade, ·boa orde111 e geral commodidade, 
será exercida pelas Camaras Municlpa.es e pe •. 
'los Juizes de Paz executores de suas posturas; 
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ás mesmas Camaras pertencem a. arrecada.cão 1 
e · a;ppllcação das rendas e imposições consi
gnadas á Policia, onde as houverem : tudo 
debaixo da ímmediatJ inspecção do Ministro 
do Imperio na COrte e Provincta. do Rio de 
Janeiro, e da dos Pr<•sidentes nas outras pro
víncias. 

"Art. 3.• A Policia Judiciaria, ou a pre. 
sentlva e repressiva dos cri-mes, pertencerá 
aos mesmos Juizes d~ Paz, e quaesquer outros· 
Juiz·es Territoriaes, com jurisdicção Criminal, 
deba1xo da immediat't inspecção do Ministro· 
da Justiça na Côrte e ·ProvinCla do Rio de 
Janeiro, e da dos Presidentes nas outras Pro. 
vincias, os quae·s terão á sua disposição a 
Guarda da Policia onde a houver. 

"As sobreditas Autoridades .guardarão os 
seus Regimentos e farão executar as Leis de 
Policia existentes emq.tanto forem compatlveis 
eom o actual systemr.~.. Pa.~o do Senado, 5 de 
Agosto de 1828. - FrandLsco Carneiro d\' 

__ Campos. - Joito Antonio Rodlrigucs de Car. 
valho. - Marqu.ez de Carav'el'UN." 

Foi a imprimir. 
Continuando a discussão, teve lugar 

o Artigo 5.•: 

••o Magistrado que faltar á verdade .. 
nestes attestados, ou seja favorecen, 
do ou deprimindo, será privado do 
exerdcio da .l\Iagistratura por dous an. 
nos, competindo, no 1• caso, a acção 
popular." 

Foi approv.ldo sem debate. 
"Art. 6.• A pessoa que não tiver as 

qualidades exigidas nesta Lei, não 
póde ser des)achada para lugar de 
Magistratura. " 

O Sr. Ver.guelro .requereu a suppre. 
são deste Artigo, a qual foi approvada. 

"Art. 7.• O cidadão :brasileiro, for. 
·mado em . :Me•icina em Universidade 
estran.geira, tendo mostrado perante o 
Governo ou perante o Presidente da 
respectiva Provincia, a identidde da 
pessoa e authenticidade da sua Car
ta, do que será. feita declaração ·Da. 
mesma, poderá usar livremente de sua 
profissão. " 

O Sr. Marquez d.c· ·caravellas apre-
tentou a eegninte 

EliEXDE 

ii Substitua.se o Art. 7° ~lo seguinte: "O 
cidadão brasileiro que verificar ser formado 
em medicina em qualquef Universidade es. 
trangelra, não podem usar lvremente da sua.. 
profissão sem exame e approvação dos lentes 
<le .um dos Cursos Medico-Cirurgicos do Bra. 
sll." Salva a redacção. - Marquez ãe Caravel. 
laB." 

Foi apoiada. 

O Sr. Vergueiro propoz a suppressão 
do Art. 7•, que foi apoiada. 

Concluida a discussão, foi supprL 
mido o Artigo. 

"Art. 8.° Ficam revogadas ~odas as 
Leis em con ~rarlo." 

Foi apoiada. 
Julgando-se finda a 2• discussão 

deste Projecto, foi approvado para pas. 
sar 4 3• discusslo. 

Segunda pa.,tte ela Ordeo'!n ào Dia 

Teve lugar a segunda discussão do 
•Projecto de Lei, sobre os privileglos 
concedidos aos descobridores, invento. 
res, ou introductores de qualquer in
dustria util, ou necessa.ria; porém, por 
dar a hora, .ficou -esta materia adiada. 

O Sr. Presidente deu para Ordem 
do Dla: 

1. • O desempate da. Emenda do Sr. 
Gomide. · 

2.• Contlnuacão do Projecto adiado 
pela hora. 

J.• O Projecto sobre os prlvilegioa. 
concedidos ás Fabricas de Mineraçl.o,. 
aos Engenhos de assucar e Fazendas 
de Cnnna. 

4.• o Projecto sobre o Julgamento 
dos réos aus~ntes. 

5-0 O Projodcto sobre a creaçl.o de 
um Juiz de F6ra na VUla de Baependy. 

6.0 A Resol'tçl.o sobre aa matriculas 
que pagam os alumnos dos Cursos .Tu~ 
ridicos. 

7.0 O Projecto em declaraçl.o 4 Lei 
que actualmente rege os Con~oa 
dos Jurados. 



Seisio de 8 de Agosto 
Levantou.se a Seuão depois das 

duas horas da tarde. - Bi.Bpo Oa,en«o 
. Jlór, Preaidente. - V-isconde de. 0~
thé, 1" ·Secretario. - L'liiz Jàaqu4m 
Duque Estraoo Furtado de Mcnãon&a, 
2° Secretario. 

'7f• SESS!O, EM 6 DE AGOSTO DE 1828 

PBI:SmENCIA. DO IJB. BISPo CAPELLÃ.o-K6B 

Acbando...se presentes 35 Srs. Sena. 
dores, decl~rou-se aberta a sesaio, c 
lendo.se a Acta da antecedente, o Sr. 
a\rfarquez de Queluz mandou á Mesa a 
seguinte 

"Votei hontem contra o Artigo f 0 do Pro. 
jecto em discussão, na parte em que, nlo se 
contentando que os Bacharela, candidatos á 
Magistratura, frequentem oa Audltorfos Nacio. 
naes, para adquirirem a chamada pratica, os 
obriga mesmo a exercitar a advocacia por dous 
annos; e o que mais é, a apresentarem um 
attestado, passado pelos Juizes, perante quem 
tiverem exercitado a. advocacia, não s6 de 
sclencla, mas tambem .de bons costumes, con. 
dlc5es sem Is quaes não · serA.o despachados. 
- Marquez de Quehis." 

Não have~ulo observações sobre a 
Acta, foi a~provada. 

c~ncedidos alls descabrldores, lnven~ 
tores ou introJuctores de qualquer fli • 
dustrla utll ou ·necessaria, ·teve lu
gar o 

"Art. 1." A Lei assegura a todo o 
descobridor, 011 tntroductor, a proprie. 
dade, uso exc!usi·vo da descoberta, ·tn
veneão ou introduccão no Imperto do 
·Brasll, de qualquer industria utU ou 
necessarla. " 

Foi approvado sem debate. 
"Art. 2.0 Qu111Iquer que melhorar uma 

descoberta, invenclo ou lntroducglo 
gozará do mesmo direito outorgado ao 
inventor,_ des•;obridor ou lntroductor." 

Foi approvado igualmente. 
"Art. a. o O descobridor, introduetor 

ou Inventor, neverá firmar seu direito 
·por uma patente: esta lhe será con. 
cedida gratui:ai:nente, pagando s6men~ 
te o sello e feitio: e para a conseguir 
mostrar4. por escrlpto: 

1.0 Que o objecto ou materfa a que 
se retere, é tie sua proprla invenção. 
melhoramento ou introducção. 

2.0 Depositará no .Archivo Publico 
uma exacta e fiel exposição dos meios 
e processos de que se servio, com pla.,.. 
nos, desenhos ou modelos, que os es. 
clareçam, se· sem elles se não puder 
exactamente illustrar a materla." · 

O Sr. Visconde de Alcantara of.fere
ceu a seguinte 

EMENDA 

PN.tn.elra parte da Ordem d() Dia. 

· Entrou novamente em. discusslo a 
Emenda do Sr. Gomfde, offerecida na 
sessl.o p'l'ecedente ao ATtigo 3° do Pr~
jecto sobre os cidadãos brulleiros que 
estudarem naa UniverSidades estran
geiras, cuja votacão ficara empatada; 
e Julgando.se afinal discutida a "Mil;· 
teria, propoz-r.e á votação a Emenda, 
como addltiv,, â do ·Sr. Verguelro, e 
foi rejeltad~. · 

"Entendo que o Prlvfleglo de Patente de. 
ve ser concedido mediante algum direito, con. 
forme fôr o prazo por q!Je se conceder. - Vil
cotitle de .A.lcantara." 

I ; 

~-

Segunda pa-rte da OrdMt do Dia 

ConHnuandJ a sogund::t dlscussAo do 
Projecto de J ... el sobi·e os pr!vllt•glns 

Foi apoiada. 
Terminada. a discussão. foi approva

do o Artigo e rejeitada a Emenda. 
"Art. 4.0 As patentes se concederão, 

segundo a l·mr.ortanda, e valor da des
-coberta. introduccão, ·ou· melhoramen. 
to por espaço de' cinco, dez, quinze. 
atê vinte annos: maior prazo se .niio 
~onriederá 6enAo · por · Lei especial 
do Corpo Legislativo. " 

No decurso do debâte npretentam. 
se as s('gulni;es 
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EMESD.A.I:I 

Do Sr. Vergueiro: 

''Art. 4.0 Que o maximo do exclusivo ao 
lntrodu<ltor seja de 10 annos, e que fiqur â 
cUaposição do Governo conceder este exclusivo 
quando entender que pela d1fficuldad-e da in. 
troduccão assi·m convtlm. - Vcrguciro. 

l'ol apolad:~.. 
Do Sr. Borg~: 

"Art. 4.0 Ao introductor só será concedido 
um premio honorifico, ou util, segundo a im. 
portancia, e utilidad~ da introducção. Salva 
a redacção. - José l{madio Borrtes." 

Foi apoiada. 
IDo Sr. Vis~(')nde d-e S. Leopoldo: 

"Ao Art. 4.0 O incitamento ou favor ao 
__ introductor de algum!!. machina util, deve ser 

limitada á isenção dos diTeito da Alfandega.. 
emquanto nãQ forem realizadas por outras de 
igual perfeição, fabricadas ··no Imper!o. Sal
va a redacção. - ViscOnde ele S. Leopoldo." 

Foi apoia-da. 
Julgando.se. afinal, discutida a ma. 

teria, o Sr. Presidente propoz á vota
ção pela maUP.ira seguinte: 

1.0 O Art. 4. Salvas as emendas. 
Passou. 

2.0 A emenda -do s· Borges. Tam
bem passou, ~ ficara·m prejudicadas as 
outras duas ~endas. 

"Art. 5.0 Q·Lialquer Cidadão terá di. 
relto de exi,g:.r que se lhe communi:
quem as des,.ripç.ões e processos das 
patentes que estiverem em pratie.:t, 
exceptuando ~-ómente o caso em que, 
por motivos ponderosos, o Co·rp:> Le
gislativo con~der que a Invenção se 
conserve secreta, findo porém o pra. 
zo c~ncedldo, publicar-se-hão todos os 
processos por· melo da imprc.nsa. '' 

Foi approvado sem debate. 
•• A.rt. G.n A infracção do direito de 

patente será. punida pela pr:mclra 
vez com a mnlta de 400$000 rêis para 
a parte lesada, e ·pagará o infractor 
as custas, :nr.'a sr.gunda ''CZ, com o 

dobro e perda dos instrumentos e ef. 
feitos fa:bricados, e reincidindo ainda, 
além das penas declaradas t•cará. o 
In-fractor sujt•ito a pagur ao agracia
do perdas e ~mnos. " 

Foi approvado igualmente. 
"Art. 7.• O que obtiver uma patente 

P<~derá dispor della co~o bem lhe pa,. 
recer, usando· elle mesmo ou conce. 
dendo-a a un1 ou a muitos." 

Foi a.pprovrdo sem deba.te. 
·Por dar a. :1ora ficou esta materla. 

adiada. 
O Sr. Presidente deu para Ordem 

do Dia: 

1.° Continuéõcão deste Projecto adia,
do,. 

2.0 O ProjP...::to sobre o julgamento 
dos réos ausentes. 

3.0 O Projecto sobre a creação d6 
um Juiz de Fõra na Villa de Bae. 
pendy. 

4.0 A Resolução sobre as matp
culas que pagam os alum.nos dos Cur
sos Jundiczs. 

õ.o O Projel;to em declaração á Lei 
que actualmt:·ute ·rege os Conselhos 
dos Jurados. 

Levantou-se a .Sessão depois das 
duas horas dl:l. tarde. - Bispo Capel
lão M6r, Pre&ide-nte. - Visconãe de 
Cadthé, 1 • Secretario. - Lu.:z J oa.. 
(lU.im D'IUJUC E$traàa Fw•tado de Mcn.. 
donça, 2° Secretario. 

75• SESS.\0, EM 7 DE AGOSTO Dl!: 1S28 

PRESTDE~CIA DO SR. BISI'o C.\Pl~T.LÃO-lf:ÓR 

Achando~se presentes 34 Srs. Se. 
nadares, dechrou~se aberta a sessão, 
·e, procedend.,.se á leitura da Acta 
anterior, foi approvad::.. · 

Primc;ra parte da Ordcllt do Dia 

Continuando a segunda discussão do 
projecto de lei sobre os prlvileglos 
concr.dldos aos descobrluores, invento. 
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( 
1: • • •. 

res, ou lntro:l·uctores de qualquer in
dustria util ou necessarln, teve lu. 
gar o 

"Art. 8.• No caso de se encontra
rem dous ou mais nos mei<ls por que 
tenham conSP.guido qualquer fim; e 
coincidindo all mesmo tempo em pe
dir patente esta se concederá a 
todos." 

Foi approvado sem debate. 
"Art. 9.• Tcdn a patente cessa, e é 

nenhuma, pro\'ando.se: 1•, que o agra. 
clado faltou á verdade ou foi di·mlnu- · 
lto, occultando materla essencial na. 
exposição ou declaração que fez para· 
obter a patente; 2°, provan·do-se, ao· 
que se diz Inventor ou descobridor, 
.que a lnvençilo ou descoberta se acha· 
Impressa, e descrlpta, tal qual elle a· 
apresentou, comO) propria; 3~, se o 
agraciado niLo puzer em pl!'atica a 
descoberta, . Invenção, · melhoramento 
to ou lntroducção dentro de dous an. 
nos depois de concedida a patente; 
4°, se o inventor, desco·brldor ou me
lhorador obtlver pela mesma desco
berta, invenção ou melhGramento pa. 
tente em paiz estrangeiro; 6°, se o 
genero manufacturado . ou fabricado 
ifôr reconhecido nocivo ao publico ou 

, contrario ás ·leis. 
-No decurso do debate apresentaram

se as seguintes 

.EMENDAS 

. Do Sr. Visconde de Alcantara: 

!!'Deve tam·bem cessar o DlreltG de Pa
tente para aquellea que· antes da conceuAo 
clella usavam o mesm1.1 invento ou descoberta. 
Salva a redacçlo. - V~sco'nde de Ai.oantara.." 

Foi apoiada. 
Do Sr. Vergueiro: 

"Art. 9.8 No n. :t accrescente.se - ou 
que JA fôra posto em ~ao por outras pessoas. 

' ;._ 'Verguciro." 

Foi apoiada. 
Julgando-ee afinal d(scutlda a. ma. 

teria, o Sr. Presidente a propoz 4 vo. 
.tação pela mnnclra seguinte: 

P.ropoz priruelro .o artigo s~. salvas 
as emendas. Passou. 

Propoz depolii a E·menda do Sr. Ver. 
guelro. Ta;m'!Hm passGu. 

A do Sr. Viscon-de de Alcantara foi 
igualmente &pprovada. 

"Art. 10. O Governo fica autol"lza. 
do para mandar passar as patentes, 
eqn~rmand·~.;se oom as dhfpOS:i:ç&f; 
da presente · lei, pr.eced.endo sempre 
audiencla do Procurador da CorOa e
Soberania Nacional. 

Foi apoiada. · 
O Sr. Visconde de Alcantara mnn. 

dou á. Mesa o seguinte · 

ARTIGO ADDITI\'0 

"Deve accrescentar-se a atgum dos arti. 
g~ existentes neste proj~ctOI ou for.mar~:;-e 

a.rtlgo novo, declarando que "no caso de se 
não verlftcar· a infr.a.cção da Patente, o te. 
merarlo litigante tenha a mesma pena esta
belecida ·para o infrac:.tor. - ViscloMc ãc A.l· 
cantara. 

Foi. apoiado e, afinal, foi rejeitado. 
Julgando-se •fin·da a segunda dis

cussão deste projecto, f()i· approvado 
.para palssar á tercU.ra. 

Segunda parte da Or.ãemt. elo Via 

Entrou E(m pJ:1imel{t'a !d~scu-'" o 
projecto de lei offerecido pelo Sr. Vis
conde de Ca~thé, sobre o julgamento. 
dos rêos amentes; julgando.se de
batida a materia, foi o projecto ap . 
provado para passar 4 2• discussão. 

Terceira parte d4 Ordem. tf.e DUI 

Teve lugar a aegunda dl'Scuulo do 
projecto de lei• sobre a creaçAo de um 
Jul1 de F6ra na Villa Baependy, co. 
meçando-se pel() 

"'Artigo 1." Na. vllla de Baependy, 
comarca do Rio das Mortes, haverá 
um Juiz de F6ro. que exeroor4 jurls. 
dlcçAo em todos os objectos, dentro 
da villa. e sau termo, como os mais 
Julzea de FcSra." . 

O Sr. Ver.guelro :mandou A Mesa o 
s-eguinte .· ··.' 
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REQUERIMENTO 

"·Proponho o adiamento de1ste proJecto até 
se dd·scutir a lei geral sobre os juize-s de pri
meira instancla. - Vergueiro." 

. Foi apoiado, e, sendo afinal rejei. 
tado, cont!nuou a discussão do ar
tigo 1 •, o qual, dE:ipois de julgar.;ae 
discutido, foi a.ppro'Vado. 

".-\Jrt. 2.• Vence.rá o mesmo ordena. 
do, emvl;ume:Jtos, pró-es e proecal!;;os 
Cabeça de C·>marca." 

Foi approvado sem debwte. 
;; Artigo 3." Fica supp11i·mido {J lu. 

gar de Juiz Ordinario da dita villa' 
e todas as incumpencias n elle dadar. 
pa•ssarão ao Juiz de F6ra." 

Foi approvado Igualmente. 
;, Artigo 4." A jurisd,icção do Pro

curador de Ausentes, Capellas e Ca . 
. pt~vos na dita viUa, e seu termo, 
fica desmembrada do Procurador dn 
Comarca, e será exercido pelo .Tuiz de 
Fóra." 

No meio da discussão apresen~aram. 
se as seguint<:s 

EliEND.\S 

'Do Sr. Eva.n.gelista: 
"Ao Artigo 4•, 'Se addici<lnem as palavras 

''emquanto não houvt!r lei):slaçáo em contrll
rio. " - Eva.n.geli&V,a." 

Foi apoiada. 
Do Sr. Vergueiro: 

"Artigo 4." Supprima.se. - V1erguoi1·o~ •· 

Foi apoiada.. . 
Concluida :l. discussao, propoz o Sr. 

Presidente á votação a suppressão do 
artigo 4•, e foi approvada. 

"Art:ig0 5.• Servirá com os mesmos 
officl.os designados na lei da creação 
da villa." 

Foi approvado. 
"Artigo 6.• Nos negoci<>'s de Res!. 

duos e Capellas escreverá o primeiro 
tabcllião.; n,·.s lle Ausentes e Capt!. 
vos, o seguildo." 

Foi approvodo. 

"Arti.go 7." Ficam de.rogadas as leis, 
e todas as determi'nntõEs .elm con. 
trru,~o." 

Foi approv!ldo. 

Ju-lgandc-rse .f:Inda. a 2• discussão 
d·et:~tle pro~octll~ foi ap~vado para 
passar ã 3• . 

Quarta pa·rte d.a 01·c1em. do Dia 

Abrio.ose a discussão da Resolução 
sobre as matriculas que pagavam os 
alumnos dos curso•s juridicos, come. 
çando-se pelo 

'' Artig0 1." As matriculas nos cur. 
' sos jurídicos far.se-hão gratultamen

te, sem que o estudante seja obrigado 
a pagar a '}Uantia dete.rm!nada no 
enpi tu lo go n. 4 dos Estatutos." 

Por dar a hora ficou e'Bta materia 
M.iada. 

O Sr. Presl•lente deu para Ordem do 
Dia: 

1." Contin"•ação desre Resolução 
adiada. 

2.• O projecto de lei que dá destu:."' 
aos officiaoes da extincta .Brlgaoda, e 
que <l.esigna as grati:ficações que com
petem aos do Cor.po de Artllharia de 
L\larinha. 

.3.• O proje•.;to em declaração á lei 
que actualme,•te rege os conselhos dos 
jurados. 

4~0 A Ru;olução revalidando todos 
os actos jud•!(f:arios que tn·erem sido 
praticados p1r Francisco Coelho de 
Aguiar, na qualidade ode J'uiz de Or
pbãos da Victoria. 

5.• A Resolução sobre a prorogaçã.o 
de temj)o aos ma.gistrados · que não 
apresentarem certidão de dcclma. 

6." A Resolução autorizando o Go. 
•Verno para contlnua.r, a titulo de 
aposen1Jadoria a Jos:é •Frandsctll da 
Silva., o mesmo ordenad() que vencia. 

Levantou-rse a sessão ás 2 h-oras da · .. 
tarde. - Blispo CapeZT.ão Mór, Pre- · 
stdente. - Visoondc de CaetM, 1• Se. 
crtario. - Luiz Joaf[uim, DUQ1tf1 Es~ : 
t1'fl.da Fw•tado do .Mendonça, 2" Se
cretario. 
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I'KESIDENC!.A DO SU, BISPO CAP&LL.\o-li6D 

Acbando.se presentet; 33 Srs. Sena
dores, declarou-se aberta a Sessão, e 
feita a leitura. da Acta 'da anteceden
te, foi app.rovada.. 

"Art. 1.0 Accrescente.se: "Se, porém, an· 
tes de serem empregados no Exercito hou· 
ver vaga no actual Corpo de ATtllharia de 
Marinha do posto em que actualmente estio 
aggregados, terlo de regressar para a Arti
lharia de MarLnha a preencher a referida 
vaga". -Salva a redacção. - &Jrroao." 

Primeira pa,-te da Orac'llt do 1).j;a 

Continuou a segunda d!scussA.o do 
Art. 1° da H.esolução, 'Sobr.e as .ma. 
tl'l(lulas que pagam os alumnos do 
Curso Juridict: ; e julgando-se discuti~ 
da a sua ma~ria, pr?J»oz.se a. vota
çlo, e foi rej~ita;do. : 

"Art. 2.0 .A malor.la. doS Lente~. e 
Substitutos. con-stitue cOngregação pa. 
ra o effeito ae forma.r os novos Es
tatutos, conforme o Art. 10 da Lal de 
11 de Agosto de 1827. " 

Finda a ·"3iscussão, foi proposto á 
vota.ção q Art. 2o, e não passou; e· por 
consequenc:a foi rejeitada a Resolu. 
ção. 

Segun.d.!l pat·tle diJ Orclcm do JJia 

Entrou. em. 2• discussão o Projecto 
de Lei, que dá destin-o nos Offlciaes 
extincta Brigada, e d~na as gra. 
tifJeações, qu.1 competem aos do Cor
po de Artllherloa da. Marinha., ora 
existente, começando pelo 

"Art. 1.0 Os Of.flc!aes Generaes e Sup~
rlores, Capitães,- e subalternos da exUncta 
Imperial Brigada de Artilharia da Marinha 
excedentes ao estado. completo d9 actual 
Corpo de Artilhoar!a da Marln•ha (excepto oa 
Lentes da respectiva Academia) serAo pos· 
toa á. disposição do ML'!I.lstro da Guerra, e 

· :por despachos expedidos pela sua Reparticlin 
empregados nos Estados-Maiores do Exer
cito, <! pracns, nos postos em que se acha· 
rem." 

o Sr. Barroso mandou á Mesa a. 
segulnto 

Foi apoiada. 
Concluid•a a discussão, foi appro

vado o Artigo, com a Emenda a elle 
offereclda. 

"Art. 2.0 Os Offlciaes da extincta Impe
rial Brigada de Artilharia de Marln·bta, que 
actualmente exercitam os empregos de Len
tes, e Substitutos da Academia da Marinha, 
serão transferidos para o. Corpo da Al-m.ada 
Nacional e Imperial, onde tomarão a sua an
tiguidade p-2las datas dos Decretos dos seus 
postos da Brigada." 

Foi approv•ado. 

"A.rt. 3.0 Os Offlclaes que no Corpo de 
Artllharia da Marinha chegam a ser Coro
neis effectivos, e pela sua antiguidade, e ou
tras qualificações, expressas nas Ordenanoas 
do Exercito, e Armada, merecerem ser pro
movidos ao posto de Brigadeiro, terão o 
seu accesso no Exercito por despachos expe
didos pela Repartição da Guerr~. com prévh 
conhecimento do 'Ministro da M:arhtha." 

Foi .approvada sem debate. 

"Art. 4.n Os Offlclaes do Corpo de ~!'· 

tilharfa da Marinha vencerlo · gratlficacõea. 
mensaes pela· f6rma que se segue: 

"1.0 O Commandante Geral do Corpo,_ 
60,000. 

"2.0 Os Commandantes dos. Batalhões,_ 
40,000. 

"3.0 Os. Majores e os Offlcloaea 4a Orden!· 
do Commandmte, 8'000. 

"4.0 Os Ajudantes e Quar.tela·Meatret, 
4$000. 

"6.0 Os, Commandantes de Companhias, 
10,000. 

"6.0 Os Commandantea · doa deatacamen• 
toa dos Navios de Guerra, .200 rêta. por cada. 
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canhão ou ca:ron•ada que se achar em bate
ria, comtooto que cow .. "Bponda. mais de dou1 
soldados a. cnda boca de fogo prompta a la· 
borar. 

"7.0 Os Commandantes dos destacamen· 
tos dos n·avlos da Armada Nacional e Impe. 
rial ou· transportes guarnecidos de artilha· 
ria, cuja força não montar a dous homem; 
por cada boca de fogo, verncerão cem rêit 
por cada canhão ou caronada.. 

"8.0 O Of~ici.al encarregado da guarda 
promptiflcação, e al'rumação do Trem de 
Artilharia Naval d(l Rio de Janeiro, 20$000. 

.. "9. o O OWcial encarregado do Laborato· 
rio de fogos artificiaes de Marinha, 10$000. " 

O Sr. Borges a-presentou a. 'Se
guinte 

EMEXDA 

'"' Art. 4.0 O Commanda.nte do Corpo 
ve•ncerá 60$000 de gratificação, e todos os 
mais postos as gratificações que vencem 
iguaes patentes no Exerci.to, menos as caval
gaduras". - Suppri·mindo-se tudo mais. -
Salva a. redacção. - José Igwacio Borges." 

Foi apoiada. 
Julgando...se .dis·cutida a materia, 

o Sr. Presidente propôz se passava. 
a Emenda do Sr. Borges, em substi
tuição ao Artigo 4°, e venceu-se que 
sim. 

Em seguimernto entraram em d!s
cussão os Artigos seguintes, cuja 
materia julgando-se debatida.. foram 
approvados como estavam no Pro
jecto. 

"Art. 5.0 AS gl:'atificações são annexas 
aos exercícios ou commissões, e não aos pos

-tos militares." 

"Art. 6.0 Nenhum Off:~ciul poderá! {lP
cumular duas gratificações quando tiver di
versos exercicios, mas ficará com direito a 

"Art. 8." Ficam derogadas todas as Leis 
e Ordens em contrario. 

Julgando-se finda a. 2• discussão 
deste Projecto, foi approvado para. 
passar â terceira. 

Terceira parte da Ordem do Dia 

Abrlo-se a. 3• discussão da Propo. 
slção do Poder Executivo, converti
da em Projecto de Resolução, auto
risando o Governo para cncedcr pro· 
rogação de mais tempo áquelles Ma· 
gistl"ados que não apres-entaram ·Ce:. 
tidão de Decima, cuja materia jul· 
garndo·se discutida, foi approvada, 
afim de se remetter á Sancção Im
peria.I: 

Quarta parte d-a Ordem ào Dia 

Teve lugar a 3a discussão d•:L Pro· 
posição do Poder Executivo conver
tida em Projecto de Rlesolução, re
valida·ndo todos os actos judic!arios, 
que tiverem sido praticados por 
Francisco Coelho de Aguiar, na .qua· 
!idade de Juiz dos Orphãos da Cf· 
dade da Victoria, e seu Termo. e 
havendO-St> •a sua mater!a por deba· 
tida, foi approvada para subir á. 
.Sancção Imperial. 

O Sr. Rodrigues de Carvalho apre· 
sentou as redacções das Emendas 
feitas e approvad•as pelo Senado ao 
Projecto de Lei sobre o Fôro Pes· 
soai, e das Eme10das approvadas pe. 
lo mesmo Senado a~ Projecto de Lel 
sobre a abolição dos lugares de Pro· 
vedor-iM6r da Saude, Physico-M6r, e 
Cirurg:ão-M6r do lmperio. 

Ficaram sobre a M:es•a. para serem 
examinadas. 

O Sr. Carneiro de Campos apre
sentou o seguinte Projecto de Lei: 

maior.'1 "A Assembléa Geral 'Legislativa: D'e· 
"Art. 7.0 Nestas gratificações fica.m com- creta: . 

prehendidas •as despezas .. de papel, penas, "Art. 1,0 A Casa da Supplicação doBra· 
tl~tta, obrcln·s, lacre, canivete, cêra e· outra sil, recobl"ará o nome de Relação do Rio de 
miudezas da escrlpturação dos Officiaes. I Janeiro exercerá sua jurisdicção s6mente nos 
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Umltes territoriaes ·que lhe competem como 
Tribunal de Appellacão, e ahi decidirá as 
causas em segunda e ultima insta.ncia, da. 
mesma sorte que as outras Relações do Im
perio as deverão definithnamente decidir nos 
seus respectivos dlstrictos. 

"Todas as Rela.cões ficam de ora. em 
diante perfeitameste iguala.da,s. salva, toda· 
via, a· precedencia dos Desembargadores, con· 
forme suas antiguidades. 

"Art. 2.° Fica abolido o cargo do Rege. 
-dor das Justiças, e a Relacão do Rlio de Ja· 
. neiro será presidida da mesma sorte que as 
outras, pelo seu Chanceller, em falta pelos 
Desembargadores, a quem competir; nra fór· 
ma das Leis. 

"Art. 3,0 O trabalho da sobredita Rela
ção se ·regulará como até agora; e os Des· 
embargadores que ahL coo·hecem de eausas 
em primeil"a. instancia, ai-nda em Juizo que 
se supprimirem pela Lei dos Fóros Privile· 
giados, continuarão assim como. em todas as 
outras Relações, a fazer o mesmo serviço 
com os respectivos Escrivães, até que se dê 
novo Regimento âs Relações, e se organizem 
os Juizos ordinarios de primeira Jnsta111cià 
em todo o Imperio. 

41 Art. 4.° Ficam abolidos os aggravos or· 
dina.rios, que <Las outras ·Relações se inter· 
punham para a desta Côrte: os autos, que 
perante ella se estiverem processando no 
grão do sobredlto recurso, no caso de terem 
fá. tenções escriptas decidi·r..se-hão definiti
vamente; mas mão tendo ainda as ditas ien
!;ões, serão immedia~amente remettidas ás 
Relaoções donde emanarão -para se executa
rem as sentenças. 

"Querendo as Partes ou seus Procurado. 
Tes, na ultima hypothese do Ar·tigo antece. 
dente interpOr o Tecurso da revista, por lhes 
parecer que para elle tem fundamento legal, 
podei-o-hão immedlatamente InterpOr para o 
Supremo Tribunal de Justiça, não obstante 
a .regra geral que a manda interpOr no lu-. 
_gar onde se ·proferia a ultima sentença. 

"Art. 5.° Ficam revogadras todas as ·Leis 
-em contrario. 

"Paço do Senado, 8 de Agosto de 1828.
Frrancisco Carneiro d!l Campos." 

Foi apoiado; e mandou.se Impri
mir. 

Quin,ta parte da Orctem cro Dia 

Entrou em segurnda dlscussiio a. 
Resolução 1autorisando o Governo a 
eontlnuar, a titulo de aposentado.rla, 
a José Francisco da Silva, ·Escrivão 
do Registro da Alfailldega do Taba· 
co da Cidade da Bahia, o mesmo or
denado que venc!a por este empre· . 
go; cuja materia julgando.sje dis
cutida, foi approvada, para passar á 
3• discussão . 

Sexta parte da Or.dem ào Dia 

Teve começo a segunda discussão 
da Resolução em declaracão 4 Lel 
que actualmente rege o Conselho 
dos Ju.rados. 

".Art. 1.0 Os Juizes de ·Façto para as cau
sas de liberdade da Imprensa reunir-se·hãQ 
em sessões periodicas, a. saber: nas COrtea, 

. de dous em dous mezes; nas Capitaes das 
P.rovinclas, de quatro em quatro mezes: e 
nos m,ais lugares, quando. fôr necessarlo, mas 
nunca com menor intervallo do que o de 
seis mezes. " 

Foi· approvado sem de·bate. 

".Art. 2.o Não se ·farão ta.es reuniões se 
não ·houverem causas a .tratar; e poderá ha. 
ver alguma extraord;lnaria reun,ião, se o 
Juiz de Direito, debaixo de sua responsabi
lidade, julgar compromettida a segurança do 
Estado." 

Por dar a hor:a ficou esta materia 
adiada; e o Sr. Presidente deu para 
Ordem do Dia: 

1. o O exame das :redacçõetl que · se 
apresentaram. 

2.o Dous Pareceres, um da Com
mlSISlo da M~, sobr~ o Requ.eTi
mento do Padre Luiz de Souz~ Dias, 
e outro das . Commissões reunidas de 
Coostltulção e Poderes, sobre a res. 
posta do Ministro do Imperlo, ares. 

.. peito da Eleição do Senador pela 
Provlncla do Ceará. 

S. o Continuação da Rlesolucilo ~dia
da Pela hora. 
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4." O Projecto de Lei sobre os pri· 
vlleglos concedidos ás fabricas dt! 
mineração, nos engenhos de assuc:ar, 
e fazendas de <:a.rn.na. 

·5.• A Resolução relativa á.s taxas 
do Sello das heranças e legados. 

6.• A Resol,ução sobre o i·mPQ'Sto 
de 8$000 em cad:a pipa de aguar· 
dente do consumo. 

7.• A Resolução permittlnd() ao 
Hospital da Carldad·e da Vlll~ do 
Rio Grande da Provincia de S. Pe
dro do Sul adquiri-r bens de raiz. 

8.• A Resolução relativa :ao fios· 
pital denominado da Caridade da 
Cidade do Desterro, na Ilha de Santa 
Catharina. 

Levantou-se a Sessão á.s dun.; ho
r,as da tarde. - Bispo Oapellão-Mól', 
Presidente. - Viscon.dc de Oaethé, 1> 
Secretario. - Luiz Joaquim Duque 
Estrada Furta.do de M C?idonça, 2• Se· 
cretàrio. 

77• .SESSÃO, EM 9 DE AGOSTO DE 1828 

PRESIDEXCIA DO SR. BISPO C.Al'ELL.iO;.::IIÓB 

Achando-se pres-entes 35 Srs. Se_ 
nadares, declarou-se aberta a Sessão; 
e, lida a Acta. da antecedente, foi 
:approvada. 

Prim;eira parte da Orclcm do Dia 

Teve lugar o exame da redacção 
da. emenda feita e approvada pelo 
Senado ao Projecto de Lei ·"sobre a 
abolição dos lugares de Provedor· 
M6r da Saude, Physico.M6r e Ci-rur
gião-Mór do Imperlo, e não havendo 
observações foi .approvadb, para se 
remetter â Ca.niara dos Srs. Depu
tados, juntamente com o ProJeeto 
origlnal. 

S·eguio-se o exame da redacção das 
emendas feitas e approvadas· pelo 
·Senado no ·Projecto de. Lei. sobre o 
F6ro pessoal, e então o Sr. B,arroso 
propOz .que na Emenda ao parn.gra. 

pho 2° do Artigo 5• se supprimissem 
as palavras - Praça ·sitiada. - ou 
que em lugar de "sitiada", se dis· 
sesse: "fortifi.cada", e julgando-se 
afinal discutida a materia, foram 
approvadas as emendas taes como 
estavam redigidas, afim de se remet
terem â Camara dos . Srs. Deputados 
juntamente com o Projecto original. 

Segu·nda parte da Ordem do Dia 

Entrou em 1• discussão o Parecer 
da Comimssão da Mesa, apresentado 
na Sessão de 28 de Julho proximo 
passado sobre o Requerimento do 
Pad.re Ltiiz de .Souza Dias, e no de
curso. do debate apresentaram-se as 
seguintes 

EMENDAS 

Do Sr. ·Riodrigues de Cn.rvalho: 

"Emenda ao Parecer- Não precisa de 
certidão, nem de licença para a lotação. 
Oatvalho." 

Foi apoiada. 
Do Sr. Vergueiro: 

"Que se entregue á parte o primeiro 
Requerimento com despacho lan9ado, e as
signado pelo 1 o Secretario, em conformidade 
do que o Senado decidio. - Vcrgueiro." 

Foi apoiada. 

Julgando-se afinal discutida a ma. 
teria, o Sr. Presidente a propôz A 
votação, p·~la manelra seguinte: 

1.0 O Parecer, salv.as as emendas. 
Passou. 

2.0 A Emooda do Sr. Carvalho. 
Tambem · passou. 

3.0 A Emenda do Sr. Vergueiro. 
Passou. 

Vencida a urgencia. requirida en-. 
trou em ultima discussão este Pare
cer, cuja. materia julgando-se debati. 
da, foi approvada a Emenda do Sr. 
Vergueiro, e rejeitado o ·Parecer e 
a Eme.ndn. do Sr. Carvalho. 
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Seguio·se a 1• discussão do Pa.re· 
cer das Commissões reunidas de Con. 
stituição e Poderes, ~presentado oo. 
Sessão de 18 de Julho . pro:ximo pas. 
sado, sobre a .resposta do Ministro 
do Imper!o acerca da ·requisição qu~ 
lhe foi feita para a remessa da Acta 
Geral da eleição a que se procedeu 
para Sen.ador na Prov!ncia do Cea· 
rá; e no meio da discussão o S1·. 
Borges offereceu a seguinte 

EMENDA 

"A Commissão não tendo nada a proce· 
der, á vista da resposta do Ministro do Im
perio, julga que· deve. restituir a Carta ao 
Ministro do Imperio. -:- José Ign.acio Bor. 
ges. 

Foi apoiada. 

Conduida a discussão, foi appro· 
v.ado o Parecer, e rejeitada a Emen· 
da; e passou á ultima disct:ssão. 

Teraeira parte da Ordem dtJ DiiJ 

Continuou a segunda discussão do 
Artigo 2• da Resolução, em declara· 
ção á Lei que ;actualmente rege o 
Cooselho dos Jurados, cuja. materia 
julgando·se debatida, foi approvado, 
como -estava redigido. 

11 Art. 3.• O· dia da. reunião será 'com a 
necessaria antecipacão marcado em editaes 
pelo Juiz de Direito, afim de chegar ao co
nhecimento dos Juizes de Facto, cujos no. 
mes serão declarados nos mesmos editaes." 

Foi approvado. 
"Art. 4:.• A's Sessões deverão compare· 

cer todos os sessenta Juizes de Facto e os 
que faltarem sem causa legalmente justifi· 
cada perante o Jury pagado a multa de 
20$000 e a dobrar nas reincidencia's, isto ê, 
na primeira reincldencia 4:0$000, na segunda 
80$000, na .terceir.a 160$000, {l assim por 
diante. Ao Jury pertence fazer logo, e no 
p1esmo acto a impos.fcão desta pena lavrando
se um termo em Uv.ro proprio dos que forem 
multados." 

No decurso do debate apresenta. 
ram.1!e as seguintes 

EliEND.\S 

Do Sr. Borges: 

"Art. 4:. • A pena se Um! te a 20$000 em 
todas · as ~lta.s que commetter. - Salva a 
redac~ão. - José Igtia-Cio Borges." 

Foi apoiada. 
Do Sr. Marquez de Caravellas: 

"Ao Artigo 4.0 Em lugar de dGbra·r a 
pena a-ccrescente·se: 20$000 á ultima. rein· 
c!dencia. - Salva a redacção. - M..arquez de 
OaraveJlas." 

Foi apoiada. 
Por dar a hora ficou adiada esta. 

materia, e o .Sr. :Presidente deu para 
;a Ordem do Dia: 

1.• Continuação da Resolução adia.. 
da. 

2.• O p.rojecto sobre os privilegias 
concedidos ás fabricas de minera_ 
ção, aos engenhos de assucar e fa· 
zenda de canna. 

3.• A Resolução sobre a taxa do 
sello das her.atilças e legados. 

4.• A Resolução sobre o imposto 
de 8$000 em cada uma. pipa de aguar· 
dente de consumo. 

5.• A Resolução que permitte ao 
Hospital da Car!.dad~ na ViUa d:o 
·Rio Grande, da Provincla de S. Pe
dro do Sul adquirir bens de raiz. 

6.• A Resolução relativa ao Hos. 
pltal denominado de Caridade da 
Cidade do Desterro da Ilha de Santa 
Catharina. 

7.0 A Resolução sobre a concessão 
de Certidão em todos . os Tribunaes. 

8.• A Resolução. declarando que ca· 
da uma das Camaras de que se eom· 
põe a Assembléa Geral tem direito 
a admitt!r e nomear os seus respe. 
ctlvos . empregados. 

·Levantou.se a Sessão depois das 
duas horas.... da tarde. - BiSpo OtJ· 
,ellã.:o.Mór. President-e. - 'Vli.9ooncJe 
4c Oaethé, 1• Secretarlo.-Luiz Joa
quim Duque E8'trada Furtado de Mcn
aonça, 2• Secretario." 
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18• SESSÃO, EM 11 DE AGOSTO DE 181l8 1 
l'BESIDE~CJ..\. DO SR, lliSFO C.U'ELWO·:MÓK 

EliiENDAS 

Do Sr. Carneiro de Campos: 

"Art. 4.0 Vinte mil rêis, e nas reinci
deoncias suceessivas accrescente-se - sempre 
a metade da pena. - Salva a redacção. -
Paço do Senado, 11 de Agosto de 1828.-0ar. 

Achaondo-se presentes 35 Srs. Se- neiro de Campos." 
nadares, declarou.se aberta a Sessão; Foi apoiada. 
e, lida a Acta da antecedente, foi ap· Do Sr. Marquez 
provada. 

O Sr. 1 • Secretario deu conta de 
um Officio do Ministro da F,azenda, 
participando que pelo Thesouro Na
cional não se expedia Ordem alguma 
a que possa ser applicavel o Aviso 
que por determinação do Secado se 
lhe dirigia em 29 de Julho ultimo, 
como se collige das . informações dos 
Contadores Geraes do mesmo The· 
souro, que remette inclusas. 

Foi remettido á Commissão de Con. 
stituição e Diplomacia. 

O Sr. Rodrigues de Carvalho re· 
quereu .que se nomeasse um membro 
para substituir o Sr. Francisco Car
neiro de Campos na Commissão 
mixta encarregada do Codigo, e ou· 
tro para substituir o mesmo Sr. Se. 
IJlador na Commissão de Legislação; 
e sendo ,approvado ·este ·R!equerimen· 
to, procedeu-se á nomeação do ·mem· 
bro para a Commissão mixta, e sa. 
hio eleito por escrutinio o Sr. Ma· 
noel Caetano de Almeida e Albuquer· 
que, com 16 votos; seguia-se a no. 
meação do membro para a Commis· 
são de Legislação, e ficou eleito o 
Sr. Nicolâo Pereira de Campos Ver· 
gueiro

1 
com 17 votos. 

Primeira parte da Or·dcm do Dia 

Continuou a 2• discussão do ArtL 
go 4• da Resolução, eín decl111ração á 
Lei que actualmente rege o Cocse
lho dos Jurados, e além das Emen· 
das lidas ·e a.poiadas .na Sessão pre· 
cedente, apresentaram.se mais as se
guintes 

de Maricá.: 
"·Proponho que depois das palavras "pa... 

garão a multa de 20$000", substituam-se as 
seguintes: "addicionnda de tantas vezes a 
metade da prime.ira multa, ou de 10$000 
quantas forem as reincidencias, isto é, na 
primeira, 30$000; na segunda, 40$000; na 
terceir,a, .S0$000; e assim por diante".- De· 
ve.se supprimir no Artigo as palavras qu~ 
as sobreditas vão substituir. - Salva a re. 
dacção. - Marqucz dJe Maricá." 

Foi apoiada. 
Do Sr. ·Marquez de Santo Amaro: 

11 Ao Artigo 4.• Em lugar da disposição 
sobre as penas, diga-se: "O Jurado que IJlão 
comparecer será multado, a Juizo do Jury 
na multa pecuniaria de 30 a 60 mil réis". 
- Salva a redacção. - Marquez de Santo 
·An1.aro." 

Foi apoiada. 
Do Sr. Gomide: 

"A Emenda do Sr. Marquez de Santo 
Amaro, porém com a p·zna de 20$ a 40$000. 
-Salva a redacção ........ Gomidc." 

Foi apoiada. . . 
O Sr. Carneiro de Campos pedio 

licença para retirar a sua Emenda, 
e toi·l·he coocedida. 

•Depois de longo debate, julgan. 
do.se discutida a materia, o Sr. Pre
sidente a propôz á votação Pela ma· 
neira seguinte:· 

Propôz 1.• O Artigo 4°, salvas as 
Emendas. ·Passou. 

2.1~" Se se admittla a base de· se 
marcar o minimo, e o maximo da 
multa. Tambem passou. 

3." Se a. multa devia ser de 30$000 · 
a 60$000. Não passou. 
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4.0 .se devia ser de 20$000 a 40$000~ 
Approvou-se. 

6.0 As Emendas do Sr. Borges, 
Marquez de Caravellns, Marquez d~ 

· Maricã. Julgaram-se. prejudicadas. 

"Art. 6. • Formado . cada um dos Conse. 
lhos, de que trata a •Lei da liberdade da Im· 
prensa !flos Artigos 26, e 36, deverá. logo, e 
sem, intermedio, concluir o. acto, para que 
foi form-ado." 

Foi approvado sem debate. 

"Art. 6.• Estas Sessões periodlca.s dura
rão tantos dias .quantos forem necessarios 
para o conhecimento e· decisão de todas as 
Causas que houverem." 

Foi approvado igualmente. 

"Art. 7.• !N-en·hum emprego exeus,a. do 
exercido de Juiz de Facto, â excepção do 
de 'Senador e Deputado; durante as ·Sessões, 
de 'Ministro e Secretario de Estado, Desem· 
bargador das Relações, Presidente de Pro. 
vLncia, e Commandante de Armas." 

No meio da discussão off-erece· 
ram.se as seguintes 

EME~DAS 

Do Sr. Marquez de Santo Amaro: 

"Ao Artigo 7.• :Sup:pri\lll;am:s:e as pala. 
vras "durante as Sessões", e na excepção 

· nccrescente·se: "os Conselheiros de Estado". 
- Marque:. ele ~anta Amaro." 

Foi apoiada. 
Do Sr. Verguefro: 

"Art. 7.• Em luga,r de "·Desembargador 
das Relações", digla-se c•Ma,gistrados".-Vcr. 
guciro." 

Foi apoiada. 
Concluida a discussão: propOz o Sr. 

Presidente a materia á votaçio, pela. 
modo seguinte: 
· 1.• -o Artigo 7•, salvas as Emendas. 

Passou. 
2.• A 1• parte da Emenda do Sr. 

Marquez de Santo Am1aro. Tambem 
passou. 

3. • A segunda parte da mesma. 
Emenda. Foi approvada.. 

4.0 A Emooda. do Sr. V:ergue1ro. 
Approvou-se. 

Suspendeu-se a discussão emquan. 
to o Sr. 1° Secretario deu conta de 
um Of!ieio do Ministro do lmperfo, 
remettendo a Acta da iapuraçá<J ge. 
ral da. eleição de um Senador, a qu~ 
se procedeu na Provincia do Ceará, 
com 1as Actas dos cinco Collegios 
Eleitoraes da mesma Provlncia. 

Foi remet,tido ás Commissões re. 
unidas de Constituição e Poderes. 

Finda a leitura deste Officio, con4. 
tinuou a discussão no 

"Art. 8,0 Para substl~uir oOS Juizes de 
Facto que morrerem ou exercerem os empre
gos declarados no Artigo lliD.tec.edente, ou se 
ausentarem por tempo prolongado, e cauSia 
anteriormente participada ao Juiz de Direito 
chamar·se.hão os immediatos em votos, até 
completar o numero legal de 60; de sorte 
que no dia da Sessão compareçam :ft!)dos 
os ·60." 

No decurso do deba,te mandaram 
á Mesa as seguintes 

EHENDAS 

Do Sr. Borges: 

"Art. 8.• Supprima-se a ultima expres
são - "de sorte, etc.". - Jl(j8é Ign:a.Cio Bot·. 
ges." 

Foi apoiada. 
iDo Sr. Carneiro de Campos: 

"Depois. da palavra ••sesseJJl.~''-, accres
cente.se "e quando se não reunam m•als que 
quarenta proceder·se.ha todavia ao sorteio· 
menta".- Salva a ;redacção.- Paço do Se
nado, 11 de Agosto de 1828. - Carneiro ele 
Campos." 

Foi apoiada. 
Terminlllda a discussão, propôz o 

Sr. ·Presidente á votação: 
1.0 O Artigo 8°, salvas as emendas. 

Passou. · 
2.• A Emenda do Sr. Borges. Tam• 

bem passou. 
. 3.0 A do Sr. Carneiro de Campos. 
Approvou.se. 
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"Art. 9.0 As multas estabelecidas no Ar, 
tlgo 4° ficarão nppUcadas ás despezas da Q.a .. 
m111ra,· e sua co·brança a cargo do Provedor 
da · mesma Camara, que deverá requerel·s. 
perante a autoridade ordinaria." 

79• SESSl:O, EM 12 DE AGOSTO DE 1828 

PllESIDEXCU DO SR. DISPO CAFEI..LÃ.O-MÓU 

·Foi' approvado sem debate. 

"Art. 10. Os nomes dos multados com as 
qu..antlas das multas serão· declarados por 
ed1taes do Ju!z de Direito, e o Escrivão do 
Jury l!'emetterá uma cópia do termo do Ar. 
tigo 4° ao Provedor da Camara, •afim de pro
ceder á cobrança, e fazei-o publicar pela Im· 
prensa, se a houver no lugar." 

Foi approvado igualmente. 

"Art. 11. Fica sem vigor a disposição 
do Artigo 6° da. f.ei da liberdade de Imprensa 
na parte s6mente em que pune os abusos 
por meios indirectos nos casos declarados 
nesta mesma parte do Artigo: e não terá 

- mais lugar a prisão ordenada n~ Artigo 25, 
da mesma Lei." 

Dada .a hora, ficou esta materia 
adiada, e o Sr. P·res.idente deu para 
Ordem do Dia: 

A!chando·se present~ 39 .srs. Se
nadores, declarou.se aberta a Sessão; 
e feita a leitu•ra da Acta antecedeu· 
te, foi .approvada. 

Não havendo expediente, teve lu
gar a 

Primeira parte da Ordem. do Dia 

.Proseguindo·se na 2• discussão do 
Artigo 11 da Resolução, em, declara_ 
ção á Lei que actualmecte rege o 
Conselho dos- Jurados, o Sr. Borges 
ofrereceu a seguinte 

EMEXDA. 

"Art. 11. Supprimido. - José Ignacio 
Borges." 

Foi apoiada. 

Concluida a discussão, foi suppri
mido o Artigo, conforme a Emenda. 

1.° Continuação 
adiada. 

desta Resolução "Art. 12. Ficam revogadas todas as dis-

2.0 O Projecto de Lei sobre privL 
legios concedidos ás fabricas de mi
neração1 aos engenhos de assucar, e 
fazendas de canrna. 

3.0 A Resolu~ão sobre as taxas do 
seno das heranças e legados. 

4.0 O Projecto sobre a. Casa da 
Supplicação do Brazil. 

5,0 As Emendas feitas e approva· 
das pela Camara dos Srs. Deputados 
ao p.rojecto de Lei ~gulamentar 

das Camaras Munlcipaes. 

Levantou-se a Sessã'O depois das 
duas horas da tn.rde. - Bispo Ca.. 
p'Cllão-Mór, Presidente. - 'VIisctnidc 
ãc Cacthé, 1 o Secretario. - Lui~ 

·Joaquim Duque Estrada FWrtado de 
Mendonça, 2° Secretario. 

posições em contrario." 

Foi approvado. 

.Julgando-se afinal a segunda . dis. 
cussão desta Resolução, foi approva
daJ para passar á terceira. 

Segunda parte da Ordem do Dia 

Entrou em segunda • discussão o 
Projecto de Lei sobre os privilegias 
concedidos ás fabricas de minera
cão, aos engenhos de assucar e fa. 
zendas de canna, começando-se pelo 

"Art. 1.0 Os privilegias concedidos ás fa
bricas de mineração, aos oo.genhos d-3 assu
car, e fazendas de canna, devem ser julga_ 
dos comprehendidos na. abolição geral con· 
tida no Artigo 179, pa.ragrap.ho 16, da Con
stltulcAo do Impedo." 
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Leram-se as duas Emendas que se 1 
apresootaram na 1• discussão desta 
Lei, as quaes são concebidas nos ter. 
mos seguintes: 

1.• Do Sr. Carneiro: 

"Artigo a accrescenta.r ao Projecto de 
Lel que a.bule o privilegio de mineiro, e de 
Senhor de Engenh~: 

"Os escravos e os animaes que servi·rem 
aos etngenhos de assucar, e ás lavras de mi· 
neração, os instrumentos .aratori-os·, os car
ros, utensilios e as sementes, se reputarão 
immoveis e como accessorios se não . poderão 
separar dos engetnhos e fabricas de minerar 
quando se hajam de arematar. - Salva a 
redacção. - Man.101eZ Fe1·reira' àa Oam:ara." 

Foi apoiada. 
2.• Do. Sr. Visco,nde de Cayrú: 

"Requeiro, em observancia do Artigo 179 
da Constituição, numero 3, que não permitte 
Lei com effeito retroactivo, ·que o Projecto 
de Lei, ora proposto, só comprehenda os con
tractos que daqui em diante se fizerem entre 
mineiros e senhores de engenho, e lavrado
res de ·canna de assucar, e os que lhe adian. 
tarem fundos pa.ra as suas minas e lavras. 

ViSconde àe Oayrú." 

Foi apoiada. 
O .Sr. Vergueiro oftereceu a. se· 

guintc 

EYEND.A. 

"Art. 1.0 A Emenda que c·o111sidera como 
accessorio o movel applicado ao trabalho dos 
engenhos de assucar, e lavras, seja exten
siva a todos os estabelecimentos de agricul
tura, ou de mineração. - Y.drgju~it1'~." 

Foi apoiada. 
O Sr. Gomide mandou á Mesa o 

segplnte Requerimento: 

"Proponho o .adiame1nto para a Sepsão 
seguinte. - Gontiàe." 

Foi apoiado, e, afinal, rejeitado. 
Continuou a discussão do Artigo 

1", e emendas, porém por dar a hora 
ficou esta materia adiada. 

O Sr. Presidente disse que se hn~ 

via .recebido um Of.flclo do Sl'. Vis· 

conde de Cayrll, participando achar· 
se molesto. 

Fi<:ou o Senado lt11teirado. 
O Sr. Presidente deu para Orde1n 

do Dia: 
tl,° Continuação deste Projecto 

adiado. 
.2.0 A ·Resolução sobre a taxs do 

sello das heranças· e legados. 
3.0 O Projecto sobre a Casa da Sup. 

plicação do Brazil. 
4.0 ·Emendas feitas e apoiadas pe. 

la Camara. dos ·Srs. tD1eputados ao 
'l~rojecto de ·Lei Rlegulamentar das 
Camaras ·:Munlcipaes. 

Levantou-se a Sessão depois das 
duas h·oras da tarde. - Bli.spo Oa
piclião-Múr:, ~r·esid:ente... - ;ntsoond'c 
etc Oacthé., 1 o /S!ecret!.Ll1io. ~ Luiz 
Joaquim Duque Estrada li'urtadfJ de 
Men4<Jnça, 2° Secretario. 

80" SESSÃO, E-M 13 DE .A:GOSTO DE 1828 

. PRESIDE~CIA DO SR. BISPO C.APELLÁO·liÓB 

Achando.se presentes 37 Srs. Se
nadores, declarou-se a:bert:t a Sessão; 
e procedendo á leitura da Acta da. 
anterior, foi approvada. 

O Sr. Oliveira participou q:ue .o. 
Sr. Baeel,lar não. podJa compareceir 
por continuar a sua molesti.'l. 

Ficou o Senado inteiradc. 

Pri11tciro pa,rte d.a Oràem do Dia. 

Continuou a segunda discussão do 
Artigo 1° do Projecto de Lei sobre 
os p·rivileglos concedidos ás fabricas 
de mineração, aos engenhos de as
sucar, e fazetn.das de canna, que fi· 
cara .adiado na Sessão precedente, 
com tres emendas; e sendo retira. 
·das, com permissão do S~nad·~>, as 
emendas do Sr. Camara, e Verguei· 
ro, este apresentou n seguinte 
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E~!EXDA 

"·Em luga.; dos Artigos 1", e 2°, os c;e. 
,gulntes: 

44 Art. 1." Os es·cravos, anima.es, barcos, 
machLnas, instrumentos, e quaesquer utens!s 
appllcados á. cultura de um predlo rustico, â 
preparacão, manufacturação das suas produ

c~ões, ou á exportuçi!o destas para o lugar 
·do mercado, os fructos pendentes, e os c o. 

llÍidos que forem destinados ao consumo, e 

todas as of·licinas applicadas a coadjuvar- os 
trabalhos, a que o · predlo é destinado, farão 
com o mesmo predio um tod-o com a natu
reza." 

"2. o O Credor não poderá fazer separar 
uma parte deste todo para se verificar nelh 
a execucão; esta será feita !!lO todo indivi

. duo, e regulada pelas Leis gera.cs." 

"2.0 Porém se o predlo comprehcnder 

terras incultas, ou mal aproveitadas, não 
necessarias ao d~stino do mesmo predio, e 
seu effectivo manejo, -estas terras podem ser 
separadas, e effectuar-se nellas a execução." 

"3.0 'Em lugar de "qualquer outra Le. 
gislação ", diga-se "quacsquer outrns Leis.

V crgueiro." 

Foi apoiada. 

Houve longo debate; porém como 
deu a hora, f,icou ainda adiada est~ 

materia. 

O Sr. 1° Secretario: deu conta de 
um Offlcio do Ml,nistro do Imperio 

participando em .resposta ao Officio 
que lhe foi dirigido cm 29 do Julho 
ultimo, que o seu antsccssor nunca 

recebeu, nem podia receber determi~ 
nações da Camara dos Deputados. E 
qual!lto ás providencias, nenhuma lb.e 

foi t•equerida pela mesma Camara 
que importasse sustação, interpreta. 

ção, ou ampliação do Artigo de Le· 
glslação. E porque par~cc ter dado 

motivo a.quclla requisição o Off.ici", 
junto por cópi:i, de l3 de :Novembro 

de 1827, pelo qual a Camara dos 
Deputados o-bservou ao Visconde "de 
S. Leopoldo que o Governo não po. 

dia nomear estrangeiros para os lu· 
garcs de lentes, sem infringir a Coa. 
stitulção, e as Leis, e que apenas os 
poderia empregar por meio de euga
jamento, participa igualmente que o 
Governo annuio a esta observação 

porque a achou justa, e bem fun
dada; e está no principio de tomar 
na consideração que. merecerem to

das as observações que uma e outra 
Camarn lhe dirigirem, porque com. 

petindo á Assembléa ~ral velar na. 
Guarda da Constituição, e a Camara. 
àos Deputados em particular decre· 

t~r n,1ccusnc;ã.o dos. i!o.f:inist!r'os, não 
pôde deixar de ser admissivel, e 

muito convetnicnt..-!, a pratica de se 
dirigirem tacs recommendações ao 
Governo~ que muitas vezes pôde dd
xar de acertar por irreflexão; e sen· 
do advertido poderá opportunam.ente 
reformar os seus actos, como é pro_. 

prio, e de esperar de .Ministros de 
bna fé. 

F{)i remettido ã Commissão de 

Conztituição e Diplomacia. 

O Sr. P~sidente deu para Ordem 

do Dia: 

1.° Contitnuação do Projecto adiado. 

2,0 A Resolu!;ão sobre a taxa do 

sello das heranças e legadoJs, 

3.0 Projecto sobre a Casa de Sup. 

plicação do Drazil. 

4.0 As Emendas feitas e approva
das pela Camara dos Srs. Deputado3 
ao Projecto de Lei Regulamentar das 

Camaras Municipaes. 

Leva.ntou.sc a Sessão depois das 2 
horas da tarde. - Bispo Oape~liio

Mór, Presidente. - ViSconáe de Oa.c.
thé, 1" Secretario. - LWiz Joaquim, 
D~quc Estrada Furtado ãc Mcnãon· 
ça, 2° Se·cretario. 

ft. 
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Slu SESSÃO, EM 1-' DE AGOSTO DE 1828 

iBESIDENCL\ DO SB, BISPo CAPELLÃ.O-XÓR 

Achando.se presentes 34 Srs. Sena
dores, declarou-se aberta a Sessão, e 
llda a Acta da antecedente, foi ap
provada.. 

Prim.eira parte ela Ort!em do Dia 

Continuou º' 2• discussão do Art. 1" 
do Projecto de Lei, sobre os privl. 
legios, conoodldos ás fabricas ·de mi
neração, aos -engenhos de assucar, e 
fazendas de canna, que ficara adiado 
na Sessão l)recedenta, com duas 
emendas. 

Dada a hora, !)Tqrogou..se a Ses
são atê se .vata.r este Artigo 1 o, e 
então o Sr. VergueiTo apresentou a 
seguinte 

SUB .EMENDA. 

"Sub.emenda. de redacção, tica:ndo es~a. 

.salva. Na minha Emenda entendam-se com. 
prehendidos não só -os engenhos como as fa. 
bricas de mineração. - Vtergue1ro." 

3.0 As mais emflndaa do Sr. Ver. 
gueiro Julgaram-se prejudicadas. 

4.0 A EmfAlda. do Sr. V.lsconde de 
Cayrtl. Ficar1:.m empatados· os votos; 
e, por conaequencla, adiada para ou· 
;tra Sess.ão. 

O Sr. Presidente deu para Ordem 
do 'Dia.: 

V Os trabalhos das Commlssões. 
2.0 O desempate da Emenda do Sr. 

Visconde de Cayrtl, e contlnuacão do 
Projecto adiado. 

3.0 A Res!>Lução sob'l"e a taxa do 
sello das ·herJncas e legados. 

4.0 O Porjecto sobre a Casa da ·Sup. 
plicacão do J3raS'll. 

5. o As Emendas .feitas pela Cama. 
ra. dos !Deputados ao Projecto sobre 
as Camaras .Municipaes. 

!Levantou-se a Sessão ás duas ho. 
ra.s e meia da tarde. - BiSpo (Ja. 
PeZlão Mór, ,Presidente. ....:.. Visoonàe 
de Ca;ethé, to Secretario. - Luiz Joa. 
quiim Duqwe EStmàa FurtYJJIJ..o àe Men
donça, 2° Se:!retario. 

Foi apoiada. 82• SESSÃO, EM 16 DE AGOSTO DE 1828 

Julgando-se afinal discutida. a ma. 
teria, O Sr. P.residen.te a propoz â VO. PBESIDENCIA DO SB. BISPO CAPELJJÃ.o :t.t:ón 
tação pela ·maneira segwinte: 

1.0 O Artigo to, salvas as ;E~endas. Achando-se presentes 31 Srs. Sena. 
Passou. 

2,0 A Emenda. do Sr. VergU:eiro, as
sim concebida: "Os ~cravos, ani
maes, balos, moohifnas, instTumentos, 
e quaesquer utensis appllca.dos á cul. 
tura de um predio rtistlco, á prepara. 
ção ou manuiacturação das suas pro .. 
duccões, ou i exportacão destas .para· 
o Lugar, do mercado; os fructos pen
dentes, e, doa colhidos, os que jb. 

rem destlnad.:>s ao ~onsumo, e todas 
as officinas O:pp1kadas a coadjuva.T 
os trabalhos; a que o predio ê destl· 
nado, farão com o mesmo predlo um 
.todo ,com a naturqm de ·tmmovel. 
:Não passou. 

dores, c!eclarou-se aberta a sessão, e 
lida a Acta da auteoedente, fo'i ap. 
provada. 

O Sr. Presidente decla~u que a 
primeira par.te da Ordem do Dia eram 
os trabalhos de Commissões; e,, con
vidando aos &eus mustres Membros 
para entrarem no seu exerclclo, es
;tes se retiraram da sala .peJas dez 
horas e meia, su.spendendo~se por cQn-
1Jequencia a se&são. 

Aos tres qnartos para uma. ·hora, 
tol'nando-se a reun'ir os ditos Senho
res, contlnuo.u a. sesalio; e en.tA.o o 
Sr. Conde de Valenca .apresentou o 
seguinte 
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PARECER 

"A Com missão do Poderes, vendo os dous 
diplomas dos dous f,cnadores nomeadoa, os 
SN. José .Saturnino da Costa Pereira e !.la. 
noel Ignaclo da Cunha Menezes, os acha le
ga.es; e 6 · de pare{le:r que os mesmos dous 
Senadores po~em vir tomar assento na Ca.
mara do Senado. - Paço, 16 de Agosto de 
1828. - Oondc àe Valença, -MarcO~ Antonio 
Jfo'n~eíro. - José Joaquim Nabuoo de .A:raujo." 

Foi appro•;ado; e .resolveu.se que 
se offic'iasse ao Sr. José Saturni·DO 
da Costa Per~ira, ma:rcando-lhe o dia 
18 do corrente .pelas dez horas, para 
vir tomar assento neste Senado. 

Scgumda parte da Orctcm elo Dia 

'Continuando a segunda discuadQ 
do Projecto. tle Lei sobre os privile
gias concedidos ás fabricas de mine. 
ração, aos engenhos de assucar e fa.. 
zendas de canna, éntrou novamente 
em discussão a emenda do :sr. Vi&
conde de Cayrú, otferecida ao. Art. lo 

desta lei, na sessão de 12 do corren. 
te mez, e cuja votação ficara empa
tada na sessã•.t precedente; Julgando
se afinal digcutida a sua materla, 
poz-se á votação e foi approvada. 

'Pass()u-se a discutir o Art. 2° do 
Projecto em ·•uestão. 
· "Art. 2.o As S()breditas proprieda

des 'se considerarão como quaesque~ 

outros predio:J rusticos; e as execu. 
ções que sobre ellas houverem, .. ~t) 
regularão pel:1s Ordenaçõe~ e car_:. 
de Lei de 20 de Junho de 1774." 

O Sr. Viscnnde de Congonha.s ofte
receu a seguinte 

E:l\I:ENDE 

''!Proponho a suppressão da po.lav:ra 
Ordenações - no 2° Artigo. - Salva a re. 
daccão. - V. ele Oonnonhas do Oa'm4Jo. 

Foi apoiada. 
Conclulda a. discussão, foi rej~lta. 

do 0 Artigo. e em: consequenchi. jul
gou-se prejudi('ada a .Emenda. 

"Ar.t. 3,° Ficam revogados o Al.YarA 
de 8 de A·gosi;o de 1618, paragrapho 
il3, decreto de 19 de FeveNdro de 
1752, Resoluçâ<l de 22 de Junho de 
1758, Alvará de 17 de Novembro de 
1813, Al·vará de 8 de Julho de 181-9: 
e bem assim os Alvarás de 6 de Ju. 
lho de 1807, e 21 de Janeiro de 1809, 
e qualquer outra Legislação em con. 
trario." 

o .Sr. Marquez de Inhambupe apre
sentou a seguinte 

EMENDA 

Ao Art. 3.0 Em lugar de mencionar as leis 
que respeitem a este projecto, diga-se: Ficam 
.revogadas todas as leis e mais disposições em 
contrario. - .Marquez àe 11~kambupe. 

., . ... 
.oo;,. 

Foi apoiada. 
Terminada a discussão, propoz o Sr. 

presidente á votação: 
1.o O Artigo 3°, salva a Emenda. 

Não paBBOU. 
2,0 A Emenda do Sr. Marquez de 

.Jnhambupe. Ficaram empatados os 
votos; e, por consequencia, adiada 
para outra Sessão. 

O Sr. Presidente deu para Ordem do 
Dia: 

1.0 O desempate da Emenda do Sr. 
Marquez de Inhambupe. 

2.0 A Resolução sobre a. taxa; do 
sello das hera.nças e legados. 

3.0 As Emendas feitas e approvadas 
pela Camara dos .Srs. Deputo.d~ ao 
Projecto de Regulamento das Camaras 
Munic!paes. _ 

4,0 O Projecto de Lei, que dá desti
no aos OU!ciaes da extill.cta Brigada 
e· que designa gratlflcacões aos do 
Corpo de Artilheria da Marinha, ora 
extlncta. 

ó ... o :Projecto de Lei sobre os cldn
dadão~ brasileiros que tlverem feito_ 
Curso de :Direito em alguma. Unlveral. 
dade estrangeira .. 

6.0 O Projecto de Lei sobre a. habl
Utaçii.o dos bachareis para os lugares. 
de lentes doa Cursos Jurldicos. · 

7." O Projecto de !Ali eobre 01 prl-
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vllegloa concedidos aos descobridores, 
inventores ou introductor~s de qual. 
quer. industria utll, ou necessar1a. 

8.0 O Projecto de Lei sobre a crea.
cão de um Juiz de Fóra, na. Villi\ de 
.Baependy. 

Levantou-se a ses.são ás duas horas 
e um quarto da ta.rde. - Bispo Oapel. 
ULo Mór, Presidente. - Visconde de 
Oaethé, 1o 1Secretario.- Lui: Joaquim 
Duque. Estrada Furtad() ãe .VendJ.onça, 
2u Secretario. 

83• SES'S.W, EM 18 DE AJGOSTIO DiE 1828 

PBESIDEXCIA DO SR. BISPO C.AP~\.0 :MÓB 

Achando-se presentes 34 Srs. Sena
dores, -dec!arou.sc aberta a Sessão, e. 
lida a Acta da anterior, foi appro
vada. 

O Sr. 1° Secretario. deu .conta de 
dous Officios do Secretario da Cama
ra dos Srs. Deputados. 

O 1° participando que. havendo 
aquella Camara adoptado as ·Emendas 
feitas aos dous Projectos de Lei, 1 o 

abolindo a Provedoria ll6r da Saude; 
2° estabelecendo o ·modo por que se 
deve procedel' ã construcçã0 de Es. 
tradas, Pontes, etc., ~ tem resolvido 
dirigir os re.f~ridos Projectos em f6r

. ·ma de Decretos, a Sua :M-ajestade o 
Imperador, para receberem a Sua San
eclo. 
· Ficou o Senado inteirado. 

O 2° remettendo a Resolução da. 
quella Camara .sobre a Proposição do 
.Poder Executivo reduzinda a Proje. 
cto de Lei, relativa á Eleicão dos 
Juizes de Paz. 

Foi a imprimir. 
O Sr. ·Marquez de Inhambupe apre

tentou a. seguinte 

PARECER 

"Havendo a Oommissllo de Poderes de exa. 
lD.inar a ·tegalldade da Carta Imperial que se 

. .exp!Mlio ao Conde de La.ges .para occupar o 

luga1· de Senador pela Provincia. do Ceará, 
vago pela escusa conced·ida. ao Padre Dom·in
gos da )lotta Teixeira, e sendo nessa mesma. 
·occasião otter.ecida a esta Camara uma Re~. 
prese.ntação de Joaquim Jo .. ã Barbosa, depu:
tado pela dita Proviucla, em que denunciava~ 
que clle fôra informado por cartas de pessoas 
fidedignas do e.scandaloso soborno e notoria. 
nullidade com que se procedera a esta eleição, 
.requ~rendo que este importante assumpto 
fosse tomado . e1n ·a de.vida consideT:J.;:ão~ 

deliberou o Senado que as duas Commissões 
reun:das de Constituiçü.o e de Po-deres, exami
nando este negocio como convinha, interpu
zessem seu Parecer. E como a dita Carta Im. 
perial não viesse acompanhada da Acta geral 
da apuração, donde se devia ter formado a 
lista triplice, nem a Repres'entação se achas
se munida de algum documento que pudesse 
justificar o seu contexto, consistindo em uma 
simples allegação, com referencia a cartas, 
cuja authenticidRde se .não mostrava •. requere. 
ram as commissões reunidas em sessão dr: 
quatro do mez I>as-~::!do que o Senado pedlS5'1! 
ao Governo a remessa da. acta .g{;ra.l para por 
ella se conhecer. se no seu progresso hOJl're . 
protesto, ou. declaração ácerca do inculcado 
suborno em algum dc,s eollegios eleitoraes, -e 
se foram guardadas as solemnidades e clau. 
sulas que as instrucções mandam observar. 

Feita. esta. requisição, respondeu. o Minis
tro e Secretaria ode Estado dos Negocio.s do 
Imperio, em Officio de 8 do dito mez, que não 
existia naquella Secretaria de ·Estado a Actn 
exigida,· apezar de se ter nomeado Senador 
pela Prov.incla do Cearâ o . Conde de Lages. 
pois que .equivocadamente se tomou para n. 
sua ·nomeação por Acta geral de a.puraçã.o a 
que era simplesmente de um Colleglo Eleitr,. 
ral, cuja fa1ta se cuidou logo em remediar, 
expedlndo.se o AYiso da Cópia que remettla, 
:mas que já não p6de ter o dev-ido effeito 
pelos motivos t>xpressados na resposta do dito 
Conde, que tambem remett.ia por Cópia, para 
completo esclarecimento da. materia. ·E não 
obstante conhecerem as Commissões, que este 
negocio estava terminado, por terem cessado 
os motivos que serviram de objecto para a sua 
~unUl.o, ficando sem. vigor aquelle · Diploma, 
foram todavJa de opinião que se sobrestivesse 
em sua. ultima proposicão, atê que u.pparecesse 
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a l'equerlda Acta, co,mo consta de seu pare
CE\r dado na sessão de 18 do n1ez passad,o. 

Agora, porém, que o Ministro e Secretario 
de Estado dos Negocias do lmper;o dirig-io a. 
esta. camara. a Acta geral da apuração desta 
eleição, com as Actas dos cinco Colleg:os Elel
toraes da Provincia do Ceará, acompanhadas 
de se·u officio de 11 deste mez. juntando.se 
estas aos mais papeis, e sendo tudo visto, e 
examinado com a necessar•a circumspecção, 
são as Commissõcs reunidas de Pa:·ecer, U
ganda-se unicamente ao ponto da questão, que 
se remetta ao Governo a mencionada. Carta 
;Imperial, a qual não p6àe produ·zir effeito 
,valido, por niio ter existido a. base pn.ra sua 
expedição, como bem o reconheceu o sobredito 

-Ministro em seu Officio de 3 do mez passado; 
.·e que, outrosim, se reenvie ao Go·Ve·rno a 

Acta geral da apuração, e todas us mais dos 
Co!lcgios Eleitoraes desta Ele:ir:ão, para que 

·proceda a esse respeito -como é de sua com. 
petencia. Paço do Senado, 18 de Agosto 
de 1828. .......; Marquez dJc Qurr·w;;. - "i!arqu,ez 
de Inoo?!tb!tpe. - Jr!arf]u-<:z de. Ca;,•;awna.s. -
Conié/J!3 de VMença. - Iúarcos Antonio Montoi-
1"0. - Marqu,cz de S. Amaro. - V-encido .Mar
qu,cz de .Uaricá. - Ve·ncido José Joaqu,im 'Na .• 

õueo de Araujo.'' 

O Sr. Vergueiro requereu que fosse 
a tmprÚnir o Parecer: foi apoiado es
te Requerimento e afinal fo! rejei

tado. 
o Sr. llarquez de Inhambupe pedio 

urgencia.: fo·i a.poiada, sendo igual.. 
,mente rejeitada. Ficou o Parecer so
bre ·a. :M~sa para entrar em discussão 
na Ordem dos trabalhos. -

Annunclando-se que ·~stava fóra da 
sala o Sr. Senador José Saturnino 
da Costa Perc!ra, o Sr. Presidente no. 
meou para o seu -recebimento os Srs. 
Almeida e Albuquerque, Visco-nde de 
S. Leopo.ldo, Marquez de l\laricá e sen
do introduzido na. soJa o dito Sr. Se
nador, depois de pr~star o juramento 
do estylo, tomou assento. 

Primcrtro pa~c da Ordem do Dia 

tEntrou novamente ~n:t . dlscusslo, a· . 
'Emenda do Sr. Marquez de Inbam. 
bupe, oftereelda · na sessllo precedente 

ao Art. 3° do Projecto de Lei, sobre 
os prlvilegios eoncedi·dos ás fabricas 
de m·ineracão, aos engenhos de assu
c..'l.r, e fazendas de ca.nna, cuja vota
cão ficara emp:~.ta.da; e julgando.se 
afinal discutida a sua .materfa, o Sr. 
Pr<>sldE.'ntc propoz se em lugar de se 
mencionarem as Leis que respeitam 
a este objecto, se diria; - Folcam re
vogadas todas us leis e mais d!spo
sições -cm contrario. 

Approvou.se. 
Julgando-se então find::. a 2• discus

são do Projecto em questão, foi ap. 
provado para passa-r á 3•. 

Sr.gwn.da parte ãa Ordern d<J· Dia 

Teve comC'ÇJ a seguinte -d·iscussão da 
Resolução sobre a taxa do sello das 
heranças e legados, e no decurso do 
debate, o Sr. Vergu.eiro otfercccu a 
seguinte 

EMEND., 

"Os legatarlos do ueofructo devem con
correr com os da propriedade para. o paga. 
mento da. decima. ·E para se. fb:ar a quota 
de cada um, requeiro que vá á Commissão. -
Vdrguei:ro." -

Foi apoladn. 
Julgando-se afinal discutida a ma

teria·, o Sr. Presidente a propoz á vo
tacão pela maneira seguinte: 
· 1.0 A Resolucão sa:lva a Emenda. 

tNão passou. e, 
2.0 A Emenda. Julgou-se .• prejudL 

-cada. 
3.0 Se se approvava que se incum

bisse a Commissão de ·Legislacão de 
dar provide-ncias sobre este objecto. 
por ser preciso tfrarem.sc as duvidas 
que têm occorrlcio sobre o modo de 
se Julgar o pagamento do scllo dos 
legados de -usofructo; approvou-se. 

Terceira paf'tc cl.a Ordem do Dia 

Teve ·lugar a aegunda discussão das 
·Emendas feitas e approvadas na. Ca
-mara dos Sra. Deputados a.o Projecto 
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de Let Regula.me.ntar das Ca.maras 
Kuniclpaes. 

Entraram em dlacuuio desde a 
!Emenda do Art. 1 o atê 4 Emenda. do 
tA.rt. 14°, as quaes toram approvadas. 

O Sr. Presidente deu para. Orde&U 
do Dia seguinte: 

1.° ContinuacA.o da di~_cussllo de9.:as 
emendas. 

2.0 A 'Resolução que manda reHtl. 
tuir á circulacão ditferentes ·moeJa;.S 
de cobre arrecadadas na Junta da Fa

.. { zenda da Provincfa da Bahia. 
3.0 O Projecto que dá destino s.Õa 

Officlaes da extfncta Brigadá, e desi
gna as gratiflcacões que competem a~.s 
do Corpo_ de Artilheria da Marinha, 
ora existente. 

4,0 Os dous Artigos otrerecldos pela 
Commfssã.o, em lugar do Art. 2° ~o 

·Projecto sobre a abollcão da Intendeu. 
ela Geral da Policia. 

5,0 O Projecto sobre os cidadãos br~
sileiros que tiverem feito Curso de Dl
~eito em alguma. Universidade estran. 
guelra. 

6,0 O Projecto sobre a ha.bllitacã.o 
dos Ba.chareis paTa os lugares de 
lentes dos Cursos Jurldicos. 

7,0 O Projecto sobre os privileg-~93 

concedidos aos descobridores, inven . 
tores ou lntroductorea de qualquer ln. 
dustrla. util ou necessaria. 

Levantou-se a. Sessão á.a duas ho
ras da tarde. - Bi~po Oap·eurJo Mór, 
Presidente. - V.ilcon.lk !k Oaethé, 1 o 
Secretario. - Luire Joaquim Duqu~ 
Estrada Fuf'Wado oo Metuton.oa, 2° Se
cretario, 

84• SESSÃO, EM 19 DE AGOSTO DE 1828 

PBESIDENCLA DO SR. DISPO CAPI:LLÁO.lri:ÓB 

Achando-se tl)retentea 34 8!'1. !e. 
n.o.dorea, declarou-~ abena a See~llo; 
e, lida a Actlr da antecedente, foi 
approvada. 

Continuando a 2• dlecuul.o dai 
Emendas feitas e approvadaa na Ca. 
mara doa Srs. Deputados ao Projecto 
de Lei Repllamentalr das Camaraa 
MunicLpae&, .tiveram lugar desde a 
Emenda ao A!tlgo 15 até 4 Emenda 

·ao Artigo 68, tnclusive, as quaes, de
pois de se julg81rem discutidas, fo· 
ram · wpprovadas. 

Passar.am-se a dlscutir.se os Arti
gos desde o ClU•mero 79 até 90 lnclu· 
1lve1 e-m substitu·icão aos Artigos de 
que se compõe· o T.Ltulo 6° do Proje. 
cto original, cuja materla J.\llga.n. 
do·se discutida, toram approva.doe 
,taes como -estavam redigidos. 

Julgando-se aftnal .tlnda. a 2• dis. 
cussão destas Emenodas, .foram appro. 
vadas pall'a pasaar á 3" dlscussAo. 

Segunda parte da Ordem do Diei · 

Abrio-se a 3• discussão da Resolu
ção que manda res'tltulr á. clrculacão 
dlfferentea moedas de cobre a;rreca· 
dadas na .Junta da Fazenda doa. Pro. 
vincla dà Bahla, e julgando-se dls· 
cutida sua materla, · foi ll!PProvada, 
para se remetter á. Sa.ncção Im
perial. 

Terceira parte da Ordem do Dia 

Entrou em 3• dlscusalo o Projecto 
de Lel que dá destino aoa Officla.es 
da ex·tlncta •Imperial ·Brigada, e que 
desligna as gra.tl~lcações que compe. 
tem aos do. Corpo de. A:r.tu.harla da 
Marinha, ora e:xlsteote, com aa em.en
du a.pprovadas pelo ·Senado na. 21 

dtscuuAo; e no ·melo da dlacussllo o 
Sr. Borges addlclonou d. Emenda do 
.Air.tlgo 4°, depois da patavra-E:xer. 
cllto - e.S seguintes-com. ldentlcot 
exerclcloe. 

Foi apoiada. 
Depolá de dlsC'Utlda a materla, fo· 

ra·m approv.ad.oa 01 Ar.tlgos do Pro. 



Sessil.o de 18 de Agosto t17 

·. 

jecto· taes eomo estavam redigidos, A 
· e:xoopçQo do A.rlt!go 1•, que passou 
com a Emenda approvada na 2• dia· 
cussão, e do Art. 4.0 que foi substl
tuldo pela Emenda approvad.a na 2• 

dbcussão, com o add~!ci'OnalDfenléo 
das palavras - com ldentlcos exer
cidos - depois da pa.lla.vra - Exe-r
cito. 

Julgando-se finda a a• dlscusslo, 
foram approvadns as Emendas, e re• 
metteram.se â Commissão de Legis· 
lação, •para as. redlgl!l· afim de se en. 
viarem á Camar.a dos Srs. 'Deputados. 

Qoorta parte ela Ordem do Dia 

Teve lugar a a• discussão do Pro· 
jecto de Lei sobre a abolição da ln· 
tendencia Gera•l da Policia e junta. 
mente os A:rtigos 2• e 3•, offerecidos 
pela Commissão de LegisJ.ação em 
substituição do Artigo 2• do P,roje
cto. 

No decu.rso do debate apresenta· 
ram-se as seguintes 

EMENDAS 

Do Sr. Vergueiro: 

"No 2• Artigo da Emenda supprima.se 
- tudo de baixo da imme'diata inspecção do 
M:illlistro, etc.- No a•, a IDE!\Sma su:pporessão. 
- Verguetro." 

Foi apoiada. 
Do Sr. Marquez de Caravellas: 

"E flcatrá á disposição privativa, ê excln:
siva des'tes a Guarda da ·Policia, onde a ·hou
ver, e sem lnge.rencia das AU!toridades Mi
u.tares. - Marqurz ãc On.ravcllas. "" 

Foi apoiada. 
Do Sr. Barroso: 

"Salva a red.acção. ~ Os Corpos de Po. 
li-ela; onde os ha, ficam dt>sl•igados da sujei
ção aos Commandantes das A·rma.s, e A dis
posição do Ministro da Justiça, etc. -Segue 
o resto. - Barroso." 

Foi apoiada. 
Concluida a discussão1 propOz ·o 

Sr. Presidente a m.a.te'ria â votação, 
pela ma.ned.ra .seguinte: 

PropOz 1• o ATt1go 2•, sal·va a 
Emenda. Passou. 

2.• A prl!llleira parte da Emenda 
.do Sr. Vel'gueioro. Tnmbem passou. 

3.• O Artigo ao, salvas as Emendas. 
Foi a.pprovado. 

4.• A segunda parte da Emenda do 
Sr. Vergue!ro. Não passou. 

5.• A Emenda. do Sr. Marquez de 
Ca.ravellas. Passou. 

6.• A Emenda do Sr. ·Ba.N"oso. Tam· 
bem passou. 

Julgando-se finda a 3• dlscusslo 
. -·~ 

deste P·rojecto, foi &IP•Prov.ado; e re-
li:leif!teram-se as Emendas á ·CO!Dlmis· 
são de Legislação para para as rt'. 
digir. 

•. Quinta parte da 01·cie1n <lo Dia 

Começou a 3• discm~são do Pro
jecto de Lei sobre os Cidadão:~ Bra· 
sUeiros, que tiverem feito Curso de 
Direito, em alguma UniversldadP. es
trangeira, com as Emendas approva. 
das pe•lo Senado na 2• discussão; e · 
julgando-se .finda a dlisc.ussão, foi 
ap.provado o Projecto e Eml!ndns, e 
remettcu-se tudo á Commissão de 
Le:geislação par.ru redigir. 

O Sr. Presidente deu para Ordem 
do Dia: 

1.• O Projecto de Lei sobre os pro
cessos criminaes. 

2.• A Resolução sobre as buscas 
·por contra'bando. 

3.• O Projecto sobor~ a ~abilitação 

dos Bachareis para os. .lugares de 
lenotes dos Cursos Jurldicos. 

4.• O Projecto sobre a -creação de 
ll·m Juiz de Fóra na Villa de Bae. 
pendY. 

5." A Resolução autorlsando o Go
emo .. 'Para continuar, a titulo de a·po-· 
sentadoria, a Jo.sê Francisco da sil
va, o mesmo Otrdenado-· que ·ven·oi.a. 
como escrivão do registro da .Ailfan. 
dega do Tabaco da Bahla. 

6.• A Resolução em declaração A 
Lei que actualmente rege o Conselho 
dos Jurados. 

7." O Projecto sobre os prlvileglos 
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cónce'dldos 'ao-s descobridores, inven. 
tores, ou iontroductores de qualquer 
industria utÜ ou nooess111r1.a.. 

Levantou-se a .Sessão âs 2 'hoTas 
da . tarde. - BiSpo Oapellão-Mór, Pre. 
Bidentc. - Visco1~dc de Oaethé, 1° 
Secretario. - · Lu'iz Jqciq*n~ D·uquc 
Estrada Furtado de Mendonça, 2° Se
cretario. 

85• S)~SSÃO, EM 20 DE AGOSTO DE 1828 

PBESIDENCIA DO SR. BISPO C.U'ELLÁO-::IIÓR 

Achando-se .presentes 33 S·rs. Sena. 
dores 'Clecl~rou-s:~ ia.ber,ta a Sessão; 
~. lida a Acta da a-ntecedente, foi ap-, 
,pr·ovada. 

O .Sr. 1° .. Secretario deu cocr1ta d~ I 
um Officio do Secretario da Ca.ma.ra. 
.dos Srs. D~putados, participando que : 
havendo aquella C21mara adopta-do :l I 
Emenda feita ao fuojecto de R(!solu. i 
ção, organisado sobre Proposição do 

1
: 

Poder Executivo, em que se a.utorisa 
o Gov~rno .a .campletaJr com as con-

aprest>.n.tar materia de de·fesn, que ~rovada 

releve." 
Foi a.pprov.ado sem debilite. 

"Art. 2.0 Os processos para serem jul
gados nas Juntas Criminaes de Justica, se
irão ante.s da convocação das mesmas, f.ns· 
truidos e preparados :pelo Juiz Relator, :na. 
fó1~ma do Artigo 1", podendo os Réos ag~g.l'la.. 

var no Auto do 'Processo. de qualquer despa
cho illegal, e as Juntas .p.ronunclando pri·mei
ramente sobre os aggravos que acharem i.n
tar,postos, passa.rão depois á Sootença defial.L 
tiv.a., na fórma. do Artigo precedente." 

Foi app.ro·va.do igualmen.te. 

"Al'lt. 3.° Flcam revogadas as disposições 
em contrario." 

Foi approvado. 
Julgando-se finda a 2' discussão 

deste Projecto, .foi approvado para 
'P:LSSar â 3' discussão. 

Segunda 21artc aa 01·dcm ào Dia 

Começn.ndo a 24 
· discussão da Re

solução sobre as buscas por contra· 
brundo, te'Ve lugar o 

dições mais fa.vorave!s que poder ob- "Art. l.o As .buscas por .contrabando, ou 
ter o emprestimo .permitt!do pela extravio .de ouro, ou diamantes, ficam extin. 
~i de 15 de Ncwemb:ro de 1827, o ctas; e pelos Direitos de outros generos terão 
t€1ID dirigido á ·Sua I!Iajestape o Im. s6mente lugar havendo denuncia por escri.; 
'Perador p~ra receber a sua Sancção. pto, 13ttestada ,por duas pessoas fi.dedignas, 

Ficou o Senado inteirado. ! ainda que os denunciados sejrum viandantes." 

Primeira parte da Ordent do Dia 

E-ntrou em 2• discussão o Project:J 
de Lei sobre os processos criminnes, 
começallldo·se pe~o 

"Art. 1.0 Em nenhum processo criminal. 
por mais summaJrio que seja, se ~roferlrâ 
sen\ença definitiv.a, ou o Réo esteja preso 
ou solto sem que n Par.te .s.ccusadora, ou o 
Promotor, na falta dclla, apresente a accusa· 
ção IJ)or e3cripto coon el:l;pec!.f!enda mençãoJ 
dos autos, e termos do processo das testOOJ.u
nhas, e documootos, que ~azem culpa; e 1e 
admltta. a contestação do · IMo, dando.se lu· 
1ar o. prova della, quando fôr de rc.ceber, .por 

No ;meio da discussão a'Presenta· 
ram-se as segui.ntes 

Do Sr. ·Mrurquez de Maricâ: 

"Suppr1ma·m.se as .palavras - flcn.m ex· 
.tincta.s. - Marquez de .Ma.ricá." 

Fol apoiada.· 
Do Sr. Verguelro: 

"Art. 1.0 O de·nu·nclante será obrigado a 
prestar fiança· de lndemti.ldade, não tendo 
bens com que a satisfaça. · _;,.. Salva a reda
cção. - Vcrgu.e(ro." 

Foi apoiada. 
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Conciuida a. discu~são; lXopôz o 
Sr. President·~ n materia á votação, 
P'rda mane!·ra seguinte: 

l.u O Artigo 1", salyas as Emen
das. P<tssou. 

2.u A Eme.nda do Sr. ~Inrquez de 
l\!aricá. Tambem passou. 

3." A Eme10da do Sr. Vagu~íro. 

~ão passou. 
"Art. 2.° Ficam sem vigor todas as dis

posi~ões em contrario.'' 

Foi a;pp.roado. 
Julgando.se afinal finda a 2~ dis

<:us.são desta Resolu~ão, ·foi approva.
da para passar á aa discussão. 

Tci·ceira pa.rte ela. Ordon elo Dia 

Abrio.se a an discussão do Proje. 
cto de Lei sobre os B:tchar..;is que 
·tiverem entrado na Magistratura, e 
.fo·r€m deSipacbado~ lentes· dos C'ur· 
sos Jurídicos ·poderem r·~r.:~essar a 
e!la contando.se-lhes o tempo de ser
't'!ço de Lente como se tiveEs~m COII.l· 

tinuado a sen·ir na Magistratura, 
perdendo neste caso o direi.to á ju
bilação co·:uo Lente. 

O Sr. Satur.nino mandou á ~J.esa a 

seguinte 

"Sup.prima.m-se .as ,palavras - tiver ~
:::-ado na lbgistratura, que se seguem a- o 
:SachaN>.l que- Satumino." 

Foi apoiada. 
Concluida a discussão. p:.-opôz o Sr. 

P.resident·e á votação: 
1." O Projecto salva a. Emen::!c1 

P~ISSOU. 
2." A Emenda do Sr. Saturnlno. 

Não passou. 
Julgando-se finda a s• <iiscussã~ 

doeste Projecto. foi a.pprovado pam 
se remctter á Camara dos Srs. D<!PU-
• tados. 

Qual'ta parte da Otd·e1n elo lJia 

Te-ve luga.-:- a 3• discussão do Pro· 
jec.to de Lei sobre a cre:Jção ue um 

Jui~ d~ Fóra .na VHLt à~· Baepenuy, 
e t•mendas app·ro\•adas nn. 2• discus
são; e julgando-se finda a discussão 
nrto foranl appro\'D.dos os .:%..l,~!gos 

taes como es.tavam l'l'digicos, á exct>
.pçfi.o do.s Artigos 4" e t:··, que !oram 
supprimidos. 

Julgando·s{• afin.al fiocla a 3• dis
cussão ·deste Projt>cto, foi ap:provado 
para se remetter á Ca:ml..:-a dos Srs. 
Deputados. 

Q:tinta parte ela Orclcm cJ.o IJ-ic; 

Entrou em .3• discussão a Resolu
ção que autorisa o GoY·er.::lO J13;l'a con
tinua.r, a titulo de a.posen.tado.ria, ~ 

José Francisco da Sih·a, o mesmo' 
ordenado qu(· \'(~"leia como e~rh·ão 

àq registro da Alfandegz. do Ta.ba.co 
da Cidade da Bahin; e ha.ve:J.do-se 
a sua mMt•,::ia. por discudda, foi ap
provada para se remet~er á sanoeção 
Im:;>e.rial. 

f'~c·xta txz.rtc da. Orck1n elo Dia 

-~brio-se a 3• discussão da Resolu
ção cm declaração á Lei que actunl- -~ 
mente rege o Cons€\lho dos Jurados, 
com as Eme-ndas a.ppro-.·adas pe!o 
Senado na 2• discussão; e no de
curso do debate o Sr• Almeida e AL 
buquerque apreseliltou a. seguinte 

"~::opon1l1o ;a su~ressão no.· ~~ti.go 2·• 
::las palavrns."e poderá", "em dia.nte".-.ü
nwi rZ.rr. c A lbuqucrquc." 

Foi apoiada. 
Dad.a. a hora. ficou e.s.ta nlatt>.ria 

adiada, e o Sr. Presidente de'l para 
Ordem do Dia: 

1.° Continuação desta Resolução 
adiada . 

2." O Projecto s<>bre a. extinccão 
do Tribunal da Bulln da Cruzada. 

3.0 O Projecto sobre ia, extincção 
do Official de Sellador em todas :ts 
AI fa.ndegas do Impc.:.-io. 
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4." O Projecto de Lei sobre os pri
v.ilegios catAcedidos aos descobrido· 
res, "inventores, ou introductores d~ 

qualquer industria util, ou IIlecessa. 
ria. 

~.o O Projecto sobre o julgamento 
dos rêos ausentes. 

6." A Rlesolucão sobre o -impos1to 
de 8$000 em cada uma· pipa ·de a:guar· 
dente de consumo. 

7,0 A Resolução pea-mittindo ;ao 
Hospi-tal da Ca~idade rn.a Villa do 
Rio Gr::tnd-e da Provincia de .S. Pe
d.ro do Su:l ad:tuirir ibens de raiz. 

S.• A Resolução ,perm~ttindo ao 
Hospital denomin::tdo da Caridade da 
Cidade do Desterro na Ilha de Santa 
. Ca.tharina adquirir bens ·de raiz. . 

Levantou-se a Sessão âs 2 horas da 
taJrde. - Bispo . Cci1)!e~ão-Mór', Pte5~· 
dente. - Visclmàc àe Cacthé, 1• Se
cretario • ...:... Luiz Joaquim Duque Es
tracZa FU1"taào de Mendr01içct, 1° Se· 
cretario. 

Foi apoiada. 
Concluida a discusslio o Sr. P1resi· 

dente propõz: 
1.0 O .\rtlgo 2°, salvas as Emendas. 

Passou. 
2.0 A .suppressão ·d·as palavras -"e 

poderá. haver alguma extraordinall'ia 
reunião se o Juiz de :Direito, debaixo 
de sua responsabilidade, julgar com. 
·promei:!tida. a seguranca do Estado.-
Não passou. . 

3." A Emenda do S:r. Borges. Pas. 
sou. 

4.0 Os m.ais ÂTotigos e Emendas 
respectivas. Foram approvados. 

Jul,gacdo·se afinal .finda a 3a dis
cussão desta Resolução, foi approva • 
da; e remetteram·se as Emendas á 
Commissão de Legislação iPara as re
digir, e enviarem-se á Cama1ra dos 
Srs. Deputados. 

Segunda parte da Orclcvt. do Dia 

S6a SESSÃO, EM 21 DiE AGOSTO DE 182S 

Entrou em 28 discussão o Projecto 
de Lei so·bre a extincção do Tdbu •. 
nal da Bulla da Cruzada; e em se· 
guimento se discutiram os qua,tr~ 

Artigos seguintes: cuja matteria jul
gando-se debatida, foram a.pprovados 
taes como estavam redigidos. 

PRESIDENCIA DO sn. mSPO CAPELLÃO.liÓR 

Achando.se presentes 36 Srs. Se
nadores, declarou-se aberta a Sessão; 
e, procedendo-se á leitura da Acta 
da. antecedente, foi approvad::t. 

Terceira parte da OràC?n ào Dia 

COilltinuou a aa discussão da ·Reso
lução em declaração á Lei que actu.aL 
.mente ,rege o Conselho dos JUirados, 
-com as Emendas approvadas !Pelo 
. Senado na 2a discussão; e além da 
Emenda lida e apoiada na. Sessão 
precedente, o Sr. Bor;ges :apresentou 
a seguinte 

El\rENDA 

"Art. 2·.o Em lugar de "J.uJz de Direito", 
"Promotor do Juizo", e supprimido "debaixo 
da. sua. respooeabllidade". - ·Salva a reda· 
cção. - José Igria~ Borges." 

"Art. 1." Fica extimcto o ·T:ribunal da 
Bull.a da. Cruzada, e a distribuição, e venda 
desta." 

"Art. 2." Os livros, te todos os papeis que 
não forem p.roce.ssos, relativos aos negocios 
da administração do mesmo Tribunal, serão 
entregues e guardados no Thesouro Publico 
da Capital, ·e nas Req~artições da Fazenda das 
Provirnci.as." 

.. .AJ!!t. 3." Os ,processos findos, ou ,penden • 
tes, serão remettidos ao Juizo dos Feitos da 
Fazenda, onde se guardaram os primei.ros, e 
se continuarão a processar os outros." 

"Art. 4." As Causas, -que de novo se mo· 
verem por occasião da Bulia, arrecadação do 
seu rendimern.to, dividas, contl'lactos, e quaes
quer convenções ou transacções ,felt.as .po!' 
sua causa., ou seja ex·o!ficio tPOr parte da. Fa. 
zenda Publica, ou seja -entre· par,ticula.res, se·· 
rão intentados no Juizo dos Fei.tos da. Fnzen. 
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. da, em processo ordinurio, excepto sómente responsavel por S<!US b~ns u. quem competir, 
o que fôr relativo á cob1·ança dos dinhei:ros no caso de acha1· que os dinheiros da Bulla. 
recebidos pelos Thesoure!ros, aos quaes se não têm sido urrecadado·s, e dispetlld!dos em 
.ajusta.rá a conta breve, e summar!amente, á fórmu devida." 
vista das Bulias, que tiverem recebido, e dus 
que deixarem de tlll.trega1·, procedendo..se con- : 
tra. elles pela. .quantia q·ue se liquidaü"." 

Foi appro'1ado, substituindo-56 a 
palavra- reYer - "examinar". 

"Art. 5.0 ·Todos os empregados que no 
Tribunal da Bulla tiverem Offic!o de pro· 
priedade, ou ~erventia vitalicia, poderão ser 
occu.pados pelo Governo em qualquer serviço 
para que ~orem ap!tOS1 com preferencia a ou
tros candidatos, a quem não competia o em
J>rego por accesso." 

No meio da discussão apresenta-
r~m-se as seguitn.tes 

EYEND.lS 

Do Sr. 1\-Iarquez de Santo Amaro: 

"Art. 5.0 Su.pprimam.se as .palavras
"-poderão ser empregados" - até o fim do 
Artigo; e diga-se- "vencerão os ordenados 
que re·cebem actualmente, em quanto o Go. 
verno não os empregar em outros Officios".
Salva a xedacção.-Marquez da Santo .4.?naro." 

Foi apoiada. 
Do Sr. Vergueiro: 

"AJrt. 5.0 
- Sub-emenda- Ccrn.tinuarão a 

vencer 'OS ordenados", etc. Os que não tive
rem outro emprego, ou não pertencerem a 
communidades religiosas; e comprehenden
do.se na disposição -do Artigo todos os em
pregados desta Repattição. - Salva a reda
c~ão. - V crgu'.eiro. 

Foi apoiada. 
Terminada a discussão, prÓpôz o 

Sr. Presidente a materia á. votação, 
'Pela maneira seguinte:: 

Propôz 1 o o Artigo 5°, salvas as 
Emendas. Passou. 

2.0 A Emenda do Sr . .Ma~quez de 
Santo Amaro. Tambem .passou. 

3.0 A Emenda 4o Sr. VergueJro. 
Foi approvada. 

"Art. 6.0 O Governo· marndMá rev~r todas 
as contas da Receita e· Despeza do· Tribunal 
da Bulia, que não tive~m prestado, c fará 

;; .o\rt. 7 .o Ficam revogadas todas todas as 
Leis, Regimemtos, Alvarás, Decretos, e mais 
Resoluções em contrario." 

Foi approvado. 
Juiga.ndo·se finda .a,. 2• · discussão 

deste Projecto, foi . approvado para. 
puss~r á 3• discussão. 

Terceira parte dct Ordem ào Dia 

Teve lugar a 2• discussão do Pro_ 
jecto de Lei sobre a extincção do Of
ficio de Sellador em todas as Alfam
degas do Imperio, começando-se pelo 

'; Art. 1.° Fica extincto o Officio de SeL 
ladQr em todas as Alfandegas do Imperio." 

Foi approvado. 

"Art. 2.o O Governo fará arrematar em 
contracto trielllnal, a· quem por menos o fi
zer, o trabalho de seHar ,as fazendas em ca
da uma das ditas Alfandegas; e arrecadar
se_ha para o Thesouro, .pelos respectivos re. 
cebedores, e emolumetntos que em cada uma 
dellas esthrer em uso pagar-se pelo sello; fa
zendo-se esta receita separada da dos DtreL 
tos que neHas se cobram para entrar o seu 
producto no referido Thesouro nos prazos 
marcados pela Lei." 

Foi approvado. 

"Art. 3.0 Os actuaes selladores, que tive· 
rem titulo vitalicio do Officio, continu~rão a. 
perceber os respectivos ordenados, até que 
sejam applicados ao serviço de outro qual
qu·er emprego, para que forem Monooa. 

Dada a hora, ficou ~ta. ma.terla. 
adiada; e o Sr. Presidente deu para. 
pwra Ordem do Dia: 
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------------------1." Cc.r.-ltinuução do Projt!Cto adiado. 
2.0 O Projecto sobre os privilegios 

COllet!didos aos descobridor~& e !n. 
vento1·es, ou introductores de qual
quer industria ·util ou necessuria. 

luçõ(•s, nas e::dstontes, Rdaçõtos ·Provinciaes 
nesta Côrte, e nas Cidades do Ouro Preto, 
S. Pa·ulo e Porto Alegre. 

•; Art. 3." O Governo ·lhes assignará os 
dlstric.tos. 

3.u O Projecto sobre o ju-lgamento 
dos réos ausentes. 

4. 0 A 'Resolução sobre o imposto 
de 8~000 em cada uma pipa de agua,r· 
dente de consumo. 

5.0 A Resolução 'permittl•ndo 
Hoswltal da Car!dade na V'lnla 
Rio .Grande na Pro-vin.cia de S. 
dro do Sul, adquirir ben~ de raiz. 

ao 
do 

Pe· 

6." A Resolução permittLndo ao 
Hospital denominado da Caridade do 
Dest·erro da Ilha de Santa Cathari-
na adquirir ·bt!llS de raiz. 

7.0 A ResO'lução sob·•e a concessão 
de Certidões em todos os Tribunaes .. 

8.0 A Resolução declarando que ca· 
da. uma dus Camaras de que se com· 
:põe !l. Assembléa Geral tem direito 
de d~:nittir e nomear os seus empre
gados. 

Levantou-se a ·Sessão ás 2 horas 
da tarde. - B-ispo Ga]JCiltio-JI úr, Pre
sidetnte. - V·bscondc d;e Gaethé,lo Se· 
crdar:o. ~ Luiz Joaquim D·uqtw Es. 
tratla. Fztrta<f.o de Mendonça, 2° Se
cretario. 

87• SESS~\.0, -E~l 22 DE AGOSTO •DE 1828 

PI!ES!DE:'iCI.\ DO sn. BISPO CAPELL.\.O.)IÓR 

Achrondo·se .present·zs 39 Srs. Se
nadores, declarou-se a:berta a Sessão; 
~ lida a Acta da antecedente, foi ap
provada. 

"Art. 4.o Cada uma das Relações se com
porá de um Presidente (sem voto), lllOmea
do triennalmente pelo I'mperado.r; e de oito 
Desembargadores; abolido o OU!cio de Cha•o.-. 
cdkr. 

"Art. 5. o Os Membros das Relações serão 
tirados dos Desembargadores, actuaes ainda 
daquelles que não chegaram a t-er exercicio; 
e dos Juizes da primeira instan-cia, que tive· 
.rem servido nove a:nnos completamente. 

'; Art. 6.o 'l'erãn de ordenado os da Re
lação do R!o de Janeiro, 3:·200$000; os da 

-Bahia, Per•nambuco, e lVIaranhão, 2:800$000; 
e os das mais Provlncias, 2: 400$000. 

''·Não Y{•ncerão propinas nem emolumen
tos; e estes se recolherão aos cofres das des
pezas das Justiças. 

"Art. 7.0 Os Procuradores da Co.rôa, So· 
berania e Fazenda Nacional servirão t::1mbem 
de 'Promotores da Justi~a; mas não perten
cerão aos Corpos das Relações 10.em servirão 
jámais de J·uizes. Vencerão ordenados iguaes 
aos dos outros Desembargadores. 

"Art. S. o O Serviço das Relações será di
rigido peios Presidentes, ;guardando os esty
los rasoa-r~is em tudo quanto fôr conducente 
á decencla, e á boa ordem. Farão a dist.ribui· 
ção dos feitos do primeiro ao ultimo Desem
bargador; e em nenhum caso se dará ce.r.tez::t 
de Juizes mais que a da ordem directa e s~

guida dos lugares. 

"Art. 9.° Far-s·~·ha o desp3:cho a .portas 
abertas, mas terças e sextas. de manhã, ou 
sendo dia impedido, no immedlato. 
· "Art. 10. O Desembargador. a quem o 
feito fôr distribuido, fica sendo o comp-:!tente 
p:Ha deferir a todos os Requerimentos, e or-O Sr. Almeida e Albuquerque apre

sentou o seguin.te . ganisar o !PrOCl'SEO até seu complemento para 
a. decisão final. 

PRO.TECTO DE J.EI 

"A Assem.bl·a Geral ·Le:gislativa. Decreta: 
. "Art. 1.° Fica extlncta a Casa da Suppll· 

cação do Braiil. 

"Art. 11. Nas cnusas clveis, .todo o jul· 
gamento ddlnlti-ro será .por tttnções e por 
cinco votos conformes. .guardando-se o que 
se achn disposto no L. ao, T. 63 das Ordena
~ões. 

"...\rt. 2.• ·Para julgar as causas em segu.n- "As ten~Õ·~!! cnzer·se·.hão aos autos na 
da e ultima. instancla hn-verâ! além das Rc· occasião do julgamento flrnal; tendo os Des· 
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· ·t:·lubargadores dl•clarado nos feitos os dias, 
em que os passaram. 

,; Art. 12. As causas crimes serão dt>cidi
das d~finitivum<'nte por seis Juizes: no cus o 
de empate prevalecerá o calculo de )Iinerva. 

"Art. 13. St•ndo a sentea1ç;a condemnato
ria, e h::.vendo di·versidade de votos, se redu
zirá a co!!denmação á menor. 

"Art. 14. X os casos· crimes o Desembar
gador, a quem th·er sido distribuído o feito 
deopoi~ de o ter examinado convt,nientemen
te, o passará ao seu immediato, que só o po
derá tem ;;onl seu poder até tr~s dias: assim 

irá o féto até o sexto Juiz. 
"Ar.t. 15. No d!a em que se houver d~ 

julgar ..:t final (o que será declarado na con
fertncia antecedente) o Dv.sembargudr~:-. !1 

quem tiver sido distribuido o feito, o rela
tará, s-em dar a conhecer o seu voto: se se 
acharem presentes as partes, ou seus procura
doree, pode-rão tomar sobre o Relatorio •notas 
por ·escr1pto. as qua.es, sendo entregues ao 
Relator se lerão alli mesmo, e se conferencia
r<!. sobre -e!las: o qU'! feito, ou não tendo, ha
vido obsen·::- ~5fs sobre o R e latorio. votar;io 
~·mediatamL·:lte c.: .Tuizes pela sua ordem. mas 
Se.> o feito f~:- arc!uo, poderão retirar-se a ou
tra sala, DD.de yotarão; e lunçudu a smtooç;a 
nos atttos, assignada por todos, >oltarão, e 
o Relator a publica.rá . 

.. 0 Des'embargador, que th•er discordado, 

<brá seu voto por escripto. 
"Art. 16. Nos processos c!veis, ou cri

mes. -em que houver intervenção de Jurados 
nos Juizos da ,primeira instancia, conhecerão 
.as Relações. senão da appiicação das Vás 
aos factos; e das faltas de solemnidades. es· 
se:1daes que as Leis n1arcarem; neste . caso 
se mandará proceder a novo Jury. 

"Art. 1 i. As Relações só conhecerão das 
appellações, cassada aos Ouvidores a faculda
·d·e de ccm.lhecer dellas; f·!cando extinctos os 
.aggravos d~ petição, e de ·instrumento: con
.eer.-ados só os do auto do processo, de que 
os Juizes tomarão conhecimento, quando de
firirem a final sbre o fundo da questão. 

"Art. 18. ~os casos em que na conformi
dade do Artigo lõ4 da Constituição, e do Ar
tigo 24 numero 12 da Lei· de 20 de Outubro 
de 1823. _pertence o conhecimento ás Relações 
dos dis.trictos, conhecerão estas, á vista das 
peças instrudlvas do pro(.'('sso, Pt>la maneira 

nesta Ld estnbdL•cidu, officiando ( q·uando 
s~ju •necessar!o), o Promotor ou Pr<>curador 
da CorOa, segundo o caso o pedir. 

,; Art. 19. ~.as suspeições le.gaes posta aos 
Desembargadores, tirará o Presidente á sorte 
o Relator de uma urna, ent que d-er-em estar 
os nomes de todos; no mais se -procederá n:1. 
conformidade da legislação t•.xistent-~. 

;; Art. 20. Os feitos t quuesquer que sejam) 
de que a Casa da Supplk1ção tivt-r princi
piado a tomar conhecim-ernto, o·u de que j:í 

St.> lhes th·er f.eito remessa das outras Rela
çõts. serão dt>cididos na ;Rel:::riio destn. Có:-, 
t-<', na fórma da presente Lei; aquelles, po· 
rém, qu~ ainda n~o ·tlverem s!do expedidoe, 
serão decididos em ultlma instancia nas mes
mas Re:.lações, em que fo!'am julgados, mas 
por outros Juiz-es. 

;, Art. 21. Para o expediente em cada uma 
das Relações haverá um Guarda-Mór, um 
Gu~rda-').o!~:r.nc·r. que servirá tambem de cor
r·2tor de folhas, dous escrivães, um meirinho 
da. Reb(:ilo, e das Cadeias. e dous escrivã~s 

deste; Ye:lcl'ndo o Guarda•:Mór dn. Relação 
do Rio dt> Janeiro. 1:400$000; o Guarda-~1-e

nor, 700$000; os ·Guardas-:vrores das Relações 
da Bahia, Pernambuco, e Maranhão, 1:300$; 
os Guardas-:\feno.res, 600$000; os Guardas
Mores das outras Relações, 1:200$000; e os 
Guardas-:M:·mores, 500$000; os meirinhos das 
Relações e Cadeias, 300$000; e ca.da um de 
seus escrivães, 200$000. 

"Art. 22. Ficam revogadas todas as dis
posições em .cc:;i.trurio. 

•; Paço do Senado, 5 d-e Setembro de 1828 . 
- ~1Iarqucz de Inhambupe. - MMqucz de 
Onravc?1a.:::. - Jíanacl Oa~ctano d.c Almeida c 
Albuquc1·qz~,.c. - Jolio Antonio ~Rodri.gucs de 
o Gl''i.'a 1110 •.. 

Foi a.poiada e mandou-se imprimir 
com urgencia. 

O Sr. Saturn!no maudou á llesa o 
seguinte 

nEQUF.RUU;XTO 

"Requeiro que se diga ao G<>Yerno haja 
de exigir·· do actual Vice-·Presldente da Pro· 
.-incia. de Matto-Grosso uma informacão 
acerca da possibilidade e meios de conseguir 
a abeol'tura de uma communlcnçü.o directa 
entre as Cidades de Cuyabá, e S. Pa·ulo, com 
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·o orgamernto de despeza. que se .poderá !azer 
com este trabalho, recommendando-se a ur
gencia deste negocio, · pal'a que a. pedida tn
!ormacão se-ja rpresen.te 'llO Senado no prin· 
ci.pio da pro~ima futura. Sessão. - Paço do 
Sooado

1 
22 de Agosto de 1821. - Satwrnino." 

Foi apaLado; e vencida a urgencia 
requerida J)elo seu autor, entrou 1m
mediatamente em discussão, e no 
melo do g·ual o Sr. Vergueiro off.e
receu o seguinte 

.ADDIT.AME~TO 

"Rlequeiro que se peçam as mesmas in
formações uo Gonrno de S. Paulo. 

Foi apoiado. 
Julg~do·se afinal discutida .a. ma

teria, foi aJpprovado o Requerimento 
e seu additamento, afim de se offi
ciar com urgencia ao Gove11no. 

.Primeira parte da Orãc1n do Dia 

Continuou a 2• discussão do Ar
tigo 3° do Projecto de Lei sobre a 
extin-cção· do Officio de serllador em 
todas as Alfandegas do Imperio; e 
no decurso do debate apresentaram· 
se as seguintes 

E~rE:SD.AS 

Do Sr. Marquez de Inhambupe: 

Concluida a discus1siio, propOz .o 
Sr. Presidente a. materia â :votagão, 
ptoola maneira. .seguinte: 

1.0 O Artigo 3°, ~alvas as Emeil
da.s. Passou. 

2.0 A Emenda do Sr. Borges. Não 
passou. 

3.0 A do Sr. Marquez de Inham· 
bupe. Tambem não :passou. 

~ Art. 4.0 Se algum dos actuaes Sellado
res com titulo vitalicio tiver obtido o am
eio em remuner;ação de serviços poderá re· 
querer ao Governo a -com.petente indemnisa
ção." 

No meio da discusEão.offer-aceram
se as seguintes 

ElrEXDAS 

Do Sr. Vergueiro: 

"Art. 4. o Supprima-se. - VergueirQ." 

Foi apoiada. 
·Do Sr. Gomide: 

"Consera,"llldo.se os actuaes, durante a 
vida, ou emquanto não fo,rem inhibldos por 
sentença condemnatoria. - ,sa.Iva a redaccão. 
- Gomide." 

Foi apoiada. 
Finda a discussão, propôz o Sr. 

Presidente a ma.teria ã :votacão, da 
mmeira seguinte: 

1.0 SupJ)ressão do Artigo 4,0 Não 
:passou. 

2.0 O Artigo, salv.a, a outra Emen· 
da. Passou. 

3.0 A Emenda do Sr. GOmide. Foi 
rejeitada. 

".Ao Artigo 3. o Os a.ctuaes proprletarlos, 
ou serventuaJTios vltalicios do Otflcio de Sel· 
la.dor continuarão em seus exer~lclos atê que 
elle vague, e fique por consequencia extin
cto por sua mor.te, ou por sentença condem
natorla. - Salva a redacção. - Jla.rquez ãe 
Inhambupc. ,. 

Foi apoiada. 
Do Sr. Borges:· 

"Art. 5.° Fica·m. revogadas todas as Leis 
~gimentos, Alvarás, Decretos, Ordens, e Es· 
.tylos em contrario." 

"Art. ·3." Os actuaes Administradores do 
-séUo que tive'r'em a.s Mercês de Serventia vl
tallcia continuarão, etc. - José Ignacio Bor. 
oes." 

Foi apoiada. 

Foi approvado. 
Julgando-se afinaà finda a: 2• dis

cussão deste Projecto, fol ap,provado 
))ara passar· â 3• discussão. 
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Seguncla pa1·tc da Otclcln do Dia 

Abr!o-se a 3• discussão do Proje-
cto de Lei sobre os p·rivllegios con

. cedidos aos descobridores, invet.ato
res, ou introducto,res de qualquer in
dustria util, ou necessaria, com as 
Emendas approvadas na 2• discussão. 
No decurso do debate o Sr. Camara 
offereceu a seguinte 

E:l!EXD.\ 

"Art. 2.0 Qualquer que .melhorar uma 
descoberta, ou i.nvenção, gozarâ do mesmo 
direi-to {).uto.rgado ao invet.ator, ou descobri
dor; e ao introductor da industria, ou in· 
:venção estrangeira se dará um :premio que 
será quanto fôr possível pro.porcionado á im
portancia. da i.ntroducção. - O .1.utor do Pro
jecto." 

Foi apoiada. 
Por dar a hora, fi:cou esta mate· 

ri.a.. .adiada, e o Sr. Presidrote deti 
para Ordem do Dia: 

1.0 O P.arecer das Commissões re
unidas de Constituição e Poderes re
lativos á eleição de um .Senador pe· 
la Província do Ceará. 

2.o As Emendas feitas c a,pprova
das na Camara dos Srs. Deputados 
ao Projecto de ~i Regulamentar nas 
Camaras Municipaes·. 

3.° Contirn.uação do Projecto adiado' 
pela hora. 

4:" O Projecto sobre o julga~~nto 
dos réos ausentes. 

5.0 A Resolução sobre o imposto 
de 8$000 em cada pipa de aguardente 
de consummo. 

6.0 A Resolução permittindo .ao 
Hospital da CMidade na Villa do 
Rio Grande da Provincia de .S. Pe
dro do Sul, adquirir ;))ens. de raiz. 

7.0 A Resolução· .permitti11ldo ao 
Hospital denominado da Caridade da 
Cidade do ·Desterro · da Ilha de • San
ta Catharina adquirir- bens de raiz. 

8.0 A •Resolução sobre a. concessã.o 
das Certidões cm todos ·os T.ribunacs .. 

s.u A Resolução declara·ndo que 
cada uma das Camnras de que se 
compõé a. Assembléa Geral, tem di
reito de dcmittlr, c nomear os seus 
empregados . 

Levantou-se :a, sessão ás duas horas 
da tarde. - Bispo Capcllão-Mór, Pre
sidcr;J.te. - Visconde de Cacthé, 1 o 

Secretario. ·- Lu·iz Joaquim · Duque 
Esttada Furtaào eLe MencLonça, 2• Se
cretario. 

ss~ SESs.:w, EM ·23 DE AGOSTO DE 1828 

PnESIDEXCIA DO SR, BISPO CAPELL.\.o.:UÓR 

Achando-se ·'Presentes 34 !Srs. Se
nadores, declarou-se aberta a Sessão; 
e, lida a Act;l. da antecedente, foi a,p
provada. 

O Sr. 1 o Secretario deu conta .de 
um Officio do Ministro do Imperio, 
reme.ttendo os 'Decretos da A~sem

blén. Geral Legislativa de 4 de Ju
uho, e 22 de Julho do corrente anno, 
que. tem po.r objecto, o 1°, aipplicação 
de subsídios para a factura da. Es
.trada de Paraty, e o 2° o Regimento 
dos .Conselhos Gerael1 de Província. 
nos quaes Decretos o Imperaaor C!!Jl·· 
sente. 

Ficou o Senado inteirado; e decL 
dio-se que se participasse á Camara 
dos Srs. Deputados. 

O Sr. Rodrigues de Carvalho apr~
s-entou as seguintes redacções: a 1• 
das ·emenda.s feitas ao Projecto so. 
bl'le a abolição da Intendencia Gera;! 
de Policia; e a 2" das emendas fei
tas ao Projecto, que dá. destino aos 
O!fi.ciaes da extincta Brigada e que 
designa as gratificações qne compe
tem aos ·do Corpc de Artilheria da 
·Marinha, <:~ra. ex·istente; a 3• do Pro. 
jeeto S<>bre os cidadãos brasileiros 
que tiverem estudado Curso de Direi
to em alguma Univ:ersidade estran
geira; e a 4• das emendas feitas á. 
Resolução em declaração á Lei que 
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actualmente regula o Conselho dos Ju. 
Jurados. 

Entrou ·elll discussão a P rt>dacção, 
e, depois de se fazerem algumas o-b
servações, fo-i approvsda, suJn>rimin
do.se na Em·enda ao Art. 4" a pala
''ra. ·"'sujeição". ·E val remett<>r-se á 
Camara -dos Srs. De:·putados. 

Passaram a discutir-·se a 2•, 34 e 
4• redacção, ::..s quaes foram apl)ro,·a. 
das. para se remetten~m ·á mesma 
Ca·mara. 

Pl'imcira. parte el-a Ordem c!..o Dia 

. Entrou ~m primeira -discu.:l;ào\ o 
Parecer das Commissões reunidas de 
Constituição e Poderes, apresentado 
na Sessão de' 18 do corrente m:er~ 

Telativo á elelção de um Senador pela 
ProYinda -do Cea.rá; e no cleeurso do 
debate o Sr . .:.\!arquez de liaricá apre. 
sentou &. seguinte 

~··Proponho que se declare ao Go,·erno que 
a lista triplice é imperfeita, inconstitucional, 
e, }>ortanto, impropr:a paru servir na nomea
ção do :senador pela ProYincia do 'Ceará, de. 
vendo-se proceder a nova €ll:eiçã:o n:L dits 
.Pro;incia; e igualmmte que se remettu a 
Denuncia dada pelo Deputado Barbosa para 
que o Governo mande proceder aos exames 
e averiguações que o caso -exige. - Ma1'qttez 
ele M.zri:cá." 

Foi apoiada. 
Houve longo debate; e julgando-se 

afinal esta materia suffici~ntemente 

discutida, propoz o Sr. Presidente á 
votacão: 

1.• O Parecer, salvo as ·Emendas. 
Passou. 

2.• A primeira parte da Emenda do 
Sr. Marquez de :Marlcâ. Não passou. 

3.n A segunda parte dn. mesma 
Emenda. Foi approvada. 

Propoz afinal se o· Parecer e Emen
da passavam á ultima dlscu.ssão. Ven
ceu-se que sim. 

Segunda pttr'ée da 07'(Lcn~ d(J me. 

Abrlo.se a 3- discussão das Eme:l
das feitas e appravadas na Camara 
dos Srs. Deputados ao P:r0lj1e.cto de 
Lei Regulamentar das Camaras }Iu
nicipaes, e -em seguimento êlltra.ram 
'l'm d·iscussão todas as .Emendas, as. , 
quaes, depois de se Julgarem debati
das, foram approvadus, e :re·m-etteram 
~ á Commissão de Legislaç:J.o para 
as redigir juntamente eo::1 o Projecto 
original . 

Continuou a 3• -discussão do Pl"oje. 
cto -de Lei, sobre os privilegias COll

cedidos aos descobridores, inventores., 
ou introductores de qualquer indus
tria util, ou necessaria, com as emen
das approvadas na 2• discussão, e 
mais uma emenda <>fferecida na Se.:;. 
são pr-acedente; porémí· por dar a. 
hora, ficou a·inda adiada ·~.sta m:~.tc. 
ria.. 

O Sr. Presidente deu para Ordem 
do Dia 25: 

1.° Continuaç~o deste Projecto 
adiado . 

2.o O Proje.cto de Lei sobre o jul

gament<> dos Réos ausentes. 
3.o A. ;Roesnlução que faz ~x-toens:;:o 

~ Provindas de Goyaz e :.S.Iatto tr•·N;. 
so a Carta Regia de 19 -de Julbo de 
1816, que creou a junta de Justiça 
na Provincia do Rio Grande do Su1 .. 

4.n A Resolução sobre o imposto <lo<! 

8$ rs. em cada pipa de agua.rd.~ntc de 
consuUlo. 

5.o A ;Resolução, permiWnclo ao 
IJ, .... l :ta.I ,t 1. ('aridade eh Vill'l. •1c J:!,, 
Grande da Provincia de S. P.:Jclto do 
Sul adquirir bens de ra.iz. 

G.o A Re.so:lução, pcrmittin.do ao 
.Hospital denominado da Ca.ridade da. 
Cidade do Desterro da Ilha de Santa' 
Ca.tharina adquir!r be'ils·~(le raiz. 

7.0 O Projecto ele· ·riei sobr-e a e:l>-
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tinccão da Casa da Supplicação do pretender os jntroductul·es de taes descober
Brasll. tas e jnvencões, ainda que mais reduzido em 

Lrejvantou.se a Sessão dc~ojls d:ts sua duração. - Marqucz de Jlf"raricá." 
duas horas da tarde. - B·i.spu Cepel. 
lão ll!úr, Presidente. - 1'isc:ondc d..e 
Oaethé, 1° Secretario. - Luiz Joa.. 
quim Duque Estrade Furtado de Mcn. 
ã:onça., 2° Secretario. 

Foi apoiada. 
Do Sr. Visconde de Cayrú: 

'':Prciponho o.s s-eguintes Artigos n.dditL 
vos ao Projecto de Lei do priv·ilegio ·exclusi. 
vo dos inventores e que se remetterão ás c:om
missões de Commercjo e Legislaçfi..o: 

89• SESSÃO, E!I:I 25 DE AGOSTO DE 1828 · ''Só mente se concederá pr!vi1egio exclu. 
sivo a qu-em o pret.end.er, a titulo de inven
tor, mostrando ter inventado alguma nova e 
util arte, machina, manufactura. .Ou composi-

PRESIDENCIA DO SR. ll!SPO CAPELL.í\.o liÕR 

Achando.se presentes 37 Srs. Sena. 
dores, declarou-se aberta a Sessão, ~ 
procedendo.se á. leitura da Acta da 
anterior, foi approvada. 

O ·Sr. lu Secr.etari<> deu conta de 
um Officio do Secretario da Camara 
dos Srs. Deputados, participando que 
havendo aquella. Cama·ra adoptado as 
emen-das feitas aos Projectos de Lei, 
sobre a .extincção do fôl'o pessoal e 
a creação do Supremo Tri·bunal de 
Justiça, re.solv·eu.se -dirigil-os a Sua 
Majestade o Imperador, <::.m forma. ·:e 
Decretos, para receberem a Sua Sar.. 
~ão. 

Ficou o Senado inteirado. 

; 

Primeira parte àa Ordem ao Dia 

Continuou a 3• discussão do Proj<:
cto de Lei sobre os p.rivilegios con :e. 
did(}S aos descobridores, inveii ·ores 
ou intr0ductores de qualquer· 'ln~us. 
tria util ou necessaria, com as ei•!<'D· 
das approvadas na 2• discussão . e 
além de uma emenda lida e apoiada 
na Sessão de 22 do corrente, apres·:.l. 
taram-se mais as seguintes 

Do Sr. Marquez de l'viaricá: 

"Substitua-se ao 1~ Artigo o. seguinte: 
"A Lei· assegura a todo o descobridor ou in. 
ventor a propriedade e· uso exclusivo da des. 
coberta ou invenção de qual~uer indust.ria 

I 

util e necessaria: semelhante favor poderã~ 

. ção de materia não conhecida nem usada no 
Imperjo ou ·em paz estr::vngeiro; pN>;;::tanóo 
previamente juramento perante :'.. autoridade 
competente de que elle crê ser o vcrdaeuiro 
inventor da cousa de que a.llcga ter feito a 
descoberta. Apresentará além disto, na Se.· 
cretaria de Estado dos Negocios ào Impario 
uma dt-scripc;:ão por escr!pto, em termos ela.;. 
ros e exactos da mesma descoberta, de sorte 
que a distingua de todas as outras cousas se
melhantes, antes conhecidas e habilite a. qual. 
quer pessoa p·erita na arte ou :::cicnch re13. 
pectiva a fazer, compor e usar da d€Sccberta.. 
Se esta. consistir em machina dev.~rá apr·esen
tar o desenho e o modelo de!la; e se co·nsistir 
em .composição de materia, as amostras dos 
ingredientes e composição da mesma. 

"'Dambem se concederá o dito privilegio 
ao que descobrir algum melhcrame.nto ao in. 
vento de outro: mas o privilegio seria limi-' 
tado tão sómente ao me:s1:no melhoram.eutC' r 

·'o in-v·entor da ori.gem desco~rta não pode:á 
usar, nem dispor da arte, machina, manufa
ctura ou ~omposição de materia com o me. 
lhoram~nto accrescido, sem consenso do ."des
cobridor de tal melhoramento. De ibOJ.l ma
neira se praticará . a respeito dcs succcssivos 
descobridores de .novos melhoramentos. Em 
todos estes casos, o que requerer o privi.legio 
exclusivo apresentará o Juramento sobrcdito 
de que crê que é o inventor do offerecido me. 
lboramento. Bem entendido, porém, que não 
será havida por melhoramento s~mp~f'J mu. 
dança de fôrma ou tle proporção de alguma. 
machina ou composição de mate ria · el!l qual
quer gráo que seja. Concorcrndo dous rcque;..· 
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~ntes do Privilegio exclusivo, a titulo õe 
jn\'entora:; ou de m-elhoradores d~ ·lU:tlQ:~cr 

arte, machina, mauutaetu1·a. ou composicilo de 
materla, procede1·-se-ha a louvamento de trcs 

"~~bit'l'os c cada reque1·ente nomeara. :; su 1011. 

vad:>, e o dito l\lini·stro de Estado n ;cucar•\ o 
terceiro; e o accõrdo da pluralidade decidirá 
qual deva ter a pretl'.!renciú:. .:No caso õe nãct 
quererem a.a Partes contenderas nowe.u· ar
bitro~ no termo que tôr aesiguado, o r..ll!SW::> 

Ministro nomeará a todos tres. 

"Se depois de apresent:tr-se o Requeri
mento para o privilegio, fallecer o Requereu. 
"te, d·epos de ter cumprdo as disposições desta 
Lei, antes da concessão do mesmo privilegio, 
será este concedido a seus herdei·ros e testa
m-enteiros. 

"SeN. livre a 'J1Jalquer do povo provar 
perante a Autordnde Judicial que o privilegio 
iõra concedido pc-r :falsa allegac;ão ou que o 
Requerente na descripc;ão que della apres&ntou 
não foi exaeto e encobria cousa substancial 
para engano do Publico. 

';·Nestes casos. sendo ·ouvido o Impetrante 
do privilegio, e hav·endo pleno conhecimento 
de causa:, proferindo-se sentença em ultima 

. instancia, que decla"!'e obrepção e subrepção 
oom que se im:petrara o privilegio, e a má 
f~ do impetrante, declarar.se-ha nullo e de 
nenhum effeito o privilegio· concedido. 
. "Oonced~r-se-ha igualmente privi~egio 

exclusivo ao autor de qualquer obra litteraria, 
mappa, gravura. 

"O Requerente depositará um exemplar 
impresso na Secretaria de Estado e outro na 

"BabUotheca Nacional. - Visconde de Cayrú." 

Foi apoiada. 

Do .sr. Marquez de Ca·ravellas: 

•·supprima.se o Artigo 5.0 
- Jfa.rquc: dr; 

CaravcJlas." 
. · Foi apolad~l. 

Do Sr. Vergueiro: 

. "Artigo ó.• Em lugar 'de Corpo Legislatl
YG - digwe - Governo. - Artigo 9•. Su;o 
prima-se o n. 4. - Vergueiro." 
· Foi apoiada. 

•. 

Concluida . :t discussão, propoz . o· 
Sr.· Presidente a materia â. yotaçâ'> 
pela. mane-ira seguinte: 

Propoz 1." A. .Emt>ndo. do Sr. C:~. 

mara ao .<\rt. 2•, assi·m concebid:c 
Qualquer que melhorar uma desoo. 
berta ou invenção, gozará do mesmo 
direito outorgado ao inventor ou dt's
cobrid"Or; e ao introductor de indus. 
trla ou inven~ão estrangeira se dat'il 
um premio que será quanto fôr pas
sivei proporcionado á. importancla d't 
introducc;ão. Foi a·pprovada. 

2.• A Emenda do Sr. Marquez d~· 

Maricâ. Julgou-se prt>judcada.. 

3.• Suppressão do Art. 5.• Não P3.13-
~· sou. 

4.• O Art. 5• s~lva a Emenda. p~ .. 
sou. 

6. • A Emenda do Sr. V:erguelro 
Art. 5•. Tambem passou. 

5.• A Emenda do Sr. VergueJ.ro :: 
N. 4 do Art. 9•. Não passou. 

Julgando-jse afinai ãíscut'lda toda., 
a ma teria,· foi approvado o Projecte, 
com as emen·das approva.das, ta'Ilqo 
nt'sta discussão como na segunda, e 
remetteram-se â Commissão de Le
gislação para as redigir . 

O Sr. 1." Secrtlearlo apresentou· um 
Officio do Ministro do Imperio e en
carregado dos Negociso da Justiça., 
parti<;\ipando que Sua .Magestade I() 

Imperador Houve por bem Sanccionar 
as Resoluções da .A.ssembléa Geral, 
uma revalidando todos os Actos Ju
diciarias pratJcados por Francisco 
Coelho de Aguiar, na qualidade de 
Juiz dos Orphiios da Cidade de Vi
ctori-a; e a outra autorizan'lio o Go
:verno para conced-er proro~raçã:a de 
mais . tempo §.quelles magistrados que 
tendo entrado na posse e exercicio 
dos seus lugares com dispensa de cer
tidão de decima, mostrarem que .en
tregaram' as suas contas na:s com_pe
tentes Re.Partições de Fazenda, sem 
comtudo terem podido obter a sobre
dita certidão; das quaes remette os 
respectivos Autographos. 

Ficou o 'Senado inteirad(), e deci
dio.se que se !participasse á Cama('a 
dos Sra. Deputados. 
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Bemmdlt par:c ela Ol'<lc·.•n ao 1Jia 

Entrou em segunda discussão o 
Projecto de !A•i sobre o julgamento 
'Clos réos ausentes, começando-se pelo 

·• Artigo 1.• O réo que por delicto se 
esconder, fugir ou a·usentar-se deverá 
ser chamado a Juizo pelo modo e ma
neira que determina a Lei." 

Foi approvado. 
·• Artigo 2.• Nos crimes de pena a.f

flictiva, em que a Lei não permitte 
fiança, deixaado o réo de a.pparecer 
no prazo que lhe fôr designado, não 
poderá ser processado e sentenciado 
pelo crime de que fôr indiciado, e 
nem punido pela sua contumacia em
quanto durar a sua a:usencia." 

Por dar a hora, ficou esta materia 
adiada, e o Sr. ·Presidente deu pàra 
Ordem do Dia: 

1.• Continuação deste Projt•cto. 
2.• A Resol~ção que faz extensiva 

á.s Juntas de Justiça das Provincias 
de Goyaz e :\Iatto Grosso a disposição 
da Carta Régia de 19 de Julho de 
1826, que creou a Junta de Justiça da 
Provincia do Rio Grande de S. Pedro 
do Sul. 

8.• A Resolução sobre o imposto de 
8$ rs. em cada .pipa de aguardente 
de consumo. 

4.• A 'Resolução permittindo no 
Hospital da Cariaade na Villa do Rio 
Grande da Provinda de S. Pelro do 
Sul, adquirir bens de raiz. 

5." A Resolução permittindo ao 
Hospital da Caridade da Çi9ade do 
Desterro da Ilha de Santa Catharina 
adquirir bens de ra:iz. 

6." O Projecto de Lei sobre a. extin
. cção da Casa da Supplicução do Bra.
sll. 

Levantou-se a sessão ás 2 h<>ras da 
tarde. - BiSpo Capcllão Jffk. Presi
dente. - Vi.soonde dp, Cacthé, 1~ Se
cretario. - Lwiz Joa.qu.i"~ D1tquc ES
trad.a l'UI'ta.do etc .l!cnfla-nça, 2• Se-
cretario. 

ooa SESS.:\.0, E~l 26 DE AGOSTO DE :.s:.:~ 

PUI~SlDEXCI.\ DO SR. lUSl'O C.-\rEU..~.O ~6!! 

Achando-se presentes 37 !:irs. Se
nadores, declarou-se abt>rta a Sessão, 
e lida a Acta da a.ntecedente foi á 
:Mesa a seguinte 

DECLARAÇ.\o DE \'OTO 

·•xa discussão dtt Itontem sobrt' o premio 
que deveriam te·r o inventor I!' o introductor 
de Industria util, votei {}Ue o introductor fos
se igualado ao mventor. - Jf arqw;z de Qut?
luz. - .ilfanolcl ·Ferreira cm Oan!-ara." 

Não havendo observações sobre a. 
Acta, foi esta approYada. 

O Sr. Camara mandou á ~Iesa o 
S('guinte 

REQUElUl[E~TO 

"Requeiro que se me con~da licença pa. 
ra poder retirar-·me para minha casa e cuidar 
da minha saude. logo que o possa fazer com 
segurança, antes do .encerramento das Cama.
ras. - Jfa.nocl F'cl're~r·.a da Omn~.ra." 

Foi apoiada; c vencedo-se que en
trasse immediatamente e~ discussão, 
depois de julgar-se discutida foi 
approvado. 

O Sr. !Rodrigues de Carvalho apre
SE'ntou a redacção do Projecto de ·Lei 
sobre as ea.maras l·funicipaes, e ju!
gando.·se discutida a sua materia, foi 
approva.da., para ser s~ remetter á 
Sancção Imp·erial .. .. 

Continuando a segunda discussão, 
do Al't. 2° do Projecto de Lei, sobre 
o julgamento dos reos ausentes, apre
sentaram-se as seguint-es 

E:\IEXDAS 

1Do Sr. :Marquez de Caravellas: 

"Ao Art. 2~, depois de - não j)oderá -
diga-se "ser punido pela sua contumacin, 
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Dt'!m emquanto durar a sua aU!'!·E>·ncia, sm·á. 
. Processado e sentenciado pelo crime de que 
:fôr indiciado." - .lfar.quez de Oaravr!lr.as." 

Foi ap·o!ada. 
IDo :Sr. Vergueiro: 

•• Art. 2.• Supprima-se - deixando o rêo, 
etc., e substitua-se: ''Não tem l·ugar a accu
s~ão contra o ré o ausente". Accrescente-se 
- Pó de com tudo ter lugar a · ac~ão civel. 
Salva a redacção. - Vet·gueiro·." 

Foi ap<Jiada. 
Concluída a discussão, propoz o Sr. 

Presidente a materia á votação, pela 
manei·ra se.guin te: 

1.• O A·rt. 2• salvas as emendas. 
Passou. 

2.• A €menda do .Sr. Ma·rquez de 
Caravellas. Tambem passou. 

3.• A 1• parte. da emen-da do Sr. 
Vergueiro. Julg011-se prejudicada. 

4.• A 2• parte da mt:!sm.a emen·da. 
Foi approvada salva a .redacção. 

"Art. 3.• Neste caso o Juiz, se.m 
prooe~der :ws a:c.to-s ul1fflore~. faT! 
pôr em boa guarda o processo, prin
cipiando com todos os papelS o pro
seguimento da causa, quando o réo 
se a·presentar em Ju1zo ou fôr preso.'~ 

O Sr. Vergueiro mandou á Mesa a 
seg~inte 

ElllEN'DA 

"Art. 3.• Supprima-se. Vergueri.ro." 

Foi apoiaâa. 

Finda a discussão, foi rejeitada ~ 

emenda, e approvado o Artigo. 
"Art. 4.• Nos crimes, porém. em 

que é permittida a fiança, proceder
se nos termos ulteriores até á senten
ça defin-itiva, á revelia do réo." 

O Sr. 1\farquez de Caravellas offere
ceu a seguinte 

El\IENDA 

"Ao Art. 4.• No fim accrescente--se -
l&lvo se por ·parente ou amigo, apresentar e. 
»rovar escusa legitima para não comparecer. 
- Marque: de 0Mavelkl8." 

Foi apoiada . 
O :m-esmo .Sr. Senador a~pr.esentou 

os sr:guintt-s art!go•s additivos, que 
devem ser su -e 6•: 

"Art. 5.0 Se a escusa fõr julgada proce
dente, se lhe assignarâ novo tel"mo suffic1en. 
te para que possa comparecer." 

': Art. 6.0 Em nenhum caso a contuma-cla 
de um mau réo suspenderá ou retardará o 
Pmcf.':.sn dos Correios prescnL~ • Ih'lll aos 
contumazes a:;:>roveita a prescripção. - Ar11r
quez àe OaravellaS." 

Foram apoia:dos. 
Concluída a discussão do Artigo 4•, 

foi este approvado com a Emenda do 
Sr. Ma·rquez de CaraveHas. 

Entrou em discussão o Artigo 5• 
additivo, e julgando-se debatida a sua 
ma teria, foi' a:pprovado. 

Seguio.se o Artigo 6 • additlvo. 
cuja m.ateria, havendo-se ·por !dis. 
cutida, foi R'PProva.da. 

Pas·sou-se a discutir o A·rtigo 5• do 
Projecto, que fica sendo 7.• 

"Art. 5.• Ficam revogadas as disposições 
da Ordenação e quaesquer outras leis ou re
soluções em contrario." 

Foi approvado. 
Julgando-se :1:final finda a 2• dis

cussão deste Projecto, foi approvado 
para passar á a• discussão. 

O Sr. 1° Secretario deu conta de 
quat:ro Officios do s-ecretario da Ca
mn·ra dos Srs. Deputados; o 1 • par
ticiopandÓ que á 'Vista do respectivo 
auto.grapho, assignado por Sua .Ma
jestade o Impe<rador. e remettido 
tá.quella Camara pelo Ministro da Fa
zenda, em Offici() de 22 do corrente, 
'ficou a mesma Camara inteirada. de 
haver sido sancciona.da a Resolução 
da Assembléa Geral Legislativa so
bre a. maneira. ·de veri1ficar-se o em. 
prestimo, autorizado pela lei de ló 
de Novembro do a.nno passado e ()8 

,zo, 3° e 4°, remettendo os . Projectos 
abaixo transcriptos. 

A. respeito do 1° Offido. ficou o 
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Sena.do intelradoi e quiUlto aos ou. 
tros, passou o Sr. 2u Secretario a ler 
os Projectos que os ucompanharam. 

A Assembléu G·t>ral Legislati·va do Impe. 
rio, Decreta: 

Artigo Unico. Ficam reduzidos a dous por 
cento Os dircltos de baldeação e reexportac;ão 
de todas as mercadorias importadas em quaes
quer navios, assim nacio,naes como estran
geiros, e de qualquer ori·gem que sejam as 
mesmas mercadorias, derogado, nesta par
te sóme.nte o Alvará com força de Lei de 
26 de Maio de 1812. - Paço da Camara dos 
Deputa:dos, em 23 de Agosto de 1828. - Ltt
cio Soares Tei::ccira de Gouvêa, vice-·presiden
te . ...:... Jcsé Car:os Pere-ira. ife A.l.meiàa Torres. 
1° Secretario. - JoSé !.~.ntonio àa SilVa lt!ada. 

2~ Secretario. 

A Assembléa Geral Legislati·Ya do Impe
rio, Resolve: 

O Governo fará recolher ao Thesouro Na-

Artigo ~." A creaçii.o de novas Villas ou 
a su}iliressrto das existentes será submettida 
á approva~ão da Assembléa Geral Legislativa, 
e ficam d<'Sdt> já creadas e llipproV'.1,das as 
que os Conselhos Presidenciaes até hoje tem 
proposto, t• a.quella.s, a favor das quaes h~via 
nomes vão todos transcriptos na tabella 
junta. 

Artigo 4.0 As Villns que se cream terão 
as autoridades que a Constitulção e as Leis 
prescrevem. 

Artigo 5. o Fica.m sem vigor iodas as dis
posições em contrario. Paço da Camara d015 
Deputados, em 12 de Agosto de '1828. - Lu,.. 
cio Soares Tei::co.lra de Gouvêa, Vice-Presiden. 
te. - José Carlos Pereira de Al.mcit:La Torres, 
1 o Secretario. - José Antonio da Silva Ma~ 
2° Secretario. 

R·elação do:; lugares que foram con. 
sultados pela :lfesa. do Desemba.rgo d() 
Paço e Proposto-s pelos Presidentes e 
Con5~:hcs d:::.s Províncias para sere& 
elevados á categoria de Villus: 

.S. Fr::mcisco de ?aula de Pel-o tas. 
Piratini:m - para. ter a denominação de 

S. João de Catalão. 
.S. Borja - em lugar da Vil!a de S. Luiz, 

que não chegou a ser creada. 

S. Pauw 

-cional a quantia que se achar no Banco, per. 
tt:ncente á Casa dos Orphãos da Cidade da 
Bahia, provenknte do que lhe tocou no devi
dendo do anno de. 1S27, pelas Acçóes. que 
nellc tem e expedirá as Orde.ns necessurias 
á Junta da Fazenda daqu~lla Cidade para se 
entregar igual quantla aos Administradores 
da mesma Casa. - Pa~;o· da Camara dos 
Deputados, em 2·5 de Agosto de 1828. - Lu
aio Soares Teixeira de G-ouvêa, Vice-Presiden
te. - Jos6 Car~os Pereira de .1.~1neida To1·
~cS, lo Secretario. - JoSé Antonio àa Silva 
Maia, 2° Secretario. 

.A Assembléa. Geral Legislatr.va do Impe
rio, Decreta: 

S. Roque - Parahibuna - Bananal 
Morrettes - Pa.lmeiras - Nazareth . 

Artigo 1.0 O.s Con~lhos Geraes das Pro
víncias ou os Presidentes. emquanto aquel
les não se installarem, poderão crear nas res
pectivas Prov1ncias ou Villas, que convierem, 
a mesma attribuição exercerá na P.rovincia 
onde esti·ver a Côrte, o Ministro e Secretario 
de EstadÓ dos Negocias do Jm.perio. proce
dendo Requerimento dos ·Povos e informa. 
ção das respectivas Camaras. 

Artigo 2.0 Tambem poderã,o o mesmo Mi
nistro e os Conselhos supprimir algumas das 
Villas existentes ou subdividir o.s respectivos 
Termos, conforme o exigir a commodidade 
dos Povos. 

Espirita Santo 

S. Fidelis. 
~· 

Bahia 

Santa Cruz de Porto Seguro - Itaparica 
Nazareth - Carinhanha. 

Alagôa.s 

Pai Grande - Canhoto - S, Mi-guel -
Santa Luiza do Norte. 

Piau1~y 

Poty. 
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llin!ls Gemes 

Guarapia.nga - Barra Longa - S. J oâo 
Baptista - Mercês - Catas .-\'!tas de :Matto 
Dentro - Santa Luzia para ter a denomina
cão de Vllla: da Im·peratriz - Santa Quitéria 
- CurveUo ,;__ Piedade de Paraupeba - Ita
bira de l'datto Dentro, pa·ra ter a dt>nomina
ção de Villa da Princeza Imperial - Saude 
- Lavras do Funil - Tres Pontes - Campo 
Bello - Piedade dos Geraes - Piauhy -
Sapuca.hy - Pouso Alegre - A.iuroca - Pou
so Alto - Cenc&ição - Jejuco - Guanhãs 
- Chapada ;__ Itacambira - Rio Pardo-con
tendas - Salgado - Araxá - Désempoque. 

Goyaz 

. Meia Ponte, para ter a denominação de 
Villa de D. PedrG Primeiro - Trahi-ras -
para ter a denominação de Villa Nova da. 
Imperatriz - Anaias, para ter a denomina
ção de. Villa de Xossa Senhora da Gloria -
Porto Real, para ter a denominação <le Villa 
do Porto Imperial - Santa Cruz - Santa 
Luzia - Natividad·e. 

Matto Grosso 

S. Pedro de El-Ref.. 

Rio Grande do Norte 

. :Porto dos Touros - Goianinha, em :lu
gar da Villa de Arez. - Paço da Camara dos 
Deputados, em 12 de Agosto de 1828. - Lu
oi.o Soares Tcixcil"a de Gouvêa., Viveo~Presi

dente. - José Oal"los Petcira. cr.e A.lnte~ 

Toorrl.ts, 1° Secretario. - JOSé A.nitKJnio da 
SilVa, 2• Secf'etario. 

Mandaram-se im-primir. 
O Sr. Presidente deu para Ordem 

do Dia: 
1.• A Resolução que faz extensiva 

· ás Juntas de Justiça das Provincias. 
de Guyaz e Ma:tto Grosso a disposi
ção da Carta Régia de 19 de Julho 
de 1816, que crcou a Junta de Justi-

2.• O Proj<'cto de Lei igualando os 
direitos de importa~ão d'os genero.s 
estrangeiros. 

3.0 A Resolução sobre o im.Posto 
de 8$000 rs. em cada pipa de aguar
dt>n tt» de cGnsumo. 

4.• A Resolu!;ão pe.rmittindo ao 
Hos11ital da Caridade na ~ma <lo 
Rio Grande da Pro·\rincia de S. Pe
dro do Sul ad·quirir bens de raiz. 

5.• _4.. Resolução .psrm'lttindo no 
Hospital denominado da. Cari.dade aa 
Cidade do Deate.rro da Ilha de San
ta Catharina adquirir ~ns de raiz. 

6." O Projecto d~ Lei ·sobre a ex
tinc!;ão da Casa da Supplicação. do 

.Brasil. 
Le\·antou-se a Sessão depois das 

duas horas da tarde. - B't.·s1io Oapcl
lão Jirí·r, Presidente. - V-;Jsconàe d'~ 

Oarthé, 1• Secretario. - Luiz Joo
qu:m D·uqur Estracla F:.:.r.c.co dr.: 
.Mcn cr.on~~·a, 2• Se-cretario. 

91 A SESSÃO, E:M 27 DE AGOSTO DE 18.28 

PRESIDEXCIA DO SR. niSPO C.o\PELÚ-0 MÕR 

A.®and'O-IS,e presentes ~2 Srs .Se~) 

· nadares. declara-se aberta a Sessão, 
e feita a leitura da Acta antecéden
tE'.. fo'i approvada. 

O Sr. 1• Secretario deu conta de 
um Officio do S-ecretar!o da Camara 
dos Srs. Deputados, rt"mette'lldo as 
Resoluções abaixo tran,scriptas, com 
os documentos que lhe llizem rt\9-
peito. 

A Assembléa Geral Legislativa, Resol'Ve: 
Os brasil~iros que estudando nas ítJni

versldades estrangeira-s, voltarem e quizerem. 
C!\llcluir os seus estudos nos Cursos Juridic()i( 
ou em Academias Medicas do lmirerio, pocle. 
rão ser matriculados :no anno para. o qual -_e
mostra.rem habilltado~ pelo· exa.me ou certi• 

ça da Proviucia do ·Rio Grande de dÕt's legaes das materlas dos ·n.nnos antece
S. Pedro do Sul. dentes exigidas pelas Leis, que crea.ra.m cs 
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mesml>s çurso:;, ou Acndem!as do Impt•rlo. 
PMo da Catuara dos Deputados, ·em 2G de 
Agosto de 1828. - .ArocbiSt-:b da Bahia, Pre. 
sfdente. - JO$c; O.arlos Pt'1'cira de :llmeri.dd 
Torres, 1" Secretur!o. - Jo·sr .4.11tM~i~~ d.a Sil
t'a Maia., 2" Secretario. 

A A.ssembléa Geral Legislativa, Re.s.ol·l•e: 
As Instruc~ões da Divida .Publ~ca, que a 

Carta d-e Lei de 15 de Novelnbro da 1S2'i, 
Art. 6", :POZ a cargo do Escrivão do Thêsouro, 
e dos Escrivã.es das juntas de Fazenda, po-4 
dem ser Ian~adas no grande Livro, e seus 
auxiliares, por qualquer Offioial idoneo dt~ 

Repartição; sendo por€m, subscriptas pelGS 
mesmos Escrlvães, debaixo ela sua responsa.. 
bilidade. Paço da. Camara dos Deputados, em 
!6 de Agosto de 1828. - A.t·cel)iStJO da Bahi.a .. · 

Presidente. - Jo.sú Ca;r.Toos Percita de Alt 
1n-aEcla Torr(ls, 1 o Secretal'io. - Jose; Anto11rio 
da Silva Matia, 2• Secretario. 

"A Assembléa Geral Legislativa resolve: 
Fica. app:-oYad:t a aposentadoria, com 

vencimento. do o.r denado de um conto de 
ré.is, concedida ·pt-lo Governo a Raymundo 
l[onnato Hyacinto, Escrivãô da Junta da 
Ju'llta da Faz~nda da ,Provinda de Goyaz, 
em Resolução de Consulta do Conselho da 
Faze-nda de 2 de Maio do corrente anno. 

Paço da Camara dos Deputados, em 26 
de Agosto de 1828. - A.1·ccbiSpo d.a Bahia, 
Rresidente. - José Oar~os Pcrcim cf.e Al· 
1tl.eid.a TtJrrcs, lo \Secretario. - José Antonio 
da. Silva Jfaia, 2° Secretario.,. 

. . 

A primeira Resolução marndou-se 
ilnprimir, e as outras duas, decidia
se que não fossem a imprimir por 
serem identicas com os impressos 
que se distribuiram da Ca.mara dos 
Srs. Deputados. 

Printcira parte da Ordem d.o Dia 

Entrou em segunda discussão a 
Resolução sobre as Juntas de Jus
tiça das Provincias de Goyaz e .Mat
to Grosso, começando·se pelo 

Art. 1.0 A d:lspos4çiio da Carta Régia 
de- 19 de Julho· de 1816, que creou a Junta 

de Justiça da Provinc!a do Rio Grande de 
S. Pedro do Sul, fica extt?•nsiva. ás Juntas 
d~ Ju1:1t!ça das P1·oviucias de Goyuz e. Matto 
Grosso. 

O Sr. Visconde de S. Le<>poldo Cl'f· 
fereceu a seguinte 

•Depois da palavra - lfatto Gro~o 
''raquillo que fôr applicuvel •·. - J'isoonae (j(; 

S. Leopoldo.'' 

Foi · apoiada. 
Concluída a discussão, propôz o 

Sr. Presidente á votação o Artig.l 
lo, salva a Emenda; e não passando 
julgou-se preJudicada a Emenda por 
consequencia. foi rejeitada a Reso.lu
~ão. e decidia-se que se participass-e 
á Camara dos Srs. Deputados. 

Sfgztnd.a porte d.a Ordem do Dia 

E>ntrou em 2• discussão o Proje
cto de Lei igualando o.s Direitos 
de Im·partação dos generos estr:ut
geiros. 

"Art. 1." Os direitos de importação de 
quaesquer mercadorias e generos estrangei· 
1·os, f·icam getaimente taxad'os pfJ.ra toda~ 

as Nações em quinze por cento, sem distin· 
ccão de im.po!'tadares emqttan.to uma JAl 
não regular o contrario." 

O Sr. Marquez de ·Santo Amaro 
mandou á Mesa o sl'guinte 

ARTIGO ADDITIVO 

"As mercadorias da mesma nature%a da.
quellas produzidas no Imperfo serão admit· 
tidas em deposito. e ·pagarão s6mente o dl· 
reito de um por cento. - Salva a. redacção . 
- Marqu.oz de Santo Amaro." 

Foi approvado. 
Terminada o. discussão, pl'\.JPÔZ o 

.sr. Presidente a materia á votação, 
da mam.eira seguinte: 

... 
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1.0 O Artigo l.u Passou, 
2.0 O Artigo Additivo do Sr. 'M!lr· ) 

quez de Santo Amaro. Foi rejeitado. 

"Art. 2.° Ficam revogadas as disposições 
que ~e oppuzer-cm âs da .presente Lei." 

I 
I Foi approvado. 

Julgando-se finda 
deste Proj·ecto, foi 
i)assar â terceira. 

a 2~ discussão ! 
a:pprovad~ p!l.'ra I 

j 

I 
I 

Tcrc.cbra parte da Ordem. do Dia I 
I 

·Começando a 2• discussão da Re· 1 

solução sobre o imposto de oito mil 1

1 
r.êis cm cada uma pipa de aguar
dente de consumo. o .Sr. Cama.ra of- : 
f·ereceu. as seguintes 

EMENDAS 

I 
l 

I 
I 

"Art. 1.0 O imposto de 8$000 rs. sobre cada i 
uma pipa de aguardente de consumo, deter-! 
:minado pelo Alvará de 30 de .Maio de 1820 I 
se cobrará de ora em diante do mesmo mo
do e man-eira por que se cobra o dizimo do 
assucar, pagando o comprador 13. nona parte 
da importancia da compra. 

"Airt. 2,0 ·Tod-os os licôres espirituosos 
fa·bricados no Brazil ficam sujeitos agora, e 
para -o ·futuro, ao mesmo impostp.,. 

"Art. 3.0 A •aguardente que se houver de 
ex.Portar fica isenta de pagar este direito e 
o do consulado. - Manocl Fcnreira da Oa-
mar a. 

-!' Foram apoiada!. 
Por dar a hot'a ficou esta matt'· 

ria adiada. 
O .Sr. 1° Secretario apresentou um 

Officio do Setretario da Camara dos 
Srs. Deputados, no qual diz que tra
tando a Comimssão de Redacção da· 
quella Camara de reduzir o Decreto 
para subir á Imperial Sancção o 
Projecto de Lei sobre o Supremo 
Tribunal de Justiça. com as emen· 
das deste .Senado, que já. •haviam si
do adoptadas, e observando certos 

. embaraços, e itncongruencia, nascidos 
· certamen-te da ultimo. ·redacção das 

mesmas emend·as, julgou do seu de· 
ver participai-o á .Camara, apr~se.n

tando uo mesmo tempo a sua opi· 
nião sobre o cx1Jediente a seguil·-:;a 
nesta hypothese, como- tudo se vê 
do Parecer, que .por cópia re.m..;tte 
incluso. E que havendo a Ca.mart-1, 
approvado o me·smo Parecer em •to· 
da.:; es s·uas partes, parti.ci1l:J. p::.ra 
que seja presente meste Senado com 
a cópia do mencionado Parecer, afim 
de merecer a sua approvaçào." 

Sendo lida. pelo Sr. zo Secretario 
a cópia do Parecer, de que ~oaz meil
çãc, este Offlc1o, entrou em <Uscus
são e depois de se fazerem algumas 
observações sobre o remetter-se -este 
negocio a uma Commlssão, julgou-se 
discutida a matcria e o Sr. Presi· 
dente propõz: 

1.0 9:! lesi:Je negoceio deveria !Se:r 
remettido . a uma Commissão. Não 
passou. 

2.0 Se se approvavam as observa
ções feitas neste Parecer: Venceu-se 
que sim, t resolveu-se que se parti
ci·passe â Ca.mara dos Srs. Depu-:
tados. 

O sr: Presidente des.lgnou para a 
Ordem do Dia: 

1.° Continuação da Resoluçã-o so
bre o imposto de 8$00& em icac'!:!t 
pipa de agua'!'dcnte de cQnsumo. 

2.0 A Riesolução :rJ\er~ittindoo :10 

Hospital da Caridade na VHla do 
Rio Grande da Provincla de S. Pe
dro do Sul adquirir bens de raiz. 

3." A Resolução pcrmltt!ndo ao 
Ho9,Pital de.nomlnado da .. caricfade 
da Cidade do Desterro da. Ilha de 
Santa Catharina ad·quirir bens de 
raiz. 

4.0 O Projecto de Lei sobre a ex• 
tincção da C:asa da Supplicação do 
Braztl. 

5.0 A Rlesolução sobre 33 buscas 
por contrabando. 

6.0 O Projecto·· de Lei sobre ot 
processos criminnes; 

7.0 O Projc.cto:: de. Lei sobre a cz-
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t;• 

tin-ccão do Tribunal da Bulla da 
Cruzada. 

LevaJlta-se 11. .:;;.~são :ls duas horas 
e meia da tarde. - Bispo OapeUão
Már, Plresi'dente.'-V~scondje ãe Oae
thé, l" Secret:ario. .:.._ Luiz J oaqui·m. 
Duque Estrada Fu'itaào. de Menãori 
ça, 2" Secretario. 

92" .SESSÃO, EM 28 DE AGOSTO DE 1828 

l'RESIDENCIA DO SR. BISPO CAPELLÃ.O·KÓB 

Achando-se presentes 36 Srs. Se· 
.nadares, declarou-se aberta a Sessão; 
e, lida a Acta da antecedente, foi 
approvada. 

Primeira parte da Ordem do Tlla 

Continuou :a 2• discussão da Re
solucão sobre o imposto de oito mil 
·réls em cada uma pipa de aguar
dente de consumo; e além das 
Emendas lidas e apoiadas na Sessão 
precedente, apresentaram-se mais as 
seguintes 

EMENDAS 

Do Sr. Marquez de Baependy: 

"Accrescente-se a palavra - IJmperio -
e será. cobrado na razão de vinte por cento 
do valor da aguardente no mercado. - Salva 
a redacção. - Marquez de Baependy." 

I 

Concluida ;a discussão, opropGz: Q 

Sr. Presidente a matuia · 11 votaglo, 
pela maneira seguinte: 

1.0 A Resolucão, salvas as Emea· 
das. Passou. 

2.0 Se o imposto deverJa ser co· 
·brado na razão de dez por cento do 
valor da aguardente no mercado. Ap
provou-se. 

a.o Se os dez por cento deveriam 
ser pagos pelo comprador. Não pas
sou. 

4.0 Se esta disposicão se deveria 
fazer extensiva a todas as Provin
cias do lmperio, sem excepcão. T&m• 
bem passou . 

5.0 As mais Emendas. Julgaram-lle 
prejudicadas. 

Julgando-se fhida a 2• discussAo 
desta Resolução, foi .apt~rova.da para 
pass-ar â terceira. 

Scgundct parte àa Ordem do Dia 

Entrou em 2a discussão a Resolu
ção autorisando o Hospital da Carl· 
dade da Villa do R.io Grande da Pro
víncia de S. Pedro do Sul adqui-rir, 
por qualquer titulo geral, e possuir 
bens de raiz até ao valor de ses
sent-a contos de réis; e no meio do 
debnte o .Sr. Visconde de S. ·Leopol· 
do offereceu a seguinte 

ElrENDA. 

"Esta autorisacão seja extensiva a to· 
dos os Hospltaes da .Caridade do Imperlo.
Salva a redacção. -Visconde de S. Leo Foi apoiada. 

Do Sr. Borges: · poJdo." 

"0 imposto de oito mil réis sobre eadÃ. 
-pipa de aguardente de con~m.mo, estabelecido 
· pelo · Alvará.. etc., -fica reduzido a dez por 
CE!llto do valor que tiver no mercado, e ex
tensivo a todos as Provincias do Imperio, 

--.aem excepção. - José Ignar:io Borges." 
Foi a.poiadn.. 

1

. 

O .s.r. :M:arquez de BaependY de· 
clar()u quv reduz\a a su·a. Emenda a , 
dez por cento. ! 

Foi apoiada, 
Coocluida a discussão, o Sr. Pre· 

sidente propôz: 
1.0 A Resolução, sa'lv:as as Emen· 

das. Paesou. 
2.0 A Emenda do Sr. Visconde de 

. S. Leopoldo. Não· pa.ssou. 
Julgando-se finda a 2• dlscuaalo 

desta Resolução, foi . approvada para. 
passar â terceira. · 

25 

• 
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Começou a 2• discussão da Re~~olu· 
·ção permi·ttindo ao Hospi-tal denoml· 
nado da Caridade do ·De-erro_, da 
Uha de Santa Catharkla., adquirir e 
possuir bens de raiz atê o valor ... de 
oltlo contoa de rêla; e .j~lgando-se 

debatida a s·U:lL materia, foi approva· 
da para .passar A 3• discussão. · 

Quarta parte da Orctcm ti<) Dia 

•Entrou em 1• e 2• discussão o Pro· 
jecto de Lei otferecido pelo Sr. Al· 
buquerque, sobre a extincç!o da Casa. 
da .Supplicaçlo do Brazil, come~n

do-se pelo 

"Art. 1. o Fica extlncta . a Ca~a da Sup· 
pllcaçlo do Brazll." 

Foi approvado. 

"Art. ·2.0 Pa.ra julgar as -causas em se· 
gunda e ul·tlma lnstancla haverá. além das 
Relações ora existentes, Relações Provln· 
claes nesta COrte, e nas Cidades do Ouro 
Preto, S. •Paulo e Porto Alegre." 

Foi approvado. 
,. 

"Art. ·a. o O Governo lhes assignal'A os I 
Distrlctos." 

Foi approvado. 

"Art. 4.0 A Relaç!o do Rio de .Tanelrc: 
se comport de onze Desembargadores, e to· 
das as outras de nove, lncluido& nea.tes nu· 
meros. um Presidente,· e um Procurador da 
CorOa, Soberania, e Fazenda Nacional, E 

abolido . o Off1cio de Chanceller." 

~.-· 
.:., ... 

Por dar a .hora, ficou esta mate
ria adiada, e o Sr. Presidente de:1 
para Ordem do Dia: 

1.n ConUnuacão do Projecto adlB· 
do. 

2.0 A Resoluclo sobre u busc:ll 
por co~ltrn:bando. 

3.n O Projecto de Lei aobre os pro· 
cessos crlml!ltaee . 

4.0 O Projecto de Lei sobre & ex· 
tlncção do Tribunal da Bulla. 

5.0 O Projecto de Lei sobre a ex• 
tincção do Of!llcio de ;Sellador em 
todas as A·lfandegas do Impario. 

6.0 A ResoluQão approvando a apo
sentadoria commettlda pelo Governo 
a Raymundo Nonat~ H~acinto~ Ea· 
crivão da Ju•nta da Fazenda da Pro
vincla de Goyaz. 

1.0 A. Resolução declarando que aa 
inscripções da Divida Pu-blica pod'em 
ser lançadas no grande Livro, e 
seus auxil!ares por qualquer Offlcial 
do Thesouro e Juntas de Fazenda. 

Levanta1e a sessão ãs duas horaa 
-da t!arde.-B:WJllo CUiJ~~Jão-Móir, !~& 
aiden.te. - V!i,Boon4e díc :Coothé, 1• 
Secretario. - Lwiz Joaf[IJ)jm Duque 
Estrada Furtaão ãe M~onça, 2~ 
SeeretJar!o. 

93• S·ESSÃO, EM 29 DE AGOSTO DE 18·2S 

PRESIDE.YCIA DO SR, BISPO C.U'ELL • .\O.)IÓR 
;--~ :. 
I o I 

Achando-se . presentes 36 Srs. Se.: 
nadores, declarou-se nberta a Sessão; 
e, lida a Acta da anterior, foi ap
provada. 

O Sr. 1 o Secretario deu conta de 
um OMiclo do Secretario da Camara 
dos Srs. Deputados, remettendo a 
Resolução abaixo transcripta, a qual 
passou a ser Ilda pelo Sr. 2° Secre-
tario: 

"A Assembléa Geral Legislativa do Im·· 
perio resnlvl': 

F!cam appllcadas A Caixa de Amortlsa· 
ção os· Lm}Joetos esta·Uelecldos pe·lo AllvnrA 
de 22 de 1anelro de 1810 a favor do Cofre· 
da Provedoria-Mór da Snude, lnclulndo1e-· 
desde JA as sommas exlstmtes em mlo de· 
quaesquer recebedores. 

Paço da ca.mara d01 Deputados., em 2s· 
de Agosto de 1828. - A.roelMpo dd Bahta, 
Presidente. -José Carlos Pcrctra de A.lmei
d.a 'l'orrcB, 1" Secretario. - José A.ntotllo da 
,Çflva, Mar.n., 2" Se<Jreta.rlo." · 
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RJasolveu·se qu·e não fosse a Im
primir por ser ldentlca com o 1m· 
presso que se dlstrlbuio da. Camara 
dos Srs. Deputados. 

O Sr. Visconde 'Cle S. Leopoldo 
apresentou a seg·uinte 

llEBOLUÇÃO 

44 :A. Assembléa ~ral Legislativa do Im· 
pel:io resolve: 

44 Artigo unico. E' autorisado o Hospital 
d::: Caridade na Cidade de Porto Alegre, C&· 
pital da Prov!Jncia de S. Pedro do Sul, para 
adquirir por qua·lquer titulo legal e possuir 
bens de raiz, atê o valor de oitenta contos 
de réis, sem embargo das ·Leis em contrario. 

Paço do Senado·, ··29 de A:gosto de 1828. 
- O Senador Visconde tte S. Leopoldo." 

}l'o! apoiada. 

Ficou sobre a Mesa para ir a im
primir ·passados tres àia.s. 

-- Primeira pCJrte oo Ord.em ào \Dia 

Continuando a 2• discussão do Ar· 
tigo 4° do ·Projecto de Lei sobre a 
extil[lcção da Casa da Suppllcacão do 
Brazll, apresentaram-se as seguintes 

EMENDAS 

Do Sr. Visconde de Congon'ha.s: 

"Depois do - Procurador da Corôa-di· 
ga-se - e um pro'!Doltor da Justiça. - Vi.ç· 

·con.lte de Oongonhas oo Oa11tpo." 
Foi apoiada. 
Do Sr. Visconde de Alcantara: 

. "Propoo.ho que o Procurador da Corôa, 

"Art. 4." ·"- Relação do Rio de Janeiro 
terâ nove Desembargadores, como :as outru. 
- Salva a. redacc~o. - l"erguciro." 

Foi apoiada. 
O Sr. Duque Esltr&da m·andou & 

Mesa o seguinte 

UEQUEBIME!\TO 

"Requeiro que o Artigo 4~ tique adJrado 
para se discutir no fim desta Lel. - Du;que· 
F11traoo." 

·Sendo apoiado, ootrou em 4lscut
são, e ju·lgando-se esta bastante, pro
pOz-se A votação, e foi rejeitado. 

Proseguindo a discusslio do Artl· 
.go 4° e Emendas, julgou-se aflnlll 
deb~tida a materl·&;, e o Sr. Presl· 
dente a propOz a ·:votacão, pela ma
ueira seguinte: 

1.0 O Artigo 4°, salvas as Emell
das. Passou. 

2.0 A Emznda do Sr. Vergueiro. 
Tambem passou. 

3.0 A primeira parte da Emenda 
do Sr. Visconde de Alcantara. Foi 
approvada. 

4.0 A segunda parte da mesm& 
Emenda. Approvou-se. 

5.o A terceira parte da mencionada 
Emenda. Passou. 

6.0 A Emeuda do Sr. Visconde de 
·eongonhas. Julgou-se prejudicada. 

4
' Art. 5.0 Os Membros das Relações serAo 

tirados dos Desembargadores actuaes, ainda 
daquelles que não chegaram a ter exerclcio 
e dos Juizes de primeira instancia que tive
rem servido nove oannos completamente." 

O Sr. Ve~uelro ofttereceu a se
guinte 

El\[J!:NDA ·pazenda e Soberania Nacional seja um Ma
listrado, mas não do Corpo da Relação, que 
l!lrva conjuntamente de Promotor da Junta, 
e que emquanto exercer este emprego nA.o 

·11ossa exercer o de Juiz. 
4'.Segurndo estas idéas se Introduzirá na 

Lei, onde mellho.r convier. - Visomtdle de 
AJeanta.ra." 

• Ar.t. &.o Diga-se - na falta de Desem
lJargadores entrarão os ·Juizes da primeira. 
lnsto.ncla mais antigos. - Salva a redacçA.o; 
- Vergv.eiro." 

Foi apoiada. 
Do Sr. Verguclro: 

Foi apoiada. 

Houve longo debate, ·e dando a 
hoNl, tlcou esta materla adiada. 

O Sr. 11" SooretariO\ a,presen.tou 

• 
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dous Offlcios do Ministro do lmpe· 
rio, o primeiro remettendo a cópi~ I 

I 
do Dec~to, pelo qual ha por bem I 
Sua Majestade o Imperador. Proro· I 
gar a Assemblêa. Geral Legislativa ! 
atê vinte de e&tembro proximo fu· j 
turo; e o segundo remettendo tres ; 
Otflclos do Presidente / da Provlncla ! 
de Matto Grosso, com as cóptas d!L..! ; 
respostas qu·e se mandaram relati· i 
veis as informações que se lhe exi· j 
giram sobre a posslblUdade e meios I 

t 
de conseguir a abertura de uma com- ! 
Diunicação entre as Provlnclas de l . . f 
1\tatto Grosso e S. Paulo. i 

Este segundo Offlclo ficou sobre a Í 
Mesa e o Decreto foi -recebido que i 
se nomeasse uma Deputacão para. tr l 

· agradecer a Sua Majestade o Impe· 1 
rador. · . I 

O Sr. Presidente deu para Ordem 
1 

do Dia: I 
t. o Os trabalhos das Commissões. 
2.0 O Parecer das Commissões re- ! 

unidas de Constituição e P~deres, so
bre a eleição de um Senador pela 
Provincia do Ceará. 

3.° Continuacão do Projecto sobre 
a extlncção da Casa da Sup,Plfcaçãao 
do Brazll. 

LeV811tou·se a Sessão depois dRI 
duas horas da tarde. - IHspo Oa· 
pe.J'liio Mór, Plresidente. ~Bcontk 
de Oaethé, to Secrietarto. - LUiJ 
J()(U[uim Duque Estrada Furtado ãe 
Mendonça, 2° Secretario. 

94• SES;~ÃO, EM 30 DE AGOSTO DE t828 

adoptou as Emendas postas pelo Se• 
nado á Resolução sobre o Juizo por. 
Jurados, e resolveu-se dlrlgll-a á Sua 
.Y•ajestade o Imperador, em fórma de 
Decreto, para receber a sua Sanccão. 

Ficou o Senado inteirado. 

O .segundo rcmc1ttendo as duas Re
soluções abaixo transcrlptas, as quae1 
passaram a ser lidas pelo Sr. 2° 
.Secretario. 

A Cn.mara dos Deputados •torna a. 
remetter ·á Camara dos Senadores :\ 
Proposição coucedendo o !firelto de 
regressar á Maglstratul'la aquelles 
Magistrados que forem despachados 
Lentes de u mdos Cursos Juridicos, 
a qual não tem podido dar o seu 
consentimento. 

Paço da Camara dos Deputados, em 
29 de Ago&to de t828. - .A;rcebl8po 
d,a BahUJ, Presidente. - José (J.QJI'

ws Pe~eW-a dle Almeida Tprr.es, to 
Secretario. -- Luiz Paulo de Arau
jo BaSto$, como 2° Secretario." 

"A Assembléa Geral Legislativa do IJito 
perio resolve: 

Artigo unico. Entre os Mappas Topogra
phicos, Corographicos, Geographicos e Hy
drographicos do lmperio, que se :acham 
actualmente no Archivo do Imperial Corpo 
de Engenheiros, e no das Secretarias de Es
tado, e os que forem de ora em diante man· 
dados l·evantar pelo Governo em quaiiJ.uer 
parte do Terrltorlo do Imperlo, se escolhe· 
rão os melhores para serem immedlatamen·· 
te Uthographados e distrlbuidos pelas Pro· 
vlncias, para allf serem e:x·postos a. venda. 
por preços rasoavels. 

1Paço da Camara dos Deputados, em 29 
de Agosto de t828. - Aircebispo da Bah"irJ, 

PRESIDENCIA no sR. DISPo cAPELLÃo.uón j Presidente; - José Carlos Pereira ãe Armei-, I ãa Torres. to Secretario. - Luiz Pau,lo do 
· Achando-se presentes 33 Srs. Se· Araujo Bastos, como 2° Secretario." . · 

nadorês; declarou-se aberta a Sessão; 1 
e, Ilda a Acta da antecedente, foi ! 

I approvnda. 1 
O •Sr. .ao St'cretarlo deu conta de ! 

dous Offlcios do Secretario da. Ca.· j 
mara dos Srs. Deputados, .o primei· i 
ro participando que aquella Camnra ' 

Emqua.nto ~ primeira !&solução· 
ficou o Senado Inteirado; e a se-· 
gunda mandou-se imprimir. 

O Sr. Presidente annunclou que a 
primeira parte da Ordem do Dia era. 
os trabalhos das Commlssões; e· 

·' 
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convidando aos seus lllustres Mem
bros para entrnrrem oeste exercicio, 
estes se retirarnm da sala pelas 11 
horas,, .siUBtpe~dendo-se ;PO'l1 conse
quencia a Sessão. 

Ao meio dia, tornand·o-se a reunir 
os ditos Senhores cont!cuou a Ses
são e então o Sr. Rodrigues de Car
valho ;tpresentou a redacção do Pro
jecto de Lei sobre os privllegios con
cedid()S aos distrlbuildores~. ~nvento

res, ou introductore~, de qualquer 
industria util, ou necessaria. 

O mesmo Sr. Secador apresentou 
mais o seguinte 

P.o\RECER 

"A Commissão de Legislação examinan
do o Requerimento de Antonio José de Oll· 
veira Rollim, no qual se queixa de servi
vicias praticadas pelo Juiz Ordinario da 
Villa de :Rezende na prisão a ferros em que 
o conservou até a remessa para esta 
Cidade; é de parecer que se remetta o Re· 
querimento ao Gov:erno pajra ID\andar pno
ceder na f6rma das ·Leis. 

Paço, 30 de Ágosto de 1828. - Joã;o An I 
tonio Rodrigues de Carvalho. - Nicoláo Pe- • 

reira de Campos Vergueiro. - Vi&cond'e de 

.. H~ntaira.- M'arq,;ez ~e C~rpvpl'tas·.-MM

quez de Inhan.,bupe." 

I 
Ficou sobre a 1\fe.sa para entl"ar 

em discussão na ordem dos traba
lhos. 

Passou-se a discutir a redacção 
acima e depois de algumas observa
cõcs, julgou-se discutida a materJa, e 
o Sr. Presidente propôz: 

1.0 Se se approvava que se accres
centasse no. Artigo 11, depois da pa
lavra-·Cor6&l-a .'Pala~:ra-~n

da. Venceu-se que sim. 

2.• Se se upprovava o Projecto 
afinal pnra se remetter â Camara dos 
Srs. Deputados. Resolveu~se . que sim. 

Segunda parte ela Orcr~m do Dfa 

Abri o-se a ul·tima discussão do Pa
re-cer das Commissões reunidas de 
Constituição e Poderes, apresentad1> 
na Sessão de 18 do corrente mez, 
re1ativo a eleição de um Senado? 
pela Província do Ceará, e justa· 
mente a 2• parte da emenda do Sr. 
Marquez de Maricâ, que foi 1appro· 
vada na 1• discussão. 

O Sr. Marquez de .santo Amaro 
pedia licença para rt:produz!r a 
mnteria que havia sido rejeitada na 
1 a parte da Emenda . do Sr. Marquei 
de Maricâ, na ta · .dl~cussão deste 
·Parecer, e sendo t~m~da em consl• 
derar;ão esta proposta, foi apoiada, 
e decidfo-se que não era preciso ou

tra Emenda, po.is estava sobffi a 
Mesa aquell.a, -que fôra rejeitada, a 
qual seria posta novamente a vota··· 
~ão; porém :por dar a hora, fjcou 
esta .materla adiada. 

\. 

O Sr. Pr~9idente deu para Or<iem 
do Dia: 

1.• Continuação .do Parecer adia-
do. 

2.• Contirnuação do Projecto sobre 
a extincção da Casa da Suppllcacão 
do Brazil. 

3.o A Riesolução sobre as buscas 
por contrabando. 

4. n o Projecto de Lei SGbre os pro
cessos crimlnaes. 

5.• O Projecto de Lei sobre a. ex
tincção do Tribunal da. Bulla da 
Cruzada. 

G.o O Projecto de Lei sobre a ex
t!ncção do Officio de, Se'Ilador em 
todas as Alfandegas do Imperio. 

Levantou-se a Sessão ás duas ho
ras da tarde. - BiSpo Oapellão-M ór, 
Presidernte. -· Visconde de Caethé, 1" 
Secretario. - Luiz J!oa.qt4im Duqu11 

Estmda Furtado tf.c Mendonça, ao 
·Secreta.rio. 
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Adhando-se presentes 35 Srs. Se· 
nadores, declarou-se aberta a ·Se88ão; 
e procedendo-se A leitu·ra da Aeta 
da antecedente, foi approvada. 

O Sr. 1° Secretario deu eonta de 
um Oftlcio do Secretario da Oamara 
dos Srs. Del})uta.dos, reme;ttendo a 
Resolução abaixo .trn,.ascrfpta, a. qual 
passou a ser Uda pelo Sr. 2° Secre
tario: 

" A Aesembléa G~ral Legls~atlva do Im· 
pe1·lo resolve: . 

Art. 1.0 Na fálta de Juizes Lettrados, e 
Advogados de .boa nota para orgtinlsar-se a. 
Junta de Jus-tiça, creada pela Carta Régia 
de 12 de Agosto de 1771, na Provlncia d~ 
Goy-az, serão chamados para Membros della 
os Vereadorea da Camara da Capital. 

Art. 2.0 O inesmo se praticará, em Igual 
caso de falta, em todas· as Provinclas em 
que -estiverem creadas Juntas de Justiça; fi
cando por este modo declaradas a mencio
nada Carta Régia, e ns mais que tiverem 
ereado as referidas Juatas, e revogad-as t!)· 
das as disposições em contrario. 

·Paço da Camara dos Deputados, em 31) 

de .Agosto de 1828. - ArccbUpo da Bahw, 
Presidenta. - ~()lé Carlos Pereira de .Al mei,. Torrct. • . 1° !Secretario. - Jo8é ~(JI

nio da Silva Maia, 2° Seeretarfo." 

·Decldlndo-sc que não fosse a fm
.prlmfr, ficou sobre a Mesa para en
trar em discussão na ordem dos tra

·=,balhos. 
O Sr. V1!rguelro mandou A Mesa 

o seguinte 

• I . ~ 
REQUERil\fENTO 

"'&equeiro Ilceaca para poder ret111ar-me 
a tratar 'de minha saude, com a mudança de 
ares. - Vcrguciro." 

Foi apoiado, e entrou lmmedlata· 
mente em dlscusalo, e julgando-sé 

esta bast·ante, propOz·se á votação e 
•foi approvado. 

O Sr. Sa-turnlno requereu que ae 
·tornasse a offlciar ao Governo, na 
·fórma do seu ~querlmento, e Acl· 
d!tamento do Sr. Verg·uelro, a.ppro
vado na Sessão de 22 de Agosto ul· 
dmo, exigindo lnformacões sobre i. 
posslbllfdade e meios de conseguir a 
abertura de uma conimunlcacão en
tre as Provfrncias de Matto Grosso e· 
S. Paulo; e que se reenviassem ao 
m·esmo Governo os Documentos re
mettldos a este Senado pelo Mlnls· 
tro do lmp<n':io, em ~flclo de 28 . 
do dito mez, pois estes são a res
peito da communi~ção ,pelJs rios, -
entre as du·as Provinclas, e· os· que 
se exigem são relativos á abertura 
de ·uma Estrada. 

Sendo apoiado este Requer:lmento 
etntrou em discussão, e julgando-se 
esta ·bastante, propôz-se a votação, e 
foi approvado. 

Primcim parte da Ordem d() :Dia 

Continuando a ultima discu9São do 
Parecer das Commlssões reunidas de 
Constituição ~ Poderes, relativo 4 
eleição de um Sen·ador pela Provin
cia do Ceat:á, que ficara adiado na. 
Sessão precedente, com em€llldas, O· 

Sr. Borges offere·ceu a seguinte 

El\IF.XDA 

"1." A Camara recon!heoo a nullfdade da 
Carta de· Senador, passada :io Conde de La
ges por assentar sobre uma eleição Incom
pleta. 

· "2.0 Que este mesmo defeito reconhece .. 
tambe·m na lista tripl!ce que acompwahou á 
Acta Geral, por comprehender dous . eleitos, 
que um é ~x.c]uido pela Constituição· e outro 
PE'la Lei das Eleições. 

"3.0 Que .ao Senado se offc·receu uma 
denuncia de suborno pratlca.do na totalfda· 
de du eleições, a qual se remette ao G.o
verno '()ara lhe dar o segu!mento da Lei. -
Salva n redacção. - Jost': Ignn-cio Borges.,. 

Foi opoladn. 
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D~pois du longo debate julgou~se 

discutida a materia, e o Sr. Presi
dente a propOz a votação pela ma-· 

EME~DÃ 

neira seguinte: 
1." O Parecer, salvas as 

Passou. 

''Terão de ordenado, 3:200$000. - Al
Emendns. 1ncida e A.lbuquerqve." 

2,0 Se se approvava que se remet· 
tesse ao Governo a denuncia dada 
pe1o Deputado Barbosa. para que 
mande proceder aos exames e ave
riguações que o caso exige. Ven
ceu-se que sfm. 

3." 1Se tambi.?m .se deve dee,larar 
ao Gov;e11ü0 que a lista .trfpllce é 
imperf.eita e inconstitucional, e por
tanto i-mpropria para servir na no
meação do Senador pela Provincia 
do Ceará., devendo-se proceder á. no· 
va eleição. Não passou. 

Termilllada a d!seussão deste Pa
recer resolveu-t~>e que .se oUlciasse 
:lO Governo, na fõrma do vencido. 

o Sr. 1 • Secretario pedi o a pala· 
vra e sendo-lhe concedida, a}Jl"ellen
tou as folhas do subsidio · dos Srs. 
Senadores e a folha daS. despezas 
feitas neste Senado, tudo perten· 
cente ao mez de Agost'O ultimo 

Segunda parte dtt Orclr-m do Dia 

Continuou a 2• discussão do Ar· f 
Ugo 5• do Projecto de Lei sobre 2. 

oe~titncção da Casa da Supplicação do 
Brazll, que ficara adiado na Sessão 
de 29 de Agosto proximo panado, 
com uma Emenda do •S·r. Verguelro; 
e julgando-se :d!nal discutida a ma
teria, foi approvado o Artigo e fie· 

jdtada _a Emenda. 

"Art. 6. o Terão de ordenado os da Re· 
tacão do Rio de Jane.lro, 3:200$000; os ~a 

Ba.hla. Pernambuco, e Maranhão, 2: 800$000; 
e os das m:als Provincl.as, 2: 400$000." 

Foi apoiada. 

Concl uida a discussão, foi appro· 
vado o Artigo, e- rejeitada a •Emenda. 

''Art. 7:• O Serviço d:as Relações !lerá. 
dirigido pelos sêus Presidentes, guardando 
os estylos rasoaveis, ·em tudo que fôr con
ducente á denurncia, e á boa ordem." 

Foi approvado sem debate." 

"Art. 8. o Far-se-ha o despacho a portas 
a,bertas, nas ter~.as e sextas, de m:an·hã, ou 
sendo dias impedidos nos immediatos." 

Foi approvado igualmente. 

'' Art. 9. o Os feitos serão distribuldos do 
primeiro ao ultimo Desembargador, exclui
dos o Presidente, e o Procurador da Corôa, 
que sõ terão voto quando por outra maneira 
se 1:1ão possa vt'ncer o feito, excluido, porém, 
o dito Procurador àa Corôa em todo o caso 
em que houn~r de officiar como tal. 

No melo da. discussão apresenta
ram-se as seguintes 

Do Sr. Albuquerque: 

"Art. 9.• Os ~~itos serão distr!buidos do 
primeiro no ultimo Desembargador, exeluldo 
o · Presldent-?., que s6 terá. voto quando por 
outra maneira não podt'r haver decl~o. -
Almeida c Albuqucrqtu'. '' 

Foi a.poiado. 

Do Sr. V!sconde de Alcantara: 

"Não vencerão propinas, nem emolumen· 
tos: e estes se recolherão nos. Cofres das des· 
Jlezas da Justiça." 

o Sr. Albuquerque . ~presentou a 
segu~ntc 

"·~pois da pa.'ovr.a- cJistl~buid<~a
deve accr~scentar-se - •Pelo PresideJlte- e 
illo fim do Artigo as seguintes - o qual não 
terá. voto em caso algum. - Salva n. red·a
ccllo. - Vi,çcrmdc de Alcantara." 

Foi a.polado. 
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O ·Sr. Al•buque·rque r~lliel"CCU ~que 

se discutisse primeiro o Artigo 1 •, 
e dapois se passasse ao Artigo 9•. 

Foi apoiado este Requerimento, e 
sendo afinal approvado, entrou ·em 
discu.::são o 

ii .Art. 10. ·Nas causas civeis, todo o jul
gamento definitivo será por tenções e por 
tres votos conform~. gl\8-rdmdo-se o que se 
acha disposto no L. 3•, TU. 63, das Orde-
nações. Os incidentes serão decididos em con-

Raymundo N'onato Jacintho, Escri
vão da Junta de Fazenda da Pro
vincia de Goyaz. 

Lev.antou-se a Sesslo âs 2 horas 
da tarde. - Bispo Oapclliio-Mór, Pre· 
sldente. -:- V·isconde ele Oaethé, 1• 
.Secretario. - Luiz J'<1aquim Duque 
Estrada Furtada àe Menàunça, 2° 
Secretario. 

ferencia por dous. " I 96• ·SESS.~O, EM 2 DE SETEMBRO DE 1828 

0 Sr. Visconde de AI cantara offe-
1
1 . PRESIDEXCIA DO SR. BISPO C.~PELLÃO .YÓB 

receu a seguinte 

EMENDA 

".Propooho que a decisão das causas tan
to civeis como criminaes sejà dada por to
dos os Desembargadores que se acharem pre· f 
sentes, com tanto que nas clveis s~ja nu- f 
mero impar, e nas crlminaes, par, e nunca . 
menos de cinco nas primeiras e seis nas se
gundas. - •Salva a Ted!acção.- Nota- Esta 
doutr-ina se enunciará em os Artigos que pa
-recerem necessarios.- Vis·con.~ ~ A:lcan
tara.. 11 

Foi apoiado. 

Achando-se presentes 33 Srs. Se-· 
cadores, declarou-se aberta a Sessão; 
e, Ilda a Acta da antecedente, foi ap
provada. 

Prinwira parte f1a Orclcn~ do Dia 

Continuou a 2a discussão do Arti
go 10 do Projecto de Lei sobre a ex
.Uncção da ·Casa da Suppllcação do 
Brazil; e :além da Emenda lida e 
apoiada. na Sessão anterior, o Sr. 
Verguciro offereceu a seguinte 

El\IENDA ·Por dar a hora, ficou esta materia I 
adiad:a. 

O Sr. Presidente deu para Ordem "Arts. 10 c 11. Em todas as causas, tan-
do Dia: to clveis como crimlrnaes, o Desembargador, 

1.• Conti'iluação deste Projecto adia- a quem tocar por distribuição, para o Rel:a-
do. torlo do processo, contando os factos, as ·Pro-

2." A Resolução sobre as buscas vas, e· o direito, que devem basear a decisã.o, 
por contrabando. e exporá o seu voto. 11 

3.• O Projecto sobre os processos "Este 'Relatorio será impresso, e repar-
criminaes. tlndo pelos Desembargadores, e pelas Partes. 

4.• O PrO';Iccto sobre a extincção "No dia asslgn·ado pelo Presidente, para 
do Tribunal da Bulia. se proferir a &ntença em Relação· picna, a 

5.•o Projecto sobre a extlncção do portas abertas, e com commodidade p11ra es
Of-ficio de Sellador em tod:as as AI- pectadores, estando os autos ~m cinta da 

'fandcgas do Imperio. Mesa, o Relator lerá. o Rlelatorio, as Partes 
fl." !\. Resolução .relativa aos Offl-, por si, ou por seus Procuradores, poderão 

,.·- ·l que ·hão de lançar no grande contestai-o, mostrllllldo as omissõe3, ou erros 
L. ~ seus auxlllares as inscrlpções I e os Juizes ·Poderão exigir 1llustrações, ou 
da Dfvi.da. Publica. I havel~as dos autos. 

7." A Resolução relativa a aposen· "Conclulda a discusslio, o Presidente, 1\ 

tadoria concedida pelo Governo a . quem ê defendido discutir, ou da.r a entender· 
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a sua opinião, porá. a questão a votos, po
dendo dividil·a em proposições, c todos os 
Desembargadores expressarão o seu voto em 
voz alta. - Vcrgueiro." 

Foi apoiada. 
Secretario. 

O mesmo Sr. Senador apresentou 
os seguitlltes 

ARTIGOS ADDITIVOS 

"1." ~a Capital do Districto da Relação ha
verá dous Desembargadores permanentes, sen· 
do um deHes o Presidente. 

"Os outros De11embargadores serão ao 
mesmo tempo Juizes da pri-meira instancia 
na Capital, e nos lugares mais visinhos. Na 
falta serão chamados os outros Juizes de 
primeira instar.ilcia mais visinhos." 

"2.0 A Relação plena reune-se no prf· 
meiro de Abril, e no primeiro de Outubro; e 
continú:a emquanto tiver que ·fazer, não ex
ceden·ifo por cada vez a dous mezes." 

"3.0 A Sessão permanente da Relação s6 
julga os Aggravos, e prepara os autos de Ap
pellação até aos termos de Sentença finai: 
nella tem o ·Presidente voto de qualidade. 

"Reunid.a a Relação plena a ella pas11am 
todos os autos que e!:tavam na Sessão perma
·nente. - Verguciro." 

Foram aPoiados. 
O S1·. V.isconde de Alcantarr. of· 

fereceu a seguinte 

EMENDA 

"0 Desembargador, a quem fôr d-istribui
do o feito, fica sendo comp-~tente para de· 
ferir :a todas as r~quisições; e organisar o 

:processo n.té o seu complemento, para rece· 
ber a decisão final. - Salva a rodacção. -

"D·~ve em consequencia se.r supprimido 
. o ultimo periodo do Artigo 10. - Visconde 
de A.loontara." 

Foi apoiada. 
Co111cluida a discussão, propôi o 

Sr. President~ a materia a votação, 
pela maneiro. seguinte: 

1.n O Artigo 10, snlvn as Emen· 
dns. Passou. 

2.0 Se as tenções nunca deveriam 
ser menos de c!Jnco. Tambem pa.S. 
sou. 

s.o Se se approva.va que as tençõt!l 
s6 se cozessem para. o julgameoto 
final e que quando algum passasse 
os autos o declarasse, designando o 
dia. Venceu-se que sim. 

4.0 Se o ultimo periodo deste Ar· 
tlgo deveria ser supprimido, e aub
stituldo pela Emenda -do Sr. VlscoD· 
de de A:lcantara. Approvou-se. 

5,0 A Emenda do .Sr. Verguelro. 
Julgou-se prejudicada. 

. Passou-se a discutir o -~rtigo 9o, 
que ficara adiado na Sessão prece
dE:.lnte, com duas emendas; e julgan
do-se afinal discutida a sua materla, 
o Sr. Presidente a 11ropôz a votação, 
da. maneira seguinte: 

·Propôz primeiro o Artigo 9°, sal
vas as emendas. Passou. 

2.o A Emenda do Sr. Albuquerque, 
assim concebida: "Os feitos serão 
d1stribuidos do primeiro tao ultimo 
tDesembargador, excluido o Presiden
te, que s6 terá. voto quando por ou
tra maneira não puder haver deci
são. Approvou-se. 

s.o, Se depois da palavra - distri
buidos - se accrescentaria - pelo 
Presidente. ·Passou. 

4:,0 Se no fim do Artigo se devia 
declarar -que o Presidente -não ter& 
voto em caso :algum. Venceu-se que 
sim. 

O Sr. Nabuco mandou á Mesa o 
seguinte 

ARTIGO ADDITIVO 

"O ·Presidente será nomeado pelo Im
perado-r, para servir trlennalmente.- Salva 
• redacção. - Nabuco." 

Foi npoiado, e afinal foi appro· 
vado. 

"Art. 11. As causas crimes serão decidi· 
. das definitivanlP.nte pela maioria de todol 

• 
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Õs· Desembargadores, que não iorem legitima· 
mente lmpecUdoa." 

l.o O Artigo 13, saivas ati em<.."ll· 
das. Passou. 

O Sr. Visconde de Alcstara apre• 
aentou a sesutnte 

2. o Aprimeira parte da Emenda 
do Sr. Visconde de Alcantara. Passou .. 

3.0 A segunda parte da mesma 
Emanda. Não passou. 

4.0 A terceira parte da dita Emen· 

"Ent.endo que o Artigo 11 sej' concebi· 
do nos termos seguintes: 

da. Approvou·se. 
O Sr. Presidente declarou que se 

suspendia a discussão em quanto se· 
Uam dous Offlc!os que estavam so
br~ a Mesa; e então o Sr. 1° ·Secre· 
tario deu COIJlta dos dito-s Officios: 

"As causas crim!naes serão decididas de· 
flnitlvamente por seis Juizes; e no caso ele 
empate prevalecerA o calculo de Minerva.
Vt:-conde de Alcantara." 

Fel apoiado. 
Finda a discussão, propOz o Sr. 

Presidente: 
1.0 O Artigo 11, salva a EmeD4a. 

Passou. 
2.0 _A Emenda do Sr. VIsconde ~ 

A:lcantara. Tambem passou. · 

11 Art. 12. ·Saldo a sentença condemnato
ria, e ·havendo diversidade de votos, se redu
zirA a condem-naçio á menor." 

Foi approvado sem debate. 

"Art. lS. O rDesembargador, a quem ti
ver sido dlstribuido o feito, depois de o ter 
emmlnado convenientemente, o passará ao 
seu lmmediato, que s6 o. poderá ter cm l'~u 
poder atê tres dlas: assim Irã o feito at6 " 
ultimo Desembargador." 

O Sr. VIsconde de AlC81ltara olfe-
receu a seguinte 

•o Artigo 13 parece que deve começar: 
•11Nos feitos crlmea" -e seguir, e depois da 

· palav.ra - tmmedla.to - accreiJCén~~r-se -
•com a mesma formalidade dos feitos c!
vels "· E em lugar das penultlmas palavras
• ultimo Delem·bargador"- dlga-se: "Sexto 
Deaembarl(ador.".-Salva a ~eçlo.- V:L•· 
(l()fkJe de' Á.Jcan.tczrc." 

Foi apoiada. 
Terminada a dlacusslo, 

Sr. ·Presidente a ma.terla 
pela ma.nelra seguinte: 

propftz o 
A votaçlo, 

o primeiro do Sr. Senador Patricio 
Josê de Almeida e Silva, participan
do que por se achar ·molesto nlo po· 
dia comparecer neste Senado; e o 
segundo, do Ministro da Fazenda, re· 
mettendo um dos autogr~phos do De·· 
creto da Assemblêa Geral Leglslatl·· 
va, sobre o pagamento em dinheiro 
do quinto dos couros, até aqui co-· 
brados em especle na Prov!ncla do· 
Rio Grande do Sul, o qual Sua Ma· 
jestade o Imperador Houve por be'lll 
S·ancclonar. 

Ficou o Senado inteirado, e resol·
v·eu quanta ao uJ.tfmo Oficio,· que 
se . participasse â Camara dos Srs .. 
Deputados. 

Continuando a discussão, ·teve lu·
gar o 

"Art. 14. No dia em que se houver de
Julgar A final (o que será declaràdo na con· 
~rencla antecedente) o Desmembargador, a. 
quem tiver sido .distribuldo o feito; o relatarA 
sem dar a conhecer o seu voto: se se acha-
rem presentes as partes ou seus procurado· 
res, poderio tomar sobre o Relatorto notu· 
por escrlpto, as quaes sendo entregues ao· 
Relator, que lerlo alli mesmo, e se conferen-~ 
clarA sobre ellas: o que feito, ou nlo tendo
havido observações sobre o Relatorlo, vota·. 
rio lmmedlatamente os .Juizes pela sua or-
de-m: mas se o ·feito fOr arduo, podert reti-
rar-se · A outra Sala, onde votarlo; e l&DQada·. 
a Sentença nos Autos, ualgnada por todos, 
voltarão, e o relator a publicarA. 

"0 Desembargador que tlver discordado
dart seu voto por escrlpto." 

Foi approv&do aem debate. 
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"Art. 15. 'Nos processos civeis ou cri· 
mes, em que houver Intervenção de Jurados 
nos Juizos de primeira lnstancia, não eo· 
~hecerão as Relações senão da applicação 
das Lels aos factos; e das faltas de solem11i· 
-dades essenclaes, que as Lels marcarem; e 
neste caso se mandará proceder a novo JurY." 

Fol approvado igua·Imente. 

·· Art. 16. As Rel~ões não conhecerão 
mais por aggravos de petição, que .fiCMn in
·teiramente abolidos: e dos de instrumento, 
-e no Auto do processo s6 tomarão conheci· 
menta declarando-se nelle a Lei expressa, que 
os autorisa." 

iNo meio da discussão apresenta
.ram-se as seguintes 

EMENDAS 

Do Sr. Albuquerque: 

"Proponho a suppressão do do Artigo 16. 
- Alm-ei~ e AZbuqucrquc." 

Foi apoiada. 
·Do Sr. Oliveir.a: 

"Propooho que depois das palavras- ag
_.-gravos de petição-diga-se- nem de ins· 
trumento, que ficam inteiramente abolidos, 

· ficando tão s6mente os da ordem do pro
cesso, dos quaes 86 tomarão co!lhecimento, 
~etc. - Oliveira." 

Foi apoiada. 
Do Sr. Visconde de Alcantara: 

"Art. 16. As Relações s6 conhecerão por 
·-appellação extinctos · os aggravos de petlcliv 
-e instrull)entos, e s6 conservados os do Auto 
do processo, de que tomarão conhecimento 
quando def~·rlrem afinal sobre o fundo da 
-questão. - Salva a redacção. ~ Vi.t·oo#(te tZe 

. Alcanta.ra .. " 

-Foi apoiada. 
Concluida a discussão, o Presiden

te propOz: 
1.0

. A suppr~ss~. do Ârtlg~ 16; ·Nilo 
passou. 

2.0 O Artigo 16, salvas as emen· 
das. Passou. 

S. • A Emenda do Sr. Visconde do 
Alcantara. Foi approvada. E julgou· 
se por coosequencia prejudicada a 
Emenda do Sr. Oliveira. 

"Art. 17. Em nenhum caso se dar4 cer· 
::eza de Juizes mals que a da ordem directa, 
.: seguida dos lugares." 

Foi approvado. 
O Sr. VIsconde de Alcantara man

dou â Mesa os seguintes 

ARTIGOS ADDITIV08 

11 Proponho que · se accrescentem os Artl· 
~os seguintes: 

"Art. 1.° Fica cassada aos Ouvidores d:aa 
C!omarcas a faculdade de conhecer por via 
je Appellação." 

"Art. 2.0 No julgamento e ordem do pro~ 
::esso dos crimes dos Magistrados· de Que 
1ompete ás Relações conhecer, na conforml
'lade da Constituição, Artigo 154, se regula-

. ;oá pela. Lei da creação do Supremo Tribunal 
de Justiça Art ..• - Salva a redacção.-Vis. 
conde .de Alcantara." 

Foram approvados. 
Entrou em discussão o primeiro

destes Artigos, porêm por dar a 
hora, ficou esta materla adiada. 

O Sr. Prt"sldente deu para Ordem 
do Dia: 

1." C01ntinuação deste Projecto a.dla
do. 

2.0 A Resolução, ~ejl'm~ttindo ao 
Hospital da Ca.rldade na Cidade dl' 
Porto Alegre, Capital da Provincla. 
de S. ·Pedro do Sul, adQuirir bens 
de raiz. 

3." As Resoluções t:obre :as busca• 
por contrabando. 

4." O !Projecto sobre os processos 
criminaee. 

5.0 O Projecto sobre a extlncção do
Tribunal da Bulia. 

6,G O Projecto sobre a cxtlncção do 
Off.lclo doe Sellador em todas as Al· 
famdega.s do Imperlo. 

• 
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7.• A Resolução a respeito dos Of

ficiaes que podem lancar no grande . 
Livro e seus auxlUares as inscr!pgões; 

. . . .·. 
da Divida Publica. : 

8.• .A Bes.olucão app.~ovando a apo-: 
sentadoria concedida pelo Governo a! 
Raymundo Nonato Jaclutho, ,Eacri-! 
.vão da Junta da Fazend·a. da Pro-! 
vincla de Goyaz. i 

Levantou-se a Sessão á.s 2 horas I 
da tarde. - Bispo . OapeUão-.Mór, PN-1 

I 
sit!ente. - Visconde àc Oaethé, 1 • j 
Secretario. - Luiz Joaquim Duque 

1 
Estftl.d4 Furtado ~ M enàonça, 2• 1 

Secretario. ! 

PJWJEOTO DE LEI 

11 A Assembléa Geral· Leg'Jslati\1'111, De· 
creta: 

"Art. 1. • O lavrador, que, no Imperio do 
Brazll, manipular de sua lavoura oito arrou
bas de chá, c dahi para cima, será isento do 
serviço da 1• e 2• Linha do Exercito, bem 
como seus filhos e criados, vivendo aquelles 
em sua. companhia. 

"Art. 2.• Esta isenção durará um anno; 
poderá por~m rcaovar-se pantas vez~s quan
tas o lavrador apresentar novas porções de 
chá manipulado. 

11 ATt. 3.• O lavrador que pretender este 
i . privilegio deverá pro11ar perante a Autor!· 
: dade que o Governo designar para esse fim, 
! que o chá apresentado ~ de sua cultura, ma
l nipulacão, e ainda Gão manifestado;· e de 
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PRESIDENCIA DO SB. BISPO CAPELLÃO MÓR. 
do, por esta. Lei, a.utorisa.do o Governo para. 
regular a m-aneira. de satisfazer a estes que-
sitos, como ·lhe parecer mais conveniente. 

Achando-se presentes 31 Srs. Se- "Art. 4.• Ficam revogadas todaa as Leis 
tnadores, declarou-se aberta a Sessão; . e disposições em contrario. 
e, Ilda a Acta da antecedente, foi ap-. "Paço do Senado, 2 <~q ae.tembro de 
:provada. 1828. - José Saturníno àa Oosta Pereira." 

O Sr. Oliveira participou que o . 
Sr. Francisco dos Santos Pinto não • 
podia comparecer por se achar in-
commodado. 

Ficou o Senado Inteirado. 
O Sr. 1• Secretario deu conta de, 

um Officlo do Secretario da Camara! 
dos Srs. Deputados, participando qut', : 
A. vista dos autographos asslgnados ' 
por Sua MaJestade o Imperador, em 
Offldo de 30 de Agosto ultimo, ficou 
aqueUa. Camara inteirada de Haver 
o Mesmo 'Augusto Senhor Sancclonn
do dous Decretos da Assemblêa. Ge
ral, o primeiro extinguindo os luga· i 
res de Physlco-'M6r e · Cirurgião· :Mór! 

, do Imperlo, e o segundo regulando a ! 
. construcçAo de obras que tenha.m por i 

objecto a na.vcgaçAo de rios, aber- i 
tura de estradas, cnn·aes, etc. : 
· Ficou o Senado lntelr.ado. 

O Sr. Satumlno mandou A •Mesa 
o SC'gttlntc 

Foi apoiado, e ficou sobre a .Mes:a. 
para ir a. Imprimir, passados tres. 
dias. 

Primeira parte àa Ortlem do Dia 

Continuou a dlscuSBAo do Artigo· 
1•, additlvo, of.ferecido pelo Sr. Vis· 
conde de Alcantara ao Projecto de· 
Lei sobre a extlncçã.o da Casa da 
SuppllcacAo do Brazll, e tratando 
justamente do Artigo 2•, addltlvo, of· 
ferecldo pelo mesmo Senador. .a.p~-· 

sentaram-se as seguintes 

El\IENDA.I 

Do Sr. Albuquerque: 

"Nos casos em que na conformidade do· 
Artigo 164, da Constltu!clo, e do Artigo 2t 
numero 12. da Lei de 20 ~e Outubro de 1823. 



Sessão de 3 de Setembro 207 

pertence o conhecimento ás Relações dos dis· 
trictos, conhecerão estas á vista das pegas 
lnstructivas dos processos pela mesma ma· 
nelra. 10estu. Lei estabelecida, offlciundo, 
quando seJa necessa.rlo, o Promotor ou o 
Procurador da Corõa, s-egundo o caso o pe
dh·. - A.lmc,ida u Albuquerque." 

Foi apoiada. 
Do Sr. Visconde de Alcantara: 

Do Sr. MaJ·quez de ln·hambupe: 

·• Ao .Art. 18. Proponho que o ordenado 
dos Guardas ... Móres, sem differença de Pro
víncia, seja de um conto de réis, e que haja 
sómente um Guarda menor para. cada um3. 
das Re!açih.'!S que se crearem, como ordenado 
de seiscentos mil réis. - J.fa.rqztez ae Inham-

Deve accrescentar-2e nest~:~. Lei, onde con- I bupe." 
vi-er, a doutri'lla seguinte: Foi apoiada. 

"Que em todos os casos em que faltar o 
numero de Juizes necessarios para os julga
mentos na conformid·ade das disposições des
ta Lei, s·~·jam convocados os Magistrados d.:t 
Província que mais perto e commodo se 
acharem. - VisC~Jncle .de .AZcant'a1'a." 

Foi apoiada. 
Concluida a discussão do Artigo 1•, 

additivo, propôz-se á votação a su·a 
materia, e foi approvada. 

.Proseguio a discussão do :Artigo 2•, 

Do Sr. Visconde- àe Alcnntara: 

"Ac<:rescente-se- o Meirinho da Relação 
, das Cadeias, 300$000, os seus Escrivãea, 
200$000. Aos Guardas menores se deve di-
minuir 200$000 no ordenado de cada um, e 
dizer-sa que continuará a 2-ervir de corretor 
de folha. - Visconde ãc Alcu.nt.a.ra." 

Foi apoia-à~ .. 
Do Sr. Viscoud~ de ·Congon-has: 

additivo, e Emcl!lda do Sr. Albuquer- "Proponho que se tome por base o es
que, e julgando-se af.inal debatida a tabel-ecimento dos ordenados dos Guardaa
materia, foi rejeit·ado o Artigo, e ~Jór:-s. p:-Jrteiro:; e guardas menores, a L~i 

approvada a Emenda. do Suprc·mo Conselho de Justiça, tna parte 
.Seguio-se a discussão da materla relativa aos ordenados estabelec~dos a seme

da Emenda, offerecida pelo Sr. Vis· Jhnntrs empregados. - Visconde de Congo-
conde de Alcantara, para. ser collo
cada nesta Lei, onde ·melhor con
vier; · e julgando-se suff!cimtem:ente 
de.batida, propôz-se á vota,ção, e foi 
rejeitada. 

·Passou-se a. discutir o Artigo 18, 
do Projecto em questão. 

"Art. 18. ·Para o expedi·ente em cada uma 
das 'Relações haver'á um Guarda-:M6r, doai 
Guard11s menores, e dous E!!crivães; vencen
do o Guarda.-~M6r da Relação do Rio de Ja
neiro.· 1: 400$000; (! os Guardas menores, 900$; 
os Guardas-:M6res drtl! Relações da Ba~hla,.Per
nambuco e Maranhão, 1:300$000, e os Guar
d·as menores, 800$000; os Guardas-.M6res das 
outras Rela~ões, 120$000, -e os Guardas mc-

11ores, 700$000." 
No dectuso do d&batê apruePt.a.· 

rnm·se a ssegulntes 

nhas clfJ Oarnpo." 

Foi apoiada. 
Concluida n, discussão., propôz a 

Sr. Presidente a materia á votação~ 

pela maneira seguinte: 
1." O Artigo 18, salvas as Emen

das. Passou. 

2." Se em lugar de dous Guardas 
menores deveria haver um s6. Ven
c?-u-se qu-2 sim. 

3.0 Se o ordenado dos Guardas
. M6rt>s sem differença de Provlnelu 

de,reria ser de 1: 000$000. Não passou. 
4." Se os Guardas m~nores de to· 

da.s as R-dações deveriam ter o or
denado de 600$000. Não passou. 

5.11 Se se deveria gnardat' a pro
porção marcll da. nn .r.ci aos Guar
dns menore!, diminuindo-se 200~'00t 
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nQ ordenado de cada. u·m. A!lpro· 
vou-se. 

6,u Se deveria haver Meirinho d·~ 

Relação e das Cadeias com 300f000, 
e OIJ seus Escrivâes com 200$000. Ap· 
provou-se. 

7.0 Se os Guardas menores de\·e· 
riam continuar a servir de cur1·eto-· 
res de folhas. Passou. 

8.'· A Emenda do Sr. Visco.11de d~ 

Congonhas. Julgou-se prejudicada. 
O Sr. Nabuco apresentou o se

guinte 

AIITIGO ADDITIVO 

"Proponho que as suspensões legaea pos-
tas a qua.lquer dos Desembargadores das Re

·lacões sejam por est&s decididas na· confor· 
midade da Legislacão existente, devendo o 
Relator ser um dos n·esemba.rgadOil'es des-
Impedidos, tirado pelo Presidente da urna, 
que terá os nomes de cada um. - Salva a 
redaccão.- Nabuco." 

i .• :. 

Foi apoiado ; e af!nal foi appro
vado, para ser collocado nesta Lei 
onde melhor convier. 

O Sr. Visconde de Alcantara mail
dou á Mesa o~ seguintes 

ARTIGOS ADDITIVOS 

"Artigo. Os Autos que tiverem subido 6. 
Casa de Suppllcação por Aggravo ordina.rio, 
e se acharem com tenção eacripta, decidir· 
se~blo no prefixo termo de 60 dlu, que ficam 
outorgad01l por seu flnal julgamento. Em to
dos os outros que não se acharem neste es
tado, mas tiverem sido recebidos uesta COr· 
te, poderão as pa.rtes ou seus procuradores 
no prazo de dez dias, e as da publlcaçlo 
desta 1Lel, InterpOr perante um dos escrlvAes 
da ·netacll.o.J a Revista para o Conselho Su· 
prem~ d~ ; Justlca: e ·não Interpondo neste 
prazo serão os Autos. remettldos 4 BielacAo 
onde emanaram para se executarem as Sen-
tenças.· . 

"Artigo. Nos Autos que tiverem sido en
viados da.a Rclac15es, mas nAo recebidos a.ln· 
da nesta. COrte, podl'd.o a.a partes ou eeus 

t'rocuril.dO'tea inttrpor. a. revista. dentro de 
dez dias do seu rec~bimento. E achaodo-se 
estes ainda. nas Provincia.s ao acto de ser 
ahi publicada a presente Lei, tica.·lhes per
l!Üttido interpôr a. Revista. 

"Artigo, As Revistas que até a publica.
cão d~sta Lei se aDharem concedidas serão 
julgadas definitivamente no prazo de 60 dias, 
marcados no Artigo tal. E não estando ain
da concedidas serão os autos enviados ao Su
premo Tribunal de Justlca, onde as partes 
poderão dizer de Direito sómente se ainda 
o não tiverem -feito. - Salva a. redaccão. -
Viscon.ãe de .AJoon.tara." 

Foram apoiados. 

O Sr. Albuquerque offereceu o se
guinte 

.ARTIGO 

"Os feitos (quaesquer que sejam) de que· 
a Casa de Supplicação tiver prltllciplado a.. 
tomar conhecimento, ou de que por melo de 
recurso já se lhe tiver feito remessa, serão 
decididos na Relação desta Côrte na fórm·a 
da presente Lei; aquelles, porém, que ainda. 
não tiverem sido -expedidos, serão decididos 
em ultima instancia nas mesmas Relacõea 
em que forem julgados; mas por outros. 
Juizes. - Almeida e Albuquerque." 

Foi apoiado. 
· O Sr. Marquez de Inhambupe apre

sentou o seguinte 

UQUDIHENTO 

"Requeiro que as novas emendas para 
.\.rtlgos Additlvos vão ã Commlssão de Le· 
sislaçAo para interpOr seu parecer. - Mar 
ftlel de Inhambupe." 

Sendo apoiado, entrou :em dlscu•
sll.o, porém por dar a hora ficou ette 
Requerimento adiado, e por conae· 
queucla adiados os Artigos Addltl
.,01. 

O Sr. Preddente deu para. Ordea 
do Dia: 

l..° Continuação da· màterla adiada. 
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2.0
. A ·Resotuçãojl fermiittindo . ao 

Hospital da Caridade na C,idade de 
Porto Alegre, Oapltal da. Provincla 
de· S. Pedro do Sul, adquirir ben1 
de raiz. 

3.0 A Resolução sobre· as .buscas 
por contrabando. 

4.0 O Projecto- sobre os processos 
crlmtnaes. 

5.0 O Projecto sobre a extl'llcção do 
Tribunal da Bulla da Cruzada. 

~.0 O Projecto soJbre a extincção 
do Officio de ·Sellador em todas as 
Alfandegas do Imperlo. 

7.0 A Resolução acerca de quem ha 
de lançar no grande ·Livro, e seus 
auxlllares, as inscripções da Divida 
Publica. 

s.o A Resolução approvando a apo
sent.adoria concedida pelo Governo a 
Ra.ymundo Nonato ·Jncintho, Escri
vão da Junta da Fazenda da Provin
cia de Goyaz. 

9.0 A Resolução appllcando á Cai
xa de Amortisação os' impostos es
tabelecidos pelo Alvará de 22 de Ja
neiro de 1810. 

Levantou-se a -Sessão ás 2 horas 
da tarde. - Bispo Capellã.o-.Môr, Pre
sidente. - Visconde de Caethé, 1° 
&cretario. .....: Luiz Joaquim Duque 
Estrada Furtado de Mendonça, 2° 
Secretario. 

981 SESSÃO, EM 4 DE ·SETEMBRO DE 1828 

PRE8IDENCIA DO SR. UISPO CAPELT..ÃO.llÓJ~ 

ficlo de 30 do mez proxi·mo passado, 
ficou aquella Cama.rn inteirada. de 
Haver o :Mesmo Augusto Senhor 
Sanccionado o Decreto da. Assembléa. 
Geral Legisl·ativa, sobre os casos, em 
qu·e os Cidadãos podem ser presos 
sem culpa formada; o remettendo 
juntameonte a Resolução a,baixo trans
cripta a respeito do Projecto do Se· 
nado, para a creação de um Juiz Let
trado da ViUa de Baependy; e o se
gundo remettendo o Projecto de Lei 
abaixo transcripto: 

RESOLUÇÃO 

"A Camara dos Deputados torna a re· 
metter ao Senado a Proposição sobre a crea
ção do lugar de Juiz de ·Fóra.. na Vlina de 
Baependy, Comarca do Rio das ·Mortes, na. 
Provlncia. de .Minas Geraes, a qual não tem 
podido dar o seu consentimento. 

"Paço da Camara dos -Deputados, em 3 
de . Setembro de 1828. - Lucia Soares Tei
xeira de Gouvêa, Vice·Presldente.- José Car 
los Pereira. {te A~mciàa Torrts, 1° -Secretario. 
- José .4.ntonio àa Silva Maia, 2° Secretario." 

Fico ·uo S4:.1nado inteirado. 

PROJECTO DE I.EI 

"A Assemblé'a Geral Legislativa, decreta: 
" Artigo Unfco. A Casa da Suppll

cação do Brazil se d·enominarã de ora 
em diante Relação do Imperio, ficam 
igualadas n ella na Jurlsdfcc!o e Al
çada para. a decisão final de todas as 
causas em s-egunda e ultima lnstancla; con-

Achando-se presentes . 31 Srs. Se
llladores, declarou-se aberta a Sessão: 
e, Ilda a Acta da antecedente, foi a.p· 
provada. 

; servando a ·preced(tncia dos ,Desembargado
res. regulada pelas suas respectivas ·antlguf:... 
dades. 

O Sr. 1° Secretario deu conta de 
dons .Offlcios do ~cretario da Ca
mara dos Srs. Deputados, o primei· 
ro .participando que, ã vista do res
pectivo autograpbo n.sslgnado por 
Sua MaJett:ade o Imperador, e remet· 
tido pelo Ministro da. 3ustlça, em Of-

"Paço da Camara dos Deputados, em 3 
de Setembro de 1828. - Lucio Soares Tei 
:ccira de Gouvhl., Vlce·Presldente.---José CM
'los Pt'l'oira d.c Almeidt Torres, 1" Secretario. 
Jos,J An.tonrio drl. Silva Maia., 2" Secretario;~ 

Ficou sobre n Mesa para entrar 
('m dlscussllo nn ordem dos traba
lhos, dispensando a. sua lmpreBtJilo. 
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Pri1n'.eira parte aa Ornem ao JJia. 

Contitlluou a. discussão ·do :Rieque-
. rlmento do Sr. Ma.rqu-3z de In·ham· 
bupe; · que ficara adiado na Sessão 
precedente, no qu·al propuilha que u. 
novas emendas para Artigos Additi
vos fossem rem~ttidos · á. Commissão 
de Legislação para interpõr seu Pa
recer. 

No melo da discussão, o Sr. Mar
quez de Caravella-s requereu que no 
caso de se approvar o Requerimento 
se recommendasse urgencla t. Com-

. missão; e o Sr. '\'isconde de Alcan
tara requereu tambem que neste 
caso se convidassem os Srs: Mem· 
bros da Commissão para que, unidos 
com o illustre Autor do Projecto, se 
retirassem logo para a Commissão, 
afim de tratarem deste negocio. 

Julgando-se afi•.aal discutido o Re
querimento do Sr. .Marquez de. ln· 
h.ambupe, propôz â votação, e sendo 
approvado, o Sr. Presidente convidou 
os Illustres .MembrO'S da Commissão, 
e o illustre Autor do Projecto, para 
o fim acima .indicado. 

O Sr. Duque Estrada apresentou 
os seguintes Artigos Addltivos, e re· 

• quereu que fossem remettidos tam
bem á Commissão de Legislação: 

,\RTIGOS ADDITIVOS 

. . 

"Artl l." F1cam exfJnctos os aggra;voa 

para o '.L'rlbunal Supremo de Justlcn, que man. 
dará d.ar, o seguimento na fõrma da Lel e 
os pe'nâ~entes por embargos serão decididos 
na ·mesma Relação no prazo de :trinta dlas.
Salva a redacção. - Duque Eatraaa." 

Sendo apoiados toram ren'll'lttldos 
igualmernte li. Con1missão de Legisla· 
cão,. para serem tomados em consi
deracão, na fõrma do Requerimento 
do Sr. Marquez de Inhambupe. 

Segunda parte da Ordem ao Dia 

Entrou em 1• discussão a Rlesolu
ção autorisando o Hospital de Cari
dade na Cidade de Porto Alegre, Ca
p!tal da Provincia de ·s. P·edro do 
Sul, a adquirir por qualquer titulo 
legal, e possuir bens de raiz, até o 

valor de oitenta c01ntos de réis; ha
vendo-se a sua materia por discuti
da, foi approvada para passar â 2• 
discussão . . 

Tcr:ccira parte àa Orctcm, do Dia 

.Abrio-se a. 3• discussão da Resolu
ção relativa ás buscas por contra
bando, ou extravio de ouro ou dia
mante, com uma Emenda •approvada 
na 2• discussão; e no decurso do de
bate apresentaram-se as seguintes 

E}[ENDAS 

Do Sr. Camara: 

"Diga-se as buscas feitas em camilll.ho. -
· ord!narios: os que se estiverem processai'D.4G 

ou que forem l~terpost~s antes da _pubUca· 
çAo ·desta Lei, .sendo de Juizes, serao deci
didos definitivamente, considerados appell .. 
cões; e se.ndo das Relações, tendo tenções 
es'criptas, seguirão até decisão fl~al, e não 
tendo serlo, remettidos . ~8 Rdacões de onde 
vieram para serem executadas as Sentença•~ 
intim·ando-se ns J)a~tes ou E·~us procuradores 
que poderão dentro de dez dias da intlma
~A.o InterpOr o ~ecurso da Revista para o 

M. F. ~ Oam.Ura." 

Tribunal Supremo. _ _ 
"Art. 2,o Todos os Autos de Revl11ta. que 

a!•nda não tiveram Sentença se rem!!ttPrlto 

Foi apolada. 
Do Sr. Marquez de Baependy: 

"Proponho que além da suppressão das 
palavras - fica-m extinctas - nccrescentem
se, depois da palavra - generos - as pn.Ia
vras - quanto ao commerclo interno.-Mar
que:z de Bacpcndy. " 

Foi apoiada. 
Do Sr. Borges: 
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"Supprima-se - além dc.o3 tt.ermos- fl· Artigo 2." Haverl na Cidade da Ba.hla., 
cam t'Xtinctas - já upprovada tna primelr·a.l Pernambuco, :>f~r~nhilo, mais .um JUlz do C1-
Elnt•Udu, os outros ü•1·mos - e pelos dos dl- vel t! um Escr1vao para serv!l' na fórrua. da 
reitos dos out:os g('neros. - José Jgnac:io Artigo precedente, c'om os actuaes Escriva 
Borges." <las Ouvldorlas do C]v€1. 

Foi ap11i~tda. 

Do Sr. Vlconüe de Caethé: 

··1..: pt•lo de Direitos de outros generos, qu~ 
passam pelos Registos, terão sómeme lugar. 
c;:c, Salya a redacção.- Yisctmde ele Cacthé." 

Foi apoiada. 
Con<:luida n discussão. propoz o Sr. 

}'residente a materia á votação, pela 
maneira seguinte: 

1.• A Resoluc_:iio, salnt.s as emendas. 
Pas!ou. 

2.0 A suppressão das palavras - fL 
cand<> exdnctas. Tambem passou. 

Artigo 3." Os Feitos pendentes na Correi
ção do Civel da Côrte (•xtincta, serão distri
buídos igualmente pelos dous Juizes creados. 

Artigo 4.~ Os Juizes do Civd vencerão de 
Ordenado, na Côrte, 1:200$000 rs.; e nas ov
tras Províncias 1: 000~000 rs. Paço do Senado, 
4 de S·etembro de 1828. - João Antonio I~ 
drigues de Carva.lho. - Mte.rqttez de Cciravef
las. - ViscOnde de .Alca~tara. - ManoeZ 0~
tmno ele A.lm.dcla c A.lbuquerqu.c . . , 

Foi apoiado. e mandou-se imprimtr 
para entrar em discu!Sfuo. 

O mesmo Sr. Senador apresentou • 
seguinte 

3.• A suppressão das palavras - e 
_ pelo de Direitcs d-e outros generos -; 

approvou-se. 
,; A Commissão d·e Legislaç:.ão, <'Xa.min:m<lo 

julgaram-se 1 os diversos Artigos additivos. assentou no se
guinte 

4." As mais emendas 
pr<'judicadas. 

Julgando-se finda a 3" discussão d<·s
ta Resolução, foi approvada com as 
em-endas, para se remetter á Camara 
dos Srs. Depntados. 

O :Sr. 'Rodrigu<'s de Can•alho apre
sentou o s<·gui-nte 

"A Commissã.o de Legislação, attendendo 
a que, pela extincção da casa de Supplicação; 
e creação das 'Relaçõc.; Provincia.es, ficam ex
tinctos os lugares de Corregedor do Cive~ da 
Côrte, e Ouvidores Gerru.~s do Civel, para substi
tuir a falta destes ma.gistrados, e dar ~xpcdi
ção ás acções no\·as, de que elles conheciam. 
~ que se accomulariam ao Juiz de Fóra, propoz 
o srguinte 

llE.::nETO 

A Assembléa Geral Legislativa. decreta: 
Artigo V Ficam creadas no Rlo de Ja. 

neiro mais dous JuiZ<'s do Civel e dous Escri
vães para servirem perante l'lles conjuncta
rnente com os dous actuaes ;EscrívãE's da Cor
reição do CiYel da Côrte, por distribuiçã.o. 

Artigo. Os Feitos ( quaesquer que sejam), 
de que a Casa da 'Sup)'lica.ção tiver principiado 
a tomar conhecimento, ou de que Já se lhe 
tiver ·fei-to remessa das outras Rdações, serão 
dcciàidos na Reiaçüo cesta Côrte. na fórm& 
da presente lei. Aqu"'.lles, -porém, que ainda. 
não tiverem sido expedidos, serão decididos. 
em ultima instancia nas mesmas Relações, em 
que foram julgados, mas por outros Jui·zes. 
-Paço do Senado. 4 de Set~mbro de 1828. -
João A?ito1~iCJ Rodrigues ·de Carvalho. - Vi.!
cond-c de .4.lcanta.ra.. - Ma.rq~reZ d.c Camvcllal. 
--:- Manocz Caeta.nr, de Alntei.OO. e .4.lbuqucrque. "· 

Foi apoiado este Artigo, e entrou em 
discussà<l, e julgando-se esta bastante, 
foi approYado, para ser colloca.do on
de melhor convier no Projecto, sobre 
a ex.tincção d<~. casa da Supplicação. 

Passou-se a discutir o Artigo 19 dei
te Pro.}ectGI; ~oi approvado. 

.Julgando-se find.a a 2• discussão dea
te Proj~to. foi approvado para passar 
á 3•, e reme~tera;m.se as emendae i 
Commlssão d"' Legislação: par" as 1"16· 

dlgir, 
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O Sl'. .~lbuquerque requereu urgen
cia pll'a. ~ lispensar o int-eJ"Sti·cio d:· 
e i to dias e11tre a 2• ·e 3• discussão: c· 
s-e-nde apoiado o ·Sr. PJ\•siden.te d~la
rou que o daria ·para Ordem do Din, 
logo que viesse da imprensa. 

O Sr. Visc'Jnde de Alca-ntara requ€
reu que a Commis.são redi·gisse 01 Ar. 
tigos desta Lei, juntamt'Jlte com a~.; 

emendas respectivas, pa.ra entrar n~: 

3• discusilo. 
Foi apoiado este Requerinwnto. c 

afinal foi approvado. 

Quarta parte da Orde1n do Dia 

Abrio-se a 3• discussão :do Projecto 
d.~ lei, sobre os ·processos criminaes. 
e julga.n.do-se üiscutida a sua materia. 
foi approvado para -se remetter á San. 
cção Imperial. 

Qtünta pa1·te da Ordem (lO Dia 

htrando em 3• discussão o Pruj::. 
cto de lei sobre a ex.tincção ·dO T:·:
bunal da Bulia da Cruzada, com :1:; 

emendas approvadas .na 2• discussão. ') 
Sr. Visconde de Alcantara apres.entoa. 
o seguf.nte 

lU<;QUERTllE~'rO 

"Proponho o adiamento desta L·ei. - Vis
.onde de Alcanta.ra,," 

Foi a·poiado· e afinal foi rejeitado. 
Continuou a discussão do Projecto. 

e julgando-se a sua materia debatida. 
o Sr. Presidente propoz: 

1." ~se approvavam os artigos com 
as emendas respectivas, approvadas n::. 
2• discussão. V.enceu-~ que sim. 

2.0 Se na Emenda do •Sr .. Vergueiro 
ao .!rt. 5" se deveriam supprimir as 
palavras - ou não pertencer«:>.m a 
communidades rellgiosas-. - Passou. 

3.0 Se no Art. 16, em lugar da. pal:l. 
vra - rever - se diria examinar. 
ApproTou~se. 

Finda a a• d·iscussão de.ste Projecto, 
foi approvndo para. se remetter com 

as ·~meu<ias á ·camara dos Srs. l.Jc::}JU· 

tados, 
O Sr. 1" s.~cre.tario pediu entito a 

palavra, ·e sendo-lha coacedidu, a})rt>
st•ntou um Otflcio do ·Secretarh1 dJl 
Camara. dos Srs. Deputados, remetteu
do o Projectll de lei a baixo transe ri
pto, que pa·ssou a ser lido pelo Sr. !'· 

Secretario. 

'' _-\. Assembléa Geral Legislativa do Impe. 
rio, D-ecreta: 

Artigo 1.u Fica autorizado o Governo a 
despender, pelo Thesouro Publico da CXirte e
Provi·ncia do Rio de Ja.neiro. a'o ultimo dir. 
de Ot!zembro, até ás Peguintes som mas: 

"'Pelo Ministro do Imperio ( comprehendi
das as despezas com tachygra.phos, ·emprega. 
dos em ambas :ts Camaras Legislativas, oom 
como as das Obras do ·Xaracanã, Passeio c;. 

Carioca, e divididas as despezas para os su-bsi-. 
dfos dos membros do 'Corpo Legislativo d~ 
Províncias), 346: 000$000 rs. 

"Pelo .Ministcrio da Justiça e Negocio~<· 

.IDcclesiasticos ( compr:>hendidas as despezas d• '. 
concerto -da cadeia da Cida.d·~ do Desterro, n~·. 

ilha de .Santa Catharina, e -deduzida -da som. 
m.a. applicada para a::; despezas da Policia n. 
quantia de 1:200$000 .rs. destinada para a pre~ 
venção dos delictos), 138: 655$000, e o ma1F
que for preciso despender com a organizaçã•. 
do ·Supremo Tribunal ée Justiça ou ,Jutros uo. 
vos estabelecimentos creados por lei. 

''Pelo Ministerio -da Marinha (comprehen
didas a.CJ despezas necessarias para o custei~:• 

de toda a esquadra do Imperio, ·e para os con
certos e construcções novas nestas Provinciut~ (· 
noutras, em que taes despezas são pagas por 
clla), 2:561$000 TS. e o mais que for preciso. 
despender eom as Commissões da· IBspecção. 
dos Arsenaes. 

"·Pelo Ministerio da' Gucrrà (comprehen
.didas as despezn.s, não só desta Prov;:.ncià ... 
como tarubem as necessarias para o E .... ercito. 
empregado nas Prov.fnclas do Rio Grande de 
Sul, Cis-Pln.U.na). 3:200$000. 

'"Pelo }finisterio dos ·~egocios Estrangei
ros '(que poderá o respectivo Ministro applicar 
do modo que e-ntender mais utll e· vantajosc· 
á. Na.çiio), 140:000$300 .rs.· s o 1uafs QUe fôt" 
preci90 para. occorrer· á despeza do· ca.m·bio, 
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Pc:lo Jlini~·tt•rill da Jo'azt•f!tla 

"::~ara. a amortização c juros dos 
emprei>timos t•strangeiro, 
brasileiro e portugUt'Z. . . . . . 1.178: üSS$.200 

"'Para amortiza.{;ão t! juros da 
Divlda intt'rna já consolida-
da .. . .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. ~81:140$625 

·: 1'ara as mais d~speza:> constan
tes do Or!:amentn (dt•duzi
d:as as quantias para paga. 
mento dos emprestimos es
trangeiros. t~ as quantias já 

a.cima incluidas nas dt'spe. 
zas do :Ministerio do Impt'
rio, bem como as quantias 
de 1-4:0:000$000 rs. para a. 
Capella.nia do Thesouro. qut· 
fica supprlmida ........... 2.734:702~951 

-4:.293:932$776 

Artigo 2." .<\.lém das de!p~zas acinia à~
::l·etadas, fica o :Ministerio da Faz(•nr.la a ntori
zado a fazer as dcsp('zas nc;ccssa:rias." 

1" Paga.m~nt<• 

"Para pagar as di.ffert•nças resultantes do 
cambio nos pagam~.ntos dos emprestimos t~s

trangeiros <' nos das R~pa.rtl!:Õt•s dos Nego. 
cios Estrangeiros, obr:llldo do modo que mais 
util sda â F·azenda rublicfl.. 

2'' 

"Para pagar os Subsidies aos 1I<·mbros do 
Corpo :J...eg.isla.tivo, quando as respectivas Pro
\·incias os não puderem pagar; ou quando 
elles prefiram l'eceber na C6rte. saca.ndo nt>ste 
caso sobre essas Províncias pc~.ra iudl"mniza
rem o Thesouro Publico. 

3' 

"Para preencher ~ supprir .o df.oficit quo 
possa haver em 11lgumas Provincias (além da.s 
já declaradas no Orçamento da Rcp~t'rtição da 
F'a2i.>nda). caso slms RC'Ildas .nãu che-gu'CUl para 
sna.! d'l!'ilpesq J.etaes. 

•• 
"Para a amortização e juros da Divida 1n

:,•rna. que se fõr consolidando t· dos elllpresti
mos que se contrahirt>m dentro do anno desta 
lei." 

Artigo 3.u Quando se ~ffectuc· a paz, as 
despezas arbitradas para os ~·Einistt·ri0'3 da. 

:·.rarinha e Gut•rra, st·ri!.o rt·duzidas, logo q11e:. 
::cr possa. dt· modo que nf:u excedam ao ~crte 
do arbi;ramento feito para o tempo dt• gu<."rra; 
t• isto não só nesta Provinc:ia, mas t•m todas an 
:lo Imperio." 

Artigo 4.". As despezas publicas. nas d·e
mais Províncias do Imperio, não declaradas aa 
presente lei, continuarão a fazer-se, dura.uter 
" anuo de 1829. na conformidade das leis qtte 
;;s devem n•guJa.r. bem eomo das Ordens aa
tcriores ao auno de 1829 qut• t.té então as l'e

gulava.m, e se .não acharem revogadas. 
As despezas extraordinarias que &e pre

, :sarem em. cada. uma das Pro'"inclas, só p<t

;~~rüo ser feitas na fórma da lei de 20 de Ow
:nbro dt• 1823 ... 

Scx'l'a pa.rtc cl(l Ordtm~· elo JJia 

Abrindo-~ a 3• discussão do Pro
jecto de lei sobre a <'Xtincção do Of.t'!:... 
cio de ·S8llador em todas as Alfa.n.Jê
gas do Imperio, o Sr. Saturnin.o otrl!· 
receu a aegu1nte 

El~F.XDA 

"Ao Art. 4." Depois tia palavra st.>.rviÇQ5, 

diga-se. em lugar do que estâ - serão con:rer
·;ado~. durante suas vidas. não comftletoonli.• 
delicto por que mereçam a perda dt' Officie. 
Salva a redacção. - Sat'lirn.ftto. •• · 

Xão toi apoiada. . 
Julgando-s~ a.final concluida a 3L 

discussão deste Projecto, foi approvad~ 
para &e re,metter á Sa.ncção Imperial. 

Começou a 2• discussão da &-solu
ção dec.rando que as Ins~r.!pc;ôes da. 
Divida Publica. que a Carta d~ lei de-
15 ll~ NoTem'bro d~ 1821. Art .. G~, pb . 
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a cargo .do Escrivão do Thesouro e dos 
Escrivães qas Juntas de Fazenda, po
dem ser lançadas no grande livro e 
seus auxiliares por qualquer Otnclai 
idoneo da •Repartl!:)ão; sendo, porém, 
subscriptas pelos mes:c1os Escrivães, 
debaixo da sua responsabiUdade; ·e 
julgando..!Se discutida a sua materia, 
foi approvada para passar á aa dis
cussão. 

Oitava pa1'te da Or.àent ã.o Dia 

Entrou ~m 2• discussão a Resolução 
approvando a aposentadoria com ven
cimento do Ordenado de um conto de 
réis, concedida pelo Governo a Ray. 
mundo .Nonnato Jacintho, Escrh;ão da 
Junta da Fazenda da .P.rovincia de 
:Qoyaz; e havendo-se t~ sua materia 
por discutida, foi approvada para pas
sar á 3• discussão. 

Nona parte cta 011de1n dio lJ:jja 
Teve lugar a .2• discussão da Reso

lução applicando á Caixa de Amorti
zação os impostos estabelecidos pelo 
Alvará de 22 de Janelro de 1880, a 
favor do chefe do Cofre da Provedo
ria Mór da Saude. e terminada a dis
cussão, fof. ap"?rovada para passar :t-3•. 

O .Sr. Presidente declarou que não 
havia mais materia designada para 
Ordem do Dia, porém que como ainda 
não .Unha dado a liora, se passava a 
tratar de outrH mater1as. que entra
·vam em 3• discussão, e então teve lu
gar a 

Decinut parte da Ordem, do Dia 

Abrio-se a 3• discussão do Projecto 
de Lei igualando os direitos de im. 
portação de quaesqucr mercadorias e 
generos estrangeiros; ·e ltavendo-se a. 
sua materia por discutida. ,foi appro.' 

I . 

vado para remetter á Sancção Impe. 
rial. 

Entrou· em 31 dJseussão R .Resolu
ção permlttindo . ao Hospital d-enomi-

nado da Caridade da Cidnde do Des
terro da Ilha de Santa Catharina, ad
quirlr e possuir em ·bens de raiz até 
o valor de vln.te contos de ré is: ,e 
depois de julgar-te debatida a sua 
materia, foi approvada, afim de se en
viar á Sancçio Imperial. 

DttOdecima parte da Ordem do Dia 

Teve lugar a za discussão da Reso
lução autorizando o Hospital da Cari-
dade na Villa do Rio Grande da Pro
vincia de S. Pedro do Sul, adquiri-r 
por qualquer titulo lega.l e possuir 
bens de raiz até o VH.lor .d~ sessenta 
contos de réis ;e jalgnndo-se discuti
da a sua mate.ria. foi approvadõ para 
se remetter á Sancção Imperia~. 

O Sr. Presidente deu para Ordem 
do Dia: 

1.• O Parcer da Commissão de Legi.s
.Jação sobre o Requerimento de Anto
nio José de Oliveira Rollim. 

2.• A ·Resolução relativa á Junta de 
Justiça da Provincia de Goyaz. 

3.• O Projecto sobre o julgamento 
dos réos ausentes. 

4.• A Res>lução so·bre o Impos't" 
de 8$000 rs. em cada uma pipa de 
aguardente da co.nsumo. 

5.• A Resolução sobre a Concessão 
de Certidões em todos os Tribunaes. 

6.• A Reso!ução pondo em seu In
teiro vigor o Ti:t. 4• da Ordeuan~ 
de 9 de Abril de 1805, e as leis que 
a declararam. 

7." O Projecto de lei sobre a crea
ção de Villas. 

8." A Resolução autorizando o Go
ver.no para recolher ao Thesouro Na
cional a quantia que se achar no Ban
co. per,tencente á Casa dos Orphãot 
da Cidade da Bahia, proveniente do 
que lh~ tocou no dividendo do anno' 
de 1827, pelas Acções ·que nelle tem. 

9." A Resolução franqueando o por
te nos Correios do Imperfo a toda.s 
as folhas periodicas e jornaes dia .• 
rios. 

11". A Resoluçã.o d1'\~la.ran-d~1 que 
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cada un1a das Camaras tem dire!t<! · !mmediato áquelle em que se fizer a arre.ma
de .p1·over e dem!ttir os seus respe. tac;ã.o, com o augmento de dez .por ct•nto na 
ctivos empregados. fórma. da dita lei de 25 de Outubro de 1827. 

Le:vant.ou-se a ;Sessão d®ois das Artigo 3." Todas as~ dividas que occorre-
duas horas da tarde. - Bispo Cape:. 

lãa· Jlúr, Presid~nte. - ViSc:on d.e Cae. 

:tkt!, 1 • Secretario. - Lwiz Joaqu1.:n 
Duque Estrada Purtadu de J! en.~. 
2• Secretario. 

"• SESS.:W, EM 5 DE SETE:\i.BRO DE 1S28 

rem entre os Arrematánt;:s e as Partes, so. 
bre os nbjectos dos Di-n•itos arrt•matados, de
verão liler decididas definitivamente por Juizo 
de Arbitro; os quaes serão nomedaos a apra
zimento dos interessados, e approvados pl!lo 
Juiz da Alfand;:ga por parte- d:t Fazenda Na. 
cional. 

Artigo 4.° Fica asslni revogada qualquer 
disposição em contrario. - Paço da Camara 
dos Deputados, em 3 de Setembro de 1828. -
.4.rcciJiStJo da Bahia, Presidente. - J()sé Cw,r. 

los Pc·Mira. de ,Llan~itla Torres. 1°· Secretario. 
Achan.do4S-= presentes 34 Srs. S·l'- - Jr)sé ,1nton·io da Silva J.frria. 2" Secretario." 

nadores, declarou-.se aberta a S(•ssio, 
e !id!l. a. Acta da antecedente. foi ap- Prôpostta do Podc1· Execucivo rrll-ltZi1cla a Pro. 

provadu. jecto ele Lei 
O- Sr. 1• Secretario deu conta dt' 

tres Officios da Secr~taria da Cama- A Assembléa. Geral ~gislativn. do Impt:. 
ra dos Deput .tdos. o 1" pa:rticip:mdc 
que, procedenda. aque!ln. Cam~i·:1 :~ 

Eleição da Mosa, que ha de servjr na 
actual prorogação da Sessão, foram 
reeleitos os mesmos Srs. Deputados 
.que ~rviram o proximo mez passado; 
e o 2° e 3" remettendo as Resoluções 
daquella Camara abaixo transcriptas. 
com os documentos que lhe respeitarrw 

A respeito do 1• Officio. ficou o 
1Senado inteirado; e emquanto ao 2• 
e 3•, o Sr. 2" Secretario passou a 
ler a& 'Resoluções, cujo teôr é o se
guinte: 

"A Assembléa Geral Legislativa do Im
perio, Resolve: 

Artigo 1.• Fica derogado o Alvará de 1° 
de Julho de. 17-UJ para effeito sómente de 
se arrematar por annos irregulares o contra

_cto da metade dos direitos das Alfanàegas, na 
í6m1a da lei de 25 de Outubro de 1827. 

Artigo 2.0 No caso de se- effectuar a arre
matação por trlennio irregular, contando de 
qualquer mez do anno, e não de .Janeiro a 
De1.embro. a base para o preço do contracto e 
]t&J'a; sobre· ella se receberem os lanços; será 

o· ~ndl.mento da. Ali'a.nde.ga. no trlennio irre
~u1ar proximo, conta.do do ulthno· dia do mez 

rio. Decreta: 
Artigo 1." O fornecimento das rações d"' 

Etape de todo u Exercito será regulada con
forme a tabeJ.la junta. 

Artigo 2." Ficam r<•vogad~.:> todas as leis 
e Ordens em contrar~o. 

Tabelln. rln Eto.pc para {fJI'1H'cimcnto d:Os 001"

JJOS 

Farinha 1!40 de alqueire. 
Carne fresca, uma libra. 
Arroz, quatro ouças. 
Toucinho, duas onças. 
Sal •. uma on~a. 
Le~ha. vinte e quatro onças. 
A· ração de cante fresca de uma libra, 

ser-.l substitujda p~ meia: ij.hra de s~cca.; 

as quatro onças de arroz, por' 1J160 de. ai. 
queire de feijão. 

A ração de vinho ou aguardent(', serJ. 
fornecida sómente qu:1ndo os Corpos se acha; 
rem em exercícios. 

E1nendas feita-s c apm·ova.das pelo. Oam.a.ra. dos 

Dr.pu:todos ao PrO'jedto e 'l'a7Je1Tn 

No Artigo 1" addita.l'alll-S!' as palanas 
de todo - depois da pa1avra. - Etape. 

• 
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Em lugu.r das pa.Javras em conformi. 
dade - substituiram.se as p~lavras - con
fol'>me â. 

Ficou redigido assim: 
Artigo 1.0 O fornecimento das ra!:ões de 

EtapL• d,e todo o Ex<.•rcito será regulado con. 
forme a Tabella junta. 

Na. Ta·bella, depois das .palavras - fari
nha, lj40 de alqueire - accrescentaram::fSe 
estas·- medida do ruo de Janeiro. 

Depois das·- alque<re de feijão - accres. 
c<.•ntaram-se estas - medida do Rio de Ja. 
neiro. 

O. ultimo paragrapho ·. da Tabella. que 
princ1p1a - a ração de aguardente ... - foi 
substituído por este: 

''.A raçãc de aguar..clente ou vinho, na 
fâlta desta. será fornecida sómente qua.ndo 
AS Cor.pos se acharem em Exerclcios, :VIar. 
chas ou em Campar.ha, e a dita ração de 
aguaardente será de uma garrafa ou um quar. 
&lho do Rio d4-• Janeiro para seis Praças, e a 
de Tinho para quatro Praças. Paço da Ca-

Artigo 1." ·Na falta de Ju1~s Lt<ttl':tdr,'i · 
( advogados de boa nota para orguniza.t·-~ a 
.r:mta de Justiça, cre·.tda pela. Carta Re~ia J .. 

r!oze de Agosto de mil setecentos e ·setenta e 
:tm n:l Provincia de G<lyaz, serão chamadoJ 
;mra Membros della os Vereadores da Camflra 
da Capital. 

Artigo 2." O mesmo se praticará em igual 
caso de falta, em todas as Provincias em quo 
·.!stivt'rem creadas as Juntus <ll" Justiça, fi. 
tando por este modo dl"claradas a menciclll~cla 
Carta Regia, e as mais qut> l:'ivert>m creadq 
JS referidas .Tunt,.i;. t• re'\'Ogadas tlc>das as 
disposições em contrario. 

O Sr. :Marquez de Caravel!as aJrJ
sentou o seguintt· 

ÃRTlGO .\DDITH"O 

"Das Sentenças que proferirem, appei.la\o 
rão ex-officiot para a Relação do districte, 
vindo os Autos acompanhados da Petição d~ 
Graça para ser Hpresentada ao Poder Modera-

mura dos Deputados, ~ de Setembro de 1828. dor. no caso dt• Sl'r ccnfirmada a Sentença. ar.. 
- ~4.rcebispo era Bahia, Presidente. - Jos,> Ht·l~ção. Salva a redacção. - .V1·qucz de Ctt-
A.ntonio ela. Silva .Vaia. 2• S~cretario." 

Foram a imprimir. 
O Sr. Borges requereu que os do

cumentos qu{' acompanhavam esta~ 

Resoluções fossem rem<'ttidos ás Com
mi~sõe;:; compet€'ntes. para darem o 
seu Pnrecer. 

Foi apQiado este Requeriment... " 
afinal foi ap!.)rovado. 

Entrou ·em 1• <liscussãú o Parei.!(;, 
da Commissão <le Legislação apresen. 
tado na Sessão de 30 de Agosto ulti
mo, sobre o Requerimento de Antoni,l 
.Tosé de Oliveira Rollim, ·-e não haven. 
do quem contrariasse a sua materl:t, 
foi n:pprovado para passar ft segultdil 
e ultima discussão. 

Com~ou a 1• e 2• discussão da Rl'· 
solução relativa â Junta de .Tustiç::~ 

ci:a Pruvin.cla de Qgra.z .. 

Foi apo~ado. 

O Sr. Rodrigues d·e Carvalho offec-c
ceu a seguinte 

l~lfl~:\')).\ 

".De todas as causas crmtes em que aa 
Juntas de Justiça conhecerem em primeir?. 
:nst.ancia, se dará appellação para as Relaçõe~ 
do districto. Interposta a appellação, o Rela.· 
! o r far.á copiar os autos dentro de trinta dias, 
0 fa1·á remessa delles pelot Correio ao Presi
dente da Relação, e os Escrivães serão pagos 
de metade dos emolumentos, conforme o Al
~·ará quE' regula <'Sta matl•ria. - Carva.Zho.,. 

Foi apoiada. 
Concluida a discussão, propoz Q• Sr. 

Presiden t(' a ma.ter:a á votação pelâ 
maneira seguinte: 

1." O Artigo l.n Passou. 
2.• O Artigo 2.0 Approvou-Je. 
3.• A prin1em1 parte 'Cio Artigo nd

ditlTó dl) Sr. lh.rquez ele Caravellas. 
P11ts0!1. 



Sessão de 5 de Setembro 2!7 

4.• ·' prirtl•'Íra parte da. Emt>n<la d" 
Sr. Rodrigut•s d<: Can•alho. Julgou-s:· 
Jr.ejud!cada. 

Assembléii, sahiram eleitos por sorte
o• Srii. llarquez de S. Joilo du. Pa:. 
ma, LourenQo ·Rodrigues dot" .ol,ndra
de, lfarquez de Qu~hw:, José Caet!lnu 
Fel'l'eit-a de Aguiar, Antonio Vieira crt 
SoJ,•dadt•, José Ignacio Borges, Jos·:; 
Joaquim Nabuco de Araujo Viscon i<· 
dt> S. L~opo!dfl, Ja<:int.ho Furtado de 
::\fendonça. ::"lfarqut"'l do Parunaguá. 
João EYangelista de Faria Lobato:. 
:\Iarqut•z d<• S.· Amaro, Pedro Joii>é d:.L 
Costa Barros ·e )farQU<"Z de E&.e
pendy. 

5." A segunda parte da mesnw 
Emenuu. .o\pprovou.se. 

6." _, st•gunda parte do Artigo addi
tfyo. ~ão passou. 
Jul!gu.ndo~ finda a 2• 'iliscussão 

dt.•sta Resolução, foú approvada par:: 
passar á 3• discussão. 

O Sr. Rodrigues de CarYalho .apre. 
sentou a redac~ão do Projecto de lei. 
sobrt> a. t•xtincção da Casa de Suppli
cação do Brasil. 

lfandou.se imprimir para entrar em 
3• discussão. 

O nll'smo Sr. Senador ;~present(JU ·' 
redacção das (•mendas ft•itas neste S-e. 
nado ao Projecto de lei sobre a ex. 
tincção do Tribunal da Bulia da Cru. 
zadã, e fazendo-se algumas obserya. 
ções, accrescPntont-se d••pois da pala. 
vra - Empregados - a palavra -
vitalicios-; e não havendo mais re. 
flexões, approvaram.se as t>menda~ 

para se· remetterem á Camara dos Srs. 
Deputados, com o Projecto original. 

O Sr. lo Secretario deu conta d" 
dous Officias do ):Iinistro do Imperio. 
o lo participando que se expediram 
as ordens necessar:us dos Governo::: 
das Províncias de )fat.tlo Grosso e 
S. Paulo para rem-etterem quanto a;;. 

tes uma. communicação directa entr 
as Ca.pitaes daquellas Pro!Vij,ncias r: 
Orçamento de sua desPt>za. 

Ficou o Senado inteirado . 
. E o 2·• participando que Sua :\!::1. 

jesn.tde o Imperador Ha. por bem RP
ceber a Deputatão destinada a. ag:a. 
decer ã. prorogação da Assembléa GC'
.ral Legislativa, .no dia 6 dOI correntf' 
pelns 11 horas da manhã no Paço da 
Cid11de. 
. O ,Sr. Marquez de Paranaguá. reque. 

reu qnc se nomeasse tamb-em uma 
Deputação para ir no dia '/ do cor. 
re-nte,. felicitar a Sua Mujest~de n 

Imperador. 
Proce.dendo-se á nomeação da D.ep .•• 

ta.ção. paTa agradecer a. pro.rogação r:l~ 

Passou-se a nomear a Deputação 
para o dia .,. do corrente, e foram 
eldtos por sortt~ os Srs. lfa.rquez de 
Caran•llas, Viscunde de Cayrú. ).far
·quez de S. Amaro. Antonio VIeira da 
Soledade, :Manoel Caetano de Alnwi
da c Albuquerque, Joiio Antonio Ro
drigues de Carvalho, Lu!z José de
Oliveira, Joüo Evangelista d{~ Fari:t 
Lobato, Marquez de Ba.ependy, Lou~ 
renço RodrigTies de Andrad(•, V1sconde 
d~ S. Leopoldo, Antonio Gonçalves 
Gomide, )farquez de )farlcá. e Sebas
tião Luiz TinOtCo da Silva. 

Tcn~cim parte (la Orclc-n~ do Dia 

A brio-se a 3" discussão do Proje-. 
cto de lt•i sobre o Julgnmen:to dos réos 
ausentes. com as emendas c.ppro•;adas 
na 2• discussão e no decurso de; de
bn.te o Sr. :\Ia.rquez de Caravellas of
fereceu a segumte 

"Ao Art. 2." Suppr.ima.se a Emenda, quan
to á condem11ação na acção ~ivil. - Jfarqu,ez· 
de Caravella.s. '' 

Foi apoiada, porém por dar a hora,. 
ficau esta. ma teria adiada.· 

O Sr. Prt~sidente deu para Ordt•m. 
do Dia: 

l.o Cont:nua~ão dcst<!l Projecto 
adiu.do. 

2.o i\. Resolução sobre o imposto de. 
8$000 rs. f'IU cada uma pipa de aguar
dente de con~LIDlo. 
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3.'· A Resolul}ã.QI franqueando de por-~ 
te nos Correios do Imperlo todas as 
folhas periodica~ e jornues publicas. 

A'e onze horas menos um quarto, ··o 
:Sr. Prt>sident·o declarou que j'á era 
tempo para sallir a Deputa~:ão que ia 
agradecer n Sua Majestade o lln~ra. 
dor. a proro-ga~ão da Assemblêa Ge
ral, ·e retirando-se a Sessão por não 
haver numero sufficit'nte dt' Srs. S'='· 
nadores para continuar. 

4." O Projt>cto lst•n tando de Direi
tos· p()r entrada em todas as Alfande
gas do Imperio os livros e diverso~ 

outros objectos, que f;cara adiadn na. 
;Sessão de 19 de J·unho de 1826. 

G." A Resolução autorizandq o G?i
!Verno a faz~r recolher ao '.Nlesouro 
Nacional a quantia que se achar· no 

11: 

Banco pertencente á Casa dos Or-
phãos da Cidade da Bahia. 

~.o O Projecto s~br~ a crea!;ão de 
Villas. 

7.0 O Projecto pondo ·em seu inteiro 
vigor o dt. 4" da Ordenan!;a de 9 de 
Abril de 1805, e as leis que ·a decla-, 
:ram. 

g,o A ResolUção sobre a concessio J 

de certidões .em todos os Tribunaes. 
9.0 A Resolução declarando que ca.

da uma das ·Camaras de que se com
:põe a Assembléa tem dlr~ito de pro
wr e demittir os seus empregados. 

Levantou-se a Sessão ás 2 horas da. 
tarde. ~ Bispo Oapclliio Mo1·, Pre. 
sidente. - Fi.soondc de ca.etké, 1• Se
cretario. - Luiz Joaq1tim D1tquc Es
.tf"CJ.àa FurtadrJ d,e M ena:Onça, 2'' Se-
cN>ta.rio. 

Retiraudo-se a deputa.ção pt'las onz.e 
horas e meiiO'.. (:olltinuou a Sessão, t 

então o Sr. ~iarquez de Olinda par-
1ti·c:pou que, logo fl~l'' •~ Dr::;.ntação 

chegara ao Paço. fôra introduzida com 
as ,formalidades do costume, á Presen
~a de Sua :Majestade o Imperador, 
e que sendo recebida pelo Mesmo Au~ 
gusto Senhor com a. sua. costumada 
Benignidade, elle lhe dirigira. o Dili
curso abaixo transcripto. 

Foi recebida esta particip~ão co.Dl 
muito especial agrado. 

DISCUI!SO 

"St,nhor. - A Camara <los Senadores, 
altamente penetrada da grandeza do ben{'ficlo 
que Vossa Majestade <..caba d(! fazer a este 
Imperio. em prorogar a presente Sessão de 
Legislatura para conclusão de trabalhos de 
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tão· reconhecida neces-sidade, encarregou-noa 
du honrosa e Iisonj.eira commi!são de virmoa 
apresentar hoje ante o Throno Augusto de 
Vossa ::\1:-ajestade Imperial o respeitoso· e sin
ceJ·o testemunho dt> seu l't•conhecimento e 
gratidão. 

PRESIIIJ::NCL\. DO SR. DTSPO C.APET.LAO ::I!Ól: 
"Senhor. A Indeper1dencia que Vossa :Ma

jestade Imperial Se Dignou dar ao Bra.sil. 
sendo um beneficio tão gru.nde, que está gra. 
vado com caracteres indeleveis nos peitos bra.. 
sileiros, e que a nossa .mais .remota ,posteri .. 
dade nunca. poderá assaz agradecer, não me: 
draria. não se aperfeiçoaria, não se consoli
daria se o seu Immortal Fundador levantaaae 

• 

Achando-se pr~sent.es 27 Srs. Sena
dores. dec~arou-se. aber:ta a Sessão, 
e lida a Acta óa ante.cedeute, foi ap
prova.da. 

Pl'imwira pa.rtc da. Ordem d() Dia mão da obra. 
"Quando, pois, Senhor, c·ontemplmnos a 

Continuou ~ 3« discussão do Proje. Vossa Majestade Imperial, repartido para 
cto de lei sobJ."oe o julgam{'nt10 dos tantOos e tão .grandes trabalhos, descendo da 
réos ausentes. com as Emendas ap- immensa altura ela Real~a. de onde com 8C-. 
provadas na 2• discussão e mais uma nio transcendente sobre o seu vasto Tm:;1crio., 
·EmendA, e a.poiada na ~~ssão ante. para exam1nar e &andar e remediar, como ~ai 

rior. , carinhoso, as necessldad.('s do seu Povo, que 
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gloria, que ~ntlluslai'Ulo, que l"l'êO!l'!ll~cim'-'11-

to!! D?-l' a lndept>nd~:ncia ao Brasil, e col
la.borar tão dficazmentre pa1·a C40míol~dal-a., 

são· dous immcnsos beneficias igua~s em qui
lates. .O Se-nado, Senhor, está profundanwn. 
te penetrado destes sentimentos, c nada pre. 
za tanto como as occ:as1ões de ter a honra de 
manifestai-as e depositai-as, como llujt", ante 
o Throno Augusto de Vossa ::\!ajestade Impe. 
:r~ I. - .11arqucz 1]e Qu.;luz." 

Proseguio a discussão do Prokcto 
.acima, e d~pois d~ longo deba.te, jul. 
gou-sc t'sta bastame e o Sr. Presidento: 
propoz: 

1." Se a Emenda do Sr. Vergue:ro 
ao Art. 2", approvada t!nl ~· discussão, 
-deveria ser supprinllda. ~ão pussou. 

2." Se passavam os Artigos dest~ 

Proj~cto com as emendas respectivas 
a:pprovadas na 2• discussão. Venceu· 
s.~ que sim. 

J.ulgando-se ,fiuda a 3n discuss~o dn. 
Resolução, sobre o imposto de S$000 

•rs. em cada uma pipa de aguardentê, 
~om a Emenda approvada. na 2~ dis
cussão. 

O Sr. ::.\Iarquez d~ Caravellas reque. 
reu que ficasse adiada esta Resoluçfi.c 
€ qu~ se exigiss~ do Goevrno' a :Reso
lução de { de Fevereiro de 1822, to
mada em Consulta do ·conselho de 
Fazenda de 23 de Janeuo do mesmo 
anno, sobre este o·bjecto. 

Foi· apoiado este Requermwnto e.l 
afinal, foi rejeitado. 

Continuou a. discussão da Resolu
ção e hav-endo-se esta po·r debatida, 
o Sr. Pres:dente propoz: 

1.0 A Resolução sobre a Emenda. 
Passo·u. 

reio uo Imperio as to·lha~ pcriodica! 
e jurnaes publlcos nac1onaes; e doa 
estrangeiros os .que forem dir:gidos 
para as Bibliotllecas publicas. 

O Sr. Presidente deu para Ord~m 
do Dia 9 do co·rrente: 

1." O Projecto "Sobre o Orçament(i 
para o anno de 1829. 

:2." Continuação da Resoluçã.J 
adiada. 

3." O Projecto· sobre a creação de 
Juizes do Cn·eJ e seus Escrivães . 

?,0 O Projecto sobre os priYileg:os 
concedidos aos lavradores que me.ni._ 
pularem oito arrobas de chá e dah1 
para cima. 

Levantou-se a Sessão ás 2 !lor:.!s ca 
tarde. - B-i·Spo Ca[Jdlãa Mur, P::c. 
s~dente. - Visco:IHZ.c lle Catth«l, 1" Se. 
c~tario. - Luiz. Joaqui.m Duque Et. 
troda· Pul"ta<i'J de Menãon{:a, 2• ~ .. 

cretario. 
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Pl:ESIDEXCL\ DO SE. mSPO CAPELL.~o MóR 

Achando-se presentes 36 Srs. S-ena
dores, declarou-se aberta a Ses-são. ~ 
lida a Acta da antecedente, foi ap
provnda. , 

.O Sr. 1.0 Secretario deu conta de 
um OWcio do Secretario du Camara 
dos Srs. De:putad.o~. remettendO', as 

' ~ 

duas Resoluções abaixo transcriptas, 
as quaes passaram a -ser lidas pelo 
Sr. 2" Secrets.rio. 

A Assembléa Geral ·!Jegislativa, Resol~e: 2." A Eme_:.da approvada em 2" <lis
cussão. Tambem passou. 

Julgnnd<I-Se •finda a 34 C~iSCUSSk 
desta Reso·Iução, foi approvada, e vaS 
remetter-se á Camara dos S~s. Depu
tados. 

Tcrocira pa.rtc ela Ol'dcnt ào D:a 
~-.i i~~· ~-~~~~~~1 ' • ; .. '-" !f,. _, .... .~ 

Entrou em la e 2a disc~s!ltlo a Re-
solução franqueandfl do porte do Cor. 

Fica approvada a. mercê de qua.troce:nto~ 

mil réis annuaes, concedidos pelo Governo, 
cm Resolução de .C011sulta, de 20 de Agosto 
de 1828, a Joaquim José da Silva e· Menezes, 
como 2• EscripturaTio, a.po·sentado da 1 A Re
partiçã.o do ThesourJ. Paço da Camara dos 
Deputados, l'lll 6 ·de Setembrc. de 1828. -
A.rcbiSpJi ela. Bahin, Presldente1 - José Car'i(]tll 

Pci"(Jil"fl, (f.e Almcid.9, Torres. 1" .Secretario. 
.JOscJ Anrt1011io (1.(1, s.;.Tva .ilfaia, 2° Secretario. 
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Sessão de.9 de Setembro 

··A Assembléa Geral Legislatl·va du l~J.A::· 

rio, Resolve'·: 

Artigo !,0 As Assembléas Paroch1aes, em 
todos os seus trabalhos, se.rão presldldns pe. 
los Juizes de Paz do lugar. 

Artigo 2.u Os Collegios Eleitoraes, até á 
Eleição da Mesa, .na fõrma do Cap. 4°. ~ 7" 
das Instrucções ele 26 de Março de 1824 serão 
tambem presididas pelos Juizes de Paz das 
Cabeças de Districtos; e .quando e·m alguma 
destas houver mais de um Juiz de Paz, com
petirá a presidencia áqueUe a cujo districto 
pertencer o lugar d:t reunião. 

Ar.tigo 3.u Onde amda liíi.o ~stiv'uem elei. 
tos os Jui-zes de Paz, nem houv-er outra Au
toridade civel presidirão os Ver.::adores eff.:: 
otivos, ou pe;;;soas da Gove!'nança, nomeadas 
pelas respectivas -Gamaras. 

Artigo 4." .;Ficam por este modo declara
das as Instrucções de 26 de :Março de 1824, e 
<> Decreto de 29 de Julho deste anno, revoga· 
das todas as disposições em contrario, sem 
}lOr isso se invalidarem as Eleições que já 

estiverem feitas legalmente, na conformidad'~ 
das sobr·editas Instrucções e Decreto. Paço ·da 
Camara dos Deputados, .em 6 de Setembro de 
1828. - Arcebispo da. Bahia, Presidente. 
J;ooé Carlos_ P.ercim de A:;hn~ida. To1-rcs, 1° 

Secretario. - José AntonJio da Silva Maia, 2° 
Secretario." 

A 2• Resolução mandou.se impri
mir, em a 1 • dispensou-se a sua im
pressão, por ser identica com a im
pressa que se distr.ibuio da Camara 
dos Srs. Deputados. 

O Sr. ::vrarquez de Caravellas pedio 
a palavra e, sendo·lhe concedida, dis
se que no dia 7, logo qu'e acabara o 
T~Deum, Sua Majestade O Impera
dor· ·f!zcra iniroduzir, com as forma
lidades de estylo1 á. Sua Imperial Pre
sença., a Deputação deste S·enado, e 
.que eHe, como Orador della, Lhe diri
gira o 'Discurso abaixo translcrfipto. 
ao qual o Mesmo Augusto Senhor Se 
Dignou de Respond.er: - Ag·radeeia 
ao Senado. 

Foi recebida esta Rc;:;posta com 
muito especial agrado. 

DISCURSO 

' I 
"Senllur - Na série dos acontecimentos 

que influem nos felizes desti(!los das Nações 
nenhum se apresenta, tão brilhante como o 
da Independencia do Bra.zil: a Provincia es
colh-eu a V.ossa Majestade Imperial par.a te1~ 

a Gloria :•ndelevel de emprehender e exe. 
cutar tão grande obra, e hoje é o dia an
niv-ersario dnquelle para sempre memoravel 

'· 
em que Vossa Majestade Imperial justamen-
te indignz.do contra as perf-idias e violenciaa 
das Córtes de Portugal, identificando-se com 
os briosos Brazileiros, i•ntolerantes de outro 
jugo que o da Lei, heroicamente Proclamou 
nas margens do Ypiranga a sua Independen
cia Politica: O Céo ouvio e sanccionou o ge
neros-o brado, e o Brazil foi it.ndep<mdente. O 
Se::~.ado, Senhor. reconhecendo o incomrnen
s:ml:vel beneficio daquella 1\-Iagnanima Reso
luç&o. Y·::nturoso preludio de muitos outros 
aventes subsequentes, e não menos impor. 
ta.ntes que (ôlev.a.ram o Brazil a eathegoria 
de Imperio, e o pr·end~ram com uma Con
stituição livre, maravilha intellectual, e es
pontaneo "dornativo da Sabedoria e Munifi
cencia de Vossa Majestad-e! .Im~rbl, nos 

envia em solemne Deputa.ção para significar 
neste faustissimo dia o seu grande jubilo, 
na aprazível recordação d-e tão gl<>rioso sue
cesso,. e a irnalteravel firmeza dos seus- pu
;:oos sentimentos de respeito, aml?r e lealda
de á Sagrada Pessoa de Voss;a Majestade 
Imperial. Digne-se, po!s, Vossa Majestade 
Imperial de benignametnte receber esta de. 
vida homenagem de admiração e reconheci
mento, que o Senado,· fiel interprete dos vo

tos dos . Brazileiros, respeitosamernte dirige á 
Vossa Majestade Imperial. Elia é o mais 
precioso tributo que podem offertar á Vossa 
Majestade Imperial seus subditos fieis,' e a. 
mais solida garantia. dos bens merecidos en
comios, 'Com que a :posteridade resp.ejitará 
sempre o Excelso Nome de Vossa Majestade 
Imperial que já tem um lugar dlstincto no 

Templo da Immo.r_talidade. 
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Pr~mc:·ira parte da Orde'm elo Dia 

Entrou cm ·2· discussão o Projecto 
d~ Lei sobre o Orçamt!nto para o 
<.mnu futuro de 1829, começando-se 
peio 

'' Art. 1. o Fica a utorisado o Govcrt'!o a 
dispender pelo Th·:!souro Publico da Côrte e 
Provincia do Rio de Ja~ciro, no anno fu
t,uro de 1829, do 1° de Janeiro :ao ultimo 

·dia de D.ezembro, até as segui::ltes sommas: 
Pelo Minist-2rio cÍ.o Imperio (comprehen

d!das as despezas corn Tachygraphos e em
pregados em amb:1s as Camaras Legislati-
yas, bem como .as das Obras do Maracrunã, 
Passeio e Cariaca, e deduzidas as desp·:!Z:lS 
para os subsídios dos Membros do Corpo 
Legislativo das crJ'I:J"as Províncias), réis 
~46: 000$000. 

Pelo Ministerio da Justiça e ~ egoc:os 
Eccles-i::.sticcs ( c·omprchendiàas as <l·;.!spezas 
do ccncerto da. Cadeia da Cidad.; do Des
terro, na Ilha de Santa Catharina; e dedü
zidas da somm:::. applicada para as despezas 
da Policia, a quantir.. de 12: 000$000, d·~sti

nada para a prevenção dos delictos), réis 
138: 655$GOO, e o mais que fôr preciso dis·pro
dcr com a Organisação do Supremo Tribu
nal de Justiça, ou outrúS novos estabeleci
mentos creados por Lei. 

Pelo Ministerio da Fazenda, para amor
tisução <los emprcstimos .estrangeiros, br.azi
l;;iru e portuguez, 1.178: 089$200. 

·P2.r:1 amortisução c juros da dh•ida in
terna já ·'consolidada, 381:140$625. 

Para as mais despezas constantes do Or
çamento (deduzidas as qu!vntius para paga
mento dos tmprestimO's estrangeiros e as 
quantias já acima incluidas nas despezas do 
l·,:i:inisterio do Imperio, bem como as quan
tias de 140:000$000 parn. cambio, e de 400$ 
para .a Capellania do Thesouro, qu.: fic:1. 
supprimida, 2. 734: 702$951. 

Total, 4.293:932$776. 

O Sr. Marquez d<! San.to Amaro 
requereu que c·s.tc Projecto fosse re
me-ttido á Oommissã.o de Fazenda, 
para dar o seu Parecer. 

Foi apoiado este Requerimento, e 
ufinal foi rejeitado. 

O Sr. Ma.rquez de Ar.aca.ty reque
reu qu·:! se convidassem os Ministros 
de Estado para •·irem assistir ~ 
discussão deste Projecto, · afim de 
darem as informações que se lhes 
exigirem. 

Foi apoiado este Requerimento, e 
sendo igualmente rejeitado, conti
nuou a discussão do Artigo 1°, ao 
qual se affereceram as seguirntes 

E:\IEXDAS 

Do Sr. Borges: 

.Pelo ::\finister:o da Marinha 1( comp rc
hendidas as p :ssoas necessarias para o 
custeio de toda a Esquadra do Imperio, e 
para os concertos, e construcções •novas nes-
ta Província, e noutras, em que ta.es despe- ·'Bem 
zas são pagas por clla), 2: 561$000, e o mais Minist-erio 
que fôr preciso dispend~r as Commissões da. supprir .. a 
Inspecção dos Arsenaes.. que lhe é 

Pelo Ministerio da ·Guerra ( comprehen- ges." 
didas as despeza.s não só rn.esta Provincia 

ccmo a quantia já concedida ao 
dos N egocios Estrangeiros, para 
differença do Cambio · da somma. ·' 
permittido dispender.- J. I. Bor-

como tambem as necessarias para o Exer-
cito empregado nas Províncias do Rio Gran-
de do Sul e Cisplatina.), 3: 200$000. 

Pelo Ministerio dos Negocies :Estrangei
ros (que poderá o respectivo Ministro appli
car do modo que entern.der mais util, e van
tajoso' á Nação), 140:000$000, e o mais. que 
fôr preciso para occorrer á despcza de ca~

bio. 

Foi apoiada. 
Do Sr. M:arquez 
Foi apoiada. 
Do Sr. Borges: 

de ~iaricã: 

"Feche-se o parenthesis na palavra. -
Cn.rioca - e seja depois a quantia em . alga
rismo com addicçã.o - não comprehetndldas. 
nesta somma, etc. - José Ignacio BorgeS.;, 

J ' 

Foi. apoiada. 
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Concluida u discussão, pro;POz o ra; e este não só nesta Provlncla., maa ~ 
Sr. Presidente a nuuerla á votncâo, todas as do Imperlo." 

p-elu maneira seguinte: o Sr. Barroso apre.scntou a &&-

1.• O Artigo 1", com todos os seu~. 

mem·bros, salvas as Emend'•:s. Pa.~ 

iOU, 

gulnte 

EMENDA. 

2." A Emendu do Sr. Borges ao 
primeiro membro· do Artigo 1•• ~ão · '; Art. 3.• Proponho a suppressão da ui· · 

. passou. 
3.• Se no primeiro membro, en1 

lugar d~ ·pulill\-~ra - d~duddas -.s~ 

diria - Não coàtempfadas. App'ro
vou-s..:!. 

4.• A Emenda do Sr. Borges ao 
ultimo ·membro do mesmo Artigo. 

. !<l'ão passou. 
:>." A Emenda do Sr. ~larquez. dt 

Maricâ. Julgou-se prejudicada. 

"Art. 2.0 Além das despezas acima de. 
cretadas, fica o :Ministro da Fazenda auto· 
rtsado a faz~r as despezas seguintes, neces
sarias: 

1." Para pagar as differenças resultan
tes do Cambio nos pagamentos dos empres
t!mos estrangeiros, e nos da Repartição dos 
:Negocias Estrangeiros. obrando do modo qui.> 
mais utíl s·da á Fazenda Publica. 

Para paga!' as subsidias aos :\Iembros 
do Corpo Legislativo, quando as respectiYas 
ProYincias o 11ão poderem pagar, ou quando 
elles pre-firam receber na Côrte, sacando, 
nest~ caso, sobre essas Provi•ncias para ln. 
clemnisarem o Thesouro Publico. 

3." Para preencher e supprir o deficit, 
que possa haver em algumas Provincias (além 
d{W já declara-das no Orçamento da Reparti· 
ção da Fazenda) caso suas rendas não che
guem para suas despezas legaes. 

tima parte do Artigo e - isto não sõ- WJ 

diante. - Barroso." 

Foi apoiada. 
Finda a discussão foi approvado o 

Artigo, e rejeita-da a Emenda. 

"Art. 4. 0 As despczas publicas nas de
mais Prov!ncias do Imperio, não declaradas 
na presente Lei, continuarão a fa.zer·se du. 
raJnte o anno de 1829, na conformidade da.s 
Leis que as devem regular, bem como dais 
Ordens anteriores ao a•nno de 1828, que até 
então as regulavam e se não achaxem revo
gadas. 

As despezas extraordinarlas, que se pre
cisarem ·em cada uma das IP.rovindias, só' 
poderão ser fdtas na fórma da Lei d~ 20 
de Outubro de 1823." 

Foi approvado sem debate. 

"Art. 5." Fica orçada a Receita do The
souro Publico. na Côrte. e Provi•ncia do Rio 
de Janeiro para o ailno d·~ 1829. da maneira. 
seguinte: 

1.0 lmportanc!a das rendas da Provin
cia, segundo o Orçame,nto respectivo, . e ele· 
.vadas a maior somma por calculo seguro, 
de 7.596:232$000. 

2." lmportancia das cotisações das Pro
vlncias, segundo o Relntorio. do Mlnisterio 
respectivo. 

3.0 Produoto de vinte e quatro mil quin· 
taes de páo Brazil, e oito niil quilates de 
diamantes. 

4.n Para a amortisação e juros da Divi
da Interna, que se fôr consolidando e dos 
Emprestlmos que se contrahirem dentro do 
anno desta Lei. •: 

Foi approvado. 

"Art. 3." Quando se eífectu~ a paz, as 
despezas arbitradas para os Ministérios da 
"Marinha. e Guerra. serão reduzidas. logo Q'.l!' 

se possa, de modo que não excedam o .terço 
do arbitram~nto feito para o tentpo de guer-

4.0 Importancla dos impostos cobrados 
pela Policia; do rendime~nto da Casa da Pol·. 
vora; IJ.-~m como de outros rendimentos não 
contemplados na Receltn. 

5.0 As obras das Provincias, se alguma 
as tiver, depois de satisfeitas suas despezas 
Provin cln es. ·• 

Foi approvndo. 
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"Art. 6,° Ficam em vigor e contlnun·rão u 
cobrar-se duumt\l o anno de 1829; e não 
mais sem Lei, que o determin.:, todos os 
ti'ibutos e impostos ora existentes em todas 
a.s Proviucias do Impcrlo." 

Por dar :~ hora ficou esta materla 
adiada. 

O Sr. Presidente deu para Ordem 
do Dia: 

1.• Continuação deste Projecto 
adiado. 

2. • Continuação da Resolução fraa· 
queando de po11te 'nos Correios do 
Imp-~rio as foihas pcriodicas, t! jor
naes publicas. 

3.• O Projecto sobre a cxtincçãiJ 
d:J. Casa da Supplicação. 

4.• O Projecto sobre a creação de 
Juiz·~s do Ch·el. e seus escrivães. 

5." O ~Projecto sobre os privilegias 
concedidos aos lavradores que ·muni· 
pul:l.rem nito arrobas de chá. e dahi · 
para c i ma. 

Le\·.antou-s~ a Se.ssão ás 2 horas 
da tardt>. - Bispo Capcllcio-Jfór, Pre· 
sidente. - l'iscrmdc de Ca.cthé, 1• 
Secretario. - Lu-i::: Joa.quint Duque 
Estrada Purta.ão de ;Mendonça. 2n 

Secretario. 

1()2• SESSÃO, E1\I 10 DE SETEMBRO DE 1828 

I.· 

i . 

PRE6IDE:'fCIA DO 811. DISPO C.APELL,\()-l[ÔR 

Achando-se presentes 32 Srs. St>
rnadores. declarou-se aberta. a Sessão: 
e, procedendo-se á leitura da Acta 
antecedente, foi approvada. 

O Sr. 1" Secretario deu conta. de 
um Off.fcio do Vice.Presidente da 
Provincia dn. Parahyba do Norte, re· 
mettendo a Resolu~ão de todas as 
Escolas de Primeiras Lettrns que se 
têm creado, com declaração dos seu.!!. 
ordenados, das que estão· providas de· 
Professores, e dns que ainda os não 
tem. 

Foi remettldo á CommissiW de 
Instrucção Publica. 

O Sr. Marquez de Para•naguá re
qucl":!u que se e:dgis.sc:m do Guvernu 
os trabalhos estatistieos, relativos a 
Provincia de Matto (Grosso, que 
existem rn.a Secretaria de Estado d~ 
Negoclos do Imper!o. 

Foi apoiado este R~querimento, e 
sendo af-inal approv;ado, decidio-&l! 
que se officiasse nesta conformidáde 
ao Ministro da. Repartição compe
tente. 

O Sr. Rodrigues de Caravalho 
apresentou a redacção do Projecto 
de Lei sobre o julgamento dos r~ 
ausentes, e depois de . discutido foi 
approvado o Projecto para. se remet
ter â Camara. dos Srs. Deputados-. 

Primeira pa1rtc d:a Ordem d<> Di.<J 

Cc•ntinuando a 2• discussão do Ar· 
tigo 6• do Projecto de Lei sobre G 

Orçamento para o anno futuro de 
1829, o Sr. l\larquez de Caravellas 
offerec.:>u a seguinte 

E:O.lENDA 

"Ao Artigo 6.• AccrPscente-se - guarda
da. todavia a disposi~ão do Artigo 171 da. 
Constitui!:ãO. - .~.l!a:rqu·?.-.: !1.!' Oaraw•l71JS." 

Foi apoiada. 
Concluida a discussão, propôz o 

Sr. :presidente: 
1.• O Artigo 6", salva a Emenda. 

Passou. 
2.• A Emenda do Sr. Marquez dt} 

Caravellas. Tambem · passou. 

"Art. 7." Para supprlr o d.cjicit que deve 
haver 'llo anno de 1829 fica autorlaado o Go
verno n contrahir um emprestimo da quan
tia para isso .necessarla, da manctra qae 
mais conveniente fôr ·aos · Interesses naclo· 
!naes, hypothecados, p:~ra sun amortisação e 
juro, os rendimentos da Alfandega." 

Foi a.pprovado. 
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•·· ... 

Em s-eguimento e'lltrarn.m em dis
cussão os Artigos seguintes, que fo
ram approva·dos tues como cst::tvam 
1·edigidos: 

"Art. 14. Ficam revogadas todas as Leis, 
Alvarás e mais Resoluções em contrario.," 

·~·· 

"Art. S.u O Ministro da Fazenda apre~, . 

Julgando·s~ finda a· ·2• discussão 
deste Projecto, foi approvado, para 
passar á 3" discussão, e decidío-se 
qu-e esta tivesse lugar no fim de tres . sen.tllrá, daqui. em diante, ~'la Camo.ra dos 

Deputados, atê o dia 15 de :Maio, impressos, 
o Balanço Geral da Receita c Despeza de 
tod~s as Provinclas do anno f-indo; o Orça-. 
mento Ge:ral de todas o.s despezas publicas 
d11s mesmas, no antflo futurei; e a importan
cia de todas as contribuições e rendas pu

. blfcas." 
'' Art. 9.0 No Balanço e no Orçamento se 

. fará individuação das despezas ordinarias e 
extraordinarias em cada um dos M!'!l.isfcrios; 

dias. 

Scgztnda 1.1arte da Orei-e-m (lo Dia 

Proseguio a 2• discussão do Arti
go 1° da Resolução fr:!t.llqucando de 
porte nos Correios do Jomperio to
das as folhas periodicas, e jornaes 
publicas; e, julgando-se· discutida a 
sua materia, foi 2-ppro-va<l.o . 

.. e se dar~ a razão de cada uma de lias." I 
"Art. 10. Nos ditos Balanço e: Orçamento "Art: 2.0 As o'!!tras folhas e jornn.es es-

cada Ministe~io comprehender:á as despezás Jl trangeiros pagarão sómetne metade do por
que por elle devem fazer em todo o Impe- te ; e para se obyi::J.r o abuso da !ntrcducção 
rio, c as explicará em Tabellas qt:e indiquem ~ occulta de cartas dentro dsss·as folhas e jor
não só a particular applicação, mas tambem naes nacio•n.a-~s ou estrangeiros, o Governo 

;.a legalidade de cada uma." dará as precisas providenci?.s." 
·• Art. 11. Coru a maior individuação pos- No meio !1a discussão apresenta-

sivel, e com a distincção da receita ordina
ria e extraordr.naria, apresentará tambem o 
Ministro do. FnZ·:!nda. o Orç::,mento da Re
ceita de todo o Imperio, explicando-a em ita
.bellas demonstrativas da natureza de cad~a 

uma das rendas, e das Leis em que s-e fun
dam." 

"Art. 12. Para melhor desempenho das 
disposições antecedeo~tes s·~ contará o anno 
financeiro, de ora elll diante, do 1" de Ju_ 
lho: ao ultimo de Junho: O O~çamento, por
tanto, que se apresentar na. sessão de 1829 
.deverá (segundo este methodG) ser do 1" 
de Julho de 1830 até 30 de JU!ahq de 1831, 
e' con:iu·nta.m-ente (por causa do methodo 
actual) abranger o 1• semestre do anno de 
1830; e as contas que se tomarem na dita 
sessão de ~8!!9; só o serão do primeiro semes
tre de 1828, para poder pôr-se- em pratica a 
a:lteração determinada." 

"Art. 13. Todas as Repartições por Oll(i(' 

se despendem dinbel.ros publicas, prestarão 
-contas no Thesouro Publico das despezas a 
seu cargo, ficando responsavel o Ministro da 
Fazenda por sua omJ.ssã.o a. este respeito." 

ram-se as seguintes 

EllrEND.AS 

Do Sr. Visconde de Cayrú: 

"Requeiro que S·:! su:pprima o Artigo 2". 
Visconde de Cayrú." 

Foi apoiada. 
Do Sr., Rodrigues de Carvalho: 

•• Art. 2.• ·Supprima-se da palavra - e 
para. - até o fim do Amigo. - Carvalho." 

Foi apoiada. 
Concluída a. discussão, propôa o 

Sr. Presidente a materia á votação, 
pela maneira seguinte: 

1.0 A suppressão do Artigo 2•. Não 
passou. 

2.• O Artigo, salva. a Emendn. 

PUlOU. 
3,0 A Emenda do Sr. Rodrigues de 

Carvalho. Tambem passou. 
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4.• Se passa o paragraphu que diz: "~·l..n:go 11. Substitua-se pelo Artigo .... 
••F!c::t!:l .:-~vc.;:ldZ:.s, etc.". Appioo- .ro Proledo od!Oional, aLd a palavra- Or<it!-
vou.se. ·nações. - :1l1neida ·t; _1ibuqlw-rque." 

Finda a 2u discussão desta Reso-
lução foi approvacla para passar á 
t-erct:lra. 

Tcm:ei1·a parte cla Onlem do Dia 

A·brio-ile a 3" discussão do Proje
cto de Lei sobre a extincçeo da Casa 
da Supplicação do Brazil; o Sr. AI· 

!.l:T!OO -\llDl'L'l\'0 

•• A arre(\ldaçãlo dos direitos de ,chan
cellaria, e qunesquer outros que se deYem 
pagar, far-se-·lla pelas repartições de F'azenda 
que o Governo desig,nar, devendo depois o 
Pr·~sidente fazer sellar as sentenças, cartas, 
e quaesquer outros papeis que taes sellos 

meida e Albuquerque offcreceu as costumum ter. - A.lmeirZa c A.lbztquerquc." 
seguint·es 

E!I!EXD.AS 

"Preponho que ·ao Artigo 1 o se substitua 
o Artigo unico do Decreto que Yeio da Ca
ma;a dos Deputados sobre as Relações, que 

é conrebido nos seguirntes termos:- A Casa 
da. Supplicaç::ão do Braz!l se denominará de 
ora em diante Rela!:ão do Rio de Jandro; .:· 
;::.s outras Relações do Imperio ficam igua
l:!das a ella na jurisdicção e alçada para R 

decisão final de todas as causas em segunda 
e· ultima instnmcia; conservada sómente " 
prececleücia dos Desembargadores, r-egulada 
pe.las suas respectivas antiguidades.- Que o 
Artigo 2" se redija nesta fórma: - Parn 
maior commodidad<l dos povos haverá, além 
das Relações Provinciaes nas cidades de 
Ouro Preto, S. Paulo e Porto Alegre. -E 
continuem os ou.tros Artigos da Lei como 
artigos additivos ao Decreto ,que vdio da 
Camara dos Deputados. - Almeida c A.lblt· 

qucrquc." 
"Ao Artigo 6.0 Accres<:ente-se- O qu~ 

se nã~ fará extmsivo aos lentes do Curso 

Jurídico." 
"Ao Artigo 7.0 Em lugar das palav·ras- :. 

mas não pertencerão .aos Corpos das Rela
ções, nem servirão jámais de Juizes- diga
S(}- mas não se contarão no numero dos 
membros das Relações nem servirão de Jui

zes." 
"Artigo t3. Supprimido." 
"Ao Artigo 1!) accrcsce.nte-sc, depois ·da 

palavra- Aos Dcsemba:-gadores- c aos of
f.iciaes das Relações. - Almci<kf. c Albuqucr· 
que." ··· ··· · ·· f 

Foram todos apo!ad·os, e., depois 
d'.! longa discussão, julgc1u.;s~ est;a 
bastante, e o Sr. .Presidente propôz 
a materia á votação, pela maneira 
seguinte: 

1.0 A Emenda ao Artigo 1•. Passou. 
2." A Emenda ao Artigo 2•. Passou. 
3.• A Emenda ao Artigo 6". Ap-

pro••uda. 
4." A Emenda ao Artigo 7°. Foi 

appro;rada. 
5.0 A EmE'Inda ao Artigo 11. Passou. 
íi. o A suppressão do Artigo 13. Ap

provou-se. 
7.0 A Emenda ao Artigo 19. Tam

bem se approvou. 
8.0 Se pnssava o Artigo AdditiYo. 

Venceu-se que sim. 
9. 0 Se em lug::n· de dous Escrivães 

-c Meirinho, se diria. um Escrivão. 
Resolveu-se que sim. 

Finda n. 3" d~scussão deste Proje
cto, foi approvado com todas as 
Emendas, e remetteram-se á Com
missão de Legislação para redigir. 

O Sr. to Secretario deu conta de 
um Officio do Ministro da Fazroda, 
remettendo ttm dos autographos da 
Resolução da Assembléa. Geral· Lél · 
gislativa para que na Provinda da 
Bahia se restituam á circulação' as 
moedas de cobre verdadeiras de 20, 
10 é 50 réis, que se haviam retirado 
da circulação, o qual Sua Majestade 
o Imperador Houve por· •bem Sane
clonar. 



Sessão de U de Setembro 

lo'icou o Senado hlLelrado e dl•<:i· 
diô·St:! CJUt:! se participasse 11. Can1ara 
dos Srs. Deputados. 

O Sr. Presidente d·l!U para Ol'dem 
do D!a: 

1.0 A Rlt'Solução -a.pprova.nd:o tl 

mercê de 400$000, cc•acedida pelo Go
verno a J'oaquim José da Silva Me
nezes, como 2u Escripturario aposen. 
tado da 1" Repartição do Th·~souro. 

2.u O Projecto sobre a creação de 
mais Juizes do Civel. 

3." .O Projeoto concedendo privile
gias aos lavradores que manipularem 

. oito arrobas de chá. 
4." O Projecto isentando· de direi

tos, por entrada, a todas as Alfande
gas do I'mperio, livros e outros ob

jectos. 
ii." A Resolução autorismaào o Go

verno a fazer recol'her ao Th~souro 

a quantia que se achar no Banco 
pertencente á Casa dos Orphãos da 

Cidade da Buhia. 
6.0 A Resolução pondo em seu i·n· 

rtdro vigor o Titulo 4° da Ordenan
ça de 9 de Abril de 1805, e as Le!s 

que '1\. declararam. 
7.0 A Resolução sobre a concessão 

de certidões em todos os 'l'ribunacs. 
8.• O Projecto sobre a creução d.! 

Vil.Ias. 
9.• O Projecto de Lei sobre as 

e tapes. 
Lev.antou-se a Se.ssão ás 2 horas 

da tarde. - Bispo Capcll1io-Jlúr, Pre
sidente. - l 1iBcondc d.c Cact1té, 1• 

'Secretario. - Luiz Joa,qui1n Duqur. 
Estracta J..'urta.do àc Mendonça, 2• 

Secreta.rio. 

' 
103• SESSÃO, EM 11 DE SETEMHRO DE 1S2S 

PBESIDENCIA DO SR. r:tSPO C'APEI.I.1c-~;ón 

Acha.ndo-se presentes 31 Srs. Sc
aadores. declnrou-se aber-ta. a Sessão; 
e, lida ~ Acta da antecedente, toi ap· 
:pro\~ada. 

O Sr. l" S~.!Cr~tul'io deu conta de 
uma purticipução de molestla do Sr. 
!llal'Quez d~ liaricá. 

Fi<:uu o Sl!nado inteirado. 

Primdm pa.rtc da Orcl.e11t do Dia 

Entrou em 1" discussão a. R-esoiu
ção approvando a mercê de quatrc
c-~ntos mil réls, concedidos pelG Go
Yerao a Joaquim José da Sih•a e 
Men·ezes, como 2° Escriptu:r.3.rio apo
sentado da 1" -Repartição do The
souro Publico; e, não havendo quem 
fallasse contra, foi approvada, para 
passar á 3" discussão. 

Scgzmàa ptl·rtr. ela Orcle1n do Dia 

Te\·e lugar a 1• discussão do Pro
j·N!to de Lei creando mu!s Juizes do 
Civel, c seus Escrivães; julgando-se 
discutido, foi approvado par:1. passar 
á 2• discussão. 

O Sr. Oliveira requereu urg<:nckl. 
afim de se passar logo á 2• discus· 
são dt•ste Proj·~cto. 

Foi apoiado este Requerimento; e, 
sendo, afh;1al, approYado, entrou em 
2a discussão este Projecto, com-;!çan
do-se pel~ 

"Artigo 1.° Ficam creados no Rio de Ja
n,•iro mais dous Juizes do Cível, e dous Es· 
crivães, para servirem p·~r:mte elles, conjun
temente com os deus actuaes Escrivãcs da 
Correição do Cível da Côrte. por distribuição. 

Xo decurso do debate a.pre~nta

rnm-s·~ as seguintes 

E!I[E~DAS 

Do Sr. Oliveira: 

"Ao Artigo 1° accresCe!Jte-se. depois <la 
palavra - Civel - <' um do Crime, com N! 

seus respectivos Escrlvães.- Salva. a reda
~ção. - OTivd1·a .• " 

Foi apoiada. 
Dn Sr. Marqu.ez de Jnha.mbupe: 
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"Ao Artigo 1." Requeiro que se supprl- Magistrado a exercita. Os Escrivães da. Ou· 
mam as palavras - e dous Escrivães.-.. l!ar. vidor!a do Crime servirão com os Juizes ora. 
quez d·G Inhambupc." creados. - Car·valho." 

Foi apoiada. 
Do Sr. Rodrigues de Carvalho: 

"Ao Artigo 1.• Os Escrivães da Correl
~ão do <:rhne servirão com os outros. - Oar
fJa11J.o." 

Foi apoiada. 

Concluida a d1scugsruo, propôz o 
.Sr. Presidente á votação: 

1.• O Artigo, salv8.'S! as !Emen
das. Passou. 

2. • A Emenda. do Sr. Ma.r.quez de 
Inllambupe. Tambem passou. 

3. o A 1" paxte da Emenda do Sr. 
Oliveira. Approvou-se. 

4.• A Emenda do Sr. Rodrigues de 
Carvalho. F<l'i a.pprovlada; ,e, por 
consequemcia, 'julgoo-(;e F.e:Judlicada 
a 2• parte da. Emenda. do Sr. Oliveira. 

"Artigo 2.• Haverá nas Cidades da. Ba
hia, Pernambu<:o e :Maranhão .mais um Juiz 
do Civel e um Escrivão, para servir na fôr
ma do Artigo prec-edente com <IS actuaes Es
cr~v~es das Ouvidorias Geraes do Civel." 

. r. 

No meio da discussão offerece
ram.se as seguintes 

EliENDAS 

Do Sr. l\rarquez de Inhambupe: 

"Ao Ardgo 2.• Proponh9 que em cada 
bma das Provitncias da Bahia, 'Pernambuco 
e MaTanhão, onde já existem Relações, lhaja 
dons Juizes do Geral que con·h-2çam das 
causas civeis, e dous Juizes do Crime para 
o FOro Criminal: ·E que nas outras Capitaes 
onde de 'novo se· estabeleçam .Rela~:ões haja' 
um Juiz do Civel, e um Juiz do Crime, se
paradamente entre si. - ,salva. a redacção. 
- Marque: de Inhambupe. '' 

Foi apoiada. 
•Do Sr. Rodrigues de Carva:lho.: 

"Ao Artigo 2.• Accrescetnte-se- um Juiz 
do Crime, separando-se do Juizo de Fóra a 
_jurisdicção criminal, nos lugares onde este 

Foi apoiada. . 
Finda a discussão, propõz o .Sr. 

Presidente á votação: 
1.0 O Artigo 2", salvas as Emen

das. Passou. 
2.• A Emenda do Sr. Marquez de 

Inhambupe. Não passou. 
3.• A Emenda do Sr. Carvalho . 

Approvou-se. 
· O Sr. Rodrigu-es de Carvalho apre
se,n.tou a redacção das Emendas fel
tas pelo Senado ao Projecto de Lei 
que dá á Casa da Suppli<:ação do 
Brazil a denominação de Relação do 
Rio de Janeiro; e, julgando-se dis
cutida a materia, foram approvads.s 
as Emendas, para se remetterem á. 
Cam.ara dos Srs. Deputados, junta
mente com o Projecto original. 

Dada a hora adiou-se a discussão 
do 'Projecto em questão, e o Sr. Pre
sidente deu para Ordem do Dia: 

1.° Continuação d:este Pr<~'jecto 

adiado. 
2.• A proposta do Poder Executivo 

reduzida. a Projecto -d·e Lt'i sobre 
as etapas. 

3." A Resolução pondo em inteiro 
vigor o Titulo 4° da Ordenan~:a 

de 9 de Abril de 1805, e as Leis qu~ 
a declararam. 

4.• O Projecto de ·Lei isentando de 
direitos por entrada ·em todas as Al
fandegas do Imperio os livros e ou-:· 
tros objectos. 

5.• O Projecto de Lei concedendo 
privilegios aos lavr.a.dores que mani
pularem oito arrobas de chá. 

6.• A Resolução autoris:indo o Go
verno a fazer recolher no Thesouro 
Nacional a quantia que se achar no 
Banco pertencente á Casa dos Or· 
phãos da Cidade da Bahia. · 

7.• A Resolução sobre a concessão 
· de certidõos em todos os Tribunnes 
do Imperio. 

s.• O Projecto· de Lei sobre a cren. 
ção de V1Jlas. 
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------------------------------------------------------------LeYaontou-se a Sessão ás duas ho· 
ras da tarde. - Bi.81w Capellão-M úr, 
Presidente. - ViSCOIHtC do caiCthfJ, 1" 
Secretario. - L·ttiz Je;a.q*;n Duque 
Estrada Purtallu de Mcndü11ÇCI·, 2• 
Secretal'io. 

' . •r ; ~ 

ltH• SESS~\.0, Ell 12 DE SETE?viBRO DE 1828 

l'RESrDEXCl.\ DO sn, niSI'O C.\.I'EL~\0".2\[(JU 

. . , 
l ~ ~ •. 

I . ' ··• . Achando-se presentes 33 Srs. .Se
nadores, declarou·::e aberta a Sessão; 
e, lida a Acta da antecedente, . foi 
a:pproyada. 

O Sr. 1• Secretario deu conta dos 
segu!•ntes. officios que recebera da 
Ca:mara dos Srs. Deputados: 

1.• ·Participando que tendo aquella 
C.amara adop~ado 'i'nt:eirament-e •:lS 

Emendas postas pelo St>nado ao Pro· 
jeeto de l..ei que exting"ue o Tri-bunal 
da Bulla da Cruzada, tem resolYido 
·enYial-o em . fôrma de ·Dect·eto á 
.sanc!:ão Imperia 1. 

2.• Pa.rticipa•ndo que aquella Ca
mara approvou inteiramente as cmen· 
da.s feitas pelo ·senado no Projecto 
de Resolução sobre as buscas, e que 

·vai dirigll-o á Sancção Imperial. E 
que. á vista do 1-espectlvo autogra· 
pho assignado por Sua Majestade o 
Imperador. ficou aquella Camara in
teirada. de que o mesmo Augusto Se
nhor Houve por bem Sanccion.ar P 

Decreto dn Ass-embléa Geral e:xti,n· 
guindo o exclusivo da navegação en· 
tre a villa de Santos e os portos In
teriores da Provlncln de S. Paulo. 

3." Rentettendo n ·R~solução da
quella Camara sobre o Projecto de 
Lei d~ · Sen~do a respeito dos orde
nados de todos os empregados de 
ambas as Cantaras, ao qual não tem 
podido dnr o seu ccmsentlmento. 

4." Remettendo a Resolução da· 
qnella Camara sobre o plano de Rr
g!m~nto Interno para. n Caixa d<' 

AlllOl'tisação, c Emenc'i•.l !ap:pr
1
ovad3. 

pdu lllt'Sllla Cnmara. 
O Sennclo ficou inteirado. 

Emrncla fc·ita e fi1JPI'n1'a.(1a pda C'am.ara 11os 
D("JHt;t.atlos ao plano do Regimento 1• 
tern() da Oc~i:ra de .1.mortisaçtr.o da D!-
1!ida. Nacional 

"Xo Artign 7." do Cap. 2"; na parte: r'-'
lat!va ao Portt'iro, supprim~rm·se as palanas 
finaes - ou qu::lquer conta dos t>Dlprt'gado~ 

d'a mesma Caixa, st•us supel'iores- e sub
stituir:,tm·s·;' por e-stns- Ou pl·lo Contador 
ou Thesoureiro. '' 

Assim t•mendado, foi . approvadoJ 
pda Resolução seguinte: 

"A Assembléa. Geral Legislativa do Illl·· 
perio, Resolve: 

''Fica approvado o plano do •Rcgimoo.to 
Interno da Caixa da · Amortização, aprese-n
tado pela Junta da Administração da ·mes· 
ma Caixa. e annexo a esta Resolução. 

"Paço da Camara dos Deputados, em 11 
de Setembro de 1828. - A:rccb~S'p~ da Ba.
hW., Presidente. - José Cm·los Pcn?ira de 
Almeida Ton·es. 1" Secretario. - José Anto
nio (ta SUva Jflria, 2" Secretario." 

Di:jpensou-se a .sua .impressàjo, e 
ficou sobre a l\:Iesa para entrar em. 
discussão na ordem dos trabalhos. 

6." Riemettendo as quatro Resolu
cões seguintes: 

"A .ASSl'lllbléa Geral Legislath·a, Resolve: 
"Fica. autorisado o Governo para reali· 

sar competentemente o pagamento da pt.tn
são annual d·e oitocentos mil réls concedida 
ao 'Monsenhor Pedro :Machado de :Miranda 
Malhelro, em Resolução da Ccr.tsulta do Con· 
selho d~ Fazenda, tomada a sete de Jullto 
de 1828. 

"Paço da Camnra dos Deputados, em 1() 

d'e Setembro de 1828. - A.rdcbisJ)O da Ba-
1&ia, Presidente. - Jo.Yé Carlos Pc1·ci.ra de · 
Almeida TOI'fcs. 1" Secretnrio. - José An.to· 
nifJ dn Si.lv.a :llfn.ia, 2" Secretario.·~ 

"A AssC'mbléa <kral Legislativa, Resolve: 
"0 Governo fica autorlsado para aposen• 
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tur, com o ord,•nndo por lntdro, a João Bn· 
!)tisL1 Soa1·es d·.> )i<·it·t•l!es, p!'llfessor publi
co, prüprietar!o de uma das cadt>iras d(• 
Grammat!ca Latin~ dt:'sta Cidade. 

''Pac-o d!'. Camara dos Deputados, em 10 
t.l'e Sl•tenlbro de 1828. - .J.tucbispo da !Ja
Jtia. Presidente. - José Carlos Pereira ele 
Alíl!f'i(/a Torres, 1'' Secretario. -José .:lnto
niri â.a Silva Jfrlia, ~ .. Secr~tario.'' 

•· A Assembléa Gl•rnl Lt>gls!ativa, Resolve: 
·'·Fica apprioYadn a pansão a.nnual de 

cento (~ ·vi•.1te mil réis, concedida a Umbelinr! 
Rita, por D·.:-crdo de vinte e dous de Agosto 
<lo corre·nte, e o Governo autorisado para ef
fectuar o seu pagamento na f6rma do es. 
tylo. 

. "Paço da Camara dos Deputados, em 10 
de Setembro de 1828. - A•I"C:Cb!':S'1JO aa Ba
hi(t. Presidentl•. - Jcsé Catlos Pci"Cinr. d.c 
A..intci<la Torres, 1" Secretario. - José Anto-

Senado, ~ A Cumm·a dos Srs. Depu
utllos. 

F':ncla a leitura deste o:'f!do, o Sl'. 
:\Iarquez de Caravellas dh:s·~ que se 
tornaszc a o!flciar no :\Iinistro· pt-
t!indo os papeis c.>tatis:rico~ que 
lhe fornm remettidos p..-lo Sr. Senador 
José Satm·1ú1o da Cosi?. Pe:-dr~; o 
qm:.l peclio o adialll-<''llto d<!ste nego
cio, afim de traze:r n dr-.~a do of~ic:o 

CJtle ~.compuahou os üitos L)ape!s; ~ 

assim se resolveu. 

Pl'imcira }Jart(' ela Or!il:'m ,!o Dila 

Continuanclo a 2• .\liscussG.J d :> Pro
jecto de Je.i sobre a. crr:aç:fLO de n.c
Yos J\.lizes do Civel. ten~ l.uga::.- o 

Art:go 3:' Os fe!tos p-:>ndentes 1:a. Corrc!
ção de Ch·el da Côrte t'):tincta ::srüo .Uis::rl.
buidos igualmente pelos deus juiZ<'S cz·a c:·e-a.-

n.io r]{l. Silva J!a .. ia, 2" Secr·~tnrio.'' clo·s.'' 
u A Assén1bléa Geral Lt•gislat:va do Im. 

!)erio, r~solYe: 

"Fica approYada :-. Resolução cl::> Consult~i. 
de vinte e no\'c -de Julho deste anno E:·lll fa. 
\'or das filha;s de .Jer,mymo X::ti"ier d,e Barros, 
aposentado no lugar de Escrivão do Ce-lldrc 
?ub~ico da Cidade ela Bahia. - Paço da Ca-

:-\'o decorrél' do (lebate a.prése:nta.
ra.n.l-5-'~ as s~gui11tes 

Do Sr. :l:I:arquez de Ct?.ra.-elias: 

mara dos Deputados, cm 10 de S·~tembro d.c "Artigo 3." Depois de - (~xtincta. - se 
1828. - A.1·4cbispo tla B.ahia, Presidente. diga - os da Cidade serão distr!buidos, -etc. 
J(j.Sé Car~os Pr1jeira de • .J..1mdda 1•oiTC'S. 1·: - e ·110 fim do Artigo accrt."5cente-se - e o~ 
Se<!retario. - J()s~_: fin.:·on:i~o da Sil1:a .lJ.aia, 2'· de fóra pelos juizes dos territorios de on<ie 
Secretario.'' Yieram. - Salva a redacção. - Jiari]1U'Z ac 

Decidindo-se qur não fossem a im
primir estas rt'Soluções, ficaram so. 
bre a :'vic:sa para entrarem em discus
são na Ordem dos trabalhos. 

Oaravcllrrs ... 

Foi apoiad?.. 
Do Sr. VIsconde de A1cantara: 

O mesmo St·. 1" Secreta·rio d<:'tt con "No· fim do Artigo accresc~11te-sc - e os 
pendentes nas ouvidorins gera<:'s elo Civ·el cl::;. 

tinctas pnssnrão aos juizes do Civel. - Sal\·a 
ta de um officio do :\Iinistro do Im. 
pcrio pa.rticipnndo, cm r€Gi.)Osta ao 
officio em qu-3 s~ lhe communicou qu,: a 
o Senado precisaYa de todos os pa-
P ~is qut~ existissem naquelln &>.crr· 
tar:a do Imperio rdatiYos "á. Estatis
ticr.. da Prc<rincia de :\Iatto Grosso. 
qllt' não ha naqnella Rt'pnrtição tr:t. 
balhos alguns t'statislicos 11~111 da l'«'· 

ft·r~cla ProYincia, nem dns outras do 
ImpPrio, pois todas têm sido r~mettl
das, rm diffcrentt.>S datr..s, ao mesmo 

redacção. - Viscnnd~ de .A1C'(Intara:• 

Foi apoiada. 
Co11clnida a discussão, propoz o Sr. 

Pn·siclentc ú. yotação: 
O Artigo 3n, sah·as as emenilas. 

Passou. 
2.0 A emenda. do Sr. :\farQU<'!Z ele 

Cara\·cllas. ~âo passou. 
3.0 A Em~nda do Sr. Visconde de 

Alc:mtara. Approvou.sc . 

• 
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ArUgo 4-0 Os juf.ze'S do Civel vencerão tle 
ordenado, na Côrte, um conto e duzentos mil 
r6!s. e nas outras proV'Incins um conto de 
réfJ, 

O Sr. Ol!velra apre·sentou a s~
.:-uinte · 

E.i\IEND.\ 

"Os Juizes do Clvel e Crime terão, etc., 
segundo <> resto tio artigo. - Luiz José ac 
OUveira." 

Foi apoiada. 
Finda a discussão p.ropoz-se: 
l.o O Artigo 4" •. salva a Emenda. 

!Passou. 
2.• A eme·nda do Sr. Oli\·~ira. Talll-

bem passou. · 
Propoz o· Sr. Preside-nte, afinal, ·se 

se approvava que se accr,es<tzntP,sse 
um artigo assim concebido:· '"Ficam 
.revogadas etc. Approvou-se. 

Julgando-se finda a 2n d!!s~ssilo 
deste projecto, foi approvad/Qi para 
pa.ssa·r á 3•. 

S.egu1~da p'<1;rtc da Ordc.m, do Dia 

Entrou .em 2• discussão a proposta. 
do Pod:cr Executivo reduzida ri, proj'e
cto de lei, sobr~ as etapes, com as 
emendas feitas e approvadas pela ca. 
mara dos Deputados; e, jUlgando-ll!e 
discutida a sua materia, foram appro. 
'Vad<>s os artigos com as -emendas res. 
pectiva.s. 

Julgando-se finda a 2• dlscu.ssilo 
deste projecto, foi approvado para 
passar â a• diS<!ussão. 

O Sr. Barroso o:lifer.eoou o seguinte 

JlEQ UElU.ME.;"i'TO 

"Estando conclu.ida a 2• discussão desta 
proposta do Governo convertida' em Projecto 
de lei, que regula as etapas do :Exercito, re
queiro que O intersticio paTa a 3• discussão 
seJa ·reduzido- a tres dias, afim d.e que o Pro. 
jecto possa passar ainda na presente sessão, · 
e P~>d.er o Exercito gozar desde logo o bem:
flcio que a. lei· proposta lhe outorga. Ba.rroso." 

Foi apoiado, e, aflnat, foi a.ppro. 
vado. 

Terooira parte da Ortdcm ào Dia. 

'l'eve lugar a 1• e 2a discussão da 
Resoluc.ão pondo .em seu inteiro vigo-r 
o titulo 4u da Ord,enanç:t d·e nove 
de Abril de mll !>itocentos e cinco, 
e as -leis que a declaram, começan ... 
do-se pelo 

Ar.tigo· 1.• Ficam em seu ·~nteiro vlgor () 
Titulo 4D da Or.denança de l!OVe de A'!lra de 
mil oitooentos ·e cinco, e .as !eis que a 4e
clararam ou alteraram; e de nenhum effeito 
as portal'l!as expedidas pela l-te)p:trt:ição ds 
Guerra sobre a provisoria suspensão das pe. 
nas da 1 a e 2a deserção simples". 

Por da·r a hora ficou esta· ma.terla 
adiada, e o Sr. Presidente deu pan, 
Ordem do Dla: 

1.0 O Proj:CCto de Orçamento para. 
o· anno de 1829. 

2.° Continuação da Resolução adia .. 
da. 

3.0 A Resolução applicando á Cal
:xa de Amortização {)S impostos esta. 
belecidos pelo- Alvará de rvinte e dous 
d~ Janeiro de: 1810. 

4." A Resolução relativa aos o-f!i
ci:t:es que podem Iançair as 'insc~'

pções da nivi da Publica no Grande 
iLivro, e seus auxiliares. 

.s.o A Resolução approvando a mer. 
cê de quatrocentos mil réis concedida 
pelo Governo a Joaquim José da Sil. 
va e Menezes, como 2° Escripturario 
da 1• Repartição do Thesouro. 

l(j,o A Resolução approvando a a.po. 
sentadoria concedida a Raymunao 
!Nonna.to Hyacintho.. Escrivão da Jun~ 
ta da Fazenda da. Província de Goyu. 

7.• A Resf)l·ução franqueand,o d, 
porte nos Correios do Imperio . tod~ 
as folhas periodicas e jornaes publi
cas. 

g,n A Resolução autorizando o Hos
pi·tal de CariJ.ade na Cidade de Por
to Alc·gre, caplt.al da Provincia. de 
S. Pedro- do Sul, a adquirir bens d:e 
raiz. 
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9." O Parece1· da Commissiio de 
Legislação sobre o Requerimento d~: 

:A.ntoulo José de Oliveira Ro!lim. 

;; A Assembléa Geral Legislativa do !Dlpe .. 
rio, Resolve: 

Artigo un!co. A. Resolução de 20 de Agos. 
to de 1828, que declarou a lei· de 15 de NOr
umbro d~ 1827, ~ limitada ao emprestimo áa 

qua1ltia necessaria p.trn cobrir o defioit no 
mesmo anno de mil oitocc'lltos c vinte e 
olto. - Paço da Ca•Jlara dos Deputados, em 
~2 de Setembro de 1828. - ~1:rcebispo ctcJ. 
Bah-ia, Pr-esidente. - José Carl.O·s Pere-ira à(} 
Almeida Torres, 1" Secretario. - Jos.é ..1nto
n.i-o da Sil-va Ma1ia, 2• Secretario." 

10." A Resolu(!.ão rl!laüva á Junta 
de Justiça da Província de Goyaz. 

Levantou-se a Sessão á.s 2 horas da 
tarde. - B-íszJo Ca1Jpellão .:.ll ó1·, Prú
sidente. - Vi:SLtonclo de C~ethé, 1" 
Secretario. - Lu·lz Joaquim Duque 
Estrada li'urtttekJ de Mendonça, 2• Se. 
cretario. 

/1()5• .SESSÃO, El\'1: 13 :CE SETE?Ii'BRO DE 182S 

Dispensando-se a impressão, ficou 
sobre a ~lesa para entrar em discWiiM 
são na ordem do-s trabalhos. 

:PRESIDENCIA DO Sll. lliSPO CAPET.LÂO !\!ÓJC 

Achando-se presentes 33 Srs. St!
nadores, declarou-s-e aberta a sessão. 
e lendoMse a Acta da an-tecedente, 
veio â- :\·lesa a seguintb 

DECLAnAÇ.\.0 DE \'OTO 

"Declaramos que na se~Ssão de hontem Yo

támos ·Contra a ju.risdi·C;'Çã~ que s.e dá 8/0El 

jui~es novamente creados para conhecimen tn 
dos feitos pendentes n-a Co·rreiçãc do Civel da 
Côrte, sem limitação de Districto da sua ju
risdicção ordinaria. - Luiz José de OZivcira. 
- Franctsco do~ San•to·s Pint:o. - Seõasti.ão 
Luiz Tinooo da Silva.. - Ji()sá T~i..~~ira ida 
Matta Bacczzar." 

iNão havenao observações sohrC' a. 
Aeta, foi esta approvada.. 

O Sr. 1 • Secr~tario deu conta 11~ 

dous officios que lhe foram remet.t;IM 
dos: 

1.• Do Mimstro da Fa-zenda, remet~ 
t~ndo o autographo da Resolução da 
Assembiea Geral sobre a aposentadoM 
ria de José Francisco da Silva, Escrt. 
vão do Registro da Alfandega de Ta· 
baco da Cidade da Bahia, em que Sun 
Majestade o Imperador consente. 

·Ficou o Senado inteirado. 
2.0 Do Secretario da Camara do& 

Srs. Deputados, remettendo n. Reso
lução ·abaixo transeriptá, a. qual ·tor 
nou a ser Jid:t pelo Sr. 2° Secretario. 

O Sr. 1" Secretario apresentou O!i 

s~guintes 

J.>.\HECERES 

1.• 

",Representam os officiaes e mais empre
;:idos da. Sec:retaria desta Camara do Sena
do que.. não tendo consentido os de·putados. 
no proj-ecto de lei qua marcava os ordenados 
dos supplicantes, se acham elles reduzidos 
a viver de tcnues -quantias, aliás insufficien
tcs, segundo julgou este Senado quando lhe~ 

arbitrou outras novas; e, portanto .. · requerem 
agora ·providencias a tal respeito, desejando 
r-eceber o que fôr justo, a titulo de gratifica~ 
ção, attento o ".stado de ea-restia dos generos 
índíspensaveis ~ sua dece.nte subs!stencia. F.' 
a l\fesa de parecer que, sendo fundada em 
notoria justiça esta pretenção, e julgando in. 
dispensavel tomar uma medida geral a este 
respeito, se dê a cada um dos empregados 
desta C~lllara a quantia declarada no ultimo : . 
projecto 'Cle lei já discutido neste Senado. -
Paço do Senado, em 13 de Setembro de 1828. 
- Bvspo .oa.pcllão Jfór, Presidente. - Viscon-
rte ãe Oaethé, 1° Secretario. - Luiz Joaqu.im 
DuqUie Estrada FU1-uulo de ~Wendonça, 2° Se~ 

cretario. - José Teixeira da Ma~ta Bac.ellar. 
3° &cretario. " 

Allcga José Pedro Fernandes, que serve 
de Officlal mai.or na Secretaria deste Senado 
que, tendo-se-lhes arbitrado no principio da. 
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pre.3~ntc Legislatu1·a uma grati!lcacii.o d~ Ulll 

oonto e duzentos mil réios, pelos mezes da:; 
E~CSsões ord inarlas e extraord.tnar!as, ficando 
cntãD suspenso o ordcmndo qu€1 tJnba pela 
Secreta:ria de Estado dos Negocias do Impe. 
rio, não fõra. e'Sta medida. bem como outrus 
de identica natureza, attendida pdo G-overno, 
julgando naquella occns!ão que- de-via haver 
lei, que primedro sanccionnsse os ordenados 
dos empregados na dita S·e.cretaria .. 

P.ersuadido pojs o Benado de ser preciso 
faz.er-se um projecto de lei que os marcasse, 
propoz um que depois de appro\•ado foi re
jeitado na Cumara dos Deputados; e porque 
o Supplieante • .que ha tres a1mos .serve sob!X'. 
carregado de grande tra:bal11o e responsabili
dad-e, se acha. privado não s6 do be>n-ef!cio dn. 
quella gratificação, seniio tambem menos es
p~ra.nçado de que ella :possa. -realizar-se: at. 
t~tos os e-m-baraços qu,e difficult~m a sua 
salução recorre a esta Augusta Ca::11ara, pe. 
<!indo que se leve ao Conh~cimento -de Sua. 
;lfajestade Imperial ;louv~r por bem co:1s-~:-· 

val-o no seu actual -exerci cio. A' \"is ta d:~ 
exposição fe.ita é a )f~sa de parec~r que· se 
del~~.ra ao Su~!pl.icante nn fórma r.-:quErida, 
visto .que o seu Requerimento é fundado em 
manifesta. justiça. como j-á re.conheceu est(•. 
Senado. Paço do Senado, em 13 de Setembrn 
de 1828. - Bispo (Ja.pd.il~~~ J.Iô1·, Presitlentr!. 
- V·iscm~de ele Crit'!.thé, 1• See~tario. - L·uiz 
Jooqu.im, Du.q'ILC Estmcl'1- Furtado clr. ltl'rndon. 
ç.a., 2• Secretario. - Jost: Tcixt•ira. d.a Jiattn. 
B.ccci'f.ar, 3• Secretario. 

Venc!da a urg-encia re-quHida pelo 
·mesmo Secretario, entrou em 1• dis
cussão o 1" .parecer, c julgando-IS-~ 

suWcientemen.te ·d-ebatida a sua mn· 
teria, foi approvado para passar á ~· 
e ultima discussão. 
·-- Seguio-sc a 1• disc:us.são do 2" pn
recer, e depois de julgar-se dlscuthla 
a. sua materia, foi approvado para 
.passa.r á ultima dis-cussão. 

O ·Sr. : Saturnino apresentou u data 
do Officlo qué ell.e dirigira ao ::\linis
tro do Imperlo, acompanhando os pa
peis estatlsticos relativos á Provincla 
de :\Iatto Grosso; e depois de algu
mas o baer,•ações, resolveu-se que se 
tornasse a offlclnr ao dito Ministro 

ex1gi1Hlo pos:tivamente os papeis es
'tatisticos, que lhe rc,ram. r~m-ettide«l 

pe!o Sr. Saturn!no em offirio de 25. 
de Agosto deste nm1o, na f6!'In:l. elo' 
que foi ordenado pelo Aviso c:irculn·r 
de S de Asosto de 18!7. 

Primeira JJartc ela Orci.:m~ do D-ia 

Abrio.se a· S• discussão do Pro;ie.::to 
dj IJe: sobre o 01·~a.m't'nto; IJara o 
~nno de 1829, com a:; Emend:'(S ap
provad~s pelo Senado na 2• discussã..o, 
c no d<.'curso do debate o -Sr. :J.iarquez 
de Bat•pendy offereceu as s.;:.gu~nt&s 

Artigo 1.0 Pelo ~Iinistro do Imperio -
onde se diz dl'duzidas - escri!Ya·.se - :não 
contempladas. 

Dito da Justiça - supprlma..se o q~l€ jn

clue o parenthesis. 
Dito. da :\Ia.rlnlla supprima -sé e o 

mais qu~· fõr preciso, etc. 
Dito. dn Fazt•nda - suppri:na-se c -qu-e 

inclue o parenthesis. 
Artigo 2.0 Supprfma.·se quando as re~ll~

ctivas Províncias, até o fim - substituindo
se as seguintes pala,•ras - receb-endo-os das 
Provincias, que o puderem dar. 

Artigo 3.• Quando se ~ffcctue a p.n.z, ee 

reduzirão as despezas da :\farinha e do E~;er

cito. na fôrma da ~i que fixar as ior~as õ.e 
mar e terra. 

Artigo 6." Substituindo pelo se-guinte <ia 
lei do anno pasjlado: -Ficam em vigor e con
tinuarão a cobra1··se durante o anno de 1S::l9, 
todos os tr:butos c impostos ora exist-entes. 

Artigo 2.0 Accrcs~ente-se - Quando DO
rém, por este meio, etc. (Segundo o Artigo 5" 
da L~i d~ 14 de Novembro de 1827). 

ApprovE:~-se por uma Resolução a. abolição 
do lugar de Capellão elo Thesou:ro. 

Appro\'e-sc por outra o que \"e:n na i!.oef 
do Artl,go 8" em dia1:te, supprlmimlJ·Se tã·:> 

s6mentc o Artigo 18. 

Foram todqs npoiac1as. e depois <le 
longn {}iscussfio. e de se julgar €sta 
sufficientc, propoz _o· Sr. PreE!dent'Z .n. 
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:n1aterla á. votação, pela maneira se-, 
guinte: 

Propuz 1.• O artigo 1" salvas r.~ 

1 ~mendas. Passou. 
2.'' A Emenda no 1" membro uestl! 

artigo. Não passou. 
3." A Emt-nda ao 2~ lllí."mbro. Tam· 

bem não pas~ou 
4.Q A Emen~a ao 3" membro. Foi 

rejeitada. 
5.• A Emenda ao 6'' m-E'mbro. Ta:u

bem foi rejeitada. 
·G. • O Artigo ·2", s::1 !r a n Em~nda . 

.Approvou·se. . I 
7." A Emenda ao Artigo !?." :Xf:.o 1 

. I 
J)!\SSOU. I 

8.'' 0 Artigo 3" salYa a Emenda., 

Passou. · 
9.• A Emenda ao Artigo 3.• Foi r.;· I 

jeitada. 
10.• O -Artigo 6." salva a Emenda. 

:Foi approvado. 
ll.n A Emenda ao Artia-o 6.0 Xão i 

~ r 
passou. · 

12." O Artigo 7·' salvo a Emend~ 
·Passou. 

13." A Emenda ao Arti2·o 7". Não l 
~ l 

passe u. j 
14." Se se den·ria approYar l>Or uma r 

Resolu!::ii~ a aboli~ão do lugar de Ca- I 
pellão do T!1esouro. Dccidlo-se que 

não. 
15.• .Se se de~eria approvar por uma I 

Resolução o que vem na lt>i do Artigo 1 
-em diante, excepto o Artigo 12". Não ,. 

passou. 

16." Se o Artigo 1!! seria suppr!· ! 
mido. Venceu-se que não. I 

.17.• .A Emenda do Sr. l\Iarqucz de 1 
Caravellas ao Artigo 6", ja approvada 
tta 2• discússão. Julgou-se prejudi· 
-cada. 

Julgando-se afinal ·finda n 3• dis· 
·cussão deste Projecto, foi approvado 
em todos os seus artigos. tal como 
estava redig!do, afim de se remetter 
á Sancção Imperial. 

O Sr. Presidente d~tt para Ordelll 
do Di a 15 do corrente: 

1.• •Continua~ão da Resolucão pon· 

do em seu inteiro vigor o titulo 4• d:1. 
Orclenan!:a de 9 de Abril d~ 1815, <: 
ns leis que a declaram. 

2:• O Parecer da 'Com missão de- Lc · 

gisla<)ão sobre o Requerime:nto d~ An· 
tonio José de O'!iYeira Rullim. 

3.• A Resoiução sobre a Junta de 
Justi~a da ·Pr·:)Vincla de {}oyaz. 

4.• A Resolução applicando â Caix:l. 
d~ Amortiza~.lo os impostos estabel'l?-. 
cidos pelo Ah·arii. de 22 de Janeiro 

de 1810. 
5.• A ·Resolu~ão relatl\'a aos offi·· 

ciaes que podem lançar no grande 11-
Yro e seus auxiliares as inscrip~ões 

da Dh·ida Publica. 
G.• A Resolução approvando a ap<r 

s~ntbd'O;\ia concc~J:ida a 'Raymuudo 
X onnato J acintho, Escrjvão da .Tu:::l.Ü\ 
da Fazenda da Prov!ncia de Goyaz. 

;.• A Resolução approYando a merc~ 
de 400$000 rs. concedida a Joaqulln 
José ua Silva e ::1-I~nezes, como 2" es
cripturario aposentado <la 1• Reparti
~ü.o do Thesouro. 

S.• A Resolu~ão franqueando de po;·. 
te nos Correios do Imperio todas as 
folhas :periodicas e jornnes publicas. 

9.• A Resolução autorizando o Hos
pital da .car:dade na Cidade ue Porto 
Alegre, Capital da Província de SàQ 

Pedro do Sul; a adquirir bens de raiz. 
10.• A Resolu!:ão sobre o Plano d~ 

1R~gimento Interno para a Caixa dó 
Amortização. 

Levantou-se a Sessão ás !! horas dt': 
tarde .. - ms-po C.ap!cl.lão Múr. Pre.· 
dente'. - V".isconcl.c li-c Cactl~l:, 1" ~.;

crt-tario. - Luiz Joaquim Duque }}s
tracla Furta.do d.c .lfel!,ct:cm.ça, 2• Secre
tario. 

106• SESSÃO, E.l\1 15 DE SETE:\IBR.O DE 18~8 

PRI:SJDEXCT.\ llO Sn, ntSl'O CA l'F:f.J,ÃO·:M:ÓH 

Achando-se presentes 31 Srs. Sena
dores, declarou..se aberta a. Sessão, e 
feita a 1-eitm·a da Acta ant~cedente, 

vieram á. lf.ef:a as seguintes 

:• 

.)o. 
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--- Ses~ão de 15 de Setembro 

DECLAnAÇÕÉS DE VOTO 

Declaro que não votei pelo Art. 6" da lei 
do Orçamento._- Na.buoo. - Visoondle ele São 
LeopoldO. 

:Declaro que não votei pelos Ars. 6° e 12 

da lei do Orçamento. - Vi8condk3 de Oayrú. 
- João Evangr'eli~ta de Faria L{)bato•. 

Al'tigo 3.° Fica. autorizado o Mmistro dilo 
r~·nzenda pm·a supprlr a falta que ti-ver a Pro-. 
v:ucia do ::\!aranhão no pagam-ento Jas cons1-
gu~ç0es que lhe foram arbitradas para o pa
gamento do Emprestimo de Londr€s, neste 
anno de 1828. 

Artigo 4.0 0- Governo haverá estas som
mas: 

1.0 Pelos saldos do Thesouro constantes_ 
O Sr. 1° Se~retario deu conta de um· de balanço-s do anno d-~ 1827. 

Offi-cio do Secretario da Camara dos 
Srs. :Deputados,,._ remettendo as tres 
R~oluçôes abaixo transc:riptas, as 
.q~aes passaram a ser lidas pe-Jo Sr. 2° 
Secretario. 

.li. Assembléa Geral L·eGislativa do .Im
perio, decreta: 

.A:rtigo 1.o ·E' concedido ao Governo o cre
dito de 2:431$500 rs. por compensação .de igual 
quantia que despendeu eom objectos do anno 
de 1827. 

A saber: 
Para o :\.fin'i-sterio do· Impe

rio: 
Despe.zus com a Casa Impe-

rial . , .................. . 
Ditas com o expediente ordi-

nario ................... . 

Para o ~Hnisterio -da Justiça. 
Para o Ministerio da ~farinha. 
Para o Ministerio da Guerra .. 
Para o Ministerio dos Nego cios 

30:000$000 

23:200$000 

53:200$000 
20:900$000 

845:000$000 
5'10: 000$000 

E-strangeiros ........ _.... 124: 000$00~ 
Para o .Ministerio doa· Negocias 

da _Fazenda .................. 818:400$000 

' 2. 431: ·500$000 
:I·';-'· ;i,J 

Artigo 2.• E' mais concedido ao Governo 
um Credito Supplementar da quantia de réis 
666:000$000 para as dt'.spezas do corrente anno. 

A saber: · ' · 

2. 0 P.elos excessos da Receita ·do corrente 
u.nno sobre a quantia em que foi orç-ada. 

-3.·· íNo caso de -se exhaurirem os recursos 
acima designados, por meio de um empresti
mo conttahldo na fórma da lei de 15 -de No
vembro de 1827, sacri•ficando os juros ao ca
pital, ou o capital aos juros, como e.ntender 
mais con-sentaneo -com os interesses nacionaes. 

Artigo 5.• ·Estes creditas votados não re:
salvam -da responsabilidade áquelles que nellas 
tenham incorrido. 

Paço da Camura dos Deputa-dos; 13 de 

.Setembro• de 1828. - Arccbisp!o àa Bahw, 
Presidente. - José Oa1·1.os de AZ.nteiàa Tor
res, 1• 'Secretario. - José Anton-io da Silva 
Maia,-... 2• Secretario. 

A Assembléa Ge1·a1 Legislativa. do ~m

perio, resolye: 
Artigo Unico. Logo que nas -Cidades e 

Villas do Imperio fôr publicado o Requerl
mento da nova Organização das Camaras Mu

. nie:paes~ se procederá ás Eleições nelle de
terminadas; e aos eldtos se dará posse para 
entrarem immediatamente em exereicio. 

Paço da Camàra dos Deputadot, 13 de 
Set-embro de 1828. - Arcebispo ela Bahi>a, 
Presidente. - l~é . Oar'tos de .A.lmetda Tor
res, 1• Secretario. - José Ant01tio. da Silva 
Maia, 2• Secretario. 

A ASBembléa Geral Legislatdva ·do Im
perlo, resolve: 

Para o Mlnlsterio do Imperlo... 36:000$000 
Para o Ministerio -da Guerra.... 600: 000$00~ 
Para o Ministerlo dos Neeocios 

Substituirão os Juizs ordinarios nos lu· 
gares onde os não houver· de Fóra emquanto 
se niio determinar outra cousa., exercendo to
das as attribuições .qtte até aqui• lhes. ocm~e
tlam, menos a da Prcsidencta, das Camaras. 

·- . EStrangeiros 

'·' 

30:000$000 

666': 000$000 

Artigo 2." As Camaril.s os elege~ annuaJ. 
mente por maioria a'!.:soluta de votos, assim 
como os j·ulzes de arphãos, pá~o. os respccti-
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:vos distl'ictos, ·e para <io ju!ga.dos QUe lhes ·fo
rem mais proximos. 

ArtJlgo 3." Assim ta:mbem st:rão cldtc.s 
tantos supplentes quantos foreJ:J. os juizc:·s or
dinarios e dos Orp!lãos, para servirem nos 
seus impedimentos. 

Na falta dos proprietarios e supplentes, 
servirão os transactos. 

~tigo 4.• Pelo mesmo "tempo e maneira 
se el~gerão Supplentes gue substituam ao~ 

Juizes de l1'óra no iiUJ;~dimento destes; e qul, 
111os diversos Termos, sujeitos á jurisdicç:lo 
de um só Juiz de Fóra, exercitem na ·Sua au
sencia a-s funcções ·QUe exerciam os antigos 
:vereadores . 

Artigo 5.• Ficam :::em vigor toda·s as dis
posições em contrario. 

. Paço da .Camara. dos Delmtados, 13 de 
Setembro de 1828. - .d.rcebispp da Balli~, 

Presidente --José Gm·tos de .A.Znteida Tor
res. 1" Secretario. - José A1~tonio da Silva 
Matia, 2° Secretario. 

:Mandou-se imprimir ·com urgencia. 
O 1Sr. Qliyeira participou que o Sr. 

,Santos Pinto não poà1a comparecer 
por se achar :ncommodado. 

Ficou o S~nado iz:.tdrado. 

Primeira parte d.a Onlem, do Dia 

Continuandc. a za dh;,cussão do Ar
tigo 1• da 'Resolução que põe ·em seu 
inteiro vigor o T:t. 4n da Ordenança 
de- 9 de Abril de 1805, e as leis que· a 
declaram, o .Sr. Borges requereu .que 
esta Resolução ficas.se adi:tda. 

Foi apoiado o adiamento e, afinal, 

foi approvado. 

S.egv:n4.a. pa.r:te ela Ordem, do Dia 

Entrou em ultima discussão o Pa
recer da .C<Jmmissão de Legisla~ão, 

apresentado em 30 de Agosto proximo 
passado sobre o Reque.rimento de An
toni<l losé de Oliveira Rollim; e não 
havend() qu.e.m contrariasse a sua ma
terla. propoz-sc á vot::.ção, e foi ap· 

tn~ovado. 

1'crL"Ciro par.te ua Ordem tlo Dia 

Abria-se a 34 discussiLO da Resolu-; 
ção sobre a. Junta d~ Jus:ir;a. da Pro
vinci:! de Goyaz, com •~s .Emendo.s ap
.provadas pelo Senado na 2• discussão; 
o Sr. Marqucz de Inhu.mbape offere
ceu a seguinte 

E:IIEXDA 

"Proponh" .gue a applJ.::açii.u GJé' s:; cle,·e 
. iuterpor das Juntas de Justiça para as Rela
ções de seus respectivos districtos, sejam só
mente das Sentenças que condeonarem á pena 
de morte natural, ou civil, ou jnfamantes. 
Salva a redacção. - J.lfa?-qltCz (lC Inhan1-bupc." 

Foi apoiada . 

O Sr. Viscvnde de Alcal,ltara apre
sentou o seguinte 

llEQu"ERDrEXTO 

"Proponho o adiamento desta. lei até o 
r<?gulamento das justiças. - Visconã.c àc A-l
cantara." 

Foi apoiado, e sendo afinal rejei
tado, continuou a discussão da Reso
lução. e Em-endas, e julgando-se de' 
batida a materia, propoz o· :Sr. Pre'J~

dente á votação. 
1.0 O Artigo additivo ap:provado na 

2a discussão, salva a e-menda. Pas

sou. 
2.0 Se a appellação deve ser das 

sentenças que condemnarem á pena de 
morte natural, ou civil ou· in·famante. 
Não passou. 

3.0 Se deve ser sómente das senten
ças que cond{.'lllnarem á -peDa de mor
te natural, ou ·civil~ approvou-:-se. 

4.0 Se· se a:l}provava. que se: doe~ 
se que- toda a disl)()sição desta; Lei. 
seria -extensi-va a todas as Ju.t:t~: de 
Justiça. Voen,!eu-se que sim. 

Jugando-se finda a. 3•· discuasã.o des
ta Reso}:uçã.o, foi a~"f'()vada, .e· r.-t 
metteram-se as Emend'a8 'approvada& 
á Commissão de Legislação· para M 

redigir. 

'30 

:. 
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Quarta parte a.a Orden~ d.o Dia 

Te\·e lugar a 34 discussão da Resc
lu!:.ão applicando á Caixa de Amon:
za~ão os impostos estabelecidos ].)L•lo 

Alvará de ·22 de Janeiro de 1810, c jul
gando-se discutida a sua materia, fci 
approvado, af:im de se 
Sa.ncção Imp~rlal. 

remetwr 

Qul•~i'.a. pa1·tc ela Orde11~ do Dia 

.. . . 

•Entrou em 3• ·discussão a Reso!uçã .. ·, 
declarando .que as Inscrip~ões da. Di· 
vida Publica, que a Carta de Lei d•:' 
1õ de Novembro de 1S2i, Art. 6'', po'z :~ · 
<:argo do 'Escrivão do Thes10uro, e 
dos Escrivães das Juntas ile Fazenda. 
.pod~m ser lançadas no grande livre. 
e seus amdliares, por qualqut>r offi
cial idoneo ·ia -Repartição se!ldo po · 
rém subscriptas pelos mesmos Escri
vãee, d~bai:xo da sua responsabilidad(': 
~ julgando-se debatida a ma teria dt•s · 
ta Resoluç~.o foi approYada e \"ai re
-m-ctter-se â Sancção Imperial. 

O Sr. :uarque·z de Inhambupe pedic: 
a pala-;·ra. e sendo-lhe concedida, fez 
algumas observações sobrP. a materü~ 
do A;:'t. 6" d:t Lt.•i do Orçamento, qu·,· 
se approvou na sessão pr.ece:dentc, afin~ 
de subir ·á Sancção Imper!al, e man
dou ·i ::\Iesa a seguinte E1nenda, par~' 

que, sendo t.,mada em consicleraçã.o, 
se passe a tratar novamente <lest~ 

ma teria. 

E:m::m.\ 

Artia-o 6.° Ficam em vigor e continuarãn 
a cobrar..g.e durante ,, anno de 1829 todos os 
tributos e impostos ora existentes em todns 
aa· Prov!ncias do Imperio, até que por Leis 
se publique· a sua deJ.\rogação ou sejam .substi· 
tuidas por outra.s, na conformidade do Arti
·go. 171· da Constituição. - Marquez ãc In1KJ.nt
·lm-z>~. 

Finda a lt>itura desta Emenda, pro
. poz o Sr. Presidente se o :senado to· 
mava em consideração esta mater!a, 

.. vencendo-se que sim; foi apoiada. a 

emenda e depois de algumas re!lexoos 
julgou-se discutida Ll materia c o :Sr. 
Presidente propoz: 

1.o Se se approvava que se supprl
missl•Ul do .-\.i't. G" da Lei estas pa1<1. 
vras - e não mais sem Ld que o cl:!· 
termine. Nao p~:.ssou. 

2." Se o Arcig.:> 6" d~veria ser rt•di-
. gido confcmne a En1end:l do Sr. :l!ur
quez de Inhambupc. Approvou-se, e 
vai rt-metrer-se :á Cn mara dos Srs. 
Deputados. jumundo-st' CO!ll o Proju
ctÇJ or:ginal. 

Sexta parte (].a O;U-:-m do D·i.a, 

Entrou em 3• discussão a Resolut:!o 
approvando a ar>osentadoria com v<!a. 
cimento do ordenado de um conto. de 
réis, concedida pelo Goyerno a Ray
muudo _Nona to Jacintho, .Escrivão da. 
.Junta da F.:tz~nda da Provincia de 
Goyaz; e julgando-se discutida a sua 
materia, foi approvada para subir 4. 
Sancção Imp0ria!. 

Ten~ lugar a :::• dis·cussiio da Reso
lução ap.provando a mercê de q_uat1'o 

centDs mil réis, con<!~dida pelo Gover
no a Joaqu:m José da .Silva e :\Iener
zes, como segundo escripturario aper
sentado da 1• Repartição do. Thesouro 
Publico; e havendo-se a sua materh 
por d·ebatida. foi approYada, afim de
se remetter á .Sancçii.o Imperial. 

Oitava pal'tc da. O!·!lem do Dia 

Abrio-se l1 3• discussão da ·Resolução 
franqueando de porte nos Correi~~s do 
Imperlo todo.s as folhas perlodicas o 
jornaes publicas, com ~ma Emenda ap• 
provada pelo Senado na 2• discussão;. 
porém, como deu 2. l10ra, ficou esta 
ma teria adiada. 

O Sr. Pres!dt>nte deu para Ordem dn 
Dia: 

1.n As quatro Res luçõrs. uma ap
provalido a ~nsão annual de 800$000 
rs. no Monsenhor Pedro Machado de 
ll!randa :Mathias; outra. approvando a 
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.apoc,:ien~::tüo:·ia cvm o Ol'ÜéUladu po1· 

inteiro, a João Baptista Soart•S dt: 
:\lto!rd!e;;; outra <1P!.ll'ovand•l a JWnsãc., 
annual de lZO~OOO rs. c:nnc~didu. a ü~n
U{:llua Rita; e outra a.pprovando a 
.Resolu~ão a favor das filhas de J~ .. 
ron:rmo Xa,·:er de Barros. 

2.0 A propJsta do Poder Executivo 
. rE-duzida a Projecto de Lei, sobre as 
'Etapas. 

3.• O ·projt:'::to de Lei sobre a crca~ 

~ão de no-Yos Juizes do Cin!. 
~.u Continuação da Resolução fran· 

qu~anclo de port(• nos Correios do Im· 
pe:::-io todas as folhas pt•ri o dicas e jor· 
nacs publicas. 

5. • Dous Pareceres da Comnüssão d::. 

}lesa. um sobre as gratificações do~ 

Officiaes t~ mais Empregados da Se
cretaria destl.! Senado; e outro sobr~ 
a gratificàção de José Pedro Fernan. 
des, que serve de Official maior da 
m~sma :secretaria. 

6.• A R<.•solução autorizando o Hos .. 
pital da Caridade da :Cidade ·de Porto 
Alegre, capital da Província de São 
P-edro do Sul. a adquirir bens de rai:r. 

i." A Resoiução autorizanclo o Go· 
verno a fa~r recolher ao Thesouro. 
Nacional a quantia que s'" achar no 
Banco, pertence.nte á Casa dos Or· 
phãos da Cidade da Balua, provenient<, 
do que lhe tocou no dividendo do an 
DO de 182i. 

s.o O Prokcto de Lei, Isentando de 
·Direitos por entrada cm todas as AI· 
·fa.nde.gas do Imperio. os Livros ·e ou• 
tros objectos. 

9.0 A Resoiução sobre o Plano de 
'Regimento interno para a Caixa de 
Amortização. 

10ft. A Resolução sobre a concessão 
de ccrtifid(i(>s em todos os tribunaes 
do Imperio. 

;Leyantou-se a Sl'ssão ás 2 horas da 
tarde. - Bispo C'aJ)CUãn Jfrír, Presi
dente. - Visc.ondr. f7.r Ca.cthr. 1•' Se· 
crctnrlo. - L1tiZ Joa.qui.m. Duqu,~,J Es 
trada Fttl'f<ulo f11? Jfcn:1onçn, 2ft Secre . 

tario. 

Ac:hando-Sl' presentEs SG Srs. S.:1:a.. 
dures, declarou-se a:ber~a a s~·s:.[:.o, e 
lida a Acta da anter:or, fc~ ;:p:;rroYaci! . 

O ·Sr. ~IarquEz de Ba"•pmõy :ma:u<!o':l 
a. }I'<C'sa a seg;uintc 

"·Na s~ssão de hontem fui ele Yotc (!Ut! 'Ilà.l 

d-:.Yia. entra.r cm nova discussão o A~. t;o da. 
lc:i da fixação das despezas do <:.n!lo de IS~9. 

q ·.te já .estava approYado pelo S.:'na.dc. - Mar

ç ~!CZ de B•?pcndy ... 

O Sr. 1." Secretario Ct'":Z conta. el-e 
um Officio do Sr. Bento Barroso P.:>
rcira, participando achar-se molesto 

Ficou o Senado igualmente inte-i· 
rado. 

O •Sr. 1 o Secretario deu conta de Uü1 

Officio do Secretario da Ca.ma.ra dOt> 
Srs. -Deputados, remettendo as resoiu
ções seguintes, as quaes pase~ra..m a 
ser lidas pelo •t:r. 2u Secr.e'ta.r~o. 

A Assembléa Geral Legislativa. õo I::npe
r .o, RcsolYe: 

O Go,·erno fica autorizado a concr:.d-€1' Car· 
t~s de Naturaização a. José A.uklint:! Roze!li, 
n:ttural do Tirol, e a lliguel José -F-€-rrei::-a. Cha
ns, )fanoei Antonio de Freitas e Antcmio C:a. 
Costa. naturaes de Portugal. 

Paço da Camara dos Th:>putaõ.os, em 15 
de~ Setembro de 1828. - .4.rccb-LSpo ã.a Baltia. 
P:.·esidente. - JOSfi Ca.l~los Pr:"rcirtt d<:: A~nz.ciàa 
Tun·cs, 1" Secretario.-José ~4.ntoni.o da S·ilva 
~11 nia, 2" Secretario. 

A Assembléa ~ral Legislath·a no Impe
r:o, Rt>soh·c: 

Fica approYada a _mercê feita pelo C.o .. 
n rno da 3• pa.rte do Ordenado doe quatroce'%1-
tr.s mil réi!!, estabel<'cido ao ofnclo d~ Esir~ 
Yi:o da !Receita da AlfandPga do Algodão da 
Provi11c!a de .Pernambuco, pelo qual era.m a.li
m,mtada.s D. ~faria Victoria Pulcbe:r:a da Sil-

:. 
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va e D. 'l'herezu. de Jesus da •Silva, reduzida 
essa. quantia a ·Pens=-to na fórma do Decret~ 

<de 8 de Agosto do co:·rente unno, a favor cla".. 
ditas alimentadas. 

Paço da Cam~ra dos Deputados, em 15 
de Setembro ·de 1828. - Aroelii&po da BaMa, 
Presidente.~- José Carlos Pereira de .4.lme-ida 
Tof"fes, 1" Secretario.-JoSé A.ntonio da Silva 
Maia, 2• -Secretario. 

O Sr. :\1arquez de Inhambupe pedio 
urgencia, afim de ·eJltl·arem já ero. d!s. 
cussão estas duas R~soluções. 

Artigo ~." A dt!cima do legado do usa 
fructo vitali-clo, será r('gulada. ~ela metade 
do valor da propri-edade. 

Artlgo 3." Sendo o usofructo temporarlo, 
pagar.':i. o .lt!gatario a deci~a da smma que 
resul~ -do rendimento a.nnual, tantas v~zes 

repetido quantos foreJD os annos do usofruct!>., 

Artigo 4.° Findo ·que seja o usofructo, o 
lega.tario ou herdeiro pagará a taxa do sello 
pelo · valor da pripri-edade, segundo fôr esU-
ma-da ao tempo da entrega. 

Artigo 5. • Ficam declarados os ditos Alva
rãs a este respeito, e revogadas quaesquer 
disposições em contrario. Paço do Senado, em 
13 de Setembro de 1828. - Marquez de Inahnu-

Foi• apoiado este requerimento, c 
sendo afinal approvado; entrou em 2• 

discussão a Resolução sobr-e as Car· 
· bupe. - João Antonio J?;oclrigu,es de Carvalho. 

tas de ·Naturalização, e .no meio · ào 

'·I 

debate o Sr. Borges re·quereu -que ze 

remettesse esta Resolução á Commis· 
sã() de Constitui~ão para dar o seu 

IJ&'-ecer. 

.Foi apoiado este requerimento, '!! 

~final foi approvado. 
'Passou-se a discutir a Resolução a)

:provando a ·pensão con-cedida a D. M l

Tia VictoTia Pulcheria da Silva e D. 
1'nereza d-e Jesus da ·Silva; e Julgando
se discutida à. sua materia, foi appro
vada para passaT á 3• discussão. 

O Sr. ~lari!uez ãe Inhambupe apr.'3· 
8entou a redaeção das Emendas a;_)
:provadas. pelo Senado; a Resoluçii.o 
.sobre a Junta de Justiça da P.:<1vin· 
ela -de Goyaz, e não havendo quem a 

· contrariasse, foram a:pprovadas as 
Emendas, afim· de ·se remetterem. á 
Camara dos Srs. Deputad·os, junta
mente ·com a Resolução orig!.na.1.· · 

O ·mesmo 'Sr. S-enador apresentou, 
~m nome da ·Com missão d4! Lcgis1açilo, 
~ -Beguinte 

l'R0.7ECTc;, D~ l.EI 

A Assembléa -Geral Leglslativa Decretr.: 
.A:rtigõ l· • .o usofrneto deixado em testa· 

mento .tem a natureza. àe legado, e como .tal 
é ·.sujeito .á taxa do selJo estabelecida nos .Al
:varâs de l7 -de Junho -de 1809. e de 2 de Ou tu· 
br01 de 1811 . 

• 

Foi a.poiado, e mandou-se imprimir. 
com urgenda. 

Primeira parte ãa Ordem so Dia 

Entrou em 24 discussão a Resolu. 
ção n:pprovando a pensão annual d-e-
800$000 ao ~r-onsen·hor PedTo Macha
do de 1\:Iiranda Malheiros, e julgan. 
do-se discutida a sua •ma.rteri31. foi 
a:pprovada, para passar á. 3• ·diis
cussão. 

Seguio.se a . ~· discussão cll. Rle
solução approvando a aposentadoria 
com o ordenado por inteiro a João 
Ba-ptista oS ares de Mef.relles, . Pro • 
fessor Publico, proprietario de uma 
das cadeiras de Grammatica Latina; 
e havendo-ge a sua materia por de
·batida, foi approvada, 11ara :passar á. 
3• . discussão. 

·Teve lugar a 2• discussão da Re
solução approvando a pensãu anmual 
d-e 120$000, concedida a lJmbelina. 
Rita; e não havendo quem a contra. 
·riassc, foi approvada, para passar á 
3• discussão. 

Passou..se á 2• discussão da Reso
lução n. favor das filhas .de Jero· · 
nymo Xavier de Bar.ros; e julgan. 
,do.se discutida a sua materla, foi 
approvada, para passar á 3" dis

cussão. ~:1! 
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I 
S€UUtlutt fJi.ltl(J da Otdem U.u Diu. l 

Entraram em ultir~:t discussão os ·l 
dol!s P!'.!'t'Cercs d~~ Co~missiio da 
Mesa, apresentados na Sessão de 13 · 
do corrente, sobre os Requerimentos. 
açerca das gratificações do Of!lcial. 
maior, Offic!aes c mais empregados 
na Secretarb. deste Senado; e jul
gando-se discutida ·a materia, foram 
. ap_provados os Pareceres e l'esolveu. 
se que este negocio devia ser levado 
á Pres-ença de Sua :Majestade <> Im- · 
P~'r.'ldor, por meio de uma. Resolu. 
ção deste Senado, e ·remetteram-se · 
á Commissão de L-egislação os Pare
ceres e mais pape!s concernentEs, 
:afim de redigir a referida Resolução .. 

Terceira parte da Ora.~nt do Dia 

.Abrio.se a 3• discussão da Pro- · 
pos•ta do Poder Executivo, reduzida 
a Projecto de Lei, sobre a:s etapes, e 
-emendas feitas e approvadas pela 
Camara dos Srs. Deputados, e depois 
tle se fazerem observações contr.a. as 
Emendas, votando .alguns Srs. Sena. 
d-ores .Pela .sua ·su,ppressão, julgou-se 
d:scutida a materia, e ·sendo rejeib
dz:s · ,as Emendas, foi approvado o 
:Projecto, afim de se .reenviar á Ca.
ma.ra dos Srs. Deputados, com a 
Emenda suppressiva das EmC!D.das 
op relias feitas e approvadas. 

O Sr. Pre-sidente deu :para Ordem 
do Dia: 

1.0 O Projecto ·de Lei de Credito 
PSupplementar. 

~.o A Resolução derrogando o AL 
vrar.á do lo de Julho de 1774, para o 
effeito &ómente de se arrematar por 
annos irregulares o contracto da me. 
tade dos Direitos das Alfandegas. 

4." O Projecto de Lei sobre a Ele L 
tüo dos Ju!zes, e mais !\1embros das 
Camaras nctuaes, bem "Olllo a dos 
Juizes de Paz, e seus supplentes. 

5." A P..escl:.:~.:!o mandando quo as 
Asscmbléas Parochlai!s, em todos os 
seus trabalhos, sejam presididas pe. 
los Juizes de Paz. 

6.a A Re-solução mandando proceder 
as Eleições das Camaras :\1unicipaes.· 

1:o A Resolução sobre os Juizes Or-· 
df•narios . 

S. o A Resolução sobre o Plano de FJC
gimento Interno para a Cab.1a de 
Amortisação. 

Levantou-se a Sessão ás 2 horas 
d:1 t:..rde. - Bispo CapellãoJiór, Pre-. 
sid·mte. - "ViSooiulc de Caeth6, 1" 
Secre-tario. - Luiz Jo,aquim Duque 
Estra-da Furtado de Mendonça, 2° 
Secretario. 

108• SESSÃO, El\I 17 DE SETEMBRO DE 1828 

PRESIDEXCI.\. DO SR. BISPO C.ll'ELL.Ó.O.-:\T.Ó.I! 

Achando-se pre-se•ntes 29 Srs. Se
nadores declarou-se aberta a Sessãq, 
e lida a Acta da antecedente, foi .:~.p_ 
:provada. 

O Sr. Marquez de Santo .Amaro 
_participou que o Sr. :\Iarquez de Bae
pendy não .. podi:a comparecer po1· se 
achar incommodado. 

Ficou o Senado inteirado. 
O Sr. 1 o Secretario apresootou uma 

_participação de molestia do Sr. :Mar
quez de Caravella.s. 

Ficou -o Senado igual.men,te intei
rado. 

O mesmo Sr. Secretario deu conta.' 
de um Officio do Secretario .da Ca
mara dos Srs. Deputados, · Temetten. 
do o Projecto de Lei abaixo tranL 

. cri_pto, o qual _passou .a ser lido ll<'lo 
2° Secretario: 

3.0 O Projecto de .Lei reduzindo a 
dous por ccmto os Direitos de Bal. 
deação c Ree>..-portação de todas as 
mercadorias imporóadas em quaes• 
·quer navios nacionaes ou estrangcl• 
roa. 

".A Assembléa <kral Legislativn, Decreta-:· 
Artigo unico. Fica revogado o Alvará :de 

5 de Janeiro de .1757, na -pa-rte s6mentc em 
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qUI! pruhil>~ que os ;,unisu· ... s ou Officiaes de 
Justica, Fazenda ou Gu~rra, sendo accion~s

·ta.s d~ Companhias· -~f<•rcantt>s. possam ser 
da:!:J:; d-~ suspeitos com cstê pretexto nas cau
.sas ch·eis, ou crimes re>spectiYas ·.as mE.-smas 
Companhias, ·ou cada um dos seus Interesa
dos. 

"Paço da Cumnra dos Deputados, em lC 
de Setembro de: 1828. - .:1rcd;i.Spo da. Balda, 
Pres!d~nte. - Jo8fJ Carlos Pereira ele A.lmei. 
da Torres, 1° Secrt>tario. - Jo.st3 Anton-io da 
B-ilt"ü M a.i.a, 2• Secretarie. 

Foi a imprimir. 
O Sr. Marquez de Inhambupe ap1·c

&-.!ntou os seguintes 

P .-\RECEBES 

ó4 .A Commissão de Constitu!çã() exam!. 
na.ndo attentamente o Requerimento de Mi
guel José F-erreira Cha.Yes. natural de ·Per. 
tugal, -cm que requer a Graça de ser natura. 
!isado Cidadão Brazileiro. se conYence da 
Justiça da sua preten!:ãO, pois achando-se 
elle no exercic!o militar, ser\·indo ãs ordens 
do Governador e Ca.pi.tão-General de Moçam
bique. no anno de 1821. c tendo certeza da 
Independencia Politica do Brazil, resignou a 
Eua .Pat~nte e r~colhendo.sc a. esta Côrte lo. 
go que lhe foi passivei, pretendeu a sua na· 
't:uralisac;:ã.o, da qual se faz merecedor, e por 
isso par·zec á Commissão que 1a. Resolu~ão 

da Camnra dos Srs. Deputados, que acompa
nhou o dito Requerimento, e mais papeis e 
pela qual se autorisa o Govef!ao para lhe ex
pedir Carta d~ ~a.turalisação, está nas clr. 
cum!ltaneia.s de- ser approntda. 

Paço da Senado, 17 de Setembro de 1S28. 
- Marqtwz de In11ambupr. - M.arqu~z de 
Sa.nto Amaro. - J!arqu.rz de Qur.luz." 

"A Commissiio de Constitul~ão examinan_ 
do o Requerimento de José Angeli•ne da Ro
selll, e mais papeis que acompanharam IJ, 

Rf'....soluçlo da Çamara dos Srs. Deputados, pc
la .qual se autor.isa o Go\·erno a conceder-lhe 

"a Cartá. de ·Nnturalisação que elle pretende, 
se acha .a mesma. Commissão con\\~nclda dos 
justos motivos que. serviram de base pnra 
~r deferida a pretenc;ão do supplicante, por_ 
que· se prova qut.? S€'ildo elle nntural do Tirol, 
e passando.!e para. Portugal no nnno de 1803, 

u~1ü.: rl•sid!ra .:lté lSOG, dt•pois llc ter estado
.: m l!nnt~v1dGo, vltora para o Rio d-J Jailei!'o 
no anno dl• 1809, rPsld:,ado até o pre2ente no 
Braz!l com giro de seu Commer~io, e adhe
rlndo t>spontan-;•umente ao systemn. do Gover
no felizmente proclamado, jurando u. Cc•Olsti
c:uição do Imperio, como prova o incluso do. 
::umento, pt•lo que parece á Commissão que 
.;! Resolu~ão está nas circumstanc:a.s de n:.e_ 
rc·c::er a approYação deste Senado. 

Paçô de Senado, 17 de Setembro ~t! 18!!S. 
- Marqu,-:z lic Inhambupe. - M.a,rqucz de 
Sa11t~ A.maro. - Ma-rqucz de Queluz." 

;,3.0 A Commissão de Constitui~ão e:xa· 
minando attentament(! a Consulta ,Pa. MN·::. 
:h Desen1bargo do Paço e mais papeis, qn·; 

a acompanharam a Resolução da Camara. dos 
DPputados, pela qual se autorisa o Governa 
a conceder Cartas de Naturallsação a Anto
:lio de Frdtas, e a Antonio da Costa, natu. 
ra l'S dt> Portugal, ;e ora residentes na Grã.. 
Br~tanha, achou exuberantemente p::-ovados 
os motiYos qu·~ servir-am de base á mesma 
Rl·solução. pois se mostra pela corresponden. 
cia official dos Agentes do Bra.zil em Wà
dres, consta•.ntes dos documentos numero 1 e 
seguin-ks. que estes dous Negflciantes, alil1s 
muito acreditados naquella Praça por sua 
honrada conducta, e grande giro de Capital 
prestaram a este Imperio os mais r-elevantea 
serYiços na critica occasião em que se trata
•·a da sua Indept-•adcmcia adi-antado volunta
riamente no anno de 1823, a importante som
ma de duzen·tos e cincoenta contos, como 
mostra o docurne•J.to numero 3. alem doe ou_ 
tros muitos factos que provam o :nte:-e!~t 

que tomaram por este Paiz. merer-endo po? 
elles o agrad-!clmento do GoYerno, que o~ 

condeco.rou por taes motivos com a. Insignb 
da Imperial Ordem do Cruzeiro, pretendendo 
cllPs desde então rotra.rem na Familia Br&• 
z!lt•ira. o que lht'S foi prome.ttido para' s~ 
n:rl!icar em época opportuna, como o decla• · 
rn. o Officlo numero 5. :adquirindo por !sso 
um indisputavel direito a verificação àe~sa 

Graça. que agora reclamam e da qual se fr.
z~m merecedores. E' portanto- a Commissão 
de parecer. que a. mencionad·a .. R...:s'olução cstíi. 
nns circumstanc!as de ser p](IJ.amente ap. 
prova.da.. 

Paço do Senado, 17. de S('tt>mb:-o de 18!!8. 
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- Marque:: ele Inhambupc. - Marque:: do 
Sr:rr.to .!1m~11'(J, - Uarqu.cz de Quclu:~, con1 
l'c·stric~Õi!S, '' 

O m-::-smo Sr. Senador disse qu•.> 
tendo.s'-• lwntem vencido ·:a urg~ncia 
sobr~ estl! ,wgocio, re.quer!a que cnn· 
t!nuasse e.sta discussão, e então o 
Sr. Presidente dt>clarou que continua
\·a ~~ 2• discussão da Resolução, que 
ficara adiada na Sessão anterior eo
'brs· tlS Cartas de Xaturalisação; e 
raão havt~ndo quem contrariasse• :! 

sua materin, julgou-se discutida, e foi 
:tpproYada para passar â 3• discussão. 

O Sr. Rodrigues de Carvalho aprt."
s;:-ntou a srguinte R-esolução, cuja re
àacção havia sido encarregada a 
Com:nissão df' Leg!slação na Sessão 
~r'-'C":! den-te. 

"O Sf;nado tonfando em consideração os 
Requl':-ime:J.:r.s. que por vezes lhe tem dirigi· 
do o Officb.i-n::-.ior interino Officiaes da Se
cret::.r!a ,, :~:>.is t•mpregados da casa, acerca 
~:"' st-us u:·u·:nados. visto não terem passado 
:!'.6 Prcpnsiçct-s que lhe foram relativas, e, 
com:id-cra::.do o m::smo St!aado por uma par. 
:~ a nect>Ss!àade que ha de fixar uma regra 
so.Jre o quan:i·tativo do vencimento, com que 
oaà3. em-;>regado deY·<! contar para sua sub. 
sistcncb. !:' por o11tra parte conhecendo que 
p~rtélnce a regulagão. administração, nume
r-o àos ~mpregados e politica das duas Ca
~a.ras a cada uma individualmente, sem i.n
gcrench da outra. como se . deduz da ConstL 
t;J.ição: Resolveu que pelo intermedio do ML 
t!istro € ~~crctario de Estado dos Negocias 
do Imper:o se faça subir a Augusta Presença 
ee Sua Majestade Imperial a PropoEição jun
t:t dos vencimentos que de\·e t-er cada um dos 
seus· ertlpregados: 

1.0 O Offlc!al--maior vencerá annualmente 
dous contó!t de réis. 

2.0 ·O Officinl-maior interino. emquanto 
não hou\·er ÓfficiaLmaior proprio, Vflllcerá 
:ll~los melles da Sessão Ordlnaria e Extraor. 
dinaria., a·l>atido durante este ·tempo o onlc· 
nndo ·qu~ yencer pelo 11eu ·emprego, um conto 
('· duzentos mil réls. 

3.° Cada um dos Off.iciaes da Secretaria 
annualment~. um conto de r6!e. 

4,0 O Porteiro da Camara, incumbido do 
asst!o da casa e ed!ficio, oitocentos mil ·rêls. 

5." O Port·::lro da s~cretari·a, Guarda-Li
vros e ArchiYistas. incun1b!do do asseio da. 
Secrl"taria, e casas annexas, oitocentos mil 
ré is. 

6,° Continuas da 1• classe, qu!tnhentos 
mil ré!s. 

7.° Contínuos da 2• dita, tresentos mil 
r~is. 

s.n o Cor:-eio da Camara, os mesmos Ve!l
cim::ntos que têm os d-as Stcretarias de Es
tado. 

O Senado ,Pede submissimamenta a. Sua 
Majestade Imperial se Digne ccrncroer a ·su:1 
Impl•rial a.pprova.ção. 

Paço do S-enado, 17 d·:: Sétembro de 1828. 
- João _{ntonio Roclrigut:s de CM"'aJh.o. -
Jfarquc:: ci.<: Inltambupe. - l'iSc.onde de .:tl· 
('.(l·l!f{tra. •· 

Foi apoiado; c julgando-se discuti
da a redac!:ão desta Resolução, fo1 
approvada, pa·ra se remetter a. Sua. 
.lfaj('stade o Imperador. 

Primira. parte d-a Orãcm elo Dia. 

Entrou em 2• discussiio o ·Projecto 
de 'Lei, Credito Supplementar, e em 
seguimmto entraram em discussão 
todos os seus Artigos. os quaes fo_ 
ram approvados taes como estaYam 
redigidos; e julgando.se finda a 2• 
discussão deste Projecto, foi apno
vado, para passar á terceira. 

O Sr. Marquez d-e ·Santo Amaro re
quereu que ,c;e entrasse logo na ~ 
discussão deste Projecto. 

Foi apoiado este Requerimento, e 
sendo afinal approvado, teve luga-r & 

3• discussão do Projecto em questão.._ 
e julgando-se debatida a sua· mafe. 
ria. foi apro\·.ado, para &e remetter 
á Sancção Imperial. 

Segun-da. tJ!l·rtc da Orde?Jl cto Dia 

A:brlo.se a 2• discussão da Resolu· 
çào derogando o Alvará do to de 
Junho de 17i 4. para effeito sómente 
de se arrematar por annos irregub .• 
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~s o Contracto da metade dos Dl. 
reitos, das· Alfandegas, c entrando em 
discussão todos os s·e.us .Artigos, fo
ram approvados· taes como estavam 
redigidos; e julgando-se finda a 2• 
discussão desta Resolução, foi appro_ 
vada, par-.1. passar á terceira, e decl
dio.se que esta 'tivesse luga·r na .Ses
são seguinte. 

Tr.rceira p-arte da OYacm do Dia 

Começou a ?.• discussão d.o Projecto 
de Lei reduzindo .. a dous- -por cento 
os 'Direitos- de Baldeação, e Rleexpor

. taÇãó de todas as .Mercadorias · im.. 
portadas em -quaesquer navios, assim 
na&lona-es como estra;ngelros; e jul
gandlo-se discl!tida a. sua - materia, 
foi approvado, para passa-r á. terceira 
discussã.o, e venceu_se .que- esta ti
vesse lugar na Sessão lmmediata. 

Qua1·ta pa1·tc g,a. . OrcZen~ ào Dia 

Dn..trou. em 2a discussão o Projecto 
de Lei sobre a eleição dos Juizes e 
mo.is Membros das Camar.a~ MunicL 
paes, bem como a. dos J·uizes de Paz, 
e seus supplentes. 

O Sr. Matquez. de San-to Amaro 
propôz. o adiamento deste Projecto 

Foi apoiado o adiamento, e afinal 
fol appr.oy.ado. 

QUrin-ta parte da. Orãcm elo Dia · 

Teve lugar. a 2.• discussão: da Re
solucão sobre quem deve presidir 'as 

Assembléas. Patochiaes em todos os 
seus. trabalhos. 

O Sr. Marquez de Santo Amaro 
r.eq~r.eu o adiamento dest·a Resolu
ção. 

Foi apoiado este Requerimento, e 
afinal foi approvado. 

Se:da. parle da O'l"cLcm. ão Dia 

Entrou em. 2• discussão a.. Resolu· 
ção mandando proceder As Elelçõell 

das Cumaras· Municipaes; e, julgan. 
do.se discutida a sua ma-teria, toi 
approvada, para passar á 3• discus. 
são; e dt!cidio-se que esta tivesse lu
gar 'na. Sessão seguinte. · 

Sctima parte do Oràc1n ào Dia 

Abrio_se a 2• discussão da Resolu. 
ção sobr~; os Juizes Ordinarios, co
meçando-se pelo Artigo 1•; e julgan
~o.se discutida n sua materia, pro. 
pôz-s-~ a votação e rnão passou; e 
por consequencia Ioi rejeitada a Re
solução . 

O Sr. Presidente deu para. Ordem 
do Dia: 

1.• O Projecto de Lei reduzindo a 
<lous por cento os direitos -de baldea. 
ção e reexportação de todas as mer_ 
endorius importadas ·em qua.esquer 
navios, assim nacionaes como estran~ 
gdros. 

2.• As cirnco · Resoluções, uma ap-: 

provando a pensão annual de 800$ 
ao Monsenhor Pedro Machado de Mi
randa Malheiros; outra npprovando 
a aposentadoria com o ordenado por 
inteiro ,a João Baptista Soares de 
Meirdles, outra approvando a pensão 
annual de 120$000, eoncedida a Um.. 
~elina. Rita, outra app·rovando a. Re
solução a favor das filhas de Jero
nymo Xavier de Barros, e outra ap
provando a pensão corJ.cedida. .a :D. 

-·Maria Victoria Pulcheria. da. Silva, e 
D. Thereza de Jesus da Silva. 

3. o A Resolução autorisando o Go· 
verno a conceder Cattas de N-âtu.ra. 
llsação a J osê Angell!ne Roselll . e 
outros. 

· 4.0 A Resolução,· sobre Plaao de. 
Regimento- Intemo para a, Caixa. de 
Amortisação. 

5.n A Resolução, delegando o Ail.. 
. varár do 1 o de Julho de 17-7"' par4. •• · 
eUcito· s6mente de se. a.rrem.at.,.r JlOI'. 
1annos irregulares o contra.Cto. da.,DJ6-
tade dos Direitos- das Arlfandegaa• 

6.0 A Resolução· mandando. proear· 

• l 
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d~r as Eleições das L:amaras Muoi· 
clpaes. 

7.0 O Projecto de Lei sobre a crea.. 
çiio de novas· Juizes uo Clvel. 

8. 0 A Resolução ~ranqueando de 
porte nos Correios do Imperlo, to. 
das as folhas periodicas e jornaes 
publicas. 

9.0 A Resolução autorlsando o Hos
pital da Caridade na Cidade de Por
to Alegre, Capital da ProvincJa. de 
·S. Pedro do Sul, a adquirir bens de 
raiz. 

Levarntou·se a Sessão ás duas bo. 
ras da tarde. - Bispo Oapcllão.Mór, 
Presidente. - Visconde de Oaethé,l• 
S:!cretario. - L~iz Joaquim Duque 
Estrada Furtado de Mendonça, 2° Se· 
cretario. 

109• SESSÃO, EM '18 DE SETEMBRO DE 1828 

. • 

PP.ESIDE"'CIA DO SR. lõiSPO C.\PELLÁO·:MÓB 

A's dez horas e meia não se 'a.chan· 
do numero sufficiente de Srs. Sena. 
dores para &~ abrir a ·Sessão, e ten
do o Sr. 1° Secretario -recebido um 
Officio do Mitnistro do Imperio, par..: 
ticlpando que Sua Majestade o Impe. 
IJ'ador Hav.ia de receber as De'pu
tações -deste Senado boje, pel·as onze 
horas da manhã, no Paço da Cidade, 
o Sr. Presidente nomeou a 1Depu. 
tação que havia de apresentalr_ ao 
mesmo Augusto Senhor cinco Decre
tos da Assembléa Geral, e saber · ao 
m·~smo tempo o dia, hora e lugar 
para o etacerramento da mesma As. 
sembléa: Recolhendo-se -;.;esta Depu
tação pelas' onze horas ··- e mela, c 

_ achando.se presentes 35 Srs. .Sena-
dores, declaTou.se aberta a Sessão, e 
Ilda a Acta da antecedente, foi ap
provada. 

O Sr. Na·buco ped!o :t pn.lavra e 
-.sendo-lhe concedida. dl,ss-~. como 
Orador da Deputação. que logo qu.e 

, a Deputnção chegou no Paço da Cl·· . · 

dade, fô1·a introdu~ida com as forma. 
!idades do estylo á. Presença. de Saa 
Maj-estade o Imperador, e que pad1n. 
do-lhe da Parte do Senado o dia, hora 
e lugaT para o encerramento da As
semblêa. Geral, o Mesmo Augusto Se· 
nhor se Dignara de Responder: -
Que sabbado, pelo melo dia, no Pac;o 
do Senado. "E que apresentando.llle 
depois os cinco Decretos, de que fôra 
encarregado, acompanhaudo.os das 
expressões da Constituição, o :Mesmo 
Augusto Senhor Respondera que i.. ... 

exámlnarla. 
Foram ·recebidas as respostas com 

multo especial agrado. 

Primeira pMtc da 01·dem. ao Dia . 

Abrio-se a a• d!scussão· do Projecto 
de Lei reduzitD.do a dous por cento 
os direitos de baldeação e reexporta
ção de todas as mercadorias impor· 
tadas em quaesquer navios, assim 
nacionaes como estrangeiros; e jul. 
gando.sa discutida a sua materla, foi 
approvado, para s·~ remetter á San
cção Imperial. 

Segun.da parte da Ort:lem do Dia 

Entrou em a• discussão a Resolu
ção approvando a pensão anrn.ual de 
800$000 ao Monsenhor Pedro Ma
chado de Mi·randa Malheiros, e ha. 
vendo.se a sua materla por debati· 
da, foi approvada, para subir á. San
cção Imp.~rlnl. 

Seguio•se a a• discussão da Rcso • 
lução. ·approvando a aposentadoria 
com o ordooado por Inteiro a João 
Baptista Soar.es de :Melrelles, Profes
sar Publico, proprieta.rio de uma das 
cad·~iras de Grammatlca Latina nesta 
COrte; e depois de se julgar discutL 
da n sua materla, foi approvnda, afim 
de se enviar â Sancção Imperial. 

Teve lugar a 3• discus!!ii.o da Re.; 
solução -npprovando a pensão annual 
d-e 120$000, concedida a Umbellnu. ... 
Rfta; e julgmndo.se âlscu.Uda a· sua 
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materia, foi approvado, para se re· 
metter á San~ciio Imperial. . . 

Passou-se á' 3• discussão da Reso. 
lucão approvando a Resolução a fa. 
vor das filhas de Jeronymo. Xavier 
de Ba.rro.s; ~ ~inda a discussão, foi 

' . 
approvada, pãra. se remetter · á San. 
ccão Impêrlal. 

Seguia-se a 3• • discussão· da Reso. 
:"' lução approvando â pensão conc.e'dida 

a D. Maria Victoria Pulcheria da 
Silva e D. Thereza de Jesus da sn~. 

va; e julgando-se debatida a sua ma. 
teria, foi approvada, afim de subir á 
Sanccão Imperial. -· · 

Toerccira parte da Ordem ào Dia 

Abrio.se a 3• discussão da Resolu· 
cão autori~arndo o Governo a conce
d-er Carta. de Naturalisacão a Josê 
Angellne Roselli, e outros; e haven
do.se a sua ·materla por dh!cuUda, 
fo! approvada para. se remetter a 
Sancção Imperial. 

Quarlla parte da OrtJem do Dia 

Entrou em 2• discussão a Resolu~ 
cão sobre· o Plano de Regimento ln. 
·terno para a Caixa de Amortisacão, 
com uma ·Emenda feita e approvada 
pela Camara dos Srs. Deputados, e 
entrando em discussão todos os Ar-. 
tigos do Regimento, depois de se 
julgarem discutidos, foram approva. 
dos taes como estavam Tedigldos, â 
cxcepcão do Artigo 7° do Capitulo 
2°, que passou com a Emenda feita 
e approvada pela Camar.a dos Sra. 
Deputados; e julgando.se finda a 2• 
discussão deste Bleglmento, foi ap· 
provado, para passar A terceira. 

O Sr. Visconde de Caethê pe'dio ur. 
gencia Jlara tratar-se j.A desta '3• 
discussão. ' 

Foi apoiada a urgencia, e sendo 
aftinal 1appro~ada teve lugar a tl• 
discusslo deste Regime111to e Emenda 
respectiva.; e julgando-se discutida a 
sua materla, fol n.pprovado tal comn 

... _ 

o havia sido ·na 2• discussão, e vai 
remetter.&e á Sancção Imp.::r!al. 

Quinta parte cl4 Ordem do Dia 

Abrio·se a 3• discussão da Resolu. 
cão derogando o Alvará do 1° de 
Julho de 1774, para effelto sómente 
de se arrematar por annos. irregula-
res o contracto da metade dos direi- -
tos das Alfandegas, e julga,ildo.se dls. 
cutlda a ma teria, foi approYada, para 
se remetter á Sanccão Impe1·ial. 

Sezta ·1Jartc da Ordem do Dia 

.. En·trou em 3• discussão a Resolu
cão, mandando proceder as Eleições 
das Camaras Munlclpaes, e julgan
do-se discutida. a sua materla, foi 
approvada para se remetter á San. 
cção Imperial. 

'8ctima parte da Ordem do Dia 

Começou. a 2• discussão do Proje. 
cto de Lei sobre o Alvará de 5 de 
Jan·eiro de 1757; e julgando-se dis
cutida a sua materla, foi approvado, 
para passar â 3• discussão. 

O Sr. Borges .requereu urgencla 
para se tratar immediatamen·te des
ta 3• discussão. 

Foi apoiado este Requerimento, e 
sendo approvado, teve lugaT a 3• dls. 
cussão do Projecto em questão; e ha. 
vendo-se a sua materla por debatida 
·foi approvado, para subir á Sancçlo 
Imperial. 

·oOf!t· 
Oitat'a p!trtc ela 011dcm oo Dia 

Entrou em 2• e 3• discussão a Re· 
soluçlio autorlsando o Governo a fa
zer recolher ao Thesouro Nacional a· 
quant!a que se achar no Banco per. 
ten~nte á. Casa dos Orphlioa da Ci. 
dade da Bahla. proveniente·· do que 
Jhe tocou no dividendo do nnno de 
1827, pelas acçõ,~s que nelle tem; e 
julgrmdo-se dl11cutld a a sua mate-



I ' 

-· .. .. 

Sessão de 19 de Setembro 245 

l'hl, foi approvada detlnidvamente, 
panl subir á. Sanccão Imperial. 

Em consequencia de varias. obser
vucões, resolveu.se que houvesse 
Sessão no dia 19 do corrente, e o 
Sr. Pr<!sidente disse que havendo 
mais Decretos para se remetterem á. 
Sancção Imperial, se tiraha otficla
do ao Minis-tro do Imperio, pedindo 
o dia e hora em que Sua Majestade 
o Imperador se Dignava. receber a 
D~putacão do Senado, para lhe apre
sentar os ditos Pecretos; e procs-
do-se á. nomeação da referida Depu_ 
tsção, sa:hiram eleitos, por sorte: os 
Srs. !viarquez de Queluz, Marquez de 
lnhambupc, Josê Joaquim Nabuco de 
Araujo, José Caetano Fen;:elra de 

Proposta ao Gwer'lWJ reduzida a Projecto 
d(: Resolução 

"A Assembléa Geral Legislativa. do lm
perio, Resolve: 

Fica. autorlsado o Governo para mandar 
pagar as gra•t!ficac;ões ·que julgar convenien
tes, attentas as circumstwacias, aos emprega
dos .que forem n~cessarios para o servico dos 
Cursos Jurídicos de S. "Paulo e Olinda: e aos 
Lentes das Cadeiras cios estudos prei'ãrato. 
rios, que fôr preciso creàr, na conformidade 

"dos Artigos 6°, e 11, da Lei de Agosto de 1827 
emquanto por uma outra Lei se não criam 
os mesmos empregos e cadeiras, ·e se lhes 
uão e·stabelecém os co-mpetentes ordenados. 

Aguiar, José Saturnino da Costa Pe. Emendas que tora.rn, ap]}r!ovad<ls na. sobreàita 
relra, José Joaquim de Carvalho e Resolução 
José Ignacio Borges. 

Levantou-se a Sessão depois das Artigo additivo que .virá a ser segundo 
duas horas -da tarde. -Bispo Capel. da Resolução: 
lão Mór, Presidente. - Viscon.àc àc Fica tambem o Governo autorisado, na 
Cacthé, lo Secretario. - Lu~ Joa-J fórma. dita, a dar gratificações a Professo. 
qu·im Duque Es~raàa Furta-do de I res que ensinem Geometria nas Provi!llcias, 
Mendonça, 2° Secretario. onde não houverem Cadeiras desta Sciencia. 

Do que fizer a respeito do conteúdo neste e 
no Artigo ant·~cede•ãte, dará á. Assembléa Ge
ral na primeira Sessão. 

110" SESSÃO, EM 19 DE SETEMBRO DE 1828 Paço da Camara dos Deputados, em 18 
de SGtembro de 1828. - Arcebispo àa Bahia, 

PRESIDEXCIA DO SR. HISPl ::APEI.L.:iO·liÚB Presidente. - José CarZ.Os Pereira de A.lmei-

..... 

àa Torres, 1° Secretario. - JoSé Antonio da 
Achando.se presentes 29 Srs. Se· Silva Maia, 2° Secretario . 

nadorzs, declarou.se aberta a Sessão; 
e, lida a Acta da amtecedente, foi 
approvada. 

O Sr. 1° Secretario deu conta de 
dous OWcios, que havia recebido· do 
St•cretario da Camara dos ·Srs. Depu-
1Bdos: 

1 o Participando que a Emenda no Pro
jecto do:! Resolução sobre o imposto na aguar· 
dente de consumo não foi adoptado naquella 
Camara, ficando assim rejeitado o Projecto. 

Ficou o Senado irntelrado. 

2.• Remettendo as duas Resoluções abaL 
xo trnnscr!ptas, as quaes passaram a ser lL 
das pelo Sr. 2" Secretario. 

Proposta do Governo 'l'eduiida a Projecto 
de _Resolução 

A Assembléa ·Geral Legislativa do Impe
rio, Resolve: 

O Governo fica autorlsado para estabe. 
lecer entre as Provfncias do Imperlo os Cor. 
relos de mar e terra que parecerem necessa
rios para manter a,.q relações entre as mes
mas, formando os regulamentos que julgar 
convenientes; dando de tudo conta â Assem· 
bléa Geral. 

Alterado este Projecto pelas emen. 
das que foram approvadns, ficou re_ 
digldo nssfm: 

... 



Sessão de 10 de Setembro 

A Asst!mblêa Geral Legislativa do Impe~ 

rlo, Resolve: 
_<\.rtigo 1.0 O Govemo fica autorisado para 

r.!!organ!sar o Correio Geral, e para estabe
lecer entre as .Provinclas do Imperlo os Cor
reios de mar e terra, que parecerem ·neces
sarlos para manter as relâcões entre ellas, 
preferindo,, quando fôr posslvêl, o melo das 
empr.,zas. 

Artigo 2.° Fica tambem autorlsado o Go
verno para formar os regulamentos que jul
gar conven!ent~s para a sobredita reorganl
~t'.ção, e estl!.,_belec~~ento dos Correios; po· 
tlendo aLterar a Leglslacão actual da ma
neira mais conducente a esse fim; e dando 
d"C tudo conta â Assembléa Geral na primeira 
Sessão. 

Paco da Camara dos Deputa~os, em 18 
de Setembro de 1828. - .ArcebiSpo àa · Ba
Ma, Presidente. - José Oarlos Percim ãc 
J.'imcirla Torres, 1° Secretario. -JoSé An 
tonio da Sil1'a Maia, 2° Secretario. 

Decidio-se que se passasse imm-e· 
dintamentc a tratar destas duas Re
soluções; entrou em 2• discussão a 
Resolução autorisando o Governo a 
mandar pagar aos empregados dos 
Cursos Jurídicos, e julgando-Se dis
cutida a sua mater!a, foi approvada 
com as emendas feitas pela Camara 
dos Srs. . Deputados, e passou á a• 
discussão. 

O Sr. Borges requereu a urgencia, 
foi apoiada, e sendo afinal approva· 
da, teve lugar a a• discussão da Re· 
solu~ão t'm questão, e depois de dis~ 
cutlda a materia, foi approvada. tal 
como·, .o havia. sido 111a 2• discussão, 
e vai remetter-se á Sancção Impe.. 
.rial. . . 

Entrou em 2• discussão a Resolu· 
c;ão sobre ,a. organisacão do Correio 
Geral, e havendo-se a sua materfa 
por deba.tfda, lloi approv!ada para 
passar á a• discussão e vencendo-se 
que esta tivesse lugar logo, teve lu· 
.ga.r a a• discuEsão desta Resolução, 
e depois doe discutida, foi approvada. 
B:l remetter d. Sancção Imperial. 

... 

O Sr. lu Secretario deu conta de 
um OWcio do Ministro do Imper!o, 
put!c!pnndo que Sua Majestade o 
Imperador Ha por bem Receber a 
Deputacão, que lhe ha de apresentar 

· os Decretos da Assem·bl6a Geral no 
. dia 20 do corr~'ilte, . pelas 10 horas 

da manhã, no Paco de S. Christovão. 
Em co~sequenc!a de algumas ob

s·~rvagões, resolveu-se que os Srs. 
Membros da Deputação se reunirrro 
no Paco de S. Ohristovão, no dia ~ 

hor.::. marcado no Offici_9. 
Entrou em 2• discussão a Resolu

ção declarando a Resolucão da As· 
sembléa Geral de 20 de Agosto de 

···1828 ; c julgarndo-se deba.tida a sua 
materia, propôz-se á votação, e !ol 
rejeitada. 

O Sr. Mn.rquez de Santo Amaro re_ 
qucrcu que se tomasse uma Resolu
ção Geral, para. que no fim das Ses· 
sões ficasse um dos Srs. Secretar~os 
encarregado da Casa e Secretaria 
deste S.:nado; e sendo approvado 
estq requerimento, decidio.fe que, na 
presl'nte Sessão, fosse o Sr. 2° Se
cretario. 

O Sr .. ·Presidente declarou que se 
suspendia a Sessão, afim de se redL 
gir a Acta, o que teve lugar a mela 
hora depo:s do meio dia, e pouco 
tempo depois tOI!llOU a continuar. 

Procedeu-se á. leitura desta. Acta, e 
!oi approvada, e então o Sr. Presl· 
dente marcou ás dez horas e meta 
para a reunião do dia seguinte. -
Bispo Oaf)elllão-Mór, Presidente. ..:.. 
Visconde de Oacthé, 1 o Secretar!o. -
Lui.z Joaquim Duque Estrada Fu1'!,1. 
do ele Mendonça, 2° Secretario. 

SESSÃO IMPERIAL DE ENCERRAMENTO 

PRESIDENCL\ DO SR. IIISl'O CAPEtL,\O·llf.ÓR 

Reunlndo.se os Srs. Senadores e 
Deputados no Paco do Senado pelas 
onze ho.raa dn. manhã, procedeu.se ft 

·~"'! .•• 

... 

-·· 
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nomea!)ão da Deputação destinada a 
receber Sua Majestade o Imperador, I 
sendo para es-se fim designados por 
sorte os seguintes Senhores: 

tradu da sala, os Srs. Presidente e 
Secretnrios. 

Tomando Sua. 1\'Iajestade o Impe_ 
rador asselfito no Throno, e tendo 
mandadQ assentar os Sr.s. Senadores 
e Deputados, Dirigia á Assembléa o 
seguinte 

DISCtlllSO .t 

Senadores--Marquez d~e~ Quel:uzJVls. 
conde de Cayr11, Marquez de Baepen. 
dy, Luiz José de Oliveira, Marquez 
de Inhnmbupe, José Joaquim Nabuco 
de Araujo, José JoaquinÍ:'de Carvalho, 
·José Saturnino da Costa Pereira, Se. 

· "Augusto e D·.·gnl'sslmos S h R bastião Lulz Tinoco da Silva, Jacln. en ores e-
tho Fur.tado de Mendonça, Marquez presentantes da Nação l3razileira. 
de Para.naguá, José Caetano Ferreira Bastantes foram os acto.s Legislativos 
de Aguiar, José Ignacio Borges, Pe- desta Sessão, comtudo os negocias de Fazen_ 
dro José da Costa Barros. da não foram tomados na devida considera-

Deputados - Augusto Xavier de ção, e os de Justiça não Eoffreram aquelle 
·carvalho, Thomaz Xavier Garcia de impulso que Eu Esperava. O Amor àa. Patria 
Almeida, José de Rezende Costa, João 

1 

que; não Posso Deixar d: considerar em gráo 
José Lope-s Mendes Ribeiro, Manoel mu.to elevado nos coraçoes dos :Membros, que 
José de Albuquerque, Antonio Pau-, compõem esta A2sembléa, seguramente fará 
Iino Limpo de Abreu, Marcos Anta- que Da futura Sessão assumptos tão impor
nio Bricio, José Gervasio de Queiroz tarntes, e que por tantas vez~s vos tenho re. 
Carreira, José de Souza Mello, Joa. _commendado, sejam olhados como os prin
quim ;,r.nrcellino de Brito, José Li•n.o cipaes, necessarios e indispensaveis para a 
Coutinho, Custodio José Dias, José gloria, segurança, consolidação, estabilidade 
Thomaz Nabuco de Araujo, João RL ' do Imperio, do Systema 2\Iona.rch!co.Consti
cardo da Costa Dormond, Francisco tucicnal, e do M-eu Imperial Throno. Eu não 

• Gonçalves Martins, Raymundo José Duvido que a Assembléa Geral se penetre 
da Cunha e Mattos, José Francisco desta verdade, c por isso Espero ver o tem· 
de Borja Pereira, Arcebispo da Ba- po da proxima futura Sessão sabiamente 
hia, Miguel José Ra:maut, Francisco aproveitada. Está fechada n Sessão, Impe. 
Xavier Ferreira, Joaquim Gonçalves ador Constitucional e Defensor Perpetuo do· 
Ledo, Gabriel Getulio Monteiro de Brazil. 
Mendonça, Francisco d_e Assis Bar· 
bosa, Monsenhor Pizarro. 

Ao ineio dia annunciou-se a ohe. 
gada de Sua Majestade Imperial, e 
sendo recebido pela Deputação á por. 
ta do edificiõ, foi por ella acompa
nhado até ao Throno, depois de se 
unirem á mesma Deputação na en· 

Concluida esta Acta ao meio dia e um· 
quarto, retirou-se Sua Majestade Im
perial com o mesmo ceremonial que 
tinha · havido na sua Eatrada. -

.Bispo· Capellcfo.M ôr, Presidente ....... Vil· 
conde de Caethé, 1° S-ccretarlo.-Lui: 
Joaquim Duque Estrada Furtado de 
Mendonça, 2n Secretario. 

• • 


